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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

Sede: Belém (PA)
Jurisdição: Estados do Pará e Amapá

TRIBUNAL PLENO

Presidente: Desembargador FRANCISCO SÉRGIO SILVA ROCHA
 
Vice-Presidente: Desembargadora SULAMIR PALMEIRA MONASSA DE ALMEIDA
 
Corregedor Regional: Desembargador GABRIEL NAPOLEÃO VELLOSO FILHO

 Desembargador VICENTE JOSÉ MALHEIROS DA FONSECA
 Desembargadora ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
 Desembargador GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO
 Desembargador JOSÉ EDÍLSIMO ELIZIÁRIO BENTES
 Desembargador JOSÉ MARIA QUADROS DE ALENCAR
 Desembargadora FRANCISCA OLIVEIRA FORMIGOSA
 Desembargadora SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY
 Desembargadora PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL
 Desembargadora ALDA MARIA DE PINHO COUTO
 Desembargadora GRAZIELA LEITE COLARES
 Desembargador MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA
 Desembargador MÁRIO LEITE SOARES
 Desembargador LUIS JOSÉ DE JESUS RIBEIRO
 Desembargador WALTER ROBERTO PARO
 Desembargadora MARY ANNE ACATAUASSÚ CAMELIER MEDRADO
  Desembargadora MARIA VALQUÍRIA NORAT COELHO
  Desembargadora IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORRÊA 

BRAGA
  Desembargador JULIANES MORAES DAS CHAGAS - Posse em 

22/04/2016. Promovido, por antiguidade, ao cargo de Desembargador do 
Trabalho do TRT-8ª Região (Decreto de 19/04/2016, publicado no DOU 
em 20/04/2016)

  Desembargadora MARIA ZUÍLA LIMA DUTRA - Posse em 
22/04/2016. Promovida, por merecimento, ao cargo de Desembargador 
do Trabalho do TRT-8ª Região (Decreto de 19/04/2016, publicado no 
DOU em 20/04/2016)

  VAGO

SEÇÃO ESPECIALIZADA I

Presidente: Desembargadora SULAMIR PALMEIRA MONASSA DE ALMEIDA

 Desembargador VICENTE JOSÉ MALHEIROS DA FONSECA
 Desembargadora ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
 Desembargador GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO
 Desembargador JOSÉ EDÍLSIMO ELIZIÁRIO BENTES
 Desembargadora FRANCISCA OLIVEIRA FORMIGOSA
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 Desembargadora PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL
 Desembargadora ALDA MARIA DE PINHO COUTO
 Desembargador WALTER ROBERTO PARO
 Desembargador JULIANES MORAES DAS CHAGAS - Posse em 

22/04/2016. Promovido, por antiguidade, ao cargo de Desembargador do 
Trabalho do TRT-8ª Região (Decreto de 19/04/2016, publicado no DOU 
em 20/04/2016)

 VAGO

SEÇÃO ESPECIALIZADA II

Presidente: Desembargador GABRIEL NAPOLEÃO VELLOSO FILHO

 Desembargador JOSÉ MARIA QUADROS DE ALENCAR
 Desembargadora SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY
 Desembargadora GRAZIELA LEITE COLARES
 Desembargador MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA
 Desembargador MÁRIO LEITE SOARES
 Desembargador LUIS JOSÉ DE JESUS RIBEIRO
 Desembargadora MARY ANNE ACATAUASSÚ CAMELIER MEDRADO
 Desembargadora MARIA VALQUÍRIA NORAT COELHO
 Desembargadora IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORRÊA 

BRAGA
 Desembargadora MARIA ZUÍLA LIMA DUTRA - Posse em 

22/04/2016. Promovida, por merecimento, ao cargo de Desembargador 
do Trabalho do TRT-8ª Região (Decreto de 19/04/2016, publicado no 
DOU em 20/04/2016)

1ª TURMA

Presidente:  Desembargadora IDA SELENE DUARTE SIROTHEAU CORRÊA 
BRAGA

 
 Desembargadora ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
 Desembargador JOSÉ MARIA QUADROS DE ALENCAR
 Desembargadora SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY
 Desembargador MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

2ª TURMA
   
Presidente: Desembargador JOSÉ EDÍLSIMO ELIZIÁRIO BENTES 

 Desembargador VICENTE JOSÉ MALHEIROS DA FONSECA
 Desembargadora MARY ANNE ACATAUASSÚ CAMELIER MEDRADO
 Desembargadora MARIA ZUÍLA LIMA DUTRA - Posse em 

22/04/2016. Promovida, por merecimento, ao cargo de Desembargador 
do Trabalho do TRT-8ª Região (Decreto de 19/04/2016, publicado no 
DOU em 20/04/2016)

 VAGO
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3ª TURMA

Presidente: Desembargadora MARIA VALQUÍRIA NORAT COELHO
 
 Desembargadora FRANCISCA OLIVEIRA FORMIGOSA
 Desembargadora GRAZIELA LEITE COLARES
 Desembargador MÁRIO LEITE SOARES
 Desembargador LUIS JOSÉ DE JESUS RIBEIRO

4ª TURMA

Presidente: Desembargador GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO

 Desembargadora PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL
 Desembargadora ALDA MARIA DE PINHO COUTO
 Desembargador WALTER ROBERTO PARO
 Desembargador JULIANES MORAES DAS CHAGAS - Posse em 

22/04/2016. Promovido, por antiguidade, ao cargo de Desembargador do 
Trabalho do TRT-8ª Região (Decreto de 19/04/2016, publicado no DOU 
em 20/04/2016)

VARAS DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juíza AMANACI GIANNACCINI
2ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juíza VANILZA DE SOUZA MALCHER
3ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juiz JULIANES MORAES DAS CHAGAS - até 21/04/2016. Promovido, por 

antiguidade, ao cargo de Desembargador do Trabalho do TRT-8ª Região
  Juíza LÉA HELENA PESSÔA DOS SANTOS SARMENTO - a partir de 

23/05/2016
4ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juíza CASSANDRA MARLY JUCÁ FLEXA
5ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juíza MARIA ZUÍLA LIMA DUTRA - até 21/04/2016. Promovida, por 

merecimento, ao cargo de Desembargador do Trabalho do TRT-8ª Região
  Juiz RICARDO ANDRÉ MARANHÃO SANTIAGO - a partir de 23/05/2016
6ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juiz JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS
7ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juíza MARIA DE NAZARÉ MEDEIROS ROCHA
8ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juíza MARIA EDILENE DE OLIVEIRA FRANCO
9ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juiz PAULO HENRIQUE SILVA ÁZAR
10ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juíza CRISTIANE SIQUEIRA REBELO
11ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juiz OCÉLIO DE JESÚS CARNEIRO DE MORAIS
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12ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juíza MELINA RUSSELAKIS CARNEIRO
13ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juiz JORGE ANTONIO RAMOS VIEIRA 
14ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juiz ANTONIO OLDEMAR COÊLHO DOS SANTOS
15ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juíza PAULA MARIA PEREIRA SOARES
16ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juiz RAIMUNDO ITAMAR LEMOS FERNANDES JÚNIOR
17ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juiz CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH JÚNIOR
18ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juíza GEORGIA LIMA PITMAN
19ª Vara do Trabalho de Belém
 Titular: Juíza CLAUDINE TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES

1ª Vara do Trabalho de Abaetetuba
 Titular: Juiz JOÃO CARLOS TRAVASSOS TEIXEIRA PINTO - até 22/05/2016. 

Removido p/ a VT de Castanhal (Ato PRESI nº 214/2016 e Res. TRT8 034/2016)
  Juíza FLÁVIA JOSEANE KURODA - a partir de 23/05/2016
2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba
 Titular: Juíza ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO - até 22/05/2016. 

Removida p/ a VT de Santa Izabel do Pará (Ato PRESI nº 214/2016 e Res. TRT8 
034/2016)

  Juiz LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO - a partir de 23/05/2016
Vara do Trabalho de Altamira
 Titular: Juíza GIOVANNA CORRÊA MORGADO DOURADO
1ª Vara do Trabalho de Ananindeua
 Titular: Juíza ANGELA MARIA MAUÉS
2ª Vara do Trabalho de Ananindeua
 Titular: Juíza TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAVALCANTE ARANHA
3ª Vara do Trabalho de Ananindeua
 Titular: Juiz MARCO PLÍNIO DA SILVA ARANHA
4ª Vara do Trabalho de Ananindeua
 Titular: Juiz FERNANDO DE JESUS DE CASTRO LOBATO JÚNIOR
Vara do Trabalho de Breves
 Titular: Juiz SAULO MARINHO MOTA
Vara do Trabalho de Capanema
 Titular: Juíza MARINEIDE DO SOCORRO LIMA OLIVEIRA
Vara do Trabalho de Castanhal
 Titular: Juiz RICARDO ANDRÉ MARANHÃO SANTIAGO - até 22/05/2016. 

Removido p/ a 5ª VT de Belém (Ato PRESI nº 214/2016 e Res. TRT8 034/2016)
  Juiz JOÃO CARLOS TRAVASSOS TEIXEIRA PINTO - a partir de 23/05/2016
Vara do Trabalho de Itaituba
 Titular: VAGO
Vara do Trabalho de Laranjal do Jari - Monte Dourado
 Titular: Juíza NÚBIA SORAYA DA SILVA GUEDES
1ª Vara do Trabalho de Macapá
 Titular: Juíza NATASHA SCHNEIDER
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2ª Vara do Trabalho de Macapá
 Titular: Juíza ODAISE CRISTINA PICANÇO BENJAMIM MARTINS - até 

22/05/2016. Removida p/ a 6ª VT de Macapá (Ato PRESI nº 214/2016 e Res. 
TRT8 034/2016)

  Juiz NEY STANY MORAIS MARANHÃO - a partir de 23/05/2016
3ª Vara do Trabalho de Macapá
 Titular: Juíza ANNA LAURA COELHO PEREIRA
4ª Vara do Trabalho de Macapá
 Titular: Juiz JÁDER RABELO DE SOUZA
5ª Vara do Trabalho de Macapá
 Titular: Juiz FRANCISCO MILTON ARAÚJO JÚNIOR
6ª Vara do Trabalho de Macapá
 Titular: Juíza FLÁVIA JOSEANE KURODA - até 22/05/2016. Removida p/ a 1ª VT de 

Abaetetuba (Ato PRESI nº 214/2016 e Res. TRT8 034/2016)
  Juíza ODAISE CRISTINA PICANÇO BENJAMIM MARTINS - a partir de 

23/05/2016
7ª Vara do Trabalho de Macapá
 Titular: Juiz LUIS ANTONIO NOBRE DE BRITO - até 22/05/2016. Removido p/ a 2ª 

VT de Abaetetuba (Ato PRESI nº 214/2016 e Res. TRT8 034/2016)
  Juíza TATYANNE RODRIGUES DE ARAÚJO ALVES - a partir de 23/05/2016
8ª Vara do Trabalho de Macapá
 Titular: Juíza CAMILA AFONSO DE NÓVOA CAVALCANTI
1ª Vara do Trabalho de Marabá
 Titular: Juíza TATYANNE RODRIGUES DE ARAÚJO ALVES - até 22/05/2016. 

Removida p/ a 7ª VT de Macapá (Ato PRESI nº 214/2016 e Res. TRT8 034/2016)
  Juiz HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA - a partir de 23/05/2016
2ª Vara do Trabalho de Marabá
 Titular: Juiz JÔNATAS DOS SANTOS ANDRADE
3ª Vara do Trabalho de Marabá
 Titular: Juiz PEDRO TOURINHO TUPINAMBÁ - licença associativa para exercer a 

Presidência da AMATRA8 de 07/01/2016 a 31/12/2017 (Port. PRESI nº 13/2016)
4ª Vara do Trabalho de Marabá
 Titular: Juíza MARLISE DE OLIVEIRA LARANJEIRA
Vara do Trabalho de Óbidos
 Titular: Juiz HARLEY WANZELLER COUTO DA ROCHA - até 22/05/2016. 

Removido p/ a 1ª VT de Marabá (Ato PRESI nº 214/2016 e Res. TRT8 034/2016)
  Juíza MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS - a partir de 23/05/2016
Vara do Trabalho de Paragominas
 Titular: Juiz PAULO JOSÉ ALVES CAVALCANTE
1ª Vara do Trabalho de Parauapebas
 Titular: Juíza MILENE DA CONCEIÇÃO MOUTINHO DA CRUZ - até 22/05/2016. 

Removida p/ a 3ª VT de Parauapebas (Ato PRESI nº 214/2016 e Res. TRT8 034/2016)
  VAGO
2ª Vara do Trabalho de Parauapebas
 Titular: Juíza SUZANA MARIA LIMA DE MORAES AFFONSO CARVALHO DOS 

SANTOS
3ª Vara do Trabalho de Parauapebas
 Titular: Juíza MEISE OLIVEIRA VERA DOS ANJOS - até 22/05/2016. Removida p/ a VT 

de Óbidos (Ato PRESI nº 214/2016 e Res. TRT8 034/2016)
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  Juíza MILENE DA CONCEIÇÃO MOUTINHO DA CRUZ - a partir de 
23/05/2016

4ª Vara do Trabalho de Parauapebas
 Titular: Juiz ANDREY JOSÉ DA SILVA GOUVEIA - até 22/05/2016. Removido p/ a VT 

de Tucuruí (Ato PRESI nº 214/2016 e Res. TRT8 034/2016)
  VAGO
Vara do Trabalho de Redenção
 Titular: Juíza BIANCA LIBONATI GALÚCIO
Vara do Trabalho de Santa Izabel do Pará
 Titular: Juíza LÉA HELENA PESSÔA DOS SANTOS SARMENTO - até 22/05/2016. 

Removida p/ a 3ª VT de Belém (Ato PRESI nº 214/2016 e Res. TRT8 034/2016)
  Juíza ERIKA VASCONCELOS DE LIMA DACIER LOBATO - a partir de 

23/05/2016
1ª Vara do Trabalho de Santarém
 Titular: Juíza ANA ANGÉLICA PINTO BENTES
2ª Vara do Trabalho de Santarém
 Titular: Juiz NEY STANY MORAIS MARANHÃO - até 22/05/2016. Removido p/ a 2ª 

VT de Macapá (Ato PRESI nº 214/2016 e Res. TRT8 034/2016)
  Juiz MARCOS CÉZAR MOUTINHO DA CRUZ - a partir de 23/05/2016
Vara do Trabalho de Tucuruí
 Titular: Juiz MARCOS CÉZAR MOUTINHO DA CRUZ - até 22/05/2016. Removido 

p/ a 2ª VT de Santarém (Ato PRESI nº 214/2016 e Res. TRT8 034/2016)
  Juiz ANDREY JOSÉ DA SILVA GOUVEIA - a partir de 23/05/2016
Vara do Trabalho de Xinguara
 Titular: VAGO

JUÍZES DO TRABALHO SUBSTITUTOS

Juiz DENNIS JORGE VIEIRA JENNINGS
Juíza KARLA MARTINS FROTA
Juíza ERIKA MOREIRA BECHARA
Juiz WELLINGTON MOACIR BORGES DE PAULA
Juíza ALESSANDRA MARIA PEREIRA CRUZ MARQUES
Juíza AMANDA CRISTHIAN MILÉO GOMES MENDONÇA
Juiz EDUARDO EZON NUNES DOS SANTOS FERRAZ
Juiz FERNANDO MOREIRA BESSA
Juíza SILVANA BRAGA MATTOS
Juíza ELINAY ALMEIDA FERREIRA DE MELO
Juiz DILSO AMARAL MATAR
Juíza NÁGILA DE JESUS DE OLIVEIRA QUARESMA
Juíza ROBERTA SANTOS DE PINHO
Juiz MARCELO SOARES VIÉGAS
Juiz DEODORO JOSÉ DE CARVALHO TAVARES
Juiz VANILSON RODRIGUES FERNANDES
Juíza SHIRLEY DA COSTA PINHEIRO
Juíza DIRCE CRISTINA FURTADO NASCIMENTO
Juíza KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDÃO
Juiz JEMMY CRISTIANO MADUREIRA
Juiz ANDRÉ MAROJA DE SOUZA
Juiz ALBENIZ MARTINS E SILVA SEGUNDO
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Juíza MILENA ABREU SOARES
Juiz AVERTANO MESSIAS KLAUTAU
Juiz ÊNIO BORGES CAMPOS
Juiz VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO
Juíza NATALIA LUIZA ALVES MARTINS
Juíza CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA
Juíza MANUELA DUARTE BOSON SANTOS - Até 22/12/2015. Removida p/ o TRT-3ª 
Região (Ato nº 693/2015 e Res. 70/2015)
Juíza ADELIA WEBER LEONE ALMEIDA
Juiz OTAVIO BRUNO DA SILVA FERREIRA
Juiz FRANCISCO JOSÉ MONTEIRO JÚNIOR
Juiz GUSTAVO LIMA MARTINS
Juiz PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR
Juíza LUANA MARQUES CIDREIRA DOMITILO COSTA
Juiz VINÍCIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA
Juiz LUCAS CILLI HORTA - Posse em 15/01/2016
Juiz BRUNO OCCHI - Posse em 15/01/2016
Juíza ANA PAULA TOLEDO DE SOUZA LEAL - Posse em 15/01/2016
Juiz JOÃO PAULO DE SOUZA JUNIOR - Posse em 15/01/2016
Juíza MÁRCIA CRISTINA DE CARVALHO WOJCIECHOWSKI DOMINGUES - Posse em 
15/01/2016
Juiz PEDRO DE MEIRELLES - Posse em 15/01/2016
Juiz JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE - Posse em 15/01/2016
Juíza LUANA MADUREIRA DOS ANJOS - Posse em 15/01/2016
Juíza FRANCIELLI GUSSO LOHN - Posse em 15/01/2016
Juíza STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES - Posse em 15/01/2016
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A CONCILIAÇÃO NA JUSTIÇA DO TRABALHO 
E O NOVO CPC DE 2015 1

Vicente Malheiros da Fonseca 2

A conciliação é tão importante na Justiça do Trabalho que os órgãos de 1º 
Grau eram chamados de “Juntas de Conciliação e Julgamento”, denominação alterada 
para “Varas do Trabalho” na época da extinção dos Juízes Classistas, pela Emenda 
Constitucional nº 24/1999.

MAURO CAPPELLETTI e BRYANT GARTH (“Acesso à Justiça”) dizem, 
com razão, que “a finalidade não é fazer uma justiça ‘mais pobre’, mas torná-la acessível 
a todos, inclusive aos pobres”, conforme destaco no livro “Reforma da Execução Trabalhista 
e Outros Estudos”, LTr, São Paulo, 1993, p. 122.

Estejam, ou não, os litigantes assistidos de advogado, os juízes do trabalho, por 
dever de ofício, deverão empregar “sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de 
uma solução conciliatória dos conflitos” (art. 764, § 1º, da CLT), pois todos os dissídios 
individuais ou coletivos submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho “serão sempre 
sujeitos à conciliação” (art. 764, da CLT).

O primeiro organismo especializado na solução dos conflitos trabalhistas 
surgiu na França, na época napoleônica, o Conseils de Prud’hommes (1806). Pude constatar 
pessoalmente a eficiência desse órgão francês, quando ali estive, em 1999, para participar 
da Semana Jurídica Internacional França & Brasil, em Angers e Paris, ao palestrar a 
respeito da Organização da Justiça do Trabalho no Brasil e sobre o trabalho do menor 
no direito brasileiro.

A experiência estimulou outros países a seguir o exemplo da França, quanto ao 
julgamento dos litígios entre o capital e o trabalho, sobretudo por meio da conciliação. 

A jurisdição trabalhista, como organização especial e autônoma, funciona na 
Alemanha, Áustria, Brasil, Dinamarca, Espanha, Filipinas, Finlândia, França, Hungria, 
Reino Unido, Singapura, Suécia e Turquia, bem como em quase toda a América Latina, 
com ligeiras variantes na estrutura organizacional e no procedimento judicial. Na Itália 
e na Holanda as lides trabalhistas são solucionadas por órgãos especializados de tribunais 
ordinários. 

1 Baseado no esboço da Palestra proferida na solenidade de entrega do Prêmio Projeto Empresa 
100% Conciliadora e 100% Pagadora e Advogado Conciliador por Excelência, em 14 de 
novembro de 2014, às 9 horas, no Fórum Trabalhista de Ananindeua (PA) - 3ª Vara do Trabalho de 
Ananindeua. Texto atualizado de acordo com o CPC/2015 (abril/2016).
2 Vicente José Malheiros da Fonseca é Desembargador do Trabalho, Decano e ex-Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (Belém-PA). Professor Emérito da Universidade 
da Amazônia (UNAMA). Compositor. Membro da Associação dos Magistrados Brasileiros, da 
Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho, da Academia Brasileira de Direito 
do Trabalho, da Academia Paraense de Música, da Academia de Letras e Artes de Santarém, do 
Instituto Histórico e Geográfico do Pará, do Instituto Histórico e Geográfico do Tapajós e da 
Academia Luminescência Brasileira.
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A legislação trabalhista e a Justiça do Trabalho despontaram, no Brasil, como 
decorrência de longo processo que se desenvolvia no exterior, sob forte influência dos 
princípios de proteção ao trabalhador, defendidos pelo Papa Leão XIII em sua conhecida 
Encíclica Rerum Novarum, de 1891.

Tal como o Direito do Trabalho teve origem no Direito Civil, a Justiça do 
Trabalho surgiu como corolário da independência da nova disciplina jurídica. Porém, no 
início cabia à Justiça Comum o julgamento das controvérsias relativas às questões entre 
o capital e o trabalho. 

Assim, a Justiça do Trabalho foi criada em face da necessidade de dotar um 
órgão jurisdicional capaz de solucionar os conflitos entre trabalhadores e empregadores, 
de modo simples, informal, célere, eficaz e gratuito, em contraste com a Justiça Comum, 
quase sempre onerosa, formalista e lenta. 

Muitos procedimentos previstos no Código de Processo Civil ou hoje aplicados 
nos juizados especiais inspiraram-se na experiência da Justiça do Trabalho, que adota 
práticas orientadas pelos critérios da celeridade, oralidade, simplicidade, informalidade, 
jus postulandi, impulso oficial, concentração dos atos em audiência, não identidade física 
do juiz, in dubio pro operario (não se aplica em matéria de prova), economia processual, 
gratuidade e irrecorribilidade das decisões interlocutórias, além de buscar, sempre que 
possível, a conciliação entre os litigantes, haja vista que a definição científica e a função 
jurídico-social do Processo do Trabalho transcendem o aspecto material do litígio, a fim 
de atender às exigências da sociedade na implementação do Direito Constitucional à 
razoável duração do processo e aos meios que garantam a celeridade de sua tramitação 
(art. 5º, LXXVIII, da CF).

Lembro-me de um processo de rito sumaríssimo, do qual fui relator no Tribunal 
Regional do Trabalho da 8ª Região, cuja duração, entre o ajuizamento da reclamatória, 
perante a 1ª Vara do Trabalho de Macapá, e a publicação, no Diário Oficial, da certidão 
de julgamento do recurso ordinário do reclamante, manifestado de forma verbal, foi de 
apenas 29 dias (menos de 1 mês).

Formas de solução dos conflitos

São formas de solução dos conflitos:
a) a autodefesa: greve e lock-out;
b) a autocomposição: negociação coletiva (convenções e acordos coletivos). 

A autocomposição pode ser realizada com mediação ou sem mediação de um terceiro 
(público ou privado; monocrático ou colegiado).

c) a heterocomposição: arbitragem (privada ou pública) e jurisdição estatal. 
A arbitragem pode ser: unipessoal ou colegiada; privada ou pública; facultativa ou 
obrigatória.

No Brasil, a arbitragem não é obrigatória, porém facultativa (art. 114, § 1º, CF). 
Nos dissídios individuais, é polêmica a possibilidade do uso da arbitragem, 

inclusive à luz da Lei nº 9.307/1996, que se restringe aos direitos patrimoniais disponíveis. 
Prevalece o entendimento de sua inaplicabilidade ao Direito do Trabalho, no plano 
individual, mas apenas no âmbito coletivo, conforme prevê a Constituição da República 
(art. 114, § 1º e 2º, da CF).
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Sobre as Comissões de Conciliação Prévia (arts. 625-A até 625-H da CLT, 
acrescidos pela Lei nº 9.958/2000), reporto-me ao artigo que consta no meu livro “Em 
Defesa da Justiça e Outros Estudos”. São Paulo: LTr, 2001.

A mediação pode ser: unipessoal ou colegiada; privada ou pública; facultativa ou 
obrigatória. A lei prevê expressa atribuição à Superintendência Regional do Trabalho 
(art. 616, § 1º, CLT) para a mediação dos conflitos coletivos, no âmbito administrativo. 
O Decreto nº 1.572/1995 trata das regras básicas sobre mediação na negociação coletiva.

A jurisdição é função estatal (art. 114, § 2º, CF).
 
 Negociação coletiva:

O conceito de negociação coletiva abrange o poder normativo autônomo (concepção 
pluralista, pois o Estado não exerce monopólio de criação de normas jurídicas). 

Nesse âmbito, as relações jurídicas situam-se numa esfera para além do binômio 
empregado-empregador, pois alcançam os interesses intersindicais; ou todos esses. 

Trata-se, portanto, de relação de natureza complexa, pois envolve aspectos 
políticos, sociais, econômicos e outros. 

Historicamente, o processo de fixação de regras e solução de conflitos liga-se 
ao axioma: “No princípio foi a lei do patrão; hoje é a lei do Estado; no futuro será a lei das partes”, 
conforme dizia Georges Scelle.

Há diversos princípios que informam a Negociação Coletiva, tais como:
a) Princípio da inescusabilidade negocial (arts. 114, § 2º/CF; e 616 e § 4º/CLT);
b) Princípio da Contradição e da Cooperação (trabalho versus capital);
c) Princípio da Preservação do Bem-Estar Social (paz social);
d) Princípio da Preservação dos Interesses Comuns (perdas recíprocas);
e) Princípio da Boa-Fé (direito de informação, confiança mútua e transparência);
f) Princípio da razoabilidade.
São Funções da Negociação Coletiva:
- Jurídicas:
a) normativa: aplicáveis aos contratos individuais;
b) obrigacional: aplicáveis entre os sujeitos participantes (comissões de fábrica 

ou de negociação; contribuição para custeio sindical etc.); e
c) compositiva: alternativa para evitar a atuação jurisdicional.
- Não jurídicas:
a) política: pacificação do conflito (estabilidade nas relações sociais);
b) econômica: meio de distribuição de riquezas (melhorias sociais);
c) social: participação dos trabalhadores no processo de decisão empresarial; e
d) ordenadora: forma de redução do arbítrio empresarial.
A Negociação Coletiva e os Modelos Jurídicos:
a) modelo legislado (heterotutela);
b) modelo negociado (autotutela); e
c) dirigismo estatal e autonomia da vontade (modelo misto).
O ideal é o equilíbrio, sobretudo em face da “flexibilização” e da “globalização”.
Etapas da Negociação Coletiva:
a) prerrogativa no nível do sindicato; na sua falta, federações ou confederações 

(categorias inorganizadas em sindicatos): art. 611, § 2º/CLT; 
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b) quorum: art. 612/CLT;
c) exaurimento de negociação, para efeito de ajuizamento do Dissídio Coletivo: 

art. 114, §§ 1º e 2º/CF; art. 616 e parágrafos/CLT;
d) requisitos: art. 613/CLT;
e) depósito: registro e arquivo (Ministério do Trabalho) - art. 614/CLT;
f) prazo: até 2 anos (art. 614, § 3º/CLT);
g) prorrogação, revisão, denúncia ou revogação total ou parcial (615/CLT); e
h) acordo coletivo (restrito ao âmbito das empresas): art. 617 e §§/CLT.

 
 Instrumentos Normativos Negociados:

Os dois instrumentos normativos negociados, segundo a legislação brasileira, são:
a) a Convenção Coletiva (art. 611, caput/CLT): abrangência na categoria 

patronal; e
b) o Acordo Coletivo (art. 611, § 1º/CLT): abrangência na(s) empresa(s), apenas.
Quanto à natureza jurídica (da convenção coletiva, em especial), há diversas 

teorias, a saber: 
a) Teorias civilistas: mandato; gestão de negócios; estipulação em favor de 

terceiro; personalidade moral fictícia; contrato inominado. 
b) Teorias de transição: pacto da solidariedade necessária; representação legal; 

uso ou costume industrial.
c) Teorias jurídico-sociais: atos-regra, atos-condição e atos subjetivos (Duguit); 

instituição (Hauriou); negócio de direito privado (Huecki-Nipperdey).
Modernamente, a convenção coletiva tem sido considerada como um ato jurídico 

normativo.
Quanto ao seu Conteúdo e Efeitos:
a) requisitos legais: art. 613/CLT;
b) convenção: atinge toda a categoria;
c) acordo: atinge somente empregados da(s) empresa(s) acordante(s);
d) efeitos: caráter normativo, pois aderem aos contratos individuais no âmbito 

da representação.
Os instrumentos normativos contêm algumas espécies de cláusulas:
a) de conteúdo obrigacional: que abrangem os sindicatos acordantes;
b) de conteúdo normativo: traço que a diferencia do contrato civil.
São cláusulas típicas, as que tratam dos deveres de paz e de influência, atingindo 

os representados.
E são cláusulas atípicas, as que dispõem sobre mecanismos de administração e 

operacionalização do ajuste.
Quanto à incorporação das cláusulas típicas ao contrato de trabalho, podemos 

destacar três 3 teorias principais:
a) a primeira sustenta que cessam os efeitos da norma coletiva com o término 

de vigência da convenção, se não renovada;
b) a segunda defende que permanecem os efeitos da norma coletiva, no término 

de vigência, ainda que não renovada; e
c) a terceira diz que as cláusulas normativas se incorporam e cláusulas obrigacionais 

cessam, com apoio nos princípios do direito adquirido e na norma do art. 468, da CLT.
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Não obstante, a jurisprudência adota os seguintes entendimentos:
Súmula nº 51, do C. TST:
NORMA REGULAMENTAR. VANTAGENS E OPÇÃO PELO 

NOVO REGULAMENTO. ART. 468 DA CLT (incorporada a Orientação 
Jurisprudencial nº 163 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 

I - As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens deferidas 
anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração do 
regulamento. (ex-Súmula nº 51 - RA 41/1973, DJ 14.06.1973) 

II - Havendo a coexistência de dois regulamentos da empresa, a opção do 
empregado por um deles tem efeito jurídico de renúncia às regras do sistema do outro. 
(ex-OJ nº 163 da SBDI-1 - inserida em 26.03.1999)

Súmula nº 277, do C. TST:
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO OU ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. EFICÁCIA. ULTRATIVIDADE (redação 
alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) - Res. 185/2012 - 
DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

As cláusulas normativas dos acordos coletivos ou convenções coletivas integram 
os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser modificadas ou suprimidas 
mediante negociação coletiva de trabalho.

Orientação Jurisprudencial nº 41, da SDI-1 do C. TST:
ESTABILIDADE. INSTRUMENTO NORMATIVO. VIGÊNCIA. 

EFICÁCIA (inserida em 25.11.1996) 
Preenchidos todos os pressupostos para a aquisição de estabilidade decorrente 

de acidente ou doença profissional, ainda durante a vigência do instrumento normativo, 
goza o empregado de estabilidade mesmo após o término da vigência deste.

O processo de extensão da convenção coletiva, do acordo coletivo ou da 
sentença normativa obedece às regras dos arts. 611, 613, III, 868 e segs., da CLT.

Sobre esse tema, observe-se a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho: 
Súmula nº 374: 
NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA. 

ABRANGÊNCIA (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 55 da SBDI-1) 
- Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 

Empregado integrante de categoria profissional diferenciada não tem o direito 
de haver de seu empregador vantagens previstas em instrumento coletivo no qual 
a empresa não foi representada por órgão de classe de sua categoria. (ex-OJ nº 55 da 
SBDI-1 - inserida em 25.11.1996)

Orientação Jurisprudencial nº 2 da SDC:
ACORDO HOMOLOGADO. EXTENSÃO A PARTES NÃO 

SUBSCREVENTES. INVIABILIDADE (inserida em 27.03.1998) 
É inviável aplicar condições constantes de acordo homologado nos autos de 

dissídio coletivo, extensivamente, às partes que não o subscreveram, exceto se observado 
o procedimento previsto no art. 868 e seguintes, da CLT.

Forma e a Duração dos Instrumentos Normativos Negociados:
- quorum/assembleia: art. 612/CLT. Sobre o tema: Orientações Jurisprudenciais 

nºs. 8, 22, 23, 28, 29, 32, 35, da SDC do C.TST.
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- forma escrita, depósito: art. 614/CLT;
- prazo: até 2 anos (art. 614, § 3º/CLT);
- prorrogação, revisão, denúncia, revogação total ou parcial.
Discute-se sobre o limite da multa (cláusula penal) imposta em norma coletiva, 

cujo valor, ainda que estabelecido em forma de “diária”, não poderia ser superior à 
obrigação principal corrigida, em virtude da aplicação do art. 412 do Código Civil de 
2002 (art. 920 do Código Civil de 1916), consoante a Orientação Jurisprudencial nº 54 
da SDI-1, do C. TST.

Esse entendimento conflita com o sistema francês das astreintes, consagrado em 
vários outros dispositivos da própria CLT.

No Brasil, não há disciplina legal sobre o Contrato Coletivo de Trabalho. 
Entretanto, existem leis esparsas sobre o instituto: Lei nº 8.542/1992 (art. 1º); e Lei nº 
8.630/1993 (art. 18), além da CLT. Trata-se de um ajuste de nível inter-setorial e nacional 
para fixar princípios mais amplos que deverão ser observados pelas entidades sindicais. É 
polêmico se seria salutar, no Brasil, apesar da atuação das Centrais Sindicais.

O papel dos sindicatos. Funções ou prerrogativas sindicais. 

O tema guarda relação com diversas questões, principalmente com o problema 
da liberdade sindical, que alcança dimensões variadas e requer abordagens sobre a 
organização sindical, a negociação coletiva, o direito de greve e os conflitos coletivos, 
dentre outros. 

A liberdade sindical pressupõe, pelo menos, quatro garantias universais: (1) o 
direito de constituir sindicato, sem interferência estatal, além do direito de ingresso ou 
de sair livremente do sindicato; (2) o direito de redigir seus estatutos e regulamentos, 
bem como de eleger seus representantes e dirigentes (liberdade de gestão), e, ainda, de 
definir programas, conforme a vontade da entidade; (3) a garantia contra a suspensão 
do funcionamento ou extinção da entidade, por via administrativa estatal, ressalvado 
o recurso ao Judiciário; e (4) a criação de federações e/ou confederações, e filiação a 
organizações internacionais. 

A negociação coletiva, que consagra o princípio da autonomia da vontade privada 
coletiva, pressupõe o poder de auto-regulamentação, eis que o direito positivo não é obra 
exclusiva do Estado. As normas jurídicas podem ser criadas por grupos intermediários, 
numa democracia representativa. A negociação coletiva, instrumento de alta relevância 
nas relações entre o capital e o trabalho, tem funções de natureza econômica, sócio-
política e jurídica. Econômica, porque permite a distribuição da riqueza. Sócio-política, 
porque conta com a participação dos trabalhadores e empregadores no processo de 
decisão. E jurídica, porque se trata de técnica ou de um meio de solução de conflitos e 
criação de normas coletivas.

As funções ou prerrogativas das entidades sindicais podem ser enumeradas em 
cinco (5) grupos: de representação, de negociação, de tributação, de assistência e de postulação judicial. 

Representação - ao sindicato incumbe a defesa dos direitos e interesses coletivos 
ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas. O tema 
comporta discussão sobre o alcance da legitimidade extraordinária do sindicato na 
condição de substituto processual. 
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Negociação - papel dos mais importantes das entidades sindicais e ainda pouco 
utilizado no Brasil. A livre negociação, entretanto, exige condições prévias, tais como 
a garantia de emprego, o justo salário, o fortalecimento sindical, a conscientização 
de lideranças e, ainda, uma economia estável. A Constituição considera obrigatória a 
participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho. Em caso de acordo 
coletivo, porém, a negociação ficará restrita ao sindicato profissional e às empresas 
interessadas, estas independentemente de assistência sindical patronal. A principal 
função do sindicato é a negocial, pois a entidade sindical tem como papel fundamental o 
da defesa da categoria, o que importa em reivindicações, que podem resultar em normas 
coletivas. É um papel criativo do direito. 

Tributação - é o poder de arrecadar contribuições para o custeio de atividades 
e execução de programas de interesse coletivo ou da categoria. A matéria abrange 
questionamentos sobre a contribuição para custeio do sistema confederativo da 
representação sindical respectiva, além da contribuição tradicional (antigo imposto), ainda 
previsto na legislação. 

Assistência - que compreende a jurídica e a de serviços. A jurídica abrange os 
casos de “homologação” de rescisões contratuais, que deve ser, em regra, gratuita a todos 
os membros da categoria. A de serviços: médicos, odontológicos, assistência social com 
atribuições específicas de promover a cooperação operacional na empresa e a integração 
profissional na classe, colônia de férias, cooperativas de consumo e de crédito, escolas de 
alfabetização e pré-vocacionais, agências de colocação, creches etc. Há quem diga que 
a função assistencial do sindicato constitui um desvio de sua finalidade, embora guarde 
íntima relação com as suas origens históricas, especialmente com as sociedades de 
socorros mútuos, na assistência social de seus associados, na medida em que compete ao 
sindicato a defesa de interesses da categoria, na busca de melhores condições de trabalho. 

Postulação judicial - como os seguintes casos: (a) defesa do interesse próprio 
(direitos patrimoniais); (b) no interesse da categoria (dissídios coletivos); (c) no interesse 
individual do membro da categoria como substituto processual (exemplos: ação de 
cumprimento, pleitos sobre adicionais de insalubridade ou periculosidade, sobre FGTS, 
sobre salários); (d) como representante de membro da categoria, em dissídios individuais 
simples ou plúrimos, inclusive na ausência justificada do reclamante em audiência 
perante a Vara do Trabalho. 

Além disso, constitui prerrogativa dos sindicatos a de colaborar com o Estado, 
como órgãos técnicos e consultivos, no estudo e solução dos problemas que se relacionam 
com a respectiva categoria ou profissão liberal, até porque é dever das entidades sindicais 
a colaboração com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade social.

O sindicato profissional não deve visar lucros, porque não se trata de um negócio 
ou de um comércio. Na República Federativa da Alemanha, contudo, há sindicatos 
acionistas de bancos. No Brasil, o sindicato pode ser empregador, que, como tal, exerce 
uma atividade econômica, na sua acepção técnica, enquanto ente que explora o trabalho 
humano subordinado. 

Discute-se a possibilidade de o sindicato exercer função político-partidária 
(expressamente vedada pelo art. 521, d, da CLT). Na Inglaterra, por exemplo, existe o 
Partido dos Trabalhadores, com amplo apoio sindical; e nos Estados Unidos da América 
do Norte é permitido que sindicatos financiem candidatos às eleições partidárias. O 
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ideal é a política a serviço do sindicato e não o sindicato a serviço da política-partidária. 
Isto não significa, porém, que não se reconheça a necessidade do jogo político na vida 
sindical, o que encontra amparo nos princípios democráticos. 

Todas as prerrogativas, enfim, muito dependem da conscientização e do 
aperfeiçoamento das lideranças dos sindicatos, da efetiva participação e da organização 
das entidades sindicais. Sem isso, o papel destas importantes associações de classe, não 
obstante as conquistas hoje consagradas no texto constitucional, cláusulas pétreas, 
segundo respeitáveis opiniões, não passaria de um belo projeto, porém muito distante 
das expectativas de uma sociedade que clama pela realização dos ideais da justiça social, 
hoje não mais restrita aos limites da luta de classes, porém ampliada pelas dimensões da 
mais efetiva colaboração de todos para a construção de um mundo sem violências, sem 
fome, menos desigual, mais livre e mais fraterno. 

Dentre as prerrogativas dos sindicatos, segundo a Consolidação das Leis do 
Trabalho, destacam-se as seguintes (art. 513, da CLT):

a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias os interesses 
gerais da respectiva categoria ou profissão liberal ou interesses individuais dos associados 
relativos à atividade ou profissão exercida; 

b) celebrar contratos coletivos de trabalho; 
c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ou profissão liberal; 
d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no estudo e 

solução dos problemas que se relacionam com a respectiva categoria ou profissão liberal; 
e) impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias econômicas 

ou profissionais ou das profissões liberais representadas. 
Os sindicatos de empregados têm ainda a prerrogativa de fundar e manter 

agências de colocação. 
São deveres dos sindicatos, segundo a CLT (art. 514): 
a) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade 

social; 
b) manter serviços de assistência judiciária para os associados; 
c) promover a conciliação nos dissídios de trabalho; 
d) sempre que possível, e de acordo com as suas possibilidades, manter no seu 

quadro de pessoal, em convênio com entidades assistenciais ou por conta própria, um 
assistente social com as atribuições específicas de promover a cooperação operacional na 
empresa e a integração profissional na Classe. 

Dispõe o art. 613, da CLT, que as Convenções e os Acordos deverão conter 
obrigatoriamente:

I - Designação dos Sindicatos convenentes ou dos Sindicatos e empresas 
acordantes;

II - Prazo de vigência;
III - Categorias ou classes de trabalhadores abrangidas pelos respectivos 

dispositivos;
IV - Condições ajustadas para reger as relações individuais de trabalho durante 

sua vigência;
V - Normas para a conciliação das divergências sugeridas entre os convenentes 

por motivos da aplicação de seus dispositivos.
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O Código de Processo Civil de 1973 (revogado).

O Código de Processo Civil de 1973 continha algumas normas sobre a 
conciliação:

- Art. 125, IV: ao juiz compete tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.
- Art. 277 e § 1º: audiência de conciliação, no procedimento sumário, podendo 

o juiz ser auxiliado por conciliador.
- Art. 331, §§ 1º e 2º: conciliação em audiência preliminar.
- Arts. 447/449: normas sobre a conciliação.
- Art. 475-N, III: a sentença homologatória de conciliação ou de transação, 

ainda que inclua matéria não posta em juízo, é considerada título executivo extrajudicial.
- Art. 740: audiência de conciliação na fase de execução.

A conciliação no novo CPC de 2015.

O atual Código de Processo Civil de 2015 (Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015), em vigor desde 18 de março de 2016, ampliou a importância da conciliação para 
a solução dos conflitos, além de cuidar ainda da mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos.

Vejamos alguns dispositivos do novo CPC sobre o tema:
- Art. 3º, § 3º: a conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual 

de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e 
membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.

- Art. 139, V: incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição, 
preferencialmente com auxílio de conciliadores e mediadores judiciais.

- Art. 149: o conciliador e o mediador são Auxiliares da Justiça, tanto quanto o 
chefe de secretaria, o oficial de justiça, o perito, o depositário, o administrador, o intérprete, 
o tradutor, o partidor, o distribuidor, o contabilista e o regulador de avarias, além de outros 
cujas atribuições sejam determinadas pelas normas de organização judiciária. 

- Arts. 165/175: normas sobre as atribuições dos conciliadores e mediadores 
judiciais.

Nesse sentido, os tribunais criarão centros judiciários de solução 
consensual de conflitos, responsáveis pela realização de sessões e audiências de 
conciliação e mediação e pelo desenvolvimento de programas destinados a auxiliar, 
orientar e estimular a autocomposição.

A composição e a organização dos centros serão definidas pelo respectivo 
tribunal, observadas as normas do Conselho Nacional de Justiça.

O conciliador, que atuará preferencialmente nos casos em que não houver 
vínculo anterior entre as partes, poderá sugerir soluções para o litígio, sendo vedada 
a utilização de qualquer tipo de constrangimento ou intimidação para que as partes 
conciliem.

O mediador, que atuará preferencialmente nos casos em que houver vínculo 
anterior entre as partes, auxiliará aos interessados a compreender as questões e os 
interesses em conflito, de modo que eles possam, pelo restabelecimento da comunicação, 
identificar, por si próprios, soluções consensuais que gerem benefícios mútuos.
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A conciliação e a mediação são informadas pelos princípios da independência, 
da imparcialidade, da autonomia da vontade, da confidencialidade, da oralidade, da 
informalidade e da decisão informada.

A confidencialidade estende-se a todas as informações produzidas no curso do 
procedimento, cujo teor não poderá ser utilizado para fim diverso daquele previsto por 
expressa deliberação das partes.

Em razão do dever de sigilo, inerente às suas funções, o conciliador e o mediador, 
assim como os membros de suas equipes, não poderão divulgar ou depor acerca de fatos 
ou elementos oriundos da conciliação ou da mediação.

Admite-se a aplicação de técnicas negociais, com o objetivo de proporcionar 
ambiente favorável à autocomposição.

A mediação e a conciliação serão regidas conforme a livre autonomia dos 
interessados, inclusive no que diz respeito à definição das regras procedimentais.

Os conciliadores, os mediadores e as câmaras privadas de conciliação e 
mediação serão inscritos em cadastro nacional e em cadastro de tribunal de justiça 
ou de tribunal regional federal, que manterá registro de profissionais habilitados, com 
indicação de sua área profissional.

Preenchendo o requisito da capacitação mínima, por meio de curso realizado por 
entidade credenciada, conforme parâmetro curricular definido pelo Conselho Nacional 
de Justiça em conjunto com o Ministério da Justiça, o conciliador ou o mediador, com o 
respectivo certificado, poderá requerer sua inscrição no cadastro nacional e no cadastro 
de tribunal de justiça ou de tribunal regional federal.

Efetivado o registro, que poderá ser precedido de concurso público, o tribunal 
remeterá ao diretor do foro da comarca, seção ou subseção judiciária onde atuará o 
conciliador ou o mediador os dados necessários para que seu nome passe a constar da 
respectiva lista, a ser observada na distribuição alternada e aleatória, respeitado o princípio 
da igualdade dentro da mesma área de atuação profissional.

Do credenciamento das câmaras e do cadastro de conciliadores e mediadores 
constarão todos os dados relevantes para a sua atuação, tais como o número de processos 
de que participou, o sucesso ou insucesso da atividade, a matéria sobre a qual versou a 
controvérsia, bem como outros dados que o tribunal julgar relevantes.

Os dados colhidos, na forma acima, serão classificados sistematicamente pelo 
tribunal, que os publicará, ao menos anualmente, para conhecimento da população e 
para fins estatísticos e de avaliação da conciliação, da mediação, das câmaras privadas de 
conciliação e de mediação, dos conciliadores e dos mediadores. 

Os conciliadores e mediadores judiciais cadastrados, na forma antes indicada, se 
advogados, estarão impedidos de exercer a advocacia nos juízos em que desempenhem 
suas funções.

O tribunal poderá optar pela criação de quadro próprio de conciliadores e 
mediadores, a ser preenchido por concurso público de provas e títulos, observadas as 
disposições estabelecidas no novo CPC/2015.

As partes podem escolher, de comum acordo, o conciliador, o mediador ou a 
câmara privada de conciliação e de mediação.

O conciliador ou mediador escolhido pelas partes poderá ou não estar cadastrado 
no tribunal.
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Inexistindo acordo quanto à escolha do mediador ou conciliador, haverá 
distribuição entre aqueles cadastrados no registro do tribunal, observada a respectiva 
formação.

Sempre que recomendável, haverá a designação de mais de um mediador ou 
conciliador.

Ressalvada a hipótese de integrantes de quadro próprio, o conciliador e o 
mediador receberão pelo seu trabalho remuneração prevista em tabela fixada pelo 
tribunal, conforme parâmetros estabelecidos pelo Conselho Nacional de Justiça.

A mediação e a conciliação podem ser realizadas como trabalho voluntário, 
observada a legislação pertinente e a regulamentação do tribunal.

Os tribunais determinarão o percentual de audiências não remuneradas que 
deverão ser suportadas pelas câmaras privadas de conciliação e mediação, com o fim de 
atender aos processos em que deferida gratuidade da justiça, como contrapartida de seu 
credenciamento.

No caso de impedimento, o conciliador ou mediador o comunicará 
imediatamente, de preferência por meio eletrônico, e devolverá os autos ao juiz do 
processo ou ao coordenador do centro judiciário de solução de conflitos, devendo este 
realizar nova distribuição.

Se a causa de impedimento for apurada quando já iniciado o procedimento, a 
atividade será interrompida, lavrando-se ata com relatório do ocorrido e solicitação de 
distribuição para novo conciliador ou mediador.

No caso de impossibilidade temporária do exercício da função, o conciliador 
ou mediador informará o fato ao centro, preferencialmente por meio eletrônico, para 
que, durante o período em que perdurar a impossibilidade, não haja novas distribuições.

O conciliador e o mediador ficam impedidos, pelo prazo de 1 (um) ano, contado 
do término da última audiência em que atuaram, de assessorar, representar ou patrocinar 
qualquer das partes.

Será excluído do cadastro de conciliadores e mediadores aquele que: I - agir 
com dolo ou culpa na condução da conciliação ou da mediação sob sua responsabilidade 
ou violar qualquer dos deveres de confidencialidade e sigilo; II - atuar em procedimento 
de mediação ou conciliação, apesar de impedido ou suspeito.

Os casos previstos no novo CPC/2015 serão apurados em processo 
administrativo.

O juiz do processo ou o juiz coordenador do centro de conciliação e mediação, 
se houver, verificando atuação inadequada do mediador ou conciliador, poderá afastá-
lo de suas atividades por até 180 (cento e oitenta) dias, por decisão fundamentada, 
informando o fato imediatamente ao tribunal para instauração do respectivo processo 
administrativo.

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios criarão câmaras 
de mediação e conciliação, com atribuições relacionadas à solução consensual de 
conflitos no âmbito administrativo, tais como: I - dirimir conflitos envolvendo 
órgãos e entidades da administração pública; II - avaliar a admissibilidade dos pedidos 
de resolução de conflitos, por meio de conciliação, no âmbito da administração 
pública; III - promover, quando couber, a celebração de termo de ajustamento 
de conduta.
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As disposições contidas no novo CPC/2015, sobre a matéria, não excluem 
outras formas de conciliação e mediação extrajudiciais vinculadas a órgãos institucionais 
ou realizadas por intermédio de profissionais independentes, que poderão ser 
regulamentadas por lei específica.

As aludidas normas da nova legislação processual civil aplicam-se, no que 
couber, às câmaras privadas de conciliação e mediação.

- Arts. 250, IV; 303, § 1º; e 308, § 3º: no mandado de citação para a audiência deve 
constar a intimação para a parte comparecer à audiência de conciliação ou de mediação, 
inclusive nos procedimentos da tutela antecipada requerida em caráter antecedente e da 
tutela cautelar requerida em caráter antecedente.

- Art. 319, VII: a petição inicial deve indicar a opção do autor pela realização ou 
não de audiência de conciliação ou de mediação.

O art. 334 e seus parágrafos dispõem, mais especificamente, sobre os 
procedimentos da audiência de conciliação ou de mediação.

Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de 
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de 
mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com 
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

O conciliador ou mediador, onde houver, atuará necessariamente na audiência 
de conciliação ou de mediação, observando o disposto no novo CPC/2015, bem como as 
disposições da lei de organização judiciária.

Poderá haver mais de uma sessão destinada à conciliação e à mediação, não 
podendo exceder a 2 (dois) meses da data de realização da primeira sessão, desde que 
necessárias à composição das partes.

A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado.
A audiência não será realizada: I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, 

desinteresse na composição consensual; II - quando não se admitir a autocomposição.
O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocomposição, 

e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, 
contados da data da audiência.

Havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização da audiência deve ser 
manifestado por todos os litisconsortes.

A audiência de conciliação ou de mediação pode realizar-se por meio eletrônico, 
nos termos da lei.

O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de 
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com 
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado.

As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos.
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, 

com poderes para negociar e transigir.
A autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença.
A pauta das audiências de conciliação ou de mediação será organizada de modo 

a respeitar o intervalo mínimo de 20 (vinte) minutos entre o início de uma e o início da 
seguinte.
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Estabelece o art. 359 do novo CPC/2015 que, instalada a audiência, o juiz 
tentará conciliar as partes, independentemente do emprego anterior de outros métodos 
de solução consensual de conflitos, como a mediação e a arbitragem.

Nas ações de família, todos os esforços serão empreendidos para a solução 
consensual da controvérsia, devendo o juiz dispor do auxílio de profissionais de outras 
áreas de conhecimento para a mediação e conciliação.

A requerimento das partes, o juiz pode determinar a suspensão do processo enquanto 
os litigantes se submetem à mediação extrajudicial ou a atendimento multidisciplinar.

A audiência de mediação e conciliação poderá dividir-se em tantas sessões 
quantas sejam necessárias para viabilizar a solução consensual, sem prejuízo de 
providências jurisdicionais para evitar o perecimento do direito.

Nos termos do art. 784, IV, do novo CPC/2015, constitui título executivo 
extrajudicial o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela 
Defensoria Pública, pela Advocacia Pública, pelos advogados dos transatores ou por 
conciliador ou mediador credenciado por tribunal.

Diversos desses dispositivos do novo CPC/2015 podem ser aplicados, supletiva 
e subsidiariamente, ao processo trabalhista, com as devidas adaptações e desde que 
compatíveis com os princípios do Direito Processual do Trabalho (art. 15, do CPC/2015; 
e art. 769, da CLT), conforme preconiza a Instrução Normativa nº 39/2016, aprovada 
pela Resolução nº 203, de 15.03.2016, do Tribunal Superior do Trabalho (publicada no 
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, nº 1939, 16.03.2016. Caderno 
Judiciário do Tribunal Superior do Trabalho, p. 1-4).

A conciliação trabalhista.

Vejamos alguns dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho que 
estabelecem normas sobre a conciliação.

Art. 764 - Os dissídios individuais ou coletivos submetidos à apreciação da 
Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação.

§ 1º - Para os efeitos deste artigo, os juízes e Tribunais do Trabalho empregarão 
sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma solução conciliatória 
dos conflitos.

§ 2º - Não havendo acordo, o juízo conciliatório converter-se-á obrigatoriamente 
em arbitral, proferindo decisão na forma prescrita neste Título.

§ 3º - É lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo, ainda 
mesmo depois de encerrado o juízo conciliatório.

Art. 831 - A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de 
conciliação.

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como 
decisão irrecorrível, salvo para a Previdência Social quanto às contribuições que lhe 
forem devidas. (Redação dada pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

Art. 846 - Aberta a audiência, o juiz ou presidente proporá a conciliação. 
(Redação dada pela Lei nº 9.022, de 5.4.1995)

§ 1º - Se houver acordo lavrar-se-á termo, assinado pelo presidente e pelos 
litigantes, consignando-se o prazo e demais condições para seu cumprimento. (Incluído 
pela Lei nº 9.022, de 5.4.1995)
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§ 2º - Entre as condições a que se refere o parágrafo anterior, poderá ser 
estabelecida a de ficar a parte que não cumprir o acordo obrigada a satisfazer integralmente 
o pedido ou pagar uma indenização convencionada, sem prejuízo do cumprimento do 
acordo. (Incluído pela Lei nº 9.022, de 5.4.1995)

Art. 850 - Terminada a instrução, poderão as partes aduzir razões finais, em 
prazo não excedente de 10 (dez) minutos para cada uma. Em seguida, o juiz ou presidente 
renovará a proposta de conciliação, e não se realizando esta, será proferida a decisão.

Quanto ao procedimento sumaríssimo:
Art. 852-E. Aberta a sessão, o juiz esclarecerá as partes presentes sobre 

as vantagens da conciliação e usará os meios adequados de persuasão para a 
solução conciliatória do litígio, em qualquer fase da audiência. (Incluído pela Lei nº 
9.957, de 12.1.2000)

Vejamos, ainda, algumas fontes jurisprudenciais do Tribunal Superior do 
Trabalho sobre a matéria:

Súmula nº 100:
AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA (incorporadas as Orientações 

Jurisprudenciais nºs 13, 16, 79, 102, 104, 122 e 145 da SBDI-2) - Res. 137/2005, DJ 
22, 23 e 24.08.2005

(...)
V - O acordo homologado judicialmente tem força de decisão irrecorrível, na 

forma do art. 831 da CLT. Assim sendo, o termo conciliatório transita em julgado na data 
da sua homologação judicial. (ex-OJ nº 104 da SBDI-2 - DJ 29.04.2003) 

VI - Na hipótese de colusão das partes, o prazo decadencial da ação rescisória 
somente começa a fluir para o Ministério Público, que não interveio no processo principal, a 
partir do momento em que tem ciência da fraude. (ex-OJ nº 122 da SBDI-2 - DJ 11.08.2003)

Súmula nº 259:
TERMO DE CONCILIAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA (mantida) - Res. 

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003
Só por ação rescisória é impugnável o termo de conciliação previsto no parágrafo 

único do art. 831 da CLT.
Súmula nº 403:
AÇÃO RESCISÓRIA. DOLO DA PARTE VENCEDORA EM 

DETRIMENTO DA VENCIDA. ART. 485, III, DO CPC (conversão das 
Orientações Jurisprudenciais nºs 111 e 125 da SBDI-2) - Res. 137/2005, DJ 22, 
23 e 24.08.2005 

I - Não caracteriza dolo processual, previsto no art. 485, III, do CPC, o simples 
fato de a parte vencedora haver silenciado a respeito de fatos contrários a ela, porque o 
procedimento, por si só, não constitui ardil do qual resulte cerceamento de defesa e, em 
consequência, desvie o juiz de uma sentença não-condizente com a verdade. (ex-OJ nº 
125 da SBDI-2 - DJ 09.12.2003) 

II - Se a decisão rescindenda é homologatória de acordo, não há parte vencedora 
ou vencida, razão pela qual não é possível a sua desconstituição calcada no inciso III do 
art. 485 do CPC (dolo da parte vencedora em detrimento da vencida), pois constitui 
fundamento de rescindibilidade que supõe solução jurisdicional para a lide. (ex-OJ nº 
111 da SBDI-2 - DJ 29.04.2003)
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Súmula nº 418:
MANDADO DE SEGURANÇA VISANDO À CONCESSÃO DE 

LIMINAR OU HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO (conversão das Orientações 
Jurisprudenciais nºs 120 e 141 da SBDI-2) - Res. 137/2005, DJ 22, 23 e 24.08.2005 

A concessão de liminar ou a homologação de acordo constituem faculdade do 
juiz, inexistindo direito líquido e certo tutelável pela via do mandado de segurança. (ex-
Ojs da SBDI-2 nºs 120 - DJ 11.08.2003 - e 141 - DJ 04.05.2004)

Orientação Jurisprudencial nº 368, da SDI-1:
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. ACORDO HOMOLOGADO 

EM JUÍZO. INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PARCELAS 
INDENIZATÓRIAS. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. INCIDÊNCIA 
SOBRE O VALOR TOTAL (DEJT divulgado em 03, 04 e 05.12.2008) 

É devida a incidência das contribuições para a Previdência Social sobre o valor 
total do acordo homologado em juízo, independentemente do reconhecimento de 
vínculo de emprego, desde que não haja discriminação das parcelas sujeitas à incidência 
da contribuição previdenciária, conforme parágrafo único do art. 43 da Lei nº 8.212, de 
24.07.1991, e do art. 195, I, “a”, da CF/1988.

Orientação Jurisprudencial nº 376, da SDI-1:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO 

EM JUÍZO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR HOMOLOGADO 
(DEJT divulgado em 19, 20 e 22.04.2010) 

É devida a contribuição previdenciária sobre o valor do acordo celebrado e 
homologado após o trânsito em julgado de decisão judicial, respeitada a proporcionalidade 
de valores entre as parcelas de natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão 
condenatória e as parcelas objeto do acordo.

Orientação Jurisprudencial nº 398, da SDI-1:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO 

EM JUÍZO SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. 
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. RECOLHIMENTO DA ALÍQUOTA DE 
20% A CARGO DO TOMADOR E 11% A CARGO DO PRESTADOR DE 
SERVIÇOS. (DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010)

Nos acordos homologados em juízo em que não haja o reconhecimento de 
vínculo empregatício, é devido o recolhimento da contribuição previdenciária, mediante 
a alíquota de 20% a cargo do tomador de serviços e de 11% por parte do prestador de 
serviços, na qualidade de contribuinte individual, sobre o valor total do acordo, respeitado 
o teto de contribuição. Inteligência do § 4º do art. 30 e do inciso III do art. 22, todos da 
Lei n.º 8.212, de 24.07.1991.

Orientação Jurisprudencial nº 94, da SDI-2:
AÇÃO RESCISÓRIA. COLUSÃO. FRAUDE À LEI. RECLAMATÓRIA 

SIMULADA EXTINTA (inserida em 27.09.2002) 
A decisão ou acordo judicial subjacente à reclamação trabalhista, cuja tramitação 

deixa nítida a simulação do litígio para fraudar a lei e prejudicar terceiros, enseja ação rescisória, 
com lastro em colusão. No juízo rescisório, o processo simulado deve ser extinto.

Orientação Jurisprudencial nº 132, da SDI-2:



32

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO HOMOLOGADO. ALCANCE. 
OFENSA À COISA JULGADA (DJ 04.05.2004) 

Acordo celebrado - homologado judicialmente - em que o empregado dá 
plena e ampla quitação, sem qualquer ressalva, alcança não só o objeto da inicial, como 
também todas as demais parcelas referentes ao extinto contrato de trabalho, violando a 
coisa julgada, a propositura de nova reclamação trabalhista.

Orientação Jurisprudencial nº 154, da SDI-2:
AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO PRÉVIO AO AJUIZAMENTO DA 

RECLAMAÇÃO. QUITAÇÃO GERAL. LIDE SIMULADA. POSSIBILIDADE 
DE RESCISÃO DA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO APENAS 
SE VERIFICADA A EXISTÊNCIA DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. 
(DEJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010) 

A sentença homologatória de acordo prévio ao ajuizamento de reclamação 
trabalhista, no qual foi conferida quitação geral do extinto contrato, sujeita-se ao corte 
rescisório tão somente se verificada a existência de fraude ou vício de consentimento.

Orientação Jurisprudencial nº 158, da SDI-2:
AÇÃO RESCISÓRIA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE DECISÃO 

HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO EM RAZÃO DE COLUSÃO (ART. 485, 
III, DO CPC). MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. 
(DEJT divulgado em 12, 13 e 16.04.2012) 

A declaração de nulidade de decisão homologatória de acordo, em razão 
da colusão entre as partes (art. 485, III, do CPC), é sanção suficiente em relação ao 
procedimento adotado, não havendo que ser aplicada a multa por litigância de má-fé.

Orientação Jurisprudencial nº 31, da SDC:
ESTABILIDADE DO ACIDENTADO. ACORDO HOMOLOGADO. 

PREVALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 118 DA LEI Nº 
8.213/91 (inserida em 19.08.1998) 

Não é possível a prevalência de acordo sobre legislação vigente, quando ele 
é menos benéfico do que a própria lei, porquanto o caráter imperativo dessa última 
restringe o campo de atuação da vontade das partes.

Orientação Jurisprudencial nº 34, da SDC:
ACORDO EXTRAJUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. JUSTIÇA DO 

TRABALHO. PRESCINDIBILIDADE (inserida em 07.12.1998) 
É desnecessária a homologação, por Tribunal Trabalhista, do acordo 

extrajudicialmente celebrado, sendo suficiente, para que surta efeitos, sua formalização 
perante o Ministério do Trabalho (art. 614 da CLT e art. 7º, inciso XXVI, da Constituição 
Federal).

Precedente Normativo nº 120, da SDC: 
SENTENÇA NORMATIVA. DURAÇÃO. POSSIBILIDADE E 

LIMITES (positivo) - (Res. 176/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011) 
A sentença normativa vigora, desde seu termo inicial até que sentença normativa, 

convenção coletiva de trabalho ou acordo coletivo de trabalho superveniente produza 
sua revogação, expressa ou tácita, respeitado, porém, o prazo máximo legal de quatro 
anos de vigência.

Quanto ao dissídio coletivo:
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Art. 858 - A representação será apresentada em tantas vias quantos forem os 
reclamados e deverá conter:

a) designação e qualificação dos reclamantes e dos reclamados e a natureza do 
estabelecimento ou do serviço;

b) os motivos do dissídio e as bases da conciliação.
Art. 860 - Recebida e protocolada a representação, e estando na devida forma, o 

Presidente do Tribunal designará a audiência de conciliação, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias, determinando a notificação dos dissidentes, com observância do disposto no art. 841.

Parágrafo único - Quando a instância for instaurada ex officio, a audiência deverá 
ser realizada dentro do prazo mais breve possível, após o reconhecimento do dissídio.

Art. 862 - Na audiência designada, comparecendo ambas as partes ou seus 
representantes, o Presidente do Tribunal as convidará para se pronunciarem 
sobre as bases da conciliação. Caso não sejam aceitas as bases propostas, o Presidente 
submeterá aos interessados a solução que lhe pareça capaz de resolver o dissídio.

Art. 863 - Havendo acordo, o Presidente o submeterá à homologação do 
Tribunal na primeira sessão.

Art. 866 - Quando o dissídio ocorrer fora da sede do Tribunal, poderá o 
presidente, se julgar conveniente, delegar à autoridade local as atribuições de que 
tratam os arts. 860 e 862. Nesse caso, não havendo conciliação, a autoridade delegada 
encaminhará o processo ao Tribunal, fazendo exposição circunstanciada dos fatos e 
indicando a solução que lhe parecer conveniente.

Estabelece o art. 114 da Constituição Federal: 
Art. 114............................................................................................
§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, 

é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza 
econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições 
mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

Aliás, a CLT já dispõe, no art. 616, que “os Sindicatos representativos de 
categorias econômicas ou profissionais e as empresas, inclusive as que não tenham 
representação sindical, quando provocados, não podem recusar-se à negociação 
coletiva. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 1º Verificando-se recusa à negociação coletiva, cabe aos Sindicatos ou 
empresas interessadas dar ciência do fato, conforme o caso, ao Departamento Nacional 
do Trabalho ou aos órgãos regionais do Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
para convocação compulsória dos Sindicatos ou empresas recalcitrantes. (Incluído pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º No caso de persistir a recusa à negociação coletiva, pelo desatendimento 
às convocações feitas pelo Departamento Nacional do Trabalho ou órgãos regionais do 
Ministério de Trabalho e Previdência Social, ou se malograr a negociação entabulada, 
é facultada aos Sindicatos ou empresas interessadas a instauração de dissídio coletivo. 
(Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 3º Havendo convenção, acordo ou sentença normativa em vigor, o dissídio 
coletivo deverá ser instaurado dentro dos 60 (sessenta) dias anteriores ao respectivo 
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termo final, para que o novo instrumento possa ter vigência no dia imediato a esse 
termo. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 424, de 21.1.1969)

§ 4º Nenhum processo de dissídio coletivo de natureza econômica será 
admitido sem antes se esgotarem as medidas relativas à formalização da Convenção 
ou Acordo correspondente. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Para o caso de conciliação, a CLT também prevê sanções na hipótese de 
inadimplemento, como se observa dos seguintes dispositivos, alguns já mencionados antes: 

“Art. 835 - O cumprimento do acordo ou da decisão far-se-á no 
prazo e condições estabelecidas.

Art. 846 - Aberta a audiência, o juiz ou presidente proporá a 
conciliação. 

§ 1º - Se houver acordo lavrar-se-á termo, assinado pelo 
presidente e pelos litigantes, consignando-se o prazo e demais 
condições para seu cumprimento. 

§ 2º - Entre as condições a que se refere o parágrafo anterior, 
poderá ser estabelecida a de ficar a parte que não cumprir o acordo 
obrigada a satisfazer integralmente o pedido ou pagar uma 
indenização convencionada, sem prejuízo do cumprimento do 
acordo”.

A conciliação, tão exercitada na Justiça do Trabalho, praticamente 
“contaminou”, no bom sentido, não apenas os procedimentos na Ação de Alimentos 
e nos Juizados Especiais Estaduais e Federais, como estimulou a excelente iniciativa 
tomada pela então Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de 
Justiça, Ministra Ellen Gracie, que liderou um movimento nacional em prol da solução 
pacífica do conflito.

Assim, foi editada a Recomendação n° 08, de 27 de fevereiro de 2007, do 
Conselho Nacional de Justiça, que “recomenda aos Tribunais de Justiça, Tribunais 
Regionais Federais e Tribunais Regionais do Trabalho a realização de estudos e de ações 
tendentes a dar continuidade ao Movimento pela Conciliação”3. 

Muitos procedimentos, hoje considerados modernos e revolucionários, 
introduzidos em importantes modificações sofridas pelo Código de Processo Civil, já 
são utilizados no Direito Processual do Trabalho desde a sua origem, na década de 40 do 
século passado, portanto há mais de 60 anos.

O excessivo movimento judiciário trabalhista pode demonstrar algumas 
desvantagens: a crise econômica, o índice de desemprego, o descumprimento da 
legislação trabalhista, dentre outros fatores. Contudo, assinala o crescente exercício da 
cidadania manifestado pelo ajuizamento da ação judicial, o relevante papel social desta 
Justiça Especializada e a credibilidade do jurisdicionado no Judiciário Trabalhista. 

O relevante papel social da Justiça do Trabalho não deve ser medido apenas pelo 
valor das causas julgadas ou pelo volume dos processos apreciados. Enquanto existirem 

3 No TRT-8ª Região, foi constituída uma Comissão Permanente do Movimento pela 
Conciliação, pela Portaria GP nº 246, de 31.05.2007 (Processo TRT nº 857/2007), integrada pelos 
Desembargadores Francisca Oliveira Formigosa (Vice-Presidente) e Vicente José Malheiros da 
Fonseca (Decano) e os Juízes Julianes Moraes das Chagas, Maria Zuíla Lima Dutra e Paula Maria 
Pereira Soares (Presidente da AMATRA-VIII).
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cidadãos brasileiros carentes das mínimas condições de dignidade, escravizados pelo 
capital selvagem, menores explorados pelo descaso de uma sociedade egoísta, violentados 
em sua inocência pelas drogas, pela miséria e pela fome, mulheres discriminadas e 
arrastadas à prostituição e ao desemprego, não se pode falar em extinção ou redução da 
competência da Justiça do Trabalho, como órgão especializado e sensível aos direitos 
humanos fundamentais.

A Justiça do Trabalho é um segmento da própria história do Brasil. Não há 
discurso maior em sua defesa que as páginas dessa mesma história. Seria, no mínimo, 
ilógico desfazer toda a estrutura administrativa, material, funcional, cultural e moral 
construída, todo esse patrimônio de democracia e liberdade, ao longo de mais de 70 anos 
de justiça social. Por isso, conclamo, uma vez mais, a sociedade brasileira a lutar pelo 
prestígio e eficiência da nossa Justiça, garantia da cidadania e do valor social do trabalho, 
fundamentos do Estado Democrático de Direito.

A história da Justiça do Trabalho honra a Amazônia e o Brasil. São mais de sete 
décadas de serviços prestados à Pátria em sua maior porção territorial contínua. Desde os 
anos 40 nossos juízes caboclos, por nascimento ou adoção, distribuem Justiça Social na 
imensidão do continente amazônico, com suas lonjuras, conflitos, isolamento, silêncios 
e injustiças. Muitos foram desbravadores e pioneiros. Toparam - e ainda topam - malária 
e febre amarela, solidão e inquietude. Acenderam lamparinas para estudar processos. 
Venceram a remo estirões de rios intermináveis. Sofreram o desconforto, o perigo de 
animais ferozes, entre eles o próprio homem com seu poder de fogo e dinheiro. Mas 
sempre honraram a toga e a cidadania.

O papel social da Justiça do Trabalho, cuja jurisdição se espraia pelos mais 
longínquos municípios deste imenso país, é transcendental. Vai para muito além de 
meros dados estatísticos ou de utópicas fórmulas que pretendem sepultar o ideal de uma 
justiça gratuita, informal e célere, praticada por uma magistratura sensível aos dramas dos 
mais humildes, quase sempre excluídos do acesso às mínimas condições de vida digna. 

Creio, enfim, que a Justiça do Trabalho proporciona um dos mais autênticos 
direitos de cidadania à pessoa humana, enquanto homem trabalhador. É essa conquista - que 
tem o preço incalculável da dignidade do cidadão trabalhador ou empresário - que o povo 
brasileiro deve preservar, aperfeiçoar e prestigiar, na permanente distribuição da justiça social.

Enfim, POR QUE CONCILIAR?
Os estudos e as pesquisas sobre a conciliação indicam que a solução conciliatória 

proporciona eficiência, economicidade e celeridade aos conflitos. Portanto, realiza o princípio 
da duração razoável do processo, que também é dever das partes e dos advogados.

QUANTO CUSTA UM PROCESSO?
O custo de um processo, principalmente para as empresas, abrange os 

custos de controle; o custo de provisão; o clima organizacional; o custo de defesa e 
de acompanhamento por advogados, além do suporte administrativo. Abrange, ainda, 
a correção monetária, os juros moratórios, os honorários advocatícios e periciais, bem 
como os custos de imagem da empresa e notícias desfavoráveis.

Por isso, CONCILIAR É BOM. 
De fato, o empregado volta a ser produtivo; torna a imagem da empresa favorável 

com o Judiciário e o público em geral. Mas é aconselhável a advocacia consultiva e 
preventiva. A conciliação imprime a resolução rápida da demanda, com redução de 
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custos. Portanto, é recomendável o respeito à jurisprudência dominante; a desistência 
de recursos após a pacificação jurisprudencial; o cumprimento espontâneo de julgados. 
Em suma: a adoção de uma política de conciliação. Isso significa que a parte somente 
deve recorrer quando estritamente necessário, à luz da análise de custo versus benefício 
dos recursos. 

Essa nova mentalidade proporciona ganhos para a Empresa, para a Justiça e para 
os Trabalhadores.

O Juiz Roberto Santos já advertia:

“O Judiciário, como tantas vezes foi repetido de modo 
romântico, é realmente um poder desarmado: toda a sua força tem 
natureza essencialmente moral. É uma instituição, sim, mas é antes 
de tudo um espírito - o espírito trágico da humanidade em busca 
de justiça, um espírito de liberdade e de razão, de investigação 
disciplinada pela lei mas livre do convencimento pessoal.

O espírito do Judiciário é, inclusive, indispensável para 
manter a chama de sua espiritualidade como algo real e de efeitos 
concretos. Quando houvesse um órgão doente no Judiciário, 
um ou mais magistrados que não se alimentassem daquela 
chama, mas de alheios e baixos interesses, ainda sem a apuração 
e o julgamento de sua culpabilidade deverão ser livres - e a força 
do espírito haverá de prevalecer. O erro e a maldade não têm 
essência própria; são parasitários da verdade e do bem, já ensinava 
MARITAIN, o grande humanista que a França e o mundo 
perderam recentemente.

Violar, pois, este espírito é ferir o Judiciário em seu próprio 
coração. Quem quiser decretar-lhe a morte, não pense que baste 
mais: mesmo que a instituição permaneça de pé, com seus órgãos 
e audiências em funcionamento, o Judiciário será um morto-vivo, 
uma horrível e sinistra contrafação do ideal que a humanidade 
sonhou desde tempos imemoriais.

O espírito é capaz de atravessar séculos. Mas o mal humano, 
o mal histórico, está sempre a conspirar contra as energias e pode 
sufocá-las por longos períodos. Todos os homens têm o dever 
de lutar, na comunidade e principalmente dentro de si mesmos, 
contra as potências do mal em ação. Se não o fazem, se por exemplo 
mobilizam força e apoio contra os raros núcleos de poderio 
espiritual, correm o gravíssimo risco histórico de colaborar para a 
deterioração e o apodrecimento da civilização.

Tenhamos vigilante nossa inteligência, mas limpo o coração e 
calma a nossa esperança quando um interesse nosso for entregue a 
órgãos judiciais de tradicional probidade. Omnia munda mundis: para 
os limpos, tudo é limpo. E lembremos, principalmente se advogados, 
a advertência do ardente advogado que foi CALAMANDREI, em 
seu belo Elogio dos Juízes: 
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‘Para encontrar a pureza dos Tribunais, é preciso penetrar em seu 
recinto com o espírito puro’”4. 

As normas contidas no novo CPC/2015 sobre a conciliação podem ser aplicadas, 
supletiva e subsidiariamente, ao processo trabalhista, com as devidas adaptações e desde 
que compatíveis com os princípios do Direito Processual do Trabalho (art. 15, do 
CPC/2015; e art. 769, da CLT), 

É momento de concluir e deixar que fale a voz do coração, na mensagem que 
ofereço a todos:

HINO DA JUSTIÇA DO TRABALHO5

(Hino em homenagem aos magistrados trabalhistas brasileiros)
Letra e música de Vicente José Malheiros da Fonseca

(Belém-PA, 12 de outubro de 1998)

I
Sempre em busca de um grande ideal

No caminho do justo e da lei
Seja a meta atingir, afinal,

Tudo aquilo que um dia sonhei!
Salve, ó deusa da nossa esperança,

Apanágio do trabalhador
Quem confia em ti não se cansa,
Vê na paz toda a chama do amor.

II
Cantemos em homenagem
Mantendo a nossa imagem

Na voz desta canção
Em forma de oração.
Justiça da eqüidade
É a tua identidade

Louvemos nossa Justiça
A Justiça do Trabalho.

4 Trechos do voto convergente do juiz Roberto Araújo de Oliveira Santos, no julgamento, ocorrido há 
mais de trinta anos, do Processo TRT RO 81/76 - Acórdão nº 7.849, publicado na Revista nº 17 
(julho/dezembro de 1976) do TRT-8ª Região, p. 283/284.
5 Oficializado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, nos termos da Resolução nº 45, de 
09.03.2000; instituído como canção oficial do Colégio de Presidentes e Corregedores dos Tribunais 
Regionais do Trabalho do Brasil - COLEPRECOR, pela Resolução nº 001/2010; e oficializado, em 
âmbito nacional, pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT (Resolução nº 91/2012).
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III
Pela paz social

Esta é a nossa missão:
Dar ao povo o que é seu

Por conquista se deu
Na conciliação,

Na sentença final.
(Sempre em busca...)
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DIREITOS SOCIAIS E PROCESSO COLETIVO: AVANÇOS E 
RETROCESSOS NA EXPERIÊNCIA BRASILEIRA *

Georgenor de Sousa Franco Filho **

RESUMO: Este texto pretende, assinalando alguns problemas da 
humanidade e os direitos sociais contemplados no Brasil, identificar 
os principais princípios do processo em geral e coletivo em particular, 
demonstrando os avanços e retrocessos na realidade brasileira.
PALAVRAS CHAVE - Direitos sociais. Princípios do processo. Processo 
coletivo. Situação no Brasil. 
ABSTRACT: This paper aims, also highlighting some problems of humanity 
and social rights contemplated in Brazil, identifying the main principles of 
the process in general and collective bargaining in particular, demonstrating 
the advances and setbacks in the Brazilian reality.
KEYWORDS - Social rights. Process principles. Collective process. 
Situation in Brazil.
SUMÁRIO: 1. Proposta da exposição. 2. Direitos sociais. 3. Processo 
coletivo. 4. Avanços e retrocessos. 5. Aspectos conclusivos.

1. PROPOSTA DA EXPOSIÇÃO

O momento que atravessa a humanidade e o Brasil pode ser dividido em dois 
grandes quadros, conforme seus personagens. Um é o internacional, que preocupa a 
todos, com os atos terroristas do Estado Islâmico e de movimentos a ele assemelhados 
tipo Boko Haram, na Nigéria, Tabilã, no Afeganistão, e, paralelamente, o aumento 
descontrolado das migrações faz crescer os níveis de xenofobia em todos os países do 
planeta.

O outro é o interno, que nos atemoriza mais de perto, representado pelos 
elevados e inimagináveis índices de corrupção em todas as instâncias da sociedade, e, 
com isso, os graves problemas que assolam a economia brasileira, que inclui retorno da 
espiral inflacionária e aumento das taxas de desemprego. E, se não bastasse, a insegurança 
geral (as pessoas passaram a ser prisioneiras em suas moradias) e sucateamento da saúde 
e do saneamento gerando epidemias e mortes.

* Palestra proferida no seminário introdutório do módulo Direito Coletivo do Trabalho do 
Curso de Pós-Graduação lato sensu em Direito Material e Processual do Trabalho, no Centro 
Universitário do Estado do Pará (CESUPA), em Belém (PA), a 19.2.2016.
** Desembargador do Trabalho de carreira do TRT da 8ª Região, Doutor em Direito Internacional 
pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, Doutor Honoris Causa e Professor Titular 
de Direito Internacional e do Trabalho da Universidade da Amazônia, Presidente Honorário da 
Academia Brasileira de Direito do Trabalho, Membro da Academia Paraense de Letras.
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É dentro desse panorama conflituoso e grave que pretendo apresentar esta 
exposição, dividindo-a em três partes. A primeira será destinada a apreciar os direitos 
sociais, quais são e o que pretendem ser. A segunda cuidará do processo coletivo, 
sobretudo no que respeita aos princípios que devem norteá-lo. A terceira visará mostrar a 
quantas anda a experiência do nosso país no trato dessa matéria e o que pode ser indicado 
para o futuro. 

Ao cabo, pretendo reiterar um relato do passado que pode, perfeitamente, ser 
adaptado aos momentos graves que atravessamos.

2. DIREITOS SOCIAIS

Na tradicional classificação dos direitos fundamentais em gerações, os direitos 
sociais estão na 2ª geração. Anoto que essa classificação tem finalidade apenas cronológica 
e não classificatória de importância dos direitos.

Os direitos sociais, surgidos especialmente no século XX, a partir de movimentos 
de trabalhadores, são aqueles consagrados em um dos dois pactos de direitos humanos 
que as Nações Unidas aprovaram em 1966: o de direitos econômicos, sociais e culturais, 
e que o Brasil ratificou em 1992, incorporando-o à nossa ordem jurídica interna.

Eles igualmente estão inseridos no art. 6º da Constituição de 1988: educação, 
saúde, alimentação, trabalho, moradia, transporte, lazer, segurança, previdência social, 
proteção à maternidade e à infância e a assistência aos desamparados. Para que sejam 
usufruídos adequadamente, exige-se uma postura positiva do Estado, o facere, a obrigação 
de fazer, de prover, de proporcionar, de garantir.

Destinam-se os direitos sociais, através, sobretudo, da atuação do Estado, a 
garantir às pessoas o exercício e o gozo de, com igualdade, uma vida digna.

Pincelarmente, vejamos os direitos sociais contemplados na Constituição 
brasileira de 1988, a sétima de nossa história.

O primeiro deles, direito à educação, vai ser mais minuciosamente tratado no 
art. 205 fundamental, quando é apontado tratar-se de um direito de todos e dever do 
Estado e da família. Além dessas disposições, encontramos a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (LDB) de 1966 e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) de 1990, bem 
como o Pacto de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1966 e a Convenção sobre 
os Direitos da Criança de 1989.

O direito à saúde nos remete ao art. 196 da Constituição: é direito de todos e 
dever do Estado, através de políticas públicas, invariavelmente de pouca eficiência, mas 
que, ainda assim, atende os menos favorecidos através do Sistema Único de Saúde (SUS).

A partir de 2010, foi incluído o direito à alimentação. Antes, porém, havia 
sido implantado o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (Lei n. 
11.346/2006) e programas do tipo Bolsa Família, criado a partir do Bolsa Escola, que surgir 
sob a inspiração da Profa. Rute Cardoso, mas adulterado posteriormente, e Fome Zero, 
e, nesse particular, segundo a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e 
Agricultura (FAO), apenas 5% da nossa população são considerados subalimentados, 
muito menos que a Namíbia, que apresenta 42,3% 1.

1 Disponível em http://www.fao.org/hunger/es/. Acesso em 15.2.2016.
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O direito ao trabalho reflete-se, sobretudo, nos arts. 7º a 11 seguintes, e está 
representado pela CLT e toda a copiosa legislação extravagante que se seguiu a 1943. 
Nesse particular, lembremos que o desemprego no Brasil ascende a casa de dois dígitos 
percentuais.

Quanto ao direito à moradia, acrescentado em 2000, existiam, em 2009, 13,5 
mil moradores de rua em São Paulo, e esse número certamente não diminuiu. Planos 
habitacionais são propostos, desde o extinto Banco Nacional da Habitação (BNH) de 
péssima memória ao Minha casa, minha vida, cujas prestações começam a se elevar.

O direito ao transporte foi recentemente incluído como direito social (Emenda 
Constitucional n. 90/2015), e imagino que devamos interpretá-lo em seu sentido mais 
lato: mobilidade humana.

Outro direito consagrado na Constituição é o direito ao lazer, ao entretenimento, 
e, no Brasil, o principal ainda é o desporto, apenas de despesas incríveis como a Copa 
do Mundo do 7x1 ou as Olimpíadas da Maré. É dever do Estado fomentar essas práticas, 
recomenda o art. 217 da Constituição.

O direito à segurança, que também está no caput do art. 5º e adiante no art. 144, 
é sonho nosso de cada dia. Por enquanto, apenas sonho. Na América do Sul, o Brasil é 
mais seguro apenas que a Venezuela. De 132 países, somos o 122º segundo o Índice de 
Progresso Social, isto é, somos o 11º país mais inseguro do mundo 2.

E ainda temos direito à previdência social, que a classe alta não usa, a classe 
média critica, e os carentes usam e, na medida do possível, tem atendidas suas mazelas; 
direito de proteção à maternidade e à infância, representado pelas garantias da mulher 
no único momento em que deve ser discriminada, para garantia da existência da raça, e 
das crianças e adolescentes, e, aqui, temos o ECA, que, embora não atenda a realidade 
brasileira, é um excelente diploma para os países desenvolvidos; direito de assistência aos 
desamparados, que nos remete ao art. 203, V, com a prestação continuada de um salário 
mínimo aos deficientes e idosos sem recursos.

Qual o alcance desses direitos sociais? Alcançam todas as pessoas que almejam 
encontrar a felicidade. Este direito, aliás, foi objeto da Proposta de Emenda Constitucional 
(PEC) n. 19/2010, arquivada em março de 2015. No entanto, lamentavelmente, não 
levamos a sério o direito à busca da felicidade. Pensam muitos que isto é bobagem, coisa 
de oriental, porque consagrado nas constituições do Japão, da Coréia do Sul e do Reino 
do Butão. E esquecem que também consta do preâmbulo da Constituição dos Estados 
Unidos da América e que de felicidade falavam antigos filósofos gregos (Aristóteles foi 
um deles) e falam os modernos dos dias de hoje (Amartya Sen, por exemplo).

3. PROCESSO COLETIVO

Relativamente ao tema processo coletivo, devemos verificar os princípios que 
informam tanto o processo em geral (individual ou coletivo) como aqueles específicos 
do coletivo. Vejamos uma dezena de princípios comuns aos processos em geral.

2 Disponível em: http://www.socialprogressimperative.org/pt/data/spi#map/countries/com4/
dim1,com4,dim2,dim3. Acesso em 15.2.2016.
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O primeiro deles é o (1) princípio do devido processo legal, abrangendo a 
representação adequada, a precisa identificação da ação, o respeito à coisa julgada, a 
devida informação e publicidade dos atos processuais, a competência definida. É o inciso 
LIV do art. 5º, da Constituição.

O (2) princípio do acesso à justiça é classicamente defendido por Mauro Cappelletti: 
a necessidade de existir uma assistência judiciária gratuita para proporcionar o acesso dos 
economicamente fracos ao Judiciário; a tutela de interesses difusos que possuem alcance 
mais amplo; o uso de meios alternativos para resolução de conflitos, fazendo justiça sem 
necessariamente procurar o Estado. Está consagrado no art. 5º, XXXV, da Constituição.

A seu lado, também no mesmo dispositivo constitucional, estão os (3) 
princípios da universalidade e da inafastabilidade da jurisdição que se destinam a atender 
a todos aqueles que, por alguma razão, precisam de proteção da justiça. Esses princípios 
encontram guarida no Direito Internacional: Declaração Universal dos Direitos 
Humanos de 1948 (art. 10) e Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos de 1966 
(art. 14, 1), e também no Direito Europeu, a Convenção Europeia para a Proteção dos 
Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, de 1950 (art. 6, 1), e no Direito 
Americano, a Convenção Americana sobre Direitos Humanos de 1969 (art. 8, 1). 

A esses princípios, devemos adicionar o (4) princípio da ação ou da demanda, 
segundo o qual as partes cabem postular as medidas adequadas ao andamento da sua 
pretensão.

O juiz é o principal condutor do processo e cabe fazê-lo percorrer os caminhos 
às vezes tortuosos da tramitação, daí o quinto princípio: (5) princípio do impulso oficial, 
regra que existe no processo civil atual (art. 262) e no futuro (art. 2º), sendo, na Justiça 
do Trabalho, característica peculiar, conforme o art. 878, caput, da CLT, que, inclusive, 
inviabiliza a aplicação do art. 267, III, do CPC ao processo do trabalho.

O (6) princípio da economia pretende que, no menor tempo possível, seja 
possível obter a mais rápida solução para o feito sub judice. É, ao cabo, a regra inserta no 
inciso LXXVIII do art. 5º constitucional.

Um dos princípios que mais se costuma utilizar no cotidiano forense é o (7) 
princípio da instrumentalidade das formas. Significa que o juiz deve considerar válido 
ato praticado diverso da forma prescrita em lei se não houver cominação de nulidade e 
sua realização alcançou a finalidade pretendida. A regra dos atuais arts. 154 e 244 do CPC 
permanecerão a partir de março no novo CPC (art. 188 e 277, respectivamente). Esse 
princípio permite que se o magistrado ajuste às normas legais a pretensão que lhe está sendo 
submetida, e, em nível recursal, guarda semelhança com o princípio da fungibilidade 
dos recursos, prática usual na Justiça do Trabalho especialmente em decorrência do jus 
postulandi das partes. A construção desse princípio é predominantemente jurisprudencial, 
embora o novo CPC contemple algumas regras a respeito (arts. 1024, 1032 e 1033). O 
brocardo latino narra mihi factum dabo tibi jus bem expressa esse princípio.

Quanto ao (8) princípio da reparação integral do dano, a previsão consta do art. 994 
do Código Civil, mas o parágrafo único permite ao juiz a redução por equidade da indenização, 
se constatada desproporção entre a culpa e o dano. Envolve questões sobre responsabilidade 
civil. Na Justiça do Trabalho, é lugar comum encontrar ações de indenização por dano moral 
trabalhista, que, ao contrário do que muitos imaginam, existe no Direito do Trabalho pelo 
menos desde 1943, com a CLT, conforme previsto no art. 483, e, consolidado.
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De acordo com o (9) princípio da não-taxatividade, qualquer tipo de direito 
pode e deve ser protegido, tanto que está previsto no art. 83 do Código de Defesa do 
Consumidor (CDC) (Lei n. 8.078/90), e é permitido o uso de qualquer tipo de ação 
destinada a proteger determinado direito. Contrapõem-se a este o princípio da 
taxatividade que quer dizer que não são admitidos outros recursos que não os 
previstos em lei (art. 496 CPC). Para as ações coletivas, prevalece o princípio negativo, 
não podendo haver limites de hipóteses para o cabimento de ação coletiva. Consta a 
não-taxatividade dos arts. 5º, XXXV, e 129, III, da Constituição e do art. 1º, IV, da Lei 
da Ação Civil Pública (LACP) (Lei n. 7.347/85), donde restrições que decorram da 
jurisprudência ou de leis infraconstitucionais estarão violando a Constituição.

Finalmente, o (10) princípio do ativismo judicial. O princípio prevalente no Direito 
é o princípio da inércia do juiz, fundado em que o Estado-juiz só atua se for provocado pela 
parte interessada, não podendo agir de ofício, por iniciativa própria, ou, como no Direito 
Romano, ne procedat iudex ex officio. Afinal, é o julgador, e esta regra está no art. 2º do CPC. 
Modernamente, todavia, tem sido admitido que o magistrado incentive os legitimados a 
tomarem as medidas cabíveis, deve tomar, como juiz, as providências necessárias, conduzindo 
o processo para que chegue a um resultado satisfatório e atenda aos ditames da verdadeira 
justiça. Deve manter a postura imparcial, a observância das formalidades necessárias, dirigir 
todos os atos processuais a fim de, adiante, sem arbitrariedades e caprichos, fazer a entrega 
completa da prestação jurisdicional, cumprindo sua missão.

Verificados os princípios comuns a todos os processos, vejamos, agora, os cinco 
princípios específicos do processo coletivo.

Começamos pelo (1) princípio da participação, segundo o qual deve ser garantida 
- e estimulada - a participação popular, inclusive através de audiências públicas, quando 
podem ser apreciadas e discutidas situações de grande repercussão, complexidade e 
interesse social. No Direito Coletivo do Trabalho, o que caracteriza a participação é a 
fase anterior ao ajuizamento de dissídio coletivo, nas diversas assembleias gerais sindicais 
que debatem questões de interesse das respectivas categorias.

Em seguida, temos o (2) princípio da prioridade na tramitação. Observo que 
este princípio também se aplica a hipóteses outras que não as coletivas. Assim o caso 
de prioridade para processos de idoso, de pessoas com deficiência, de enfermos graves. 
No Direito do Trabalho, o processo coletivo tem que ter andamento preferencial sobre 
as ações individuais. Não tem previsão legal expressa, mas é corolário do alcance do 
resultado da demanda, porquanto existe um grande número de pessoas (os integrantes 
das categorias envolvidas) que serão afetadas com o decisório.

Outro é o (3) princípio da indisponibilidade da demanda coletiva, porque esta 
independe da vontade das partes, porque prevalece o interesse comum, de grupo ou 
categoria, ou mesmo o interesse público (caso de greve, v.g.). Com efeito, examinando 
esse princípio, temos que o art. 5º, § 3º, da LACP, prevê que se a parte desistir da ação, o 
Ministério Público assumirá na condição de ativo. Caso, todavia, o desistente vier a ser 
o próprio parquet, ocorrerá extinção do processo sem resolução do mérito, utilizando-
se do art. 267, III e VIII do CPC, o que não gera coisa julgada material, permitindo 
ajuizamento de nova ação. Há outros exemplos. Na greve, especialmente em serviços 
essenciais, trata da Lei n. 7783, de 28.6.1989, o Ministério Público do Trabalho é 
legitimado para propor dissídio coletivo de greve (art. 114, § 3º, da Constituição), da 



44

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

mesma forma como entendemos que permanece em plena vigência o art. 856 da CLT, 
que permite a instauração da instância em dissídio coletivo ex officio pelo Presidente de 
Tribunal regional.

O (4) princípio do microssistema encontra sua base legal especialmente na 
LACP e no CDC, que voltaremos a tratar adiante, e permite a aplicação de todo um 
microssistema legislativo para que encontre a solução de dado conflito, mediante normas 
de reenvio dos arts. 21e 90 desses dois diplomas, respectivamente.

Derradeiramente, encontramos o (5) princípio da normatização coletiva, 
fundamentado no art. 114, § 2º, da Constituição, que dispõe:

Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, 
é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de 
natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, 
respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como 
as convencionadas anteriormente.

Trata-se do poder normativo da Justiça do Trabalho, única instituição judiciária 
brasileira a deter essa competência para legislar ultra partes. Quer dizer que o Poder Judiciário 
pode criar normas e condições gerais e abstratas, através de sentenças normativas, com 
reflexos nos contratos individuais de trabalho dos trabalhadores envolvidos.

4. AVANÇOS E RETROCESSOS

Os sistemas jurídicos podem ser dinâmicos ou estáticos, como ensina Kelsen, 
na sua Teoria Pura do Direito. É dinâmico porque a norma fundamental é fruto da atuação 
do Poder Legislativo, com as regras para a criação de normas gerais e individuais. E 
o sistema estático revela uma conduta determinada às pessoas pelas normas, para o 
adequado convívio social (o dever ser).

De outro lado, com Reale, como fenômeno, o Direito não é fenômeno 
estatístico, mas dinâmico. E é assim porque se adapta às circunstâncias sociais, altera-se 
de acordo com os fatos, ajusta-se à evolução dos tempos. 

Nessa linha, devemos reconhecer que os direitos sociais, contemplados no 
art. 6º da Constituição, veio sofrendo gradual acréscimo com o passar dos anos, em 
sucessivas emendas constitucionais.

Com efeito, em 1988, os direitos sociais eram educação, a saúde, o trabalho, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados. Em 2000, a Emenda Constitucional n. 26 introduziu moradia. Em 
2010, a Emenda Constitucional n. 64 acrescentou alimentação. Em 2015, outra Emenda, 
a de n. 90, somou transporte.

Hoje, então, os direitos sociais no Brasil são doze. Pena que a PEC n. 19/2010 
tenha sido arquivada, porque, não fosse, teríamos o direito à busca da felicidade, a 
exemplo do que existe em constituições orientais, mas também ao preâmbulo da 
Constituição dos Estados Unidos.

Consequência: estamos avançando na criação de direitos, mas, lamentavelmente, 
não desenvolvemos ainda a técnica de torna-los efetivos, como Norberto Bobbio defende 
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na Era dos direitos. Não se trata de um retrocesso. Trata-se, sim, de falta de sensibilidade 
política.

No que refere aos avanços e retrocessos do processo coletivo, constatamos que 
os avanços estão representados por dois diplomas legais bastante expressivos.

O primeiro deles é a Lei de Ação Civil Pública, um marco do processo coletivo 
brasileiro. Com efeito, a Lei n. 7.347, de 24.7.1985, contempla a legitimação concorrente 
para permitir que co-legitimados possam propor a ação (principal ou cautelar). Relaciona 
o art. 5º da LACP esses entes: o Ministério Público, Defensoria Pública, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia 
mista e a associação (inclusive sindicato) que, concomitantemente, esteja constituída há 
um ano ou mais e, dentre as finalidades, inclua proteção ao patrimônio público e social, 
ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, aos direitos 
de grupos raciais, étnicos ou religiosos ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico. 

Cuida a LACP da defesa de interesses metaindividuais ou transindividuais, que 
são os que se referem a um grupo de pessoas (como os condôminos de um edifício, os 
sócios de uma empresa, os membros de uma equipe esportiva, os empregados do mesmo 
patrão). 

Outro diploma avançado é a Lei n. 8.078, de 11.9.1990, o Código de Defesa do 
Consumidor, que contempla as ações coletivas para a defesa de interesses individuais 
homogêneos, além das ações de responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços.

O maior retrocesso do processo coletivo, a meu ver, é a inserção da dicção 
de comum acordo no § 2º do art. 114 da Constituição. Assinalo o caráter deletério dessa 
expressão de comum acordo, de rara infelicidade, que viola o acesso à justiça, conquanto 
muitos doutrinadores pensem contrariamente, inclusive criticando arduamente o poder 
normativo da Justiça do Trabalho. Sua intenção é apenas uma: acabar com o poder 
normativo especial e exclusivo desta Justiça, sem, todavia, verificar a realidade sindical 
brasileira: entidades pulverizadas, com poucos associados, com representatividade 
insignificante, dependentes de recursos extraídos dos combalidos salários dos integrantes 
da respectiva categoria, mediante a absurda, combatida e obsoleta contribuição sindical.

5. ASPECTOS CONCLUSIVOS

Desejo, enfim, assinalar alguns aspectos que, a meu juízo, são fundamentais 
para a percepção da realidade brasileira em matéria coletiva, especificamente trabalhista, 
que é minha principal área de atuação profissional.

Retomo a observação de antes: pulverizam-se os sindicatos brasileiros. Segundo 
o IBGE, até 1930, tínhamos 97 sindicatos 3. A corrida pós-Constituição de 1988 para 
criar sindicatos foi espantosa: até 9.12.2015, passamos a ter 16.001 sindicatos registrados, 
dos quais 10.914 de trabalhadores e apenas 31,79% de empregadores 4.

3 Cf. http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/condicaodevida/sindical/default_result_
completos.shtm. Acesso em 8.12.2015.
4 Cf. http://www3.mte.gov.br/sistemas/cnes/relatorios/painel/GraficoTipo.asp. Acesso em 
9.12.2015.



46

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

Outros números que assustam: mais de 8,5 mil sindicatos possuem diretores 
há mais de 10 anos em exercício 5, e ainda segundo o IBGE, a pulverização atingiu as 
centrais sindicais. Temos hoje, 13 centrais sindicais, embora as três de maior expressão 
sejam CUT, Força Sindical e UGT 6.

Paralelamente, aumentam as taxas de desistência de sindicalização e, em 
vários países, inclusive no Brasil, tem sido elevada a taxa de não filiação e de desfiliação 
sindical. É o exercício negativo da liberdade sindical individual, positivo ou ativo, o 
que é lamentável porque representa desinteresse, sobretudo, dos trabalhadores com as 
entidades que os representam.

De outro lado, cresce o incentivo aos mecanismos alternativos de solução 
de conflitos. Se a negociação coletiva for infrutífera, é recomendável que se busque a 
mediação e a arbitragem antes de se procurar o Judiciário. No entanto, essas formas 
devem ser necessariamente facultativas, jamais compulsórias, pena de descaracterizar os 
institutos. Em meu ponto de visão, entendo que, ao contrário do pensamento firmado 
pelo TST, que a arbitragem, por exemplo, pode ser exercício em nível individual, 
sobretudo quando envolve altos empregados, que, no mais das vezes, dispensam a Justiça 
do Trabalho e procuram um árbitro para adotar a justiça privada.

Este, em linhas gerais e superficiais, o que vejo no panorama, lamentavelmente 
ainda sombrio, dos direitos sociais e do processo coletivo em nosso país. Muita coisa 
precisa e deve ser feita, mas existem dificuldades, econômicas, sociais, morais e éticas que 
terão que ser superadas e nem sempre existe verdadeiro desejo de operar essa superação.

É fundamental que nunca se perca de vista o mais importante preceito 
constitucional brasileiro: aquele inserto no inciso III do art. 1º da Lei Maior de 1988: a 
dignidade da pessoa humana, sem o que não haverá razão para a própria vida.

Por fim, é imperioso que contribuamos para o mundo sair do seu mar de 
dificuldades e, no Brasil, às gerações futuras é atribuída a tarefa de tornar real a esperança 
de que será encontrada solução para os problemas quando existe confiança e respeito 
pelas pessoas e pelo resgate das instituições. 

Belém, 20.janeiro.2016

5 Cf. http://www.brasilpost.com.br/2015/07/20/industria-sindicatos-brasil_n_7831546.html. 
Acesso em 8.12.2015.
6 Cf. http://www3.mte.gov.br/sistemas/cnes/relatorios/painel/GraficoFiliadosCS.asp. Acesso em 
9.12.2015.
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O PERCURSO DA ADAPTAÇÃO RAZOÁVEL COMO 
DIREITO DOS TRABALHADORES COM DEFICIÊNCIA

Ricardo André Maranhão Santiago *

RESUMO - Este artigo trata da construção da noção de adaptação razoável como direito 
dos trabalhadores com deficiência. A abordagem de alguns instrumentos normativos 
internacionais que colaboraram para a sedimentação do direito será guia seguro do 
estudo. As repercussões do processo de globalização para a produção normativa e as 
características básicas deste novo instrumental também serão objeto de análise, tentando 
revelar até que ponto o processo de migração da adaptação, do estágio de meras 
recomendações para obrigações vinculantes no âmbito internacional, tem tido êxito, em 
especial no que diz respeito à efetividade da inclusão das pessoas com deficiência no 
mercado de trabalho.
Palavras-chave
Deficiência - Trabalho - Adaptação razoável

ABSTRACT - This article performs the construction of the reasonable accommodation 
notion as rights of disabled workers. The approach of some international legal 
instruments that contributed to the settling of the right will be safe study guide. The 
implications of globalization for the normative production and the basic features of this 
new instrument will also be reviewed, trying to reveal the extent to which the migration 
adaptation process, from the stage of mere recommendations to binding obligations at 
the international level, has been successful in particular regarding the effectiveness of 
the inclusion of people with disabilities in the labor market.
Keywords
Disability - Work - Reasonable adaptation

Sumário: Introdução. Sinopse do Welfare State e globalização. O direito à adaptação 
razoável. Da recomendação à obrigação. Conclusão.

Introdução

 Os direitos sociais fazem parte das conquistas históricas do estatuto civilizatório 
humano, integrando o rol do que ficou conhecido por direitos fundamentais de segunda 
geração ou dimensão e coincidiram com o modelo tratado como Estado do Bem-Estar 
Social (Welfare State), com forte intervenção na vida política e econômica, passando 
de mero expectador à protagonista da cena, o que permitiu muitos avanços para as 
sociedades que o experimentaram na quase plenitude de suas tarefas.

* Juiz do Trabalho Titular da 5ª Vara do Trabalho de Belém-PA.
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 Com a globalização e suas várias facetas, não só os direitos sociais pendentes de 
concretização, como os que alcançaram tal patamar, passaram a ser alvo de ataques da 
doutrina intitulada neoliberal ao acusá-los de atravancadores do sucesso da economia, 
que deveria poder cuidar do mercado sem as amarras estatais, pois estas fracassaram no 
seu desiderato de manutenção e expansão do Welfare State por diversas razões.
 Partiremos de uma análise inicial do auge daquele modelo estatal, com alguns 
benefícios concretos auferidos, e dos fatores que colaboraram, e ainda colaboram, para 
sua fragilidade, focando a influência da globalização e do neoliberalismo nesse processo 
e as sequelas sentidas no meio social, em especial nos direitos trabalhistas.
 Os efeitos globalizantes no cenário do direito internacional também serão objeto 
de esforço investigativo, porém mais relacionados ao entendimento e papel do fenômeno 
da soft law na promoção, ou não, dos direitos dos trabalhadores com deficiência, usando 
de normatividade da Organização Internacional do Trabalho para procurar demonstrar 
se, e até que ponto, suas recomendações repercutiram na Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência da ONU, centrando a análise mais especificamente nas 
normas sobre adaptação dos locais de trabalho como instrumentos inclusivos das pessoas 
com deficiência, para, ao final, averiguar a efetividade das normas.

1   Sinopse do Welfare State e globalização

 Em apertada síntese, interessa-nos, primeiramente e de forma célere, situar 
o cenário no qual o Estado de Bem-Estar Social conseguiu, em meio aos escombros 
da 2ª Guerra Mundial, assumir papel de destaque no (re)direcionamento das políticas 
econômicas e sociais, até certo ponto domando o modo de produção capitalista. Ambiente 
impregnado da necessidade de investimentos públicos maciços para a reconstrução 
de um mundo devastado em muitos pontos. Investimentos tais de pouca atratividade 
para a iniciativa privada que prega(va) a não intervenção estatal na economia, mas não 
assume(ia) o ônus dos grandes investimentos estruturais, interessada muito mais nos 
bônus dos investimentos financeiros.
 Robert Castel usa de lição de Claus Offe sobre o Welfare State, quando este afirma: 
“Um conjunto multifuncional e heterogêneo de instituições políticas e administrativas 
cujo objetivo é gerir as estruturas de socialização da economia capitalista”1.
 A centralidade estatal para a reconstrução afetou os mais diversos setores da 
sociedade com repercussão direta no rol de direitos reconhecidos, no que a Declaração 
Universal dos Direitos do Homem (DUDH) de 1948 pode ser citada como um dos 
marcos simbólicos nesta fase de tentativa de reafirmação dos direitos humanos tão afetados 
pelo conflito mundial, colocando a dignidade da pessoa humana como pauta prioritária. 
Juntamente com a DUDH e o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (PIDCP 
- 1966), o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC) de 
1966 forma o que ficou conhecido como “Carta Internacional de Direitos Humanos”, 
designação usada para tratar coletivamente dos três instrumentos gerais de direitos 
humanos redigidos pela Comissão de Direitos Humanos da ONU e adotados pela sua  

1 OFFE, Claus apud. CASTEL, Robert - As metamorfoses da questão social: uma crônica do 
salário. Petrópolis: Editora Vozes, 2001. ISBN 85-326-1954-1. p. 489.
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Assembleia Geral2. O PIDESC demonstrou avanço considerável pela superação  
de barreiras criadas por vários Estados e pela doutrina da época que entendiam a pauta 
dos direitos sociais com mero caráter exortatório ou sugestivo3, sem obrigatoriedade, 
talvez por conta dos investimentos exigidos para fazer valer os direitos reconhecidos. 
 Desta forma, um dos ambientes aquinhoados no auge do Welfare, com ganhos 
efetivos, foi o dos direitos sociais, no geral, e os direitos trabalhistas, no particular, 
atraindo nova lição de Castel, ao resumir o Estado de Bem-Estar Social com ênfase para 
o trabalho, e apontar os ganhos obtidos na época de ouro do Welfare, mas, já naquela 
ocasião, previa as dificuldades que surgiam no horizonte das conquistas4.
 É tal conjunto de avanços que começou a sofrer refluxo, podendo-se elencar os dois 
choques do petróleo na década de 1970 como críticos para o modelo, colocando em dúvida 
o dirigismo estatal por conta da necessidade constante de recursos financeiros, àquela altura 
já escassos, para o atendimento das demandas sociais tidas como pilastras do modelo (saúde 
e previdência social), com reflexos negativos no seu financiamento, quadro agravado com o 
envelhecimento populacional fruto dos avanços da medicina e no saneamento básico, além 
do processo de globalização econômica, segundo Daniel Sarmento5.
 Do ponto de vista financeiro, considerado por Luciano Coutinho e Luiz 
Belluzzo como o mais importante do processo de globalização, é apontado como reflexo 
das políticas que tencionaram enfrentar a desarticulação do bem sucedido arranjo 
capitalista do pós-guerra, reconhecendo que as decisões políticas norte-americanas, devido 
ao esfacelamento do sistema de Bretton Woods, foram responsáveis pela circulação do 
capital monetário no espaço supranacional6, em movimento que iniciava sua jornada 
insaciável por mercados cada vez mais atrativos.

2 Centro Internacional de Formação da OIT - Direito internacional do trabalho e direito 
interno: manual de formação para juízes, juristas e docentes. Turim: Xavier Beaudonnet, 
2011. ISBN 978-85-60749-11-9. p. 101-102.
3 RAMOS, André de Carvalho - Curso de direitos humanos. São Paulo: Saraiva, 2014. ISBN 978-
85-02-20812-4. p. 155.
4 “Então, realmente existiu uma poderosa sinergia entre o crescimento econômico com seu 
corolário, o quase-pleno-emprego, e o desenvolvimento dos direitos do trabalho e da proteção 
social. A sociedade salarial parecia seguir uma trajetória ascendente que, num mesmo movimento, 
assegurava o enriquecimento coletivo e promovia uma melhor repartição das oportunidades e das 
garantias. […] Globalmente, as performances da sociedade salarial pareciam em via de suprimir 
o déficit de integração que havia marcado o início da sociedade industrial através do crescimento 
do consumo, do acesso à propriedade ou à moradia decente, da maior participação na cultura 
e no lazer, dos avanços na realização de uma maior igualdade de oportunidades, a consolidação 
do direito do trabalho, a extensão das proteções sociais, a supressão dos bolsões de pobreza etc. 
A questão social parecia dissolver-se na crença do progresso indefinido. Essa trajetória é que 
foi interrompida. Quem, hoje, afirmaria que vamos para uma sociedade mais acolhedora, mais 
aberta, trabalhando para reduzir as desigualdades e para maximizar as proteções? A própria ideia 
de progresso perdeu sua coesão.” CASTEL, Robert - Op. cit. p. 493.
5 SARMENTO, Daniel - Direitos Fundamentais e Relações Privadas. Rio de Janeiro: Editora 
Lumen Juris, 2006. ISBN 978-85-7387-910-6. p. 26.
6 COUTINHO, Luciano G.; BELLUZZO, Luiz Gonzaga de Mello - Desenvolvimento e 
estabilização sob finanças globalizadas. Revista Economia e Sociedade. Campinas: Universidade 
Estadual de Campinas (UNICAMP). ISSN 0104-0618. Nº 7 (dez. 1996), p. 129-154.
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 Em nossa percepção, o uso da expressão “globalização”7 parece ser muito mais 
próximo do século XX, o que, todavia, não afeta a visão de Fátima Wermelinger no sentido 
de íntima relação entre o capitalismo e sua genética reprodutiva com mutações adaptáveis às 
circunstâncias de tempo e espaço8, como já notara, em outro contexto, Joseph Schumpeter 
ao falar do processo da destruição criadora devido a constante evolução da estrutura 
econômica capitalista, destronando o antigo e criando o novo9. Não à toa, a expressão 
parece despertar as mais contraditórias sensações no espírito humano afetado por todo o 
seu processo, ora enaltecendo-a, ora demonizando-a, como bem a propósito referiu Rivero 
Llamas ao afirmar que o termo “se converteu para uns em uma palavra ídolo e para outros 
em uma palavra maldita, sem dúvida porque a ela atribuem demasiados efeitos, favoráveis 
ou adversos, em relação ao progresso ou à exclusão social, respectivamente”10.
 Se para Eros Grau não há relação necessária entre globalização e neoliberalismo, 
vendo naquela um processo histórico e neste uma ideologia11, negar totalmente a 
influência dessa ideologia na globalização é algo que ninguém parece estar disposto a fazer 
sem enfrentar sérias dificuldades, figurando Friedrich August von Hayek12 (“O Caminho 
da Servidão” - 1944) e Robert Nozick como uns dos defensores do neoliberalismo e de 
sua “ordem espontânea” que, para Perry Anderson, ao fazer um balanço do modelo, 
concluiu que na economia fracassou, na sociedade serviu para criar desigualdades, não 
tão desestatizadas quanto pretendia, mas na política acabou prosperando ao impor-se 
como único caminho viável, sem outras alternativas13.

7 Ainda sobre o processo de globalização, Pierre Bourdieu, citado por Daniel Sarmento, diz: “A 
globalização econômica não é um efeito mecânico das leis da técnica ou da economia, mas o 
produto de uma política implementada por um conjunto de agentes e de instituições e o resultado 
da aplicação de regras deliberadamente criadas para fins específicos, a saber, a liberalização do 
comércio, isto é, a eliminação de todas as regulamentações nacionais que freiam as empresas e seus 
investimentos.” SARMENTO, Daniel - Op. cit. p. 27.
8 WERMELINGER, Fátima Cecília Araújo Paes - Efeitos da Globalização na relação de 
trabalho. [Em linha]. [Consult. 15 Abr. 2015]. Disponível em www.publicadireito.com.br/
conpedi/manaus/arquivos/Anais/sao_paulo/2607.pdf.
9 SCHUMPETER, Joseph A. - Capitalismo, Socialismo e Democracia. Rio de Janeiro: 
Editora Fundo de Cultura, 1961. p. 103-109.
10 LLAMAS, J. Rivero apud. MARCONATTO, Alessandra - O Direito do Trabalho e a 
Globalização: notas para um debate. [Em linha]. [Consult. 22 Abr. 2015]. Disponível em 
https://www.revistas.unijui.edu.br/index.php/desenvolvimentoemquestao/article/view/181.
11 GRAU, Eros Roberto apud. ARDENGHI, Luciana; SILVA, Queli da; BURMAN, Tatiane - 
O Novo Capitalismo Pós-Segunda Guerra Mundial: Entre o Liberalismo e o Neoliberalismo. 
Revista Direitos Humanos e Democracia. Ijuí: Editora Unijuí. ISSN 2317-5389. Ano 2, nº 4 
(Julho-Dezembro 2014), p. 248-270.
12 “Em 1989, um comentarista econômico francês perguntou a Hayek como ele se sentia sendo 
tão tardiamente reconhecido pelo valor de seu trabalho, uma vez que recebeu o Prêmio Nobel no 
ano de 1974, em grande parte graças ao acerto de suas previsões feitas trinta anos antes quando 
da publicação de O caminho da servidão. Com muita calma, ele respondeu: ‘Na economia as 
coisas são assim mesmo: quando eu era novo, o liberalismo era velho; agora que eu estou velho, o 
liberalismo é que voltou a ser novo’.” MACHADO, Luiz - Grandes Economistas IV: Hayek e 
a Escola Austríaca. [Em linha]. [Consult. 26 Abr. 2015]. Disponível em http://www.ebah.com.
br/content/ABAAAfD9kAJ/iv-friedrich-august-von-hayek.
13 ANDERSON, Perry - Balanço do Neoliberalismo. In PÓS-NEOLIBERALISMO: As 
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 Mesmo com tantos efeitos colaterais negativos para os excluídos dos 
ganhos do resistente e expansivo mercado laissez-faire, suas ideias tornaram-
se hegemônicas frutificando no Consenso (?) de Washington com receitas que 
incluíram desde a abertura dos mercados nacionais, rígida disciplina fiscal com corte 
de gastos públicos nas áreas sociais, privatizações, desregulamentação do mercado, 
reforma tributária, até a flexibilização das relações de trabalho, para bem servir 
ao apetite das grandes empresas controladores da economia internacional14, apesar 
de certo refluxo devido a crises enfrentadas por muitos países que adotaram as 
diretrizes do Consenso, levando nomes de destaque como Joseph Stiglitz e Michel 
Candessus (representantes do Banco Mundial e FMI, respectivamente, à época) 
a reconhecerem a necessidade de revisão do plano para combater a pobreza no 
mundo em desenvolvimento, como enfatizou Flávia Piovesan15, muito também por 
conta dos números absurdos da desigualdade material que o regime tem causado16, 
merecendo de Jack Donelly diagnóstico no sentido de que os direitos humanos 
civilizam a democracia e o Welfare State civiliza o mercado, sendo essencial o papel 
das políticas sociais na garantia de mínimo respeito das minorias em desvantagem 
ou excluídas pelo mercado livre17.
 Os variados efeitos negativos da globalização foram apreendidos por Zygmunt 
Bauman, antes, porém, tratando da soberania estatal vigente até então, descrevendo 
que o cenário global era palco de atuação interestadual (via conflitos armados, acordos 
ou ambos) com foco na preservação das fronteiras territoriais de soberania legislativa e 
executiva de cada Estado, marcas que perderam espaço pela plena liberdade da economia 
e do movimento do capital e das finanças, concluindo com a crítica, irônica e trágica, 
de que finalmente a bem-aventurança da liberdade total estaria próxima, pois os novos-
ricos não precisariam mais dos pobres18, constatações tais seguidas de perto novamente 
por Daniel Sarmento quando traça um paralelo entre a necessidade de mão de obra no 
Estado Liberal para produção da mais-valia e a crueldade da sua descartabilidade diante 
da automação no contexto do neoliberalismo globalizado, levando alguns a profetizarem 
o término da sociedade do trabalho19. Já Boaventura de Sousa Santos, ao analisar os 
fatores para a diminuição do espaço público, vê na globalização hegemônica uma das 

políticas sociais e o Estado democrático. 5ª edição. São Paulo: Editora Paz e Terra, 2000. 
ISBN 8521901208. p. 9-23.
14 SARMENTO, Daniel - Op. cit. p. 28.
15 PIOVESAN, Flávia apud. SARMENTO, Daniel - Op. cit. p. 28.
16 Conforme José Augusto Lindren Alves “A exclusão social produzida neste contexto é alarmante. 
Segundo relatórios das Nações Unidas, em 1962, antes do advento do neoliberalismo e da 
aceleração do processo de globalização, os 20% mais ricos da população mundial tinham recursos 
30 vezes superiores aos 20% mais pobres. Em 1994 esse diferencial salta para 60 vezes, e em 1997 
para 74 vezes”. SARMENTO, Daniel - Op. cit. p. 29.
17 Ibidem.
18 BAUMAN, Zygmunt - Globalização: as consequências humanas. Rio de Janeiro: Editora 
Zahar, 1999. ISBN 8571104956. p. 70, 73 e 80.
19 SARMENTO, Daniel - Op. cit. p. 29-30.
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culpadas pela crise do Estado nacional e seu agravamento, além de outros pontos que 
afetam aquele espaço20 21.
 Como a globalização enfraqueceu o protagonismo do Estado, Bauman tratou 
do tema apontando para essa tibieza estatal como um dos cardápios prediletos dos 
caçadores22 na era da globalização23, ambiente que parece refletir a realidade há algum 
tempo, mas com o qual muitos não se conformam, apostando ora na impossibilidade de 
flexibilização da soberania estatal - na medida em que a redução das desigualdades sociais 
é um dos principais objetivos do Estado Democrático de Direito, e não dos conglomerados 
empresariais transnacionais, despreocupados com o sofrimento humano24-, ora na 
necessidade de revisitação dos conceitos básicos formadores do Estado e do modo de 

  

20 Como “a erosão das políticas sociais; a desinstitucionalização das relações entre trabalho e capital; 
o aumento do autoritarismo por parte dos actores estatais e não-estatais; a mediatização da política 
e a personalização do poder político; a privatização dos serviços públicos”. SANTOS, Boaventura 
de Sousa - Se Deus fosse um activista dos direitos humanos. Coimbra: Edições Almedina S. 
A., 2014. ISBN 978-972-40-5256-4. p. 94-95. 
21 Enquanto Paolo Grossi, ao falar da volta a “um direito privado dos privados” como um dos 
impactos da globalização no direito, acresce que o determinante para tanto não é a validade, e sim, a 
efetividade, identificando esta com a relevância de um fato favorável aos interesses dos operadores 
econômicos a ponto de ser reiterado no tempo, e finaliza: “Aqui, o filtro não existe e não deve existir: 
são os fatos econômicos que contam; e contam assim como são: ásperos, disformes, carregados 
da escória que as práticas cotidianas lhes depositam e que devem ser consideradas respeitáveis 
porque, na sua a-formalidade e plasticidade, podem admiravelmente responder às variações do 
mercado segundo os diferentes tempos e lugares”. GROSSI, Paolo apud. FERRAJOLI, Luigi 
[et al.] - Garantismo, hermenêutica e (neo)constitucionalismo: um debate com Luigi 
Ferrajoli. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2012. ISBN 978-85-7348-813-5. p. 22.
22 “Diferentemente dos dois tipos que prevaleceram antes do início de seu mandato, o caçador não 
dá a menor importância ao ‘equilíbrio’ geral ‘das coisas’, seja ele ‘natural’ ou planejado e maquinado. 
A única tarefa que os caçadores buscam é outra ‘matança’, suficientemente grande para encherem 
totalmente suas bolsas. Com toda a certeza, eles não considerariam seu dever assegurar que o 
suprimento de animais que habitam a floresta seja recomposto depois (e apesar) de sua caçada. Se 
os bosques ficarem vazios de caça devido a uma aventura particularmente proveitosa, os caçadores 
podem mudar-se para outra mata relativamente incólume, ainda fértil em potenciais troféus de caça. 
[…] É evidente que, num mundo povoado principalmente por caçadores, há pouco espaço para 
devaneios utópicos, se é que existe algum...”. BAUMAN, Zygmunt apud. MARANHÃO, Ney 
Stany Morais - Responsabilidade civil objetiva pelo risco da atividade: uma perspectiva 
civil-constitucional. São Paulo: Editora Método, 2010. ISBN 978-85-309-3140-7. p. 32.
23 “O que temos hoje é, com efeito, um sistema dual, o sistema oficial das economias nacionais 
dos Estados, e o real, mas não oficial, das unidades e instituições transnacionais. Ao contrário 
do Estado com seu território e poder, outros elementos da nação podem ser e são facilmente 
ultrapassados pela globalização da economia. Etnicidade e língua são dois exemplos óbvios. Sem 
o poder e a força coercitiva do Estado, sua relativa insignificação é clara”. BAUMAN, Zygmunt - 
Modernidade líquida. Rio de Janeiro: Editora Zahar, 2001. ISBN 8571105987. p. 219.
24 MELLO, Nathan de; VERONESE, Osmar - Apontamentos sobre Globalização, Neoliberalismo 
e a(s) crise(s) dos Estados-Nação: A (Im)Possibilidade da flexibilização da soberania. Revista 
Direito em Debate. Ijuí: Editora Unijuí. ISSN 2176-6622. Ano XXII, nº 40 (Julho-Dezembro 
2013), p. 242-261.
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exercício de sua soberania, a fim de alcançar maior legitimidade nas tomadas de decisão 
com garantias de preservação de uma qualidade de vida à população25.
 Sob o prisma da evolução do Direito e da comunidade internacionais, fatos 
marcantes da história recente (1989 - queda do muro de Berlim; 2001 - ataque nas 
Torres Gêmeas; 2003 - guerra do Iraque; 2008 - crise financeira; 2013 - revelações de 
ciberespionagem de Estado por Snowden) serviriam como sinais de uma forte mudança 
de rumo para um cenário pós-moderno de tal ramo do Direito? Maria Luísa Duarte, 
após questionar, responde não acreditar no fim do paradigma clássico do modelo de 
Vestfália, apesar da fase atual de transição do quadro normativo internacional aprofundar 
certas mudanças ao invés de outras, para, em seguida, expor os traços do contemporâneo 
ordenamento jurídico internacional26, com penetração da dinâmica globalizante e, até 
certo ponto, fragilizadora da ordem internacional, ao mesmo tempo em que podem 
servir de instrumento para revigorá-la frente aos desafios presentes, daí a necessidade 
de uma hermenêutica do Direito Internacional atenta a tais mudanças, como ensina 
Antonio Cassese, ao admitir tentar combinar o método estritamente legal com 
abordagens histórica e sociológica para expor a dinâmica deste direito, em particular, 
ilustrando a tensão entre o direito tradicional, firmemente baseado na soberania estatal, 
e o novo ou nascente direito, frequentemente suave e nebuloso como uma nuvem, mas 
inspirado com novos valores da comunidade27.
  
2 O direito à adaptação razoável. Da recomendação à obrigação

 Se as conquistas sociais, no geral, e as trabalhistas, no particular, foram visíveis 
na época do Welfare, os efeitos da globalização foram, são e serão deletérios para elas, 
caso mantidas as premissas operacionais globalizantes, citando-se, exemplificativamente, 
algumas sequelas como retração da oferta de emprego, novas formas de trabalho atípicas, 
aumento da fragmentação social, gerando um discurso de rivalidade entre pessoas, 
regiões e territórios, crescimento das pressões migratórias28, além da precarização nas 
condições de trabalho (trabalho degradante, infantil e escravo em pleno século XXI em 
determinados países), pejotização, terceirizações e fragilidade sindical, rol ilustrativo 

  

25 SILVA, Carlos Roberto da - A Hipótese de Declínio da Soberania dos Estados Modernos: A 
crise econômica na União Europeia como palco do poder de influência dos grupos econômicos e 
financeiros em relação às tomadas de decisão dos Estados Europeus. Revista Direitos Humanos 
e Democracia. Ijuí: Editora Unijuí. ISSN 2317-5389. Ano 2, nº 3 (Janeiro-Junho 2014), p. 4-26.
26 Como institucionalização e multilateralidade, de tipo comunitário; maior prestação de contas 
estatal; democracia em oposição à oligocracia; expansividade; internormatividade e prevalência; 
humanista e social; globalidade; universalidade; assimetria, de acordo com DUARTE, Maria 
Luísa - Direito internacional público: e ordem jurídica global no século XXI. Coimbra: 
Coimbra Editora, 2014. ISBN 978-972-32-2265-4. p. 76-80.
27 CASSESE, Antonio apud. DUARTE, Maria Luísa - Op. cit. p. 36. Tradução livre.
28 MARCONATTO, Alessandra - O Direito do Trabalho e a Globalização: notas para um 
debate. [Em linha]. [Consult. 22 Abr. 2015]. Disponível em https://www.revistas.unijui.edu.br/
index.php/desenvolvimentoemquestão/article/view/181.
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e desafiador do poder de regulação de instâncias internacionais, como a Organização 
Internacional do Trabalho29.
 Ao tratar da Declaração relativa aos Princípios e Diretos Fundamentais no 
Trabalho (adotada pela OIT em 1998 em sua 86ª Conferência Internacional), Alessandra 
Marconatto pontua que tal instrumento supõe o reflexo de duas dinâmicas, a primeira 
no sentido de que a OIT aproxima o trabalho do enfoque dos direitos humanos, a 
exemplo de Vital Moreira30, e a segunda, responde à preocupação da OIT de garantir 
que o comércio e o desenvolvimento econômico mundial ofereçam um rosto mais 
social, em cenário de grande variedade de atores jurídicos e de centros de produção do 
Direito, questão especialmente importante na atualidade, pois as mudanças que ocorrem 
no âmbito internacional, como a perda da centralidade do Estado, a globalização da 
economia e a recepção avassaladora das regras de mercado, obrigam ao questionamento 
do papel atual da regulamentação jurídica internacional do trabalho, com relevo para 
o papel da OIT, especialmente em suas relações, nem sempre fáceis, com outros 
organismos internacionais, como com o FMI, o Banco Mundial ou a OMC31.
 Os reflexos nocivos para os direitos trabalhistas ganham tons mais lúgubres 
quando analisada a situação das pessoas com deficiência, grupo historicamente 
estigmatizado e hipervulnerável32, o que tem merecido atenção da OIT através de suas 
Recomendações, que, ao lado das Convenções, estão entre os instrumentos de atuação 
da Organização Internacional do Trabalho33.

29 A OIT foi fundada em 1919, na parte XIII do Tratado de Versalhes, que deu fim à 1ª Guerra 
Mundial, quando o direito do trabalho ainda engatinhava em muitas ordens nacionais, e sua 
criação refletiu o entendimento de que a paz, para ser universal e duradoura, precisava de justiça 
social, constituindo-se na primeira grande expressão da internacionalização dos direitos dos 
trabalhadores em resposta às tensões sociais e políticas oriundas da “questão social” gerada pela 
industrialização do século XIX, conforme Centro Internacional de Formação da OIT - Direito 
internacional do trabalho e direito interno: manual de formação para juízes, juristas e 
docentes. Op. cit. p. 7-8.
30 MOREIRA, Vital - Trabalho digno para todos: a “cláusula laboral” no comércio externo 
na União Europeia. Coimbra Editora: Coimbra, 2014. ISBN 978-972-32-2239-5. p. 79.
31 MARCONATTO, Alessandra - Op. cit.
32 A nomenclatura de Antonio Herman Benjamin acabou prevalecendo segundo MARQUES, 
Claudia Lima - Algumas observações sobre a pessoa no mercado e a proteção dos vulneráveis 
no direito privado brasileiro. In Direito privado, constituição e fronteiras: encontros da 
Associação Luso-Alemã de juristas no Brasil. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. 
ISBN 978-85-203-5026-3. p. 287-331.
33 Segundo Valerio de Oliveira Mazzuoli “A diferença entre as convenções e as recomendações 
da OIT é puramente formal, uma vez que, materialmente, ambas podem tratar dos mesmos 
assuntos ou temas. Em sua essência, tais instrumentos nada têm de diferente de outros tratados e 
declarações internacionais de proteção dos direitos humanos: versam sobre a proteção do trabalho 
e do trabalhador e um sem número de matérias a estes coligados. Mas, formalmente, ambas se 
distinguem, uma vez que as convenções são tratados internacionais em devida forma e devem ser 
ratificadas pelos Estados-membros da Organização para que tenham eficácia e aplicabilidade nos 
seus respectivos Direitos internos, ao passo que as recomendações não são tratados e visam tão 
somente sugerir ao legislador de cada um dos países vinculados à OIT mudanças no seu Direito 
interno relativamente às questões que disciplina.” MAZZUOLI, Valerio de Oliveira - Integração 
das Convenções e Recomendações Internacionais da OIT no Brasil e sua aplicação sob 
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 Partimos da análise da Recomendação nº 168 da OIT sobre Reabilitação 
Profissional e Emprego de Pessoas Deficientes (1983), no ponto que nos interessa mais 
de perto, ressaltando que ela não é vinculante e tem como propósito sugerir diretrizes 
para a regulação das relações de trabalho e a implementação de sua política social e, 
conforme o caso, é usada como acompanhante de uma Convenção (no caso a de nº 159), 
completando seus dispositivos ou para abordar de forma independente uma questão não 
tratada por aquela34.
 Ressaltamos, a bem da verdade, que tais instrumentos não são os únicos na 
temática da inclusão do trabalhador com deficiência, a exemplo das Recomendações nº 
22 e 99 e das Convenções nº 100, 111 e 118 da OIT35.
 A importância da Convenção nº 159 e da Recomendação nº 168 da OIT 
relaciona-se com a finalidade explicitamente assumida da reabilitação profissional como 
forma de permitir que a pessoa com deficiência obtivesse e conservasse um emprego e 
progredisse no mesmo, promovendo, assim, a integração ou a reintegração dessa pessoa 
na sociedade. O modelo médico de deficiência usado por tais instrumentos é de fácil 
percepção através da definição da deficiência, na época, como aquela que atinge “toda a 
pessoa cujas possibilidades de conseguir e manter um emprego adequado e de progredir no 
mesmo fiquem substancialmente reduzidas devido a uma deficiência de caráter físico ou 
mental devidamente comprovada” (art. 1º da Convenção e item I, nº 1, da Recomendação 
nº 16836). Apesar das limitações que seriam depois diagnosticadas no paradigma médico, 
para a época em que tais instrumentos normativos foram produzidos (1983), perceptível 
a preocupação internacional que a reabilitação profissional dos trabalhadores deficientes 
já despertava, constituindo-se num dos passos da longa caminhada pela superação das 
limitações para o alcance de um lugar no mercado de trabalho.
 A preocupação com as finalidades visadas pelos instrumentos é vista, por 
exemplo, quando a Recomendação nº 168 (nº 11, letra “a”), dispõe, dentre as “medidas 
apropriadas para criar oportunidades de emprego no mercado regular do emprego”, 
“incentivos econômicos para estimular os empregadores a proporcionar formação e 
emprego às pessoas portadoras de deficiência, assim como adaptar, dentro de limites 
razoáveis, os locais de trabalho, a estruturação das tarefas, as ferramentas, a maquinaria e 
a organização do trabalho para facilitar tal formação e emprego”.

a perspectiva do princípio Pro Homine. [Em linha]. [Consult. 13 Abr. 2015]. Disponível em 
http://portal.trt15.jus.br/documents/124965/1488681/Rev.43_art.4/94b0e824-e2ae-4456-90bb-
3922c1aeef35.
34 Centro Internacional de Formação da OIT - Direito internacional do trabalho e direito 
interno: manual de formação para juízes, juristas e docentes. Op. cit. Turim: Xavier 
Beaudonnet, 2011. ISBN 978-85-60749-11-9. p. 46.
35 Além do que a própria ideia de criação de uma proteção internacional do trabalho, materializada 
somente com a criação da OIT via Tratado de Versalhes em 1919, já havia se manifestado pelo 
menos desde o século XIX em várias tentativas de reuniões e congressos, como quando o Kaiser 
Guilherme II, em 1890, promoveu uma Conferência que se limitou a fazer recomendações e 
contou com representantes de 12 Estados. CANTARELLI, Margarida - Os tratados internacionais 
dos direitos humanos. In Direitos humanos e fundamentais em perspectiva. São Paulo: 
Editora Atlas S.A., 2014. ISBN 978-85-224-8832-2. p. 127-134.
36 Ministério do Trabalho e Emprego. [Em linha]. [Consult. 13 Abr. 2015]. Disponível em mte.
gov.br/fisca_trab/inclusao/legislacao_2_2.asp.
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 E no que diz especificamente à adaptação do local de trabalho é que focaremos 
nossa análise, tentando demonstrar a repercussão do tema na criação, estabelecimento 
e aprimoramento da hard law no ponto específico mencionado. Ou seja, analisar a 
evolução do tratamento da adaptação do local de trabalho desde sua previsão inicial em 
instrumento de soft law, com todas as peculiaridades desta37, até a integração no cenário 
jurídico internacional e nacional na qualidade de típica obrigação vinculante.
 Antes, porém, cabíveis algumas referências sobre a soft law, sendo mais 
interessante do que acertar no seu exato enquadramento como fonte do direito 
internacional38, analisar suas características e noções.
 Expressão de contorno ainda não muito sedimentado no vocabulário jurídico, 
a soft law39, para uma rápida aproximação, remete-nos à noção de um direito “mole”, 
“maleável”, “suave”, “flexível”, algo que, pela visão da família do civil law ou do tradicional 
positivismo jurídico, é uma contradictio in terminis, pela teratologia da união de um termo 
(direito), que é estrito, rigoroso, obrigatório na essência, com uma marca que tira sua 
energia vital (suave, flexível, não obrigatório)40.
 Mesmo sem um rosto já marcado pelo tempo, comparativamente ao fenômeno da 
hard law, a doutrina tem estudado o tema sob diversos prismas. Uns caracterizando-o pela 
obrigatoriedade limitada ou inexistente, de elaboração rápida e flexível, descumprimento 
nem sempre seguido de sanção e com força para, eventualmente, transformar-se em 
norma tradicional41 (hard law); uns diferindo entre a soft law nacional e a internacional42 

37 “O conteúdo das recomendações não é vinculante para os Estados membros, mais os dois tipos de 
obrigações relativas a convenções não ratificadas também se aplicam às recomendações: as obrigações 
de submeter às autoridades legislativas e de apresentar relatórios de seguimento à OIT também 
abrangem as recomendações”. Centro Internacional de Formação da OIT - Op. cit. p. 46.
38 Segundo Nasser, que repudiou a natureza do fenômeno como fonte autônoma, Prosper Weil iria 
no mesmo sentido ao deplorar a ideia de normatividade relativa, ao passo que Ulrich Fastenrath 
a acataria. NASSER, Salem Hikmat - Fontes e normas do direito internacional: um estudo 
sobre a soft law. 2ª edição. São Paulo: Editora Atlas S.A., 2006. ISBN 85-224-4526-5. p. 30 e 
96. Valerio Mazzuoli, pela ausência de total formalização do conteúdo jurídico e imperfeição no 
delineamento da natureza, entendeu faltar segurança científica necessária para considerar a soft law 
uma nova fonte. MAZZUOLI, Valerio de Oliveira - Curso de direito internacional público. 
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006. ISBN 85-203-2928-4. p. 113.
39 Conforme Maria Luísa Duarte, mencionando, dentre outros, Oscar Schachter (“The twilight 
existence of nonbinding international agreements”, in AJIL, 1977, p. 298): “A expressão soft law 
surge na literatura jurídica norte-americana do Direito das Gentes nos finais dos anos setenta do 
século passado”. A autora estuda o que chama de soft law como fonte não tipificada do Direito 
Internacional Público após analisar as tipificadas (convenção, costume, princípios gerais de 
Direito, jurisprudência, doutrina e equidade). DUARTE, Maria Luísa - Op. cit. p. 156. Já Guido 
Silva situa nos anos 60 o aparecimento da soft law. SOARES, Guido Fernando Silva - Curso de 
Direito Internacional Público. São Paulo: Editora Atlas S.A., 2002. ISBN 8522431647. p. 136.
40 DUPUY, Pierre-Marie; KERBRAT, Iann apud. DUARTE, Maria Luísa - Op. cit. p. 157.
41 PORTELA, Paulo Henrique Gonçalves - Fontes do Direito Internacional Público: 
Introdução. [Em linha]. [Consult. 23 Abr. 2015]. Disponível em www.editorajuspodivm.com.
br/i/f/soltas%20inter%20paulo.pdf.
42 Conforme Mario Giovanoli: “International soft law is not comparable in all respects to national 
soft law”. VALADÃO, Marcos Aurélio Pereira - O Soft Law como Fonte Formal do Direito 
Internacional Público. Tradução livre. [Em linha]. [Consult. 23 Abr. 2015]. Disponível em 
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ou referindo a soft law, na cena internacional, como opositora dos tratados e costumes 
(hard law)43; alguns apontando sua concretização em texto escrito com grau de cogência 
e cumprimento relativos44 ou quem entenda que a expressão serve como uma espécie de 
válvula de escape para uso em casos de difícil qualificação da eficácia normativa de atos dos 
sujeitos internacionais, com plasticidade capaz de livrar o jurista de classificação errônea, 
tal qual o diagnóstico de virose para o médico diante de doença sem causa sabida45; 
outros, ainda, citam o conteúdo “em gestação” de suas normas, pois não totalmente 
consolidadas, em um processo de forte inflação legislativa com normas peculiares com 
possibilidade de revisão e emenda de seus instrumentos através de alteração de seus 
anexos com caráter especialmente técnico46. O valor normativo limitado das regras da 
soft law, seja pela não obrigatoriedade dos instrumentos usados, seja pela não criação de 
obrigações de direito positivo ainda que em instrumentos constringentes ou criação de 
obrigações pouco constringentes, também é referido47. 
 Ainda é visto como resultado de um processo voluntário de criação de 
padrões normativos para regular comportamentos sociais, sem cunho vinculativo e não 
necessariamente ligados a sanções jurídicas, conjugando a pressão de parceiros com o 
benchmarking para demonstração de boas práticas solucionadoras de problemas concretos, 
cuja ofensa atrai sanções não jurídicas, porém eficazes sobre os atores para a adequação 
àqueles standards regulatórios48. 
 Apesar da sua não vinculatividade como dado marcante, a soft law, conforme 
Dinah Shelton, tem sido adotada pelos Estados por vários motivos49, dentre os quais por  

iusgentium.ufsc.br/wp-conten/uploads/2014/11/o-soft-law-como-fonte-formal-do-dip.pdf.
43 Conforme Brown Weiss: “Both conventional and customary rules are binding, or ‘hard law’ in 
a sense, the only type of international law that properly deserves that designation. However, in 
recent times another type of international law has more and more come to be recognized, that is 
non binding, or ‘soft’, law”. VALADÃO, Marcos Aurélio Pereira - Op. cit.
44 VALADÃO, Marcos Aurélio Pereira - Op. cit.
45 DUARTE, Maria Luísa - Op. cit. p. 156.
46 OLIVEIRA, Rafael Santos de - O papel da soft law na evolução da proteção internacional 
do meio ambiente. [Em linha]. [Consult. 23 Abr. 2015]. Disponível em http://www.ambito-
juridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=8163.
47 SALMON, Jean apud. NASSER, Salem Hikmat - Op. cit. p. 25.
48 NEVES, Miguel Santos - Direito Internacional da Água e conflitualidade internacional: 
implicações no reconhecimento da água como direito humano. JURISMAT. Portimão: Instituto 
Superior Manuel Teixeira Gomes. ISSN 2182-6900. Nº 3 (2013), p. 261-291.
49 “1) crises de recursos globais requerem respostas rápidas, o que o tratado inviabiliza; 2) uso como 
pressão política para a mudança de comportamento de Estados dissidentes em cenários de problema 
global urgente (exemplo do caso da proibição das redes “muro da morte” na pesca de arrasto em que 
a comunidade internacional deixou clara sua posição de proibir e fazer cumprir a vedação ainda que 
não contida em instrumento vinculativo); 3) úteis no tratamento de questões novas que exigem meios 
inovadores, como os códigos de conduta; 4) permite que atores não estatais assinem o instrumento 
e participem dos mecanismos de conformidade, o que é muito difícil ocorrer nos tratados, ao passo 
que outras soft law são negociadas e adotadas exclusivamente por atores não estatais, numa espécie 
de governança privada com vantagens como a redução de custos, inclusive de soberania, rapidez do 
acordo, além de silenciar ou atrasar a oposição dos Estados; 5) serve para resolver ambiguidades ou 
suprir lacunas em textos de tratados sem o longo processo de alteração deste; 6) em alguns casos, é 
tudo que o Estado pode fazer, recorrer à soft law, pois as organizações internacionais onde ela ocorre não 
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dar uma aparência de resposta estatal a um problema com presença de pressão pública, 
quando na verdade a forma e o conteúdo do instrumento usado são projetados para 
criar pouco na forma de obrigação50, o que, em nosso sentir, corre o risco de esvaziar 
a funcionalidade da soft law, caso deixe patente que seu uso é feito muito mais para dar 
uma satisfação qualquer à opinião pública, sedenta de resultados efetivos, do que com 
a real intenção de solução do problema, não se olvidando que a estratégia da pressão 
moral51, se bem exercida, parece ser eficiente, como referido alhures. 
 Shelton ainda menciona que as formas mais comuns de soft law são resoluções 
normativas de organizações internacionais em conclusão de cimeiras e conferências, 
recomendações dos organismos que supervisionam o cumprimento de tratados, 
memorandos bilaterais ou multilaterais de compreensão, diretrizes ou códigos de conduta, 
classificando-a em primária e secundária, aquela podendo declarar novas normas, como 
precursoras de um tratado posterior, e esta incluindo as recomendações e comentários gerais 
dos órgãos de supervisão internacional, a jurisprudência de tribunais e comissões, as decisões 
de relatores especiais e outros órgãos ad hoc e as resoluções que aplicam normas primárias, 
apontando pesquisa com 107 países que mostrou que eles cumprem padrões de soft law 
por causa de considerações sobre a reputação, tendo as coligações transnacionais de ONGs 
poder de auxílio na pressão de governos para a adoção de instrumentos52. Mesmo assim, ao 
referir que em muitos casos a opção existente não é entre um texto não obrigatório e um 
obrigatório, mas sim, entre um texto não vinculativo e nenhum texto53, acaba deixando-
nos a sensação da ideia de que a concretização do instrumento da soft law pode funcionar 
como um simples prêmio de consolação, numa visão mais pessimista, ou como o máximo 
alcançável em certas circunstâncias, por um viés menos pessimista, máximo este que pode 
ser de grande valia por representar algum tipo de avanço na questão, para os mais otimistas. 
 O autor conclui que para os governos e organizações intergovernamentais há 
um sistema binário em que um ato é celebrado como obrigatório ou não obrigatório 
com consequências bem definidas pelos atores, optando pela não inclusão da soft law 
como fonte formal e de sua natureza não legal, podendo expressar tendências ou estágio 
na formulação de tratado ou costume, na medida em que o recurso ao cumprimento 
das normas não vinculativas pode representar um avanço nas relações internacionais e 
podem ser eficazes na maneira flexível e eficiente em tratar de problemas comuns em 
um sistema jurídico internacional parecido com uma teia complexa, dinâmica de inter-
relações entre hard e soft law, normas legais, regulamentação nacional e internacional e 
várias instituições que buscam promover o Estado de Direito54. 
 Já Gregory Shaffer e Mark Pollack indicam três linhas de pensamento das 
ciências jurídica e política acerca das definições dos termos hard/soft law55. Informam os 

têm poder de aprovar textos vinculativos; 7) evitam batalhas políticas internas, pois não precisam de 
ratificação como os tratados […]”. SHELTON, Dinah, 2008, Soft Law, Public Law and Legal Theory 
working paper nº 322, The George Washington University Law School. Tradução livre.
50 Idem - Op. cit. Tradução livre.
51 NEVES, Miguel Santos - Op. cit.
52 SHELTON, Dinah - Op. cit. Tradução livre.
53 Idem - Op. cit. Tradução livre.
54 Idem - Op. cit. Tradução livre.
55 A positivista, que atrela a diferença entre as expressões com uma dicotomia binária obrigatório/
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progressos feitos nas últimas décadas para teorizar, explicar e analisar empiricamente 
o aumento do uso e os efeitos da soft law, em especial nas áreas de definição, design, 
interação e impacto, mas apontam evidências de duas grandes fraquezas na literatura56.
 Diante das lições acima, em tempos de vida agitada, corrida, globalizada, com 
necessidade de respostas instantâneas, nem sempre ideais, para problemas surgidos na 
mesma velocidade, ambiente relativizado e fragmentador de verdades antes indiscutíveis, 
a opção pela soft law também parece ser um instrumento condizente com a conjuntura 
dos tempos que correm. A possibilidade de maior agilidade na criação da soft law, 
comparativamente a instrumentos de hard law, é um dos fatores dinamizadores de sua 
adoção, ainda que não se possa prescindir, completamente, da atuação estatal dentro 
de uma sistemática assemelhada à citada por Rui Cunha Martins, de “[...] articulação 
constante de elementos contraditórios [...]”, de “[...] pensamento do novo enquanto 
lateralidade, expresso em situações de concomitância e relacionamento horizontal [...]” 
ou ainda a “[...] simultaneidade de paradigmas [...]”57.
 A perda causada pela não obrigatoriedade de suas disposições pode ser 
compensada com a velocidade na sua elaboração e alteração, ao passo que a pressão 
de parceiros para a observância dos padrões normativos flexíveis pode assumir, 
quanto à efetividade, parte do papel desempenhado pela vinculatividade e, talvez, 
até superar a concreção das normas obrigatórias em face do convencimento para 
cumprimento espontâneo, sempre desejado para as normas, ainda que por conta de 
certo temor de desgaste ou mancha na reputação dos sujeitos com postura vacilante 
ou renitente.
 Feita tal aproximação, o estudo segue no processo que designamos de migração 
da “adaptação do local de trabalho” entre as normas sugestivas da Recomendação nº 168 
da OIT e a sua obrigatoriedade posterior, sendo inegável reconhecer a contribuição de 
outros instrumentos que também prepararam o alicerce.
 Sem a pretensão de exaurir todo o acervo instrumental, a própria Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU, a seguir analisada mais de perto 
e no ponto referido, reconheceu na letra “f ” de seu Preâmbulo, a “importância dos 
princípios e das diretrizes de política, contidos no Programa de Ação Mundial para as 

não obrigatório. A construtivista, que considera a rigidez ou maleabilidade da lei como secundária 
aos seus efeitos sociais. E a institucional racionalista, com uma visão contínua e multidimensional 
da hard e soft law. SHAFFER, Gregory; POLLACK, Mark. A., 2012, Hard and Soft Law: What 
have we learned? Legal Studies Research Paper Series nº 12-17. University of Minnesota Law 
School. Tradução livre.
56 Uma teórica e a outra empírica. A primeira, teórica, caracterizada por uma certa confusão sobre 
as definições básicas ou características do hard/soft law, levando a doutrina em muitos casos a tratar 
de umas e outras usando os mesmos termos, mas com definição fundamentalmente diferente, 
além dos adeptos da abordagem de Abbott e Snidal geralmente não conseguirem operacionalizar 
e estudar individualmente as três dimensões de sua definição (obrigação, precisão e delegação). 
Empiricamente, estudos de soft law até agora têm focado de forma desproporcional em algumas 
áreas temáticas (especialmente o meio ambiente), com resultados muito mais preliminares 
e duvidosos para outras áreas temáticas e, na maioria das hipóteses, através de estudo de caso 
conduzido, com muito menos investigação comparativa. Idem - Op. cit. Tradução livre.
57 MARTINS, Rui Cunha - O ponto cego do direito: the Brazilian lessons. São Paulo: Editora 
Atlas S.A., 2013. ISBN 978-85-224-8397-6. p. 78, 80.
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Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de Oportunidades para Pessoas 
com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a avaliação de políticas, 
planos, programas e ações em nível nacional, regional e internacional para possibilitar 
maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiências”58.
 No que diz respeito ao mencionado Programa de Ação Mundial para as 
Pessoas Deficientes, aprovado pela Assembleia Geral das Nações Unidas em seu 
trigésimo sétimo período de sessões, pela Resolução 37/52, de 3 de dezembro de 1982, 
podemos perceber o interesse pelo assunto59, além do acompanhamento previsto através 
de avaliação periódica estabelecida, à época, a cada quinquênio, iniciando em 1987, 
conforme número 201 do documento.
 Em relação às Normas sobre a Igualdade de Oportunidades para Pessoas com 
Deficiência, aprovadas pela Assembleia Geral das Nações Unidas pela Resolução 48/96, de 
4 de março de 1994, vem à tona novamente o tema da adaptação no ambiente de trabalho e 
“mecanismo de acompanhamento” destinado “a assegurar a aplicação efectiva das Normas”60.
 No Comentário Geral nº 5, sobre pessoas com deficiência, adotado na 11ª 
sessão do Comitê dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais61, em 1994, na letra “B” 
referente aos “Direitos relacionados ao trabalho”, percebemos a atuação do Comitê no 
sentido dos Estados Partes considerarem a ratificação da Convenção nº 159 da OIT que  
aborda a mesma temática da Recomendação nº 168, instrumento significativo na marcha 
para o avanço do tema.
 Outro instrumento relevante foi intitulado “Gestão de questões relativas a 
deficiência no local de trabalho: Repertório de Recomendações Práticas da OIT”62 e 

58 DECRETO nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. Diário Oficial da União. Seção 1. (26/08/2009), 
p. 3-9, Brasília.
59 O item 4, que tratou da “Igualdade de Oportunidades”, no campo “Trabalho” (números 129 e 
131), estatuiu que “[...] Os Estados Membros devem apoiar o desenvolvimento de equipamentos 
e facilitar o acesso das pessoas portadoras de deficiência aos equipamentos e à assistência de que 
necessitem para realizar o seu trabalho [...]” e que “Deve haver uma cooperação mútua a nível 
central e local entre o governo e as organizações de empregadores e de trabalhadores [...]. Essa 
cooperação pode se referir a políticas de contratação, medidas para melhoria do local de trabalho, 
a fim de prevenir lesões e deficiências incapacitantes e medidas para a reabilitação de trabalhadores 
com uma deficiência ocasionada no trabalho, por exemplo, adaptando os locais de trabalho e as 
tarefas às suas necessidades [...]”. [Em linha]. [Consult. 09 Ago. 2015]. Disponível em http://
dhnet.org.br/direitos/sip/onu/deficiente/progam.htm.
60 A “Norma 7. Emprego”, número “2”, dispõe que “[...] Os Estados devem ainda incentivar 
os empregadores para que tomem as medidas adequadas à adaptação de postos de trabalho e 
eliminação de barreiras arquitectónicas facilitadoras do emprego de pessoas com deficiência.” No 
número seguinte, lemos que “[...] Os Estados devem contemplar nos seus programas de acção: 
(a) Medidas destinadas à adaptação dos locais e dos postos de trabalho, tornando-os acessíveis a 
pessoas com diferentes tipos de deficiência;” [Em linha]. [Consult. 09 Ago. 2015]. Disponível em 
http://www.inr.pt/uploads/docs/Edicoes/Cadernos/Caderno003.pdf.
61 Gabinete de Documentação e Direito Comparado - Comité dos Direitos Económicos, Sociais e 
Culturais. Comentário Geral n.º 5, sobre pessoas com deficiências. [Em linha]. [Consult. 13 Ago. 
2015]. Disponível em www.gddc.pt/direitos-humanos/onu-proteccao-dh/PAGINA2-1-dir-econ.html
62 Gestão de questões relativas a deficiência no local de trabalho: Repertório de Recomendações 
Práticas da OIT. Secretaria Internacional do Trabalho. Brasília: Estação Gráfica Ltda., 2006. 
ISBN 92-2-813686-3.
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que expressa mais um Código de Prática da OIT (a exemplo da OIT Code of Practice 
on HIV/AIDS and the World of Work, Genebra, 2001), código que, com marcas de soft 
law na medida em que não juridicamente vinculante, possui forte legitimidade, porque 
redigido e adotado por consenso tripartite63.
 No prefácio do Repertório consta “o propósito de orientar empregadores”, “de 
países em desenvolvimento ou altamente desenvolvidos”, “para adotar uma estratégia positiva 
de gestão de questões relativas a pessoas com deficiência no local de trabalho”, além da 
referência ao papel essencial dos governos “na criação de uma base legislativa, na formulação 
de políticas sociais e na promoção, por meio de incentivos, de oportunidades de emprego 
para pessoas com deficiência”. No que diz respeito especificamente à adaptação no local 
de trabalho, verificamos que o objetivo do Repertório é “proporcionar orientações práticas 
sobre gestão de questões relativas a deficiência no local de trabalho com vista a”, dentre 
outros, “promover um local de trabalho seguro, acessível e saudável”, guardando, a nosso 
ver, a acessibilidade relação direta com a adaptação, pois sem esta aquela fica comprometida.
 Em várias outras passagens do Repertório há referências expressas a 
comportamentos idealizados para o alcance dos seus desideratos64, em especial a 
adaptação no local de trabalho, como, por exemplo nos itens 4.1.7.65 e 7.3.1.66.
 Expostos alguns dos pontos do Repertório, percebemos, de plano, a diferença 
no trato dos termos usados, em especial quando a Recomendação nº 168 (de 1983), 
falava de “adaptação”, ao passo que o Repertório (de 2001), agregou outro elemento, 
o “ajuste”, demonstrando certa expansividade que o assunto veio adquirindo em um 
processo de maturação dos dispositivos da soft law sobre a inclusão dos trabalhadores 
com deficiência, no geral, e a necessidade de adaptação e ajuste no local de trabalho para 
o objetivo inclusivo, no particular.

63 Centro Internacional de Formação da OIT - Direito internacional do trabalho e direito 
interno: manual de formação para juízes, juristas e docentes. Turim: Xavier Beaudonnet, 
2011. ISBN 978-85-60749-11-9. p. 48.
64 No campo das definições, o instrumento fala de “Ajuste ou adaptação”, que é “a adaptação do trabalho, 
incluindo ajuste ou modificação da maquinaria, do equipamento e das estações de trabalho e/ou adequação 
das tarefas correspondentes ao posto de trabalho, do tempo de trabalho e de sua organização, bem como 
a adaptação da geografia da empresa, organização ou entidade empregadora com o objetivo de propiciar 
o acesso ao local de trabalho e facilitar o emprego de pessoas com deficiência”. Em outra definição, 
“Adaptação do posto de trabalho”, lemos tratar-se de “adaptação ou de redesenho de ferramentas, máquinas, 
do espaço e das estações de trabalho e do ambiente com vista às necessidades de pessoas com deficiência. 
Poderá incluir também ajustes na organização do trabalho, no horário de trabalho, no seqüenciamento das 
operações e na redução de tarefas a seus elementos básicos”. Gestão de questões relativas a deficiência no 
local de trabalho: Repertório de Recomendações Práticas da OIT - Op. cit.
65 “Ao avaliar um candidato com deficiência para determinado emprego, o empregador deveria estar 
disposto a fazer ajustes e adaptações, se necessários, no local, no espaço e nas condições de trabalho do 
trabalhador, a fim de maximizar as habilidades do candidato na execução de seu trabalho”, para tanto 
planejando ajustes e adaptação “em consulta com trabalhadores com e sem deficiência”, dispositivo de 
cunho extremamente dinamizador de um ambiente de trabalho democrático. Idem - Op. cit.
66 “As autoridades competentes deveriam pôr à disposição dos empregadores incentivos para a 
realização de adaptações no espaço de trabalho, assim como serviços técnicos de assessoramento 
que pudessem dar assessoria e informação atualizadas sobre adaptações no espaço de trabalho ou 
sobre a organização das tarefas do posto de trabalho, segundo as necessidades”. Idem - Op. cit.
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 Consolidada a necessidade das adaptações nos moldes acima, de acordo com 
os dispositivos recomendatórios, em 2006 é aprovada a Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência da ONU (CDPD)67, verdadeiro símbolo na defesa e 
concretização dos direitos do público alvo, instrumento de caráter vinculante68 e que 
já na fase preparatória foi inovador pelo fato da ONU haver aberto suas portas, pela 
primeira vez, para a sociedade civil organizada participar ativamente de sua elaboração 
em tempo recorde (2002 a 2006)69.
 A presença, logo no art. 2º, da CDPD, da definição de “adaptação razoável” veio 
ratificar, na essência, os dispositivos acima mencionados, reconhecendo e legitimando 
a importância do tema para o tratamento inclusivo quando refere que a adaptação 
“significa as modificações e os ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus 
desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que as 
pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais”70.
 A localização estratégica da definição do termo logo no início da Convenção 
sinaliza para sua relevância, no que a influência que o uso da expressão e sua penetração 
no meio jurídico, através da presença em precedentes instrumentos de soft law, foram 
determinantes, apontando para hipótese de complementaridade entre a soft e a hard law 
no caso, pois “a gradual implementação do instrumento de soft law cria as condições de 
convergência política que vem a viabilizar a negociação de um tratado”71.
 Do âmbito internacional, a adaptação espraiou-se, por exemplo, para o 
ordenamento jurídico português, com a norma que trata da “adaptação de postos de 
trabalho e eliminação de barreiras arquitectónicas” e da que “concede apoio financeiro 
para adaptação de postos de trabalho às entidades empregadoras de direito privado que, 
por admitirem pessoa com deficiências e incapacidades desempregada ou à procura do 
primeiro emprego, inscrita nos centros de emprego, através de contrato de trabalho 
sem termo ou a termo com duração mínima inicial de um ano, necessitem de adaptar o 
equipamento ou o posto de trabalho às dificuldades funcionais do trabalhador”, conforme 
art. 15, nº 1, “d”, e arts. 30 a 37 do Decreto-Lei nº 290/2009, de 12 de outubro (republicado 

67 Texto final aclamado, em Nova Iorque, em 25 de agosto de 2006, aprovado na 61ª sessão da 
Assembleia Geral da ONU em 13 de dezembro de 2006, com cerimônia de assinaturas em 30 de 
março de 2007 (quando 84 países foram signatários da Convenção e 44 do Protocolo Facultativo), 
entrada em vigor, internacionalmente, em 3 de maio de 2008, em face da necessidade do cumprimento 
de requisitos específicos, conforme LOPES, Laís Vanessa Carvalho de Figueirêdo - Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU, seu Protocolo Facultativo e a 
Acessibilidade. São Paulo: Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 2009. 228 f. Dissertação 
para obtenção do grau de Mestre em Direitos Humanos. p. 64, 67 e 74. [Em linha]. [Consult. 14 
Abr. 2015]. Disponível em http://www.dominiopublico.gov.br/download/teste/arqs/cp107002.pdf.
68 Idem - Op. cit. p. 53.
69 RESENDE, Ana Paula Crosara; VITAL, Flavia Maria de Paiva, (coord.) - A Convenção sobre 
Direitos das Pessoas com Deficiência Comentada. Brasília: Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos, 2008. p. 21.
70 DECRETO nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. Diário Oficial da União. Seção 1. (26/08/2009), 
p. 3-9, Brasília.
71 NEVES, Miguel Santos - Op. cit.
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pelo DL 131/2013, de 11 de setembro72), sendo que as normas de apoio parecem encontrar 
sua gênese naquele item 7 do Repertório de Recomendações Práticas da OIT.
 No Brasil, o mesmo ocorreu recentemente através da Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), na qual, por exemplo, os arts. 3º, VI 
e 37 abordam a adaptação razoável com o mesmo teor da definição da CDPD. 
 Firmada a obrigação patronal de promoção da adaptação razoável, no trajeto 
que seguiu de instrumentos de soft law para os de hard law, devemos voltar os olhos para 
a efetividade da norma, não sendo despiciendo frisar que, apesar dos enormes avanços 
legislativos para o tratamento da causa das pessoas com deficiência, a realidade parece resistir 
com mais tenacidade à materialização das normas mencionadas73, independentemente das 
características dos instrumentos que as trouxeram à existência jurídica.
 Não à toa, como forma de monitorização da efetividade das disposições 
da CDPD, verificamos, por exemplo, a existência do Relatório Holístico sobre 
Monitorização dos Direitos Humanos das Pessoas com Deficiência em Portugal através 
de estudo feito, em 2014, pelo Observatório da Deficiência e Direitos Humanos, pelo 
Centro de Administração e Políticas Públicas (CAPP) e pelo Instituto Superior de 
Ciências Sociais e Políticas (ISCSP) da Universidade de Lisboa, com apoio da Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia (FCT)74.
 Na abordagem sobre o tema “Trabalho”, com foco nas experiências individuais, 
o estudo constatou que “Às situações de exclusão com base na deficiência, somam-se as 
inacessibilidades no local e posto de trabalho que comprometem a efetiva participação e 
inclusão das pessoas com deficiência em igual circunstância com os demais. [...]”75. Na 
parte da monitorização de leis, políticas e programas, o quadro também não é favorável 

72 Certo que o art. 5º da Diretiva 2000/78/CE previa a adaptação razoável, mas, a nosso ver, sem a 
mesma carga de obrigatoriedade da CDPD, pois como Diretiva, deixava margem quanto à forma 
e aos meios para sua implementação, conforme MOREIRA, Teresa Coelho - Igualdade e não 
discriminação: estudos de direito do trabalho. Coimbra: Edições Almedina, S.A., 2013. ISBN 
978-972-40-5284-7. p. 226. Quanto à inaplicabilidade direta da Diretiva, sua possibilidade de efeito 
direto, mas não automático, conforme DUARTE, Maria Luísa - Op. cit. p. 325. Um pouco antes 
do DL nº 290, o art. 86º do Código do Trabalho, na revisão de fevereiro de 2009, também já tratava 
da adaptação, transpondo, segundo Teresa Coelho Moreira, aquele art. 5º da Diretiva, porém, em 
nosso sentir, não com a mesma abrangência e detalhamento do DL nº 290, que criou o “Programa 
de Emprego e Apoio à Qualificação das Pessoas com Deficiência e Incapacidade” em Portugal.
73 Por todos, conclusão de Alexandra Chícharo das Neves ao citar Humberto Santos no sentido de 
que “há uma clara diferença entre o ar que se respira no Parlamento português e o que se respira 
nos gabinetes governamentais. O primeiro tem um surpreendente efeito inspirador, o segundo 
um drástico efeito amnésico”. NEVES, Alexandra Chícharo das - Os novos paradigmas que 
balizam o estatuto jurídico dos “cidadãos invisíveis” - conhecer os direitos das pessoas 
com deficiência e as obrigações do Estado Português. Lisboa: Chiado Editora, 2015. ISBN 
978-989-51-4393-1. p. 90.
74 Observatório da Deficiência e Direitos Humanos; Centro de Administração e Políticas Públicas 
(CAPP); Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas (ISCSP) da Universidade de Lisboa 
- Monitorização dos Direitos Humanos das Pessoas com Deficiência em Portugal. 
Relatório Holístico. Lisboa, 2014. [Em linha]. [Consult. 09 Ago. 2015]. Disponível em http://
oddh.iscsp.utl.pt/index.php/en/
75 Idem - Op. cit. p. 23.
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à efetividade das normas, agravado pelas crises financeiras dos últimos tempos que 
solaparam o poder de investimento estatal nas áreas diretamente relacionadas com a 
materialização dos direitos das pessoas com deficiência76.
 Para espancar dúvidas sobre as dificuldades, enormes, para sair da letra fria da 
lei para a realidade vivenciada pelo público-alvo, o estudo é enfático ao concluir: “Com 
mais histórias de negação do que de afirmação de direitos neste âmbito, este resultado 
sugere o muito que falta ainda fazer na sociedade portuguesa para criar uma cultura de 
direitos humanos que reconheça às pessoas com deficiência direitos de cidadania em 
igualdade com os demais”77, além de recomendar, em um dos anexos do relatório, para 
o eixo temático “emprego e a formação”, “Reforçar as medidas e incentivos ao emprego, 
em termos de contratações, bolsa de emprego, produtos de apoio e adaptação no local 
de trabalho, estabelecendo um quadro de obrigações por parte da entidade empregadora 
depois de findos os apoios”.
 Diante do processo de formação de dispositivos legais obrigatórios através 
da previsão inicial em instrumentos de soft law, em relação especificamente à 
adaptação razoável e aos apoios viabilizadores da inclusão, perceptível, para o caso, 
a interação entre soft e hard law em experiência que parece haver sinalizado para a 
complementaridade entre elas, sem antagonismos excludentes. Talvez a sensibilidade 
despertada com o tema geral dos direitos das pessoas com deficiência, grupo marcado 
pela hipervulnerabilidade histórica apesar dos avanços, tenha sido, e continue a 
ser, determinante para a operacionalidade da transição e, o mais importante, para a 
efetividade das normas. 
 O saldo apurado, para a hipótese adredemente eleita para estudo, pode 
ser considerado positivo, caso olhemos muito mais para o resultado da elaboração 
normativa do que para o longo caminho percorrido, e não nos impressionemos tanto 
com a baixa efetividade das mesmas normas, mal que ainda pode levar tempo para sofrer 
alteração, ressaltando os aspectos afirmativos da interação entre dispositivos de produção 
eminentemente não estatal com os oriundos de atuação da soberania do Estado, em 
dinâmica complementar que pode servir para mudar a realidade de exclusão dos 
trabalhadores com deficiência.

76 “A Estratégia Nacional para a Deficiência 2011-2013 (ENDEF) foi adotada após a ratificação 
da CDPD pelo que expressava o compromisso do Estado Português para “promover, proteger e 
assegurar uma vida digna para as pessoas com deficiência”. A estratégia assentava em cinco eixos 
principais, nomeadamente 1) Deficiência e Multidiscriminação, 2) Justiça e exercício de direitos, 
3) Autonomia e qualidade de vida, 4) Acessibilidade e desenho universal, 5) Modernização da 
administração e sistemas de informação. Para cada um desses eixos eram listados indicadores e 
as entidades responsáveis pela execução de cada medida, bem como os prazos para os colocar em 
prática. Não está ainda disponível no sítio web do INR o relatório final sobre a implementação da 
ENDEF. Contudo, segundo um estudo encomendado pelo Consórcio Europeu de Fundações de 
Direitos Humanos e Pessoas com Deficiência com o objetivo de avaliar os impactos dos planos de 
austeridade dos governos europeus nos direitos das pessoas com deficiência, a adoção da Estratégia 
Nacional da Deficiência e as reformas iniciadas para a promoção da educação inclusiva, para a 
melhoria das acessibilidades e para a promoção da vida independente encontram-se comprometidas 
ou adiadas devido à redução do financiamento público e do imperativo geral de conter a dívida 
soberana (Pinto e Teixeira, 2012).” Idem - Op. cit. p. 44-45.
77 Idem - Op. cit. p. 122.
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Conclusão
 
 Em ambiente de desregulamentação estatal normalmente direitos sociais são 
afetados, pois não são prioridades de um mercado livre. Foi o que ocorreu desde o 
momento de fragilização das estruturas do Welfare State por conta de doutrinas como 
o neoliberalismo e do polissêmico processo de globalização, que têm alterado o estado 
das coisas. Da relativa solidez dos direitos na época do Estado de Bem-Estar Social, 
passou-se ao quadro de liquidez Baumaniana, e deste, podemos estar assistindo a um 
processo gasoso ou nebuloso, em face da atual dimensão multilateral e internormativa 
da produção jurídica.
 E mesmo com nuances de um estado nebuloso o fenômeno normativo ainda 
tem, a exemplo dos eventos da natureza física, energia criativa, como ocorre com a 
soft law. É que insistir em analisar o cenário apenas com a centralidade do Estado na 
criação normativa, tentando, legitimamente, reanimá-la, ou negando a diminuição de 
seu protagonismo, parece ser perder oportunidades de avançar na força producente, 
eficaz e eficiente da flexibilidade de um direito e de seus desdobramentos que podem 
ser funcionais para o regramento social.
 Com efeito, em tempos de vida globalizada, com necessidade de respostas 
instantâneas, nem sempre ideais, para problemas surgidos na mesma velocidade, a 
opção pela soft law parece ser um dos instrumentos para a vida contemporânea, haja vista 
que uma maior agilidade na sua elaboração, comparativamente aos meios tradicionais 
de expressão da hard law, é um dos fatores dinamizadores de sua adoção, ao passo que 
o temor de desgaste ou mancha na reputação dos sujeitos com postura refratária ao 
enquadramento dos padrões da soft law merece realce como sanção não jurídica fértil 
com sucesso potencial.
 Efeitos positivos colhidos de instrumentos soft law puderam ser observados nos 
casos de Recomendações e Códigos de Prática da OIT, em especial no movimento de 
regulação das adaptações dos locais de trabalho para inclusão das pessoas com deficiência 
no mercado de trabalho, processo que atingiu o ápice, no caso específico analisado e 
no aspecto da elaboração normativa, com a integração do conceito no cenário jurídico 
internacional, via CDPD da ONU, e nacional (em Portugal com o DL 290/2009 e 
no Brasil pela Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015), na qualidade de típica obrigação 
vinculante de adaptação.
 Vital Moreira, ao parafrasear Clyde Summers, afirma que o problema do 
nosso mundo não é o excesso de globalização, mas sim o seu déficit, acrescendo sobre a 
necessidade de superação da discrepância entre a extensão e profundidade da integração 
global da economia, por um lado, e o déficit de integração social, por outro, defendendo 
que a globalização não criou o déficit de direitos laborais existente antes dela, mas pode e 
deve ser parte da solução, de modo que reduza a assimetria entre o avanço da globalização 
dos mercados e o atraso da globalização dos direitos laborais78.
 Ainda que os desafios futuros em relação aos trabalhadores com deficiência 
continuem a ser, na essência e apesar dos avanços, os mesmos do passado, isto é, 
independentemente das características dos instrumentos normativos, a mudança da 

78 MOREIRA, Vital - Op. cit. p. 240.
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realidade concreta é demanda constante, no que a plena oportunização de inclusão no 
mercado de trabalho é apenas uma das maneiras de traduzir em atos materiais os direitos 
reconhecidos no papel.
 Se para este fim instrumentos de soft law podem ser úteis, devem ser cada vez 
mais estudados e incentivados, figurando como verdadeiras pontes de contato entre suas 
disposições e as da hard law e vice-versa, em movimento de mão dupla, e não como um 
beco sem saída ou via unidirecional.  
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MEIO AMBIENTE DO TRABALHO: DESCRIÇÃO 
JURÍDICO-CONCEITUAL1

Não são apenas as relações entre nações, povos, 
religiões, ideologias, mas também as relações entre 

indivíduos numa mesma família, num mesmo 
povoado, num mesmo edifício, numa mesma 

empresa, que são atingidas pelo câncer dos mal-
entendidos e das animosidades, maledicências, 

inimizades - Edgar Morin2

Ney Maranhão3

1. Introdução

O que é meio ambiente do trabalho? Quais seus elementos compositivos? O 
que efetivamente o caracteriza como tal? Com que espécie de molde conceitual estamos 
trabalhando quando nos referimos a essa enigmática expressão ambiental? Responder a 
questionamentos dessa ordem representa tormentoso desafio acadêmico. Em primeiro 
lugar, em face da enorme variedade de fatores que interagem no interior do meio ambiente 

1 Este texto materializa parte das reflexões que compõem o capítulo 2 da tese de doutoramento 
do autor, intitulada “Poluição labor-ambiental: abordagem conceitual”, defendida com êxito 
em 15 de fevereiro de 2016 junto à Universidade de São Paulo - Largo São Francisco. A banca 
examinadora foi composta pelos seguintes membros: Professor Guilherme Guimarães Feliciano 
(USP/Orientador), Professor Antônio Rodrigues de Freitas Junior (USP), Professora Ana Maria 
Nusdeo (USP), Professor Jorge Cavalcanti Boucinhas Filho (FGV) e Professora Rosita de 
Nazaré Sidrim Nassar (UFPA). Foi coorientador o Professor Carlos Eduardo Gomes Siqueira 
(Universidade de Massachusetts - Boston/EUA).
2 MORIN, Edgar. O método 6: ética. Tradução de Juremir Machado da Silva. 3. ed. Porto Alegre: 
Editora Sulina, 2007, p. 86.
3 Professor do Curso de Direito da Universidade Federal do Pará. Doutor em Direito do Trabalho 
e da Seguridade Social pela Universidade de São Paulo - Largo São Francisco (2016), com estágio 
de Doutorado-Sanduíche junto à Universidade de Massachusetts (Boston/EUA) (out-2014/fev-
2015). Especialista em Direito Material e Processual do Trabalho pela Università di Roma - La 
Sapienza (Itália) (2011). Mestre em Direitos Humanos pela Universidade Federal do Pará (2009). 
Ex-bolsista CAPES. Professor convidado do Centro Universitário do Estado do Pará (CESUPA) 
e da Universidade da Amazônia (UNAMA) (em nível de pós-graduação). Professor convidado 
das Escolas Judiciais dos Tribunais Regionais do Trabalho da 2ª (SP), 8ª (PA/AP), 14ª (RO/AC) e 
19ª (AL) Regiões. Membro do Instituto Goiano de Direito do Trabalho (IGT) e do Instituto de 
Pesquisas e Estudos Avançados da Magistratura e do Ministério Público do Trabalho (IPEATRA). 
Membro do Comitê Gestor Nacional do Programa Trabalho Seguro (TST/CSJT - Ato GP nº 08, 
de 10/03/2016). Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Macapá (PA) (TRT da 8ª Região/PA-AP). 
Email: ney.maranhao@gmail.com
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laboral, tornando-o uma realidade sobremodo meândrica. Em segundo lugar, porque, 
malgrado muitos se reportem ao meio ambiente do trabalho, são poucos os estudiosos 
jurídicos (juslaboralistas e mesmo jusambientalistas) que, de fato, arvoram-se em realizar 
uma mínima sistematização técnica dos variegados fatores labor-ambientais de risco.

Para se ter uma ligeira noção da perturbadora complexidade do assunto, basta 
lembrar que, desde a década de 1970, o então cientista soviético A. V. Roshchin já 
ponderava ser o meio ambiente do trabalho a “resultante de uma combinação complexa 
de fatores tais como o progresso tecnológico, equipamento e processos industriais, a 
organização do trabalho e o design e o layout das dependências industriais”4. Em tempos 
mais recentes, destacaríamos a formulação de Raimundo Simão de Melo, para quem 
o meio ambiente do trabalho, para além do estrito local de trabalho, abrangeria, 
igualmente, os instrumentos de trabalho, o modo de execução das tarefas, bem assim a 
própria “maneira como o trabalhador é tratado pelo empregador ou tomador de serviço 
e pelos próprios colegas de trabalho”5.

Perceba-se que ambas as lições, separadas por quase quatro décadas, trabalham 
com uma concepção de meio ambiente do trabalho estonteantemente ampla, abarcadora 
não apenas do local de trabalho, mas também da organização do trabalho implementada, bem 
assim da própria qualidade das relações interpessoais travadas no contexto laborativo. Cabe, 
então, a pergunta: estariam tais descrições, de fato, cientificamente escorreitas? A silhueta 
jurídico-conceitual do meio ambiente laboral comporia mesmo tamanha abrangência 
técnica e representação fenomênica? A resposta a essas indagações pressupõe prévia 
compreensão dos elementos constitutivos e dos específicos fatores que dinamicamente 
permeiam o meio ambiente do trabalho. É o que pretendemos gizar a seguir.

2. Meio ambiente do trabalho - elementos nucleares: ambiente, técnica 
e homem

Fática e estaticamente, analisando com vagar a estrutura compositiva basilar do 
meio ambiente do trabalho, é possível visualizar pelo menos três elementos essenciais: o 
ambiente, a técnica e o homem, tríade facilmente associada com os clássicos fatores de produção 
estudados mais de perto pela ciência econômica, concernentes àqueles itens (também 
chamados de insumos) cruciais para a produção de mercadorias e a geração de serviços, a 
saber, a terra, o capital e o trabalho.

O ambiente (item correspondente à terra) coincide com o local da prestação 
dos serviços e diz com a retratação material circundante daquele que presta serviços, 
englobando itens móveis e/ou imóveis, naturais e/ou construídos pelo homem. Trata-se, 
em suma, do específico cenário fenomênico diante do qual se executa algum trabalho.

A técnica (item correspondente ao capital), na dicção de Miguel Reale, é “o 
momento de aplicação, o momento ‘econômico’ da atividade teorética”6. Ou, na proposta 
um pouco mais concreta de Guilherme Guimarães Feliciano, é a “fórmula pragmática 

4 ROSHCHIN, A. V. Protection of the working environment. HeinOnline, 110 Int’l Lab. Rev. 
249, 1974, p. 235-249, p. 235. Grifos no original.
5 MELO, Raimundo Simão de. Direito ambiental do trabalho e a saúde do trabalhador. 5. 
ed. São Paulo: LTr, 2013, p. 29.
6 MIGUEL REALE. Filosofia do direito. 20. ed. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 382. 
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de ação para o alcance de um fim particular preestabelecido”7. Como a consciência 
humana continua indevassável, a opção finalística não pode ser combatida enquanto não 
minimamente objetivada - e uma dessas objetivações se dá com a técnica. Por isso, de 
regra, a técnica empregada denuncia o fim pretendido. Afinal, “a tecnologia não é boa 
nem má. É a sua utilização que lhe dá sentido ético”8.

No regime jurídico hodierno, essa inflexão prática deve servir como 
instrumento ético para o desenvolvimento sustentável. Assim, se a técnica empreendida 
expressar opções ambientalmente inapropriadas, impõe-se a correção dessa técnica com 
o propósito de promover a necessária adstrição de seus fins aos ditames da axiologia 
constitucional (conforme, v.g., art. 170, caput e VI, e art. 225, caput e V).

Mas é mesmo o homem, mais precisamente na qualidade de trabalhador (daí ser 
item correspondente ao trabalho), a figura central dessa estrutura relacional produtiva. 
Não sem razão, praticamente qualquer cenário pode se transformar em locus de execução 
de uma atividade profissional: o oceano para os mergulhadores, o subsolo para os 
mineiros, as vias públicas para os motoristas de condução pública etc. Da mesma forma, 
diversos maquinários, inúmeras mobílias e variados recursos técnicos podem até ser 
inseridos na ambiência laboral. Entretanto, apenas quando presente a figura humana 
investida no papel social de trabalhador, todo esse cenário, ipso facto, convola-se em meio 
ambiente de trabalho, ou seja, somente a conjugação dos elementos ambientais e técnicos com a 
ação humana laborativa é capaz de fazer nascer o meio ambiente do trabalho. Deveras, como 
afirma com inteira propriedade Guilherme José Purvin de Figueiredo: 

O ato de trabalhar é a característica essencial do meio ambiente do 
trabalho. Um trabalhador da área das Artes Cênicas tem, como seu 
principal meio ambiente de trabalho, um teatro. Todavia, o prédio 
onde se acha instalado o teatro, considerado individualmente, não 
constitui seu meio ambiente de trabalho. Poderá o teatro, nessa 
hipótese, ser considerado integrante do meio ambiente artificial 
(urbano ou construído). A partir do momento, porém, em que o 
trabalhador iniciar suas atividades (ensaios, representação de uma 
peça teatral), o elemento espacial conjugar-se-á com a atividade 
laboral, numa dinâmica que denominamos meio ambiente de trabalho. 
[...] A ideia de meio ambiente de trabalho está centralizada na 
pessoa do trabalhador. [...] Um seringueiro da Amazônia está, 
sem sombra de dúvida, imerso naquilo que denominamos de meio 
ambiente natural. Ora, esse ambiente natural, no momento em que 
ele exerce sua faixa diária, é também seu ambiente de trabalho.9

7 FELICIANO, Guilherme Guimarães. Teoria da imputação objetiva no direito penal 
ambiental brasileiro. São Paulo: LTr, 2005, p. 283.
8 CASTRO, Josué de. Subdesenvolvimento: causa primeira de poluição. In: MASRIERA, Miguel 
(Org.). Luta contra a poluição. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 1976, p. 83-93, p. 90.
9 FIGUEIREDO, Guilherme José Purvin de. Direito ambiental e a saúde dos trabalhadores: 
controle da poluição, proteção do meio ambiente, da vida e da saúde dos trabalhadores no Direito 
Internacional, na União Europeia e no Mercosul. 2. ed. São Paulo: LTr, 2007, p. 43-44. Grifos no 
original.
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Destarte, entre todas as dimensões jusambientais, parece-nos que a mais social 
e humana é mesmo a dimensão ambiental laboral, porque nela o homem é exposto mais 
diretamente, em sua saúde, segurança e dignidade. Veja-se que, como anunciaremos mais 
adiante, a própria qualidade das relações interpessoais travadas no contexto laborativo se 
afigura como fator de riscos no meio ambiente do trabalho. Com efeito, é no meio 
ambiente laboral que a integração do homem ao meio ambiente se torna mais visível e 
destacada, à vista das variadas interações socioprofissionais indiscutivelmente firmadas 
entre o trabalhador e colegas de trabalho, superiores hierárquicos ou mesmo clientes. 
Por conta disso, concordamos inteiramente com a reflexão levada a efeito por Raimundo 
Simão de Melo, in verbis:

[...] enquanto o meio ambiente natural cuida da flora e da fauna; o 
meio ambiente cultural cuida da cultura e dos costumes do povo; o 
meio ambiente artificial cuida do espaço construído pelo homem; 
o meio ambiente do trabalho preocupa-se diretamente com a vida 
do homem que trabalha, do homem que constrói a nação, do 
homem que é o centro de todas as atrações do universo. Portanto, 
se é para comparar os aspectos do meio ambiente entre si [...], a 
importância maior há de ser dada ao meio ambiente do trabalho, 
porque enquanto nos outros o ser humano é atingido mais 
indiretamente, neste, o homem é direta e imediatamente afetado 
pelas consequências danosas.10

Note-se que não apenas por estar inserido, mas por verdadeiramente integrar 
a estrutura conceitual do meio ambiente, o homem por vezes é afetado não apenas 
indiretamente, mas também diretamente em sua saúde, segurança ou dignidade. O 
homem, nesse contexto, é funcionalmente objeto de direito, embora semanticamente 
remanesça como genuíno sujeito de direito11. Nessas hipóteses de afetações diretas, o 
homem (repita-se, como sinônimo de gênero humano) reveste-se do status não de “ser 
isolado”, mas de “ser sistêmico”, compreendida essa expressão como alusiva à especial 
condição do ser humano como fator compositivo de uma estrutura sistêmica ambiental. E esse 
é um fenômeno especialmente marcante no meio ambiente do trabalho, onde, como 
estamos a acentuar, o homem figura como seu principal “elemento” compositivo.

Isso não quer dizer, por óbvio, que a simples presença do ser humano, de per 
se, tem o condão de revelar uma condição ambiental. Como pensamos ter deixado claro 
em linhas transatas, meio ambiente não é o cenário que nos envolve, mas, em verdade, 
a resultante concreta de uma dinâmica interação dos múltiplos e complexos fatores 
naturais e sociais que compõem esse cenário. Nesse diapasão, o “ser sistêmico” só se  
 

10 MELO, Raimundo Simão de. Direito ambiental do trabalho e a saúde do trabalhador. 5. 
ed. São Paulo: LTr, 2013, p. 304.
11 Lição de Guilherme Guimarães Feliciano quando de aula proferida no dia 24 de março de 2014, 
como exposição teórica integrante da disciplina “Saúde, Ambiente e Trabalho: Novos Rumos da 
Regulação Jurídica do Trabalho I”, ministrada perante os alunos de Pós-graduação (Mestrado/
Doutorado) da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo - Largo São Francisco.
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revela quando a dimensão humana se traduz em inarredável fator compositivo 
de uma intrincada e específica dimensão jurídica ambiental.

Ocorre que não nos basta somente conhecer os elementos que, estática e 
fenomenicamente, integram o meio ambiente laboral. Cumpre também assimilar as 
realidades que, jurídica e dinamicamente, são formadas a partir desses elementos, 
resultando nos fatores de riscos passíveis de existência no labor-ambiente.

3. Meio ambiente do trabalho - fatores de risco: condições de trabalho, 
organização do trabalho e relações interpessoais

A atenta pesquisa científica a respeito da composição elementar do labor-ambiente, 
no que refere à especial capacidade de proporcionar agravo à saúde e à segurança 
humanas, propiciou uma série de estudos médicos e psicológicos que, ao cabo, acabou 
prestando enorme auxílio no destrinchar dos fatores de risco do meio ambiente laboral. 
Com efeito, de início, imaginava-se que somente os elementos ambientais propriamente 
ditos eram aptos a uma tal nocividade (v.g., fatores físicos, químicos e biológicos). No 
fluir dos anos, porém, houve firme convencimento de cientistas e estudiosos no sentido 
de que determinadas formas de organização do trabalho geram, tout court, sofrimento 
e adoecimento. Mais recentemente, tem ganhado destaque o combate a problemas 
psíquicos decorrentes da péssima qualidade dos relacionamentos humanos travados no 
contexto laborativo entre colegas de trabalho e superiores hierárquicos.

Como se vê, o que antes era reconhecido como fragilidades genéticas 
ou vulnerabilidades psicossomáticas pontuais, porque atinentes aos trabalhadores 
individualmente considerados, ultimamente tem merecido compreensão crítica a partir 
de perspectiva outra, de prisma mais global e coletivo. Isso quer significar, entre outras 
coisas, que a presença de uma massa de trabalhadores doentes em determinado serviço ou 
setor empresarial pode expressar o fato de que o próprio meio ambiente de trabalho está 
“adoecido” - noutras palavras, degradado ou poluído. É de se perceber, pois, que a migração 
do foco individual/clínico para o coletivo/epidemiológico representa um grande passo 
rumo à busca de soluções adequadas para problemas históricos vivenciados 
no meio ambiente do trabalho, tirando os olhos do efeito e passando, enfim, a 
centrar esforços no que por vezes é, efetivamente, a causa da agrura.

Já por aí fica evidente que o meio ambiente do trabalho engloba uma variedade 
de fatores cuja interação tem o condão de influenciar diretamente a qualidade de vida dos 
trabalhadores. Cuida-se de uma ambiência de especial conformação, na medida em que 
envolve numerosos itens, aspectos e situações cuja interação produz resultados os mais 
diversos. Como sistematizar esses elementos, tornando-os minimamente inteligíveis? 
Conferir atenção a cientistas e estudiosos de outras áreas pode ser uma boa solução. 

Christophe Dejours distingue condições de trabalho de organização do trabalho. 
Para o renomado psiquiatra e ergonomista francês, as condições de trabalho geram impacto 
maior sobre o corpo do trabalhador, ao passo que a organização do trabalho gera impacto 
maior sobre a mente do trabalhador12. Já Mário César Ferreira e Ana Magnólia Mendes,  

12 DEJOURS, Christophe. A loucura do trabalho: estudo de psicopatologia do trabalho. 
Tradução de Ana Isabel Paraguay e Lúcia Leal Ferreira. São Paulo: Oboré Editorial, 1987, p. 78.
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reconhecidos psicólogos do trabalho, fazem uma interessante proposição conceitual para 
aquilo que chamam de Contexto de Produção de Bens e Serviços (CPBS), reputando-o como 
“o locus material, organizacional e social onde se operam a atividade de trabalho e as 
estratégias individual e coletiva de mediação utilizadas pelos trabalhadores na interação 
com a realidade de trabalho”13. Segundo esses últimos autores, esse contexto de produção 
se subdivide em três dimensões interdependentes: (i) as condições de trabalho, integrada 
pelos seguintes elementos: ambiente físico, instrumentos de trabalho, equipamentos 
de trabalho, matérias-primas, suporte organizacional, práticas de remuneração, 
desenvolvimento de pessoal e benefícios; (ii) a organização do trabalho, composta pelos 
seguintes elementos: divisão do trabalho, produtividade esperada, regras formais, tempo, 
ritmos e controles; (iii) as relações socioprofissionais, a envolver as interações internas 
(hierárquicas e coletivas intragrupo e intergrupos) e externas14. 

Cremos que esses estudos científicos encontrados nos campos da Medicina e 
da Psicologia são valiosos para uma ótima estruturação do pensamento jurídico, dando 
concretude a um sadio cruzamento de saberes em busca da adequada compreensão do 
complexo tema ambiental, que, como já vimos, é mesmo intrinsecamente interdisciplinar. 
Nesse compasso, temos para nós que o que ali, por exemplo, na Psicologia, foi batizado 
como Contexto de Produção de Bens e Serviços (CPBS), em verdade representa, aqui, na 
dimensão jurídica, o que chamamos de meio ambiente do trabalho. Demais disso, é possível 
visualizar, com base nesses aportes doutrinários, que a extensa variedade de interações 
havidas no meio ambiente laboral e suscitadoras de risco à segurança e à saúde dos 
trabalhadores acaba, de algum modo, vinculando-se ou tendo origem em um ou mais 
desses citados e precisos fatores de risco: as condições de trabalho, a organização do trabalho e 
as relações interpessoais.

As condições de trabalho concernem às condições físico-estruturais havidas no 
ambiente de trabalho. Dizem respeito, basicamente, à incidência dos clássicos elementos 
físicos, químicos e biológicos, além das condições estruturais e de mobiliário do local 
de trabalho (v.g., qualidade das instalações elétricas, prediais, sanitárias e de maquinário 
e mobília; qualidade e manutenção de equipamentos de proteção). Nesse campo está a 
tradicional noção de meio ambiente laboral, atinente à ideia de local de trabalho, com a 
também tradicional ênfase na saúde física dos trabalhadores. Tem a ver, mais diretamente, 
com a relação homem/ambiente15.

A organização do trabalho diz com o arranjo técnico-organizacional estabelecido 
para a execução do trabalho. Engloba fatores ligados, por exemplo: (i) às normas de 
produção; (ii) ao modo de produção; (iii) ao tempo do trabalho; (iv) ao ritmo de trabalho; 
(v) ao conteúdo das tarefas; (vi) à jornada de trabalho; (vii) à remuneração do trabalho; (viii) 
ao conhecimento do trabalho; (ix) às técnicas de gerenciamento do trabalho; (x) às técnicas 
de cobrança de resultados. Nesse campo, o meio ambiente laboral está mais diretamente  
 

13 FERREIRA, Mário César; MENDES, Ana Magnólia. Trabalho e riscos de adoecimento: o 
caso dos auditores fiscais da previdência social brasileira. Brasília: LPA Edições, 2003, p. 41.
14 FERREIRA, Mário César; MENDES, Ana Magnólia. Trabalho e riscos de adoecimento: o 
caso dos auditores fiscais da previdência social brasileira. Brasília: LPA Edições, 2003, p. 41.
15 Não meio ambiente, mas meramente ambiente, no sentido daquilo que está no entorno, ao redor, 
gerando riscos prevalentemente físicos.
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ligado à ideia de situação de trabalho, com ênfase na saúde psicofísica dos trabalhadores. 
Tem a ver, mais diretamente, com a relação homem/técnica16.

Por fim, por relações interpessoais temos a qualidade das interações socioprofissionais 
travadas no cotidiano do trabalho, em todos os níveis (superiores hierárquicos, clientes, 
colegas de trabalho, representantes da tomadora do serviço)17. Nesse campo, o meio 
ambiente do trabalho está mais diretamente ligado à ideia de convivência de trabalho, 
com ênfase na saúde mental dos trabalhadores. Tem a ver, assim, mais diretamente, 
com a relação homem/homem18. Essa dimensão labor-ambiental envolve questões assaz 
relevantes, ligadas, por exemplo, à prática da violência no trabalho (assédio, discriminação, 
exploração etc.) e ao necessário suporte social erigido no contexto laborativo.

Cumpre alertar, desde logo, que tal organização de ideias não intenta promover 
separações técnicas rígidas e estanques. Ao revés, como expressão de uma típica realidade  
 

16 De acordo com a Norma Regulamentadora nº 17, em seu item 6.2, a organização do trabalho deve 
levar em conta, no mínimo: a) as normas de produção; b) o modo operatório; c) a exigência de 
tempo; d) a determinação do conteúdo de tempo; e) o ritmo de trabalho; f) o conteúdo das tarefas.
17 Para se ter uma noção da dimensão do assunto, confira-se a seguinte notícia, publicada em 20 de 
maio de 2015 no portal do Tribunal Superior do Trabalho (TST): “Conselho de BH vai indenizar 
agente de saúde ameaçada de morte por colega. O Conselho Central de Belo Horizonte - 
SSVP (Sociedade São Vicente de Paula) vai indenizar em R$ 10 mil uma agente comunitária que 
foi ameaçada de morte por colega no ambiente de trabalho. A Terceira Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho acolheu o recurso de revista da agente para condenar o Conselho, considerando 
que o empregador tem responsabilidade objetiva pelos atos praticados por seus representantes e 
empregados. A trabalhadora atuava no Projeto BH Vida, no Centro de Saúde do Bairro de Confisco, 
na capital mineira. Ela relatou que foi designada para participar da seleção de novas agentes e uma das 
candidatas, que, segundo ela, teria envolvimento com marginais da região, a ameaçou de morte, caso 
não fosse selecionada. Disse que chegou a informar a situação à chefia, mas nenhuma providência 
teria sido tomada. A candidata ainda foi contratada, por decisão da gerência, e as ameaças continuaram. 
Pouco tempo depois a autora das ameaças foi morta por traficantes da região. Na ação trabalhista, a 
agente de saúde destacou que o artigo 7º da Constituição Federal prevê a responsabilidade objetiva 
do empregador pela saúde e segurança de seus empregados, e pediu indenização por danos morais. 
O juízo da 38ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte julgou improcedente o pedido, e o Tribunal 
Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) manteve a sentença, considerando que não houve omissão 
ou indiferença por parte do empregador quanto às ameaças, mas sim ‘sabedoria e cautela’. No 
exame do recurso ao TST, a Terceira Turma concluiu pela responsabilidade objetiva do empregador 
(arts. 933 e 932, III, do Código Civil). O ministro Mauricio Godinho Delgado, relator do caso, foi 
enfático sobre o dano moral diante do comportamento agressivo de uma empregada em relação 
a outra e quanto à indenização a agente. ‘Não se pode admitir, no cenário social e jurídico atual, 
qualquer ação ilegítima que possa minimamente transgredir a noção de honra e valor pessoal do ser 
humano, especialmente nas relações de trabalho, as quais, muitas vezes, são o único meio pelo qual 
o indivíduo afirma e identifica a dignidade humana exaltada na Constituição Federal’, afirmou”. 
(BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Conselho de BH vai indenizar agente de saúde ameaçada 
de morte por colega. Notícias do TST, 20 maio 2015. Disponível em: <http://www.tst.jus.br>. 
Acesso em: 14 nov. 2015).
18 Cléber Nilson Amorim Junior, por exemplo, também insere “as próprias relações humanas 
estabelecidas no local de trabalho” como fator integrante dos riscos ambientais trabalhistas. Fonte: 
AMORIM JUNIOR, Cléber Nilson. Segurança e saúde no trabalho: princípios norteadores. 
São Paulo: LTr, 2013, p. 58.
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ambiental, tais fatores de risco do meio ambiente do trabalho por certo se imbricam 
profundamente e, em conjunto, geram cenários os mais variados para a segurança e a 
saúde humana. Ora, havendo já a plena convicção científica de ser inapropriado considerar, 
isoladamente, fatores ambientais, não pode remanescer dúvida de que tal linha de 
pensamento deverá nortear a compreensão da realidade ambiental como um todo, o que 
inclui a dimensão do meio ambiente do trabalho. Dessume-se, pois, que as condições em 
que os seres humanos trabalham e as consequências que essas condições podem provocar 
à segurança e à saúde humana configuram um todo que não se pode reduzir aos elementos 
que o compõem, sob pena de deformá-lo19. Daí o porquê dessa estruturação de 
pensamento ter valia mais pedagógica que propriamente ontológica.

Realmente, o reconhecimento desses focos de risco do meio ambiente de 
trabalho, além de viabilizar melhor compreensão do bem jusambiental, também 
auxilia na oportuna identificação e consequente prevenção de agentes labor-ambientais 
estressores, permitindo, ainda, alguma margem objetiva de aferição técnica quanto 
ao nível de gravidade de determinadas situações. É o que se daria com um agressivo 
quadro fático de acúmulo de afetações labor-ambientais (desequilíbrio tanto nas condições 
de trabalho como na própria organização do trabalho, por exemplo), o que justificaria, por 
óbvio, ações mais urgentes e enérgicas por parte do Estado e da sociedade.

Parece-nos que o art. 5º da Convenção nº 155 da OIT é disposição normativa 
que, em boa medida, expressa tais fatores, mais precisamente em suas alíneas “a” e “b”, 
como seguem:

A política a que se faz referência no Artigo 4 do presente Convênio 
deverá levar em consideração as grandes esferas de ação seguintes, 
na medida em que afetem a segurança e a saúde dos trabalhadores e 
o meio ambiente de trabalho:
a) desenho, ensaio, eleição, substituição, instalação, disposição, 
utilização e manutenção dos componentes materiais do trabalho 
(lugares de trabalho, meio ambiente de trabalho, ferramentas, 
maquinaria e equipamento; substâncias e agentes químicos, 
biológicos e físicos; operações e processos);
b) relações existentes entre os componentes materiais do trabalho 
e as pessoas que o executam ou supervisionam, e adaptação da 
maquinaria, do equipamento, do tempo de trabalho, da organização 
do trabalho e das operações e processos às capacidades físicas e 
mentais dos trabalhadores; [...].20

Trata-se de previsão normativa que ratifica toda essa variedade de fatores de risco 
(naturais e humanos; materiais e imateriais) que rege e permeia, dinamicamente, o meio  
 

19 BLANCHARD, Francis. Prefácio. In: CLERC, J.-M. (Dir.). Introduccion a las condiciones 
y el medio ambiente de trabajo. Ginebra: Oficina Internacional del Trabajo, 1987, p. v-vi, p. v.
20 ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO. Convenção nº 155, promulgada 
pelo Decreto 1.254, de 29 de setembro de 1994. Diário Oficial da União, 30 set. 1994. Disponível 
em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em 14 nov. 2015.
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ambiente do trabalho, sempre como elementos aptos a influenciar, de maneira decisiva, 
na segurança e na saúde (física e mental) de todos quantos inseridos em determinado 
contexto jurídico-laborativo.

4. Meio ambiente do trabalho: proposta conceitual

Abordagens conceituais do meio ambiente do trabalho geralmente são marcadas 
pela tentativa de trilhar uma das seguintes alternativas: ou se empreende a construção de 
um conceito livre das amarras da referência normativa de meio ambiente ou se labuta 
com o conceito legal de meio ambiente buscando conferir-lhe termos passíveis de 
acomodar as nuanças da realidade labor-ambiental.

À luz da concepção conceitual clássica, quem envereda pela intenção de 
deixar de lado qualquer referência ao texto legal, de regra cai no erro de formar um 
arco conceitual com eixo fortemente preso à noção de local da prestação dos serviços. 
De outra mão, quem opta pelo segundo caminho peca, geralmente, ou por enclausurar 
a dimensão labor-ambiental aos específicos fatores de interação citados na lei (físicos, 
químicos e biológicos) - olvidando interações outras de relevantíssima incidência na 
ambiência laboral (como as psicossociais) - ou por não deixar claro se sua formulação 
é apta a também abranger trabalhadores não imersos em um liame empregatício. Tais 
linhas restritivas serão abordadas a seguir.

4.1. Primeira linha conceitual restritiva: meio ambiente do trabalho 
como local de trabalho

É relativamente comum nos depararmos com conceitos jurídicos de meio 
ambiente do trabalho construídos em torno da ideia de local onde se presta serviços. A 
grande maioria dos constitucionalistas e jusambientalistas, por exemplo, trabalha com 
essa categoria de pensamento. Também diversos juslaboralistas compartilham do mesmo 
enfoque.

Veja-se que, para José Afonso da Silva, meio ambiente do trabalho é “o local 
em que se desenrola boa parte da vida do trabalhador, cuja qualidade de vida está, por 
isso, em íntima dependência da qualidade daquele ambiente”21. Para Luiz Alberto David 
Araujo e Vidal Serrano Nunes Júnior, meio ambiente do trabalho é “o espaço-meio 
de desenvolvimento da atividade laboral, como o local hígido, sem periculosidade, 
com harmonia para o desenvolvimento da produção e respeito à dignidade da pessoa 
humana”22. Celso Antonio Pacheco Fiorillo, a seu turno, afirma que meio ambiente do 
trabalho é “o local onde as pessoas desempenham suas atividades laborais relacionadas 
à sua saúde”23. 

21 SILVA, José Afonso da. Direito ambiental constitucional. 10. ed. São Paulo: Malheiros 
Editores, 2013, p. 23.
22 ARAUJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso de direito 
constitucional. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2004, p. 462.
23 FIORILLO, Celso Antonio Pacheco. Curso de direito ambiental brasileiro. 13. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2012, p. 81.
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Há de se reconhecer, todavia, que todas as construções conceituais de meio 
ambiente do trabalho alicerçadas na estática noção de local de trabalho incorrem 
em inaceitável reducionismo. Em primeiro lugar, porque se prestam a tratar como 
sinônimas duas figuras inconfundíveis: meio ambiente do trabalho e estabelecimento, 
compreendido estabelecimento como “cada uma das unidades da empresa”24. Sobre esse 
particular, registramos, desde logo, nossa respeitosa discordância com a assertiva de 
que, em determinadas situações, haveria inteira coincidência entre meio ambiente laboral 
e estabelecimento. É o que defende Guilherme José Purvin de Figueiredo, ao aduzir que:

É certo que a maioria dos trabalhadores se insere em aglomerados 
urbanos, labutando no interior de indústrias, escritórios, 
hospitais, supermercados, escolas, etc. Nestas situações, a fixação 
do trabalhador dá-se de forma tão localizada que não haveria 
necessidade de se distinguir a noção de meio ambiente de trabalho 
(local onde o trabalhador está desenvolvendo a sua atividade 
profissional) da noção de estabelecimento, por serem coincidentes, ao 
menos enquanto o estabelecimento for o palco da ação laboral.25

Nossa divergência reside no fato de que, seja em que contexto for e à luz 
do que expusemos anteriormente, o local da prestação dos serviços sempre 
representará apenas e tão somente uma parcela da realidade labor-ambiental 
- quiçá a sua expressão mais visível e tangível, mas que, certamente, a ela não se resume. 
Ora, se há convicção científica de que o meio ambiente é resultado de uma complexa 
interação de diversos fatores naturais e sociais, não haverá sentido restringir o conceito 
de meio ambiente do trabalho a um local ou espaço. Afinal, como destaca em outra obra 
o próprio autor citado, quando se fala em interação o que se pretende é justamente 
evitar fixações de limites geográficos ao conceito de meio ambiente, ou seja, “não 
se focaliza uma área rigidamente delimitada, mas uma dinâmica, isto é, a interação do 
conjunto de elementos diversos”26.

Dessarte, mesmo no trabalho prestado em locus fixo (v.g., em uma escola ou 
escritório), o meio ambiente do trabalho, além dos componentes materiais móveis e 
imóveis que circundam o obreiro, também englobará, como já acentuamos, componentes 
materiais e imateriais outros, relativos à organização do trabalho e à própria qualidade 
das interações interpessoais travadas no contexto laborativo, a exemplo das que sucedem 
entre colegas de trabalho, para com superiores hierárquicos e até frente a clientes.

Assim, se temos o meio ambiente de trabalho como uma realidade que resulta 
da interação de inúmeros fatores, a englobar, dinamicamente, componentes naturais, 
técnicos e psicológicos, o que disso resulta é que qualquer tentativa de identificação 

24 GONÇALVES, Danielle Carvalho; GONÇALVES, Isabelle Carvalho; GONÇALVES, Edwar 
Abreu. Manual de segurança e saúde no trabalho. 6. ed. São Paulo: LTr, 2015, p. 37.
25 FIGUEIREDO, Guilherme José Purvin de. Direito ambiental e a saúde dos trabalhadores: 
controle da poluição, proteção do meio ambiente, da vida e da saúde dos trabalhadores no Direito 
Internacional, na União Europeia e no Mercosul. 2. ed. São Paulo: LTr, 2007, p. 41.
26 FIGUEIREDO, Guilherme José Purvin de. Curso de direito ambiental. 6. ed. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2013, p. 64. Grifos no original.
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do meio ambiente do trabalho com o espaço físico ou mesmo com o estabelecimento 
empresarial onde o trabalho é exercitado decerto importará cometimento de incômodo 
deslize técnico, porque o campo de referência descrito expressará senão que apenas uma 
pequena parcela da intrincada realidade que se pretende compreender.

Esse viés de pensamento se revela igualmente inapropriado porque arrosta 
com a própria essência da conceituação legal de meio ambiente reconhecida na Lei nº 
6.938/1981, retratada como “conjunto de condições, leis, influências e interações”, 
construção textual que, por si só, ao remeter naturalmente para as noções de interação e 
dinamicidade, desestimula a fixação de qualquer cerne compreensivo de meio ambiente 
que se pretenda enclausurar em dimensões físico-geográficas. 

Além dessa linha de argumentação técnica, a própria lógica das coisas também 
impõe que se rejeite uma tal concepção restritiva de meio ambiente do trabalho. Com 
efeito, a se abraçar a ilação de que o meio ambiente laboral poderia se resumir, em 
alguma hipótese, ao espaço do estabelecimento, enfrentaríamos alguma dificuldade para 
assimilar a situação de uma miríade de trabalhadores que atua fora do estabelecimento 
da empresa.

O perigo, aqui, estaria em correr o risco de transmitir a falsa percepção jurídica 
de que o ente labor-ambiental não tocaria à realidade daqueles que, por exemplo, 
“prestam serviço sem definição de endereço, como os motoristas de ônibus, os carteiros, 
os vendedores externos, os entregadores de produtos etc.”27, e que, exatamente por 
força dessa especial circunstância, estariam alheios ao maravilhoso plexo protetivo 
jusambiental que deflui de nossa Carta Constitucional. Nada estaria tão equivocado.

4.2. Segunda linha conceitual restritiva: meio ambiente do trabalho 
como foco de interações labor-ambientais exclusivamente naturais 

Meio ambiente, segundo a legislação brasileira, é “o conjunto de condições, leis, 
influências e interações de ordem física, química e biológica que permite, abriga e rege 
a vida em todas as suas formas” (Lei nº 6.938/1981, art. 3º, I28). Há inúmeras propostas 
conceituais de meio ambiente laboral que buscam trabalhar com esse conceito legal de 
meio ambiente. João José Sady, por exemplo, afirma que meio ambiente do trabalho “é o 
conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, 
que permite, abriga e rege a vida das pessoas nas relações de trabalho”29. Entrementes, de 
pronto, tal proclamação doutrinária desafia forte crítica, mercê do restritivíssimo rol de 
fatores de interação ambiental que abraça. 

De início, cumpre destacar que não só a biosfera, mas também a sociosfera, na 
qualidade de espectro humanamente construído, representa domínio fenomênico 
verdadeiramente integrado à dimensão ambiental, haja vista o seu enorme poder de 

27 SANTOS, Adelson Silva dos. Fundamentos do direito ambiental do trabalho. São Paulo: 
LTr, 2010, p. 37.
28 BRASIL. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. Diário 
Oficial da União, 2 set. 1981. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 14 
nov. 2015.
29 SADY, João José. Direito do meio ambiente de trabalho. São Paulo: LTr, 2000, p. 22.
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influência e impacto, diretamente e por diversas maneiras, perante a qualidade da vida 
humana e o esperado equilíbrio ecológico. Por isso, a tendência hodierna tem seguido 
pelo reconhecimento de que o bem ambiental, juridicamente, é figura complexa, 
integrada por componentes naturais e culturais/humanos, com múltiplos fatores em 
intensa e mútua interação. Logo, não se tem como negar que tal dimensão venha a ser 
também reconhecida, em perspectiva jurídica, como um legítimo componente do plexo 
jusambiental30.

Desse modo, a menção tão só a fatores físicos, químicos e biológicos traduz 
indesejado contingenciamento do objeto de estudo, porque parte de uma concepção 
ambiental exclusivamente ecológica. Não se tem espaço, em formulação desse jaez, para 
interações outras, como as psicossociais, fortemente presentes na seara labor-ambiental.

Ademais, é bem provável que a assimilação de uma linha restritiva quanto a 
fatores ambientais de interação, absorvendo-se, acriticamente, a literalidade do enunciado 
normativo que define meio ambiente, seja apenas o reflexo da restrição anterior: crer que 
o meio ambiente do trabalho é o preciso local da prestação dos serviços. Realmente, 
se partimos dessa ordem de pensamento, resulta como inevitável a ilação de que os 
fatores de interação identificados no labor-ambiente serão exclusivamente aqueles mais 
jungidos a uma dimensão físico-espacial, com notório prejuízo intelectivo.

4.3. Terceira linha conceitual restritiva: meio ambiente do trabalho 
como dado da realidade adstrito ao cenário laboral empregatício

Guilherme José Purvin de Figueiredo, por sua vez, conceitua meio ambiente 
do trabalho como “o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem 
física, química, biológica e social que afetam o trabalhador no exercício de sua atividade 
laboral”31. Esse conceito avança sobremaneira quando leva em conta a dimensão social, 
proeminente do meio ambiente laboral, mas falha ao não deixar claro se, juridicamente, 
também se aplicaria a ambiências envolventes de obreiros sem vinculação hierárquico-
empregatícia (v.g., abrangeria a realidade labor-ambiental de autônomos, estagiários ou 
servidores públicos estatutários?).

30 A respeito, ressoam importantes as lições de Elida Séguin, in verbis: “Meio Ambiente ecologicamente 
equilibrado representa uma abrangência conceitual de significado utópico. A determinação dos 
parâmetros de uma sadia qualidade de vida dependerá de paradigmas socioculturais e 
do avanço do conhecimento científico-tecnológico. O Meio Ambiente interfere e condiciona 
o ser humano, que vive dentro de uma teia de relações, a que Ruy Jornada Krebs, sob a ótica dos 
ensinamentos de Bronfenbrenner, denomina de desenvolvimento contextualizado, afirmando que 
qualquer hipótese de mudança ou integração introduzida nas pessoas, por ambientes ora receptivos 
ou adversos, está embasada no cotidiano. O desenvolvimento humano está diretamente ligado 
ao ambiente. Essas interações se processam em dois níveis: o da biosfera e o da sociosfera. 
No primeiro aspecto, tem-se a prevalência dos condicionantes naturais sobre o desenvolvimento 
humano. A sociosfera ou meio social, caracterizada pelos valores e normas ligados ao grupo e ao 
tempo, possui um apelo cultural” (SÉGUIN, Elida. O direito ambiental: nossa casa planetária. 3. 
ed. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 17-18). Grifamos.
31 FIGUEIREDO, Guilherme José Purvin de. Curso de direito ambiental. 6. ed. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2013, p. 67.
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É que, como bem se sabe, tecnicamente, há distinção entre relação de emprego 
e relação de trabalho. Nesse particular, vigora a mesma lógica existente entre espécie e 
gênero, ou seja, a relação de emprego constitui espécie do gênero relação de trabalho, que, de 
sua parte, “refere-se a todas as relações jurídicas caracterizadas por terem sua prestação 
essencial centrada em uma obrigação de fazer consubstanciada em labor humano”32. Já 
relação de emprego é o específico vínculo jurídico-laborativo em que o trabalhador se 
afigura como “pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador, 
sob a dependência deste e mediante salário” (CLT, art. 3º33).

Assim, embora seja correto afirmar que toda relação de emprego expressa 
uma relação de trabalho, o contrário não é verdadeiro: nem toda relação de trabalho 
expressa uma relação de emprego. É o caso do liame jurídico firmado com o trabalhador 
autônomo, avulso, eventual, voluntário, bem assim com o estagiário, o representante 
comercial, além de outros, que, juridicamente, exercem atividade de trabalho, mas não 
atividade de emprego34.

Não temos a menor dúvida em afirmar que toda essa estruturação jurídica 
do meio ambiente do trabalho, em especial no que tange à sua tríplice composição de 
fatores de risco (condições de trabalho, organização do trabalho e relações interpessoais), aplica-se, 
sem ressalvas, a qualquer cenário jurídico laborativo. Noutras palavras: qualquer relação 
jurídica cuja prestação essencial esteja centrada em obrigação de fazer consubstanciada 
em labor humano será sempre praticada frente a um específico meio ambiente de trabalho. 
É dizer: não existe prestação laboral sem correspondente meio ambiente laboral.

Que consequências extraímos disso? Ora, se a todo labor humano corresponde 
uma ambiência laboral e se o meio ambiente de trabalho integra o plexo jurídico-
ambiental, forçoso concluir que todo o majestoso estuário jurídico do Direito Ambiental 
há de incidir não apenas nas específicas relações de emprego, senão que, em verdade, perante 
toda e qualquer relação de trabalho.

 5. Meio ambiente do trabalho e atual estado da arte: análise crítica e 
proposta conceitual

Acreditamos que uma proposta conceitual adequada para o meio ambiente do 
trabalho deve ser capaz de, no mínimo, suplantar as três linhas restritivas supracitadas. 
Alguns já seguem por esse caminho. É o caso de Julio Cesar de Sá da Rocha, para quem:

[...] opta-se por um conceito de meio ambiente amplo, que inclua não 
somente os elementos naturais (água, flora, fauna, ar, ecossistemas, 

32 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho. 11. ed. São Paulo: LTr, 2012, 
p. 279. Grifo no original.
33 BRASIL. Consolidação das Leis do Trabalho (1943). CLT Saraiva & Constituição Federal. 
45. ed. São Paulo: Saraiva, 2015.
34 “No contexto do contrato de emprego, o empregado aparece como sujeito prestador do trabalho, 
vale dizer, aquele que pessoalmente, sem auxílio de terceiros, despende, em caráter não eventual 
e sob direção alheia, sua energia laboral em troca de salário; aquele que, por não exercer atividade 
por conta própria, não assume riscos da atividade na qual está incurso” (MARTINEZ, Luciano. 
Curso de direito do trabalho. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 163).
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biosfera, recursos genéticos etc.), mas também os componentes 
ambientais humanos, em outras palavras, o ambiente construído 
pela ação antrópica. [...] o meio ambiente do trabalho representa 
todos os elementos, inter-relações e condições que influenciam 
o trabalhador em sua saúde física e mental, comportamento e 
valores reunidos no locus de trabalho. [...] o meio ambiente do 
trabalho constitui o pano de fundo das complexas relações biológicas, 
psicológicas e sociais a que o trabalhador está submetido. Claro que 
não pode ser compreendido como algo estático, pelo contrário, 
constitui locus dinâmico, formado por todos os componentes que 
integram as relações de trabalho e que tomam uma forma no dia a 
dia laboral, como a maquinaria, as matérias-primas, a clientela, os 
trabalhadores, os inspetores, a chefia. Todos constituem peças que 
podem ser encontradas no local de trabalho.35

Igualmente, Cláudio Brandão, ao referir que o meio ambiente do trabalho é:

[...] o conjunto de todos os fatores que, direta ou indiretamente, se 
relacionam com a execução da atividade do empregado, envolvendo 
os elementos materiais (local de trabalho em sentido amplo, 
máquinas, móveis, utensílios e ferramentas) e imateriais (rotinas, 
processos de produção e modo de exercício do poder de comando 
do empregador).36

Já para Adelson Silva dos Santos:

Meio ambiente do trabalho não é só as instalações físicas, mas 
todo um complexo relacional desde a forma de organização do 
trabalho até a satisfação dos trabalhadores, porquanto ambiência 
de desenvolvimento do trabalho humano, não se restringindo ao 
ambiente interno da fábrica ou da empresa, porém alcançando o 
próprio local de moradia ou ambiente urbano. O habitat laboral está 
interligado com o meio ambiente total.37

Mônica Maria Lauzid de Moraes, palmilhando pela mesma senda, define o 
meio ambiente do trabalho nos seguintes termos:

Meio ambiente laboral é onde o homem realiza a prestação objeto 
da relação jurídico-trabalhista, desenvolvendo atividade profissional 

35 ROCHA, Julio Cesar de Sá da. Direito ambiental do trabalho: mudanças de paradigma na 
tutela jurídica à saúde do trabalhador. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 99-100. Grifos no original.
36 BRANDÃO, Cláudio. Acidente do trabalho e responsabilidade civil do empregador. 4. 
ed. São Paulo: LTr, 2015, p. 68.
37 SANTOS, Adelson Silva dos. Fundamentos do direito ambiental do trabalho. São Paulo: 
LTr, 2010, p. 38.
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em favor de uma atividade econômica. [...] No enfoque global, não 
só o posto de trabalho (local de prestação), mas todos os fatores 
que interferem no bem-estar do empregado (ambiente físico), e 
todo o complexo das relações humanas na empresa, a forma de 
organização do trabalho, sua duração, os ritmos, os turnos, os 
critérios de remuneração, a possibilidade de progresso etc., servem 
para caracterizar o meio ambiente do trabalho. [...] é a interação do 
local de trabalho, ou onde quer que o empregado esteja em função 
da atividade e/ou à disposição do empregador, com os elementos 
físicos, químicos e biológicos nele presentes, incluindo toda sua 
infraestrutura (instrumentos de trabalho), bem como o complexo 
de relações humanas na empresa e todo o processo produtivo que 
caracteriza a atividade econômica de fins lucrativos.38

Thaísa Rodrigues Lustosa de Camargo e Sandro Nahmias Melo também 
oferecem excelentes comentários a respeito desse assunto, em especial quanto à 
importância de se considerar as relações interpessoais como componentes do meio 
ambiente do trabalho. Seguem suas valiosas colocações: 

O meio ambiente do trabalho não está, como se sabe, adstrito 
ao local, ao espaço, ao lugar onde o trabalhador exerce as suas 
atividades. Ele é definido por todos os elementos que compõem as 
condições (materiais e imateriais) de trabalho de uma pessoa. [...] O 
conceito de meio ambiente do trabalho deve abranger, sobretudo, 
as relações interpessoais (relações subjetivas), principalmente as 
hierárquicas e subordinativas, pois a defesa desse bem ambiental 
espraia-se, em primeiro plano, na totalidade de reflexos na saúde 
física e mental do trabalhador. Conclui-se, nesse sentido, que o 
meio ambiente de trabalho engloba o espaço e as condições físicas e 
psíquicas de trabalho, com ênfase nas relações pessoais. O conceito 
abrange a relação do homem com o meio (elemento espacial de viés 
objetivo) e a relação do homem com o homem (elemento social 
de viés subjetivo). Trata-se, assim, de uma dinâmica complexa 
de múltiplos fatores, não se restringindo, somente, a um espaço 
geográfico delimitado e estático.39 

Essa necessidade de ampliação de foco foi objeto de reflexão por parte de 
Guilherme Guimarães Feliciano, quando, fugindo daquela tríplice limitação antes 
gizada, abandona qualquer construção pautada na noção de local de trabalho, reconhece 
uma dimensão psicológica como própria e inerente ao habitat laboral, bem como estende  

38 MORAES, Mônica Maria Lauzid de. O direito à saúde e segurança no meio ambiente do 
trabalho. São Paulo: LTr, 2002, p. 25-27.
39 CAMARGO, Thaísa Rodrigues Lustosa de; MELO, Sandro Nahmias. Princípios de direito 
ambiental do trabalho. São Paulo: LTr, 2013, p. 26.
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sua visão para além do específico cenário jurídico empregatício. Partindo dessas sadias 
balizas e no escopo de aprimorar, doutrinariamente, o texto legal que conceitua meio 
ambiente, passa a assim conceituar o meio ambiente do trabalho: “é o conjunto (= sistema) de 
condições, leis, influência e interações de ordem física, química, biológica e psicológica 
que incidem sobre o homem em sua atividade laboral, esteja ou não submetido ao poder 
hierárquico de outrem”40.

Diante do quanto exposto, dessume-se que, na atual quadra do pensamento 
científico, é de total inadequação e insuficiência a clássica construção conceitual que vê o 
meio ambiente do trabalho como simples “local da prestação de serviço”, afigurando-se 
mesmo, hoje, tal linha, um constructo deveras obsoleto41. É que, ao se manter enlaçado 
ao plano do “chão de fábrica”, com forte ênfase em um matiz estático-espacial, o estudioso 
acaba propagando noção sobremodo restritiva de meio ambiente do trabalho, na medida 
em que centra foco apenas em aspectos atinentes às condições de trabalho, deixando muitas 
vezes ofuscados aspectos labor-ambientais outros igualmente relevantes para a saúde e 
segurança do trabalhador, tais como os relacionados à qualidade da organização do trabalho 
implementada e das relações interpessoais travadas na ambiência laboral.

Seguindo esse diapasão, o meio ambiente do trabalho deixa de ser, portanto, apenas 
uma estrutura estática e passa a ser encarado como um sistema dinâmico e genuinamente 
social. É dizer: a linha conceitual clássica de meio ambiente do trabalho sempre se confundiu 
com a ideia do local da prestação de serviço, com ênfase no aspecto físico da questão. Entretanto, 
a vereda que aqui propomos aponta para direção diversa: toma como referência a pessoa do 
prestador de serviço, com ênfase no aspecto humano da questão.

Com efeito, o clássico conceito de meio ambiente laboral, assentado no senso 
comum que o reduz à noção de local de trabalho, é uma construção cuja pedra angular 
é o trabalho. Isso só reforça nossa convicção de que o desafio atual está em erigir 
um conceito de labor-ambiente que, efetivamente, gire em torno do trabalhador 
e não do trabalho. Um conceito de meio ambiente laboral, para ser mais preciso, 
que esteja alicerçado na primorosa ideia de dignidade humana. Durante muito 
tempo, por exemplo, imperou a concepção de que cabe ao homem se adaptar ao trabalho. 
Todavia, à luz das regras da ergonomia42, consagra-se, hoje, o pensamento inverso: é o 
trabalho que deve se adaptar ao homem. Esse é um bom exemplo do alvissareiro giro 
humanístico que se tem emprestado ao tema.

40 FELICIANO, Guilherme Guimarães. Saúde e segurança no trabalho: o meio ambiente do 
trabalho e a responsabilidade civil patronal. In: THOME, Candy Florencio; SCHWARZ, Rodrigo 
Garcia (Org.). Direito individual do trabalho: curso de revisão e atualização. Rio de Janeiro: 
Elsevier, 2011, p. 287-306, p. 289. Grifamos.
41 FERNANDES, Fábio. Meio ambiente geral e meio ambiente do trabalho: uma visão 
sistêmica. São Paulo: LTr, 2009, p. 33.
42 A ergonomia é a “disciplina que estuda as condições de adaptação do trabalho ao homem, mediante 
uma abordagem multidisciplinar que inclui a análise dos fatores fisiológicos e psicológicos no 
trabalho. Tem por objetivo modificar os instrumentos de trabalho e a organização das tarefas de 
modo a adaptá-los melhor às capacidades individuais, a fim de que sejam usados mais fácil, efetiva 
e seguramente”. (REY, Luís. Dicionário de termos técnicos de medicina e saúde. 2. ed. Rio 
de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008, p. 320).
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Com isso, deixaremos, enfim, de pôr ênfase na descrição física do específico 
local onde se presta serviço, para passar a realçar a complexa interação de fatores que, 
ao fim e ao cabo, beneficia ou prejudica a qualidade de vida do ser humano investido 
no papel de trabalhador. Urge, portanto, fazer com que esse autêntico giro 
humanístico também repercuta na conceituação jurídica do próprio meio 
ambiente do trabalho.

É preciso deixar bem vincado este ponto: o importante, para fins de elaboração 
de um conceito adequado de meio ambiente do trabalho, não está apenas em tentar 
alcançar toda a complexidade ínsita à ambiência laboral, visualizando e assimilando, de 
alguma maneira, a tríade condições de trabalho, organização do trabalho e relações interpessoais. A 
questão também está em se deixar conduzir, nessa delicada empreitada intelectiva, por um 
fio condutor eminentemente existencial, na medida em que permeado pela preocupação 
e observação de tudo quanto afeta ou ameaça afetar, mais diretamente, a saúde e a 
segurança do ser humano que trabalha, deixando de lado abordagens exclusivamente 
físico-naturais ou meramente patrimoniais/contratuais, pouco comprometidas com as 
prodigiosas diretrizes constitucionais.

É essencialmente humanista, por exemplo, o conceito de meio ambiente 
laboral esposado pelo Ministro José Delgado, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao 
afirmar que “meio ambiente do trabalho é o conjunto de condições existentes no local 
de trabalho, relativos à qualidade de vida do trabalhador”43. Perceba-se, nessa construção 
conceitual, que o centro de gravidade jurídica jaz acentuadamente no potencial de impacto 
na qualidade de vida do trabalhador, em detrimento de uma pálida descrição físico-ambiental 
do local onde se presta serviço.

Cremos que perspectiva desse quilate, dotada de contorno mais alargado, 
decerto contribuirá para o aprimoramento do conceito jurídico do meio ambiente 
em geral, blindando-o de concepções reducionistas, como essas referidas, de ordem 
ecológica e mecanicista. Serve, igualmente, para a melhor compreensão do meio 
ambiente do trabalho, na medida em que passa a considerar grande parte do denso caldo 
socioeconômico e técnico-produtivo subjacente à ambiência laboral e que, de algum 
modo, direta ou indiretamente, também é capaz de influir na qualidade de vida do 
trabalhador. Afinada está, também, com os ditames constitucionais, que solenemente 
consideram como típica questão ambiental a conflituosa dinâmica humana travada no 
meio ambiente de trabalho (CF, art. 200, VIII).

Outra questão importantíssima para bem se compreender a pertinência desse 
citado viés existencial reside na constatação de que se estabeleceu, expressamente, em 
nosso ordenamento jurídico, o conceito contemporâneo de saúde alinhavado pela Organização 
Mundial de Saúde - OMS, consistente no “estado de completo bem-estar físico, mental e 
social e não somente ausência de afecções e enfermidades”44. É que tal definição inspirou 

43 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. 1ª Turma. REsp 725.257/MG. Relator: Ministro José 
Delgado. Julgado em 10 de abril de 2007. Diário da Justiça, 14 mai. 2007, p. 252.
44 ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE. Constituição (1946). Disponível em: <http://
www.direitoshumanos.usp.br>. Acesso em: 27 nov. 2015. Segundo Flávia de Paiva Medeiros de 
Oliveira, “o aspecto físico equivale ao tradicional conceito de saúde sob a perspectiva somática ou 
fisiológica, ou seja, corresponde ao bom funcionamento do corpo e do organismo. A perspectiva  
psíquica diz respeito ao bem-estar mental, traduzido no sentir-se bem consigo mesmo, na qual 
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o teor do art. 3º, alínea “e”, da Convenção nº 155 da Organização Internacional do 
Trabalho - OIT (1983), ao dispor que “o termo saúde, com relação ao trabalho, abrange 
não só a ausência de afecções ou de doenças, mas também os elementos físicos e mentais 
que afetam a saúde e estão diretamente relacionados com a segurança e a higiene no 
trabalho”45, sendo que tal Convenção foi expressamente incorporada ao ordenamento 
jurídico pátrio por meio do Decreto nº 1.254/199446. 

Ora, se, hodiernamente, saúde significa não mais mera ausência de doenças, mas, 
sim, a presença de “completo bem-estar físico, mental e social”, ou seja, efetiva qualidade 
de vida, e estabelecendo a Constituição Federal de 1988 que é direito fundamental dos 
trabalhadores a “redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 
higiene e segurança” (art. 7º, XII), bem assim consignando o Texto Constitucional 
que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações” (art. 225, caput), 
compreendendo-se na ideia de meio ambiente também o meio ambiente laboral (art. 200, 
VIII)47, outra conclusão não se pode chegar: a escorreita noção de meio ambiente do 
trabalho, para fins de tutela jurídica plena com vistas à sadia qualidade de vida do ser 
humano que trabalha, deve levar em conta não apenas os clássicos riscos físicos, químicos 
e biológicos, mas também deve considerar aqueles riscos mais consentâneos à realidade da 
ambiência laboral: os riscos ergonômicos e os riscos psicossociais. 

De se perceber, pelo quanto exposto, que o presente texto parte da ideia de 
que a compreensão adequada do meio ambiente laboral pressupõe tomar como linha de 
reflexão não apenas a interação homem/natureza, mas também as interações homem/técnica 
e homem/homem48. Em resumo: erigir um conceito científico apropriado de meio 

intervém os aspectos externos ao organismo humano, isto é, os riscos sociais, enquanto o aspecto 
social compreende o bem-estar do indivíduo com seu entorno e com o resto das pessoas, o que 
permite o desenvolvimento da personalidade como âmbito existencial do indivíduo” (OLIVEIRA, 
Flávia de Paiva Medeiros de. Meio ambiente e defesa do trabalhador: a prevenção de riscos laborais 
no direito brasileiro. In: FARIAS, Talden; COUTINHO, Francisco Seráphico da Nóbrega 
(Coord.). Direito ambiental: o meio ambiente e os desafios da contemporaneidade. Belo 
Horizonte: Editora Fórum, 2010, p. 387-400, p. 394).
45 ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO. Convenção nº 155, promulgada 
pelo Decreto 1.254, de 29 de setembro de 1994. Diário Oficial da União, 30 set. 1994. Disponível 
em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em 14 nov. 2015.
46 BRASIL. Decreto nº 1.254, de 29 de setembro de 1994. Promulga a Convenção número 155, 
da Organização Internacional do Trabalho, sobre Segurança e Saúde dos Trabalhadores e o Meio 
Ambiente de Trabalho, concluída em Genebra, em 22 de junho de 1981. Diário Oficial da 
União, 30 set. 1994. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 27 nov. 2015.
47 BRASIL. Constituição Federal (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. 52. 
ed. São Paulo: Saraiva, 2015. Grifamos.
48 Interessante consignar que, mesmo antes da Constituição Federal de 1988, já no Estado da Bahia 
vigorava concepção mais alargada de meio ambiente. Com efeito, dispõe o art. 2º da Lei nº 3.858/1980 
que “meio ambiente é tudo o que envolve e condiciona o homem, constituindo o seu mundo, e dá 
suporte material para a sua vida biopsicossocial” (BAHIA. Lei nº 3.858, de 3 de novembro de 1980. 
Institui o Sistema Estadual de Administração dos Recursos Ambientais e dá outras providências. 
Diário Oficial da Bahia. Disponível em: <http://governo-ba.jusbrasil.com.br> Acesso em: 14 



89

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

ambiente do trabalho demanda que, a um só tempo, empreenda-se um avanço 
quantitativo, consistente no englobamento de todas as dimensões da realidade 
labor-ambiental, e um avanço qualitativo, impondo ênfase forte no parâmetro  
ético-jurídico da dignidade. Em nossa modesta forma de pensar, só assim o resultado 
poderá ser, de fato, não apenas mais fenomenicamente realístico, como também mais 
juridicamente satisfatório.

Busca-se, desse modo, um conceito de meio ambiente do trabalho essencialmente 
dinâmico. Por isso, tem razão Julio Cesar de Sá da Rocha quando afirma que:

[...] há que se perceber o caráter relativo e profundamente 
diferenciado de prestação da relação de trabalho e do espaço onde 
se estabelecem essas relações. Com efeito, a tamanha diversidade 
das atividades implica uma variedade de ambientes de trabalho. 
A referência acerca do meio ambiente de trabalho assume, assim, 
conteúdo poliforme, dependendo de que atividade está a ser 
prestada, e como os ‘componentes’ e o ‘pano de fundo’ reagem 
efetivamente. [...] a noção de meio ambiente do trabalho não pode 
ser imutável, pelo contrário, necessita refletir as evoluções sociais e 
técnicas que constantemente se aprimoram.49

Aliás, não se olvide que, tratando-se de espectro ambiental que mantém as 
características do todo, também o meio ambiente do trabalho precisa ser assimilado 
de modo gestáltico e avaliado em perspectiva sistêmica50. Nessa perspectiva, fica 
mais fácil assimilar as profundas correlações existentes entre as condições de trabalho, a 
organização do trabalho e as relações socioprofissionais havidas em sede labor-ambiental.

Por sinal, o próprio Christophe Dejours nos fornece um bom exemplo de como 
a organização do trabalho pode contribuir diretamente para a dilaceração das relações 
interpessoais havidas em um determinado contexto laborativo, com patente prejuízo à 
saúde mental dos trabalhadores. Confira-se:

nov. 2015). Grifamos. Apesar da tônica excessivamente antropocêntrica, essa definição, para a época, 
representou um avanço considerável, na medida em que admitiu fatores de interação humana e social 
como elementos integrantes da noção de meio ambiente, exatamente como aqui se propugna.
49 ROCHA, Julio Cesar de Sá da. Direito ambiental do trabalho: mudanças de paradigma na 
tutela jurídica à saúde do trabalhador. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 100-101.
50 Acreditamos que uma noção adequada de meio ambiente deve estar alicerçada em pelo menos cinco 
bases de compreensão: (i) o aspecto histórico de seu enunciado, deixando evidente sua necessária 
construção cultural; (ii) o aspecto humano de sua justificativa, deixando evidente sua necessária 
inspiração antropocêntrica (em sua compreensão alargada); (iii) o aspecto complexo de sua estrutura, 
deixando evidente sua necessária assimilação gestáltica; (iv) o aspecto holístico de sua compreensão, 
deixando evidente sua necessária perspectiva sistêmica; (v) o aspecto transversal de sua irradiação, 
deixando evidente seu necessário alcance transdisciplinar. Por também integrar o plexo jusambiental 
(CF, art. 200, VIII), as mesmas bases de compreensão são exigidas para a escorreita compreensão 
do meio ambiente laboral.
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Um exemplo caricatural dessa desestruturação da linha de 
montagem é dado por certas fábricas automobilísticas da região 
parisiense, onde se constrói uma linha segundo a sequência 
seguinte: um operário árabe, depois um iugoslavo, um francês, um 
turco, um espanhol, um italiano, um português etc., de modo a 
impedir toda e qualquer comunicação durante o trabalho. Assim, 
frustração e a ansiedade serão vivenciadas no isolamento e na  
solidão afetiva, aumentando-se ainda mais. [...] A desorganização 
dos investimentos afetivos provocada pela organização do trabalho 
pode colocar em perigo o equilíbrio mental dos trabalhadores.51

Karl H. E. Kroemer e Etienne Grandjean também tratam da importância de 
uma organização do trabalho que favoreça interações entre os trabalhadores. Seguem 
suas sugestões:

A oportunidade de conversar com colegas de trabalho é uma 
maneira efetiva de evitar o tédio. Ao contrário, o isolamento social 
traz a monotonia e aumenta a tendência ao tédio com o trabalho. 
Sentar ao longo de uma linha de montagem é ruim: é melhor 
se a linha tem a forma de semicírculo ou é sinuosa. Qualquer 
arranjo é bom, se aproxima vários trabalhadores dentro de uma 
distância de conversação. Outras maneiras de reduzir a incidência 
do tédio incluem: pausas mais frequentes e curtas; oportunidade 
de movimentação durante essas pausas; um leiaute de entorno 
estimulante, usando luz, cor e música.52

Todavia, muito mais que um espectro inarredavelmente dinâmico, almeja-se 
um conceito de meio ambiente do trabalho que seja também essencialmente humanista, 
na exata medida em que sensível com a preocupação de dar efetiva salvaguarda à sadia 
qualidade de vida de todos quantos imersos na relação laboral ou que com ela, de algum 
modo, interagem, direta ou indiretamente, a exemplo de clientes, fornecedores e a 
própria comunidade circunvizinha.

À vista do que até aqui se expôs, ousamos então registrar que, a nosso sentir, 
juridicamente, meio ambiente do trabalho é a resultante da interação sistêmica de 
fatores naturais, técnicos e psicológicos ligados às condições de trabalho, à organização do 
trabalho e às relações interpessoais que condiciona a segurança e a saúde física e mental do ser humano 
exposto a qualquer contexto jurídico-laborativo.

Colocada em tais termos, nossa proposta visa a se alinhar com os alicerces 
teóricos até aqui firmados, em especial porque: (i) descreve não o ambiente, mas o meio  

51 DEJOURS, Christophe. A loucura do trabalho: estudo de psicopatologia do trabalho. 
Tradução de Ana Isabel Paraguay e Lúcia Leal Ferreira. São Paulo: Oboré Editorial, 1987, p. 77.
52 KROEMER, Karl H. E.; GRANDJEAN, Etienne. Manual de ergonomia: adaptando o 
trabalho ao homem. Tradução de Lia Buarque de Macedo Guimarães. 5. ed. Porto Alegre: 
Bookman, 2005, p. 182.
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ambiente, desconectando-se de qualquer viés físico-geográfico53; (ii) expressa um foco 
sistêmico do ente ambiental, incorporando a dinamicidade que lhe é inerente; (iii) conjuga 
fatores naturais e humanos, apartando-se de tônicas exclusivamente ecológicas; (iv) expõe 
com clareza todos os fatores de risco labor-ambientais (condições de trabalho, organização 
do trabalho e relações interpessoais), viabilizando maior amplitude na avaliação 
jusambiental da higidez do meio ambiente de trabalho; (v) centra sua estruturação em 
perspectiva humanista, na medida em que construída em torno da qualidade de vida 
do ser humano que dá cumprimento ao seu mister laboral, inclusive no que respeita à 
sua saúde mental; (vi) alcança o ser humano em qualquer condição jurídico-laborativa, ou 
seja, independentemente da existência do fenômeno hierárquico-subordinativo; (vii) 
açambarca a legítima proteção jurídica da qualidade da vida humana situada no entorno do 
ambiente de trabalho, também exposta, ainda que indiretamente, à agressiva propagação 
sistêmica de possíveis nocividades labor-ambientais.

Trata-se de construção que reputamos inteiramente consentânea com os vetores 
existenciais que presidem a ordem constitucional do país e as recentes conclusões 
científicas nos mais variados campos do conhecimento humano, retratando, ainda, 
com maior fidelidade, as circunstâncias e fatores ínsitos a uma dimensão ambiental 
especialmente humana e cuja realização prática sempre se dá na cadência de um ritmo 
profundamente complexo e dinâmico, aspectos que, como tentamos mostrar, decerto 
também devem ser levados em conta na conformação do conceito jurídico de meio 
ambiente do trabalho.

Perfilhamos, assim, o grupo dos que pretendem sedimentar um conceito de 
meio ambiente do trabalho que vá muito além de sua tradicional roupagem jurídica 
excessivamente físico-espacial-empregatícia. Cremos que esse é um pressuposto teórico 
que possibilitará considerável avanço na compreensão jurídica e no enfrentamento eficaz 
dos episódios de degradação labor-ambiental.

53 Perceba-se que, aqui, estamos com José Afonso da Silva, para quem a expressão meio ambiente se 
manifesta “mais rica de sentido (como conexão de valores) do que a simples palavra ‘ambiente’. 
Esta exprime o conjunto de elementos; aquela expressa o resultado da interação desses elementos” 
(SILVA, José Afonso da. Direito ambiental constitucional. 10. ed. São Paulo: Malheiros 
Editores, 2013, p. 20). Na esteira dessa lição, é possível concluir que ambiente tem conotação 
mais estática, fotográfica, alusiva à descrição e captação dos fatores naturais e humanos que nos 
envolvem e nos circundam. Meio ambiente, por outro lado, é conceito mais rico e de conotação 
mais requintada, expressando uma noção ligada às ideias de interdependência e dinamicidade, aspectos 
nodais para o trato jurídico ambiental. Cuida-se, em verdade, como bem observou o ilustre jurista, 
mais precisamente do resultado da complexa interação dos fatores naturais e humanos existentes 
no ambiente, influenciando-o. Em síntese, ambiente é o conjunto de elementos que nos envolve; 
meio ambiente é a resultante da interação desses elementos, tal como é ou tal como a percebemos. 
Estamos no ambiente; integramos o meio ambiente.
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O PRINCÍPIO DA SUBSIDIARIEDADE E A CLÁUSULA 
DE CONTENÇÃO NO PROCESSO DO TRABALHO: 

ANGÚSTIAS E ESPERANÇAS A PARTIR DE UMA 
PRIMEIRA LEITURA DO ARTIGO 15 DO 
NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

THE PRINCIPLE OF SUBSIDIARITY AND THE RESTRAINT 
CLAUSE IN LABOR PROCEDURE: ANGUISH AND HOPES 

FROM A FIRST READING OF ARTICLE 15 OF THE 
NEW CODE OF CIVIL PROCEDURE

Alexandre Pimenta Batista Pereira*
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1. INTRODUÇÃO

A busca pela perfeição, a partir da complementariedade dos opostos, está 
presente em um predicado amplo da vida, podendo ser observada sob uma perspectiva 
filosófica, religiosa, musical e, sobretudo, jurídica. 

Na filosofia oriental, o taoismo apresenta os conceitos fundamentais Yin e Yang, 
que expõem a dualidade do universo, ao designarem matizes essenciais da criação. Trata-
se da força dos opostos, capazes de firmar um âmago básico do ser. 

A aproximação das diversidades é explicada em diversas constelações do mundo: 
o feminino que se completa ao masculino; a água que procura o fogo, de sorte a entender 
o encontro dos universos distantes para possibilitar a concretização da plenitude. 

O horizonte do ser aponta para a certeza do movimento, de modo a confirmar 
uma busca constante pela unidade rumo à perfeição. Afinal, parafraseando Heráclito, 
“tudo flui, tudo passa” (panta rei). 

De fato, a criação está longe da passividade. A transformação contínua permite 
que o imperfeito coloque-se em movimento para o alcance dos complementos. O 
augurar pela interação permite a confecção do todo, rumo à plenitude. 

Tem-se uma certeza: para se atingir o absoluto, o imperfeito concretiza uma 
posição de permanente procura ao seu complemento, para superar as limitações e 
alcançar um patamar superior. 

Neste sentido, vem a propósito uma análise da perspectiva religiosa quanto à 
temática.

A importância da vida em conjunto aparece na criação dos opostos: “Então o 
Senhor Deus fez cair um sono pesado sobre Adão, e este adormeceu; e tomou uma das 
suas costelas, e cerrou a carne em seu lugar; e da costela que o Senhor Deus tomou do 
homem, formou uma mulher, e trouxe-a a Adão”. (Gen. 2:21-22). Deus partiu, assim, 
de uma certeza: “Não é bom que o homem esteja só; far-lhe-ei uma ajudadora idônea 
para ele”, (Gen. 2, 18). 

Homem e mulher, ao formarem um universo em inteiro, encontram, sob a visão 
religiosa, a busca pela concretização de uma superação dos imperfeitos em dissonância 
aos limites de uma dimensão em solitude. 

Na música, o tema do anseio pela perene formação da unidade também está 
presente. 

A imagem da simetria encontra um espaço em diversas canções, eternizadas em 
muitos gêneros musicais. Fábio Júnior, com certo romantismo, aponta para “Carne e 
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unha; alma gêmea; as metades da laranja; dois amantes, dois irmãos; duas forças que se 
atraem” (Alma Gêmea). Claudinho e Buchecha observam a visão mais pueril do gingado 
funk: “Avião sem asa; fogueira sem brasa; amor sem beijinho; circo sem palhaço; namoro 
sem abraço” (Fico Assim Sem Você). 

Certamente, o mistério da criação está direcionado ao encontro de seres 
interpenetrantes, que se complementam. Desse modo, a importância da dialética - tese, 
antítese e síntese - merece destaque na filosofia hegeliana, encontrando em Marx o seu 
centro de estudos quanto à história das lutas. A conclusão demarca um espaço, de certa 
maneira, para o encontro dos opostos e superação dos antagonismos, de maneira a 
conceber o resultado da interação entre tese e antítese. 

Como quer que seja, o logos desponta para a importância contínua da 
interdependência dos conceitos congruentes, a firmarem uma interação permanente, de 
sorte que um elemento não pode existir e estar sem o outro. 

As divagações no campo abstrato da vida comportam, deveras, sua inclusão no 
direito. 

Existem conceitos de realidade imbricada, de modo tal que um não pode 
sobreviver sem o outro. Caso haja a separação, a sonoridade do significado caminha para 
uma visão deturpada, capenga, diminuta, sem a máxima de expressão da plenitude a que 
a realidade permite alvejar. 

Veja-se que, em tema de tutela antecipada, o fumus boni iuris deve ser trabalhado 
ao encontro do periculum in mora. Para atingir a antecipação dos efeitos da tutela, um 
não pode sobreviver sem o outro. Se se entender os institutos de modo apartado, não 
se atingirá a plenitude dos conceitos, nem tampouco se perceberá que para a entrega da 
tutela, na via da cognição sumária, é necessário perquirir não apenas a urgência, mas 
também a verossimilhança. 

Em sede de pensão alimentícia, o raciocínio é idêntico. Não basta expor a 
necessidade do alimentando, a fim de obter a concessão da tutela. É imprescindível 
também apontar para a possibilidade de quem tenha os recursos necessários ao pagamento. 
Necessidade e possibilidade constituem o binômio necessário para compreender a 
decisão de mérito na ação de alimentos. 

Inúmeros exemplos podem ser confirmados na seara trabalhista quanto à 
hipótese de pressupostos complementares que se conjugam para formar a incidência da 
situação prática e concreta. 

Como requisitos da confirmação da justa causa, não basta o elemento objetivo 
da ausência ao serviço, mas sim é imprescindível também o animus abandonandi. A partir 
do pensamento em apartado dos conceitos, não é possível entender o significado do 
rompimento da relação contratual pela conduta faltosa do empregado. 

A confirmação da garantia provisória do acidentado está adstrita à conjugação 
de dois elementos: a percepção do benefício acidentário (auxílio-doença acidentário, 
B-91) e o afastamento superior a 15 dias, nos termos do entendimento consagrado no 
verbete sumular 378, II, do TST, em referência aos pressupostos atinentes à estabilidade 
provisória. Para se atingir a confirmação da garantia provisória de emprego ao acidentado, 
um requisito não pode estar isolado em relação ao outro. 

Em tema de remuneração na relação de emprego, a existência da natureza salarial 
da rubrica, somado ao pagamento com habitualidade, permite gerar o efeito das projeções 
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remuneratórias. Os reflexos trabalhistas são confirmados não apenas diante da origem 
salarial da verba, mas também ante o pagamento com habitualidade. O §4º do art. 71 da 
CLT especifica a situação da supressão parcial da hora intervalar, o que gera o pagamento 
da “hora cheia”, repercutindo nas demais rubricas contratuais e rescisórias. Os efeitos 
conjugados (habitualidade e premissa salarial) permitem fazer incidir o pagamento dos 
reflexos remuneratórios. 

A reflexão quanto aos conceitos complementares vem à tona diante da primeira 
impressão concernente ao artigo 15 do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105, de 
16 de março de 2015). Veja-se a dicção legal: 

Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as 
disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente. 

Angústias e esperanças aparecem nesta primeira leitura do novel regramento. 
Estaria o clássico artigo 769 da CLT fadado ao esquecimento? A redação trazida pelo 
novo artigo contribui para o aprimoramento jurídico? É suficiente pensar a forma de 
concretização do chamado “princípio da subsidiariedade” a partir da disciplina no novo 
CPC? A “cláusula de contenção”, que sintetiza o limite da compatibilidade às normas 
trabalhistas, não seria mais utilizada na prática juslaboral? 

2. OS PRESSUPOSTOS BÁSICOS DA HETEROINTEGRAÇÃO: 
OMISSÃO E COMPATIBILIDADE

Determina o artigo 769 da CLT que “nos casos omissos, o direito processual 
comum será fonte subsidiária do direito processual do trabalho, exceto naquilo em que 
for incompatível com as normas deste Título”. 

A doutrina do processo do trabalho tem um encaminhamento tranquilo, 
praticamente remansoso, quanto à existência de dois requisitos para se atingir o 
emoldurar de normas atinentes ao processo civil comum: omissão celetista, somada à 
compatibilidade das normas invocadas ao processo laboral. Um não basta sem o outro. 
É necessário invocar em conjunto os dois requisitos. 

A este propósito, é elucidativa a transcrição da seguinte ementa:

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA TRABALHISTA - ARTIGO 
475-0 DO CPC - OMISSÃO E COMPATIBILIDADE QUE SE 
ENCONTRAM E SE CASAM - LIBERAÇÃO DO CRÉDITO 
DE NATUREZA ESSENCIALMENTE ALIMENTAR - 
PRESUNÇÃO DE ESTADO DE NECESSIDADE E AUSÊNCIA 
DE CAUÇÃO - Tratando-se de crédito trabalhista, de natureza 
essencialmente alimentar, e, por conseguinte, prioritário sob todos 
os aspectos sociais e humanos, cujo valor líquido seja inferior a 
sessenta salários mínimos, mesmo estando o processo em fase de 
execução provisória, em decorrência da interposição de agravos 
de instrumentos perante o C. TST, com poucas possibilidades 
aparentes de acarretar a redução do valor da condenação, aplica-se, 
por inteiro, a regra prevista no artigo 475-0 do CPC, para determinar-
se a imediata liberação da importância pecuniária depositada, até o 
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limite do valor líquido do crédito, independentemente de caução. 
Lacuna que se preenche, e compatibilidade que se evidencia 
em duas vertentes: a) interiormente, porque satisfaz, ainda que 
parcialmente, ao credor, ex-empregado, cujo estado de necessidade 
é presumido; b) exteriormente, porque dá uma resposta mais ágil 
à sociedade, que tanto exige resultados concretos do processo em 
prazo razoável. A referida regra legal torna eficaz e célere a tutela 
jurisdicional, em menor espaço de tempo e com certa segurança, 
coibindo, por outro lado, o uso e o abuso do direito de recorrer, em 
muitos casos, apenas para postergar o cumprimento da sentença, o 
que acarreta a negação da idéia de justiça e a descrença na função 
jurisdicional e pacificadora do Estado. Ademais, na hipótese de o 
comando exequendo vir a ser modificado, a restituição das partes ao 
estado anterior, na respectiva medida e na exata proporção, poderá 
ser alcançada pela executada pelas vias processuais adequadas, aliás 
como vem sendo feito a anos e anos pelos trabalhadores brasileiros, 
sempre que ajuízam ação trabalhista. O risco é da essência do 
processo trabalhista e deve ser suportado por ambos os litigantes, 
observado, entretanto, que o ex-empregado é a parte mais fraca, 
jurídica e socialmente. (TRT-3 - AP: 627607 00228-2002-105-03-
00-3, Relator: Luiz Otavio Linhares Renault, Quarta Turma, Data 
de Publicação: 08/12/2007). (Grifou-se). 

Com efeito, a doutrina, ao interpretar o artigo 769 CLT, posiciona-se no sentido 
de entender a existência de dois pressupostos, em conjunto, para a invocação do direito 
processual comum: 1) omissão e 2) compatibilidade.

Conquanto compareça um posicionamento vanguardista de se entender um 
olhar de amplitude das lacunas no ordenamento juslaboral, não se pode descurar a 
premissa elementar de autonomia do processo do trabalho frente ao regramento civil. O 
espectro de abrangência dos espaços jurídicos vazios (as lacunas) faz-se em consonância 
ao predicado de compreensão da evolução social, possibilitando a colmatação própria, 
amoldada à justeza de integração da regra importada. 

Resumindo: Os requisitos de aplicação da norma celetista estão disciplinados não 
apenas em relação à omissão da CLT e legislações processuais trabalhistas extravagantes 
(Leis ns. 5584/70 e 7701/88), mas também à vista da compatibilidade dos princípios que 
regem o processo do trabalho1.

Nesse sentido, além de compatível, a norma deve adaptar-se ao estuário próprio 
do processo laboral, sem a qual se cairia no vazio a aplicação da solução processualística. 

Os desafios atuais da doutrina processual trabalhista, frente aos avanços do 
processo civil comum, é, justamente, entender a amplitude de incidência de aplicação 
das reformas da processualística comum, inseridas no processo do labor. 

Existe uma preocupação de se atribuir uma teorização das lacunas normativas, 
invocando certa carga de abrangência à terminologia. Lacuna não significa apenas  

1 SCHIAVI, Mauro. Manual de Direito Processual do Trabalho. 2. ed. São Paulo: LTr, 2009, p. 106. 
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ausência de norma sobre o caso, mas sim um processo amplo de conjugação de valores 
e fatos sociais. Para além da dimensão normativa, lacuna assume a dimensão de vigor 
dos aspectos valorativos jurídicos (axiológicos), ancorada na visão ontológica de 
correspondência aos fatos sociais. 

Bezerra Leite, com acuidade, especifica a questão: “urge repensar o próprio 
conceito de lacuna, de maneira a possibilitar a heterointegração dos subsistemas do direito 
processual civil e do direito processual do trabalho, o que pode ser implementado mediante 
transplante de normas daquele, sempre que isso implicar maior efetividade deste”2.

Consoante entendimento de abalizada doutrina, o procedimento de 
heterointegração dos subsistemas (processo civil e trabalhista) está direcionado a uma 
interpretação evolutiva do art. 769 da CLT para permitir a aplicação subsidiária do CPC 
não somente na hipótese (tradicional) de lacuna normativa do processo laboral, mas, 
sobretudo, em mira de uma correspondência do processo do trabalho à dimensão fática 
da vida, ocasionada pelo envelhecimento normativo que, “na prática, impede ou dificulta 
a prestação jurisdicional justa e efetiva deste processo especializado”3. O acesso à justiça 
e a entrega efetiva da tutela jurisdicional, em uma dimensão de duração razoável, exigem 
o entendimento amplo do conceito processual de lacuna. 

Porém, uma dúvida não pode pairar: Antes de se vislumbrar a aplicabilidade 
ao significado contemporâneo de lacuna jurídica, urge imprimir um cotejo à 
compatibilidade. São os dois requisitos clássicos estabelecidos no estuário normativo do 
artigo 769 da CLT. Um não pode ser pensado sem o outro. 

3. COMPATIBILIDADE SEM OMISSÃO? PELA ESPECIFICIDADE 
DO PROCESSO LABORAL COMO RAMO AUTÔNOMO DE SOLUÇÃO 
DAS CONTROVÉRSIAS

A lógica de se impor a existência própria e específica de omissão no processo 
laboral, antes de se falar do exortar normativo ao direito processual comum, indica uma 
verdadeira chave para se entender a sabedoria da existência do ramo jurídico autônomo, 
que é deveras o direito processual do trabalho. 

A matéria legislativa própria, como a Consolidação das Leis do Trabalho, a 
existência de uma justiça especializada na solução das controvérsias de labor, além do 
apontamento da separação didática entre o processo comum em relação ao processo do 
trabalho são apenas alguns indicativos da existência autônoma do processo do trabalho. 

Nesse sentido, é imperioso ter por mira o significado do vocábulo omissão. 
Homero Batista resume a controvérsia do termo em três correntes de 

entendimento: institutos jurídicos, atos processuais e por procedimentos específicos4. 
A primeira ideia teria por fim o conceito de instituto, no sentido de se 

enxergarem categorias nucleares, visualizando fases processuais de maneira conjunta:  
fase postulatória, fase instrutória e fase decisória. Óbvio que não haveria omissão a partir 

2 LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito Processual do Trabalho. 6. ed. São Paulo: LTr, 
2008, p. 107. 
3 LEITE. Curso de Direito Processual..., cit., p. 107.
4 SILVA, Homero Batista Mateus da. Curso de Direito do Trabalho Aplicado. V. 9, Processo do Trabalho, 
Rio de Janeiro: Elsevier, 2010, p. 28. 
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deste raciocínio, já que a norma celetista, por certo, englobaria o conceito abrangente 
das fases descritas. 

O segundo raciocínio desenha a compreensão não por fases, mas sim por atos 
processuais, em uma perspectiva de isolamento. Augura-se entender o sentido próprio 
de cada elemento do processo, como o conceito de prova (testemunhal, documental), de 
notificação, de decisão, separando-os em cada ato.

Homero Batista explica que “embora a primeira tese (comparação por fases 
processuais) está em desuso, a segunda tese (comparação por atos processuais) encontra 
defensores enfáticos, que sustentam a premissa segundo a qual é preferível o processo 
do trabalho ter soluções incompletas a ser desnaturado com a invasão dos dispositivos do 
processo civil. Vista a questão de outro ângulo, é como se o processo do trabalho devesse 
aprender a lidar com o pouco que tem e cuidar de suas próprias adversidades, em vez de 
partir para uma aventura processual civil da qual não sairá ileso”5.

A terceira solução indica a superação da comparação por fases ou por atos 
processuais, para se alcançar a comparação por procedimentos específicos, no sentido de 
se confrontarem soluções técnicas ou mecanismos. O conceito de omissão diria respeito 
ao procedimento ou a técnica para se atingir uma determinada finalidade. 

Com tal raciocínio, embora não haja silêncio do diploma celetista quanto à fase 
ou ato processual, a solução no caso concreto demanda um procedimento próprio de 
concretização do conceito jurídico. Conceitos mesmo ignorados no estuário celetário 
clamariam por uma aplicação lógica, como, por exemplo, os entendimentos de comarca 
contígua, carta precatória inquiritória, citação por hora certa, incapacidade e impedimento 
de testemunhas. 

O preceito da omissão, especificado na lei trabalhista, gira em torno da presença 
ou não de lacuna na lei processual. 

A lógica deste raciocínio restou estabelecida na fixação da tese jurídica 
prevalecente n. 1 do Egrégio do TRT da 3ª Região, recentemente publicada: “MULTA 
DO ART. 475-J DO CPC. EXECUÇÃO TRABALHISTA. Em face do disposto nos arts. 
769 e 880 da CLT, a multa prevista no art. 475-J do CPC não se aplica à execução trabalhista”. 

O mencionado posicionamento jurisprudencial do TRT da 3ª Região teve por 
fim distinguir o estabelecido no artigo 880 da CLT em relação ao artigo 475-J do CPC. 
Ao passo que a norma celetista faculta ao executado pagar ou garantir a execução, sob 
pena de penhora, a regra do processo civil tem por base o acréscimo da multa de 10% ao 
valor da condenação, se na oportunidade o devedor não efetuar o pagamento do crédito 
certo e líquido no prazo de quinze dias, quando, então, a requerimento do credor, seria 
expedido mandado de penhora. 

Confira-se o raciocínio disponibilizado no sítio eletrônico do Tribunal mineiro: 

“O artigo 769 da CLT só admite a aplicação das normas do direito 
processual comum nos casos em que o texto celetista for omisso 
e desde que sejam compatíveis com as normas do processo 
judiciário do trabalho. E, no caso, nos termos do voto vencedor,  
a norma que se quer aplicar subsidiariamente é compatível com 

5 SILVA. Curso de Direito do Trabalho..., cit., p. 29. 
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os princípios do direito processual trabalhista, mas a lacuna, que é 
outro requisito, não existe, em razão das regras próprias contidas 
no artigo 880 e também nos artigos 882 e 883, todos da CLT. E é 
esse o entendimento que vem se consolidando na jurisprudência 
do TST”6. 

Nesse sentido, não haveria falta de regulação da norma celetária, à medida 
que se possa enxergar um regramento expresso da CLT no tocante às possibilidades 
de garantia da execução: efetivação de depósito em dinheiro, oferecimento de fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora. Existiria uma diferença específica e própria 
de enfrentamento da questão entre o processo do trabalho em relação à normativa do 
processo civil. 

Isto está claramente pontuado na Orientação Jurisprudencial 310 da SDI-1 do 
TST, ao estabelecer que: “LITISCONSORTES. PROCURADORES DISTINTOS. 
PRAZO EM DOBRO. ART. 191 DO CPC. INAPLICÁVEL AO PROCESSO DO 
TRABALHO (DJ 11.08.2003). A regra contida no art. 191 do CPC é inaplicável ao 
processo do trabalho, em face da sua incompatibilidade com o princípio da celeridade 
inerente ao processo trabalhista”. 

O regramento do processo civil comum está, inclusive, desenhado com uma 
roupagem um tanto diversa no art. 229 do novo CPC, aplicando tão-somente o prazo 
em dobro na hipótese de diferentes procuradores de escritórios de advocacia distintos, 
salientando-se a inexistência de enquadramento da norma nos processos com autos 
eletrônicos. 

A lógica da OJ 310 da SDI-1 do TST permanece, porém, a mesma: o regramento 
específico do direito processual civil, comum, encontra um esbarrar na normativa 
própria do processo do trabalho. Havendo regra própria no processo laboral, não é 
permitido falar de omissão celetista. A aplicação do postulado da celeridade, somada 
à natureza alimentar e privilegiada do crédito trabalhista, designa uma das marcas 
específicas do processo juslaboral, de sorte tal que o invocar de um prazo maior para o 
exercício do direito de defesa encontraria uma espécie de contenção e resistência a partir 
da indumentária da regra trabalhista, emoldurada na CLT. 

Embora se compreenda uma unidade do exercício da função jurisdicional, não 
se pode perder de vista a tônica específica do apontamento do emaranhado próprio 
do processo do trabalho. Lima Laurino utiliza-se da metáfora da árvore, para fazer a 
elucidativa comparação à ciência do direito processual, que consistiria, mesmo, no vegetal 
abrangente (a árvore como a ciência do processo), acompanhada de variadas ramificações 
próprias (os galhos como as diversificadas ramificações do direito processual, por 
exemplo, trabalhista, eleitoral, civil, penal, constitucional, administrativo, militar)7. 

6 NJ ESPECIAL: TRT-MG firma Tese Jurídica Prevalecente nº 1 - Multa do art. 475-J do CPC não se 
aplica à execução trabalhista. Disponível em www.trt3.jus.br, publicação 17/09/2015. 
7 LIMA LAURINO, Salvador Franco de. Os Reflexos das Inovações do Código de Processo Civil 
no Processo do Trabalho. Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, Belo Horizonte, v. 42, 
n. 72, jul./dez.2005, p. 81. 
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4. EM BUSCA DOS CONCEITOS DE LACUNA AXIOLÓGICA/
ONTOLÓGICA

Deveras, o processo do trabalho possui princípios próprios que não podem ser 
atropelados com a chegada da norma processual civil, ainda que, em tese, o raciocínio 
fosse para aprimorar a entrega da prestação jurisdicional8.

Tais princípios indicam a marca epistemológica da justificativa de existência da 
autonomia do processo do trabalho frente ao processo civil. 

Os princípios da celeridade, oralidade, simplicidade, manutenção da capacidade 
postulatória às partes, imediatidade representam especificações capazes de entender o 
colorido próprio do processo do trabalho9. 

Com efeito, além de entender a importância da existência da omissão da norma 
trabalhista - o princípio da subsidiariedade - deve o aplicador estar atento à incidência do 
parâmetro de resistência: a chamada cláusula de contenção. A incidência concretizadora 
da retenção está amparada no mote - ou razão determinante - da compatibilidade 

Outra forma de enfocar a problemática seria quanto à ratio da compatibilidade, na 
busca do anseio valorativo, tendo em vista o chamado parâmetro axiológico. A aplicação da 
processualística comum teria por mira o augurar da observância dos valores alicerçados 
no processo do trabalho. 

Este raciocínio indica certa margem de fluidez ao conceito de aplicação 
pragmática, de modo que deverá haver incidência do conceito de ponderação valorativa 
no caso concreto para se buscar a colmatação da lacuna. 

O Enunciado 66 da 1ª Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do 
Trabalho resume a questão: 

“APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DE NORMAS DO PROCESSO 
COMUM AO PROCESSO TRABALHISTA. OMISSÕES 
ONTOLÓGICA E AXIOLÓGICA. ADMISSIBILIDADE. 
Diante do atual estágio de desenvolvimento do processo 
comum e da necessidade de se conferir aplicabilidade à 
garantia constitucional da duração razoável do processo, os 
artigos 769 e 889 da CLT comportam interpretação conforme 
a Constituição Federal, permitindo a aplicação de normas 
processuais mais adequadas à efetivação do direito. Aplicação dos 
princípios da instrumentalidade, efetividade e não-retrocesso 
social”. 

O aspecto enfatizado no referido enunciado visa, de certa maneira, superar o 
dogma da completude do sistema celetista, alcançando uma outra dimensão do conceito 
de lacuna do ordenamento juslaboral. A aplicação subsidiária do CPC não está amarrada 
na hipótese tradicional de lacuna normativa, mas, sim, ancorada na dimensão de 
envelhecimento normativo, amparado na construção da pirâmide valorativa jurídica. 

8 SILVA. Curso de Direito do Trabalho..., cit., p. 30.
9 Tais princípios são lembrados por: SILVA. Curso de Direito do Trabalho..., cit., p. 31. 
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A nova hermenêutica do art. 769 da CLT evidencia o significado da interpretação 
evolutiva do ordenamento, construída pela compreensão, por um lado, da lacuna 
ontológica, especificando a importância do desenvolvimento das relações políticas, sociais, 
econômicas, apontando ao progresso técnico decorrente da reconstrução das teorias 
jurídicas, e, por outro lado, a partir da concepção da lacuna axiológica, augurando a base 
de uma constelação valorativa do ordenamento, que possa procurar a superação de 
injustiças a partir da solução fechada e subsuntiva. 

Com propriedade, Bezerra Leite observa que, quando criada em 1943 “a referida 
norma consolidada funcionava como uma cláusula de contenção destinada a impedir 
a migração indiscriminada das regras do processo civil, o que poderia comprometer a 
simplicidade, a celeridade, enfim, a efetividade do processo laboral”10.

Nessa toada, a aplicação da multa prevista no art. 475-J do CPC teria por base 
o envelhecimento normativo da clássica previsão do art. 880 da CLT, que não teria 
acompanhado as evoluções sociais subsequentes. 

Ademais, a justificativa de incidência da multa de 10%, no caso de não efetivação 
do pagamento voluntário, está prevista, outrossim, no §1º do art. 523 do novo CPC, 
ao prever a hipótese de cumprimento definitivo da sentença. A norma visa incentivar o 
cumprimento espontâneo das decisões e prezar pela razoável duração do processo. 

A tal propósito, o julgado, abaixo transcrito, sintetiza os apontamentos 
mensurados, com brilhantes argumentos: 

PROCESSO DO TRABALHO - SÁBIA SIMPLICIDADE 
DO LEGISLADOR MANTENEDORA DE UMA PERENE 
MODERNIDADE - AVAREZA QUE TROUXE FRUTOS 
DURANTE LONGOS ANOS - CRIAÇÕES DOUTRINÁRIA 
E JURISPRUDENCIAL ALTAMENTE POSITIVAS, 
COM BASE NO ART. 769/CLT - MULTA DO ART. 475-
J - AVANÇO QUE NÃO PODE SER DESPREZADO POR 
EXCESSIVO FORMALISMO - OMISSÃO LEGISLATIVA 
E COMPATIBILIDADE INTRÍNSECA E EXTRÍNSECA 
REVELADA PELA UNIDADE DO SISTEMA A PARTIR DA 
CONSTITUIÇÃO E NÃO APENAS POR LEIS ORDINÁRIAS 
(CLT e CPC) - A timidez legislativa em torno do Processo do Trabalho 
e, em especial, acerca da execução, que, sabiamente, sempre e sempre 
foi tratada como fase e não como processo distinto da cognição, 
nunca foi causa para a estagnação do Processo do Trabalho. Ao revés, 
a contribuição da doutrina, dos advogados e dos juízes foi intensa 
e extensa, pois as dificuldades tinham de ser superadas mediante 
a interpretação sistemática e harmoniosa do ordenamento jurídico, 
assim como com muita criatividade, recentemente alimentada pela 
dicção do art. 5º inciso LXXVIII, da Constituição Federal. O Código 
de Processo Civil de 1973 adotou, sem muito estardalhaço, alguns 
avanços obtidos pelo Processo do Trabalho, despindo-se de algumas 

10 LEITE. Curso de Direito Processual..., cit., p. 110.



103

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

formalidades desnecessárias, que só se justificam para a garantia do 
contraditório. Já a reforma implementada, paulatinamente, a partir 
da década de noventa, isto é, a partir de 1994, com a modificação do 
art. 461, do CPC, e, ao depois, mais especificamente, em dezembro 
de 2004, com a assinatura de um compromisso, que reuniu os chefes 
dos três Poderes em torno de onze propostas para a agilização e para 
a efetividade do processo, deu novo colorido ao Processo Civil. 
Em 22 de Dezembro de 2005, foi publicada a Lei n. 11.232, com 
vigência seis meses após essa data, introduzindo novas regras para a 
execução de títulos judiciais, visando à modernização da execução, 
que constitui o resultado último e útil do processo, porque tudo se 
deve fazer, nos limites da lei, para que o comando sentencial seja 
cumprido e o credor receba o que lhe é devido. Estatui o art. 475-
J que, caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa 
ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, 
o montante da condenação será acrescido de multa no percentual 
de dez por cento. Esse dispositivo legal é, a todas as luzes, aplicável 
ao Processo do Trabalho. Nos termos do art. 769, da CLT, o CPC 
será fonte subsidiária do Direito Processual do Trabalho, nos casos 
omissos e desde que haja compatibilidade. Os requisitos são, por 
conseguinte, a omissão e compatibilidade. Omissão é falta, lacuna; é 
ausência de norma, vazio legislativo; é fissura da lei. Assim, impõe-
se o reconhecimento de que a CLT é omissa a esse respeito - regra 
reforçadora e estimuladora do cumprimento da sentença. Nem se 
diga que o fato de a Consolidação possuir um Capítulo destinado 
à execução elide a omissão, ao argumento de que existem normas 
disciplinadoras desta fase processual. Obviamente, algumas regras 
teriam de existir, sob pena de omissão completa e de fragmentação 
da autonomia do Processo do Trabalho. Da mesma forma, o fato de 
a CLT possuir uma Seção destinada às provas, assim como a tantos 
outros institutos nunca impediu a aplicação subsidiária do CPC. Por 
outro lado, compatibilidade é harmonia, consistência, coexistência; 
é algo que possui atributos compatíveis, que é conciliável. O 
antônimo de omissão é a plenitude; e ninguém a diria presente na 
CLT. O antônimo de compatível é incompatível, isto é, aquilo que 
não pode coexistir com outra coisa; inconciliável; incombinável - 
difícil sustentar incompatibilidade interior ou exterior do art. 475-J, 
do CPC, com a execução trabalhista. As qualidades do Processo do 
Trabalho não devem se limitar ao que já existe; devem ir além e 
buscar o que há de bom e compatível, por expressa determinação do 
art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal. Assim, a incidência 
da multa, caso o devedor não efetue o pagamento no prazo de quinze 
dias, constitui um importante reforço ao cumprimento espontâneo 
da condenação, mediante a quitação do débito processual, em favor 
do credor - o empregado. Ainda que se queira ser extremamente 
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apegado à literalidade do art. 475-J, no tocante ao prazo de quinze 
dias, plenamente adaptável ao art. 880/CLT, inclusive tendo em 
vista a natureza do crédito trabalhista, essencialmente alimentar e 
vinculado à satisfação dos direitos sociais - 3ª dimensão - os dois 
prazos podem fluir paralelamente, um sem interferir no outro, até 
que os trâmites da execução esbarrem no termo final de quinze dias, 
quando, então, a multa de 10% incidirá incondicionalmente, caso 
o devedor não efetue espontaneamente o pagamento do montante 
da condenação. Omissão jusprocessual trabalhista que precisa ser 
preenchida pelo intérprete, bem como compatibilidade intrínseca 
e extrínseca que deve ser reconhecida, de uma vez por todas, 
sem muitos entraves e discussões, para o aperfeiçoamento, para o 
aprimoramento e para a efetividade das sentenças judiciais. E mais: a 
multa pode ser cominada na fase de execução de qualquer processo, 
independentemente da época da prolação da sentença, a qualquer 
momento, a requerimento ou de ofício pelo Juiz, suficiente a 
notificação da parte devedora a respeito do prazo legal de quinze dias 
para a quitação do valor da condenação, sem que haja a necessidade 
da prática dos atos propriamente relacionados com a execução. O 
juiz deve velar pelo rápido andamento do processo, potencializando 
a norma do art. 5º, inciso LXXVIII, compatibilizando-a, no sistema, 
com toda e qualquer norma de índole processual, que tenha por 
fito dar efetividade à centralidade e à valorização do trabalho, como 
forma de realçar o princípio da dignidade da pessoa do trabalhador 
e resgatar, definitivamente, a credibilidade do Poder Judiciário. [...] 
(TRT da 3ª Região. RO-0001767-07.2013.5.03.0003. Relator Des. 
Luiz Otavio Linhares Renault, julgamento 11.06.2008). 

Pari passu, com o intuito de buscar uma superação dos limites da legislação 
existente, a caminho de uma melhor efetividade da tutela jurisdicional, em tema de 
execução provisória, pode-se interpretar a hipótese de aplicação do art. 475-O do CPC 
no processo do trabalho. 

A justificativa para levantamento de dinheiro na hipótese de liberação da caução 
está ventilada, expressamente, no §2º do art. 475-O do CPC, levando em conta a 
natureza alimentar do crédito até o limite de sessenta salários mínimos. 

Confira-se, a este propósito, o Enunciado 69 da 1ª Jornada de Direito Material e 
Processual na Justiça do Trabalho, in verbis: 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA. APLICABILIDADE DO ART. 475-O 
DO CPC NO PROCESSO DO TRABALHO. I - A expressão “...
até a penhora...” constante da Consolidação das Leis do Trabalho, art. 
899, é meramente referencial e não limita a execução provisória no 
âmbito do direito processual do trabalho, sendo plenamente aplicável 
o disposto no Código de Processo Civil, art. 475-O. II - Na execução 
provisória trabalhista é admissível a penhora de dinheiro, mesmo que 



105

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

indicados outros bens. Adequação do postulado da execução menos 
gravosa ao executado aos princípios da razoável duração do processo 
e da efetividade. III - É possível a liberação de valores em execução 
provisória, desde que verificada alguma das hipóteses do artigo 475-O, 
§ 2º, do Código de Processo Civil, sempre que o recurso interposto 
esteja em contrariedade com Súmula ou Orientação Jurisprudencial, 
bem como na pendência de agravo de instrumento no TST.

No mesmo sentido, o Enunciado 21 da Jornada Nacional sobre Execução 
na Justiça do Trabalho prevê: “EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PENHORA EM 
DINHEIRO. POSSIBILIDADE. É válida a penhora de dinheiro na execução provisória, 
inclusive por meio do Bacen Jud. A Súmula nº 417, item III, do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST), está superada pelo art. 475-O do Código de Processo Civil (CPC)”. 

Pode-se enxergar a omissão axiológica no artigo 899 da CLT, ao determinar o 
limite da execução provisória até a penhora. A partir da reforma legislativa, prevista na 
Lei 11.232/05, a melhor interpretação do diploma celetista deveria ser direcionada a um 
cotejo valorativo, em nome do acompanhamento da evolução social. 

5. A CONJUGAÇÃO NECESSÁRIA: A LACUNA OMISSIVA QUE SE 
SOMA À COMPATIBILIZAÇÃO DO DIPLOMA

A construção da hermenêutica dos artigos 769 e 899 da CLT está atrelada à 
ênfase conjunta dos pressupostos: omissão e compatibilidade. Um não pode ser pensado 
sem o outro. 

Existem dois passos imprescindíveis ao aspecto pragmático. 
Primeiramente, para que se invoque a norma alienígena, externa de outro 

diploma normativa, parte-se da premissa de ausência de normatividade no processo do 
trabalho. Encontrada a ênfase de ausência de regulação, salta-se para uma segunda etapa 
de um procedimento de construção da aplicação normativa: a compatibilidade entre a 
norma do processo civil comum com as especificações próprias do processo laboral. 

Como suso evidenciado, a construção do mencionado raciocínio revela não mais 
que a certeza da especialização do processo do trabalho, como ramo jurídico autônomo. 
Havendo a regulação específica no mundo peculiar - que é deveras o ordenamento 
juslaboral - não haveria necessidade de se recorrer à norma externa. 

E mais. 
Mesmo na ausência de regramento, o recorrer à normatividade externa pode 

revelar uma colisão direta ao regramento específico do processo do trabalho. Neste 
caso, o importar normativo concretizaria não apenas uma verdadeira desnecessidade 
de aplicação, como sobretudo uma colisão ao propósito de concretização da ciência 
normativa laboral. 

De um lado, podem-se observar alguns princípios específicos do ramo juslaboral, 
tais como simplicidade, celeridade e oralidade, de sorte que, mesmo na hipótese de 
ausência direta do aspecto normativo regulador, há de se conceber um cotejar necessário 
à particularidade da regulação no caso concreto. A compatibilidade funciona como 
válvula de contenção. 



106

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

Exemplos não faltam para tais situações: a aplicação dos prazos diversos, 
previstos na regra do processo civil comum, colide com a incidência do postulado da 
celeridade do processo do trabalho. A hipótese de fixação de regramento amplo aos 
pressupostos da exordial, insculpidos na regra do processo civil, infringe o anseio da 
simplicidade do petitório laboral. A sistemática quanto ao exame dos requisitos ao 
litisconsórcio e denunciação da lide violaria a disciplina própria da marcha do processo 
trabalhista, ao refugir da discussão em torno da controvérsia da relação de trabalho. A 
referência à intimação das testemunhas colidiria com o propósito do comparecimento 
independentemente de intimação, marca elementar do rito sumaríssimo. 

De outro lado, a doutrina das lacunas jurídicas há de ser interpretada em 
consonância ao chamado ancilosamento normativo. 

Com propriedade, Luciano Athayde lembra que “a regulação, apenas parcial, dos 
institutos processuais necessários ao adequado desenvolvimento dos ritos processuais na 
Justiça do Trabalho realça a utilidade da regra da subsidiariedade (arts. 769 e 889 da CLT), 
que não obsta, portanto, o influxo do processo comum, que por sua vez precisa sempre 
passar pelo filtro da compatibilidade ontológica e teleológica, a fim de não comprometer 
a própria essência do Processo do Trabalho, qual seja, a de ser um subsistema processual 
orientado a proporcionar uma condição de tramitação e de resultado mais adequada à 
tutela material que pretende realizar”11. 

O processo do trabalho conviveria, assim, com uma hipótese de supletividade 
expressa, de sorte a se reconhecer uma referência de incompletude normativa ínsita, em 
referência à evolução social. “O processo trabalhista não nasceu nem se tornou, com o 
tempo, fechado e completo. Pelo contrário, desde sua origem cuidou de dispor apenas 
sobre alguns institutos peculiares, permeando-se, quanto ao mais, à supletividade do 
processo comum”12. 

Nesse sentido, Bobbio explica que o entendimento de lacuna não se refere 
apenas à falta de uma solução, mas propriamente designa a carência de uma solução 
satisfatória. “Ou, em outras palavras, não já a falta de uma norma, mas a falta de uma 
norma justa, isto é, de uma norma que se desejaria que existisse, mas que não existe”13. 

Nessa toada, o regramento original celetista pode-se revelar, de certo modo, 
decrépito e caduco, com o fito de propor uma solução célere ao caso concreto e dar 
vazão ao postulado da efetividade e concretização da entrega justa e razoável da tutela 
jurisdicional. O entendimento quanto ao conceito de lacuna jurídica há de ser visto 
sob um ângulo abrangente de ressonância. Lacuna não significaria propriamente tão só 
ausência de norma, mas sim falta de um parâmetro de justeza e efetividade à solução. 
Por isso mesmo, deve-se buscar um entendimento maleável quanto ao matricial de 
completude axiológica e ontológica ao regramento jurídico. 

A concretização da hermenêutica da regra celetária do artigo 769 esteve ancorada 
não apenas na lógica da premissa de peculiaridade imanente do processo laboral, mas 

11 CHAVES, Luciano Athayde. Interpretação, Aplicação e Integração do Direito Processual do 
Trabalho. In: CHAVES, Luciano Athayde (organizador). Curso de Direito Processual do Trabalho. 2. 
ed., São Paulo: LTr, 2012, p. 64-65. 
12 CHAVES. Curso de Direito Processual..., cit., p. 67. 
13 BOBBIO, Norberto. Teoria do Ordenamento Jurídico. 8. ed. Trad. Maria Celeste C. J. Santos. 
Brasília: Editora Universidade de Brasília, 1996, p. 140. 
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também à luz da hipótese contemporânea do conceito holístico e abrangente de lacuna 
normativa. 

Deveras, insta salientar que, com amparo ao regramento celetista, o princípio 
da subsidiariedade deva ser compreendido em consonância ao apanágio da cláusula 
de contenção. Existe uma espécie de aliança entre as duas teorias para se compreender 
o verdadeiro sentido de omissão normativa (lacuna), aproximado à geografia da 
compatibilidade (adequação). 

Porém, a novel regra do Código de Processo Civil especifica o simples sinal da 
aplicação supletiva e subsidiária das regras do processo comum, tendo como base tão 
somente a “ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos” 14. 

Estaria, então, o preceito do processo laboral simplesmente orientado para o 
significado de lacuna ou omissão normativa, sem ter por base a aplicação adequada? O 
sentido de compatibilidade não seria mais necessário para se chegar à hermenêutica do 
artigo 769 da CLT? A cláusula de contenção perderia a razão de ser, a partir da existência 
da nova disciplina do processo civil? 

6. ANGÚSTIAS E ESPERANÇAS DE UM PRIMEIRO OLHAR SOBRE 
O ARTIGO 15 DO NOVO CPC

O quadro da necessária evolução da doutrina do processo civil exige uma leitura 
inteligente e articulada da norma jurídica. A compreensão dos dilemas do ancilosamento 
normativo, à luz do enfoque contemporâneo da lacuna normativa, é apenas um dos 
indicativos para uma leitura pós-moderna e contemporânea ao artigo 769 da CLT. 
Certamente, a aplicação subsidiária das normas do processo civil não pode esquecer o 
grau de compatibilização. 

A propósito: ao apontar o novo CPC para “ausência de normas trabalhistas” 
poder-se-ia conceber uma perda de sentido do pressuposto de compatibilização 
normativa?

Veja-se que a junção das duas teorias - lacuna e compatibilidade (omissão e 
adequação) - especifica e concretiza, como acima mensurado, a ideia de uma busca perene 
à realidade plena, absoluta e perfeita, a partir da construção dos conceitos umbilicais, que 
se somam para chegada, por assim dizer, do universo em perfeição, como evidenciado na 
filosofia, na religião, na música e, sobretudo, no direito. 

Todavia, em sede de processo do trabalho, quando o novo CPC faz apenas 
referência à ausência de normas (lacuna), teria acontecido um esvaziamento do 
conceito de aplicação integradora, à medida que a subsidiariedade estaria presente 

14 Com perspicácia, entende Lima Laurino que o vocábulo “supletivo” já estaria abrangido na 
maneira ampla como se interpreta a aplicação subsidiária, sendo “inegável que a inovação, para 
além de seu sentido prescritivo, exprime valiosa forma de sistematização de um antigo costume 
na Justiça do Trabalho”; o autor sugere adaptações das regras do processo laboral, frente aos 
pressupostos de aplicação que envolvem necessidade e conveniência. Ao cabo de suas reflexões 
aventa a hipótese de crise do processo do trabalho frente ao processo civil: LIMA LAURINO, 
Salvador Franco de. O artigo 15 do novo Código de Processo Civil e os limites da autonomia do 
processo do trabalho. Revista Eletrônica [do] Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, v. 4, n. 44, 
setembro de 2015, p. 162. 
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sem a compatibilização? Haveria a legitimação de um verdadeiro retrocesso social, em 
ferimento ao postulado de melhoria da condição social, previsto no caput do artigo 7º da 
Constituição da República? 

A primeira análise da regra trazida no novel diploma processual é comparada à 
sensação da perda sentida pelas almas gêmeas que se desapareceram permanentemente, 
tal como, se fosse utilizar a metáfora musical, o sumiço das metades das laranjas. 
Permaneceria um imaginário de segregação definitiva do Yin em relação ao Yang, 
comparando-se a uma condenação permanente de existência incompleta, na perspectiva 
da filosofia oriental. 

Não se pode conceber a omissão (lacuna) - em referência ao princípio da 
subsidiariedade - sem se cogitar do elemento da compatibilidade (adequação), uma marca 
própria da cláusula de contenção, a fim de se concretizar o mecanismo heterointegrador 
do sistema processual trabalhista. A heterointegração tem por base a conjugação dos 
pressupostos necessários: 1) omissão e 2) compatibilidade. 

Diante do quadro de tamanha angústia, descrito nesta primeira leitura do artigo 
15 do novo CPC, seria possível um viés de esperança ao novel regramento? 

Contando-se com um esforço dos operadores do direito, é possível sim ver 
uma evolução na positivação do regramento no novo CPC. Nesta dimensão, algumas 
soluções devem ser arquitetadas, para se augurar um celeiro de esperança. 

A primeira é entender a incompatibilidade da regra da processualística comum. 
O recrudescimento do artigo 769 da CLT proporciona a efetivação do entendimento 
próprio da conjugação imprescindível entre omissão e compatibilidade, de sorte que se 
poderia propagar a incompatibilidade direta entre a norma celetista com a nova regra. 

A disciplina celetista não teria restado revogada, de modo tal que não haveria 
base concreta a deixar de lado o consolidado pensamento ao refrear a importação gratuita 
de instrumentos de incorporação sob outros parâmetros. Mesmo na fase de execução, 
a regra celetista é incisiva em determinar, por meio do artigo 889 da CLT, a aplicação 
dos preceitos dos executivos fiscais para a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda 
Pública Federal “naquilo em que não contravierem ao presente Título”, de modo tal 
que se preserva o anseio de amoldar a importação do regramento de seara diversa com 
respeito à inexistência de contrariedade ao diploma específico do processo de labor. 

A primeira solução passaria, assim, por deixar de lado o artigo 15 do novo CPC, 
sob o argumento de que o legislador ordinário teve em mira apenas a consideração do 
processo civil, não se atentando propriamente à particularidade do processo do trabalho, 
em consonância, inclusive, ao regramento remansoso e estabelecido por meio do 
consagrado artigo 769 da CLT. 

Veja-se que o presente raciocínio foi considerado na Primeira Jornada Sobre o 
Novo Código de Processo Civil, organizada pela Escola Judicial do Tribunal Regional 
do Trabalho da 18ª Região, que resultou na deliberação da comissão sobre o parecer 04, 
com o seguinte título: 

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA E SUPLETIVA DO NOVO CPC. 
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA E SUPLETIVA DO CPC (ART. 15). 
COMPATIBILIDADE. OMISSÃO OU OPÇÃO DO MODELO 
PROCESSUAL TRABALHISTA. NÃO REVOGAÇÃO DO ART. 
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769, DA CLT. Apesar da novel regra disciplinar que a integração do processo 
comum ao processo do trabalho se dará na hipótese de omissão, de forma 
subsidiária e supletiva, remanesce a necessidade de examinar o requisito da 
compatibilidade, porque a ausência de determinado instituto pode decorrer 
da opção do modelo processual trabalhista, não configurando omissão que 
autorize a importação da norma processual comum15. 

O segundo desfecho teria por fito a análise da eficácia da aplicação supletiva das 
normas do processo civil comum, situação expressamente ventilada no artigo em voga. 

Entende-se que a consideração terminológica da expressão deva ter por mira a 
especificação quanto ao necessário ajuste de regramento. Aplicação supletiva pressuporia 
o ajuste de adaptação da norma, sob pena de não se perder a compatibilização adaptativa 
entre os diplomas. 

A solução jurídica deveria, assim, enfatizar um preenchimento criativo de 
soluções, a fim de providenciar uma verdadeira “sugestão de solução apropriada” (ein 
geeigneter Lösungsvorschlag), em referência a Zippelius, na busca de uma solução que atinja 
o consenso satisfatório, a partir de uma proposta de um método argumentativo16.

Como a sugestão enfrentaria a aplicação supletiva da regra processual, o 
suprimento das soluções práticas passaria pela formatação criativa e inteligente da 
concepção de ordenamento jurídico. A integração supletiva não viria para aferir a 
concretização de compartimentos estanques, mas, ao contrário, teria por meta a concepção 
dialogal das fontes. A aplicação da teoria do diálogo das fontes concretizaria uma proposta 
de solução adequada e mais razoável à decisão. O enfrentar da incompletude normativa 
proporcionaria uma integração variada das diversas concepções jurídicas, com o anseio 
de entregar uma solução mais efetiva da tutela jurisdicional. 

Observa-se que a semântica da supletividade seria propriamente uma chave para 
solução criativa que buscaria concretizar a omissão em torno de uma lacuna que se 
complemente e amolde para a melhor solução efetiva. A supletividade pressuporia a 
aplicação do diálogo das fontes em oposição à simples consideração da lacuna normativa 
da norma celetária. 

A partir desta visão, o degrau necessário previsto no princípio da subsidiariedade 
encontraria uma aplicação mais maleável e flexível de fontes em posição de paridade. 

Veja-se que a angústia do aparente esquecimento da referência à compatibilidade, 
a que supostamente pudesse se referir o artigo 15 do novo CPC, poderia ser superada 
em atenção à construção da tese da aplicação dialógica da solução processual que possa 
considerar não apenas a tradicional lacuna normativa, mas, sobretudo, a aplicação das 
lacunas ontológicas e axiológicas com o fito de concretização da dinâmica supletiva da 
norma. 

À luz do alcance da complementariedade necessária para formação da solução 
mais própria e compatível, as metades do universo não estariam decepadas. Afinal, a 
semântica do preceito da heterointegração do ordenamento juslaboral exige a constatação 

15 Conferir o relatório final da comissão de enunciados da I Jornada Sobre o Novo Código de 
Processo Civil em www.trt18.jus.br. 
16 ZIPPELIUS, Reinhold. Rechtsphilosophie. 5. Aufl. München: C.H.BECK, 2007, p. 196.



110

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

da subsidiariedade que se soma à cláusula de barreira. A ideia da omissão lacunosa não 
pode perder de vista a conjugação de um espaço próprio do processo do trabalho, nascido 
em ambiente de luta de classes, marcado pelo antagonismo capital versus trabalho. 

A reconstrução do princípio da subsidiariedade, frente ao preceito de contenção, 
talvez possa ser a principal esperança para superar um diagnóstico de angústia na primeira 
leitura do artigo 15 do novo CPC. 

A partir do espectro de aplicação da vertente supletiva, ganha-se em evidência a 
integração omissiva, com fulcro no diálogo das fontes, em superação ao viés gradativo 
de aplicação dos parâmetros. Para se deixar de lado a aflição inicial, confia-se numa 
projeção de uma solução criadora, que reflita uma ponderação dialógica, em referência à 
adequada solução, conjugando um espaço próprio de constatação das lacunas ontológica 
e axiológica, com esteio na inexistência da gradação entre os diplomas processuais 
(trabalhista e civil), para um compromisso maior de construção da paz social e efetividade 
da tutela jurisdicional. 
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O INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA PREVISTO NO CPC 2015 E O 

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO

Ben-Hur Silveira Claus*

Nada de complicações processuais que possam 
retardar e dificultar a marcha e a solução dos casos 
que lhe são afetos. Nada de prazos dilatados. Nada 
de provas tardias. Nada de formalismos inúteis e 
prejudiciais. Nada disso. A jurisdição do trabalho 
deve ser simples e célere. 

Carlos Ramos Oliveira, no ano de 1938.

Introdução

 O presente ensaio tem por finalidade enfrentar a questão de saber se o incidente 
de desconsideração da personalidade jurídica previsto no novo CPC aplica-se ao 
processo do trabalho. Isso porque o art. 795, § 4º, do CPC de 2015 prevê que “para 
a desconsideração da personalidade jurídica é obrigatória a observância do incidente 
previsto neste Código.” Trata-se de uma das mais importantes questões jurídicas trazidas 
pelo Código de Processo Civil 2015, um problema teórico a ser estudado pela ciência 
processual trabalhista e um problema prático a ser equacionado pela jurisdição trabalhista. 
Na tentativa de responder essa questão específica, parece indispensável enfrentar a questão 
geral da aplicação do direito processual comum ao processo do trabalho. O tema é 
complexo. Parece apropriado iniciar pelo estudo da relação ontológica que se estabelece 
entre direito material e procedimento.

1 O direito material conforma o procedimento

O sistema jurídico brasileiro compreende os subsistemas jurídicos derivados 
dos distintos ramos do direito material: o subsistema jurídico trabalhista, o subsistema 
jurídico tributário, o subsistema jurídico do consumidor, o subsistema jurídico civil, 
o subsistema jurídico penal etc. Cada subsistema jurídico conforma o respectivo 
procedimento com peculiaridades próprias ao direito material correspondente. Isso 
porque há uma relação ontológica entre o direito material e o respectivo direito processual. 
Essa relação ontológica fica mais evidente quando é percebida a natureza instrumental do 
direito processual: o processo é instrumento à realização do direito material. Diz-se que há 
uma relação ontológica entre o direito material e o respectivo direito processual porque 

* Juiz do Trabalho. Mestre em Direito.
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as normas de procedimento guardam uma originária relação com o direito substancial 
correspondente, na medida em que as normas de procedimento têm por finalidade a 
aplicação das normas do direito substancial respectivo.
 Depois de assinalar que o procedimento não é pura forma, Mauro Cappelletti registra 
que sobre o procedimento recai o imenso desafio de nossa época, cabendo-lhe articular 
rapidez, eficiência, justiça, liberdade individual e igualdade; uma das mais eloquentes 
formulações acerca da relação ontológica em que se entrelaçam procedimento e direito 
material.1

 Na teoria jurídica, essa genética relação entre direito substancial e procedimento 
é compreendida como expressão do fenômeno do pertencimento que se estabelece desde 
sempre entre objeto (direito material) e método (procedimento). Daí a consideração 
epistemológica de que direito substancial e procedimento são categorias conceituais que 
operam numa espécie de círculo hermenêutico: as respostas procedimentais nos remetem 
ao direito material a ser concretizado. Em outras palavras: somos reconduzidos ao direito 
material quando nos dirigimos às questões procedimentais. A circularidade entre 
pergunta e resposta vem à teoria jurídica enquanto legado da filosofia hermenêutica 
de Gadamer: o direito processual somente se deixa compreender no retorno ao direito 
material em que reconhece sua própria identidade; numa metáfora, o direito processual 
mira-se na superfície do lago do direito material em busca de sua identidade. 
 No estudo acerca da relação ontológica que se estabelece entre direito 
substancial e procedimento, a teoria jurídica percorreu um rico itinerário hermenêutico 
cujo inventário não tem espaço neste pequeno ensaio. Entretanto, parece indispensável 
lembrar, com Mauro Cappelletti, a peculiaridade desse fenômeno. Para o jurista italiano, a 
natureza instrumental do processo o reconduz ao direito substancial a que serve2:

“Al igual de todo instrumento, también ese derecho y esa técnica 
deben en verdad adecuarse, adaptarse, conformarse lo más 
estrechamente posible a la naturaleza particular de su objeto y de 
su fin, o sea a la naturaleza particular del derecho sustancial y a la 
finalidad de tutelar los institutos de esse derecho.” 

 No direito processual civil brasileiro, uma das lições mais didáticas acerca 
da relação entre direito substancial e procedimento é recolhida na doutrina de Ada 
Pellegrini Grinover. A relação originária existente entre direito material e procedimento é 
identificada pela jurista na instrumentalidade do processo que, conquanto autônomo, está 
conexo à pretensão de direito material e tem como escopo a atuação da norma objetiva e 
a viabilização da tutela do direito violado ou ameaçado. Daí a conclusão de Ada Pellegrini 
Grinover, no sentido de que “O processo, o procedimento e seus princípios tomam feição 
distinta, conforme o direito material que se visa a proteger”.3 
 No âmbito do subsistema jurídico trabalhista, a natureza especial desse ramo do 
direito exerce uma influência ainda maior na conformação do vínculo originário que se 

1 Proceso, Ideologías e Sociedad. Buenos Aires: Ediciones Jurídicas Europa-América, 1974. p. 90.
2 Proceso, Ideologías e Sociedad. Buenos Aires: Ediciones Jurídicas Europa-América, 1974. p. 5-6.
3 Processo do trabalho e processo comum. Revista de Direito do Trabalho, 15:87.



113

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

estabelece entre direito material e procedimento. Depois de afirmar que o Direito Processual 
do Trabalho pretende ser um direito de renovação, Mozart Victor Russomano sublinha o 
fato de que o procedimento trabalhista “[...] é herança recebida do Direito do Trabalho, 
ao qual o Direito Processual do Trabalho corresponde, como consequência histórica”.4 
Para o jurista, o caráter tutelar do direito material se projeta sobre o procedimento.5 Para 
recuperar a expressão consagrada por Héctor-Hugo Barbagelata6, é dizer: o particularismo do 
direito material do trabalho se comunica ao procedimento laboral.
 Uma das características de qualquer sistema de conhecimento - a lição é de 
Carlos Eduardo Oliveira Dias - é a sua capacidade de produzir seus próprios princípios. É 
isso o que distingue determinado sistema “[...] e permite que se possa identificar nesse 
sistema alguns dos principais atributos tendentes ao reconhecimento de sua autonomia 
científica”7. A histórica capacidade com que o Direito Processual do Trabalho tem 
produzido seus próprios princípios permite afirmar - com Wagner D. Giglio8- que o 
subsistema jurídico trabalhista é dotado dessa autonomia científica de que fala o jurista.
 Embora a pesquisa do tema não estivesse completa sem a referência à posição de 
Valentin Carrion, para quem o processo do trabalho é simples desdobramento do processo 
civil, na teoria justrabalhista brasileira prevalece a concepção de que o processo do trabalho 
é dotado de autonomia científica em relação ao processo civil, isso porque se apresenta 
conformado por princípios próprios e constitui subsistema jurídico procedimental 
especial, como tal reconhecido pela ciência jurídica nacional. Na pesquisa realizada por 
Carlos Henrique Bezerra Leite, alinham-se nessa última corrente de pensamento Amauri 
Mascaro Nascimento, Sergio Pinto Martins, Mozart Victor Russomano, Humberto Theodoro 
Júnior, José Augusto Rodrigues Pinto, Wagner D. Giglio e Coqueijo Costa.9

 Com efeito, a existência de princípios próprios e a condição de subsistema 
procedimental especial reconhecido como tal pela teoria jurídica brasileira conferem 
ao direito processual do trabalho a fisionomia própria sem a qual já não se poderia 
compreender a jurisdição trabalhista brasileira na atualidade. É neste contexto que ganha 
densidade hermenêutica a observação de Américo Plá Rodriguez, de que a articulação 
entre os princípios próprios a cada ramo do Direito conforma a especialidade de cada 
subsistema jurídico. Isso porque os princípios harmonizam as normas, evitando que o 
subsistema se converta numa série de elementos desarticulados. Assim é que se mostra 
precisa a conclusão do jurista quando observa que “[...] a vinculação entre os diversos 
princípios contribui mais eficazmente para a sistematização do conjunto e para delinear 
a individualidade peculiar a cada ramo do direito.”10

 É o que ocorre também no âmbito do subsistema jurídico trabalhista brasileiro. 

4 Direito Processual do Trabalho. 2 ed. São Paulo: LTr, 1977. p. 21-22.
5 Direito Processual do Trabalho. 2 ed. São Paulo: LTr, 1977. p. 43.
6 El particularismo del derecho del trabajo y los derechos humanos laborales. 2 ed. Montevideo: Fundación 
de cultura universitária, 2009. p. 39. 
7 O novo CPC e a preservação ontológica do processo do trabalho. Revista Justiça do Trabalho. Porto 
Alegre: HS Editora. nº 379. Julho de 2015. p. 15.
8 Direito Processual do Trabalho. 15 ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 79.
9 Direito Processual do Trabalho. 8 ed. São Paulo: LTr, 2010. p. 89.
10 Princípios de Direito do Trabalho. 1 ed. 4ª tiragem. São Paulo: LTr, 1996. p. 16. Sem itálico no original.
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2 O subsistema jurídico trabalhista brasileiro

 O subsistema jurídico trabalhista brasileiro faz revelar, com notável 
intensidade, a relação ontológica desde sempre estabelecida entre o direito material do 
trabalho e o direito processual do trabalho: à urgência do crédito trabalhista alimentar 
há de corresponder um procedimento simplificado, célere e efetivo. Simplificado para ser 
célere. Simplificado para ser efetivo. As palavras de Manoel Carlos Toledo Filho sintetizam 
o projeto procedimental em formação na década de 193011: “[...] o processo do trabalho 
foi desde sempre pensado para ser simples, desburocratizado e maximamente expedito”. 
 Um procedimento complexo e moroso não atenderia à exigência de rápida 
realização do direito material do trabalho. O nascente Direito Processual do Trabalho 
enfrentará esse desafio, no final da década de 1930, mediante a edição de normas 
procedimentais originais e simplificadas, porquanto as normas do então vigente CPC 
de 1939 caracterizavam-se pelo formalismo e individualismo e, portanto, não poderiam 
responder ao desafio que então se apresentava, conforme revela a pesquisa de Manoel 
Carlos de Toledo Filho. Para demonstrar o vínculo genético da novel ciência processual 
trabalhista com o cânone da simplicidade das formas, o jurista recolhe da doutrina do 
processualista Carlos Ramos Oliveira a seguinte passagem histórica registrada em 1938:

“Nada de complicações processuais que possam retardar e dificultar 
a marcha e a solução dos casos que lhe são afetos. Nada de prazos 
dilatados. Nada de provas tardias. Nada de formalismos inúteis e 
prejudiciais. Nada disso. A jurisdição do trabalho deve ser simples 
e célere (Justiça do Trabalho. Revista do Trabalho, p. 65, fev. 1938).”12

 Manifestada muito tempo depois, a preocupação do processualista Júlio César 
Bebber diante dos riscos que a burocratização do procedimento pode causar ao processo 
parece nos remeter à época do surgimento do subsistema jurídico trabalhista e aos desafios 
de simplificação das fórmulas procedimentais então colocados para a ciência processual 
laboral nascente. Depois de lembrar que os formalismos e a burocracia são vícios que 
entravam o funcionamento do processo, o jurista observa que tais vícios “[...] são capazes 
de abranger e de se instalar com efeitos nefastos, pelo que se exige que a administração da 
justiça seja estruturada de modo a aproximar os serviços das populações de forma simples, 
a fim de assegurar a celeridade, a economia e a eficiência das decisões”13.

Como já assinalado, no contexto histórico do surgimento do subsistema 
jurídico laboral brasileiro, disposições procedimentais originais e simplificadas são 
então concebidas para promover a consecução dos objetivos fundamentais do Direito 
do Trabalho, o que não seria possível se a aplicação do direito material do trabalho 

11 Os poderes do juiz do trabalho face ao novo Código de Processo Civil. In: Novo Código de 
Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: 
Juspodivm, 2015. p. 330.
12 Os poderes do juiz do trabalho face ao novo Código de Processo Civil. In: Novo Código de 
Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: 
Juspodivm, 2015. p. 330. Consultar a nota de rodapé nº 10, p. 330.
13 Princípios do Processo do Trabalho. São Paulo: LTr, 1997. p. 132.
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dependesse das normas procedimentais do então vigente CPC de 1939. É nesse contexto 
que ganha especial significado a expressão melhoria procedimental empregada por Luciano 
Athayde Chaves na resenha histórica dos primórdios do Direito Processual do Trabalho. A 
melhoria procedimental de que depende a realização do direito material nascente pressupõe 
normas procedimentais diversas das formalistas normas procedimentais do direito 
processual comum vigente à época. A feliz síntese do jurista justifica a transcrição14:

“Naquele momento, o processo comum era mais formalista e 
profundamente individualista. Esta era a ideologia que orientou 
a sua construção. Em razão disso, não seria possível à recém-
criada Justiça do Trabalho valer-se de um processo comum que 
não atendia às características sociais do Direito do Trabalho. Por 
isso, as normas processuais trabalhistas foram instituídas como 
uma melhoria procedimental em face do procedimento comum, que 
poderia - como ainda pode - ser aplicado, mas somente em função 
da melhoria da prestação jurisdicional especializada.”

 
Quando do surgimento da CLT em 1942, sua parte processual teve mais 

inspiração no Decreto-Lei nº 1.237/1939 do que no CPC de 1939, conforme a pesquisa 
realizada por Bruno Gomes Borges Fonseca. O jurista destaca esse antecedente normativo 
para “[...] demonstrar que o compromisso histórico do processo do trabalho sempre foi 
diferente do processo comum”.15

 É nesse contexto histórico que ganha sentido a afirmação teórica de que os arts. 
769 e 889 da CLT foram concebidos como normas de contenção; normas de contenção 
ao ingresso indevido de normas de processo comum incompatíveis com os princípios do 
direito processual do trabalho; normas de contenção à influência de preceitos do processo 
comum que acarretem formalismo procedimental; normas de contenção a institutos que 
impliquem burocracia procedimental.

3 A compatibilidade como critério científico à aplicação subsidiária do 
processo comum
 

No estudo da heterointegração do subsistema jurídico laboral prevista nos arts. 
769 e 889 da CLT, a teoria jurídica assentou o entendimento de que a aplicação subsidiária 
do processo comum no processo do trabalho é realizada sob o critério da compatibilidade 
previsto nesses preceitos consolidados. Vale dizer, a compatibilidade prevista nos arts. 769 
e 889 da CLT opera como critério científico fundamental para “[...] calibrar a abertura 
ou o fechamento para o processo comum”, na inspirada formulação adotada por Homero 
Batista Mateus da Silva16 no estudo do Direito Processual do Trabalho brasileiro. 

14 Interpretação, aplicação e integração do Direito Processual do Trabalho. Curso de Processo do 
Trabalho. Luciano Athayde Chaves (org.). São Paulo: LTr, 2009. p. 41-42. Sem grifo no original.
15 Reflexos do novo Código de Processo Civil na atuação do Ministério Público do Trabalho. 
In: Novo Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa 
(organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 370.
16 Curso de direito do trabalho aplicado. Volume 9 - Processo do Trabalho. 2 ed. São Paulo: Revista dos 
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 A especialidade do subsistema jurídico trabalhista sobredetermina essa 
compatibilidade, conferindo-lhe dúplice dimensão: compatibilidade axiológica e 
compatibilidade teleológica. Essa dúplice dimensão da compatibilidade é identificada por 
Manoel Carlos Toledo Filho sob a denominação de compatibilidade sistêmica.17 Vale dizer, a 
compatibilidade é aferida tanto sob o crivo dos valores do direito processual do trabalho 
quanto sob o crivo da finalidade do subsistema procedimental trabalhista, de modo a que 
o subsistema esteja capacitado à realização do direito social para o qual foi concebido. 
O critério científico da compatibilidade visa à própria preservação do subsistema 
processual trabalhista, na acertada observação de Paulo Sérgio Jakutis.18 Com efeito, o 
diálogo normativo entre subsistemas jurídicos pressupõe “[...] buscar alternativas que 
não desfigurem o modelo originário, pois isso o desnaturaria enquanto paradigma 
independente”19, conforme preleciona Carlos Eduardo Oliveira Dias ao abordar o tema 
do diálogo das fontes formais de direito no âmbito da aplicação subsidiária do processo 
comum ao processo do trabalho. 
 A norma de direito processual comum, além de ser compatível com as regras 
do processo do trabalho, deve ser compatível com os princípios que norteiam o Direito 
Processual do Trabalho, conforme preleciona Mauro Schiavi.20 Os princípios do direito 
processual do trabalho restariam descaracterizados caso se concluísse pela aplicação 
automática do processo comum ao processo do trabalho, razão pela qual a observância 
do critério da compatibilidade se impõe quando se examina a aplicabilidade subsidiária 
do processo comum ao subsistema jurídico trabalhista. Daí a pertinência da observação 
de Carlos Eduardo Oliveira Dias sobre o tema, para o qual “[...] o que mais tem relevância, 
nesse processo intelectivo, é o pressuposto da compatibilidade, ou seja, o fato da norma 
a ser utilizada se ajustar aos fundamentos do direito processual do trabalho”21. 
 Depois de afirmar que a ideia de compatibilidade é muito cara ao processo 
do trabalho, Bruno Gomes Borges da Fonseca assevera que tal compatibilidade “[...] 
ocorrerá apenas na hipótese de o texto do processo comum afinar-se com o princípio 
da proteção”22. Assim, somente será possível a aplicação subsidiária quando a norma 
de processo comum guardar plena compatibilidade com os fundamentos do processo 

Tribunais, 2015. p. 33. 
17 Os poderes do juiz do trabalho face ao novo Código de Processo Civil. In: Novo Código de 
Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: 
Juspodivm, 2015. p. 330.
18 A influência do novo CPC no ônus da prova trabalhista. In: Novo Código de Processo Civil e 
seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. 
p. 439.
19 O novo CPC e a preservação ontológica do processo do trabalho. Revista Justiça do Trabalho. Porto 
Alegre: HS Editora. nº 379. Julho de 2015. p. 18.
20 A aplicação supletiva e subsidiária do Código de Processo Civil ao Processo do Trabalho. In: Novo 
Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). 
Salvador: Juspodivm, 2015. p. 57-8.
21 O novo CPC e a preservação ontológica do processo do trabalho. Revista Justiça do Trabalho. Porto 
Alegre: HS Editora. nº 379. Julho de 2015. p. 17.
22 Reflexos do novo Código de Processo Civil na atuação do Ministério Público do Trabalho. 
In: Novo Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa 
(organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 369.
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do trabalho. Caso isso não ocorra, de acordo com Carlos Eduardo Oliveira Dias, “[...] 
sacrifica-se o processo integrativo mas não se pode afetar o núcleo principiológico do 
processo do trabalho”23. Isso porque as regras de processo comum somente podem ser 
aplicadas subsidiariamente se forem compatíveis com as singularidades do processo do 
trabalho. Se a regra do CPC for incompatível com a principiologia e singularidades do 
processo do trabalho, pondera Mauro Schiavi, ela não será aplicada.24

No estudo do tema da heterointegração do subsistema processual trabalhista, 
Guilherme Guimarães Ludwig afirma que a aplicação subsidiária do processo comum ao 
processo do trabalho tem por fundamento a realização do princípio da eficiência, conferindo 
conteúdo específico à compatibilidade prevista nos arts. 769 e 889 da CLT. Ao discorrer 
sobre o princípio da eficiência no âmbito da heterointegração do subsistema procedimental 
trabalhista, o jurista ressalta que o princípio da eficiência opera tanto como fator de abertura 
quanto como fator de fechamento do subsistema procedimental, ponderando25:

“Quando analisado sob a perspectiva do processo do trabalho, o 
princípio da eficiência, enquanto autêntico vetor de interpretação 
da norma processual, deve também funcionar como um filtro que 
restrinja a adoção das regras do novo Código de Processo Civil e 
do correspondente modelo colaborativo, em caráter subsidiário ou 
supletivo, na medida em que elas não guardem compatibilidade 
com as diretrizes fundamentais do ramo processual laboral, em que 
se prestigia o valor celeridade em favor do credor trabalhista.”

Fixadas algumas balizas teóricas acerca da heterointegração do subsistema 
processual trabalhista, cumpre agora enfrentar a questão da subsistência do critério da 
compatibilidade diante do advento do CPC de 2015.

4 O critério científico da compatibilidade subsiste ao advento do novo CPC 

Diante do fato de o art. 15 do CPC não fazer referência ao critério científico da 
compatibilidade, surge a questão de saber se esse requisito previsto nos arts. 769 e 889 
da CLT teria subsistido ao advento do novo CPC para efeito de aplicação subsidiária 
do processo comum ao processo do trabalho. No âmbito da teoria do processo civil, 
a resposta de Nelson Nery Junior é positiva. Depois de afirmar que o novo CPC aplica-
se subsidiariamente ao processo trabalhista na falta de regramento específico, o jurista 
pondera que, “de qualquer modo, a aplicação subsidiária do CPC deve guardar  

23 O novo CPC e a preservação ontológica do processo do trabalho. Revista Justiça do Trabalho. Porto 
Alegre: HS Editora. nº 379. Julho de 2015. p. 19.
24 A aplicação supletiva e subsidiária do Código de Processo Civil ao Processo do Trabalho. In: Novo 
Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). 
Salvador: Juspodivm, 2015. p. 56.
25 O Princípio da eficiência como vetor de interpretação da norma processual trabalhista e a 
aplicação subsidiária e supletiva do novo Código de Processo Civil. In: Novo Código de Processo 
Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 
2015. p. 108. 
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compatibilidade com o processo em que se pretenda aplicá-lo”, acrescentando que a 
aplicação supletiva também deve levar em conta este princípio.26

 A resposta da teoria jurídica trabalhista também é positiva, porquanto 
prevaleceu o entendimento de que o art. 15 do CPC de 2015 não revogou os arts. 769 e 
889 da CLT27, preceitos nos quais está prevista a compatibilidade como critério científico 
necessário à aplicação subsidiária do processo comum. Para Wânia Guimarães Rabêllo de 
Almeida, não houve revogação total ou parcial do art. 769 da CLT, porquanto o preceito 
celetista é muito mais amplo do que o art. 15 do novo CPC28, entendimento no qual tem 
a companhia de inúmeros juristas, entre os quais estão Guilherme Guimarães Feliciano29, 
Homero Batista Mateus da Silva30, Carlos Eduardo Oliveira Dias31, Manoel Carlos Toledo Filho32, 
Danilo Gonçalves Gaspar33 e Mauro Schiavi34. Assim é que, para Wânia Guimarães Rabêllo de 
Almeida, “[...] o CPC somente será fonte supletiva ou subsidiária do direito processual do 
trabalho naquilo que for compatível com suas normas, por força do art. 769 da CLT”35.
 Nada obstante o art. 15 do novo CPC estabeleça a possibilidade de aplicação 
subsidiária e supletiva do Código de Processo Civil de 2015 ao processo do trabalho na 
ausência de normas processuais trabalhistas, para Danilo Gonçalves Gaspar é certo que  

26 Comentários ao Código de Processo Civil - Novo CPC - Lei 13.015/2015. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2015. p. 232.
27 O art. 15 do NCPC não revogou o art. 769 da CLT. Essa é a conclusão que tem prevalecido 
entre os teóricos do Direito Processual do Trabalho. Essa conclusão tem prevalecido com base 
nos seguintes fundamentos: a) não houve revogação expressa do art. 769 da CLT pelo novo CPC 
(LINDB, art. 2º, § 1º); b) o art. 769 da CLT é norma especial, que, por isso, prevalece sobre a 
norma geral do art. 15 do NCPC; c) o art. 769 da CLT é mais amplo do que o art. 15 do NCPC, 
não tendo o art. 15 do NCPC regulado inteiramente a matéria do art. 769 da CLT (LINDB, art. 
2º, §§ 1º e 2º), de modo que ambos os preceitos harmonizam-se; d) o subsistema procedimental 
trabalhista é reconhecido no sistema jurídico brasileiro como subsistema procedimental especial 
informado pelas normas de contenção dos arts. 769 e 889 da CLT.
28 A teoria dinâmica do ônus da prova. In: Novo Código de Processo Civil e seus reflexos no 
Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 457.
29 O princípio do contraditório no novo Código de Processo Civil. Aproximações críticas. In: Novo 
Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). 
Salvador: Juspodivm, 2015. p. 126.
30 Curso de direito do trabalho aplicado. Volume 9 - Processo do Trabalho. 2 ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2015. p. 33.
31 O novo CPC e a preservação ontológica do processo do trabalho. Revista Justiça do Trabalho. Porto 
Alegre: HS Editora. nº 379. Julho de 2015. p. 15. 
32 Os poderes do juiz do trabalho face ao novo Código de Processo Civil. In: Novo Código de 
Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: 
Juspodivm, 2015. p. 332.
33 Noções conceituais sobre tutela provisória no novo CPC e suas implicações no Processo do 
Trabalho. In: Novo Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson 
Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 386.
34 A aplicação supletiva e subsidiária do Código de Processo Civil ao Processo do Trabalho. In: Novo 
Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). 
Salvador: Juspodivm, 2015. p. 56.
35 A teoria dinâmica do ônus da prova. In: Novo Código de Processo Civil e seus reflexos no 
Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 457.
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“[...] que não se elimina a necessidade de compatibilização da norma com o processo 
do trabalho, tal qual previsto na CLT” 36, entendimento no qual é acompanhado por 
Ricardo José Macedo de Britto Pereira. Para o jurista, a aplicação subsidiária prevista no art. 
15 do CPC de 2015 deve ocorrer “[...] sem afetar a exigência de compatibilidade como 
determina o art. 769 da CLT”37.
 A subsistência do critério científico da compatibilidade decorre da não 
revogação do art. 769 da CLT, mas também acaba por se impor enquanto exigência 
hermenêutica necessária à preservação da autonomia científica do subsistema jurídico 
trabalhista. Daí porque tem razão Carlos Eduardo Oliveira Dias quando pondera que seria 
até desnecessário que o legislador processual comum ressalvasse a necessidade de que, 
na aplicação subsidiária do novo CPC, fosse observada a compatibilidade com o outro 
ramo do direito processual, “[...] pois se isso não existisse, estaria inviabilizada a própria 
existência autônoma desse segmento”38. De fato, pudesse ser eliminado o critério 
científico da compatibilidade na aplicação subsidiária do processo comum, haveria o 
risco de desconstrução estrutural do direito processual do trabalho, tal qual adverte Carlos 
Eduardo Oliveira Dias com pertinácia39: “[...] não se pode adotar uma solução normativa 
exógena que, independentemente de ser fundada em omissão da CLT, não guarde 
compatibilidade com o processo laboral e possa vir a ser fator de sua desconstrução 
sistêmica.”
 A posição de Iuri Pereira Pinheiro alinha-se aos entendimentos antes referidos. 
Para o jurista, não se pode esquecer que o direito processual do trabalho constitui ramo 
dotado de autonomia científica, no qual a colmatação de lacunas exige a compatibilidade 
ideológica proclamada nos arts. 769 e 889 da CLT. Daí a conclusão do jurista no sentido 
de que, “a despeito da previsão simplista do novo CPC, a sua aplicação subsidiária ao 
processo do trabalho irá se operar apenas diante de sintonia principiológica, sob pena de 
mácula à autonomia do ramo processual especializado”40. A especialidade do subsistema 
jurídico trabalhista exige que se lhe confira um tratamento metodológico diferenciado, 
que preserve a sua própria fisionomia, de modo que a heterointegração seja realizada 
com a observância dos princípios do direito material que lhe são inerentes e que afetam 
diretamente a prática jurisdicional trabalhista, conforme o magistério de Carlos Eduardo 
Oliveira Dias.41

36 Noções conceituais sobre tutela provisória no novo CPC e suas implicações no Processo do 
Trabalho. In: Novo Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson 
Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 386.
37 O novo Código de Processo Civil e seus possíveis impactos nos recursos trabalhistas. In: Novo 
Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). 
Salvador: Juspodivm, 2015. p. 568.
38 O novo CPC e a preservação ontológica do processo do trabalho. Revista Justiça do Trabalho. Porto 
Alegre: HS Editora. nº 379. Julho de 2015. p. 18.
39 O novo CPC e a preservação ontológica do processo do trabalho. Revista Justiça do Trabalho. Porto 
Alegre: HS Editora. nº 379. Julho de 2015. p. 20-1.
40 Reflexões acerca da penhorabilidade de bens à luz do novo CPC - avanços, retrocessos e a 
possibilidade da derrocada de alguns mitos. In: Novo Código de Processo Civil e seus reflexos no 
Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 496.
41 O novo CPC e a preservação ontológica do processo do trabalho. Revista Justiça do Trabalho. Porto 
Alegre: HS Editora. nº 379. Julho de 2015. p. 18.
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 Também para Mauro Schiavi a exigência de compatibilidade se impõe à aplicação 
do CPC de 2015 ao processo do trabalho. Para o jurista, da conjugação do art. 15 do 
novo CPC com os arts. 769 e 889 da CLT, resulta que o novo CPC aplica-se ao processo 
do trabalho da seguinte forma: “[...] supletiva e subsidiariamente, nas omissões da 
legislação processual trabalhista, desde que compatível com os princípios e singularidade 
do processo trabalhista”42.
 Nada obstante considere que o art. 15 do novo CPC configura-se como norma 
de sobredireito, Élisson Miessa pondera que não ocorreu revogação dos arts. 769 e 889 
da CLT. O jurista observa que “[...] a inserção de normas comuns em um microssistema 
jurídico sempre impõe a compatibilidade com o sistema em que a norma será inserida, 
sob pena de se desagregar a base do procedimento específico”, para concluir que “[...] os 
arts. 769 e 889 da CLT sobrevivem à chegada do art. 15 do NCPC”43.
 Mesmo para Edilton Meireles, jurista que considera que o art. 769 da CLT foi 
revogado pelo art. 15 do novo CPC, o critério da compatibilidade permanece sendo 
indispensável à aplicação subsidiária da norma de processo comum ao processo do 
trabalho, conclusão que adota por ser a legislação trabalhista norma especial em relação ao 
CPC. O jurista considera que “[...] a regra supletiva ou subsidiária deve guardar coesão 
e compatibilidade com o complexo normativo ou a regra que se pretender integrar ou 
complementar”, para concluir que, “[...] se a norma do novo CPC se revela incompatível 
com o processo do trabalho (em seus princípios e regras), lógico que não se poderá 
invocar seus dispositivos de modo a serem aplicados de forma supletiva ou subsidiária”44.
 A concepção de tutela constitucional do processo de que nos falam Tereza 
Aparecida Asta Gemignani e Daniel Gemignani valoriza a compatibilidade como critério 
capaz de preservar a especialidade do subsistema jurídico trabalhista. Para os juristas, 
“[...] essa concepção de tutela constitucional do processo, que sustenta a espinha dorsal do 
modelo adotado pelo processo trabalhista, nos termos do artigo 769 da CLT, vai impedir, 
por incompatibilidade, a aplicação das disposições contidas no novo CPC quando 
enveredam pela diretriz privatística.”45

 Portanto, o critério científico da compatibilidade subsiste ao advento do novo 
CPC, permanecendo indispensável ao processo hermenêutico de avaliação da aplicação 
subsidiária do processo comum ao processo do trabalho, de modo que também o incidente 
de desconsideração da personalidade jurídica previsto no CPC de 2015 submete-se ao 
crivo da compatibilidade previsto nos arts. 769 e 889 da CLT, quando se trata de enfrentar 
a questão da aplicabilidade desse incidente ao subsistema jurídico laboral.

42 A aplicação supletiva e subsidiária do Código de Processo Civil ao Processo do Trabalho. In: Novo 
Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). 
Salvador: Juspodivm, 2015. p. 56.
43 O Novo Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Élisson Miessa (organizador.). 
Salvador: Juspodivm, 2015. p. 28.
44 O novo CPC e sua aplicação supletiva e subsidiária no processo do trabalho. In: Novo Código 
de Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: 
Juspodivm, 2015. p. 46.
45 Litisconsórcio e intervenção de terceiros: o novo CPC e o Processo do Trabalho. In: Novo 
Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). 
Salvador: Juspodivm, 2015. p. 269.
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5 As razões por que o incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica previsto no novo CPC não se aplica à execução trabalhista

No que diz respeito à técnica da desconsideração da personalidade jurídica, 
o novo CPC instituiu um procedimento cível especial, autônomo, incidental ao rito 
de cumprimento da sentença, já não bastando a ‘mera’ decisão judicial fundamentada, 
conforme observa Guilherme Guimarães Feliciano46. 
 Com o advento do novo Código de Processo Civil e diante da previsão de 
aplicação subsidiária do processo comum ao processo do trabalho (CLT, art. 769), a 
questão que então se apresenta para a ciência processual trabalhista é a de responder 
se aplica-se subsidiariamente ao processo laboral o incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica instituído pelo CPC de 2015. 
 Entretanto, não se trata de questionar a aplicabilidade da técnica da 
desconsideração da personalidade jurídica à execução trabalhista, porquanto é pacífica a 
utilidade dessa técnica jurídica à efetividade da jurisdição trabalhista. Na verdade, mais 
do que a utilidade da providência, a adoção dessa técnica jurídica é medida indispensável 
à satisfação de inúmeras execuções nas quais se revela a insuficiência do patrimônio da 
sociedade executada. Trata-se de situação ordinária na jurisdição trabalhista que exige 
então o redirecionamento da execução trabalhista aos bens da pessoa natural dos sócios 
da empresa executada. 
 Esse redirecionamento da execução aos bens dos sócios é consequência natural 
do princípio da despersonalização das obrigações trabalhistas, princípio segundo o qual os 
beneficiários do trabalho prestado pelo empregado respondem - a lição é de Cleber Lúcio de 
Almeida - pelos créditos trabalhistas respectivos.47 A formulação do jurista evoca o art. 2º, 
caput, da CLT, preceito que atribui ao empresário a responsabilidade decorrente do risco 
da atividade econômica empreendida, responsabilidade que se comunica diretamente da 
empresa aos respectivos sócios, os verdadeiros artífices do empreendimento econômico.
 Não se trata, portanto, repita-se, de questionar a aplicabilidade da técnica da 
desconsideração da personalidade jurídica à execução trabalhista, consagrada técnica 
jurídica destinada à promoção da efetividade da execução trabalhista; trata-se de questionar 
a aplicabilidade do novo procedimento instituído pelo Código de 2015 à execução; o que 
está em questão é pergunta acerca da aplicação do itinerário procedimental instituído pelo 
CPC de 2015 à execução trabalhista enquanto procedimento cível, especial e autônomo.
 Previsto nos arts. 133 e seguintes do CPC de 2015, o incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica instituído pelo novo Código de Processo Civil parece revelar-
se incompatível com os princípios do Direito Processual do Trabalho, razão por que 
entendemos que tal incidente não é aplicável à execução trabalhista, a teor dos arts. 769 
e 889 da CLT, conforme tentaremos demonstrar a seguir.

46 O princípio do contraditório no novo Código de Processo Civil. Aproximações críticas. In: Novo 
Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). 
Salvador: Juspodivm, 2015. p.121.
47 Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. In: Novo Código de Processo Civil e 
seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. 
p. 285.
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A necessidade de iniciativa da parte (art. 133), a previsão de automática suspensão 
do processo (art. 134, § 3º), a atribuição ao credor do ônus da prova quanto à presença 
dos pressupostos legais que autorizam a desconsideração da personalidade jurídica da 
sociedade (art. 134, § 4º), a exigência de contraditório prévio (art. 135) e a previsão de 
recurso autônomo imediato da decisão interlocutória respectiva (art. 136 e parágrafo 
único) tornam o incidente de desconsideração da personalidade jurídica previsto nos 
arts. 133 e seguintes do NCPC incompatível com o processo do trabalho, por revelar-
se, na prática, manifestamente contrário aos princípios jurídicos trabalhistas do impulso 
oficial, da concentração dos atos, da celeridade e da efetividade, da simplicidade das 
formas e da irrecorribilidade autônoma das decisões interlocutórias, incompatibilidade 
essa que inviabiliza a aplicação subsidiária desse incidente - burocrático e ineficaz - à 
execução trabalhista (CLT, arts. 769 e 889). 
 É necessário fundamentar a opinião agora manifestada.

6 A primeira incompatibilidade radica na exigência de iniciativa da 
parte

A primeira incompatibilidade radica no fato de que a exigência de iniciativa da 
parte (NCPC, art. 133), para realizar-se a desconsideração da personalidade jurídica, 
apresenta-se em contradição com o princípio do impulso oficial que caracteriza o 
processo do trabalho na fase de execução, princípio previsto na norma do art. 878, caput, 
da CLT48 de forma expressa.
 A possibilidade da execução de ofício singulariza a processualística trabalhista 
brasileira desde seu surgimento, sob a inspiração dos princípios da indisponibilidade 
dos direitos do trabalho e da efetividade da jurisdição. Trata-se de característica peculiar 
do processo do trabalho, identificada na teoria jurídica como fator de caracterização 
da especialidade do subsistema procedimental laboral, verdadeiro fator de afirmação 
da autonomia da ciência processual trabalhista no sistema jurídico nacional. Essa 
faculdade sempre foi compreendida como um poder-dever do magistrado mesmo 
antes de a Constituição Federal consagrar a razoável duração do processo entre as 
garantias fundamentais do cidadão (CF, art. 5º, LXXVIII49), na medida em que sempre 
incumbiu ao juiz do trabalho o dever funcional de velar pela rápida solução da causa, 
de acordo com a norma do art. 765 da CLT50. Nesse particular, é notável a harmonia 
que se estabelece entre o preceito do art. 878, caput, da CLT e a norma do art. 765 da 
CLT: enquanto o art. 878 da CLT confere ao magistrado a iniciativa da execução, o 
art. 765 da CLT faculta ao juiz adotar todas as medidas necessárias à rápida solução da 
causa - faculdade que inclui adotar as medidas executivas necessárias à realização do 
direito material objeto da decisão judicial.

48 CLT, art. 878, caput: “A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio, 
pelo próprio juiz ou presidente ou tribunal competente, nos termos do artigo anterior.”
49 CF, art. 5º, LXXVIII: “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.”
50 CLT, art. 765: “Os juízos e Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo 
e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência necessária 
ao esclarecimento delas.”
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 A execução de ofício constitui uma das medidas destinada a enfrentar o desafio 
de promover o reequilíbrio da assimétrica relação de emprego. O equacionamento dessa 
desigualdade é conduzido sob a inspiração do princípio da proteção, princípio que se 
comunica ao processo do trabalho. Equacionar essa desigualdade real na perspectiva 
de uma igualdade ideal implica adotar tratamento diferenciado aos litigantes, de modo 
que a superioridade econômica do empregador seja compensada por vantagens jurídicas 
asseguradas ao litigante hipossuficiente. Conforme relembram Gabriela Neves Delgado e 
Renata Queiroz Dutra, tal equacionamento “[...] somente se faz por meio do tratamento 
diferenciado aos desiguais”, diretriz hermenêutica que remonta ao clássico ensinamento 
da filosofia aristotélica, de tratar desigualmente os desiguais. Para as juristas citadas, “o 
exemplo clássico é o impulso oficial da execução, que se desdobra em diversas condutas 
de dirigismo do magistrado em relação à satisfação do direito.”51 
 É necessário registrar que a desconsideração da personalidade jurídica 
empresarial constitui “[...] ponto delicado de incômodo dos processualistas civis em 
relação à conduta proativa da magistratura trabalhista em relação à execução”. Faz-se 
necessário reproduzir essa observação de Gabriela Neves Delgado e Renata Queiroz Dutra 
para evidenciar que se forma uma tensão hermenêutica quando operadores jurídicos 
oriundos de distintos subsistemas jurídicos examinam a técnica da desconsideração da 
personalidade jurídica e sua aplicação em cada situação concreta.
 No ensaio que escreveu sobre a desconsideração da personalidade jurídica nos 
diversos subsistemas jurídicos que compõem o sistema jurídico brasileiro, Eduardo Milléo 
Baracat demonstra a dificuldade teórica dos juristas comercialistas para compreender que 
a superação da personificação societária no processo do trabalho orienta-se por critérios 
distintos daqueles que servem de diretriz hermenêutica para a aplicação da técnica da 
desconsideração da personalidade jurídica no âmbito do direito comercial. Ao mesmo 
tempo em que identifica a prevalência do princípio jurídico da autonomia patrimonial 
no subsistema jurídico comercial-societário, o jurista destaca o predomínio do princípio 
jurídico da proteção do trabalhador no subsistema jurídico trabalhista, realizando a 
científica distinção que cada subsistema jurídico impõe ao intérprete, de modo a fazer 
evidenciar que o interesse jurídico prevalente em cada subsistema exercerá influência 
decisiva tanto na interpretação quanto na forma de aplicação da técnica da desconsideração 
da personalidade jurídica da sociedade devedora, bem como na própria definição dos 
critérios justificadores da superação da personificação societária em cada situação jurídica 
específica52, de modo a revelar que a técnica da desconsideração da personalidade 
jurídica da sociedade conformar-se-á necessariamente às características hermenêutico-
estruturais do subsistema jurídico no qual será aplicada. 
 Em interpretação dos arts. 878 e 765 da CLT conforme a Constituição, 
no subsistema jurídico trabalhista a desconsideração da personalidade jurídica da 
sociedade empresarial de ofício sempre foi compreendida como expressão concreta 

51 A aplicação das convenções processuais do novo CPC ao Processo do Trabalho na perspectiva 
dos direitos fundamentais. In: Novo Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo do 
Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 197.
52 Desconsideração da personalidade jurídica da sociedade limitada no processo do trabalho: 
interpretação à luz do princípio da dignidade da pessoa humana. In: Execução Trabalhista. 2 ed. José 
Aparecido dos Santos (coordenador). São Paulo: LTr, 2010. p. 183.
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do princípio da proteção na fase de execução do procedimento laboral, bastando para 
tanto a emissão de simples decisão interlocutória fundamentada quando caracterizada 
situação de insuficiência de bens da sociedade executada. A jurisdição trabalhista 
consolidou essa compreensão ao longo de sete décadas. Passar a exigir a iniciativa da 
parte para a desconsideração da personalidade jurídica seria retrocesso social histórico. 
Além disso, seria vedar a atuação do magistrado trabalhista em questão particular 
(desconsideração da personalidade jurídica) quando, para assegurar a efetividade da 
jurisdição, a interpretação conforme dos arts. 878 e 765 da CLT lhe confere iniciativa 
para a execução em geral. 
 Não é necessário maior esforço para concluir que o grau de efetividade da 
execução trabalhista cairia significativamente caso fosse exigida a iniciativa do credor 
trabalhista para aplicar-se a desconsideração da personalidade jurídica, especialmente 
considerando-se a circunstância de que as ferramentas eletrônicas de pesquisa patrimonial 
encontram-se concentradas no juízo da execução. Com o advento de um novo diploma 
processual civil, a possibilidade de diálogo normativo que então se coloca para o processo 
do trabalho deve estar orientada pela aptidão das novas normas processuais à realização 
dos direitos fundamentais sociais. Essa aptidão não se pode reconhecer ao incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica instituído pelo novo CPC, na medida em 
que exige da parte a iniciativa que o processo do trabalho sempre conferiu também ao 
magistrado.
 Assim, submeter a desconsideração da personalidade jurídica à iniciativa da 
parte implicaria afrontar o princípio do impulso oficial da execução trabalhista (CLT, art. 
878, caput), com prejuízo à garantia constitucional da efetividade da jurisdição (CF, art. 
5º, XXXV e LXXVIII), o que basta para impedir a importação subsidiária do incidente 
do novo CPC à execução trabalhista, sendo para tanto determinante a incompatibilidade 
da exigência de iniciativa da parte com os preceitos que informam o subsistema 
procedimental laboral (CLT, arts. 769 e 889).

7 A segunda incompatibilidade está na suspensão do processo

A segunda incompatibilidade está na circunstância de que o incidente previsto 
no novo CPC provoca automática suspensão do processo quando a desconsideração da 
personalidade jurídica da sociedade é requerida na fase de execução (NCPC, art. 134, § 
3º), suspensão processual que contraria tanto o princípio da concentração de atos quanto 
o princípio da celeridade processual, com evidente prejuízo à garantia da efetividade da 
jurisdição.
 No subsistema procedimental trabalhista, a regra é a não suspensão do processo, 
privilegiando-se a celeridade processual, com vistas à efetividade processual. A originária 
vocação do processo do trabalho para constituir-se como processo de resultado conduziu 
o legislador a estabelecer um procedimento - concentrado - no qual a suspensão do 
processo do trabalho foi concebida como hipótese excepcional. Em regra, as exceções 
não suspendem o andamento do processo trabalhista, diretriz legislativa destinada a 
promover a realização do direito material objeto da causa de forma célere.
 De acordo com o art. 799, caput, da CLT, “Nas causas da jurisdição da Justiça 
do Trabalho, somente podem ser opostas, com suspensão do processo, as exceções 
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de suspeição53 ou incompetência54”. Trata-se da exceção. Já o § 1º do art. 799 da CLT, 
estabelece a regra: “§ 1º. As demais exceções serão alegadas como matéria de defesa”. 
No procedimento sumaríssimo, adota-se a mesma regra: “Art. 852-G. Serão decididos, 
de plano, todos os incidentes e exceções que possam interferir no prosseguimento da 
audiência e do processo. As demais questões serão decididas na sentença”.
 Portanto, a regra no processo do trabalho é a resolução das exceções e incidentes 
sem a suspensão da tramitação do processo, mediante decisão interlocutória. Porém, essa 
decisão interlocutória não enseja - regra geral55 - recurso imediato, decisão interlocutória 
cujo merecimento tem sua apreciação remetida à oportunidade do recurso cabível da 
decisão definitiva proferida na respectiva fase processual (CLT, art. 893, § 1º56 c/c art. 799, 
§ 2º57). Ao impedir recurso imediato das decisões interlocutórias, o subsistema jurídico 
trabalhista visa evitar dilações desnecessárias, reforçando a opção desse subsistema pela 
concentração dos atos processuais, sempre na perspectiva da celeridade do procedimento 
laboral.
 No processo do trabalho, a desconsideração da personalidade jurídica é realizada 
mediante simples decisão interlocutória fundamentada, sem a suspensão do processo, 
numa concreta demonstração de aplicação do princípio da concentração dos atos 
procedimentais. Em síntese precisa, Luciano Athayde Chaves rejeita a aplicação do incidente 
à execução trabalhista exatamente “[...] porque se trata de formalismo incompatível com 
a concentração de atos processuais que marca o Processo do Trabalho.”58 No mesmo 
sentido orienta-se a doutrina de Cleber Lúcio de Almeida. Pondera o processualista - sob 
inspiração do princípio da simplificação das formas - que o subsistema jurídico trabalhista 
“[...] impede a instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica  

53 E impedimento. A doutrina identifica aqui uma omissão do direito processual do trabalho, 
colmatando a lacuna mediante recurso à previsão do CPC, mediante a aplicação subsidiária do 
processo comum autorizada pelo art. 769 da CLT.
54 Incompetência em razão do lugar. A incompetência em razão da matéria é decidida em sentença.
55 A Súmula 214 do TST identifica a regra geral prevista no art. 893, § 1º, da CLT e específica três 
exceções. Eis o enunciado da S-214-TST: “Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da 
CLT, as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão: a) 
de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal 
Superior do Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c) 
que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos autos para Tribunal Regional 
distinto daquele a que se vincula o juízo excepcionado, consoante disposto no art. 799, § 2º, da 
CLT.”
56 CLT, art. 893, § 1º: “Os incidentes do processo serão resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, 
admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões interlocutórias somente em recurso da 
decisão definitiva.”
57 CLT, art. 799, § 2º: “Das decisões sobre exceções de suspeição e incompetência, salvo, quanto 
a estas, se terminativas do feito, não caberá recurso, podendo, no entanto, as partes alegá-las 
novamente no recurso que couber da decisão final.” 
58 O novo Código de Processo Civil e o Processo do Trabalho: uma análise sob a ótica do 
cumprimento da sentença e da execução forçada. O artigo é uma versão adaptada da exposição 
realizada no I Seminário Nacional sobre a Efetividade da Execução Trabalhista, promovido 
pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e pela Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (ENAMAT), no dia 7 de maio de 2015. mimeo.
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como procedimento autônomo”.59 E conclui de forma categórica pela incompatibilidade 
do incidente autônomo do novo CPC com o Direito Processual do Trabalho60:

“Não é compatível com o direito processual do trabalho a previsão de 
que, requerida a desconsideração da personalidade jurídica, deverá 
ser instaurado incidente, com suspensão do processo, medida que 
se mostra, inclusive, injustificável, na medida em que faz depender 
do reconhecimento do crédito (objeto da demanda) a fixação da 
responsabilidade pela sua satisfação (objeto do incidente).”

 A razão está com Eliana dos Santos Alves Nogueira e José Gonçalves Bento quando 
afirmam que, para efeito de redirecionamento da execução contra os sócios, a fraude 
patrimonial é presumida diante do descumprimento da obrigação trabalhista, motivo 
pelo qual sustentam que “[...] a desconsideração da personalidade jurídica na Justiça 
do Trabalho não depende de formalidades e tampouco necessita de prévia citação do 
sócio.”61 Aliás, a prévia ciência do sócio tende a esvaziar a constrição de bens objetivada 
pela desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresarial, porquanto 
daria oportunidade a conhecidas medidas de ocultação patrimonial. Sobre a aplicação 
do incidente do novo CPC ao processo do trabalho, também os referidos juristas são 
categóricos ao rejeitá-la62:

“Assim e, em linhas gerais, termos que o instituto do Incidente 
de Desconsideração da Personalidade Jurídica, tal qual delineado 
pelo novo CPC, não é aplicável no Processo do Trabalho, eis 
que incompatível com as regras processuais trabalhistas. Aliás, 
além da incompatibilidade principiológica, há, como frisamos, 
incompatibilidade processual, já que a execução trabalhista 
tramita de ofício e prevê o atingimento dos bens dos sócios sem 
qualquer necessidade de instauração de incidente processual para 
tal finalidade.”

 É de ver que os princípios que dirigem o processo do trabalho não autorizam a 
pensar em procedimentos - é o caso do incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica previsto no CPC de 2015 - que dificultem a persecução do patrimônio societário. 
Isso porque é preciso ter em conta que os riscos da atividade econômica incumbem à 
sociedade e aos sócios (CLT, art. 2º, caput), não podendo ser transferidos ao empregado, 
que assumiria tal ônus caso a insuficiência do patrimônio da sociedade pudesse tornar 

59 Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. In: Novo Código de Processo Civil e seus 
reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 294.
60 Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. In: Novo Código de Processo Civil e seus 
reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 294.
61 Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. In: Novo Código de Processo Civil e seus 
reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 303.
62 Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. In: Novo Código de Processo Civil e seus 
reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 307.
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inefetiva a execução trabalhista, conforme prelecionam os autores antes citados.63 
Embora a aplicação do novo CPC ao processo do trabalho tenha por pressuposto, na 
lição de Gabriela Neves Delgado e Renata Queiroz Dutra, a obtenção de “soluções menos 
burocráticas”64, o que se percebe é que o incidente de desconsideração da personalidade 
previsto no CPC de 2015 constituiria, para a execução trabalhista, fator de burocratização 
procedimental, sem falar na severa perda de efetividade da jurisdição que acarretaria.
 Submeter a execução trabalhista à suspensão implicaria vulnerar os princípios 
da concentração de atos procedimentais e da celeridade processual, com evidente 
prejuízo à garantia constitucional da efetividade da jurisdição, o que importa concluir 
que o requisito da compatibilidade está ausente quando se coteja a suspensão do processo 
prevista no incidente instituído no novo CPC com os princípios do Direito Processual 
do Trabalho. 

8 A terceira incompatibilidade está em atribuir ao credor a prova dos 
requisitos da desconsideração da personalidade jurídica
 

A terceira incompatibilidade está na atribuição ao credor do ônus da prova 
quanto à presença dos pressupostos legais que autorizam a desconsideração da 
personalidade jurídica da sociedade executada (NCPC, art. 134, § 4º), exigência que 
se revela incompatível tanto com o princípio da proteção quanto com o princípio da 
simplicidade das formas, que caracterizam o Direito Processual do Trabalho.
 O preceito do novo CPC exige que a prova dos pressupostos legais necessários à 
declaração de desconsideração da personalidade jurídica deva estar pré-constituída quando 
do requerimento de desconsideração, o que autoriza a conclusão de que tal encargo 
probatório é atribuído ao credor. O dispositivo estabelece que “o requerimento deve 
demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais específicos para a desconsideração 
da personalidade jurídica” (NCPC, art. 143, § 4º), dispositivo que o processualista civil 
Cássio Scarpinella Bueno interpreta no sentido de que o pedido de desconsideração da 
personalidade jurídica deve ser apresentado pelo credor “[...] com a demonstração dos 
pressupostos materiais”65 necessários à desconsideração.
 A interpretação tópico-sistemática também conduz a essa conclusão, uma vez 
já no primeiro dispositivo do incidente a regência legal da matéria submete o requerente 
ao dever de observância dos requisitos legais pertinentes à técnica da superação da 
personificação societária. Com efeito, o dispositivo do § 1º do art. 133 do NCPC 
estabelece que “o pedido de desconsideração da personalidade jurídica observará os 
pressupostos previstos em lei.” Ao elemento hermenêutico de direito material previsto no 
§ 1º do art. 133 do NCPC corresponde o itinerário procedimental previsto no § 4º do 
art. 134, onerando o requerente com o prévio encargo probatório de “[...] demonstrar o 
preenchimento dos pressupostos legais específicos para desconsideração da personalidade 

63 Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. In: Novo Código de Processo Civil e seus 
reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 307.
64 A aplicação das convenções processuais do novo CPC ao Processo do Trabalho na perspectiva 
dos direitos fundamentais. In: Novo Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo do 
Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 198.
65 Novo Código de Processo Civil anotado. São Paulo: Saraiva, 2015. p. 133. Sem grifo no original.
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jurídica”; é dizer, onerando o requerente com o prévio encargo probatório de demonstrar 
os “pressupostos materiais” necessários à declaração de desconsideração da personalidade 
jurídica, para reproduzir a precitada a expressão adotada por Cássio Scarpinella Bueno nos 
seus comentários ao preceito legal.
 Se pode ser considerada razoável a opção de atribuir ao credor tal ônus de prova 
no processo civil, em que o devedor costuma apresentar-se em condição de inferioridade 
econômica em relação ao credor, o mesmo não ocorre no âmbito do processo do trabalho. 
O credor trabalhista encontra-se em situação de inferioridade econômica em relação 
ao executado. Por conseguinte, atribuir ao credor trabalhista o encargo probatório de 
demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais específicos à desconsideração da 
personalidade jurídica implicaria dificultar a utilização da técnica da desconsideração da 
personalidade jurídica dada a conhecida dificuldade que tem o credor trabalhista para 
desincumbir-se desse ônus probatório, o que significaria criar entrave procedimental 
nunca cogitado no subsistema processual trabalhista brasileiro; entrave procedimental 
que constituiria retrocesso histórico da ciência processual trabalhista. Não pode haver 
dúvida de que aqui resta evidenciada a incompatibilidade do novo incidente com o 
princípio jurídico trabalhista da proteção.
 Uma das razões para a ciência processual trabalhista ter adotado a denominada 
teoria objetiva66, na desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresarial, 
foi exatamente a dificuldade que o credor trabalhista teria para desincumbir-se do ônus da 
prova de demonstrar a ocorrência ou de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial, 
para se ter por caracterizado então o abuso da personalidade jurídica, nos termos da 
teoria subjetiva67, adotada pelo art. 50 do Código Civil; para a teoria objetiva, adotada 
pelo art. 28, § 5º do CDC, basta a pessoa jurídica não ter bens para que a execução 
seja direcionada aos sócios. Conforme asseveramos alhures, no âmbito da Justiça do 
Trabalho a mera inexistência de bens da sociedade para responder pela execução 
de crédito trabalhista abre imediatamente as portas que dão o acesso à superação da 
autonomia patrimonial mediante a técnica da desconsideração da personalidade jurídica 
propriamente dita ou mediante a técnica da desconsideração inversa da personalidade 
jurídica, conforme se trate de obrigação trabalhista da sociedade ou de obrigação 
trabalhista do sócio, respectivamente.68 O abuso de direito na utilização da personificação 
societária configura-se in re ipsa sempre que a autonomia patrimonial é invocada para 
sonegar obrigação decorrente de direito de natureza indisponível, conforme preleciona 
Ari Pedro Lorenzetti.69 Foi sob a inspiração do princípio da proteção que o subsistema 
jurídico trabalhista, para efeito da técnica da desconsideração da personalidade jurídica, 
adotou a teoria objetiva, e parece que não poderia ser diferente em face da natureza 
indisponível do Direito do Trabalho.
 No âmbito de uma interpretação sistemática do ordenamento jurídico brasileiro, 
não se faz razoável conferir ao consumidor tutela jurídica superior àquela assegurada ao 

66 A teoria objetiva também é conhecida como teoria menor. 
67 A teoria subjetiva também é conhecida como teoria maior.
68 Ben-Hur Silveira Claus. Execução trabalhista: da desconsideração clássica à desconsideração 
inversa da personalidade jurídica. In: Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, Porto 
Alegre, n. 42, 2014, p. 68.
69 A responsabilidade pelos créditos trabalhistas. São Paulo: LTr, 2003. p. 198.
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credor trabalhista, porquanto isso implicaria indireta contrariedade à norma do art. 186 
do CTN, diploma legal que tem hierarquia de lei complementar, fonte formal de direito 
que se sobrepõe à lei ordinária. Na medida em que o art. 28, § 5º, do CDC - lei ordinária 
- assegura ao consumidor obter declaração de desconsideração da personalidade jurídica 
do devedor na ocorrência de simples inadimplemento da obrigação, negar essa mesma 
tutela jurídica ao trabalhador sob a mesma situação de fato - simples inadimplemento da 
obrigação - implicaria instalar crise sistemática no ordenamento jurídico brasileiro, uma 
vez que o preceito da lei complementar restaria contrariado - ainda que indiretamente 
- por preceito de lei ordinária. A unidade e a coerência do sistema jurídico restariam 
abaladas por essa contradição. Da mesma forma, não se poderia negar ao trabalhador, 
no âmbito de interpretação sistemática, a inversão do ônus da prova assegurada ao 
consumidor (CDC, art. 6º, VIII) no que diz respeito à caracterização dos pressupostos 
materiais da desconsideração da personalidade jurídica na ocorrência de inadimplemento 
da obrigação pelo devedor. A crise sistemática referida tem solução quando se confere ao 
credor privilegiado a tutela jurídica assegurada ao credor classificado em posição inferior 
na ordem jurídica nacional.
 A doutrina de José Antônio Ribeiro de Oliveira Silva expressa o entendimento 
predominante na teoria processual trabalhista acerca do ônus da prova na desconsideração 
da personalidade jurídica. Pondera o jurista que “no processo do trabalho não se exige 
a demonstração inequívoca dos pressupostos previstos em lei, como os do art. 50 do 
Código Civil”70, argumentando que o credor trabalhista pode invocar a previsão do art. 
28 do CDC para fundamentar o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da 
sociedade na fase de execução do processo, bastando para tanto que a empresa devedora 
não tenha bens suficientes para responder pela execução.
 É precisamente por isso que, na execução trabalhista, constitui dever jurídico 
do sócio indicar bens da sociedade quando chamado a responder pelo débito (Lei nº 
6.830/1980, art. 4º, § 3º; CLT, art. 889). À previsão da Lei de Executivos Fiscais soma-
se a previsão do art. 596, § 1º, do CPC de 1973 (art. 795, § 1º, do CPC de 2015). Essas 
previsões legais conferem ao sócio o denominado direito de ordem: o direito de o sócio 
indicar bens da sociedade à penhora, sob pena de responder com seu patrimônio pessoal 
pelo crédito trabalhista. A jurisprudência trabalhista está consolidada no sentido de que 
“[...] basta a insolvência da sociedade devedora - na sintética formulação de José Antônio 
Ribeiro de Oliveira Silva - para que se promova a desconsideração de sua personalidade 
jurídica”71, isso porque a regra jurídica é a de que respondem pela dívida os sócios que 
participaram da sociedade ao tempo da constituição da obrigação trabalhista. 
 O risco da atividade econômica empreendida pelo sócio (CLT, art. 2º, caput) 
atrai sua responsabilidade pessoal quando a sociedade não tem bens (Lei nº 6.830/1980, 
art. 4º, § 3º; CLT, art. 889) para responder pelo crédito trabalhista72, solução jurídica sem 

70 Temas polêmicos no novo CPC e sua aplicação no Processo do Trabalho. In: Os impactos do 
novo CPC no Processo do Trabalho. Carlos Eduardo Oliveira Dias e outros. Escola Judicial. Tribunal 
Regional da 15ª Região. 2015. p. 59. 
71 Temas polêmicos no novo CPC e sua aplicação no Processo do Trabalho. In: Os impactos do 
novo CPC no Processo do Trabalho. Carlos Eduardo Oliveira Dias e outros. Escola Judicial. Tribunal 
Regional da 15ª Região. 2015. p. 59-60.
72 Crédito privilegiado no sistema jurídico brasileiro (CTN, art. 186).
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a qual a fraude tornar-se-ia regra, em prejuízo a direitos trabalhistas dotados da qualidade 
de direitos fundamentais sociais previstos na Constituição Federal (CF, art. 7º), além 
de desconstituir qualquer possibilidade real de estabelecimento de relações contratuais 
baseadas na boa-fé objetiva. As normas procedimentais do processo civil, na precisa 
lição de Jorge Luiz Souto Maior, devem ser compreendidas “[...] como complementos 
que sirvam à utilidade do processo do trabalho e não como escudos que inviabilizem a 
efetividade da prestação jurisdicional trabalhista”73. 
 A doutrina justrabalhista majoritária tem manifestado posição contrária à 
aplicação do incidente do novo CPC ao processo do trabalho. Depois de sublinhar que a 
despersonalização das obrigações constitui verdadeiro princípio do Direito do Trabalho, 
Cleber Lúcio de Almeida afirma que o princípio da simplificação das formas e procedimentos 
impede a instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica como 
procedimento autônomo74, entendimento no qual é acompanhado por Manoel Carlos 
Toledo Filho, jurista para o qual o incidente do novo CPC caracteriza-se como figura 
procedimental “[...] enfadonhamente burocrática”75. É semelhante o entendimento de Iuri 
Pereira Pinheiro, que reputa inaplicável o incidente autônomo do novo CPC, “[...] por 
incompatibilidade com a processualística laboral, que tem como uma de suas vigas mestras 
a informalidade”76. José Antônio Ribeiro de Oliveira Silva qualifica o novo incidente como 
procedimento burocrático77, para depois concluir que o incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica é manifestamente incompatível com o processo do trabalho, no 
qual não se admite a intervenção que provoque a suspensão do processo.78

 Merece destaque a formulação teórica adotada por Manoel Carlos Toledo Filho no 
particular, jurista que agrega um produtivo elemento hermenêutico ao tratamento do 
tema quando detecta, com rigor científico, que o incidente de desconsideração revela-se 
“[...] rigorosamente incompatível com a diretriz estrutural taxativamente exposta ao Juiz do 
Trabalho pelo artigo 765 da CLT”79. A produtiva percepção científica de que o art. 765 
da CLT é regra representativa de diretriz estrutural do procedimento laboral abre todo  

73 Relação entre processo civil e o processo do trabalho. In: Novo Código de Processo Civil e seus 
reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 163.
74 Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. In: Novo Código de Processo Civil e seus 
reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 294.
75 Os poderes do juiz do trabalho face ao novo Código de Processo Civil. In: Novo Código de 
Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: 
Juspodivm, 2015. p. 333.
76 Reflexões acerca da penhorabilidade de bens à luz do novo CPC - avanços, retrocessos e a 
possibilidade da derrocada de alguns mitos. In: Novo Código de Processo Civil e seus reflexos no 
Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 495.
77 Temas polêmicos no novo CPC e sua aplicação no Processo do Trabalho. In: Os impactos do 
novo CPC no Processo do Trabalho. Carlos Eduardo Oliveira Dias e outros. Escola Judicial. Tribunal 
Regional da 15ª Região. 2015. p. 56.
78 Temas polêmicos no novo CPC e sua aplicação no Processo do Trabalho. In: Os impactos do 
novo CPC no Processo do Trabalho. Carlos Eduardo Oliveira Dias e outros. Escola Judicial. Tribunal 
Regional da 15ª Região. 2015. p. 60.
79 Os poderes do juiz do trabalho face ao novo Código de Processo Civil. In: Novo Código de 
Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: 
Juspodivm, 2015. p. 333.
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um horizonte de exploração hermenêutica para os propósitos do Direito Processual do 
Trabalho, capacitando os processualistas à reflexão superior proposta por Carlos Henrique 
Bezerra Leite, no sentido de se perceber que o processo do trabalho nada mais é do que 
direito constitucional aplicado.80 
 Norma de sobredireito processual trabalhista, a regra estrutural do art. 765 da 
CLT conforma hermeneuticamente todo o procedimento do subsistema jurídico laboral 
brasileiro, irradiando especial eficácia à jurisdição laboral no propósito da realização 
dos direitos fundamentais sociais; um preceito cuja potencialidade produtiva espera 
pela exploração hermenêutica dos pesquisadores mais ousados da ciência processual 
trabalhista. 
 Atribuir ao credor o ônus da pré-constituição da prova dos pressupostos legais 
da desconsideração da personalidade jurídica afronta o princípio da simplicidade das 
formas e os princípios da celeridade e da efetividade da jurisdição, razão por que também 
essa exigência torna o incidente do novo CPC incompatível com o processo do trabalho.

9 A quarta incompatibilidade está na exigência de contraditório prévio

A quarta incompatibilidade decorre da exigência de contraditório prévio (NCPC, 
art. 135). Na desconsideração da personalidade jurídica adotada na fase de execução do 
processo trabalhista, o contraditório é diferido, sendo exercido mediante embargos à 
execução81 após a garantia do juízo. 
 Nas situações em que o contraditório prévio acarretaria prejuízo à própria 
tutela do direito material, a opção do legislador pela técnica do contraditório diferido 
é mera consequência da garantia constitucional à tutela jurisdicional efetiva e à técnica 
jurídica adequada à tutela do direito substancial. A técnica do contraditório diferido está 
consagrada, por exemplo, no procedimento de antecipação de tutela previsto no art. 
273 do CPC de 1973, não se justificando a resistência de certos setores da doutrina - na 
acertada observação de Guilherme Guimarães Feliciano - à adoção dessa especial técnica de 
contraditório, a qual é exigida para assegurar a tempestiva tutela do direito material em 
determinadas situações em que o contraditório prévio acarretaria prejuízo à proteção do 
direito substancial implicado82. 
 Exigir contraditório prévio à desconsideração implicaria frustrar o resultado 
útil da execução, porquanto estimularia o sócio a desviar bens, sobretudo dinheiro 

80 Princípios jurídicos fundamentos do novo Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo 
do Trabalho. In: Novo Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson 
Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 74.
81 Têm sido admitidos embargos de terceiro em determinadas situações concretas. O novo CPC 
optou por reconhecer ao sócio legitimidade para opor embargos de terceiro quando seu patrimônio 
é atingido por penhora decorrente de desconsideração da personalidade jurídica. É nesse sentido 
a previsão do art. 674, § 2º, III, do NCPC: “§ 2º. Considera-se terceiro, para ajuizamento de 
embargos: III - quem sofre constrição judicial de seus bens por força de desconsideração da 
personalidade jurídica, de cujo incidente não fez parte”.
82 O princípio do contraditório no novo Código de Processo Civil. Aproximações críticas. In: Novo 
Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). 
Salvador: Juspodivm, 2015. p. 123.
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depositado em contas correntes e aplicações e outros bens móveis. Com o contraditório 
prévio à desconsideração da personalidade jurídica, “[...] oportunizam-se, é claro, outras 
‘providências’ de caráter defensivo, como, v.g., o esvaziamento das contas bancárias 
pessoais e familiares, antecipando penhoras eletrônicas...”, de acordo com a realista 
observação de Guilherme Guimarães Feliciano. “Ora, em especial no processo do trabalho, 
‘avisar’ previamente os sócios da provável desconsideração da personalidade jurídica 
da respectiva sociedade empresarial - prossegue o jurista - corresponderá, amiúde, ao 
comprometimento de todos os esforços executivos da parte ou do juiz”83.
 Esse mesmo entendimento encontra-se na doutrina de José Antônio Ribeiro de Oliveira 
Silva. Após registrar que o incidente do novo CPC tornará a medida constritiva absolutamente 
ineficaz, o jurista sentencia: “[...] não sobrará nada na conta bancária do terceiro (sócio), 
que, por lei, (art. 795 e §§ do novo Código), é responsável subsidiário pelo adimplemento 
das obrigações da sociedade”84. Para quem conhece as vicissitudes da execução na Justiça do 
Trabalho, não há exagero na crítica que o jurista dirige ao novo instituto: o resultado será 
nefasto e a efetividade da medida processual será próxima de zero.85

 Embora postergado para assegurar a efetividade da jurisdição, o contraditório 
“[...] é apenas diferido para um momento posterior à constrição”, técnica que não viola 
nenhuma das garantias fundamentais do processo, na lição de José Antônio Ribeiro de Oliveira 
Silva.86 De acordo com o jurista, “[...] o contraditório será pleno, com possibilidade 
de defesa, suspensão do processo em relação ao terceiro, produção de provas, decisão, 
recurso etc., mas num momento ulterior ou subsequente (contraditório diferido)”. 87 
Isso porque - prossegue o jurista - sabe-se há muito tempo que a eficácia da medida 
constritiva resta prejudicada quando se adota a técnica do contraditório antecipado.88 
O novo CPC optou novamente pela paralisante segurança jurídica do devedor em 
detrimento da efetividade da jurisdição comum, equívoco no qual não pode incorrer a 
jurisdição trabalhista se quiser preservar sua vocação histórica para apresentar-se como 
jurisdição de resultados e seu compromisso com promessas sociais da Constituição.
 No âmbito do processo do trabalho, para a adoção da técnica da superação da 
personificação societária, basta a prolação de decisão fundamentada, decisão que desde 
logo abre as portas para as respectivas medidas de constrição, “[...] sem prejuízo do 

83 O princípio do contraditório no novo Código de Processo Civil. Aproximações críticas. In: Novo 
Código de Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). 
Salvador: Juspodivm, 2015. p. 121-2.
84 Temas polêmicos no novo CPC e sua aplicação no Processo do Trabalho. In: Os impactos do 
novo CPC no Processo do Trabalho. Carlos Eduardo Oliveira Dias e outros. Escola Judicial. Tribunal 
Regional da 15ª Região. 2015. p. 59.
85 Temas polêmicos no novo CPC e sua aplicação no Processo do Trabalho. In: Os impactos do 
novo CPC no Processo do Trabalho. Carlos Eduardo Oliveira Dias e outros. Escola Judicial. Tribunal 
Regional da 15ª Região. 2015. p. 56-57.
86 Temas polêmicos no novo CPC e sua aplicação no Processo do Trabalho. In: Os impactos do 
novo CPC no Processo do Trabalho. Carlos Eduardo Oliveira Dias e outros. Escola Judicial. Tribunal 
Regional da 15ª Região. 2015. p. 59.
87 Temas polêmicos no novo CPC e sua aplicação no Processo do Trabalho. In: Os impactos do 
novo CPC no Processo do Trabalho. Carlos Eduardo Oliveira Dias e outros. Escola Judicial. Tribunal 
Regional da 15ª Região. 2015. p. 59.
88 Idem, ibidem.
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contraditório que será realizado de modo diferido”89, na precisa síntese de Manoel Carlos 
Toledo Filho. Nada obstante o contraditório não deva ser antecipado para não prejudicar a 
execução forçada do direito ao qual o executado opõe resistência, não se pode cogitar de 
violação ao princípio do contraditório, já que “[...] o sócio atingido em seu patrimônio 
tem remédio próprio para discutir referida decisão dentro do processo de execução, 
seja via embargos à execução (ou à penhora) ou exceção de pré-executividade, quando 
cabível”, conforme desmistificam Eliana dos Santos Alves Nogueira e José Gonçalves Bento.90

 A doutrina reproduzida encontra amparo na jurisprudência. No que respeita à 
defesa do sócio na hipótese de desconsideração da personalidade jurídica da respectiva 
sociedade, tanto a jurisprudência do STJ quanto a jurisprudência do TST têm 
compreendido, na vigência do CPC de 1973, que a ausência de citação prévia do sócio não 
é causa de nulidade processual, exatamente porque o respectivo direito de defesa do sócio 
é assegurado de forma diferida, depois da garantia do juízo pela penhora. Eis as ementas: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA. DESNECESSIDADE DE 
CITAÇÃO DOS SÓCIOS ATINGIDOS. PRECEDENTES. 
VERIFICAÇÃO DA PRESENÇA DOS REQUISITOS 
PREVISTOS NO ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL. ENUNCIADO 
N. 7 DA SÚMULA DO STJ. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS 
APTOS A INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Segundo a jurisprudência do STJ, a desconsideração da 
personalidade jurídica, como incidente processual, pode ser 
decretada sem a prévia citação dos sócios atingidos, aos quais se 
garante o exercício postergado ou diferido do contrário e da ampla 
defesa. Precedentes de ambas as Turmas que integram a Segunda 
Seção do STJ.
2. A verificação da presença dos requisitos para a aplicação da 
disregard doctrine previstos no art. 50 do Código Civil, por constituir 
matéria fática, é vedada pelo enunciado n. 7 da Súmula do STJ. 
Precedente.
3. Se o agravante não traz argumentos aptos a infirmar os 
fundamentos da decisão agravada, deve-se negar provimento ao 
agravo regimental. Precedente.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 
1523930/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, julgado em 16/06/2015, DJe 25/06/2015).

89 Os poderes do juiz do trabalho face ao novo Código de Processo Civil. In: Novo Código de 
Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: 
Juspodivm, 2015. p. 333. Vide nota de rodapé nº 24.
90 Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. In: Novo Código de Processo Civil e 
seus reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. 
p. 307.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA 
EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA 
DA LEI Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO INTENTADA CONTRA 
O ENTE PÚBLICO, SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA.
A jurisprudência deste Tribunal Superior caminha no sentido da 
possibilidade de direcionamento da execução ao ente federado, 
sócio majoritário da empresa executada, sem que tal procedimento 
configure qualquer ofensa à norma constitucional invocada. Isso 
porque a responsabilidade patrimonial é direcionada na execução, 
não sendo necessário que o responsável conste do título executivo 
e tenha participado do processo de conhecimento. Precedentes. 
Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TST, AIRR-
66400-62.1998.5.01.0050, Rel. Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, 7ª Turma, data de julgamento: 04/02/2015, data de 
publicação DEJT 06/02/2015).

 
Com efeito, na desconsideração da personalidade jurídica realizada na execução 

trabalhista o contraditório apresenta-se na modalidade de contraditório diferido: a defesa 
do sócio executado é oportunizada após a garantia do juízo pela penhora (CLT, art. 884). 
 A adoção da técnica do contraditório diferido é utilizada também na antecipação 
de tutela (CPC, art. 273, caput) e na liminar concedida em ação de obrigação de fazer 
ou não fazer (CPC, art. 461, § 3º). Se a técnica do contraditório diferido é adotada pelo 
legislador mesmo na fase de conhecimento do processo civil, revela-se razoável adotar-se 
tal técnica jurídica na execução trabalhista, quando da desconsideração da personalidade 
jurídica da sociedade executada, a fim de conferir maior eficácia à jurisdição executiva 
(CF, art. 5º, XXXV e LXXVIII), mercê do poder geral de cautela que a ordem jurídica 
confere ao magistrado (CLT, art. 765; CPC, arts. 798 e 804). 
 Esse poder geral de cautela pode ser exercido de ofício pelo magistrado do 
trabalho. Foi o que afirmou uma das maiores autoridades do processo civil brasileiro. 
A opção por citar um jurista do âmbito do processo civil tem o objetivo de neutralizar 
determinada resistência que a doutrina justrabalhista tem enfrentado, por vezes acusada 
de adotar posições muito avançadas em detrimento do contraditório prévio e das garantias 
fundamentais asseguradas aos responsáveis pelo pagamento do crédito trabalhista. Com 
o advento do novo CPC, a lição de Galeno Lacerda readquire a dimensão histórica que 
nem sempre foi por nós percebida91:

“Considerando-se que, pela prevalência do interesse social indisponível, 
esse processo se filia mais ao inquisitório, a tal ponto de poder o juiz 
promover de ofício a execução (art. 878 da CLT),  parece evidente que, 
em consonância com tais poderes e objetivos, caiba ao juízo trabalhista, 
também, a faculdade de decretar providências cautelares diretas, a 
benefício da parte ou interessados, sem a iniciativa destes.”

91 Comentários ao Código de Processo Civil. vol. III. tomo I. 3 ed. Rio de Janeiro: Forense, 1990. p. 129-130.
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 Na desconsideração da personalidade jurídica, a constrição prévia à citação 
constitui-se em medida cautelar que tem fundamento jurídico no art. 804 do CPC, 
norma segundo a qual “é lícito ao juiz conceder liminarmente ou após justificação 
prévia medida cautelar, sem ouvir o réu, quando verificar que este, sendo citado, poderá 
torná-la ineficaz; caso em que poderá determinar que o requerente preste caução real ou 
fidejussória de ressarcir os danos que o requerido possa vir a sofrer.” Vale dizer, o sistema 
jurídico brasileiro é dotado de diversas normas procedimentais que permitem realizar 
constrição prévia ao contraditório quando essa providência prévia se faz necessária para 
assegurar a tempestiva realização do direito material objeto da causa.92

 Exigir citação prévia do sócio executado e postergar a constrição tende a 
tornar a medida de bloqueio de numerário ineficaz.93 Essa mesma ineficácia tende a 
ocorrer quanto à constrição de veículo e outros bens móveis, especialmente tendo em 
consideração a orientação da Súmula 375 do STJ94, que exige prévio registro da penhora 
para só então reconhecer fraude à execução na alienação do bem, diretriz jurisprudencial 
que, embora tenha por objetivo a tutela do interesse do terceiro adquirente de boa-
fé, tem fomentado o fenômeno da fraude patrimonial denunciada por Manoel Antonio 
Teixeira Filho. Para o processualista, “a orientação jurisprudencial cristalizada nessa 
Súmula estimula as velhacadas do devedor ao tornar mais difícil a configuração do ilícito 
processual da fraude à execução”95. 
 Tem razão Luciano Athayde Chaves quando pondera que é necessário considerar 
que o sócio não é um terceiro qualquer, alheio às obrigações da empresa que integra:  
“[...] o sócio é partícipe do empreendimento”, na medida em que a pessoa jurídica é uma 
ficção legal, administrada por pessoas naturais.96 

92 Na execução fiscal, não se faz necessário adotar o incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica previsto no novo CPC para redirecionar a execução aos bens do sócio-
gerente. É a conclusão do Enunciado nº 53 da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento 
de Magistrados - ENFAM: “O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente 
prescinde do incidente de desconsideração da personalidade jurídica previsto nos art. 133 do 
CPC/2015.” 
93 É oportuno assinalar que o sistema legal brasileiro dá preferência à penhora de dinheiro, em 
detrimento de outros bens cuja expropriação acarreta dilação procedimental e despesas processuais, 
diretriz legislativa que visa à efetividade da jurisdição e à razoável duração do processo (CF, art. 5º, 
XXXV e LXXVIII). Tanto a CLT (art. 882) quanto a LEF (art. 11, I) elegem dinheiro como bem 
preferencial à penhora. Mesmo o processo civil adota tal previsão legal (art. 655).
94 S-375-STJ: “O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem 
alienado ou da prova da má-fé do terceiro adquirente.”
95 Execução no processo do trabalho. 11 ed. São Paulo: LTr, 2013. p. 19. Manoel Antonio Teixeira 
Filho sustenta a incompatibilidade da S-375-STJ com o processo do trabalho, ponderando ser 
da tradição jurídica considerar-se que a fraude à execução caracteriza-se pelos fatos objetivos da 
alienação do bem e da insolvência do devedor, com presunção de má-fé do devedor. Na sequência, 
argumenta que o art. 593 do CPC não exige o registro da penhora ou má-fé do terceiro adquirente 
para a configuração de fraude à execução; e recusa se transferir ao credor o ônus da prova quanto à 
existência de má-fé do terceiro adquirente, por ser ônus probatório de difícil atendimento.
96 O novo Código de Processo Civil e o Processo do Trabalho: uma análise sob a ótica do 
cumprimento da sentença e da execução forçada. O artigo é uma versão adaptada da exposição 
realizada no I Seminário Nacional sobre a Efetividade da Execução Trabalhista, promovido 
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 A natural assimilação do princípio da primazia da realidade pelo Direito do 
Trabalho torna ainda mais intuitiva a consideração de que, no âmbito do subsistema 
jurídico trabalhista, a personificação societária é compreendida como mera ficção jurídica 
concebida ao fomento da atividade econômica e, por isso mesmo, “[...] há de ser preservada 
a presunção de que os seres humanos por detrás da pessoa jurídica são sabedores do que 
se passa com ela”, conforme prelecionam Eliana dos Santos Alves Nogueira e José Gonçalves 
Bento97 no estudo do tema. Embora possa parecer elementar, a reprodução da assertiva 
é necessária diante de uma certa cultura de resistência generalizada ao cumprimento de 
decisões judiciais em nosso país, fenômeno que levou o processualista Luciano Athayde 
Chaves à impressiva consideração de que “[...] acostumamo-nos com isso em nosso país, 
como se houvesse um direito (fundamental?) ao descumprimento de obrigações. Mas, 
não se trata de ethos compatível com a força normativa da Constituição, que (re)afirma a 
segurança jurídica como valor e a efetividade das tutelas jurisdicionais (essa sim!) como 
garantia fundamental.”98

 Em conclusão, submeter a desconsideração da personalidade jurídica à 
exigência de contraditório prévio implicaria retrocesso procedimental incompatível 
com o princípio da simplicidade das formas, além de acarretar perda de efetividade da 
jurisdição trabalhista, fundamentos pelos quais não se faz presente o requisito axiológico 
da compatibilidade do incidente do CPC de 2015 com o Direito Processual do Trabalho.

10 A quinta incompatibilidade reside na previsão de recurso imediato

A quinta incompatibilidade reside na previsão de existência de recurso imediato 
da decisão interlocutória que desconsidera a personalidade jurídica da sociedade 
empresarial (NCPC, art. 136 e parágrafo único).
 A incompatibilidade decorre do fato de que - regra geral - as decisões 
interlocutórias não estão sujeitas a recurso imediato no processo do trabalho: a apreciação 
do merecimento das decisões interlocutórias é remetida à oportunidade do recurso 
cabível da decisão definitiva na respectiva fase processual em que a decisão interlocutória 
foi proferida (CLT, art. 893, § 1º). Esse aspecto do procedimento laboral é identificado 
como traço característico da especialização do processo do trabalho, especialização que  
se completa no âmbito de seu sistema recursal pela opção legislativa de limitar o recurso 
de agravo de instrumento à finalidade de destrancar recurso denegado (CLT, art. 897, b). 
 O compromisso social da jurisdição especializada do trabalho com a efetividade 
da tutela do direito material trabalhista não poderia ter conduzido a teoria processual 
laboral brasileira a outro caminho que não fosse a afirmação da especialidade de seu 

pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e pela Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (ENAMAT), no dia 7 de maio de 2015. mimeo.
97 Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. In: Novo Código de Processo Civil e seus 
reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 303.
98 O novo Código de Processo Civil e o Processo do Trabalho: uma análise sob a ótica do 
cumprimento da sentença e da execução forçada. O artigo é uma versão adaptada da exposição 
realizada no I Seminário Nacional sobre a Efetividade da Execução Trabalhista, promovido 
pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e pela Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (ENAMAT), no dia 7 de maio de 2015. mimeo.
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procedimento simplificado, o qual tem na regra da irrecorribilidade imediata das 
decisões interlocutórias um de seus elementos hermenêuticos estruturais. Esse elemento 
estrutural está presente em todas as fases do itinerário procedimental trabalhista, inclusive 
na fase de execução, conforme lição pacífica da doutrina justrabalhista. 
 A doutrina de Cleber Lúcio de Almeida contextualiza com precisão a relação 
existente entre a regra da irrecorribilidade autônoma das decisões interlocutórias no 
processo do trabalho e a técnica da desconsideração da personalidade jurídica, revelando 
que a sistemática recursal trabalhista assegura contraditório - diferido - à pessoa cujo bem 
é atingido pelo ato de penhora derivado da desconsideração da personalidade jurídica. A 
síntese adotada pelo jurista está assim enunciada99:

“Na execução, a decisão sobre a desconsideração é interlocutória, 
o que a torna irrecorrível (art. 893, § 1º, da CLT), podendo o sócio 
(desconsideração clássica) ou a pessoa jurídica (desconsideração 
inversa) voltar ao tema em embargos à execução, a serem ajuizados 
depois da garantia do juízo.”

 A sentença que julga os embargos à execução (CLT, art. 884, § 4º) correspondente 
à decisão definitiva de que trata o art. 893, § 1º, da CLT. Essa sentença está sujeita ao recurso 
de agravo de petição previsto no art. 897, a, da CLT, de modo que o sistema recursal 
trabalhista assegura ao executado o direito de submeter o merecimento da decisão de 
desconsideração da personalidade jurídica ao duplo grau de jurisdição. Daí porque não 
parece correta a opinião manifestada no enunciado nº 126 do Fórum Permanente de 
Processualistas Civis. Segundo o referido enunciado, “No processo do trabalho, da 
decisão que resolve o incidente de desconsideração da personalidade jurídica na fase de 
execução cabe agravo de petição, dispensado o preparo.”100 
 O recurso de agravo de petição, a teor do art. 893, § 1º, da CLT, tem cabimento 
contra a sentença - decisão definitiva - que julga os embargos à execução e que reexaminará 
a decisão interlocutória que determinara a desconsideração da personalidade jurídica. 
A decisão interlocutória que determina a desconsideração da personalidade jurídica é 
anterior à sentença de embargos e não estará, por conseguinte, sujeita a recurso imediato 
por se constituir em decisão interlocutória cujo merecimento somente pode ser apreciado 
na sentença que julga os embargos à execução. É dessa última decisão - sentença - que 
cabe o recurso de agravo de petição para submeter ao Tribunal Regional do Trabalho o 
exame do merecimento da decisão interlocutória que determinara a desconsideração da 
personalidade jurídica. 
 Embora seja legítimo ao Fórum Permanente de Processualistas Civis postular 
determinada interpretação acerca do alcance nas normas do novo CPC no âmbito do 
processo do trabalho, porquanto a exploração hermenêutica deve ser recebida com 
espírito científico no advento de um novo código de processo civil, não parece que se 
possa desnaturar o especial subsistema jurídico laboral a pretexto de pretender aplicar-

99 Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. In: Novo Código de Processo Civil e seus 
reflexos no Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 294.
100 Cássio Scarpinella Bueno. Novo Código de Processo Civil anotado. São Paulo: Saraiva, 2015. p. 133.
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lhe norma do novo CPC que, por contrariar as peculiaridades de seu sistema recursal, 
acaba por revelar-se incompatível com o direito processual trabalhista. 
 Não havendo possibilidade de recurso imediato da decisão de desconsideração 
da personalidade jurídica no subsistema jurídico laboral por força da previsão do art. 
893, § 1º, da CLT, emerge induvidosa a incompatibilidade do incidente do CPC de 2015 
com o princípio da irrecorribilidade autônoma das decisões interlocutórias no Direito 
Processual do Trabalho.

Considerações finais 

 A eficácia da jurisdição parece ser a esfinge da Justiça do Trabalho. É no desafio 
de dar concretude à jurisdição trabalhista que se há de enfrentar a questão de saber se o 
incidente de desconsideração da personalidade jurídica previsto no novo CPC aplica-se 
ao processo do trabalho.
 Na teoria processual justrabalhista majoritária que vem se formando sobre o 
tema desde o advento do Código de Processo Civil de 2015, tem prevalecido categórica 
rejeição à aplicação do incidente de desconsideração da personalidade jurídica previsto 
no novo CPC no Processo do Trabalho, rejeição fundada sobretudo no argumento de 
que o incidente do CPC de 2015 não atende ao critério científico da compatibilidade 
exigido para a aplicação subsidiária do direito processual comum ao processo do 
trabalho. Tem prevalecido o entendimento de que o incidente do novo CPC contraria 
diversos princípios do Direito Processual do Trabalho, de modo que a aplicação do 
incidente ao processo do trabalho não passaria pelo crivo da compatibilidade exigida 
pelos arts. 769 e 889 da CLT, preceitos compreendidos enquanto normas de contenção 
ao ingresso indevido de dispositivos de direito processual comum no direito processual 
do trabalho.101 
 A majoritária rejeição ao incidente pode ser compreendida diante do itinerário 
histórico que o processo do trabalho percorreu na afirmação de sua autonomia científica 
em relação do processo civil, sobretudo considerando-se que cumpre ao subsistema 
jurídico trabalhista equacionar a desigualdade que caracteriza tanto a relação de direito 
material trabalhista quanto a respectiva relação de direito processual, propósito para o 
qual o incidente do novo CPC caracteriza-se como verdadeiro obstáculo, na medida 
em que dificulta e burocratiza o procedimento de desconsideração da personalidade 
jurídica, acarretando severa perda de efetividade à jurisdição trabalhista em relação ao 
procedimento simplificado hoje praticado de ofício. 
 Essa assimetria é objeto da atenção do direito material do trabalho que, ao 
instituir normas concebidas para reequilibrar o desnível da relação de direito substancial, 
estabelece vantagens jurídicas em favor da parte mais frágil destinadas a compensar 
as vantagens econômicas da parte mais forte. A equação dessa assimetria faz evocar o 
princípio corretor das desigualdades, fórmula conceitual superior com a qual Couture explicita 

101 Também identificadas como normas de proteção, os arts. 769 e 889 da CLT têm sido compreendidos 
como normas de contenção à influência indevida de normas de direito processual comum capazes de 
causar complexidade procedimental, retardamento processual e perda de efetividade da jurisdição 
trabalhista.
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o conteúdo do princípio da proteção na perspectiva da ética aristotélica: igualar os 
desiguais mediante tratamento desigual proporcional à desigualdade. Pois bem, também 
ao direito processual do trabalho comunica-se o encargo de promover a equalização das 
desigualdades, pois as desigualdades originárias da relação econômica se reproduzem 
no âmbito da relação processual e demandam tratamento procedimental destinado a 
promover o reequilíbrio da relação processual.
 A doutrina justrabalhista majoritária tem compreendido que o incidente 
de desconsideração da personalidade jurídica previsto no novo CPC contraria o 
propósito superior de promover tal equalização na fase de execução do processo 
trabalhista, rompendo com a simplificada e produtiva fórmula do contraditório 
diferido consagrada historicamente no subsistema jurídico procedimental trabalhista 
ao longo de sete décadas, no que diz respeito à aplicação da técnica da desconsideração 
da personalidade jurídica da sociedade executada. Vale dizer: de um lado, o incidente 
não seria compatível com diversos princípios do Direito Processual do Trabalho; de 
outro lado, o incidente rompe com a simplificada e produtiva fórmula do contraditório 
diferido praticada no subsistema jurídico procedimental trabalhista, de modo que 
a aplicação do incidente ao subsistema jurídico trabalhista representaria histórico 
retrocesso procedimental, com prejuízo severo à efetividade da jurisdição e à própria 
realização dos direitos fundamentais sociais previstos na Constituição Federal e na 
legislação trabalhista. 
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O JULGAMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
SOBRE A PRESCRIÇÃO DO FGTS E O RETROCESSO 

SOCIAL

Igor de Oliveira Zwicker1

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) foi criado pela Lei n. 
5.107/1966 e, até hoje, simboliza a maior precarização já vista no Direito do Trabalho 
no Brasil, porque fulminou o instituto da estabilidade definitiva - a chamada estabilidade 
decenal, adquirida após dez anos de serviços prestados a um determinado empregador, na 
forma do artigo 492 da Consolidação das Leis do Trabalho2.

Ao ser criado, em 1966, o FGTS existira ao lado da estabilidade definitiva, o que 
acabaria somente em 1988, quando a estabilidade decenal foi extinta e o FGTS, que era 
opcional, tornou-se obrigatório.

Dizia o artigo 1º da Lei n. 5.107/1966: “Para garantia do tempo de serviço, ficam 
mantidos os capítulos V e VII da Consolidação das Leis do Trabalho, assegurado, porém, 
aos empregados o direito de optarem pelo regime instituído na presente Lei.”

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1967, em seu artigo 158, 
inciso XIII, dizia o seguinte: “A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes 
direitos, além de outros que, nos termos da lei, visem à melhoria, de sua condição 
social: estabilidade, com indenização ao trabalhador despedido, ou fundo de garantia 
equivalente”.

A Emenda Constitucional n. 1/1969 manteve a mesma redação, que passou a 
constar no artigo 165, inciso XIII.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, passou-se a constar tão 
somente o seguinte: “São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social: fundo de garantia do tempo de serviço”.

No ano seguinte, a Lei n. 5.107/1966 foi revogada pela Lei n. 7.839/1989, que 
passou a regê-lo, e dispunha, no artigo 12, o seguinte: “Será ressalvado o direito adquirido 
dos trabalhadores que, à data da promulgação da Constituição Federal de 1988, já tinham 
o direito à estabilidade no emprego nos termos do Capítulo V, do Título IV, da CLT.”

A Lei n. 7.839/1989 foi revogada pela Lei n. 8.036/1990, atualmente em vigor.

1 Mestrando em Direitos Fundamentais pela Universidade da Amazônia, aprovado em 1º lugar 
geral. Bacharel em Direito e Especialista em Gestão de Serviços Públicos pela Universidade da 
Amazônia e Especialista em Economia do Trabalho e Sindicalismo pela Universidade de Campinas 
e em Direito do Trabalho e Processo do Trabalho pela Universidade Cândido Mendes. Analista 
Judiciário/Área Judiciária e Assessor Jurídico-Administrativo do TRT da 8ª Região. Professor de 
Direito. Autor do livro “Súmulas, orientações jurisprudenciais e precedentes normativos do TST” 
(São Paulo: LTr, 2015).
2 Art. 492 da CLT: O empregado que contar mais de dez anos de serviço na mesma empresa não 
poderá ser despedido senão por motivo de falta grave ou circunstância de força maior, devidamente 
comprovadas.
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Pois bem. De início, é fundamental que perquiramos com relação à natureza 
jurídica do FGTS, pois é fundamental que se entenda se este Fundo é considerado ou 
não um tributo e, caso não seja, qual sua verdadeira natureza.

O Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172/1966) foi aprovado na vigência da 
Constituição Federal de 1946, e, à época, sob status formal de lei ordinária, tendo em vista 
que aquela Constituição nada dispunha sobre o status desse tipo de legislação.

Entretanto, o artigo 19, § 1º, da Constituição Federal de 1967 e o artigo 18, 
§ 1º, da Emenda Constitucional n. 1/1969 passaram a dispor que “Lei complementar 
estabelecerá normas gerais de direito tributário”.

Essa inteligência foi repetida na Constituição Federal de 1988, que diz, em 
seu artigo 146, inciso III, que “Cabe à lei complementar: estabelecer normas gerais em 
matéria de legislação tributária”.

Assim, o Código Tributário Nacional foi recepcionado, tanto pela Constituição 
Federal de 1967 quanto pela atual, de 1988, com status formal de lei complementar.

Com efeito, o Código Tributário Nacional dispõe sobre o Sistema Tributário 
Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e 
Municípios, e, em seu artigo 3º, prevê o seguinte: “Tributo é toda prestação pecuniária 
compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção 
de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente 
vinculada.”

Existem quatro teorias sobre as espécies de tributos, assim denominadas: 
bipartite; tripartite; quadripartite, tetrapartida ou quadricotômica; e quimpartite ou 
pentapartite.

A teoria aceita majoritariamente na doutrina e na jurisprudência é a quimpartite 
ou pentapartite, com base na aplicação combinada dos artigos 145, 149 e 149-A da 
Constituição Federal e do artigo 5º do Código Tributário Nacional, que dizem:

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
instituir os seguintes tributos:
I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 
efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição;
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.

Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contribuições de melhoria.

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais 
ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, (...)

Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, 
na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, 
(...)
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Assim, são espécies tributárias autônomas, corolário do gênero tributo, os 
impostos, as taxas, as contribuições de melhoria, os empréstimos compulsórios 
e as contribuições em geral, em sentido lato.

As contribuições em sentido lato estão subdividas desta forma: contribuições-
categorias (contribuições-anuidades, devidas aos conselhos fiscalizatórios do 
exercício da profissão, e contribuições sindicais, previstas no Capítulo III do Título V 
da Consolidação das Leis do Trabalho), CIDEs - contribuições de intervenção no 
domínio econômico (CIDE-Combustíveis, CIDE-Royalties etc.) e contribuições 
sociais (gerais, da Seguridade Social e residuais).

Havia discussão se o FGTS estaria enquadrado no conceito de tributo, inserido 
na espécie contribuição social, o que é importante saber, pois o artigo 156, inciso V, do 
Código Tributário Nacional diz que a prescrição é modalidade de extinção do crédito 
tributário e, mais adiante, diz em seu artigo 174, cabeça, que “a ação para a cobrança 
do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 
definitiva”.

Mais importante ainda pelo fato de que o Código Tributário Nacional é 
hierarquicamente superior à Lei n. 8.036/1990, que dispõe sobre a prescrição trintenária, 
pois esta última tem status de lei ordinária e aquele, como visto, de lei complementar.

Ainda na década de 80, o Supremo Tribunal Federal analisou o Recurso 
Extraordinário n. 100.249/SP, no qual o recorrente interpusera o apelo em desfavor de 
decisão do extinto Tribunal Federal de Recursos (TFR), no qual foi relator o Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, que acolhera a prescrição do FGTS por entendê-lo um 
tributo, da espécie contribuição social, à luz da Constituição Federal de 1967 e Emenda 
Constitucional n. 1/1969 - cuja inteligência, como vimos, foi repetida na Constituição 
Federal de 1988.

O relator inicialmente sorteado no Supremo Tribunal Federal, Ministro 
Oscar Corrêa, manteve o entendimento firmado pelo Tribunal Federal de Recursos, 
reconhecendo o caráter genérico da figura tributária da contribuição, à semelhança do 
que já era reconhecido quanto às figuras tributárias do imposto e da taxa, e, citando 
doutrina de Rubens Gomes de Souza3, conclui, quanto à caracterização da contribuição 
para o FGTS:

A exação criada pela Lei n. 5.107, de 1966, é uma dessas figuras mistas 
de que falei no capítulo precedente. Tem caráter de imposto por ser cobrada 
compulsoriamente de um contribuinte (o empregador), independentemente 
de qualquer atividade estatal específica, diretamente relativa a ele. Participa 
da taxa porque o fundamento da sua cobrança é um serviço estatal específico, 
porém dela se afasta porque esse serviço é relacionado diretamente a outra 
pessoa (o empregado ou seus herdeiros ou dependentes), diversa do 
contribuinte. Em outras palavras, é um tributo cobrado de uns em benefício 
direto de outros. A figura da contribuição é, portanto, a que lhe convém, como 
o reconheceu, corretamente, o Decreto-Lei n. 27, de 1966, de preferência à 

3 SOUZA, Rubens Gomes de. Natureza tributária da contribuição para o FGTS. In: Cadernos de 
Direito Tributário, RDP, 17, p. 305.
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configuração “depósito” adotada pela Lei n. 5.107, de 1966, e indicativa 
apenas de uma modalidade burocrática da arrecadação, mas não definidora 
da natureza jurídica do arrecadado.”

Entretanto, a tese do relator restou vencida, sendo designado redator do acórdão 
o Ministro Néri da Silveira. O acórdão terminou assim ementado:

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Sua natureza jurídica. 
Constituição, art. 165, XIII. Lei n. 5.107, de 13.9.1966. As contribuições 
para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições 
a tributo equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. 
Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou Fundo de Garantia equivalente. 
Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo 
trabalhador do pagamento do FGTS, quando despedido, na forma prevista 
em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o Estado garantia desse 
pagamento. A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o 
sujeito passivo da obrigação, de natureza trabalhista e social, que encontra, na 
regra constitucional aludida, sua fonte. A atuação do Estado, ou de órgão da 
Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, 
não implica torná-lo titular do direito a contribuição, mas, apenas, decorre do 
cumprimento, pelo poder público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia 
assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando 
aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao erário, como receita pública. 
Não há, daí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos do 
FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho. 
Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do 
CTN. Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da 
Constituição, e provido, para afastar a prescrição quinquenal da ação. (STF, 
RE 100.249/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Oscar Corrêa, Rel. p/ 
Acórdão: Min. Néri da Silveira, j. 2.12.1987, DJ 1º.7.1988).

Importantes premissas se extraem desse antológico julgamento:

1) As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário 
ou contribuições a tributo equiparáveis;

2) A constituição do FGTS decorre de previsão constitucional (artigo 158, inciso 
XIII, da Constituição Federal de 1967; artigo 165, inciso XIII, da Emenda Constitucional 
n. 1/1969; artigo 7º, inciso III, da Constituição Federal de 1988);

3) A garantia, de índole social, origina-se da exigibilidade pelo trabalhador - que 
é o titular do FGTS - do seu pagamento, quando despedido, direcionada ao empregador;

4) A contribuição pelo empregador deflui do fato de ser ele o sujeito passivo 
da obrigação, de natureza trabalhista e social, que encontra na regra constitucional 
a sua fonte;

5) O Estado atua apenas na garantia desse pagamento; a atuação estatal, ou de 
órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, 
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não implica torná-lo titular do direito a contribuição, mas, apenas, decorre 
do cumprimento, pelo poder público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia 
assegurada ao empregado optante pelo FGTS;

6) Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem 
recolhidos ao erário, como receita pública, e que, em razão disso, não torna o FGTS 
uma contribuição de natureza fiscal ou parafiscal - os depósitos do FGTS pressupõem 
vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho.

Os julgados que se sucederam mantiveram o entendimento:

FGTS - Prescrição. O e. Plenário do STF, no julgamento do RE n. 
100.249, firmou entendimento no sentido de que inaplicável a pretensão 
de cobrança de FGTS o prazo quinquenal do art. 174 do CTN, por não 
se tratar de tributo, mas de contribuição estritamente social, com os mesmos 
privilégios das contribuições previdenciárias (art. 19 da Lei n. 5.107, de 
13.9.1966). RE conhecido para se afastar a declaração de prescrição. 
(STF, RE n. 115.979/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 
19.4.1988, DJ 10.6.1988).

Esse entendimento, inclusive, é mantido nos atuais julgamentos do Supremo 
Tribunal Federal, como no RE 596.478/RR, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Relatora: 
Min. Ellen Gracie, Relator p/ Acórdão: Min. Dias Toffoli, julgamento: 13.6.2012, DJe 
divulgado em 28.2.2013, publicado em 1º.3.2013, com repercussão geral reconhecida, 
e no qual se discutiu a constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n. 8.036/1990.

No próprio ARE n. 709.212, que veremos mais adiante - e que é justamente 
o controverso julgado que reduziu o prazo prescricional do FGTS de trinta para 
cinco anos -, o Supremo Tribunal Federal disse o seguinte, em acórdão relatado pelo 
Ministro Gilmar Mendes: “Nesse sentido, cumpre registrar que, mesmo anteriormente 
à Constituição de 1988, o Supremo Tribunal Federal já havia afastado a tese do suposto 
caráter tributário ou previdenciário das contribuições devidas ao Fundo, salientando ser 
o FGTS um direito de índole social e trabalhista”.

E continuou o relator: “Ocorre que o artigo 7º, III, da nova Carta expressamente 
arrolou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço como um direito dos trabalhadores 
urbanos e rurais, colocando termo, no meu entender, à celeuma doutrinária acerca de 
sua natureza jurídica”.

Então, se não é tributo e sim uma contribuição exclusiva de direito trabalhista e 
social, afasta-se desde já a prescrição quinquenal prevista no Código Tributário Nacional.

Aí temos em vista a legislação infraconstitucional, frente à Constituição Federal 
de 1988. Vejamos:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social:
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com 
prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o 
limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho;
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Art. 23, § 5º, da Lei n. 8.036/1990: O processo de fiscalização, de autuação 
e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da CLT, 
respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.

Art. 55 do Decreto n. 99.684/1990: O processo de fiscalização, de autuação 
e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da CLT, 
respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.

O Supremo Tribunal Federal sempre reconheceu a constitucionalidade desses 
dispositivos, seja porque não afrontariam a Constituição Federal - no máximo de 
forma reflexa, o que não autorizaria a intervenção da Suprema Corte -, seja porque são 
dispositivos legitimamente consentâneos com a Constituição.

No AI 832.987 AgR/DF, 2ª Turma, Rela. Min. Ellen Gracie, julgado em 
3.5.2011, DJe divulgado em 17.5.2011, publicado em 18.5.2011, o Supremo Tribunal 
Federal assim dispôs:

DIREITO DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO TOTAL OU 
PARCIAL E PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA DO FGTS. 
NECESSIDADE DA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO 
INFRACONSTITUCIONAL. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE VÍNCULO DE EMPREGO. IMPOSSIBILIDADE DE 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA STF 279. 
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, II, XXII, XXIX, XXXV, XXXVI, LIV e 
LV, E 93, IX, DA CF/88: INEXISTÊNCIA. OFENSA REFLEXA. 
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal se firmou no sentido de 
que a discussão sobre as espécies prescricionais aplicáveis às relações 
trabalhistas, se total ou parcial, bem como as demandas alusivas ao 
pagamento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
não possuem índole constitucional, pois demandam o reexame da 
legislação ordinária aplicada à espécie, o que inviabiliza o trânsito 
do recurso extraordinário. Precedentes 2. A questão referente à alegação de 
inexistência de vínculo empregatício entre o agravante e o agravado depende 
do reexame de fatos e provas, hipótese inviável em sede extraordinária. Incide, 
na espécie, o óbice da Súmula STF 279. 3. A jurisprudência desta Corte 
está sedimentada no sentido de que as alegações de violação a incisos do 
artigo 5º da Constituição Federal - legalidade, prestação jurisdicional, direito 
adquirido, ato jurídico perfeito, limites da coisa julgada, devido processo legal, 
contraditório e ampla defesa - podem configurar, quando muito, situações 
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância essa 
que impede a utilização do recurso extraordinário. 4. Quanto à alegação de 
ofensa ao art. 93, IX, da CF/88, verifica-se que o acórdão contém motivação 
suficiente e adequada. O fato de ter sido contrário aos interesses da parte não 
configura ofensa ao referido dispositivo constitucional. Precedentes. 5. Agravo 
regimental a que se nega provimento. (destaques meus)
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No AI 545.702 AgR/BA, 2ª Turma, Min. Carlos Ayres Britto, julgado em 
28.9.2010, DJe divulgado em 25.11.2010, publicado em 26.11.2010, o Supremo Tribunal 
Federal assentou o seguinte:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
MATÉRIA TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA 
DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
se firmou no sentido de que o prazo prescricional aplicável às demandas 
alusivas ao pagamento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é o 
de trinta anos. 2. Agravo regimental desprovido. (destaques meus)

Entretanto, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão do dia 13 de 
novembro de 2014, no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) n. 
709.212, com repercussão geral reconhecida, modificou sua jurisprudência dominante para, 
a partir de então, reconhecer a inconstitucionalidade do prazo prescricional previsto no 
artigo 23, § 5º, da Lei n. 8.036/1990 e no artigo 55 do Decreto n. 99.684/1990, de trinta anos, 
para reclamar os depósitos de FGTS não efetuados na conta vinculada do trabalhador.

Segundo o relator, ministro Gilmar Mendes, à luz da diretriz constitucional 
encartada no artigo 7º, XXIX, da Constituição, o prazo prescricional aplicável à cobrança de valores 
não depositados no FGTS é quinquenal, devendo ser observado o limite de dois anos após a extinção 
do contrato de trabalho.

Modificou duplamente sua jurisprudência: a uma, para agora rejeitar a prescrição 
trintenária; a duas, para entender, a partir de agora, em situação diametralmente oposta, 
que a discussão sobre as espécies prescricionais aplicáveis às relações trabalhistas - no 
caso as demandas alusivas ao pagamento do FGTS - possuem índole constitucional, pois 
demandam o exame da legislação constitucional aplicada à espécie, o que viabiliza o trânsito 
do recurso extraordinário.

Nesse diapasão, exsurge o questionamento: será mesmo que o artigo 7º, inciso 
XXIX, da Constituição Federal quis mesmo limitar a legislação do FGTS, imprimindo-
lhe prazo prescricional de cinco anos?

A resposta é um sonoro não.
A partir do artigo 1º, inciso IV, da Constituição Federal tem-se nos valores 

sociais do trabalho e nos valores sociais da livre iniciativa fundamentos de 
existência e validade da República Federativa do Brasil. O artigo 170, cabeça, traz como 
fundamentos da ordem econômica a valorização do trabalho humano e a livre 
iniciativa, assegurando-se a todos uma existência digna, conforme ditames da justiça 
social. A partir do artigo 193, temos que a ordem social tem como base o primado do 
trabalho, e como objetivo o bem-estar social e a justiça social.

O artigo 7º da Constituição Federal, ao elencar direitos sociais mínimos, além 
de outros que visem à melhoria da condição social do trabalhador, propugna não somente 
pela vedação ao retrocesso social, mas, também, por cláusula de avanço social.

Sobre a vedação ao retrocesso social inserta no seio constitucional, na cabeça do 
artigo 7º, que consagra direitos sociais, muitíssimo bem coloca o Tribunal Superior do 
Trabalho o seguinte:
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Não se pode olvidar que o art. 7º da Constituição Federal revela-se como 
uma centelha de proteção ao trabalhador a deflagrar um programa ascendente, 
sempre ascendente, de afirmação dos direitos fundamentais. Quando o caput 
do mencionado preceito constitucional enuncia que irá detalhar o conteúdo 
indisponível de uma relação de emprego, e de logo põe a salvo “outros 
direitos que visem à melhoria de sua condição social”, atende a um postulado 
imanente aos direitos fundamentais: a proibição de retrocesso. (TST-
RR-2157600-05.2007.5.09.0010, Relator Ministro: Augusto César 
Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 19.2.2014, 6ª Turma, Data 
de Publicação: DEJT 21.2.2014)

Em outro julgado, também encontramos fonte segura da base deste princípio 
constitucional - que não é implícito, como querem alguns, porque expresso na cabeça 
do artigo 7º, como dito. Vejamos:

Sob os enfoques axiológico e teleológico, a razão de ser é buscar melhores 
condições de trabalho, observadas, evidentemente, as conquistas sociais já 
alcançadas. (TST-RR-51000-12.2009.5.02.0303, Redatora Ministra: 
Kátia Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 11.12.2013, 6ª 
Turma, Data de Publicação: DEJT 7.2.2014)

O próprio Supremo Tribunal Federal - o que nos causa estranheza e perplexidade 
com os rumos que tem tomado a Suprema Corte, nos julgados relacionados ao Direito 
do Trabalho -, já desenvolvera tal principiologia da mesma forma que os órgãos de 
jurisdição trabalhista, reiteradamente.

Nesse contexto, os firmes fundamentos dos julgados de outrora, a exemplo do 
que colacionamos abaixo (excerto), de relatoria do Ministro Celso de Mello Filho:

O princípio da proibição do retrocesso impede, em tema de direitos 
fundamentais de caráter social, que sejam desconstituídas as conquistas já 
alcançadas pelo cidadão ou pela formação social em que ele vive. (nesse 
sentido, cf. os seguintes julgados: STF-ARE 639.337 AgR/SP, 2ª 
Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 23.08.2011; STF-RE 581.352 
AgR/AM, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 29.10.2013)

Essa também é a ideologia consagrada no Pacto Internacional sobre Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais (Decreto n. 591/1992), e seu Protocolo Adicional - 
Protocolo de São Salvador -, que trazem a ideia de progressividade dos direitos 
sociais.

Nesse sentido, vaticina a Juíza do Trabalho Aline Paula Bonna4/5:

4 Artigo científico apresentado ao curso de pós-graduação em Direito do Trabalho do Instituto de 
Educação Continuada da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais.
5 Artigo extraído da Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, Belo Horizonte, v. 47, 
n. 77, p. 51-66, jan./jun. 2008.
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Destaque-se, nesse sentido, que tanto pelo Pacto Internacional dos Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais, de 1966, quanto pelo apelidado Protocolo 
de São Salvador, em vigor desde 1999 (Decreto n. 3.321/99), o Brasil 
se comprometeu a implementar, progressivamente e com o máximo de 
seus recursos disponíveis, os direitos ligados à igualdade. Dessa noção de 
progressividade, extrai-se a vedação do retrocesso, como um vetor dinâmico e 
unidirecional positivo, que impede a redução do patamar de tutela já conferido 
à pessoa humana.

Ainda Aline Paula Bonna, citando Flávia Piovesan:

Se os direitos civis e políticos devem ser assegurados de plano pelo Estado, 
sem escusa ou demora - têm a chamada autoaplicabilidade, os direitos sociais, 
econômicos e culturais, por sua vez, nos termos em que estão concebidos pelo 
Pacto, apresentam realização progressiva. No entanto, cabe realçar que tanto 
os direitos sociais, como os direitos civis e políticos demandam do Estado 
prestações positivas e negativas, sendo equivocada e simplista a visão de que os 
direitos sociais só demandariam prestações positivas. Da aplicação progressiva 
dos direitos econômicos, sociais e culturais resulta a cláusula de proibição do 
retrocesso social em matéria de direitos sociais.

Partindo de tais premissas, não há como se entender que o inciso XXIX do 
artigo 7º da Constituição Federal, o qual traz a regra das prescrições no Direito do 
Trabalho, é limitador de normas mais benéficas.

Ora, o inciso XXIX não pode ser lido dissociado da cabeça do artigo - essa é, 
inclusive, uma regra comezinha de interpretação das leis: é o que dispõe expressamente 
a Lei Complementar n. 95/1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação 
das leis, conforme determina o artigo 59, parágrafo único, da Constituição Federal6, e 
estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona, nesses termos:

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e 
ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas:
(...)
III - para a obtenção de ordem lógica:
(...)
b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou 
princípio;
c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à 
norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este 
estabelecida [pelo caput];

6 Art. 59 da CF: O processo legislativo compreende a elaboração de: I - emendas à Constituição; 
II - leis complementares; III - leis ordinárias; IV - leis delegadas; V - medidas provisórias; VI - 
decretos legislativos; VII - resoluções. Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.
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d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas 
e itens.

E aí se vê que o inciso XXIX nem excepciona qualquer ponto que seja em 
relação à matéria - aliás, excepciona na medida em que a prescrição é um contradireito, 
o que já é uma exceção à cláusula de avanço social - e, por outro lado, não cria regra 
diferente do que, claramente, diz a cabeça do artigo (trecho): “além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social”.

Sendo a prescrição um contradireito - regra que, a rigor, nem deveria existir 
no nosso sistema jurídico, porque legitima o calote, a par do argumento de “segurança 
jurídica” dos que defendem a sua existência -, nada mais razoável que entender e 
identificar, no regramento infraconstitucional que amplia do prazo prescricional, uma 
regra que atua na melhoria da condição social dos trabalhadores.

José Joaquim Gomes Canotilho, bem citado pelo Prof. Rogério Tadeu Romano7, 
leciona o seguinte:

Dentro da metódica jurídica normativo-estruturante, são componentes 
da norma, o programa normativo e o domínio normativo. O programa 
normativo, como informou J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional 
e teoria da Constituição, 4. ed., p. 1179), é o resultado de um processo parcial 
de concretização assente fundamentalmente na interpretação do texto 
normativo. O setor normativo é o resultado do segundo processo parcial 
de concretização fulcrado sobretudo na análise dos elementos empíricos 
(dados reais, dados da realidade).
Mas uma norma jurídica adquire verdadeira normatividade quando 
com a “medida de ordenação”, nela contida se decide um caso jurídico, 
ou seja, quando o processo de concretização se completa através de sua 
aplicação, como anotou Canotilho (ob. cit., p. 1184), ao caso jurídico a 
decidir: a) a criação de uma disciplina regulamentadora; b) através de 
uma sentença ou decisão judicial; c) através da prática de atos individuais 
pelas autoridades. Com isso uma norma jurídica que era potencialmente 
normativa ganha uma normatividade atual e imediata através de sua 
passagem a norma de decisão, que regula concreta e vinculativamente o 
caso carecido de solução normativa. Estamos diante de uma norma de 
decisão.

Na análise dos elementos empíricos - os dados reais, os dados da realidade, 
o fato social que dá o ponto de partida para o sistema jurídico -, é latente a relação de 
subordinação jurídica a que se submete o empregado: essa é a gênese do contrato de 
trabalho e da própria razão de ser e de existir do Direito do Trabalho.

7 ROMANO, Rogério Tadeu. A prescrição nos depósitos do FGTS. Jus Navigandi, Teresina, ano 19, 
n. não informado, 14 nov. 2014. Disponível em: <http://jus.com.br/artigos/33924>. Acesso em: 
9 fev. 2015.
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Como oportunamente leciona Teresa Negreiros8, em brilhante obra, pouco 
conhecida do Direito do Trabalho, porque de uma civilista, quando fala no paradigma 
da essencialidade: quando o objeto do contrato (e do contrato de trabalho, o principal 
deles é o salário, a “onerosidade”, pressuposto básico de toda e qualquer relação de 
emprego) é também objeto de sobrevivência de uma das partes (e o salário é, talvez, o 
único meio de sobrevivência digna do indivíduo), estamos diante de um contrato de 
claro desequilíbrio material.

E essa é a tônica do Direito do Trabalho: igualdade formal, desigualdade material. E é 
por isso que existem as leis trabalhistas e a aplicação diferenciada do Direito do Trabalho, 
à luz do princípio da proteção: para desigualar desiguais, na medida da sua desigualdade 
(o que consagra o princípio da isonomia). Como cediço, é o empregador quem detém o 
poder empregatício, consubstanciado no poder diretivo, no poder regulamentar, no poder 
fiscalizatório e no poder punitivo, corolários do pressuposto da subordinação jurídica, 
necessariamente presente em todo e qualquer contrato de trabalho, que corresponde à 
relação de emprego (artigos 2º, 3º, 442 e 443 da Consolidação das Leis do Trabalho).

Outrossim, é prática usual e corriqueira no Brasil o atraso e o inadimplemento 
dos depósitos na conta vinculada dos trabalhadores, pois, como é um valor que não é 
recebido pelo empregado naquele momento, e sendo o Fundo movimentado apenas 
em situações excepcionais (artigo 20 da Lei n. 8.036/1990 e artigo 35 do Decreto n. 
99.684/1990), a praxe é a do depósito intempestivo ou do adimplemento - se ocorrer - 
após o ajuizamento da reclamação trabalhista por parte do empregado.

Esse quadro tem se ampliado e encontrado guarida nas próprias decisões da 
Justiça do Trabalho, a partir de decisões desencontradas, uma boa parte delas tencionando 
a não considerar possível a rescisão indireta nos casos de atraso dos depósitos do FGTS, 
afastando o julgador a subsunção do fato ao artigo 483, alínea “d”, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, para o qual o empregado poderá considerar rescindido o contrato 
de trabalho e pleitear a devida indenização quando o empregador “não cumprir as 
obrigações do contrato”.

Destaque-se, nesse sentido, decisão do próprio Tribunal Superior do Trabalho:

RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. DECISÃO 
REGIONAL COM BASE EM DOIS FUNDAMENTOS. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL QUE NÃO ABRANGE 
TODOS. SÚMULA N. 23. NÃO CONHECIMENTO. O 
indeferimento da pretensão de reconhecimento da rescisão indireta do contrato 
do trabalho se deu com base em dois fundamentos: a) a ausência de 
recolhimento do FGTS não caracteriza descumprimento de obrigação 
contratual apta a ensejar a rescisão indireta; e b) o reclamante apenas 
requereu o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho após 
ter ciência da dispensa por justa causa baseada em seu comportamento 
desidioso. Assim, os arestos válidos colacionados não abrangem os dois 
fundamentos, de modo que não se prestam a demonstrar a pretendida 
divergência jurisprudencial, nos termos da Súmula n. 23. Recurso de revista 

8 NEGREIROS, Teresa. Teoria do Contrato: novos paradigmas. 2. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2006.
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de que não se conhece. (TST-RR-796-74.2013.5.09.0643, Relator 
Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento: 
5.11.2014, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14.11.2014) [não 
consta o negrito no original]

Por outro lado, longe deste articulista em olvidar que tanto o artigo 7º, inciso 
XXIX, da Constituição Federal quanto o artigo 11 da Consolidação das Leis do Trabalho 
não exigem a cessação do contrato de trabalho para a propositura da reclamação 
trabalhista, ou seja, é possível ao empregado ajuizar a ação ainda no curso do contrato 
de trabalho.

Entretanto, a partir do fato social, da realidade viva, do mundo fenomênico, 
e do próprio conhecimento adquirido no exercício funcional, dos juízes, servidores, 
advogados e membros do Ministério Público, há de se perquirir: quem ajuíza a 
reclamação trabalhista no curso do contrato de trabalho, à exceção dos empregados que 
detêm a estabilidade provisória? Quem faz isso, não sendo estável, e tem mantido o 
vínculo de emprego? Quem, ao exercer seu direito constitucional de ação (artigo 5º, 
inciso XXXV, da Constituição Federal), não se vê às portas do desemprego?

Desse modo, causa-nos perplexidade o entendimento manifestado pelo relator, 
Ministro Gilmar Mendes, no julgamento sobre a prescrição trintenária do FGTS, 
inclusive quando trata do princípio da vedação ao retrocesso social - decisão seguida pela 
maioria da Corte Constitucional.

Segundo o Ministro relator, “quando a Constituição quis estabelecer direitos 
mínimos, foi clara no sentido de usar as expressões ‘nunca inferior’ (artigo 7º, VII), ‘no 
mínimo’ (artigo 7º, XVI e XXI), ‘pelo menos’ (artigo 7º, XVII)”.

Esse entendimento desconstrói tudo o que a Justiça do Trabalho vem 
remansosamente entendendo - inclusive na esteira do que o próprio Supremo Tribunal 
Federal tem entendido, como vimos. Desconstrói-se a ideia de vedação ao retrocesso 
social inserta na cabeça do artigo 7º; a ideia de cláusula de avanço social; a progressividade 
dos direitos sociais, inclusive com previsão expressa em legado internacional, a exemplo 
do Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Protocolo de 
São Salvador, a própria Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de São José 
da Costa Rica)9 etc.

Como visto, a própria Suprema Corte já decidia que o princípio da proibição 
do retrocesso impede, em tema de direitos fundamentais de caráter social - presentes 
em abundância no artigo 7º da Constituição -, que sejam desconstruídas as conquistas 
já alcançadas pelo cidadão ou pela formação social em que ele vive. E foi exatamente o 
que aconteceu no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo n. 709.212: um 
grande retrocesso social.

9 Capítulo III - DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS. Artigo 26 - 
Desenvolvimento progressivo. Os Estados-partes comprometem-se a adotar as providências, 
tanto no âmbito interno, como mediante cooperação internacional, especialmente econômica e 
técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade dos direitos que decorrem das 
normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, constantes da Carta da Organização 
dos Estados Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires, na medida dos recursos 
disponíveis, por via legislativa ou por outros meios apropriados.
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DISCURSO DE RECEPÇÃO AOS NOVOS MAGISTRADOS 1

Gustavo Lima Martins 2

Para mim, é um grande privilégio recepcionar os novos magistrados da 8ª 
Região, e demonstrar a alegria deste Regional ao lhes dar as felicitações pela aprovação 
em um concurso público tão difícil e as boas-vindas. Primeiramente, peço licença ao 
público e ao vernáculo para me dirigir aos novos colegas diretamente por “vocês”. Faço 
isso não por um ajuste retórico, mas para nos aproximar sem os formalismos linguísticos, 
e assim mostrar que fazemos parte de um corpo unitário e, por essa razão, vocês podem 
se sentir em casa para compartilhar alegrias e dividir preocupações e eventuais tristezas.

Sei que a aprovação em um concurso de magistratura é bastante exigente, e 
que cada um de vocês fez diversos sacrifícios para chegar aqui e realizar não apenas um 
sonho, mas assumir esta bela e relevante missão. Quando eu fazia concurso, ouvia dizer 
que não era o candidato quem escolhia o Regional onde passaria, mas era este quem 
escolhia o juiz. Esta Corte os escolheu por reconhecer que vocês são capazes de atuar, 
segundo os valores desta Casa, para dirimir conflitos e tornar concretos a dignidade da 
pessoa humana e os valores sociais do trabalho nesta região amazônica. Afinal, eles não 
podem ser apenas princípios fundamentais da República (art. 1º, III e IV, CF), sob pena 
de reduzir a Constituição a uma mera folha de papel, sem eficácia social, como ensinava 
Ferdinand Lassalle (“A essência da Constituição”).

Vocês têm a honra de ingressar em um Tribunal preocupado com a excelência 
no atendimento ao jurisdicionado, primando por uma atuação célere, eficiente e eficaz 
em todas as instâncias, com corpo administrativo bem qualificado, e que não mede 
esforços para cumprir sua missão, sendo reconhecido pela sociedade por ter 100% de 
produtividade entre os Tribunais de médio porte, segundo o IPC-Jus do ano de 2015. É 
certo que a estatística nos enche de satisfação, mas, ao invés de simples vaidade, ela nos 
impulsiona a dar sempre mais o melhor de cada um até que esta obra coletiva apareça e 
reflita naqueles que dela mais necessitam.

Vivemos em uma época de crise política e econômica no Brasil, com o 
aumento do desemprego, que refletiu também no acréscimo no número de processos 
na Justiça do Trabalho. Neste cenário, o Poder Judiciário precisa assegurar a estabilidade 
das instituições democráticas e, mais do que nunca, a esperança das pessoas é nele 
depositada. E, como juízes do trabalho, somos também responsáveis por fazer com que 
este povo nunca perca a esperança em dias melhores, com justiça social e a superação das 
desigualdades sociais e regionais.

1 Saudação proferida na solenidade de ratificação de posse dos novos Juízes do Trabalho Substitutos 
da 8ª Região - Lucas Cilli Horta, Bruno Occhi, Ana Paula Toledo de Souza Leal, João Paulo 
de Souza Junior, Márcia Cristina de Carvalho Wojciechowski Domingues, Pedro de Meirelles, 
Julio Bandeira de Melo Arce, Luana Madureira dos Anjos e Francielli Gusso Lohn -, aprovados 
no Concurso Público C-334, no Auditório Aloysio da Costa Chaves, do Tribunal Regional do 
Trabalho da 8ª Região, em Belém-Pará, no dia 22 de março de 2016.
2 Juiz do Trabalho Substituto da 8ª Região.
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Lamentavelmente, o contexto da crise econômica atingiu a Justiça do Trabalho 
e foram suprimidos em nosso Tribunal recursos tanto para o custeio quanto para 
investimentos. É verdade que este cenário é preocupante, porque ameaça a excelência 
do atendimento que tanto primamos. Todavia, nós também não podemos perder a 
consciência de que a crise é uma oportunidade ímpar de crescimento, o momento de 
nos esforçamos ainda mais para encontrar as soluções dos nossos problemas. Acreditem: 
o nosso trabalho pode representar a gênese da mudança que esperamos, se o fizermos 
com amor, dedicação e criatividade.

Sei que todos vocês, que ora tomam posse, são de outros Estados deste país de 
dimensão continental e passarão pela dificuldade de estar longe da família, o que pode 
tornar os problemas inerentes à carreira ainda mais desafiantes. Para cada dificuldade, 
não temam e peçam auxílio a Deus, que os conduziu a esta magnífica profissão, e aos 
colegas mais experientes. No mais, Santa Tereza d’Ávila nos recorda: “Nada te perturbe, 
Nada te espante, Tudo passa (...) Fiel e rico em promessas, Deus não muda”. Por isso, é 
Ele mesmo quem vai dar a graça de superar todos os temores.

Todos esses desafios vão ser compensados pelo acolhimento e carinho das 
pessoas por onde vocês passarem e pelo poder de dar uma efetiva tutela jurisdicional e 
de modificar a realidade de onde vocês se encontrarem. Afinal, a partir de agora vocês 
poderão provar de uma experiência única e gratificante: o sentimento de construir a 
justiça do caso concreto e de consagrar a progressividade dos direitos sociais.

Por fim, rogo que Deus lhes conceda sempre sabedoria, entendimento, 
prudência e coragem (cf. Is. 11), e, em nome de todos que compõem a Justiça do Trabalho 
da Oitava Região digo: contem conosco para o que precisarem para executarmos juntos 
esta tarefa de justiça e de paz!

Muito obrigado.
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DISCURSO DE POSSE NO CARGO DE JUIZ DO 
TRABALHO SUBSTITUTO 1

Lucas Cilli Horta 2

Tudo é trabalho.
Em toda a história da humanidade, nada foi construído ou concebido sem a 

intervenção do labor humano. Somos norteados pelo trabalho e o trabalho assume, ao 
mesmo tempo, a dimensão que o ser humano e a sociedade lhe confere.

Desde Hesíodo, em sua clássica obra Os Trabalhos e os Dias, um dos textos 
filosóficos mais antigos do mundo ocidental, até a contemporânea, sob o ponto de vista 
histórico, instituição da Organização Internacional do Trabalho (OIT), tem-se a noção 
de que nenhuma sociedade será justa e próspera se não tiver como norte a valorização 
do trabalho humano.

Nesta Justiça Especializada não são julgadas apenas causas trabalhistas em 
torno de verbas rescisórias, horas extraordinárias ou doenças laborais. Nesta Justiça 
do Trabalho se vai além, por meio dela são imprimidos à sociedade valores: o valor da 
dignidade humana, os valores sociais do trabalho, o valor de um ambiente laboral hígido 
e saudável, valores esses que devem ser centrais para qualquer civilização que anseia 
o verdadeiro sucesso. Como advertia Hesíodo3 há milhares de anos, ao aproximar os 
conceitos de Justiça e trabalho: “aqueles que a forasteiros e nativos dão sentenças retas, em nada 
se apartando do que é justo, para eles a cidade cresce e nela floresce o povo” e mais: “por trabalhos 
os homens são ricos em rebanhos e recursos e, trabalhando, muito mais caros serão aos imortais. O 
trabalho, desonra nenhuma, o ócio desonra é!”. Como adverte a Constituição da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), em seu preâmbulo: “a paz para ser universal e duradoura 
deve assentar sobre a justiça social”.

Por isso, é com muito orgulho que digo que o nosso ingresso na Justiça do 
Trabalho não poderia ocorrer em um lugar melhor, pois a dimensão dada por esta Corte 
ao trabalho é justamente essa que o encara como um valor a ser preservado, protegido e 
promovido. Este Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região é um tribunal com alma, 
uma corte vocacionada e de vanguarda, e será uma honra para todos nós promover a 
Justiça Social em Belém, Macapá, Parauapebas, Óbidos e em cada uma das circunscrições 
judiciárias deste Regional, demonstrando que uma causa trabalhista, por menor que seja 
a quantia indicada na prefacial, possui em seu núcleo um valor imenso, pois nada há 

1 Discurso proferido na solenidade de ratificação de posse de Lucas Cilli Horta, Bruno Occhi, 
Ana Paula Toledo de Souza Leal, João Paulo de Souza Junior, Márcia Cristina de Carvalho 
Wojciechowski Domingues, Pedro de Meirelles, Julio Bandeira de Melo Arce, Luana Madureira 
dos Anjos e Francielli Gusso Lohn, no cargo de Juiz do Trabalho Substituto da 8ª Região, no dia 
22 de março de 2016, no Auditório Aloysio da Costa Chaves, do Tribunal Regional do Trabalho 
da 8ª Região, em Belém-Pará.
2 Juiz do Trabalho Substituto da 8ª Região.
3 Os Trabalhos e os Dias - introdução, tradução e comentários de Mary de Camargo Neves Lafer, 3ª 
ed., Iluminuras, São Paulo, 1996, v. 225, 305/311.
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de mais valoroso do que conferir uma vida digna a quem constrói e concebe com seu 
esforço diário o mundo que usufruímos hoje.

Como não poderia deixar de ser, o trabalho também guiou a nossa trajetória 
até esta posse solene. Não foi um trabalho meramente individual, hercúleo e solitário, 
o que decerto tornaria este momento vazio e sem significado; foi, sim, um trabalho 
coletivo. Este momento, histórico para nós empossados, é fruto de um empenho 
conjunto e tudo que se constrói dessa forma é muito melhor de ser compartilhado.

Duvido que algum de nós, ora empossados, na rotina exaustiva de estudo, 
não tenha, pelo menos uma vez, orado a Deus ou pedido força a algo superior; não tenha 
buscado alento e motivação com seus pais, avós e irmãos; não tenha contado com um 
amigo na preparação para as provas; não tenha apertado a mão da sua esposa antes do 
resultado da prova oral, abraçado seu cônjuge ou ligado quase imediatamente para algum 
ente querido após a publicação dos aprovados em cada uma das etapas do certame.

Essa rede de solidariedade e ajuda nos deu força; vocês, familiares e amigos 
que estão aqui, nos deram amparo e é muito bom poder dividir este momento com 
vocês. É hora de agradecer: este momento é nosso!

Merecem agradecimento também os prestadores de serviço, os servidores e 
os magistrados deste Tribunal, pelo acolhimento incondicional e ajuda nessa fase inicial 
de adaptação e aprendizado.

E para finalizar, gostaria de compartilhar uma história que ocorreu comigo 
no dia da prova oral deste concurso. Estava sentado esperando minha vez para ser 
arguido, tentando relembrar tudo que havia estudado horas antes, quando um colega 
me entregou um texto bíblico que terminava com a seguinte mensagem: “Deus, a tua 
Lei está dentro do meu coração”. Sem qualquer intenção de fazer proselitismo, confesso que 
percebi no momento que o nosso conhecimento jurídico, muito além de ser apreendido 
e ficar confinado em nossa mente, precisa ser compreendido, sentido e interiorizado. O 
ato de julgar deve ser mais complexo do que um simples processo intelectivo externo 
e frágil, deve envolver sensibilidade e uma especial atenção para a realidade e para as 
relações humanas. Quando a lei está só na mente perde a sua dimensão concretizadora, 
vira simples instrumento para subjugar pelo império frio do texto; quando está também 
no coração, ganha a sua dimensão real e vira instrumento para julgar pelo alcance da 
norma em busca do bem comum. O que se aplica não é o texto normativo, mas sim 
a norma; o que é dito é o direito, não o dispositivo legal; o que se faz é Justiça, valor 
máximo da vida em sociedade; justiça essa que, em lides eminentemente sociais como 
as trabalhistas, constata-se não só pelo cumprimento formal dos critérios de validade da 
decisão judicial, mas sobretudo pelo resultado transformador do decidido pelo julgador 
nas relações humanas. Foi assim que, naquele dia, poucos minutos antes da prova, pude 
compreender com mais precisão o que talvez seja necessário para ser juiz. E é assim, 
nutrindo o sentimento de agradecimento e com muito comprometimento, que esta nova 
leva de Juízes do Trabalho se apresenta aos jurisdicionados e a esta comunidade jurídica.

Muito obrigado.
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DISCURSO DE SAUDAÇÃO 1

Ida Selene Duarte Sirotheau Corrêa Braga 2

Não poderia deixar de dizer que me sinto honrada com a responsabilidade que 
recebi em manifestar-me por ocasião do recebimento dos dois colegas magistrados, 
JULIANES MORAES DAS CHAGAS e MARIA ZUÍLA LIMA DUTRA, para compor, 
doravante, esta Corte.

Sabemos quão duro e enriquecedor é o mister de julgar, principalmente nesse 
momento de crise, em que a cobrança que nos fazem tem sido intensa, enfática e, por 
vezes, injusta e agressiva. Em especial, a fase que vivemos nesta Justiça Especializada, na 
qual se busca, a todo custo, calar o Poder que atua em proteção às injustiças sociais e onde 
o cidadão brasileiro, despertado que foi a partir da vigência da Constituição de 1988, pela 
garantia dos direitos fundamentais, depositou sua maior confiança. O resultado é o corte 
de verbas e a ameaça de paralisação ou até de extinção.

Entretanto, não é difícil entender que atitudes assim despontam como desserviço 
à causa da Justiça e, porque não dizer, à própria sobrevivência do estado democrático de 
direito. Mas, estamos todos conscientes, de que a responsabilidade pela realização da 
justiça é do Juiz, e este, como aquele que está próximo aos fatos sociais, é agente da 
história, é quem constrói o justo.

É neste quadro conjuntural, que os queridos colegas assumem mais uma etapa 
dessa carreira que abraçaram com muita dedicação e, por isso, são merecedores em fazer 
parte desta Corte da qual me orgulho de pertencer.

São colegas que hoje são confirmados no cargo de Desembargador do Trabalho 
da 8ª Região, após suas nomeações através dos Decretos da Exma. Presidente da 
República Dilma Roussef, datados de 19 de abril de 2016 e publicado no Diário Oficial 
da União em 20 de abril de 2016, sobre os quais teço alguns comentários.

A Dra. Maria Zuíla Lima Dutra, empossada como Juíza do Trabalho 
Substituta em 07.07.1995, foi promovida, por merecimento, à Juíza Titular da Junta 
de Conciliação e Julgamento de Parauapebas em agosto de 1997. Posteriormente, foi 
Titular da Vara do Trabalho de Macapá e, em seguida, Titular da 5ª Vara do Trabalho de 
Belém, onde exerceu, até recentemente, suas atividades judicantes sem qualquer reparo. 
Também merece destaque seu excelente desempenho como Gestora Regional e Membro 
da Comissão Nacional do Programa de Combate ao Trabalho Infantil e de Estímulo à 
Aprendizagem, além de sua participação em várias comissões e de ter publicações que 
demonstram seu compromisso com a justiça social, sendo, por isso mesmo, reconhecida 
para assumir como Desembargadora deste Regional em 20 de abril 2016, nomeada pelo 

1 Saudação proferida na cerimônia oficial de ratificação de posse dos magistrados Julianes Moraes 
das Chagas e Maria Zuíla Lima Dutra, no cargo de Desembargador do Trabalho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 8ª Região, realizada no dia 20 de maio de 2016, no Auditório Aloysio da 
Costa Chaves (TRT-8ª Região), em Belém-Pará.
2 Desembargadora do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região.
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critério de merecimento, o que, com certeza, é motivo de orgulho de seu marido Manoel 
Dutra, seus filhos Sofia e Moisés e seus netos Júlia e Luis. Seja bem vinda Dra. Zuíla!

O Dr. Julianes Moraes das Chagas, que tomou posse junto comigo como Juiz 
do Trabalho Substituto, em 9 de dezembro de 1993, e por quem sinto especial carinho e 
orgulho em receber nesta Corte, pela amizade, pela generosidade, e pela sua história de vida.

Aqui quero pedir licença para me referir a ele como “coleguinha”, como ele 
também me chama.

O meu coleguinha Julianes, foi, inicialmente, Motorista Oficial do TRT da 8ª 
Região, cargo transformado para o de Agente de Segurança Judiciária, em 08.08.1979; em 
1992, tomou posse como Oficial de Justiça Avaliador, assumiu também como Assistente 
de Juiz, do nobre e digno, hoje, Desembargador Georgenor de Sousa Franco Filho, 
à época Juiz da então 4ª Junta de Conciliação e Julgamento de Belém, e, finalmente, 
Juiz do Trabalho Substituto da 8ª Região, de 09.12.1993 a 19.02.1994. Foi promovido 
a Juiz Titular da Junta de Conciliação e Julgamento de Óbidos em 20.02.1994, tendo 
atuado nas Varas do Trabalho de Óbidos, Capanema, Ananindeua, e, por último, atuou 
na titularidade da 3ª VT de Belém. Atuou também como Juiz Diretor da Central de 
Mandados Judiciais do Fórum Trabalhista de Belém/PA, no biênio 2013/2014. Por 
onde passou, o Dr. Julianes deixou suas marcas, sendo querido por todos, dada a sua 
competência, seu carisma, sua humildade e seu companheirismo.

Em 20 de abril de 2016, foi nomeado Desembargador do Trabalho deste E. 
Tribunal, pelo critério de antiguidade, motivo de orgulho de sua esposa, Marcilia, de seus 
filhos: Renata, Juliana, Julianes Júnior, Ane Isabele e Ana Beatriz e de seus netos: Davi, 
Daniel, Giovana e Vinícius. Mas, também não poderia ser diferente, motivo de orgulho 
para sua mãe Marietta e para seu pai, nosso saudoso colega Raimundo das Chagas, que 
se aposentou em 1990, e que muito contribuiu para o engrandecimento e fortalecimento 
de nossa Justiça do Trabalho da 8ª Região. Seja bem vindo Julianes!

Saibam que essa nova etapa também não será fácil, principalmente pelo momento 
em que vivemos, no qual se vislumbram inúmeros conflitos sociais e o enfraquecimento das 
garantias constitucionais dos direitos fundamentais. Estamos vendo desmoronar princípios 
e conceitos do Direito do Trabalho, que trouxeram para a classe mais desfavorecida da 
sociedade, esperança de ter um pouco mais de dignidade. A terceirização sem limites, que 
tanto se propaga, dentre outras medidas flexibilizantes, precarizam, por completo, as relações 
de trabalho, promovendo um quadro extremamente danoso para a classe trabalhadora.

A flexibilização das leis trabalhistas faz parte das transformações que visam a 
assegurar condições ideais de exploração da força de trabalho, e, obviamente, elevar 
a taxa de lucros através da legalização do que podemos considerar a precarização do 
trabalho, através da PL já aprovada na Câmara Federal.

Temos, assim, um caminho árduo pela frente e esta Justiça do Trabalho possui 
grandes juízes, grandes desembargadores, que continuarão a enfrentar, de forma 
consciente, as flagrantes injustiças do processo de desregulamentação e de flexibilização, 
da qual a terceirização, repito, é apenas mais um dentre tantos exemplos. Com 
responsabilidade e comprometimento com o que é justo, saberemos dar a resposta exata 
ao que está por vir.

Vossas Excelências estão convidadas a participar deste compromisso!
Obrigada.
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VIRTUDE, PIEDADE e JUSTIÇA*

Maria Zuíla Lima Dutra**

O poeta Carlos Drummond de Andrade nos ensina que...

As coisas tangíveis
tornam-se insensíveis

à palma da mão
Mas as coisas findas

muito mais que lindas,
essas ficarão!

Este momento ficará gravado como um sonho jamais sonhado no alvorecer 
de minha existência. Só quem conhece a minha história pessoal, marcada pelas agruras 
do trabalho infantil e das incontáveis dificuldades enfrentadas em prol do estudo e da 
sobrevivência, pode aquilatar a imensa alegria que estou sentindo. 

A feliz coincidência é poder viver este momento justamente na fase em que 
me dedico intensamente em combater o trabalho de crianças e adolescentes, o que foi 
potencializado com a minha nomeação para Coordenadora do Programa de Combate ao 
Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem deste Egrégio TRT da 8ª Região.

Estou consciente do alto significado que representa o meu ingresso como 
Desembargadora deste respeitável Tribunal, ciente de que “tudo tem a sua ocasião 
própria, e há tempo para todo propósito debaixo do céu”. Assim, apesar da simplicidade 
que sempre marcou o meu caráter, não posso deixar de admitir que esta promoção muito 
me emociona e alegra. 

Prometo que tudo farei para dignificar tão elevado cargo, sempre me esforçando 
para exercer minhas atividades de forma produtiva, privilegiando a retidão de conduta, 
a humildade, a honradez, o espírito público, o respeito à dignidade humana e, acima de 
tudo, a promoção da Justiça Social, lembrando sempre que a verdadeira grandeza não 
está na altura do cargo, mas na profundidade da alma.

Entendo que, diante do interesse público e da nobreza das causas humanitárias, 
ao magistrado não cabe o refúgio da neutralidade. Neste sentido, invoco as palavras 
fecundas do escritor uruguaio Eduardo Galeano: 

“Nós dizemos não à neutralidade da palavra humana. Dizemos não 
aos que nos convidam a lavar as mãos perante as cotidianas crucificações que 

* Discurso proferido por ocasião de sua posse e do Dr. Julianes Moraes das Chagas como 
Desembargadores do Trabalho da 8ª Região, ocorrida em 20/05/2016.
** Mestre e especialista em Direitos Fundamentais e das Relações Sociais. Desembargadora do 
Trabalho do TRT da 8ª Região. Gestora Nacional e Coordenadora Regional do Programa de 
Combate ao Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem da Justiça do Trabalho.
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ocorrem ao nosso redor. À aborrecida fascinação de uma arte fria, indiferente, 
contempladora do espelho, preferimos uma arte quente, que celebra a aventura 
humana no mundo e nela participa. Seria bela a beleza, se não fosse justa? 
Seria justa a justiça, se não fosse bela? Nós dizemos não ao divórcio entre a 
beleza e a justiça, porque dizemos sim ao seu abraço fecundo e poderoso”.

Neste ponto, recordo que a República romana, fonte inspiradora do direito 
que hoje praticamos, norteava-se por um princípio no qual se destacavam três palavras: 
VIRTUDE, PIEDADE e JUSTIÇA.

A vertiginosa evolução por que passou a sociedade nos tem trazido tantas 
novidades que até parece que tão importantes palavras foram esquecidas.

De fato, a VIRTUDE hoje parece coisa rara, pois diariamente somos 
surpreendidos com notícias alarmantes de recrudescimento do trabalho infantil e do 
trabalho forçado que tanto envergonham o nosso país; de práticas ilícitas; de violência de 
toda espécie; de abandono aos idosos; de corrupção, que nas palavras do Papa Francisco 
“é uma praga podre da sociedade porque com sua arrogância e ganância, destrói projetos dos fracos 
e esmaga os pobres”, etc. Enfim, é pela falta de virtude que a humanidade se recusa a 
aprender com os seus erros. E assim vamos testemunhando, perplexos, aqueles que 
tentam eliminar a sua própria espécie, com a ajuda de alguns e o silêncio cúmplice de 
outros, que permanecem como expectadores. Isso tudo nos mostra, com tristeza, o 
elevado grau de egoísmo da espécie humana. 

A falta de PIEDADE vem desenvolvendo mecanismos extremamente violentos 
contra o trabalhador, a exemplo do Projeto de Lei que regulamenta a Terceirização 
e que representa gravíssimo retrocesso social, com o inevitável enfraquecimento das 
bases trabalhistas, pois tem por pano de fundo a “redução de custos”, o “aumento 
de produtividade” e de tantos outros termos pinçados de discursos pretensamente 
“modernos”, mas que representam práticas que deveríamos julgar como ultrapassadas 
nas relações capital e trabalho. A terceirização é tão prejudicial que está presente em 90% 
das denúncias de trabalho degradante ou análogo à condição de escravo. 

Neste contexto, o maior drama que enfrentei nas audiências foi, sem dúvida 
alguma, a contemplação cotidiana da exploração humana. Mais do que nunca se exige 
do magistrado a cultura humanística, em face dos direitos humanos que estão sendo 
violados de todas as formas.

A JUSTIÇA é hoje um dos bens que o ser humano demanda com mais firmeza 
do que antes. Ao magistrado da atualidade compete a adoção de uma nova postura, na 
qual a justiça se sobreponha à letra fria da lei. E aqui vale citar o imortal advogado Piero 
Calamandrei, na obra “Eles, os Juízes, Vistos por um Advogado”, que nos disse: “Não 
basta que os magistrados conheçam com perfeição as leis tais como são escritas; seria necessário que 
conhecessem igualmente a sociedade em que as leis devem viver!”. Entendo que é a inserção do 
juiz na comunidade que nos dá essa dimensão maior do ser humano.

Eu e o meu amigo Julianes Moraes das Chagas, com quem tenho a honra de 
dividir a alegria deste momento tão especial, acreditamos como o apóstolo Paulo “que 
todas as coisas concorrem para o bem daqueles que amam a Deus, daqueles que são chamados segundo 
o seu propósito”. Se fomos escolhidos para viver juntos este momento é porque tem um 
propósito maior a nos conduzir.
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Nós temos plena consciência das virtudes que a sociedade espera dos seus 
magistrados: nobreza de caráter, elevação moral, imparcialidade insuspeita, tudo envolto 
na mais variada e profunda cultura. Na verdade, o magistrado enfrenta com a espada 
da Deusa Têmis o permanente conflito entre a lei e a justiça. O símbolo da justiça 
plena pode ser representado pela vinheta com que o editor Paolo Barile homenageou 
Calamandrei. A vinheta era composta de uma balança com dois pratos semelhantes. 
Num deles havia um volumoso código; noutro, uma rosa; a balança pendia mais para o 
prato em que se debruçava a flor, numa demonstração incontestável de que, diante do 
equívoco da lei, devem prevalecer a virtude, a piedade e a justiça.

Com a experiência adquirida em 21 anos de magistratura, ouso acrescentar 
mais um conceito ao célebre princípio romano: a SENSIBILIDADE. É a sensibilidade 
humana que nos permite ver o processo como uma criatura viva, que ri, que chora, que 
grita, que espera, que confia! Sensibilidade para aproximar-nos das pessoas e melhor 
compreender as necessidades humanas. Sensibilidade para ser justo, sem ser impiedoso. 
Sensibilidade para compreender que o desesperado esforço de quem busca a justiça 
nunca é infrutífero. Afinal, foi o próprio Jesus quem nos falou no Sermão da Montanha: 
Bem-aventurados os que têm fome e sede de justiça!

Na esperança de que as nossas ações judicantes e de vida serão sempre 
baseadas por esses princípios, também temos consciência de que sozinhos somos seres 
incompletos. Muitas pessoas caminharam conosco e contribuíram para que estejamos 
vivendo este dia tão lindo e memorável. Por isso, o sentimento que nos invade nesta hora 
é o de GRATIDÃO. Gratidão a tantas pessoas que nos fortaleceram na caminhada pela 
vida afora e no processo democrático que culminou com a nossa promoção.

Diante da impossibilidade de mencioná-las como gostaríamos, pedimos 
permissão para agradecer a todos em nome de nossas famílias, que enchem o nosso 
coração de alegria com suas presenças nesta solenidade. A essas criaturas que fazem 
do nosso lar um símbolo de amor e que compõem o nosso pequeno-grande-mundo, 
dedicamos, carinhosamente, a imensa felicidade desta conquista.

Nosso agradecimento especial às ilustres presenças dos Exmoºs 
Desembargadores, Juízes Titulares, Substitutos e Aposentados; Servidores; Procuradores 
do Trabalho; Advogados; das demais autoridades e amigos que aquiesceram ao nosso 
convite. Eu, particularmente, sinto-me honrada de tê-los aqui em hora tão solene... tão 
emocionante.

Em conclusão, quero agradecer a Deus e invocar as suas bênçãos sobre a nossa 
nova função, pois como bem disse Rui Barbosa em sua célebre oração aos moços: “Não 
há justiça onde não haja Deus!”.
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JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO

RESOLUÇÃO nº 201, de 10 de novembro de 2015 (DEJT de 17/11/2015 - Caderno Judiciário do 
Tribunal Superior do Trabalho)
Edita a Instrução Normativa n. 38, que regulamenta o procedimento do Incidente de 
Julgamento dos Recursos de Revista e de Embargos à Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais (SBDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho repetitivos.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 38/2015 - Art. 1° As normas do Código 
de Processo Civil relativas ao julgamento dos recursos extraordinário e especial 
repetitivos aplicam-se, no que couber, ao recurso de revista e ao recurso de 
embargos repetitivos (CLT, artigos 894, II e 896 da CLT)...

RESOLUÇÃO nº 202, de 16 de fevereiro de 2016 (DEJT de 19.02.2016 - Caderno Judiciário do 
Tribunal Superior do Trabalho)
Altera a Orientação Jurisprudencial n. 358 da Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho.

RESOLUÇÃO nº 203, de 15 de março de 2016 (DEJT de 16.03.2016 - Caderno Judiciário do 
Tribunal Superior do Trabalho)
Edita a Instrução Normativa n° 39, que dispõe sobre as normas do Código de Processo 
Civil de 2015 aplicáveis e inaplicáveis ao Processo do Trabalho, de forma não exaustiva.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 39/2016 - Dispõe sobre as normas do Código 
de Processo Civil de 2015 aplicáveis e inaplicáveis ao Processo do Trabalho, de 
forma não exaustiva.

RESOLUÇÃO nº 204, de 15 de março de 2016 (DEJT de 17.03.2016 - Caderno Judiciário do 
Tribunal Superior do Trabalho)
Altera a Súmula nº 219 e cancela a Súmula nº 285 e a Orientação Jurisprudencial nº 377 
da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

RESOLUÇÃO nº 205, de 15 de março de 2016 (DEJT de 17.03.2016 - Caderno Judiciário do 
Tribunal Superior do Trabalho)
Edita a Instrução Normativa n° 40, que dispõe sobre o cabimento de agravo de 
instrumento em caso de admissibilidade parcial de recurso de revista no Tribunal 
Regional do Trabalho e dá outras providências.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 - Dispõe sobre o cabimento de 
agravo de instrumento em caso de admissibilidade parcial de recurso de revista 
no Tribunal Regional do Trabalho e dá outras providências.
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RESOLUÇÃO nº 206, de 12 de abril de 2016 (DEJT de 18.04.2016 - Caderno Judiciário do 
Tribunal Superior do Trabalho)
Cancela a Orientação Jurisprudencial n. 155 da Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho.

RESOLUÇÃO nº 207, de 12 de abril de 2016 (DEJT de 18.04.2016 - Caderno Judiciário do 
Tribunal Superior do Trabalho)
Altera a redação da Súmula n. 288 do Tribunal Superior do Trabalho.

RESOLUÇÃO nº 208, de 19 de abril de 2016 (DEJT de 22.04.2016 - Caderno Judiciário do 
Tribunal Superior do Trabalho)
Altera a redação das Súmulas nºs 263, 393, 400, 405, 407, 408 e 421. Atualiza as Súmulas 
nºs 74, 353, 387, 394, 397, 415 e 435. Atualiza as Orientações Jurisprudenciais nºs 255, 
310, 371, 378, 392 e 421 da Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais. 
Atualiza as Orientações Jurisprudenciais nºs 12, 34, 41, 54, 78, 101, 107, 124, 136, 146 e 
157 da Subseção II da Seção Especializada em Dissídios Individuais.

SÚMULAS

SUM-74 CONFISSÃO (atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 
208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
I - Aplica-se a confissão à parte que, expressamente intimada com aquela cominação, 
não comparecer à audiência em prosseguimento, na qual deveria depor. (ex-Súmula nº 
74 - RA 69/1978, DJ 26.09.1978)
II - A prova pré-constituída nos autos pode ser levada em conta para confronto com 
a confissão ficta (arts. 442 e 443, do CPC de 2015 - art. 400, I, do CPC de 1973), não 
implicando cerceamento de defesa o indeferimento de provas posteriores. (ex-OJ nº 184 
da SBDI-1 - inserida em 08.11.2000)
III - A vedação à produção de prova posterior pela parte confessa somente a ela se aplica, 
não afetando o exercício, pelo magistrado, do poder/dever de conduzir o processo.

SUM-219 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO (alterada 
a redação do item I e acrescidos os itens IV a VI na sessão do Tribunal 
Pleno realizada em 15.03.2016) - Res. 204/2016, DEJT divulgado em 17, 18 e 
21.03.2016
I - Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios não 
decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte, concomitantemente: a) 
estar assistida por sindicato da categoria profissional; b) comprovar a percepção de salário 
inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe 
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família (art.14, § 
1º, da Lei nº 5.584/1970). (ex-OJ nº 305 da SBDI-I).
II - É cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em ação rescisória 
no processo trabalhista.
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III - São devidos os honorários advocatícios nas causas em que o ente sindical figure 
como substituto processual e nas lides que não derivem da relação de emprego.
IV - Na ação rescisória e nas lides que não derivem de relação de emprego, a 
responsabilidade pelo pagamento dos honorários advocatícios da sucumbência submete-
se à disciplina do Código de Processo Civil (arts. 85, 86, 87 e 90).
V - Em caso de assistência judiciária sindical ou de substituição processual sindical, 
excetuados os processos em que a Fazenda Pública for parte, os honorários advocatícios 
são devidos entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da 
condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o 
valor atualizado da causa (CPC de 2015, art. 85, § 2º).
VI - Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, aplicar-se-ão os percentuais 
específicos de honorários advocatícios contemplados no Código de Processo Civil.

SUM-263 PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO. INSTRUÇÃO 
OBRIGATÓRIA DEFICIENTE (nova redação em decorrência do CPC de 
2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016 
Salvo nas hipóteses do art. 330 do CPC de 2015 (art. 295 do CPC de 1973), o indeferimento da 
petição inicial, por encontrar-se desacompanhada de documento indispensável à propositura 
da ação ou não preencher outro requisito legal, somente é cabível se, após intimada para 
suprir a irregularidade em 15 (quinze) dias, mediante indicação precisa do que deve ser 
corrigido ou completado, a parte não o fizer (art. 321 do CPC de 2015).

SUM-285 RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE PARCIAL PELO 
JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. EFEITO 
(cancelada a partir de 15 de abril de 2016) - Res. 204/2016, DEJT divulgado em 
17, 18 e 21.03.2016

SUM-288 COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DA APOSENTADORIA 
(nova redação para o item I e acrescidos os itens III e IV em decorrência do 
julgamento do processo TST-E-ED-RR-235-20.2010.5.20.0006 pelo Tribunal 
Pleno em 12.04.2016) - Res. 207/2016, DEJT divulgado em 18, 19 e 20.04.2016
I - A complementação dos proventos de aposentadoria, instituída, regulamentada e paga 
diretamente pelo empregador, sem vínculo com as entidades de previdência privada 
fechada, é regida pelas normas em vigor na data de admissão do empregado, ressalvadas 
as alterações que forem mais benéficas (art. 468 da CLT).
II - Na hipótese de coexistência de dois regulamentos de planos de previdência 
complementar, instituídos pelo empregador ou por entidade de previdência privada, a 
opção do beneficiário por um deles tem efeito jurídico de renúncia às regras do outro.
III - Após a entrada em vigor das Leis Complementares nºs 108 e 109, de 29/05/2001, 
reger-se-á a complementação dos proventos de aposentadoria pelas normas vigentes na 
data da implementação dos requisitos para obtenção do benefício, ressalvados o direito 
adquirido do participante que anteriormente implementara os requisitos para o benefício 
e o direito acumulado do empregado que até então não preenchera tais requisitos.
IV - O entendimento da primeira parte do item III aplica-se aos processos em curso no 
Tribunal Superior do Trabalho em que, em 12/04/2016, ainda não haja sido proferida 
decisão de mérito por suas Turmas e Seções.
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SUM-353 EMBARGOS. AGRAVO. CABIMENTO (atualizada em decorrência 
do CPC de 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma 
proferida em agravo, salvo:
a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de 
pressupostos extrínsecos;
b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em 
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;
c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, 
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no julgamento do agravo;
d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, § 4º, do CPC de 2015 
ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538, parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, 
§ 2º, do CPC de 1973).
f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de revista, nos termos do 
art. 894, II, da CLT.

SUM-387 RECURSO. FAC-SÍMILE. LEI Nº 9.800/1999 (atualizada em decorrência 
do CPC de 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
I - A Lei nº 9.800, de 26.05.1999, é aplicável somente a recursos interpostos após o início 
de sua vigência. (ex-OJ nº 194 da SBDI-1 - inserida em 08.11.2000)
II - A contagem do quinquídio para apresentação dos originais de recurso interposto 
por intermédio de fac-símile começa a fluir do dia subsequente ao término do prazo 
recursal, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.800, de 26.05.1999, e não do dia seguinte à 
interposição do recurso, se esta se deu antes do termo final do prazo. (ex-OJ nº 337 da 
SBDI-1 - primeira parte - DJ 04.05.2004)
III - Não se tratando a juntada dos originais de ato que dependa de notificação, pois a parte, 
ao interpor o recurso, já tem ciência de seu ônus processual, não se aplica a regra do art. 224 
do CPC de 2015 (art. 184 do CPC de 1973) quanto ao “dies a quo”, podendo coincidir com 
sábado, domingo ou feriado. (ex-OJ nº 337 da SBDI-1 - “in fine” - DJ 04.05.2004)
IV - A autorização para utilização do fac-símile, constante do art. 1º da Lei n.º 9.800, de 
26.05.1999, somente alcança as hipóteses em que o documento é dirigido diretamente ao 
órgão jurisdicional, não se aplicando à transmissão ocorrida entre particulares.

SUM-393 RECURSO ORDINÁRIO. EFEITO DEVOLUTIVO EM 
PROFUNDIDADE. ART. 1.013, § 1º, do CPC DE 2015. ART. 515, § 1º, DO CPC 
de 1973 - (nova redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016, DEJT 
divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
I - O efeito devolutivo em profundidade do recurso ordinário, que se extrai do § 1º 
do art. 1.013 do CPC de 2015 (art. 515, §1º, do CPC de 1973), transfere ao Tribunal a 
apreciação dos fundamentos da inicial ou da defesa, não examinados pela sentença, ainda 
que não renovados em contrarrazões, desde que relativos ao capítulo impugnado.
II - Se o processo estiver em condições, o tribunal, ao julgar o recurso ordinário, deverá 
decidir desde logo o mérito da causa, nos termos do § 3º do art. 1.013 do CPC de 2015, 
inclusive quando constatar a omissão da sentença no exame de um dos pedidos.
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SUM-394 FATO SUPERVENIENTE. ART. 493 do CPC de 2015. ART. 462 DO 
CPC de 1973 (atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016, 
DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
O art. 493 do CPC de 2015 (art. 462 do CPC de 1973), que admite a invocação de fato 
constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à propositura da ação, é 
aplicável de ofício aos processos em curso em qualquer instância trabalhista. Cumpre ao 
juiz ou tribunal ouvir as partes sobre o fato novo antes de decidir.

SUM-397 AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 966, IV, DO CPC DE 2015. ART. 485, 
IV, DO CPC DE 1973. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. OFENSA À COISA 
JULGADA EMANADA DE SENTENÇA NORMATIVA MODIFICADA EM 
GRAU DE RECURSO. INVIABILIDADE. CABIMENTO DE MANDADO DE 
SEGURANÇA (atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016, 
DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
Não procede ação rescisória calcada em ofensa à coisa julgada perpetrada por decisão 
proferida em ação de cumprimento, em face de a sentença normativa, na qual se 
louvava, ter sido modificada em grau de recurso, porque em dissídio coletivo somente 
se consubstancia coisa julgada formal. Assim, os meios processuais aptos a atacarem a 
execução da cláusula reformada são a exceção de pré-executividade e o mandado de 
segurança, no caso de descumprimento do art. 514 do CPC de 2015 (art. 572 do CPC de 
1973). (ex-OJ nº 116 da SBDI-2 - DJ 11.08.2003).

SUM-400 AÇÃO RESCISÓRIA DE AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO 
MANIFESTA DE NORMA JURÍDICA. INDICAÇÃO DA MESMA 
NORMA JURÍDICA APONTADA NA RESCISÓRIA PRIMITIVA (MESMO 
DISPOSITIVO DE LEI SOB O CPC DE 1973) (nova redação em decorrência 
do CPC de 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
Em se tratando de rescisória de rescisória, o vício apontado deve nascer na decisão 
rescindenda, não se admitindo a rediscussão do acerto do julgamento da rescisória 
anterior. Assim, não procede rescisória calcada no inciso V do art. 966 do CPC de 2015 
(art. 485, V, do CPC de 1973) para discussão, por má aplicação da mesma norma jurídica, 
tida por violada na rescisória anterior, bem como para arguição de questões inerentes à 
ação rescisória primitiva. (ex-OJ nº 95 da SBDI-2 - inserida em 27.09.2002 e alterada 
DJ 16.04.2004)

SUM-405 AÇÃO RESCISÓRIA. TUTELA PROVISÓRIA (nova redação em 
decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 
26.04.2016
Em face do que dispõem a MP 1.984-22/2000 e o art. 969 do CPC de 2015, é cabível 
o pedido de tutela provisória formulado na petição inicial de ação rescisória ou na fase 
recursal, visando a suspender a execução da decisão rescindenda.

SUM-407 AÇÃO RESCISÓRIA. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE 
“AD CAUSAM” PREVISTA NO ART. 967, III, “A”, “B” E “C” DO CPC DE 
2015. ART. 487, III, “A” E “B”, DO CPC DE 1973. HIPÓTESES MERAMENTE 
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EXEMPLIFICATIVAS (nova redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 
208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
A legitimidade “ad causam” do Ministério Público para propor ação rescisória, ainda que 
não tenha sido parte no processo que deu origem à decisão rescindenda, não está limitada 
às alíneas “a”, “b” e “c” do inciso III do art. 967 do CPC de 2015 (art. 487, III, “a” e “b”, 
do CPC de 1973), uma vez que traduzem hipóteses meramente exemplificativas (ex-OJ 
nº 83 da SBDI-2 - inserida em 13.03.2002)

SUM-408 AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. CAUSA DE PEDIR. 
AUSÊNCIA DE CAPITULAÇÃO OU CAPITULAÇÃO ERRÔNEA NO ART. 
966 DO CPC DE 2015. ART. 485 DO CPC DE 1973. PRINCÍPIO “IURA NOVIT 
CURIA” (nova redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016, DEJT 
divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
Não padece de inépcia a petição inicial de ação rescisória apenas porque omite a subsunção 
do fundamento de rescindibilidade no art. 966 do CPC de 2015 (art. 485 do CPC de 
1973) ou o capitula erroneamente em um de seus incisos. Contanto que não se afaste dos 
fatos e fundamentos invocados como causa de pedir, ao Tribunal é lícito emprestar-lhes 
a adequada qualificação jurídica (“iura novit curia”). No entanto, fundando-se a ação 
rescisória no art. 966, inciso V, do CPC de 2015 (art. 485, inciso V, do CPC de 1973), é 
indispensável expressa indicação, na petição inicial da ação rescisória, da norma jurídica 
manifestamente violada (dispositivo legal violado sob o CPC de 1973), por se tratar de 
causa de pedir da rescisória, não se aplicando, no caso, o princípio “iura novit curia”. (ex-
OJs nºs 32 e 33 da SBDI-2 - inseridas em 20.09.2000)

SUM-415 MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. ART. 321 DO 
CPC DE 2015. ART. 284 DO CPC de 1973. INAPLICABILIDADE - (atualizada 
em decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 
26.04.2016
Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável o art. 
321 do CPC de 2015 (art. 284 do CPC de 1973) quando verificada, na petição inicial do 
“mandamus”, a ausência de documento indispensável ou de sua autenticação. (ex-OJ nº 
52 da SBDI-2 - inserida em 20.09.2000).

SUM-421 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA DO RELATOR CALCADA NO ART. 932 DO CPC DE 
2015. ART. 557 DO CPC DE 1973 - (atualizada em decorrência do CPC de 2015) 
- Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
I - Cabem embargos de declaração da decisão monocrática do relator prevista no art. 
932 do CPC de 2015 (art. 557 do CPC de 1973), se a parte pretende tão somente juízo 
integrativo retificador da decisão e, não, modificação do julgado.
II - Se a parte postular a revisão no mérito da decisão monocrática, cumpre ao relator 
converter os embargos de declaração em agravo, em face dos princípios da fungibilidade 
e celeridade processual, submetendo-o ao pronunciamento do Colegiado, após a 
intimação do recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias, complementar as razões 
recursais, de modo a ajustá-las às exigências do art. 1.021, § 1º, do CPC de 2015.
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SUM-435 DECISÃO MONOCRÁTICA. RELATOR. ART. 932 DO CPC 
DE 2015. ART. 557 DO CPC DE 1973. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA AO 
PROCESSO DO TRABALHO - (atualizada em decorrência do CPC de 2015) 
- Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
Aplica-se subsidiariamente ao processo do trabalho o art. 932 do CPC de 2015 (art. 557 
do CPC de 1973).

ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS

SBDI-1

OJ-SDI1-255 MANDATO. CONTRATO SOCIAL. DESNECESSÁRIA A 
JUNTADA (atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016, DEJT 
divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
O art. 75, inciso VIII, do CPC de 2015 (art. 12, VI, do CPC de 1973) não determina a 
exibição dos estatutos da empresa em juízo como condição de validade do instrumento 
de mandato outorgado ao seu procurador, salvo se houver impugnação da parte contrária.

OJ-SDI1-310 LITISCONSORTES. PROCURADORES DISTINTOS. PRAZO 
EM DOBRO. ART. 229, CAPUT E §§ 1º E 2º, DO CPC DE 2015. ART. 191 DO 
CPC DE 1973. INAPLICÁVEL AO PROCESSO DO TRABALHO (atualizada em 
decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
Inaplicável ao processo do trabalho a norma contida no art. 229, caput e §§ 1º e 2º, 
do CPC de 2015 (art. 191 do CPC de 1973), em razão de incompatibilidade com a 
celeridade que lhe é inerente.

OJ-SDI1-358 SALÁRIO MÍNIMO E PISO SALARIAL PROPORCIONAL À 
JORNADA REDUZIDA. EMPREGADO. SERVIDOR PÚBLICO (redação 
alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 16.2.2016) - Res. 202/2016, 
DEJT divulgado em 19, 22 e 23.02.2016
I - Havendo contratação para cumprimento de jornada reduzida, inferior à previsão 
constitucional de oito horas diárias ou quarenta e quatro semanais, é lícito o pagamento 
do piso salarial ou do salário mínimo proporcional ao tempo trabalhado.
II - Na Administração Pública direta, autárquica e fundacional não é válida remuneração 
de empregado público inferior ao salário mínimo, ainda que cumpra jornada de trabalho 
reduzida. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

OJ-SDI1-371 IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 
SUBSTABELECIMENTO NÃO DATADO. INAPLICABILIDADE DO ART. 
654, § 1º, DO CÓDIGO CIVIL (atualizada em decorrência do CPC de 2015) - 
Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
Não caracteriza a irregularidade de representação a ausência da data da outorga de poderes, 
pois, no mandato judicial, ao contrário do mandato civil, não é condição de validade do 
negócio jurídico. Assim, a data a ser considerada é aquela em que o instrumento for 
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juntado aos autos, conforme preceitua o art. 409, IV, do CPC de 2015 (art. 370, IV, do 
CPC de 1973). Inaplicável o art. 654, § 1º, do Código Civil.

OJ-SDI1-377 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO DENEGATÓRIA 
DE RECURSO DE REVISTA EXARADO POR PRESIDENTE DO TRT. 
DESCABIMENTO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL 
(cancelada) - Res. 204/2016, DEJT divulgado em 17, 18 e 21.03.2016

OJ-SDI1-378 EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO 
MONOCRÁTICA. NÃO CABIMENTO (atualizada em decorrência do CPC 
DE 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
Não encontra amparo no art. 894 da CLT, quer na redação anterior quer na redação 
posterior à Lei n.º 11.496, de 22.06.2007, recurso de embargos interposto à decisão 
monocrática exarada nos moldes do art. 932 do CPC de 2015 (art. 557 do CPC de 
1973) e 896, § 5º, da CLT, pois o comando legal restringe seu cabimento à pretensão de 
reforma de decisão colegiada proferida por Turma do Tribunal Superior do Trabalho.

OJ-SDI1-392 PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AJUIZAMENTO DE 
PROTESTO JUDICIAL. MARCO INICIAL (atualizada em decorrência do 
CPC de 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
O protesto judicial é medida aplicável no processo do trabalho, por força do art. 769 da 
CLT e do art. 311 do CPC de 2015. O ajuizamento da ação, por si só, interrompe o prazo 
prescricional, em razão da inaplicabilidade do § 2º do art. 240 do CPC de 2015 (§ 2º do 
art. 219 do CPC de 1973), que impõe ao autor da ação o ônus de promover a citação do 
réu, incompatível com o disposto no art. 841 da CLT.

OJ-SDI1-421 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES DE ACIDENTE 
DE TRABALHO OU DE DOENÇA PROFISSIONAL. AJUIZAMENTO 
PERANTE A JUSTIÇA COMUM ANTES DA PROMULGAÇÃO DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. POSTERIOR REMESSA DOS 
AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 85 DO CPC DE 2015. ART. 20 DO 
CPC DE 1973. INCIDÊNCIA. (atualizada em decorrência do CPC de 2015) - 
Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
A condenação em honorários advocatícios nos autos de ação de indenização por danos 
morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho ou de doença profissional, remetida 
à Justiça do Trabalho após ajuizamento na Justiça comum, antes da vigência da Emenda 
Constitucional nº 45/2004, decorre da mera sucumbência, nos termos do art. 85 do CPC de 
2015 (art. 20 do CPC de 1973), não se sujeitando aos requisitos da Lei nº 5.584/1970.

SBDI-2

OJ-SDI2-12 AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. CONSUMAÇÃO 
ANTES OU DEPOIS DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.577/97. 
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AMPLIAÇÃO DO PRAZO - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 
26.04.2016
I - A vigência da Medida Provisória nº 1.577/97 e de suas reedições implicou o 
elastecimento do prazo decadencial para o ajuizamento da ação rescisória a favor dos 
entes de direito público, autarquias e fundações públicas. Se o biênio decadencial do art. 
495 do CPC de 1973 findou após a entrada em vigor da referida medida provisória e até 
sua suspensão pelo STF em sede liminar de ação direta de inconstitucionalidade (ADIn 
1753-2), tem-se como aplicável o prazo decadencial elastecido à rescisória. (ex-OJ nº 17 
da SDI-2 - inserida em 20.09.2000)
II - A regra ampliativa do prazo decadencial para a propositura de ação rescisória em 
favor de pessoa jurídica de direito público não se aplica se, ao tempo em que sobreveio 
a Medida Provisória nº 1.577/97, já se exaurira o biênio do art. 495 do CPC de 1973. 
Preservação do direito adquirido da parte à decadência já consumada sob a égide da lei 
velha. (ex-OJ nº 12 da SDI-2 - inserida em 20.09.2000)

OJ-SDI2-34 AÇÃO RESCISÓRIA. PLANOS ECONÔMICOS - Res. 208/2016, 
DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
I - O acolhimento de pedido em ação rescisória de plano econômico, fundada no art. 
485, inciso V, do CPC de 1973, pressupõe, necessariamente, expressa invocação na 
petição inicial de afronta ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. A 
indicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência da Súmula nº 83 
do TST e Súmula nº 343 do STF.
II - Se a decisão rescindenda é posterior à Súmula nº 315 do TST (Res. 07, DJ 22.09.93), 
inaplicável a Súmula nº 83 do TST.

OJ-SDI2-41 AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA “CITRA PETITA”. 
CABIMENTO (atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016, 
DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
Revelando-se a sentença “citra petita”, o vício processual vulnera os arts. 141 e 492 do 
CPC de 2015 (arts. 128 e 460 do CPC de 1973), tornando-a passível de desconstituição, 
ainda que não interpostos embargos de declaração.

OJ-SDI2-54 MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE TERCEIRO. 
CUMULAÇÃO. PENHORA. INCABÍVEL (atualizada em decorrência do 
CPC de 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
Ajuizados embargos de terceiro (art. 674 do CPC de 2015 - art. 1.046 do CPC de 1973) 
para pleitear a desconstituição da penhora, é incabível mandado de segurança com a 
mesma finalidade.

OJ-SDI2-78 AÇÃO RESCISÓRIA. CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. 
RESCISÃO DA SENTENÇA E DO ACÓRDÃO. AÇÃO ÚNICA. ART. 326 DO 
CPC DE 2015. ART. 289 DO CPC DE 1973 (atualizada em decorrência do CPC 
de 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
É admissível o ajuizamento de uma única ação rescisória contendo mais de um pedido, 
em ordem sucessiva, de rescisão da sentença e do acórdão. Sendo inviável a tutela 
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jurisdicional de um deles, o julgador está obrigado a apreciar os demais, sob pena de 
negativa de prestação jurisdicional.

OJ-SDI2-101 AÇÃO RESCISÓRIA. INCISO IV DO ART. 966 DO CPC 
DE 2015. ART. 485, IV, DO CPC DE 1973. OFENSA A COISA JULGADA. 
NECESSIDADE DE FIXAÇÃO DE TESE NA DECISÃO RESCINDENDA 
(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado 
em 22, 25 e 26.04.2016
Para viabilizar a desconstituição do julgado pela causa de rescindibilidade do inciso IV 
do art. 966 do CPC de 2015 (inciso IV do art. 485 do CPC de 1973), é necessário que a 
decisão rescindenda tenha enfrentado as questões ventiladas na ação rescisória, sob pena 
de inviabilizar o cotejo com o título executivo judicial tido por desrespeitado, de modo 
a se poder concluir pela ofensa à coisa julgada.

OJ-SDI2-107 AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA DE 
MÉRITO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO. 
SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO (atualizada em decorrência do CPC de 2015) 
- Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
Embora não haja atividade cognitiva, a decisão que declara extinta a execução, nos termos 
do art. 924, incisos I a IV c/c art. 925 do CPC de 2015 (art. 794 c/c art. 795 do CPC de 
1973), extingue a relação processual e a obrigacional, sendo passível de corte rescisório.

OJ-SDI2-124 AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 966, INCISO II, DO CPC DE 2015. 
ART. 485, INCISO II, DO CPC DE 1973. ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 
ABSOLUTA. PREQUESTIONAMENTO INEXIGÍVEL. (atualizada em 
decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 
26.04.2016
Na hipótese em que a ação rescisória tem como causa de rescindibilidade o inciso II 
do art. 966 do CPC de 2015 (inciso II do art. 485 do CPC de 1973), a arguição de 
incompetência absoluta prescinde de prequestionamento.

OJ-SDI2-136 AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. CARACTERIZAÇÃO 
(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado 
em 22, 25 e 26.04.2016
A caracterização do erro de fato como causa de rescindibilidade de decisão judicial 
transitada em julgado supõe a afirmação categórica e indiscutida de um fato, na decisão 
rescindenda, que não corresponde à realidade dos autos. O fato afirmado pelo julgador, 
que pode ensejar ação rescisória calcada no inciso VIII do art. 966 do CPC de 2015 
(inciso IX do art. 485 do CPC de 1973), é apenas aquele que se coloca como premissa 
fática indiscutida de um silogismo argumentativo, não aquele que se apresenta ao final 
desse mesmo silogismo, como conclusão decorrente das premissas que especificaram 
as provas oferecidas, para se concluir pela existência do fato. Esta última hipótese é 
afastada pelo § 1º do art. 966 do CPC de 2015 (§ 2º do art. 485 do CPC de 1973), 
ao exigir que não tenha havido controvérsia sobre o fato e pronunciamento judicial 
esmiuçando as provas.
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OJ-SDI2-146 AÇÃO RESCISÓRIA. INÍCIO DO PRAZO PARA 
APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO. ART. 774 DA CLT (atualizada em 
decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 
26.04.2016
A contestação apresentada em ação rescisória obedece à regra relativa à contagem de 
prazo constante do art. 774 da CLT, sendo inaplicável o art. 231 do CPC de 2015 (art. 
241 do CPC de 1973).
 
OJ-SDI2-155 AÇÃO RESCISÓRIA E MANDADO DE SEGURANÇA. 
VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA NA INICIAL. MAJORAÇÃO DE OFÍCIO. 
INVIABILIDADE. (cancelada) - Res. 206/2016, DEJT divulgado em 18, 19 e 
20.04.2016

OJ-SDI2-157 AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÕES PROFERIDAS EM 
FASES DISTINTAS DE UMA MESMA AÇÃO. COISA JULGADA. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. (atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 
208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016
A ofensa à coisa julgada de que trata o inciso IV do art. 966 do CPC de 2015 (inciso 
IV do art. 485 do CPC de 1973) refere-se apenas a relações processuais distintas. A 
invocação de desrespeito à coisa julgada formada no processo de conhecimento, na 
correspondente fase de execução, somente é possível com base na violação do art. 5º, 
XXXVI, da Constituição da República.

JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 8ª REGIÃO

SÚMULAS

SÚMULA Nº 35
EXECUÇÃO DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO COLETIVO. 
COMPETÊNCIA. A execução das sentenças genéricas proferidas em ação de caráter 
coletivo é realizada por meio de ação executiva individual, sem vinculação àquela e sem 
prevenção do juízo prolator da decisão.
(Aprovada pela Resolução nº 062/2015, de 16 de novembro de 2015 - DEJT 20, 23 e 
24/11/2015).

SÚMULA Nº 36
TRABALHO FORÇADO, DEGRADANTE OU EM CONDIÇÕES 
ANÁLOGAS À DE ESCRAVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO 
MORAL IN RE IPSA. I – Entende-se por trabalho forçado aquele executado por 
uma pessoa sob ameaça de punição de qualquer natureza e para a qual essa pessoa 
não se ofereça voluntariamente (art. 2º, 1, da Convenção n. 29 da OIT). O trabalho 
degradante é aquele executado em condições inteiramente inadequadas ao trabalho, sem 
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observância de quaisquer normas de segurança, medicina, saúde e higiene do trabalho. 
Considera-se trabalho em condições análogas à de escravo o que submete o trabalhador 
a trabalho forçado, jornada extenuante, condições degradantes, restrições de locomoção, 
privação de seus documentos (art. 129 do Código Penal). II – Em ficando demonstrada 
a ocorrência de qualquer das três hipóteses, considera-se caracterizada a violação ao 
princípio da dignidade humana e a ofensa aos direitos mínimos dos trabalhadores, 
cabendo a responsabilização do empregador por danos morais, independentemente de 
outras provas, porque ocorrem in re ipsa. III – Para fixação do valor da indenização devem 
ser levados em conta, dentre outros, os seguintes fatores: gravidade e extensão do dano, 
condição financeira do ofensor e do ofendido, e finalidade pedagógica da punição para 
evitar a reincidência da prática delituosa.
(Aprovada pela Resolução nº 030/2016, de 9 de maio de 2016 - DEJT 11, 12 e 13/05/2016)

SÚMULA Nº 37
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ELETRONORTE. VIOLAÇÃO DE PLANO 
DE CARGOS E SALÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO - O 
plano de cargos e salários impossibilita a equiparação salarial, ainda que esteja sendo 
descumprido, cabendo direito ao prejudicado ao seu correto enquadramento.
(Aprovada pela Resolução nº 031/2016, de 9 de maio de 2016 - DEJT 11, 12 e 13/05/2016)

SÚMULA Nº 38
DANOS MORAIS. JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
TERMO INICIAL - Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é 
devida a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor. Os juros 
incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT.
(Aprovada pela Resolução nº 032/2016, de 9 de maio de 2016 - DEJT 11, 12 e 13/05/2016)

SÚMULA Nº 39
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PENHORA EM DINHEIRO. POSSIBILIDADE. 
É válida a penhora de dinheiro na execução provisória, inclusive por meio do Bacen 
Jud, sempre que não houver sido indicado bem ou, se este não estiver dentro da 
ordem preferencial do art. 835 do CPC, ou se for de difícil alienação.
(Aprovada pela Resolução nº 033/2016, de 9 de maio de 2016 - DEJT 11, 12 e 13/05/2016)

TESES JURÍDICAS PREVALECENTES

TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 01
INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL DECORRENTE DE DESPESAS 
POR CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO - ARTS. 186, 187 e 927 DO CÓDIGO 
CIVIL.
Empregador que descumpre a legislação violando direito e levando empregado a contratar 
advogado para reclamar o que lhe é devido comete ato ilícito, causa dano material e fica 
obrigado a repará-lo com pagamento de indenização conforme dicção e inteligência dos 
arts. 186, 187 e 927 do Código Civil.
(Resolução nº 069, de 14 de dezembro de 2015).
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TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 02
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - FUNDO DE ARRENDAMENTO 
RESIDENCIAL - FAR (LEI Nº 10.188/2001) - RESPONSABILIDADE DA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INAPLICABILIDADE. SÚMULA Nº 
30 DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA 
REGIÃO.
De acordo com a legislação instituidora do Programa Minha Casa Minha Vida e do 
Fundo de Arrendamento Residencial - FAR (Lei nº 10.188/2001), a Caixa Econômica 
Federal, como gestora e operadora do Programa e do Fundo, pode comprar imóveis e 
neles construir as unidades habitacionais, agindo como verdadeira dona de obra e, por 
isso, não pode ser responsabilizada subsidiária ou solidariamente, nos termos da Súmula 
nº 30 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região.
(Resolução nº 013, de 12 de fevereiro de 2016).

PROVIMENTO DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO

PROVIMENTO CGJT Nº 3/2015, de 07/10/2015 (DEJT de 08/10/2015)
Dispõe sobre a contagem de prazo para julgamento de recursos nos Tribunais Regionais 
do Trabalho.

PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA REGIONAL DA 8ª 
REGIÃO

PROVIMENTO - CR Nº 001/2016, de 11/04/2016 (DEJT de 15/04/2016)
Estabelece a obrigatoriedade de que todos os processos em trâmite na fase de 
conhecimento sejam mantidos em regular pauta de audiência.
(Aprovado pela Resolução nº 020/2016, de 11 de abril de 2016)

RESOLUÇÃO Nº 025/2016, de 09/05/2016 (DEJT de 11/05/2016)
Revoga os parágrafos 2º e 3º do artigo nº 232, do Provimento Consolidado nº 02/2002, 
da Corregedoria deste Egrégio Tribunal.
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ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 8ª REGIÃO

AÇÃO RESCISÓRIA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. VIOLAÇÃO AOS 
ARTIGOS 128 E 460 DO CPC. CONFIGURAÇÃO.

PROCESSO TRT/SE II/AR 0000367-55.2015.5.08.0000
RELATOR: Desembargador MÁRIO LEITE SOARES

AUTORA: AVÍCOLA S/G LTDA.-EPP
 Dr. Regis do Socorro Trindade Lobato

RÉU: EMERSON ROBERTO BARROS COELHO
 Dr. Manoel Pedro Lopes de Souza

AÇÃO RESCISÓRIA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 128 E 460 DO CPC. 
CONFIGURAÇÃO. Se a decisão rescindenda incorreu em 
julgamento ultra petita, ao deferir ao reclamante parcelas em 
quantidades e valores bem superiores aos pleiteados na inicial, 
bem como ao deferir reflexos não requeridos pelo obreiro, deve 
sofrer o corte rescisório para que a condenação seja adequada 
aos limites da pretensão aduzida, tudo em respeito aos artigos 
128 e 460 do CPC, violados pelo sobredito decisum.

Relatório
Vistos, relatados e discutidos estes autos de ação rescisória, em que são partes, 

como autora, AVÍCOLA S/G LTDA. - EPP e, como réu, EMERSON ROBERTO 
BARROS COELHO.

OMISSIS.

 Fundamentação
Admissibilidade
A autora, no ID b13d4c4, efetuou o depósito a que alude o artigo 836 da CLT.
Outrossim, considerando a data em que transitou em julgado a decisão 

rescindenda, 15.05.2015 (certidão de ID 2181e98), verifico que o ajuizamento da 
presente ação, em agosto/2015, não ultrapassou o biênio posterior ao trânsito em julgado 
da decisão atacada.

Além disso, a autora afirma que a decisão rescindenda teria violado os artigos 
128 e 460 do CPC e 840, §1º da CLT, alegação que, em tese, se enquadra a hipótese do 
artigo 485, V, do CPC.

Já no que tange à alegação do réu de que o prequestionamento seria necessário in 
casu, há de se ressaltar que, embora a jurisprudência estabeleça, em regra, que a conclusão 
acerca da ocorrência de violação literal a disposição de lei pressupõe pronunciamento 
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explícito, na sentença rescindenda, sobre a matéria veiculada, por outro lado, admite que 
tal exigência não é absoluta, sendo dispensável, por exemplo, nos casos em que a violação 
legal ocorre na própria decisão rescindenda, como seria o caso das sentenças ultra, extra 
e citra petita, sendo justamente este o fundamento da ação proposta. Neste sentindo, é o 
entendimento do Colendo TST consubstanciado na sua Súmula 298, V.

Desta feita, ainda que não tenham sido conhecidos os recursos aviados pela 
empresa ou não tenham sido bem sucedidos os expedientes processuais de que se valeu 
durante a execução para questionar a conta de liquidação da sentença, isso não impede 
que a empresa possa questionar eventual julgamento ultra petita mediante a propositura 
de ação rescisória, nos termos da Súmula acima mencionada.

Acrescente-se, por fim, a circunstância da ação rescisória em comento estar, em 
linhas gerais, questionamento o desrespeito ao princípio da congruência, o que constitui 
matéria exclusivamente de direito, sendo certo que eventual cotejo entre os pleitos 
formulados e as parcelas deferidas pela sentença rescindenda para fins de verificação 
do respeito ou não ao aludido princípio não se constitui, propriamente, em reexame 
de fatos e provas, o que torna inaplicável à espécie o entendimento consubstanciado na 
Súmula 410 do Colendo TST.

Destarte, rejeitando os argumentos em contrário esposados pelo réu, admito a 
ação rescisória, porque preenchidos todos os pressupostos legais para tal.

Mérito
Julgamento ultra petita. Violação aos artigos 128 e 460 do CPC.
Nos termos dos artigos 128 e 460 do CPC, o juiz decidirá a lide nos limites em 

que foi proposta, não podendo proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da 
pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que 
lhe foi demandado. Trata-se, pois, do princípio da congruência ou adstrição.

Estabelecida, então, a referida premissa, verifico que, nos autos do processo nº 
0000662-43.2012.5.08.0115 em que foi proferida a decisão rescindenda, o reclamante 
naquele feito - réu no presente - propôs ação trabalhista em face da empresa autora, 
requerendo o deferimento de adicional de insalubridade no percentual de 40% com 
reflexos, diferenças de horas extras e reflexos, diferenças de adicionais noturnos e 
reflexos, incidência das verbas adicionais sobre as horas extras e diferenças rescisórias 
(ID 9326471 a 19b781a).
 No julgamento da referida ação, a sentença proferida (ID e2cdd69) julgou 
parcialmente procedentes os pleitos da dita inicial para condenar a reclamada a pagar 
ao obreiro adicional de insalubridade no grau máximo com reflexos, horas extras no 
período de janeiro/09 a outubro/2011 assim consideradas a excedentes à 6ª diárias, com 
50% e reflexos; uma hora diária com 50% correspondente ao intervalo intrajornada no 
período de janeiro/2009 a outubro/2011 e diferença de verbas rescisórias.

Já no julgamento de embargos de declaração autorais, foi proferida nova 
sentença (ID 544ccf7) que majorou a condenação para nela incluir diferenças de adicional 
noturno e reflexos, sendo justamente tais sentenças o objeto da pretensão rescisória, ao 
argumento de que teriam incorrido em julgamento ultra petita.

Ora, em sede de ação rescisória, não é permitida a revisão dos fatos e provas 
produzidas nos autos para se avaliar a escorreição da decisão rescindenda, nos termos da 
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Súmula 410 do Colendo TST já referida. Desta feita, o exame da alegação de violação 
legal feita pela autora limitar-se à verificação da observância ou não, no caso em exame, 
do princípio da congruência, admitindo-se como verdadeiro o quadro fático estabelecido 
pela decisão rescindenda, já que não passível de reanálise.

Com vistas, então, a perquirir se os limites da pretensão inicial foram 
ultrapassados pela sentença, verifico, inicialmente, quanto às horas extras, que, no 
período deferido pela sentença rescindenda, a saber, entre janeiro/09 a outubro/2011, 
o obreiro requereu 10 horas extras mensais de janeiro a dezembro/2009 e 20, de 
janeiro/2010 a outubro/2011, todas com divisor divisor 220 (ID 67cc7c4), sendo que a 
sentença rescindenda terminou deferindo ao obreiro, em tal período, 180 horas extras 
mensais, com divisor 180 (ID d8484a5).

Disto resultou que, na inicial, as diferenças de horas extras pretendidas no período 
de maio/2007 a outubro/2011, com os reflexos no repouso semanal remunerado, 13º salários, 
férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com 40% acrescidas da incidência da insalubridade e 
gratificações nas horas extras e reflexos respectivos foram liquidadas em R$18.260,63 (ID 
19b781a), ao passo que a sentença rescindenda, deferindo apenas as diferença de horas 
extras e reflexos, em período bem menor (janeiro/09 a outubro/2011), com a incidência da 
insalubridade e de gratificações, bem como os reflexos respectivos, totalizou R$56.903,11.

Resta evidente, pois, o considerável descompasso entre a quantidade de horas 
extras, com seus respectivos valores e as quantidades e valores deferidos a tal título pela 
sentença rescindenda.

Isso ocorreu porque o juízo que a prolatou concluiu que o autor laborara, 
no período deferido, em turnos ininterruptos de revezamento, fazendo jus a receber, 
como extras, as horas trabalhadas após a 6ª diária, sendo que, a este respeito, a inicial 
nada dissera, de modo que, ainda que o magistrado pudesse referir tal circunstância, 
certamente não poderia, em razão dela, deferir ao obreiro mais do que este requerera.

O mesmo descompasso entre a inicial e a sentença também ocorreu no que 
tange ao intervalo intrajornada e seus reflexos, calculados pela sentença com base no 
divisor 180 (ID 5e28950) e liquidados em R$3.090,70, sendo que foram requeridos, na 
inicial, com base no divisor 220 e liquidados pelo autor em R$2.218,04(ID 2fbadbb).

Vale dizer que não se pode atribuir tal descompasso à incidência de juros e 
correção, visto que os próprios valores históricos da parcela foram liquidados, pela 
sentença, em valor superior ao requerido, antes de serem corrigidos.

Consigne-se também que, na inicial, não houve qualquer pleito referente ao 
reflexo do intervalo intrajornada e das diferenças de adicional noturno no repouso 
semanal remunerado. Entretanto, tais parcelas foram deferidas pela sentença recorrida, 
em desrespeito aos limites do pedido.

Considerando, pois, todo o quadro acima delineado, tenho por certo que a 
decisão rescindenda foi proferida com violação direta e frontal aos artigos 128 e 460 do 
CPC, o que impõe a sua desconstituição parcial nos aspectos em que extrapolou aos 
limites do pedido, nos termos do artigo 485, V, do CPC.

Procedendo-se, então, a um novo julgamento da causa, excluo da condenação os 
reflexos do intervalo intrajornada e diferenças de adicional noturno no repouso semanal 
remunerado e limito as demais parcelas deferidas às quantidades e valores pleiteados na 
inicial, sem prejuízo da incidência dos juros e correção monetária na forma da lei.
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Conclusão do recurso
Ante o exposto, admito a presente ação rescisória; no mérito, julgo procedentes 

os pleitos nela formulados para desconstituir parcialmente as sentenças proferidas nos 
autos do Processo 0000662-43.2012.5.08.0115 nos aspectos em que extrapolaram os 
limites do pedido e, em novo julgamento da causa, excluir da condenação os reflexos do 
intervalo intrajornada e diferenças de adicional noturno no repouso semanal remunerado 
e limitar as demais parcelas deferidas às quantidades e valores pleiteados na inicial, 
sem prejuízo da incidência dos juros e correção monetária na forma da lei; outrossim, 
determino a devolução do valor do depósito prévio à autora, cominando, ainda, custas, 
nestes autos, à parte ré no valor de R$2.520,47, calculadas sobre o valor dado à causa 
na petição inicial; concedo-lhe, entretanto, os benefícios da justiça gratuita, tendo em 
vista a declaração de hipossuficiência econômica que apresentou no processo principal, 
isentando-o, em razão disso, do pagamento das custas; tudo conforme os fundamentos.

Acórdão
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, 
POR MAIORIA DE VOTOS, VENCIDA A EXMA. DESEMBARGADORA 
DOUTORA IDA SELENE SIROTHEAU CORREA BRAGA, EM ADMITIR 
A PRESENTE AÇÃO RESCISÓRIA; NO MÉRITO, SEM DIVERGÊNCIA, 
EM JULGAR PROCEDENTES OS PLEITOS NELA FORMULADOS PARA 
DESCONSTITUIR PARCIALMENTE AS SENTENÇAS PROFERIDAS NOS 
AUTOS DO PROCESSO 0000662-43.2012.5.08.0115 NOS ASPECTOS EM QUE 
EXTRAPOLARAM OS LIMITES DO PEDIDO E, EM NOVO JULGAMENTO 
DA CAUSA, EXCLUIR DA CONDENAÇÃO OS REFLEXOS DO INTERVALO 
INTRAJORNADA E DIFERENÇAS DE ADICIONAL NOTURNO NO 
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E LIMITAR AS DEMAIS PARCELAS 
DEFERIDAS ÀS QUANTIDADES E VALORES PLEITEADOS NA INICIAL, 
SEM PREJUÍZO DA INCIDÊNCIA DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 
NA FORMA DA LEI; DETERMINAR A DEVOLUÇÃO DO VALOR DO 
DEPÓSITO PRÉVIO À AUTORA, COMINANDO, AINDA, CUSTAS, NESTES 
AUTOS, À PARTE RÉ NO VALOR DE R$2.520,47, CALCULADAS SOBRE O 
VALOR DADO À CAUSA NA PETIÇÃO INICIAL, CONCEDENDO-LHE, 
ENTRETANTO, OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, TENDO 
EM VISTA A DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA 
QUE APRESENTOU NO PROCESSO PRINCIPAL, E SENTANDO-A, EM 
RAZÃO DISSO, DO PAGAMENTO DAS CUSTAS; TUDO CONFORME OS 
FUNDAMENTOS.

Sala de Sessões da Seção Especializada II do Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da Oitava Região. Belém, 12 de fevereiro de 2016. (Publicado em 
17/02/2016)

MÁRIO LEITE SOARES Relator.

*************************************
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ACUMULAÇÃO REMUNERADA DE CARGOS/EMPREGOS PÚBLICOS. 
VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. TÉCNICO BANCÁRIO E MÉDICO.

ACÓRDÃO TRT-8ª/2ª T./RO 0000070-36.2015.5.08.0004
RELATOR: Desembargador VICENTE JOSÉ MALHEIROS DA FONSECA

RECORRENTE: MANOEL ÁLVARO SOARES
 Advogado (s): Dr. Carlos Aliel Gonçalves Maia e outros
   
RECORRIDO: BANCO DA AMAZÔNIA S/A
 Advogado (s): Dr. Milton Souza Figueiredo Júnior e outros
 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA DE CARGOS/
EMPREGOS PÚBLICOS. VEDAÇÃO 
CONSTITUCIONAL. TÉCNICO BANCÁRIO E 
MÉDICO.
Segundo a Constituição Federal, de 1988, “é vedada a 
acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 
quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI: a) a de dois cargos de 
professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico 
ou científico; c) a de dois cargos ou empregos privativos 
de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas. 
A proibição de acumular estende-se a empregos e funções 
e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público” 
(art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal, de 
1988). Foi dada oportunidade de opção ao reclamante 
por um dos cargos/empregos públicos (técnico bancário e 
médico), mas houve resistência de parte do demandante. 
Recurso improvido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso ordinário, oriundos da MM. 4ª 
Vara do Trabalho de Belém, em que são partes, como recorrente, MANOEL ÁLVARO 
SOARES, e, como recorrido, BANCO DA AMAZÔNIA S/A.

OMISSIS.
É O RELATÓRIO.

Conheço do recurso, porque atendidos os pressupostos de admissibilidade. 

Da acumulação remunerada de cargos/empregos públicos e da nulidade 
da justa causa

O reclamante insurge-se contra o reconhecimento da justa causa pela r. sentença 
recorrida, em face da acumulação ilícita de cargos/empregos públicos.



188

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

Alega que “primeiro ponto a ser reformado é, data venia, o entendimento do juízo 
a quo que não aplicou a legislação celetista ao presente caso. A Constituição Federal em 
seu artigo 173, dispõe que as sociedades de economia mista (que é o caso da reclamada), 
deverão ser submetidas ao regime jurídico das empresas privadas, ou seja, deverá ser 
aplicada a acumulação de cargos como sendo aquelas que possuem compatibilidade de 
horários” (Id. e118fc2, p. 3).

Argumenta que “há compatibilidade entre os horários de ambos os empregos 
do reclamante dentro do que se espera do permissivo legal” (Id. e118fc2, p. 3).

Assevera que “o Reclamante ocupava emprego público no Requerido, possuindo 
vínculo regido pela CLT, bem como ocupava cargo público na Santa Casa de Misericórdia do 
Pará, onde possui vínculo estatutário com a administração pública do Estado do Pará. Portanto, 
o Reclamante além de enquadrar-se no disposto no item acima, quando da promulgação da 
Constituição Vigente, já possuía vínculos jurídicos consumados com os entes públicos acima 
referidos, bem como o direito aos cargos que ocupava” (Id. e118fc2, p. 12).

Salienta que “o ato do Reclamado de demitir por justa causa o Reclamante, 
também violou os preceitos desta constituição estabelecidos no artigo 5º, XXXVI, eis 
que foram desrespeitados o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do Reclamante” 
(Id. e118fc2, p. 12).

Aduz que “não há que se falar em acumulação remunerada indevida de cargo/
emprego público, porquanto as admissões do Reclamante tanto no Banco da Amazônia, 
ora Reclamado, quanto na Santa Casa de Misericórdia do Pará, foram anteriores à 
promulgação da Constituição Federal de 1988, bem como revestidas de legalidade, o 
que desde já requer reforma do julgado para que seja declarada a nulidade da demissão 
no que refere a este tópico e sua devida reintegração e pagamento de todas as verbas a 
que faz jus” (Id. e118fc2, p. 12).

Argumenta, ainda, que a dispensa foi ilegal, arbitrária, discriminatória e 
prejudicial para sua condição financeira, bem como alega que tem direito à estabilidade 
pré-aposentadoria.

Requer, por consequência, após declarada nula a justa causa aplicada, sejam 
julgadas procedentes as verbas rescisórias.

Examinemos a matéria.
Narra, o reclamante, na petição inicial que não cometeu qualquer infração que 

justifique a dispensa por justa causa, bem como a acumulação remunerada de cargos/
empregos públicos seria permitida, visto que o Banco da Amazônia sujeita-se ao regime 
jurídico das empresas privadas.

Aduz que “foi contratado aos préstimos do banco Reclamado em 02/02/1979, 
para o cargo de auxiliar escriturário I, sendo que a partir de janeiro de 1997 passou a 
ocupar o cargo de escriturário, por sua vez, de outubro de 2003 até sua demissão em 25 
de janeiro de 2013, ocupando o cargo de técnico administrativo bancário. O Reclamante 
cumpria a seguinte jornada de trabalho: das 08:00 às 13:45 horas, de segunda à sexta-
feira” (Id. 276e55d, p. 2).

Argumenta que “o banco Reclamado instaurou Inquérito Administrativo 
em face do Reclamante onde foi apontada suposta acumulação de cargo/emprego 
não permitida pelo disposto no artigo 37, XVI da CF/88, sendo um cargo de 
Técnico Administrativo Bancário na Reclamada e outro de médico na Santa Casa de 
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Misericórdia. Por sua vez, o Reclamante apresentou defesa e, ao final do Inquérito o 
Reclamado concluiu que aquele deveria optar por um dos cargos sob pena de demissão 
por justa causa” (Id. 276e55d, p. 2).

Salienta que “o Reclamado aplicou a penalidade de demissão por justa causa 
ao Reclamante em 25/01/2013, com fundamento no artigo 482, ‘b’ da CLT por suposto 
acúmulo irregular de cargo/emprego público” (Id. 276e55d, p. 3).

O reclamado, ao contestar, alegou, em suma, que o autor foi dispensado por 
justa causa, em face da acumulação ilícita de cargos públicos, um de técnico bancário, no 
Banco da Amazônia, e o outro de médico, na Santa Casa de Misericórdia.

Ressalta que “o autor afirma que sua acumulação era permitida por dois 
motivos: pelo fato de entender que o Banco reclamado é uma empresa privada e por ser 
a referida acumulação anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988. Ocorre 
que o Banco da Amazônia é uma sociedade de economia mista e como tal integra as 
entidades da Administração Pública Indireta” (Id. e174762, p. 3).

Argumenta que “apesar de terem personalidade jurídica de direito privado as 
sociedades de economia mista não estão em nível de exata igualdade com as pessoas 
nascidas da iniciativa privada. Há dois aspectos inerentes à sua condição jurídica: de um 
lado, são pessoas jurídicas de direito privado e de outro, são pessoas sob o comando do 
Estado” (Id. e174762, p. 3).

Salienta que “apesar do empregado público submeter-se ao regime trabalhista 
comum, devido ao vínculo contratual que possui, também devem obediência aos 
princípios constitucionais administrativos, dentre eles o impedimento de acumular seus 
empregos com cargos ou funções públicas, conforme preceitua o art. 37, XVII da CF” 
(Id. e174762, p. 5).

Enfatiza que “a acumulação de cargos no direito brasileiro não foi novidade 
trazida pela Constituição Federal de 1988. Pelo contrário, tal regramento já estava 
consolidado desde a CF, de 1946 (…). Não há qualquer maneira de se enquadrar o 
caso concreto em uma das hipóteses de acumulação permitida de cargos de cargos 
públicos, haja vista que no caso dos médicos só é possível a acumulação de dois cargos 
ou empregos privativos de profissionais de saúde. Impossível, desta forma, acumular 
um cargo de médico com outro de técnico, como é o caso do reclamante” (Id. e174762, 
p. 6).

No presente caso, a falta imputada, pela r. sentença recorrida, ao recorrente é de 
acumulação ilícita de cargos/empregos públicos, prevista no art. 37, incisos XVI e XVII, 
da Constituição Federal, fato incontroverso ante o reconhecimento da acumulação de 
cargos pelo autor, na petição inicial.

O demandado juntou o Ofício nº 10911/2011 (Id. 527817e), emitido pela 
Controladoria-Geral da União, em 26.04.2011, no qual foi encaminhada relação de 92 
(noventa e dois) empregados que possivelmente acumulavam cargos/empregos públicos 
em situações não permitidas pelo disposto no art. 37, da Carta Magna, bem como houve 
determinação para a realização de apurações necessárias em cada caso concreto.

A Controladoria-Geral da União listou o autor no ofício e apontou a possível 
acumulação dos cargos de Técnico Bancário, no Banco da Amazônia e de Médico, na 
Santa Casa de Misericórdia do Pará, uma fundação pública.

O reclamado instaurou Inquérito Administrativo, no qual se concluiu:



190

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

A Diretoria do Banco da Amazônia S.A., em reunião realizada 
nesta data, resolveu conceder ao empegado Manoel Álvaro 
Soares o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para que faça 
opção pelo emprego. Em havendo omissão quanto à decisão 
do assunto aplicar a sanção disciplinar de Demissão por 
Justa Causa, com base na alínea “b”, do art. 482, da CLT, 
tendo em vista a acumulação de cargo público, vedada pela 
Constituição Federal (Id. 6b3dbdc).

O reclamante, quanto à solicitação de opção por um dos cargos/empregos 
públicos acumulados, argumentou que “preenche o requisito da compatibilidade de 
horários, e tem a proteção do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, a saber: ‘a lei 
não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada’. Não 
há portanto, que se falar em acumulação remunerada indevida de cargo/emprego 
público, porquanto as admissões do requerente tanto no Banco da Amazônia quanto 
na Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará, foram revestidas de legalidade” (Id. 
8b835b6, p. 3).

Diante da resistência do autor, em optar por um dos cargos/empregos públicos, 
o reclamado aplicou-lhe a penalidade de dispensa por justa causa, com base na alínea “b”, 
do art. 482, da CLT.

O artigo 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal, de 1988, dispõe sobre 
a acumulação de cargos/empregos públicos, in verbis:

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 

científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais 

de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções 

e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, pelo poder público;

Hely Lopes Meirelles (in Direito Administrativo Brasileiro. 39. ed. São Paulo: 
Malheiros Editores, 2013, p. 504-505) preleciona: 

A proibição de acumulação remunerada de cargos, empregos 
e funções, tanto na Administração direta como nas autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou 
indiretamente pelo Poder Público (CF, art. 37, XVI e XVII), visa 
impedir que um mesmo cidadão passe a ocupar vários lugares 
ou a exercer várias funções sem que as possa desempenhar 
proficientemente, embora percebendo integralmente os 
respectivos vencimentos.

(…)
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A própria Constituição, entretanto, reconhecendo a 
conveniência de melhor aproveitamento da capacidade técnica e 
científica de determinados profissionais, abriu algumas exceções 
à regra da não acumulação, para permiti-la expressamente 
quanto a cargo da Magistratura e do Magistério (art. 95, 
parágrafo único, I), a dois cargos de Magistério (art. 37, 
XVI, ‘a’), a de um destes com outro, técnico ou científico 
(art. 37, XVI, ‘b’), e a de dois cargos ou empregos privativos 
de profissionais da saúde, com profissões regulamentadas 
(art. 37, XVI, ‘c’, red. Da EC 34/2001), contanto que haja 
compatibilidade de horários (grifo nosso).

O Banco da Amazônia é uma Sociedade de Economia Mista, ente integrante 
da Administração Pública Indireta da União. Assim, deve obediência aos preceitos 
constitucionais administrativos, inclusive, quanto ao impedimento de acumulação 
remunerada de cargos e empregos públicos, conforme art. 37, incisos XVI e XVII, da 
Constituição Federal, de 1988.

Quanto ao argumento do autor referente ao alegado direito adquirido, ressalto 
que a proibição de acumulação remunerada de cargos/empregos públicos estava prevista 
na Constituição Federal, de 1967, no artigo 97, in verbis:

Art. 97 - É vedada a acumulação remunerada, exceto: 
I - a de Juiz e um cargo de Professor; 
II - a de dois cargos de Professor; 
III - a de um cargo de Professor com outro técnico ou 

científico; 
 IV - a de dois cargos privativos de Médico. 
 § 1º - Em qualquer dos casos, a acumulação somente é 

permitida quando haja correlação de matérias e compatibilidade 
de horários. 

 § 2º - A proibição de acumular se estende a cargos, funções 
ou empregos em autarquias, empresas públicas e sociedades de 
economia mista (grifo nosso). 

O artigo nº 118, da Lei 8.112/90, dispõe:
Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é 

vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.
 §1º

 
A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos 

e funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, 
sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, 
dos Estados, dos Territórios e dos Municípios. 

 §2º
 
A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada 

à comprovação da compatibilidade de horários. 
 § 3º

 
Considera-se acumulação proibida a percepção 

de vencimento de cargo ou emprego público efetivo com 
proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que 
decorram essas remunerações forem acumuláveis na 
atividade (grifo nosso).
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Ademais, não se pode arguir direito adquirido contra preceito da Constituição 
da República originária.

Assim, também não se sustenta o argumento do reclamante quanto ao alegado 
direito à estabilidade pré-aposentadoria, até porque se trata de dispensa por justa causa, 
em virtude de acumulação remunerada de cargos/empregos públicos vedada pela 
Constituição Federal.

A instrução processual evidencia a acumulação remunerada do emprego 
público de Técnico Bancário, no Banco da Amazônia, e do cargo público de Médico, na 
Santa Casa de Misericórdia do Pará, prática proibida pela Lei Fundamental, a justificar a 
dispensa por justa causa, visto que não se enquadra em qualquer das exceções contidas 
no art. 37, XVI, da Constituição Federal, de 1988.

O acumulação remunerada de cargos/empregos públicos foi cometida pelo 
reclamante, e, após constatado pelo reclamado, por meio de Inquérito Administrativo, 
houve a resolução do contrato de trabalho por culpa do empregado, após a concessão 
de prazo para opção por um dos cargos/empregos.

Resta, enfim, caracterizada a justa causa aplicada pelo reclamado, à luz das 
provas colhidas na instrução processual, daí porque não há que se falar em nulidade da 
penalidade resolutória do pacto laboral.

Portanto, improcedente a reversão da justa causa e a reintegração, tal como 
decidiu o MM. Juízo de 1º Grau, a cujos fundamentos me reporto e adoto, em termos, 
como razões de decidir, pelo que peço vênia para transcrevê-los, in verbis:

MÉDICO X TÉCNICO BANCÁRIO - 
INCONSTITUCIONALIDADE DA ACUMULAÇÃO - 
ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA - VALIDADE E 
EFICÁCIA DA JUSTA CAUSA

Aduz o reclamante que foi contratado aos préstimos do banco 
Reclamado em 02/02/1979, para o cargo de auxiliar escriturário I, 
sendo que a partir de janeiro de 1997 passou a ocupar o cargo de 
escriturário, por sua vez, de outubro de 2003 até sua demissão em 
25 de janeiro de 2013, ocupando o cargo de técnico administrativo 
bancário, cumprindo jornada de trabalho das 08:00 às 13:45 horas, 
de segunda à sexta-feira. Que foi demitido em 25/01/2013 por justa 
causa, com fundamento no artigo 482, “b” da CLT e em suposto 
acúmulo de cargo público, o que violaria o disposto no artigo 37, 
XVI da CF/88. Percebeu como média remuneratória a quantia R$ 
4.270,47.

Acrescenta ter estabilidade pré-aposentadoria garantida por 
norma coletiva. Requer: (…).

A reclamada, em síntese, sustenta a validade e eficácia da justa 
causa e a improcedência de todos os pedidos contidos na inicial. 
Destaco o seguinte trecho defensivo: (…).

A acumulação de cargo público é vedada pela Constituição Federal 
(art. 37, XVI, CR/88), admitindo-se, por exceção, a acumulação, 
apenas, nas hipóteses previstas na norma constitucional, a saber: 
(…).



193

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

Friso que as disposições Constitucionais do art. 37, 
da CRFB/1988 são aplicáveis ao Banco da Amazônia S/A 
(BASA), sociedade de economia mista, devido a sua natureza 
jurídica (art. 37, inciso XVII).

Nos autos do Processo nº 0000748-22.2013.5.08.0004 decidi 
controvérsia quanto a possibilidade de acumulação de um cargo de 
técnico bancário do Banco da Amazônia com outro de professor. 
No referido processo, o Banco reclamado não teve sucesso ao 
recorrer ordinariamente, como se averigua na ementa a seguir 
copiada: (…).

A situação dos presentes autos lembra aquele processo, decidido 
com base no artigo 37, inciso XVI, alínea b, da CRFB. Porém, dele 
se distingui de forma substancial, pois a situação do reclamante é 
a de acumulação de um cargo de médico com outro técnico ou 
científico, não ligado a área da saúde.

Para o deslinde da causa, salutar destacar o conceito legal de 
“cargo público” estabelecido no art.3º, da Lei 8.112/90, in verbis: 
Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades 
previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a 
um servidor (grifamos).

Como se pode observar, o conceito legal é dado não pela 
denominação do cargo, mas pelas atribuições a ele pertinentes. 
Assim, sendo o rótulo de “privativo de profissionais de saúde” de 
um cargo ou emprego há de ser buscado no conjunto de atribuições 
deste e não na eventual escolaridade de seu ocupante.

Se por um lado, as atividades desenvolvidas pelo reclamante na 
Santa Casa são enquadráveis como afetas a área de saúde, o mesmo 
não pode ser dito no que tange as tarefas acometidas ao reclamante 
na reclamada, quais sejam, de “técnico bancário”, iniciada mesmo 
antes da formação do reclamante no curso de medicina, como 
evidenciado no depoimento da testemunha apresentada pelo 
reclamante: “que no transcorrer do período contratual do depoente 
tomou conhecimento que o reclamante estudava Medicina; que o 
reclamante concluiu o curso e trabalhava como médico; que não 
sabe precisar o ano em que tomou conhecimento que o reclamante 
começou a laborar como médico”.

As atividades do reclamante no banco, de forma alguma, são 
enquadráveis como inseridas na área da saúde, mas em típicas 
atividades bancárias.

Portanto, a acumulação defendida pelo reclamante é 
ilícita, ainda se superássemos a questão da compatibilidade 
de horários, por violar o disposto no artigo 37, incisos XVII 
e XVI, alínea c, da CRFB, e/ou por não constar em nenhuma 
das hipóteses exceptivas relacionadas no artigo 37 da CRFB, 
como de acumulação de cargos públicos.
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De qualquer sorte, além de não enquadráveis nas exceções 
constitucionais, o simples depoimento do reclamante é 
suficiente, por si só, para verificar que não há como reconhecer a 
compatibilidade de horários, com uma diferença de apenas 15min, 
entre o fim de uma jornada (no banco) e o início de outra (na Santa 
Casa), ainda mais considerando o caótico trânsito de Belém e a 
necessidade de deslocamento entre os estabelecimentos. Destaco a 
confissão do reclamante: (…).

Nem se argumente que o reclamante teria Direito 
adquirido a tal acumulação, em virtude de ter ingressado 
nos cargos antes da promulgação da CRFB/1988, pois a 
acumulação ocorrida nos autos também era vedada sob 
o prisma da CRFB/1967, como bem destacou o parecer 
acostado aos autos.

Portanto, quer por aqueles, quer por esses fundamentos, 
entendo que os cargos não são acumuláveis, como bem destacou 
o parecer da CGU e o parecer do jurídico do banco (id Num. 
df56aba - Pág. 1 e Num. df56aba - Pág. 2).

Por outro lado, o reclamante respondeu a regular processo 
administrativo (Num. 8151c22 - Pág. 2), cuja validade sequer 
é questionada nos autos, que concluiu por conceder-lhe a 
opção para escolher o cargo de bancário (Num. 6b3dbdc - 
Pág.1/2 e Num. 6b3dbdc - Pág. 1) ou o cargo de médico e, na 
omissão, em dispensá-lo, por justa causa.

Por fim, o reclamante não optou pelo cargo de técnico 
bancário, como era de se esperar, até porque o cargo de 
médico possui vantagens mais atraentes. O banco, instituição 
financeira ora reclamada, por sua vez, promoveu a dispensa 
por justa causa. Diante do decidido, falta amparo legal ao 
pleito de reintegração.

Conforme livre convencimento motivado, entendo válida 
e eficaz a dispensa por justa causa. Por isso, mantenho a 
rejeição do pedido de tutela antecipada e indefiro os pleitos 
de conversão da demissão por Justa Causa para dispensa 
sem Justa Causa e de reintegração (Id. 98Da4b4, p. 5).

Nego provimento.

Da indenização por dano moral
O reclamante insurge-se contra a r. sentença de 1º Grau que indeferiu a 

indenização por dano moral, requerida na petição inicial, ao argumento de que “sempre 
exerceu com zelo e retidão sua função na recorrente por mais 34 anos, sendo surpreendido 
após décadas de forma rasteira e desrespeitosa a responder processo administrativo 
disciplinar indevido que culminou com sua demissão por justa causa” (Id. e118fc2, p. 5).

Sustenta que “o reclamado Exa., de forma discriminatória, arbitrária e porque 
não dizer irresponsável demitiu o reclamante sob a alegação da impossibilidade de exercer 
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2 cargos públicos, porém, conforme os tópicos ao norte delineados, o reclamado possui 
natureza jurídica PRIVADA, além de ter VIOLADO AS CONVENÇÕES DA OIT 
- VIOLAÇÃO AO ARTIGO 3º, INCISO IV DA CF. VIOLAÇÃO A LEI 10.741-03 - 
ESTATUTO DO IDOSO E VIOLAÇÃO AO ART. 1º DA LEI 9.025/95. DIREITO 
A ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA - VIOLAÇÃO A CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE. DOS PREJUÍZOS AO 
DIREITO DE APOSENTADORIA COMPLEMENTAR EM VIRTUDE DA CAIXA 
DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR - CAPAF” (Id. e118fc2, p. 5).

Assinala que “o nexo de causalidade é evidenciado posto que nula a demissão por 
justa causa imposta ao reclamante, e consequentemente lhe causou prejuízos incalculáveis 
perante seus colegas de trabalho, seus proventos mensais, o direito a aposentadoria 
integral pelo INSS e aposentadoria complementar pela Caixa de Previdência CAPAF, o 
que gerou o evento danoso, como já fartamente demonstrado” (Id. e118fc2, p. 6).

Examino.
O autor declara, na petição inicial, que é nula a dispensa por justa causa, aplicada 

em face da acumulação remunerada de cargos/empregos públicos, motivo pelo qual 
pleiteia a indenização por dano moral.

O reclamado, ao contestar, aduz que a dispensa por justa causa ocorreu em 
decorrência da acumulação remunerada do emprego público de Técnico Bancário, 
no Banco da Amazônia, e do cargo público de Médico, na Santa Casa de Misericórdia 
do Pará.

O demandado, ainda, argumenta que o autor não se manifestou quanto à opção 
por um dos cargos públicos, após a instauração de Inquérito Administrativo, em que lhe 
foi garantido contraditório e ampla defesa, daí porque aplicou ao reclamante a penalidade 
de dispensa por justa causa.

Para que se caracterize o dano alegado pelo autor, capaz de ensejar a indenização 
vindicada, mister se faz a prova do nexo de causalidade entre a lesão sofrida e a ação e/ou 
omissão do reclamado, ônus este que incumbia ao reclamante, por força do art. 818, da 
CLT, c/c art. 333, I, do CPC. 

O dano moral caracteriza-se pela violação de um direito de personalidade, 
dispensável sua demonstração, caso provado o fato e demonstrada a culpa do agressor, já 
que o dano é presumido, dito in re ipsa, inerente à violação. 

A Constituição Federal de 1988 tem como fundamento a dignidade da pessoa 
humana, epicentro do ordenamento jurídico, e o valor social do trabalho (art. 1º, III e 
IV). O seu art. 5º, V e X, explicita que, se houver lesão a direitos da personalidade, é 
devida indenização pelos danos sofridos.

O Código Civil bem delimitou as diretrizes constitucionais quando em seus arts. 
186 e 927 dispõe que todo aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, comete ato ilícito e deve repará-lo. 

No âmbito do direito do trabalho, contudo, já havia previsão expressa do tema 
na letra dos arts. 482, alíneas j e k, e 483, alínea e, da CLT, que podem funcionar como 
causas da ruptura do vínculo empregatício, de modo direto ou indireto ou, ainda, por 
culpa recíproca (art. 484, da CLT).

A reparação do dano moral, nos dias atuais, ganhou um perfil peculiar. De fato, 
“na medida do progresso da civilização e do aprimoramento da dignidade da pessoa 
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humana, não se pode mais ignorar a repercussão ou abalo moral dos atos ilícitos, que 
para muitos tem maior relevo do que o prejuízo material”, como assinala Sebastião 
Geraldo de Oliveira (Proteção Jurídica à Saúde do Trabalhador, São Paulo: LTr, 1996, p. 189).

Yussef Said Cahali (in Dano Moral. 3. ed. São Paulo: RT, 2002, p. 22) preleciona: 
[...] Parece mais razoável, assim, caracterizar o dano moral pelos 

seus próprios elementos; portanto, como a privação ou diminuição 
daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do homem e 
que são a paz, a tranqüilidade de espírito, a liberdade individual, 
a integridade individual, a integridade física, a honra e os demais 
sagrados afetos.

[…]
Na realidade, multifacetário o ser anímico, tudo aquilo que 

molesta gravemente a alma humana, ferindo-lhe gravemente 
os valores fundamentais inerentes à sua personalidade ou 
reconhecidos pela sociedade em que está integrado, qualifica-se, 
em linha de princípio, como dano moral; não há como enumerá-
los exaustivamente, evidenciando-se na dor, na angústia, no 
sofrimento, na tristeza pela ausência de um ente querido falecido, 
no desprestígio, na desconsideração social, no descrédito à 
reputação, na humilhação pública, no devassamento da privacidade, 
no desequilíbrio da normalidade psíquica, nos traumatismos 
emocionais, na depressão ou no desgaste psicológico, nas situações 
de constrangimento moral. [...] 

Prossegue o conceituado autor, ao citar Carlos Alberto Bittar: 
[...] Qualificam-se como morais os danos em razão da esfera 

da subjetividade, ou do plano valorativo da pessoa na sociedade, 
em que repercute o fato violador, havendo-se, portanto, como tais, 
aqueles que atingem os aspectos mais íntimos da personalidade 
humana (o da intimidade e da consideração pessoal), ou o da própria 
valoração da pessoa no meio em que vive e atua (o da reputação ou 
da consideração social) (…). (in Dano Moral. 3. ed. São Paulo: RT, 
2002, p. 22)

É relevante, no aspecto, o ensinamento de Caio Mário Pereira:
A vítima de uma lesão a algum daqueles direitos sem cunho 

patrimonial efetivo, mas ofendida em um bem jurídico que em 
certos casos pode ser mesmo mais valioso do que os integrantes de 
seu patrimônio, deve receber uma soma que lhe compense a dor ou 
o sofrimento, a ser arbitrada pelo juiz, atendendo às circunstâncias 
de cada caso, e tendo em vistas as posses do ofensor e a situação 
pessoal do ofendido. Nem tão grande que se converta em fonte 
de enriquecimento, nem tão pequena que se torne inexpressiva” 
(Responsabilidade Civil, n. 49, p. 67, apud Revista dos Tribunais, n. 
731, p 100/101).

Para Roberto Ferreira - citado por Oliveira -, “os bens morais consistem no 
equilíbrio psicológico, no bem-estar, na normalidade da vida, na reputação, na liberdade, 
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no relacionamento social, e a sua danificação resulta em desequilíbrio psicológico, 
desânimo, dor, medo, angústia, abatimento, baixa da consideração à pessoa, dificuldade 
de relacionamento social” (op. cit., p. 190-191). 

E Aguiar Dias, citando Minozzi, adverte que o dano moral “não é o dinheiro nem 
coisa comercialmente reduzida a dinheiro, mas a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, 
a injúria física ou moral, em geral uma dolorosa sensação experimentada pela pessoa, 
atribuída à palavra dor o mais largo significado” (cf. Oliveira, op. cit., p. 191).

Já Alice Monteiro de Barros assevera que “a compensação por danos morais 
pressupõe um dano efetivo e não um simples aborrecimento decorrente de uma 
sensibilidade excessiva ou amor próprio pretensamente ferido” (Curso de Direito do 
Trabalho - 2. ed. - São Paulo: LTr, 2006, p. 624).

A responsabilidade civil, por sua vez, tem como requisitos a ação, o nexo 
de causalidade, o dano e, em se tratando de responsabilidade subjetiva, a culpa. Em 
sentido lato, a culpa é entendida como toda espécie de comportamento contrário ao 
direito, intencional ou não, imputável, por qualquer razão, ao causador do dano, em 
função do dever geral negativo de não prejudicar outrem. 

Para que se caracterize o dano moral a ensejar a indenização vindicada pelo 
reclamante, mister se faz a prova do nexo de causalidade entre a lesão sofrida e a ação/
omissão da reclamada, ônus este que incumbia ao autor, por força do art. 818, da CLT, 
c/c art. 333, I, do CPC, do qual entendo não ter se desvencilhado. 

Ao analisar todo o conjunto fático-probatório, conclui-se que não assiste razão 
ao recorrente.

Passo à análise da prova oral.
DEPOIMENTO DO RECLAMANTE (O juízo determina 

que a preposta da reclamada aguarde fora da sala de audiência): que 
trabalhou para a reclamada no período de 02.02.1979 a 25.01.2013, 
na função de escriturário; que a partir de 01.09.1986 passou a 
exercer a função de médico na Santa Casa; que trabalhava na 
Santa Casa em horários distintos do trabalhado no banco; 
que na santa casa normalmente trabalhava das 14h às 18h, 
de segunda a sexta-feira e no banco pela manhã, das 08h 
às 13h45min; que ambos os contratos, com a reclamada 
e a Santa Casa, eram registrados em sua CTPS; que entre 
2011 e 2012 o banco abriu procedimento para averiguar a 
ocorrência de justa causa. A PATRONA DA RECLAMADA 
NÃO FORMULOU PERGUNTAS.

DEPOIMENTO DA PREPOSTA DA RECLAMADA: 
que o reclamante trabalhou para a reclamada de 02.02.1979 a 
25.01.2013, primeiro como auxiliar, depois como escriturário e 
finalmente como técnico administrativo; que o banco anota os 
períodos de férias na CTPS; que o reclamante trabalhava no 
banco das 08h às 13h45min; que o reclamante trabalhava 
no hospital à tarde; que o reclamante costumava cumprir 
regularmente seus horários de trabalho no banco; que o outro 
emprego do reclamante era de médico na Santa Casa; que não sabe 
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dizer se o contrato de trabalho do reclamante com a Santa Casa 
está anotado na CTPS; que foi aberto inquérito administrativo 
para verificar a justa causa depois de uma notificação da 
CGU; que o inquérito administrativo foi concluído no final 
de 2012, início de 2013. AO PATRONO DO RECLAMANTE 
RESPONDEU: que a motivação da dispensa é sigilosa, mas há 
publicação do desligamento; que na época como gerente de gestão 
de pessoas e coordenadora de RH tomou conhecimento do motivo 
da dispensa do reclamante; que desconhece que o reclamante teve 
problema depressivo durante o período do inquérito. Não houve 
mais perguntas.

DEPOIMENTO DA PRIMEIRA TESTEMUNHA 
ARROLADA PELO RECLAMANTE: JEIEL LOYOLA DE 
FERRY, portador do RG n.136210, brasileiro, 60 anos, casado, 
bancário, residente e domiciliado na Trav. Padre Eutíquio 2596 - Edf. 
Rio Sena apto - 203 - Batista Campos, Belém. TESTEMUNHA 
ADVERTIDA E COMPROMISSADA, AOS COSTUMES NADA 
DISSE. AO JUÍZO RESPONDEU: que trabalhou no banco de 
1979 até 2013, quando foi aposentado; que escutou comentários 
de colegas que o reclamante havia sido dispensado por 
justa causa; que os comentários é que haviam alegado que 
tinha um conflito, em razão de ele ter um outro emprego 
como médico; que comentaram ainda que isso era uma 
injustiça; que no transcorrer do período contratual do depoente 
tomou conhecimento que o reclamante estudava Medicina; que o 
reclamante concluiu o curso e trabalhava como médico; que 
não sabe precisar o ano em que tomou conhecimento que o 
reclamante começou a laborar como médico; que o reclamante 
trabalhou subordinado ao depoente em uma sessão da reclamada 
e seria impossível o depoente não saber que o reclamante era 
médico. AO PATRONO DO RECLAMANTE RESPONDEU: 
que não recorda bem se aposentou em 2013 ou 2014; que quando 
o depoente aposentou o reclamante ainda estava trabalhando no 
banco; que nos últimos 05 anos percebeu que o reclamante não 
era mais a mesma pessoa, apresentando mudança de humor, meio 
deprimido; que soube através e colegas de trabalho que o reclamante 
não passou bem quando tomou conhecimento da dispensa por 
justa causa; que durante o período que o reclamante trabalhou 
com o depoente, o reclamante não foi advertido ou suspenso, 
pelo contrário, era um subordinado exemplar. À PATRONA DA 
RECLAMADA RESPONDEU: que soube através de colegas de 
banco que o que afligiu o reclamante foi a dispensa por justa causa; 
que no final de 2013, início de 2014, foi que tomou conhecimento 
desse comentário do que afligia o reclamante; perguntado se tomou 
conhecimento do inquérito administrativo respondeu: “assim com 
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profundidade não, mas que foi informado dessa ocorrência”. Não 
houve mais perguntas. 

O RECLAMANTE DISPENSA A OITIVA DA SEGUNDA 
TESTEMUNHA ARROLADA. A RECLAMADA NÃO 
ARROLOU TESTEMUNHAS. As partes declaram não terem 
mais provas a produzir. Não havendo mais provas a serem 
produzidas, declaro encerrada a instrução processual (Id. 1e65275, 
p. 1-2) (grifo nosso).

O reclamante reconheceu a existência da acumulação remunerada de cargos/
empregos públicos, ao depor, disse “que trabalhava na Santa Casa em horários distintos 
do trabalhado no banco; que na Santa Casa normalmente trabalhava das 14h às 18h, de 
segunda a sexta-feira e no banco pela manhã, das 08h às 13h45min; que ambos os contratos, 
com a reclamada e a Santa Casa, eram registrados em sua CTPS; que entre 2011 e 2012 o 
banco abriu procedimento para averiguar a ocorrência de justa causa” (Id. 1e65275, p. 1).

A reclamada juntou, aos autos, o Ofício nº 10911/2011 (Id. 527817e), emitido 
pela Controladoria-Geral da União, em 26.04.2011, no qual foi encaminhada relação 
de 92 (noventa e dois) empregados que possivelmente acumulavam cargos/empregos 
públicos em situações não permitidas pelo disposto no art. 37, da Carta Magna, dentre 
os quais constava o nome reclamante, bem como houve determinação para a realização 
de apurações necessárias em cada caso concreto.

A reclamada instaurou Inquérito Administrativo (Id. 356d00d), no qual se 
concluiu que o autor acumulou os cargos de Técnico Bancário, no Banco da Amazônia 
e de Médico, na Santa Casa de Misericórdia do Pará, uma fundação pública.

Apresentou, ainda, comunicação interna (Id. 8151c22, p. 2) e cópia de e-mail 
(Id. 20af52c, p. 1) que comprovam que, ao reclamante, foi assegurado o contraditório 
e ampla defesa. Porém, o autor não se manifestou quanto à opção por um dos cargos/
empregos públicos, motivo pelo qual o banco reclamado aplicou-lhe a penalidade de 
dispensa por justa causa. 

Assim, não ficou evidenciada, nos autos, através de prova documental ou 
testemunhal, a alegada conduta ilícita do reclamado, nos termos deduzidos na exordial. 

À vista dos elementos probatórios carreados aos autos, entendo indevida 
a indenização por dano moral, tal como decidiu o MM. Juízo de 1º Grau, a cujos 
fundamentos me reporto e adoto, em termos, como razões de decidir, pelo que peço 
vênia para transcrevê-los, in verbis:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
A Constituição Federal prevê: 
Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;
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Já o Código Civil, aplicável ao caso concreto no que for 
compatível com os princípios e regras trabalhistas, em razão daquele 
dispositivo constitucional, expressa: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão, voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar 
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único: haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 
quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano 
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil:
III - o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais 

e prepostos, no exercício do trabalho que lhes competir, ou em 
razão dele;

A(O) reclamante pretende indenização no importe de R$ 
854.094,00.

A tese inicial sustenta:
O reclamante Exa., sempre exerceu com zelo e retidão sua 

função no reclamado por mais 34 anos, sendo surpreendido após 
décadas de forma rasteira e desrespeitosa a responder processo 
administrativo disciplinar indevido que culminou com sua 
demissão por justa causa.

O reclamado Exa., de forma discriminatória, arbitraria e porque 
não dizer irresponsável demitiu o reclamante sob a alegação da 
impossibilidade de exercer 2 cargos publico, porém, conforme os 
tópicos ao norte delineados, o reclamado possui natureza jurídica 
PRIVADA, além de ter VIOLADO AS CONVENÇÕES DA OIT 
- VIOLAÇÃO AO ARTIGO 3º, INCISO IV DA CF. VIOLAÇÃO 
A LEI 10.741-03 - ESTATUTO DO IDOSO E VIOLAÇÃO 
AO ART. 1º DA LEI 9.025/95. DIREITO A ESTABILIDADE 
PRÉ-APOSENTADORIA - VIOLAÇÃO A CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
DOS PREJUÍZOS AO DIREITO DE APOSENTADORIA 
COMPLEMENTAR EM VIRTUDE DA CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - CAPAF.

(...)
O nexo de causalidade é evidenciado posto que NULA 

A DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA IMPOSTA AO 
RECLAMANTE, E CONSEQUENTEMENTE LHE 
CAUSOU PREJUÍZOS INCALCULÁVEIS PERANTE SEUS 
COLEGAS DE TRABALHO, SEUS PROVENTOS MENSAIS, 
O DIREITO A APOSENTADORIA INTEGRAL PELO INSS 
E APOSENTADORIA COMPLEMENTAR PELA CAIXA DE 
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PREVIDÊNCIA CAPAF, o que gerou o evento danoso, como já 
fartamente demonstrado.

Importante salientar que fica caracterizado o desejo de causar 
prejuízo incalculáveis ao reclamante quando o mesmo foi demitido 
prestes a se aposentar, depois de passado décadas para que o 
reclamado se assim entendesse tomasse as providencias que o 
caso requer, o que nos leva a uma clara perseguição por parte do 
reclamado.

Tendo o reclamante conseguido comprovar o evento danoso, a 
culpa da reclamada e o dano moral que resultou do episódio, além 
do nexo causal entre um e outro elemento, faz jus à indenização 
correspondente.

Levando em consideração esse juízo de equidade, o valor da 
indenização deve ser fixado de forma que tenha efeito pedagógico, 
para que o reclamado não cometa novamente práticas como as 
constatadas neste processo, reavaliando a sua conduta patronal. 
Por outro lado, também deve ser um valor que não provoque o 
enriquecimento ilícito da reclamante. Portanto, o valor deve ser 
o meio termo entre estes objetivos: penalizar as reclamadas e 
reparar o dano sofrido pela reclamante, o que requer a condenação 
da reclamada ao pagamento de indenização por danos morais no 
patamar de 200 vezes o valor percebido pelo reclamante de R$ 
4.270,47 (quatro mil, duzentos e setenta reais e quarenta e sete 
centavos), que alcança um valor condenatório de R$ 854.094,00 
(oitocentos e cincoenta e quatro mil e noventa e quatro reais), o 
que requer desde já sua condenação.

A defesa, em síntese, defende a improcedência.
Ressalto que é do reclamante o ônus de comprovar o fato 

constitutivo do seu direito, nos termos do art. 818, da CLT e como 
ilustra a jurisprudência:

PROCESSO TRT-8ª/3ª T/RO/0000586-72.2010.5.08.0120. 
RECORRENTE: ANTONIO CLEMENTE SIQUEIRA SILVA 
(Drª. Gabriela Giugni da Silva Holanda Castro). RECORRIDO: 
ENDICON ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA (Drª. Gleise Cristina da Silva Meira). 
RELATORA: Desembargadora Federal do Trabalho Graziela Leite 
Colares. EMENTA: DANO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA. É do autor o ônus de provar o fato constitutivo 
de seu direito, a teor do artigo 818 da CLT, combinado com o 
artigo 333, I do CPC, mas dele não conseguiu se desincumbir, 
pois, da análise dos autos, constata-se não haver demonstrado os 
requisitos para o deferimento do dano moral: prática de ato ilícito 
(por ação ou omissão, decorrente de dolo ou culpa), verificação 
de prejuízo (dano) e nexo causal entre ação e o dano. Recurso 
improvido. DECISÃO: DANO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. 



202

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

INEXISTÊNCIA. É DO AUTOR O ÔNUS DE PROVAR 
O FATO CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO, A TEOR 
DO ARTIGO 818 DA CLT, COMBINADO COM O 
ARTIGO 333, I DO CPC, MAS DELE NÃO CONSEGUIU 
SE DESINCUMBIR, POIS, DA ANÁLISE DOS AUTOS, 
CONSTATA-SE NÃO HAVER DEMONSTRADO OS 
REQUISITOS PARA O DEFERIMENTO DO DANO MORAL: 
PRÁTICA DE ATO ILÍCITO (POR AÇÃO OU OMISSÃO, 
DECORRENTE DE DOLO OU CULPA), VERIFICAÇÃO 
DE PREJUÍZO (DANO) E NEXO CAUSAL ENTRE AÇÃO 
E O DANO. RECURSO IMPROVIDO. 681/2011 TRT da 8ª 
REGIÃO 16 Data da divulgação: Quarta-feira, 02 de Março de 
2011. (Grifo Nosso).

Em síntese, surge a responsabilidade de indenizar em 
decorrência de um ato ilícito que gere dano moral, material ou 
estético, quando presentes, o nexo causal, o dolo ou a culpa (exceto 
nas hipóteses de responsabilidade objetiva, quando é desnecessária 
a apuração da culpa em sentido amplo) e em não havendo culpa 
exclusiva da vítima.

No caso concreto, como já decidido, a dispensa do 
reclamante foi válida e eficaz para todos os fins. Desse modo, 
não há que se falar em arbitrariedade da dispensa. Ausente 
o ilícito é indevida a responsabilização da reclamada por 
dano moral.

Assim, não há que se falar em direito estabilitário, no caso 
estabilidade pré-aposentadoria, diante da validade e eficácia 
da justa causa. Portanto, ausente o ilícito, pressuposto 
necessário para a condenação em indenização por danos 
morais. É inclusive desnecessária, juridicamente, a análise 
dos demais pressupostos da responsabilidade indenizatória.

Isto posto, indefiro o pedido de indenização por danos 
morais, por falta de amparo legal (Id. 98da4b4, p. 8-10) (grifo 
nosso).

Nego provimento.

ANTE O EXPOSTO, conheço do recurso; e, no mérito, nego-lhe provimento 
para confirmar a r. sentença recorrida, conforme os fundamentos. Custas, como no 1º 
Grau.

ISTO POSTO,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DO TRABALHO da 

Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região, à 
unanimidade, em conhecer do recurso; e, no mérito, sem divergência, negar-lhe 
provimento para confirmar a r. sentença recorrida, conforme os fundamentos. 
Custas, como no 1º Grau.
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Sala de Sessões da Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Oitava Região. Belém, 09 de dezembro de 2015. (Publicado em 
08/01/2016)

VICENTE JOSÉ MALHEIROS DA FONSECA, Desembargador do 
Trabalho - Relator.

*************************************

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO TRT 8ª R./3ª T./RO 0000339-39.2015.5.08.0016
RELATORA: Desembargadora MARIA VALQUÍRIA NORAT COELHO

RECORRENTE:  MOÍSES SOBRINHO TORRES DE ALMEIDA
 Advogado: SÉRGIO AUGUSTO DE CASTRO BARATA 

JÚNIOR

 RECORRIDA:  HILEIA INDÚSTRIAS DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
S A

 Advogado: LIVIO SANTOS DA FONSECA

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFERIMENTO. 
Evidenciado nos autos que o reclamante, no exercício de sua 
função de operário e mecânico I e II, mantinha contacto com 
agentes considerados pelos documentos ambientais produzidos 
pela reclamda como insalubres e que não recebeu da reclamada 
a totalidade dos EPIs, faz jus ao pagamento do adicional de 
insalubridade, em seu grau máximo, nos termos das normas 
regulamentadora, e cuja base de cálculo é o salário mínimo. 
Recurso do reclamante parcialmente provido.

RELATÓRIO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso ordinário, oriundos da 

MM. 16ª Vara do Trabalho de Belém, em que são recorrente e recorrida as partes acima 
identificadas.

OMISSIS.

FUNDAMENTAÇÃO
2.1. CONHECIMENTO
Conheço dos recurso, porque preenchidos os pressupostos de admissibilidade.
Contrarrazões em ordem.

2.2 PRELIMINAR
Argui o reclamante preliminarmente a equivocada interpretação do depoimento 

das partes e testemunhas.
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Alega que o juízo a quo deixou de explorar devidamente o depoimento do 
recorrente, obscurecendo e esvaziando a instrução processual.

Sem razão.
O juiz deverá analisar as provas com liberdade, formando seu convencimento 

acerca da matéria pleiteada, não sendo obrigado a pronunciar-se acerca de todos os 
argumentos ou provas dos autos.

Ademais, as questões de interpretação das provas, incluindo aí os depoimentos, 
é matéria meritória, a seguir analisada.

Rejeita-se.

MÉRITO
DO DESVIO DE FUNÇÃO - FRAUDE AO CONTRATO DE 

APRENDIZ - VIOLAÇÃO AO ART 468 DA CLT.
Contrapõe-se o reclamante a r. decisão que indeferiu a parcela de diferença 

salarial decorrente do desvio de função e reflexos.
Alega que foi contratado na condição de aprendiz, porém desempenhava as 

atividades de mecânico, sem a supervisão de um funcionário técnico superior imediato, 
o que diz restar provado pelo depoimento de suas testemunhas.

Assegura que somente após o período de 09.01.2012 a 30.12.2012, quando 
concluiu o curso de mecânico de Manutenção Industrial no SENAI é que foi contratado 
como empregado, na função de operário, passando posteriormente a função de mecânico.

Sem razão.
Como cediço, o contrato de aprendizagem é um contrato de trabalho de 

natureza especial, ajustado por escrito e com prazo determinado em que o empregador 
se compromete a assegurar ao maior de 14 anos e menor de 24 anos, inscrito em 
programa de aprendizagem, formação técnico-profissional metódica compatível com 
seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, para cuja validade precisa estar anotado 
em sua CTPS, com matrícula e frequência de aprendiz em escola ou em programa 
de aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação 
técnico-profissional (art. 428, da CLT).

Neste caso, todas as formalidades exigidas por lei para a caracterização do contrato 
de aprendizagem foram observados, não havendo provas quanto ao seu desvirtuamento, 
destacando-se que o reclamante sequer argui a ocorrência de nulidade em tal contrato.

Sua CTPS registra contrato de aprendiz no período de 09.01.2012 a 30.12.2012, 
contrato de emprego, como mecânico I, no período de 02.01.2013 a 21.11.2014. Quando 
das anotações salariais na CTPS consta que foi aumentado seu salário em 02.01.2013, 
porém na função de operário, somente constando a mudança de função para mecânico 
II, a partir de 01.06.2013, com nova alteração de função em 01.10.2013, para mecânico I. 
Nas anotações gerais consta que a partir de 02.06.2013 exerceu a função de mecânico II, 
e a partir de 01.10.2013 a função de mecânico I.

Há nos autos o contrato de aprendiz na função de mecânico de manutenção 
industrial, no período de 09.01.2012 a 30.12.2012, com a obrigação do aprendiz em 
cumprir a jornada de trabalho de 28 horas semanais, distribuídas em 04 horas diárias de 
formação profissional no SENAI de segunda a sexta feira e 08 horas semanais de prática 
profissional na empresa, distribuídas em dois dias de quatro horas.
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O próprio autor em depoimento afirma: “...que no ano de 2012 foi contratado 
para trabalhar como aprendiz, no entanto desde o início exerceu sozinho as tarefas 
próprias da função de mecânico; que o mecânico orientava o exercício da atividade na 
primeira ocasião, sendo que a partir de então o depoente as executava sozinho; que 
no ano de 2013 foi contratado como empregado para exercer as funções de operário; 
que continuou exercendo as atividades próprias à função de mecânico já realizadas 
no período em que trabalhou como aprendiz; que em junho de 2013 foi promovido 
a mecânico II; que na época em que trabalhou como aprendiz era subordinado ao 
Sr. Paulo Aguiar, supervisor de manutenção e ao Sr. Ademir Vilhena, gerente de 
manutenção; que trabalhou subordinado ao Sr. Paulo Aguiar durante todo o período 
trabalhado; que no ano de 2014 seu Ademir foi transferido para Castanhal; que a partir 
de junho 2014 também trabalhou subordinado ao Sr. João Silva; que não sabe dizer 
qual a função exercida pelo Sr. João Silva; que havia outros aprendizes trabalhando 
juntamente com o depoente, nas mesmas condições; que como aprendiz, as tarefas 
realizadas pelo depoente eram verificadas após a conclusão por qualquer mecânico; que 
na época em que trabalhou registrado como operário esta verificação passou a ser feita 
pelo Sr. Paulo Aguiar, que era responsável por verificar os serviços executados por todo 
e qualquer mecânico;...que durante o ano de 2012 trabalhava somente pela manhã na 
reclamada, por dois dias na semana das 07 às 11 hs; que não tinha vínculo empregatício 
com o SENAI nesse período; que no turno da tarde durante o ano de 2012 compareceu 
ao Senai quando realizava as atividades próprias de mecânico; que acredita que havia 
cerca de 15 mecânicos na reclamada no ano de 2012;...que a partir do ano de 2013 
passou a trabalhar no turno da manhã e da tarde...”

O preposto da reclamada dispõe: “...como empregado em 2013, na função de 
operário; que em junho de 2013 o reclamante foi promovido a mecânico II; que cabe ao 
operário auxiliar o mecânico II e a este auxiliar o mecânico I; que enquanto o reclamante 
trabalhou com aprendiz suas atividades eram fiscalizadas pelo supervisor do setor de 
manutenção, função exercida pelo Sr. Paulo Aguiar; que o reclamante trabalhava em uma 
plataforma do setor de squillos, atividade que poderia ocorrer de forma eventual; que não 
sabe dizer com que frequência essa atividade era exercida; que esta plataforma ficava mais ou 
menos um metro e oitenta do solo; que o reclamante não trabalhava com a manutenção dos 
dutos de refrigeração; que esta atividade era exercida por uma terceirizada, Martins Freire; 
que em hipótese alguma os empregados da reclamada utilizavam esta manutenção....”

A primeira testemunha do reclamante informa: “...que o reclamante também foi 
admitido em 2012 como aprendiz, tendo exercido no entanto desde o início as tarefas 
próprias à função de mecânico; que também não havia ninguém responsável por fiscalizar 
as tarefas exercidas pelo reclamante a época em que este trabalhou como aprendiz, nem 
mesmo após a execução das tarefas; que o sr. Paulo Aguiar é supervisor de manutenção; que 
mantém um bom relacionamento com o sr. Paulo; que o reclamante também mantinha 
um bom relacionamento com o sr. Paulo; que em várias ocasiões presenciou o sr. Paulo 
Aguiar ser grosseiro com o reclamante, chamando-o de moleque, “mandado-o voltar para 
o Senai” e “tomando a ferramenta da mão do reclamante”; que o fato ocorria com todos 
da área de manutenção, inclusive com o depoente; que o depoente nunca trabalhou na 
manutenção dos dutos de refrigeração, ao contrário do reclamante; que presenciava o 
reclamante realizar essa atividade com frequência, semanalmente; ...que durante o ano de 
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2012 trabalhava na reclamada das 07 as 11, assim como o reclamante, duas vezes na semana; 
que não se recorda os dias em que trabalhava, sabendo apenas que eram os mesmos dias.

A segunda testemunha do reclamante afirma em depoimento: “...que o 
reclamante trabalhou como mecânico; que não se recorda quando o reclamante começou 
a trabalhar; que acredita que tenha começado a trabalhar depois do reclamante; que à 
época em que foi admitido o depoente jamais presenciou alguém orientar ou fiscalizar 
o trabalho do reclamante, nem mesmo após a execução das tarefa; que o depoente 
trabalhava de segunda a sábado, assim como o reclamante; que quando foi admitido o 
reclamante já trabalhava de segunda a sábado; que nunca trabalhou com a manutenção 
dos dutos de refrigeração ao contrário do reclamante; que esta atividade era realizada pelo 
reclamante cerca de três vezes na semana; ...que como operário auxiliava os mecânicos; 
que já presenciou o reclamante executar trabalhos em altura, na desmontagem de um 
silo; que essa atividade no silo era rara; que também havia a realização de trabalho em 
altura em outras máquinas, como esteiras e fornos...”

Observo pelos depoimentos supra que o tempo do contrato de aprendiz o 
reclamante trabalhava em horário reduzido e sob a supervisão de um técnico, como 
informado pelo próprio autor. Também vê-se que o tempo em que laborou na função de 
operário, auxiliava o mecânico.

O autor inclusive expressa dias e horários de trabalho diferente da inicial, o que 
compromete também os depoimentos das testemunhas.

Com efeito, a testemunha Magno Pinheiro dos Santos, afirmou que, à época 
em que foi admitido, em julho de 2012, o reclamante já trabalhava de segunda-feira a 
sábado, fato desmentido pelo próprio autor, conforme já exposto acima.

Não vejo, portanto, como admitir a argumentação do reclamante de ocorrência 
de desvio de função no período em que tudo evidencia fosse mesmo aprendiz.

Mantenho, assim, a r. decisão.

DAS HORAS INTRAJORNADAS
Contrapõe-se o reclamante ao indeferimento da parcela de hora intrajornada.
Alega que, embora a CCT da categoria determine a possibilidade de 

elastecimento do horário intrajornada do reclamante, deve ela ser considerada nula, haja 
vista implicar ao reclamante uma obrigação no cumprimento de uma dupla jornada em 
face de uma mesma empregadora.

Sem razão.
As normas coletivas apresentadas prevem um intervalo intrajornada de até 4 

horas, não sendo computados como na duração do trabalho.
Menciono a Súmula nº 23 da jurisprudência predominante do Tribunal Regional 

do Trabalho da Oitava região, ao dispor:”INTERVALO INTRAJORNADA PARA 
REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT. AUMENTO. 
FIXAÇÃO EM NORMA COLETIVA. É possível o aumento para além de 2 (duas) 
horas de intervalo intrajornada para repouso e alimentação (art. 71 da Consolidação das 
Leis do Trabalho), estabelecido por convenção ou acordo coletivo de trabalho, desde que 
seja fixado o tempo exato a ser observado, em escala de horário de trabalho pré-fixada 
e de conhecimento antecipado dos empregados, assegurado o intervalo interjornadas, 
ressalvadas as hipóteses em que demonstrada fraude ou quando do quadro fático se 
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extraia o completo descumprimento da norma coletiva, caso em que serão devidas como 
horas extraordinárias as excedentes a duas horas de intervalo”. (Aprovada por meio da 
Resolução Nº 002/2015, em sessão do dia 19 de janeiro de 2015).

Pois bem, no presente caso, o reclamante dispõe na inicial que tinha 4 horas de 
tempo intrajornada, estando dentro do limite estabelecido nas normas coletivas.

Não há nos autos prova do desvirtuamento das horas de intervalo, tendo o autor, 
inclusive, relatado na inicial que ficava ocioso quanto ao tempo das horas intrajornadas, 
nada se referindo a ficar à disposição.

Assim, com base na Súmula 23 acima transcrita nada é devido a título de horas 
extras quanto ao tempo do intervalo intrajornada.

Fica, assim, mantida a r. decisão que indeferiu a parcela em questão.
Nada a reformar.

DO DANO MORAL
O recorrente pugna pela reforma da r. sentença que julgou improcedente o 

pleito de indenização por danos morais.
Alega que sofreu constrangimentos e humilhações no trabalho, caracterizando 

dano moral a ser indenizado.
Possui razão.
Na inicial o autor informa que durante o contrato de trabalho a moral do 

reclamante também foi afetada, pois se viu na vergonhosa situação de, injustamente, ser 
acusado de não realizar corretamente seu trabalho, de que “deveria fazer outro curso para 
aprender o serviço direito”, além de constantemente ser chamado por termos vexatórios, 
como “moleque”, “burro”, “incompetente”, com o único intuito da reclamada de 
humilhar o reclamante, tendo por isso sido alvo de “chacota” de seus colegas de trabalho, 
e de verdadeira segregação e humilhação pública.

O ônus da prova da situação narrada era do autor e deste se desincumbiu.
A primeira testemunha do autor afirma: “..que o reclamante também mantinha 

um bom relacionamento com o sr. Paulo...que em várias ocasiões presenciou o sr. Paulo 
Aguiar ser grosseiro com o reclamante, chamando-o de moleque, “mandado-o voltar 
para o Senai” e “tomando a ferramenta da mão do reclamante”; que o fato ocorria com 
todos da área de manutenção, inclusive com o depoente...”

Já a segunda testemunha afirma: “....que em uma determinada ocasião 
presenciou o sr. paulo Aguiar chamar o reclamante de moleque; que não presenciou 
nada parecido com nenhum outro empregado da reclamada...”

Verifico assim provado que o Sr. Paulo constrangia o autor quando o chamava 
de moleque etc..., bem como quando desqualificava a sua competência na frente de 
outros empregados.

Ressalto que o fato da segunda testemunha não ter visto tal atitude em relação 
a outros empregados, diferentemente da primeira testemunha, não faz desmerecer 
os depoimentos como prova. No mesmo sentido entendo pela informação de que o 
reclamante mantinha um bom relacionamento com o Sr. Paulo.

Assim, entendo pela prova do dano, causado pelo seu superior hierárquico, 
construindo-se assim o nexo de causalidade, devendo ser pago ao autor a parcela de 
indenização por dano moral.
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Quanto ao valor da indenização, considerando os princípios da proporcionalidade 
e da razoabilidade, bem como levando em conta o porte financeiro da reclamada e o 
caráter pedagógico da pena, estabeleço em R$5.000,00.

Reformo, portanto, a r. decisão para condenar a reclamada a pagar ao reclamante 
a parcela de indenização por dano moral no importe de R$5.000,00.

Considerando ser parcela indenizatória não há incidência previdenciária.

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
O recorrente requer o deferimento da parcela de adicional de periculosidade, 

no percentual de 30% sobre a remuneração, sob o argumento de que laborava em altura 
(3,0 /3,5 metros), sem o uso de EPIs adequados.

Alega que o MTE elaborou a NR-35, regulando o trabalho em altura e 
estabelecendo os seus requisitos mínimos de segurança aos trabalhadores que 
laboram nessas condições, dispondo, inclusive, sobre as normas de segurança e os 
EPI’s (equipamento de proteção individual) obrigatórios para a execução do trabalho 
em altura.

Não lhe assiste razão.
O ônus da prova de trabalho em condições perigosas capaz de gerar o direito ao 

pagamento do respectivo adicional é do reclamante e deste não se desincumbiu.
O preposto da reclamada, em depoimento, afirma: “...que o reclamante 

trabalhava em uma plataforma do setor de squillos, atividade que poderia ocorrer de 
forma eventual; que não sabe dizer com que frequência essa atividade era exercida; que 
esta plataforma ficava mais ou menos um metro e oitenta do solo...”

A testemunha do autor dispõe: “...que via com frequência o reclamante 
trabalhando em altura, sem EPI; que o fato ocorria semanalmente, cerca de três vezes 
na semana; que a utilização da plataforma era necessária para o trabalho em “um silo”, 
no qual caem os produtos dentro; que não sabe dizer a altura da plataforma; que esta 
atividade era realizada em um ambiente externo da área externa onde permanecia o silo...”

A segunda testemunha do autor revela: “...que já presenciou o reclamante 
executar trabalhos em altura, na desmontagem de um silo; que essa atividade no silo era 
rara; que também havia a realização de trabalho em altura em outras máquinas, como 
esteiras e fornos...”

Ora o próprio preposto da reclamada relata o trabalho em altura o que também 
foi confirmado pelas testemunhas do autor.

Pois bem, tendo a reclamada confirmado o trabalho em altura, o ônus da prova 
de se tratar de altura menor que 2 metros é da reclamada da qual não se desincumbiu, 
presumindo-se verdadeira a informação prestada na inicial de ser de 3/3,5 metros de 
altura.

Resta então analisarmos se o trabalho na altura reconhecida gera o direito ao 
adicional de periculosidade.

O labor em altura não gera o direito ao pagamento de adicional de periculosidade, 
como tenta fazer crer o autor, conforme se depreende dos termos do art. 193 da CLT, 
in verbis:

“Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, 
na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho 
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e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, 
impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente 
do trabalhador a: (Redação dada pela Lei nº 12.740, de 2012)

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; (Incluído pela Lei 
nº 12.740, de 2012)

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades 
profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. (Incluído pela 
Lei nº 12.740, de 2012)

§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura 
ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o 
salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou 
participações nos lucros da empresa. (Incluído pela Lei nº 6.514, de 
22.12.1977)

§ 2º - O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade 
que porventura lhe seja devido. (Incluído pela Lei nº 6.514, de 
22.12.1977)

§ 3º Serão descontados ou compensados do adicional outros 
da mesma natureza eventualmente já concedidos ao vigilante por 
meio de acordo coletivo. (Incluído pela Lei nº 12.740, de 2012)

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de 
trabalhador em motocicleta. (Incluído pela Lei nº 12.997, de 2014)”

Da mesma forma, o trabalho em altura não consta dos anexos 1 e 2 da NR 16, 
que trata de atividades e operações perigosas.

Menciono a decisão do TST neste sentido:
“TST - RECURSO DE REVISTA RR 35937920125120059 

(TST): Data de publicação: 02/10/2015 - ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. TRABALHO EM ALTURA. O direito à 
percepção do adicional de periculosidade não decorre da existência 
material de risco no trabalho, mas do preenchimento dos requisitos 
legais regulados pela NR 16. Isso não quer dizer que o trabalho 
prestado não seja perigoso, no entanto, tecnicamente não se está diante 
de periculosidade apta a gerar o direito ao pagamento de adicional. O 
mesmo se dá em outras atividades de risco, como a direção profissional, 
o mergulho etc. Essas atividades são, de fato, assim como o trabalho 
em altura, arriscadas. No entanto, não se enquadram na hipótese 
legal de direito à percepção de adicional de periculosidade, que exige 
o contato permanente com inflamáveis, explosivos ou eletricidade 
ou, ainda, ao desempenho de atividade de segurança, tudo na forma 
do artigo 193 da CLT, regulamentado pela NR 16. Nestes termos, 
assim como bem entendeu o v. acórdão regional, “o pleito carece de 
fundamento legal”. Ressalte-se, ainda, por oportuno, que a NR 35 
não impõe obrigação de pagamento do adicional de periculosidade em 
virtude do labor desempenhado em altura, limitando-se a estabelecer 
requisitos mínimos de segurança aos trabalhadores que se ativam 
nessas condições. Recurso de revista não conhecido’.
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Mantenho assim a r. decisão pelo indeferimento da parcela.
Nada a reformar.

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
O autor insurge-se contra a r. decisão que indeferiu o pedido de pagamento de 

adicional de insalubridade.
Assegura ter mantido contato com produtos químicos durante o pacto laboral.
Menciona como prova o PPRA juntado, bem como ratifica sua impugnação aos 

registros de entrega dos EPIs, salientando que não eram suficientes para neutralizar os 
agentes insalubres.

Assiste razão ao reclamante.
Na inicial o autor informa que mantinha contato com as seguintes substâncias 

químicas: graxas, cola, thinner, querosene, tintas, óleos lubrificantes diversos, massa 
adesiva plástica, desengripantes, etc. Acrescenta que também utilizava uma pistola de ar 
comprimido para efetuar a limpeza do maquinário e que tal tarefa consistia em pulverizar 
os produtos orgânicos, como restos de biscoito, mas também os produtos químicos 
supracitados, que, por sua vez, eram suspensos no ar e absorvidos pelas vias aéreas de 
todos os trabalhadores ao redor da limpeza, assim como, em média de duas vezes ao mês, 
nas dependências da reclamada, ocorria a manutenção dos tubos de resfriamento dos 
biscoitos, ocasião em que o gás refrigerante (Freon R22) do maquinário era despejado 
no ambiente de trabalho do reclamante e dos demais colegas de trabalho, obrigando-os 
a sair por falta de condições mínimas do ar.

Sabe-se que é do empregador o ônus de provar a higidez e segurança do 
ambiente de trabalho, bem como a redução dos riscos verificados (art. 333, II do CPC), 
já que segundo art. 155, 157 e 160 da CLT, c/c as Normas Regulamentadoras nº 7 e 9 do 
Ministério do Trabalho, toda empresa está obrigada a elaborar e implementar programas 
que antecipem, reconheçam, avaliem e controlem os riscos no local de trabalho de seus 
empregados, visando preservar a saúde e a integridade deles, em cumprimento à garantia 
constitucional prevista no art. 7º, XXII, da Constituição da República.

O PPRA e PCMSO demonstram que a função exercida pelos operários 
o expunham ao risco de ruído, calor e químico, prevendo o uso dos seguintes EPIs: 
respirador semi facial, protetor auricular, luva de látex, além de bota.

Já para a função de mecânico I e II os documentos ambientais preveem risco de 
ruído, calor, vibração, químico, ergonômico, acidentes, sendo também exigido o uso dos 
seguintes EPIs: protetor auditivo, avental, luvas, creme para mãos, óculos de proteção, 
uniforme completo.

Pois bem, analisando os registros de entrega de EPIs observa-se que nem todos 
os EPIs foram entregues, a exemplo do creme para as mãos, bem como que alguns 
somente foram entregues meses após o início do pacto, como o abafador tipo concha, e 
outros não tiveram a troca efetuada, protetor auricular.

Assim, não se desincumbiu a reclamada da prova da respectiva neutralização dos 
agentes insalubres, em razão do que entendo devida a parcela de adicional de insalubridade, 
no grau máximo, considerando que parte dos agentes prevê a insalubridade no grau máximo, 
salientando que a reclamada não impugnou o grau em sua defesa, assim como considero 
como base de calculo o salário mínimo, nos termos da Súmula 28 deste E Tribunal.
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Reformo a r. decisão para condenar a reclamada a pagar ao autor a parcela de 
adicional de insalubridade, durante o pacto laboral, no grau máximo, tendo por base de 
cálculo o salário mínimo.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Pleiteia o reclamante a reforma da decisão do juízo de base para condenar a 

recorrida ao ressarcimento de honorários contratuais, devendo integrar os valores 
relativos à reparação por perdas e danos, em respeito ao princípio da reparação integral 
(art. 389, 395 e 404, do CC/02).

Sem razão.
Menciono a Súmula nº 26 da jurisprudência predominante do Tribunal Regional 

do Trabalho da Oitava região, ao dispor: “ HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. São 
incabíveis honorários advocatícios na Justiça do Trabalho, salvo nas hipóteses previstas 
na Lei 5.584/70 e em súmula do Tribunal Superior do Trabalho” (Aprovada por meio da 
Resolução Nº 015/2015, em sessão do dia 9 de março de 2015).

No presente caso não há a assistência sindical, em razão do que incabível o 
pagamento de honorários advocatícios.

Nada a reformar.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA
Na forma da lei.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
Na forma da lei, considerando o entendimento disposto nas Súmulas 21 e 27 

deste E Tribunal.

ANTE O EXPOSTO, conheço do recurso; rejeito a arguição preliminar de 
equivocada interpretação do depoimento das partes e testemunhas; no mérito, dou-lhe 
em parte provimento para, julgando em parte procedente a reclamação e reformando 
em parte a r. sentença, condenar a reclamada a pagar ao reclamante as parcelas de: I- 
indenização por dano moral, no importe de R$5.000,00; II- adicional de insalubridade 
no grau máximo (40%), por todo pacto com vínculo empregatício, sendo a base de 
cálculo o salário mínimo. Tudo conforme a fundamentação.

ISTO POSTO,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA TERCEIRA TURMA 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA 
REGIÃO, UNANIMEMENTE, EM CONHECER DO RECURSO; 
SEM DIVERGÊNCIA, REJEITAR A ARGUIÇÃO PRELIMINAR DE 
EQUIVOCADA INTERPRETAÇÃO DO DEPOIMENTO DAS PARTES 
E TESTEMUNHAS; NO MÉRITO, AINDA SEM DIVERGÊNCIA, DAR-
LHE EM PARTE PROVIMENTO PARA, JULGANDO EM PARTE 
PROCEDENTE A RECLAMAÇÃO E REFORMANDO EM PARTE A R. 
SENTENÇA, CONDENAR A RECLAMADA A PAGAR AO RECLAMANTE 
AS PARCELAS DE: I- INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, NO 
IMPORTE DE R$5.000,00; II- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
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NO GRAU MÁXIMO (40%), POR TODO PACTO COM VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO, SENDO A BASE DE CÁLCULO O SALÁRIO 
MÍNIMO. TUDO CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO E PLANILHA 
DE CÁLCULOS EM ANEXO, INCLUSIVE QUANTO ÀS CUSTAS DE 
CONHECIMENTO PELA RECLAMADA, DECORRENTE DA INVERSÃO 
DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

Sala de Sessões da Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da Oitava Região. Belém, 13 de abril de 2016. (Publicado em 
15/04/2016)

MARIA VALQUÍRIA NORAT COELHO, Desembargadora - Relatora.

*************************************

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. NÃO CUMULAÇÃO. OPÇÃO POR UM DOS DOIS 

ADICIONAIS PELO EMPREGADO.

ACÓRDÃO TRT/3ª T/RO 0001374-29.2014.5.08.0126
RELATOR: Desembargador LUIS JOSÉ DE JESUS RIBEIRO

RECORRENTES: HEDER JEORGE BRITO DA SILVA 
 Adv. Seno Petri
 USIMINAS MECÂNICA S/A
 Adv. Ney José Campos

RECORRIDOS: OS MESMOS

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E ADICIONAL 
DE PERICULOSIDADE. NÃO CUMULAÇÃO. OPÇÃO 
POR UM DOS DOIS ADICIONAIS PELO EMPREGADO. 
Segundo a jurisprudência dominante no C. TST, é válida 
a regra do art. 193, § 2º, da CLT, que dispõe sobre a não 
cumulação entre os adicionais de periculosidade e de 
insalubridade, cabendo a opção pelo empregado entre os 
dois adicionais. Assim, se o obreiro mantém contato tanto 
com agentes insalubres como perigosos, cabe a ele optar por 
aquele que lhe seja mais vantajoso. Recurso da reclamada 
provido neste aspecto.

1. RELATÓRIO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário e Recurso 

Adesivo, oriundos da MM. 2ª Vara do Trabalho de Parauapebas, em que são partes as 
acima identificadas.

OMISSIS.
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2. FUNDAMENTAÇÃO
CONHECIMENTO
Conheço dos recursos, porque atendidos todos os pressupostos legais de 

admissibilidade. 

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA
REMUNERAÇÃO CORRESPONDENTE A DOIS DIAS DE 

TRABALHO
Alega a reclamada que restou demonstrado nos autos a concessão da folga de 

campo ao autor a cada 90 dias, tomando como base que a mencionada folga depende da 
distância da cidade onde reside o obreiro da obra em que está alojado. Neste caso, dia 
que a distância é de 400 km, sendo que o funcionário tem direito a 4 dias corridos.

Conforme demonstrado, aduz que o contrato de trabalho do autor perdurou 
por tão somente 5 meses. Assim, o reclamante não preencheu o interstício mínimo para 
a concessão de nova folga de campo, fazendo jus tão somente a 1 folga de campo em 
virtude de ter transcorrido 90 dias trabalhados.

Ao contrário do alegado na r. decisão primária, afirma que é cediço que o 
recorrido usufruiu folga de campo pelos 4 dias acordados, e mais compensação de horas 
extras, ficando sem trabalhar do dia 23/12 a 07/01, ou seja, 10 dias de folga. 

Assim, menciona que no mês de novembro de 2013, o recorrido usufruiu das 
folgas integralmente.

Analiso.
Em sua peça de defesa, a reclamada afirmou que o autor teria direito a 4 dias de 

folga de campo, de acordo com a distância da cidade onde reside e da obra onde estava 
alojado, fl. 78.

No cartão de ponto do mês de dezembro, resta claro que somente foram 
concedidas duas folgas de campo, fl. 129, pois no restante dos dias indicados, há a 
menção de que as folgas foram concedidas em razão de “Compensação Banco Horas”.

Nada a reformar.

ADICIONAL DE 20% EM HORAS TRABALHADAS NOTURNAS
IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS
Menciona a reclamada que na documentação apresentada, junto à contestação, 

restou demonstrado que quando o reclamante laborou no horário noturno, o mesmo recebeu 
o adicional correspondente, conforme comprovantes de pagamento já inclusos aos autos.

Afirma que o calculista não apresentou a apuração de ponto do período para 
apurar as horas trabalhadas no período noturno, deixando de demonstrar como chegou 
àquelas quantidades. Diz que apresentou excessivo número de horas noturnas, em 
desacordo com a jornada laborada, e que apurou o abono de 1/3 das férias sobre o 
adicional noturno, porém foi deferido apenas o reflexo em férias. 

Sem razão.
O reclamante foi declarado confesso quanto a matéria de fato, fl. 191, sendo 

que, na audiência inaugural, fl. 177, o autor confirmou os registros dos cartões de ponto 
anexados, com exceção do intervalo para repouso e alimentação.

Nos registros de pontos consta que em diversos dias dos meses de novembro 
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e dezembro, o autor estava submetido à jornada noturna, fls. 127 a 129, sendo que nos 
contracheques, através de um simples cotejo, não houve o pagamento integral dessas 
horas, fls. 133 e 134.

Ressalto que o Juiz de primeiro grau deferiu a dedução de valores.
Quanto aos cálculos de liquidação, vejo que foi indicado o período correto, 

assim como a quantidade de horas, fl. 197 verso. Porém, foi incluído o abono de 1/3 das 
férias sobre o adicional noturno indevidamente, já que o mesmo não foi deferido pelo 
Juiz sentenciante.

Reformo a r. sentença para excluir da condenação o abono de 1/3 das férias 
sobre o adicional noturno.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE
DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS
Ressalta o reclamante que após a elaboração dos apontamentos, a reclamada não 

trouxe aos autos qualquer equívoco ou erro na confecção dos apontamentos, e que, em 
manifestação, impugnou o acordo de compensação, pois sua jornada sempre extrapolava 
tal acordo, devendo o mesmo ser descaracterizado.

Examino.
O reclamante foi declarado confesso quanto a matéria de fato, fl. 191, por 

essa razão, não conseguiu comprovar que a duração do intervalo intrajornada era de 
30min, conforme alegado na exordial. Sendo que, na audiência inaugural, fl. 177, o autor 
confirmou os registros dos cartões de ponto anexados, com exceção do intervalo para 
repouso e alimentação.

Nos cartões de ponto, há a pré-assinalação do intervalo, fls. 124 em diante, e o 
preposto disse que “o intervalo do reclamante era de 11h15 a 12h15”, fl. 191. Não foram 
ouvidas testemunhas.

Os apontamentos realizados pelo obreiro foram totalmente desconsiderados 
pelo Juízo a quo, porque não consta nos mesmos o gozo o intervalo intrajornada, ou seja, 
os cálculos distorcem do apurado na instrução processual.

A reclamada apresentou impugnação aos cálculos às fls. 188 em diante. 
Nos contracheques consta o pagamento de horas extras, fls. 124 em diante, 

e há nos autos acordo de compensação de horas assinado pelo reclamante, fl. 120, e 
autorizado por norma coletiva, fl. 93.

Assim, o autor não se desincumbiu do seu encargo probatório. 
Mantenho a r. sentença.

HONORÁRIOS CONTRATUAIS
Afirma o reclamante que os honorários pleiteados são os contratuais, 

diferentemente dos honorários de sucumbência, estes sabidamente não devidos na 
esfera desta Especializada. Quer a aplicação do princípio da reparação integral.

Sem razão.
Na Justiça do Trabalho há o jus postulandi, no qual não se faz necessária a presença 

de advogado. Logo, não se pode imputar à parte contrária culpa por ter o autor optado 
em contratar serviços advocatícios para ingressar com ação trabalhista, não havendo 
vulneração de quaisquer dos dispositivos citados.
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Outrossim, nos termos da Súmula nº 219 do C. TST, a condenação ao pagamento 
de honorários advocatícios na Justiça do Trabalho não decorre pura e simplesmente de 
sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e 
comprovar percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em 
situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou 
de sua família, o que não é o caso dos autos.

Vale o registro que a Tese Jurídica Prevalecente nº 1 deste E. Regional não vincula esta 
E. Turma, na medida em que foi editada para definir o caso concreto que gerou o incidente e 
os demais processos, com idêntica matéria, que estavam sobrestados naquela ocasião.

Mantenho o decidido.

MATÉRIAS A SEREM JULGADAS CONJUNTAMENTE
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
AUMENTO DO PERCENTUAL DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
CUMULAÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
REFLEXOS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS
Diz a reclamada que sempre remunerou o reclamante com o adicional de 

periculosidade. Nesse sentido, os comprovantes de pagamento.
Em relação à argumentação apresentada pelo d. Magistrado no sentido de 

ser possível a cumulação do adicional de insalubridade e periculosidade, pondera que 
referido entendimento está baseado tão somente em jurisprudências e corriqueiros 
julgados, não tendo legislação que altere e/ou autorize cumular.

Ressalta que o § 2º do art. 193 da CLT é claro ao impor vedação legal à percepção 
dos dois adicionais simultaneamente.

Todavia, caso a E. Turma entenda cabível a cumulação, enfatiza a reclamada 
que mesmo assim necessária se faz a reforma da r. decisão a quo que condenou a ora 
recorrente ao pagamento do referido adicional, visto que fornecia os EPI’s e a exposição 
a eventuais agentes insalubres eram eventuais.

Aduz que o referido adicional, por se tratar de parcela cuja periodicidade é 
mensal e que, por assim, integram os dias de repouso semanal remunerado, não gera 
com o seu pagamento reflexo sobre 13º salários, férias + 1/3, aviso prévio indenizado, e 
no FGTS + 40%.

Por fim, em relação aos cálculos de liquidação, diz que o calculista apurou o 
adicional de insalubridade de 14/08/13 a 15/02/14, e ainda refletiu em aviso prévio. Porém, 
afirma que o reclamante trabalhou até 16/01/14 e que o aviso prévio foi indenizado e 
não trabalhado, causando pagamento em duplicidade. Além disso, diz que não houve 
dedução de um dia de licença médica em dez/13.

Alega o reclamante, por sua vez, que os documentos ambientais eram os 
únicos documentos hábeis a atestar quais agentes insalubres estava exposto, os 
quais não foram anexados. Aduz também que competia a reclamada orientar o 
fornecimento e uso adequado dos EPI’s, não bastando a juntada do controle de 
entrega dos mesmos.

Aduz que deveria a reclamada sofrer as penas contidas nos art. 359 do CPC, 
conforme dispõe a própria notificação inicial.
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Diz que é evidente que os EPI’s contidos nos autos não são suficientes a 
comprovar a neutralização dos agentes insalubres alegados.

Dessa forma, requer seja reformada a r. sentença, condenando a reclamada ao 
pagamento do adicional de insalubridade no percentual máximo, conforme pleiteado na 
inicial.

Analiso.
O autor alegou na exordial que, como eletricista de manutenção, estava exposto 

a agentes insalubres típicos das minas de extração de minério, como poeira, fumus 
metálicos, ruído, calor, risco de acidentes, vibração, posição ergonômica inadequada, 
risco de explosão, radiações não ionizantes. Afirmou não ter recebido corretamente os 
EPI´s.

A reclamada, a despeito de ter sido notificada para apresentar os documentos 
ambientais necessários à sua defesa, não o fez. Apresentou apenas controles de frequência 
de treinamento, ASO admissional, o qual aponta os riscos ocupacionais calor, ruído e 
poeira, fichas de entrega de EPI’s, e PPP, fls. 121 em diante.

Logo, a empresa não se desincumbiu de seu ônus probatório, restando 
incontroversas as condições do ambiente de trabalho noticiadas pelo reclamante. 

Assim, nos termos do art. 359 do CPC c/c CLT, art. 769, procedente o pedido 
de adicional de insalubridade no percentual de 40%, com reflexos, por todo o contrato 
laboral, por ter natureza salarial.

Em relação aos cálculos de liquidação, correto os mesmos em relação à projeção 
do aviso prévio quanto ao adicional de insalubridade, posto que indenizado. Contudo, 
deve ser determinado o abatimento de um dia de licença médica em dezembro de 2013, 
conforme cartão de ponto ratificado pelo autor.

Passa-se agora à análise da possibilidade de cumulação entre os adicionais de 
insalubridade e de periculosidade.

Em conformidade com a jurisprudência majoritária do C. TST, não pode haver a 
cumulação de recebimento dos adicionais de periculosidade e insalubridade, nos termos 
do art. 193, § 2º, da CLT. Cabe ao empregado optar pelo adicional que porventura lhe 
seja devido.

Nesse sentido, citam-se precedentes da Corte Superior:
[...] 2. CUMULAÇÃO DOS ADICIONAIS DE 
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. Esta Corte Superior 
adota entendimento de que é vedada a cumulação dos adicionais de 
periculosidade e de insalubridade, tendo em vista os termos do art. 
193, § 2°, da CLT. Incidência da Súmula n° 333 do TST. […] (AIRR 
- 250-97.2011.5.03.0047, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 
Data de Julgamento: 12/08/2015, 8ª Turma, Data de Publicação: 
DEJT 14/08/2015)
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 
ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. 
CUMULAÇÃO. Este Tribunal Superior, após interpretar o art. 193, 
§ 2º, da CLT, firmou o entendimento no sentido da impossibilidade 
de cumulação de recebimento dos adicionais de periculosidade e de 
insalubridade. Precedentes. Agravo de instrumento a que se nega 
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provimento. (AIRR - 669-36.2010.5.09.0678, Redator Ministro: 
Emmanoel Pereira, Data de Julgamento: 10/06/2015, 5ª Turma, 
Data de Publicação: DEJT 07/08/2015)
[...] RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMANTE. 
ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E DE 
INSALUBRIDADE. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Este 
Tribunal Superior, após interpretação literal do artigo 193, § 2º, da 
CLT, firmou o entendimento de impossibilidade de cumulação de 
recebimento dos adicionais de periculosidade e de insalubridade. 
Ao ser prevista a opção entre um adicional e o outro, depreende-
se que ao empregado ficou inviabilizada a percepção de ambos 
os adicionais simultaneamente. Assim, se a reclamante recebia o 
pagamento do adicional de insalubridade e entende que a percepção 
do adicional de periculosidade lhe será mais vantajosa, poderá optar 
por deixar de recebê-lo e passar a receber o outro, ou vice-versa. 
Precedentes desta Corte. Recurso de revista não conhecido. (RR 
- 81-60.2012.5.04.0011, Relator Ministro: José Roberto Freire 
Pimenta, Data de Julgamento: 24/06/2015, 2ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 01/07/2015)
[...] ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
Observados os termos do art. 193, § 2.º, da CLT, os adicionais de 
periculosidade e de insalubridade não podem ser acumulados, 
devendo o empregado fazer a opção pelo que lhe for mais benéfico. 
Precedentes. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido. 
[...] (ARR - 62-35.2013.5.04.0006, Relatora Ministra: Maria de 
Assis Calsing, Data de Julgamento: 24/06/2015, 4ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 26/06/2015)
[...] ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E ADICIONAL 
DE PERICULOSIDADE. OPÇÃO PELO RECLAMANTE. 
POSSIBILIDADE. O art. 193, §2º, da CLT estabelece expressamente 
a não cumulação dos adicionais de periculosidade e de insalubridade, 
prevendo a possibilidade de opção pelo empregado entre os dois 
adicionais. Logo, o reclamante pode optar pela parcela que for mais 
favorável, opção que, segundo a jurisprudência desta Corte, pode ser 
exercida na execução, assegurada a dedução do título anteriormente 
recebido, a fim de evitar-se a hipótese de enriquecimento sem 
causa. Violação de dispositivo de lei não demonstrada. Recurso de 
revista de que não se conhece. [...] (RR - 129-80.2010.5.03.0087, 
Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 
13/05/2015, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 15/05/2015)
A) RECURSO DE REVISTA DA 1ª RECLAMADA. [...] 3. 
ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. 
PAGAMENTO NÃO CUMULATÓRIO. OPÇÃO POR UM 
DOS ADICIONAIS. Ressalvado o entendimento do Relator, o fato 
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é que, segundo a jurisprudência dominante nesta Corte, é válida a 
regra do art. 193, §2º, da CLT, que dispõe sobre a não cumulação 
entre os adicionais de periculosidade e de insalubridade, cabendo a 
opção pelo empregado entre os dois adicionais. Assim, se o obreiro já 
percebia o adicional de insalubridade, porém entende que a percepção 
do adicional de periculosidade lhe será mais vantajosa, pode requerê-
lo, ou o contrário. O recebimento daquele adicional não é óbice para 
o acolhimento do pedido de pagamento deste, na medida em que a lei 
veda apenas a percepção cumulativa de ambos os adicionais. Todavia, 
nessa situação, a condenação deve estar limitada ao pagamento de 
diferenças entre um e outro adicional. Para o Relator, caberia o 
pagamento das duas verbas efetivamente diferenciadas (adicional de 
periculosidade e o de insalubridade), à luz do art. 7º, XXIII, da CF, 
e do art. 11-b da Convenção 155 da OIT, por se tratar de fatores e, 
principalmente, de verbas/parcelas manifestamente diferentes, não 
havendo bis in idem. Recurso de revista conhecido e provido, no 
tema. [...] (RR - 4876-27.2012.5.12.0031, Relator Ministro: Maurício 
Godinho Delgado, Data de Julgamento: 28/05/2014, 3ª Turma, Data 
de Publicação: DEJT 06/06/2014)
[...] ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E 
INSALUBRIDADE. CUMULAÇÃO INDEVIDA. O artigo 193, 
§ 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho preconiza caber ao 
empregado a opção quanto ao adicional que porventura lhe seja 
devido. Se o adicional de periculosidade melhor retribui o trabalho 
em condições de risco e em exposição a agentes insalutíferos, o 
empregado poderá fazer a opção por aquele, ainda que auferisse, 
no curso do contrato, o adicional de insalubridade. Nesse caso, 
resta ao julgador determinar a dedução dos valores já pagos a título 
de adicional de insalubridade, de modo que não se configure o 
pagamento cumulativo das referidas parcelas. Precedentes da 
Corte. Recurso de revista conhecido e provido. [...] (RR - 49400-
03.2008.5.04.0022 Data de Julgamento: 18/12/2012, Relator 
Ministro: Lelio Bentes Corrêa, 1ª Turma, Data de Publicação: 
DEJT 21/12/2012)

 Assim, se restar demonstrado o trabalho em condições de risco e em exposição 
a agentes insalutíferos, como no caso em exame, o empregado poderá fazer opção pelo 
adicional de insalubridade, ainda que receba o adicional de periculosidade.
Por todo o exposto, reformo a r. sentença para determinar que é devido ao autor adicional 
de insalubridade em grau máximo, com o abatimento de um dia de licença médica 
ocorrida em dezembro de 2013, devendo o trabalhador, entretanto, optar pelo adicional 
de insalubridade ou de periculosidade.

PREQUESTIONAMENTO
Por fim, considero prequestionadas todas as matérias e questões jurídicas 

invocadas, inclusive os dispositivos constitucionais e legais aduzidos, para efeito da 
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Súmula nº 297 do C. TST, ressaltando, ainda, que é inexigível o prequestionamento 
quando a violação indicada houver nascido na própria decisão recorrida, conforme 
consubstanciado na OJ da SDI-1 nº 119 do C. TST. Ainda, alerto as partes de que a 
insistência em forçar a rediscussão da matéria em sede de embargos de declaração, sem 
que estejam configuradas as hipóteses do art. 897-A da CLT, implicará na condenação 
em litigância de má-fé.

3. CONCLUSÃO
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA TERCEIRA TURMA DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, 
UNANIMEMENTE, EM CONHECER DOS RECURSOS; NO MÉRITO, 
SEM DIVERGÊNCIA, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL A AMBOS PARA 
EXCLUIR DA CONDENAÇÃO O ABONO DE 1/3 DAS FÉRIAS SOBRE O 
ADICIONAL NOTURNO E PARA DETERMINAR QUE É DEVIDO AO 
AUTOR ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO, COM 
O ABATIMENTO DE UM DIA DE LICENÇA MÉDICA OCORRIDA EM 
DEZEMBRO DE 2013 DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, DEVENDO 
O TRABALHADOR, ENTRETANTO, OPTAR PELO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE OU DE PERICULOSIDADE, MANTENDO A R. 
SENTENÇA RECORRIDA EM SEUS DEMAIS TERMOS. CUSTAS COMO 
NO PRIMEIRO GRAU. REGISTRAR QUE FICAM PREQUESTIONADOS 
TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS MENCIONADOS PELAS PARTES. 
SEM DIVERGÊNCIA, DETERMINAR, AINDA, APÓS O TRÂNSITO 
EM JULGADO E INEXISTINDO PENDÊNCIAS, A DEVOLUÇÃO DOS 
DOCUMENTOS AS PARTES E O ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS 
AUTOS. TUDO CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO.

Sala de Sessões da Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da Oitava Região. Belém, 16 de março de 2016. (Publicado em 
18/03/2016)

DES. LUIS J. J. RIBEIRO - RELATOR.

*************************************

AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. IPCA-E.

PROCESSO TRT 1ª T./AP 0001369-70.2014.5.08.0008
RELATORA: Desembargadora SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY 

AGRAVANTE: ROSALINA LANGER ROSSI
 Dr. Márcio Pinto Martins Tuma (pedido de intimação 

exclusiva)

AGRAVADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 Dr. Leonardo de Oliveira Linhares
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AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. 
IPCA-E. Tendo em vista que não houve a declaração de 
inconstitucionalidade da legislação que trata da correção 
dos débitos na Justiça do Trabalho e que foi determinada 
a suspensão dos efeitos da decisão do C. TST, proferida na 
ArgInc nº 479-60.2011.5.04.0231, prevalecendo a correção 
monetária dos créditos trabalhistas nos termos da Lei nº 
8.177/91, bem como da Súmula nº 381 do C. TST. Agravo 
improvido.

1 RELATÓRIO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de petição oriundos da MM. 

8ª Vara do Trabalho de Belém, em que são partes as acima referidas.
OMISSIS.

2 FUNDAMENTOS
2.1 CONHECIMENTO
Conheço do agravo de petição da exequente, pois preenchidos os pressupostos 

de admissibilidade. 
Conheço das contrarrazões da executada porque em ordem.

2.2 MÉRITO (DA APLICAÇÃO DO IPCA-E)
A exequente requer a reforma da sentença, a fim de que seja determinada a 

aplicação dos índices do IPCA-E aos valores a ela devidos.
Discorre sobre a matéria, alegando que o Pleno do C. TST, nos autos do 

Processo ArgInc 479-60.2011.5.04.0231, declarou inconstitucional a aplicação da TR 
para a atualização dos débitos trabalhistas, determinando a utilização do IPCA-E.

Afirma que, apesar de o E. STF, na Reclamação nº 22.012/RS, ter suspendido, 
liminarmente, a decisão do C. TST, entende que o fez apenas quanto à forma, o que 
não impediria o MM. Juízo a quo de declarar, pela via incidental, a inconstitucionalidade 
da norma que estabeleceu a TRD como índice de atualização dos débitos trabalhistas e 
estabelecer outro índice de atualização do crédito que reflita o índice da inflação.

Assim, requer a declaração incidenter tantum da inconstitucionalidade da parte 
final do caput do artigo 39 da lei nº 8.177/91, combinado com os artigos 1º e 2º da Lei nº 
8.660/93, por entender a existência de violação ao artigo 7º, incisos IV e VI, da CF/88.

Vejamos.
O C. TST, com base no julgamento do E. STF, proferido nas ADIs nºs 4.357, 

4.372, 4.400 e 4425, que declarou inconstitucional a previsão contida no § 12 do art. 100 
da CF que estabelecia a TR como fator de correção monetária e, por consequência, o art. 
1º-F da Lei 9.494/97, por meio de Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade julgado 
pelo Tribunal Pleno (ArgInc 479-60.2011.5.04.0231), declarou a inconstitucionalidade, por 
arrastamento, da expressão “equivalentes à TRD”, contida no caput do artigo 39 da Lei n° 
8.177/91, adotando o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) como fator 
de atualização a ser utilizado na tabela de atualização monetária dos débitos trabalhistas na 
Justiça do Trabalho, com efeitos modulatórios à decisão a partir de 30 de junho de 2009.
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Todavia, posteriormente, o E. STF, na reclamação nº 22.012, deferiu o pedido 
liminar para suspender os efeitos da decisão reclamada e da aplicação da “tabela única” 
editada pelo CSJT, por entender que referida tabela não se limita a orientar os cálculos 
no caso concreto, por possuir caráter normativo geral que irá atingir todas as execuções 
na Justiça do Trabalho.

Faz-se ver que, nos termos do disposto no caput artigo 39 da Lei nº 8.177/91, que:
“Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não 

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em 
lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula 
contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada 
no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação 
e o seu efetivo pagamento.”.

No caso presente, entendo que não houve a declaração de inconstitucionalidade 
da legislação que trata da correção dos débitos na justiça do trabalho, prevalecendo o 
dispositivo acima transcrito.

Ademais, foi determinada a suspensão dos efeitos da decisão do C. TST 
proferida na ArgInc nº 479-60.2011.5.04.0231, consoante já acima mencionado, devendo 
a correção monetária dos créditos trabalhistas observar as normas legais, dentre as quais a 
Lei nº 8.177/91, bem como a Súmula nº 381 do C. TST.

Neste sentido são as recentes decisões do C. TST, verbis:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA 
DA SEGUNDA RECLAMADA. APELO INTERPOSTO 
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014. HORAS 
EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL. ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA. 
INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO RECORRIDA 
QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO 
DA MATÉRIA OBJETO DA INSURGÊNCIA RECURSAL. 
NECESSIDADE. Dentre as inovações inseridas na sistemática 
recursal trabalhista pela Lei n.º 13.015/2014, consta, expressa e 
literalmente, sob pena de não conhecimento do Recurso de Revista, 
a exigência de que a parte proceda à indicação do trecho da decisão 
impugnada que consubstancia o prequestionamento da matéria 
impugnada no Apelo. Não atendida a exigência, o Recurso não 
merece processamento. Agravo de Instrumento conhecido e não 
provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA DO RECLAMANTE. APELO INTERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014. ÍNDICE DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE DO 
ARTIGO 39, CAPUT, DA LEI N.º 8.177/91. Diante do explícito 
pronunciamento do STF, quando do exame da Reclamação 
Constitucional n.º 22.012, de que cabe à Corte Suprema o prévio 
exame da existência de repercussão geral sobre a matéria e, em caso 
positivo, o exame em abstrato da constitucionalidade da norma 
impugnada, entendimento que culminou na cassação dos efeitos 
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da decisão proferida pelo Pleno do TST, permanecem hígidas as 
disposições do artigo 39, caput, da Lei n.º 8.177/91, não havendo 
de se falar em adoção de outra taxa referencial, para o cálculo da 
correção monetária dos débitos trabalhistas, que não a prevista 
na legislação em vigor. Agravo de Instrumento conhecido e não 
provido. (AIRR - 10388-63.2014.5.15.0119, Relatora Ministra: 
Maria de Assis Calsing, Data de Julgamento: 24/02/2016, 4ª Turma, 
Data de Publicação: DEJT 04/03/2016).
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA - ATUALIZAÇÃO 
DOS DÉBITOS TRABALHISTAS PELO IPCA-E - DECISÃO 
DO TRIBUNAL PLENO TST-ARGINC-479-60.2011.5.04.0231 
- SUSPENSÃO DOS EFEITOS PELO STF - PROVIMENTO 
- EFEITO MODIFICATIVO. Visando o aperfeiçoamento 
da prestação jurisdicional, dá-se provimento aos embargos de 
declaração da reclamada, para conferir efeito modificativo ao julgado, 
nos termos da Súmula nº 278 do TST, a fim de adequar o acórdão 
embargado ao atual entendimento do Supremo Tribunal Federal que, 
em 14/10/2015, por intermédio do Ministro Dias Toffoli, concedeu 
liminar nos autos da Reclamação nº 22012/RS, ajuizada pela Federação 
Nacional dos Bancos - FENABAN, determinando a suspensão dos 
efeitos da decisão proferida na Arguição de Inconstitucionalidade nº 
TST - ArgInc - 479-60.2011.5.04.0231, bem como da tabela única 
edita pelo CSJT. Dessa forma, ante a decisão do STF, retifica-se 
o dispositivo do acórdão embargado para excluir o IPCA-E como 
índice de atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser observada 
a TR. Embargos de declaração conhecidos e providos, com efeito 
modificativo. (ED-ED-RR - 9043-12.2011.5.12.0035, Relator 
Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Data de Julgamento: 
16/12/2015, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/12/2015)”.

Assim, nego provimento ao recurso da exequente, para manter a decisão de 1º Grau.
Recurso improvido.

ANTE O EXPOSTO, conheço do agravo de petição da exequente e das 
contrarrazões da executado, no mérito, nego-lhe provimento para manter a decisão 
recorrida em todos os seus termos. Custas pela exequente, de R$44,26, das quais é 
isenta, na forma da lei, tudo conforme os fundamentos.

3 CONCLUSÃO
POSTO ISTO, ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 

PRIMEIRA TURMA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, À UNANIMIDADE, EM CONHECER 
DO AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE E DAS CONTRARRAZÕES 
DA EXECUTADA. NO MÉRITO, SEM DIVERGÊNCIA, EM NEGAR-LHE 
PROVIMENTO PARA MANTER A DECISÃO RECORRIDA EM TODOS OS 
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SEUS TERMOS. CUSTAS, PELA EXEQUENTE, DE R$44,26, DAS QUAIS É 
ISENTA, NA FORMA DA LEI, TUDO CONFORME OS FUNDAMENTOS.

Sala de Sessões da Primeira Turma do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Oitava Região. Belém, 12 de abril de 2016. (Publicado em 15/04/2016)

Desembargadora Suzy Elizabeth Cavalcante Koury, Relatora.
 

*************************************

AGRAVO DE PETIÇÃO. COMISSÃO DO LEILOEIRO. ARREMATAÇÃO. 
CONCILIAÇÃO POSTERIOR.

ACÓRDÃO TRT-8ª/2ª T./AP 0154700-89.2007.5.08.0114
RELATOR: Desembargador VICENTE JOSÉ MALHEIROS DA FONSECA

AGRAVANTE: PÉRICLES WEBER DE ALMEIDA
 Advogado (s): Dr. Antônio Paulo Moraes das Chagas

AGRAVADOS: GERMANO RODRIGUES DA SILVA
 Advogado (s): Dr. Jânio Souza Nascimento
 BAÍA BAÍA COMÉRCIO VAREJISTA DE ANTENAS E 

INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME
 Advogado (s): Dr. Elisson José Ferreira de Andrade e outros
 MARCO BRAGA DOS SANTOS
 Advogado (s): Dr. Roney Ferreira de Oliveira e outros
 INTEC PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS 

LTDA
 Advogado (s): Dr. Roney Ferreira de Oliveira e outros

AGRAVO DE PETIÇÃO. COMISSÃO DO LEILOEIRO. 
ARREMATAÇÃO. CONCILIAÇÃO POSTERIOR.
Considerando que o acordo homologado tem força de 
decisão entre as partes, mas não afasta o direito de terceiros, 
faz jus o Leiloeiro Oficial, a título de comissão, ao valor de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da conciliação (R$120.000,00), 
firmada nos autos, posteriormente à arrematação 
consumada, entre a arrematante e os executados, com base 
no art. 24 do Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, que 
regula a profissão de Leiloeiro, e art. 705, IV, do CPC (art. 
769, da CLT). Agravo parcialmente provido. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de petição, oriundos da MM. 
1ª Vara do Trabalho de Parauapebas, em que são partes, como agravante, PÉRICLES 
WEBER DE ALMEIDA (leiloeiro), e, como agravados, GERMANO RODRIGUES 
DA SILVA (exequente), BAÍA BAÍA COMÉRCIO VAREJISTA DE ANTENAS 
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E INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME (arrematante), MARCO BRAGA 
DOS SANTOS (sócio executado) e INTEC PROJETOS E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS LTDA (executada). 

OMISSIS.
É O RELATÓRIO.

Da preliminar de não-conhecimento do apelo (art. 897, § 1º, CLT), 
suscitada pela arrematante-agravada

A empresa arrematante-agravada, em contraminuta de fls. 396/398-v, suscita o 
não-conhecimento do apelo, sob o argumento de que a agravante não teria delimitado a 
matéria e os valores impugnados, nos termos do art. 897, § 1º, da CLT.

Examino.
Creio que não merece amparo as alegações da agravada, uma vez que o 

agravante observou os ditames legais, na medida em que delimitou a matéria, bem como 
discriminou os valores impugnados, consoante se observa do arrazoado recursal de fls. 
378/384.

Rejeito a preliminar em tela e, em consequência, conheço do agravo de 
petição, porque atendidos os pressupostos recursais de admissibilidade.

Da preliminar de impossibilidade jurídica do pedido
A preliminar foi arguida em contraminuta, sob o argumento de que “não há 

nos autos qualquer valor destinado ao pagamento de honorários do leiloeiro, uma vez 
que no acordo entabulado nos autos, todo o valor depositado pela arrematante foi a esta 
devolvido, inclusive os valores que se destinavam aos honorários de leiloeiro. Desta feita 
tem-se que o pedido de liberação dos honorários é impossível, haja vista que não há nos 
autos qualquer valor que se destine a este fim, sendo o pedido impossível” (fl. 397).

Analiso.
A preliminar, como apresentada, confunde-se com o mérito do recurso e, por 

conseguinte, assim será a seguir apreciada.
Rejeito. 

Do mérito
Da comissão do Leiloeiro
O MM. Juízo de 1º Grau, no r. julgado de fl. 375, decidiu: 

DESPACHO (02033/2015)
1 - Considerando que a arrematação do bem penhorado nos 

autos fora desfeita, o Juízo indefere o pedido de liberação dos 
honorários do leiloeiro. Dê-se ciência pela via mais célere.

2 - Aguarde-se o cumprimento do acordo homologado nos 
autos.

PARAUAPEBAS, 02 de Junho de 2015.
MILENA ABREU SOARES, JUÍZA DO TRABALHO 

SUBSTITUTA
O agravante, Engenheiro Civil, Bacharel em Direito e Leiloeiro Oficial do 

Estado Pará, sob a matrícula nº PA-20050043986, inconformado com a r. decisão, 
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interpôs agravo de petição, às fls. 378/384, com vistas à sua reforma, sob o argumento de 
que “após a ocorrência da praça negativa realizada pela Secretaria do Juízo, ocorrida em 
08 de abril de 2011 (em anexo), o requerente foi nomeado Leiloeiro Judicial para efetivar 
a alienação dos bens penhorados, conforme Alvará Judicial para Leiloeiro nº 575/2011 
[fl. 33], datado de 09 de maio de 2011 e recebido pelo Leiloeiro em 16.maio.2011. E, 
em cumprimento à determinação judicial, no exercício da sua atividade profissional 
procedeu com o leilão, hiper-acirrado ressalta-se, que alcançou o seu objetivo com a 
alienação do bem no percentual equivalente a 550% do valor da avaliação (AUTO DE 
ARREMATAÇÃO), deferido e homologado pelo Juízo (despacho nº 02003/2011, de 
24/06/2011) [fl. 36], com a lavratura do Auto (00002/2011, em 24/06/2011) [fl. 125] e 
Carta de Arrematação (nº 44/2011) [fl. 386] expedidos e entregues ao Arrematante (em 
24/06/2011), com fins de proceder à transferência de propriedade”.

Sustenta que houve o manejo de diversas medidas por parte do sócio da 
executada INTEC PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, Sr. 
MARCO BRAGA DOS SANTOS; que a arrematante BAÍA BAÍA COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ANTENAS E INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME 
“continuou a efetuar o pagamento parcelado do total do lanço, como firmado e 
homologado pelo juízo” (fl. 379-v). 

Afirma que foi efetuada conciliação entre reclamante e reclamada, perante o 
MM. Juízo Deprecante (MM. 15ª Vara do Trabalho de Belém). 

Diante da avença, o MM. Juízo Deprecado (MM. 1ª Vara do Trabalho de 
Parauapebas) determinou “que o arrematante se manifestasse acerca do interesse sobre 
o bem arrematado, sob pena de desfazimento da arrematação e a devolução dos valores. 
Em ato seguinte, em audiência realizada no dia 23/04/2015, o arrematante desistiu do 
imóvel arrematado, mediante a devolução pelo Juízo dos valores depositados, acrescidos 
de juros e correção monetária, além da multa compensatória (ou indenização, como 
lançado pelo juízo) de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), o que equivale a 240,00% 
da avaliação do bem), a serem pagos pelo reclamado e pela empresa TOP NORTE 
SERVIÇOS LTDA (a mesma que através de Embargos de Terceiro tentou a exclusão 
do imóvel arrematado). E, assim procedeu. Para ao final determinar a não liberação da 
comissão do leiloeiro, já anteriormente depositada nos autos pela Arrematante, conforme 
e-mail recebido em 09/06/2015” (fls. 379-v/380).

Requer, assim, seja reformada a r. decisão que “negou a liberação dos valores 
referente à comissão do leiloeiro, sob a alegação do desfazimento, em 2015, da 
arrematação, referente ao leilão ocorrido em 2011, visto que os serviços foram prestados 
pelo agravante, e, portanto, devem ser remunerados (comissão), em respeito ao Princípio 
da Dignidade Humana” (fl. 384).

Alega afronta ao art. 1º, III e IV, da Constituição Federal, bem como que a 
comissão do profissional Leiloeiro seria equiparada aos honorários advocatícios, 
conforme r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 204066/RJ).

Em suma, enfatiza (fls. 380-v/381-v):
Para a conclusão do entendimento, cabe um breve apanhado dos 

atos processuais ocorridos a partir do ingresso do leiloeiro nos autos:
a) o Leiloeiro foi nomeado pelo Juízo (Alvará para Leiloeiro nº: 

00575/2011), estando, portanto, judicialmente autorizado a alienar 
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o bem penhorado;
b) foram desembolsadas diversas despesas necessárias à 

divulgação, à preparação e à realização da hasta judicial. Vasto foi o 
tempo de trabalho despendido por toda uma equipe de Profissionais 
dedicada a cumprir lealmente a determinação judicial de alienação 
do bem penhorado;

c) o Leiloeiro anunciou a hasta pessoalmente a vários 
potenciais Compradores eis que era indubitável a sua obrigação 
(Auxiliar do Juízo) de dar continuidade aos atos judiciais da 
execução em curso;

d) o Leiloeiro cumpriu o seu labor com zelo, profissionalismo, 
eficiência e eficácia. Visto que, tão-somente devido à arrematação 
do imóvel, acompanhada das decisões que negaram Embargos 
de Terceiro e à Arrematação, que o reclamado resolveu entabular 
acordo com o reclamante. Ou seja, a hasta positiva obtida pelo 
Leiloeiro nomeado pelo juízo é que foi o Nexo Causal da obtenção 
do Acordo entre as partes, curial destacar;

e) o Leiloeiro realizou o trabalho para o Juízo em perfeita 
conformidade com os Princípios Norteadores do Atuar Administrativo 
(caput do art. 37/CF): Princípios Da Impessoalidade, Da Moralidade, Da 
Publicidade, Da Eficiência e Da Legalidade;

f) os trabalhos profissionais visando a alienação judicial foram 
desencadeados desde 16 de maio de 2011 (data do recebimento do 
Alvará para Leiloeiro) com a prática de diversos atos pelo Leiloeiro 
necessários à realização das hastas judiciais determinadas pelo Juízo. 
Portanto, foram despendidos tempo, recursos, conhecimentos e 
serviços para se alcançar o resultado há longos anos almejado pelo 
Juízo, é fato;

g) o trabalho eficazmente realizado pelo Leiloeiro foi 
demandado originariamente pela Executada face ao não pagamento 
ao Exeqüente em diversas oportunidades anteriores à essa hasta 
judicial positiva. Portanto, o Executado foi quem deu causa à longa 
Execução e à hasta positiva apregoada pelo Auxiliar do Juízo;

h) Nos termos do despacho de nº 2003/2011, o douto juízo 
assim consignou no item 5: “O arrematante perderá em favor da 
execução os valores já depositados nos autos em caso de falta de 
pagamento e/ou desistência injustificada”. Para, neste momento, 
aceitar a desistência pura e simples, mediante uma compensação 
financeira de R$ 120.000,00;

Pelo que, sem sombra de dúvida, é justo o reconhecimento à 
comissão legal do Leiloeiro, conforme diretrizes da Constituição 
Federal de 1988 que incorporou o valor social do trabalho e da livre 
iniciativa como um dos fundamentos do Estado (artigo 1º, inciso 
IV) e ressaltou o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana (artigo 
1º, inciso III), assim originados: [...] 
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Examino.
Inicialmente, cumpre destacar que o presente apelo encontra-se nos autos da 

Carta Precatória Executória (0154700-89.2007.5.08.0114), distribuída ao MM. Juízo da 
1ª Vara do Trabalho de Parauapebas, referente à reclamação trabalhista nº 0002000-
08.2005.5.08.0015 (MM. 15ª Vara do Trabalho de Belém), em que constam como 
reclamante-exequente GERMANO RODRIGUES DA SILVA, como executados 
INTEC PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA (reclamada) 
e MARCO BRAGA DOS SANTOS (sócio da reclamada), e BAÍA BAÍA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ANTENAS E INSTRUMENTOS MUSICAIS 
LTDA ME (arrematante). 

Verifica-se, às fls. 234/243, que a empresa TOP NORTE SERVIÇOS 
LTDA apresentou pedido de retenção de benfeitorias (não apreciado), cadastrado em 
16/03/2012, firmado pelo ilustre Dr. Roney Ferreira de Oliveira (Procuração à fl. 244), 
patrono da executada e de seu sócio. A empresa TOP NORTE SERVIÇOS LTDA 
opôs, anteriormente, embargos de terceiro (Processo nº 0196300-90.2007.5.08.0114), 
que foram julgados improcedentes, conforme r. sentença de 13/09/2010, às fls. 26/27-v, 
transitada em julgado em 23/09/2010 (Certidão à fl. 120).

Infere-se tanto dos presentes autos (Carta Precatória Executória 0154700-
89.2007.5.08.0114), como dos autos principais (0002000-08.2005.5.08.0015), que o feito 
tramita nesta Justiça Especializada desde 2005, ou seja, há mais de 15 anos.

E durante esses anos, várias medidas processuais foram implementadas na 
tentativa de adimplir o crédito trabalhista e outras, manejadas pelos executados, na 
tentativa de obstaculizar a penhora e arrematação procedida nos autos da Carta Precatória 
Executória.

Em contraminuta ao apelo do Sr. Leiloeiro, a empresa arrematante manifestou-
se nos seguintes termos (fls. 397/398-v):

DO TRÂNSITO EM JULGADO
Tem-se que o agravante pretende a liberação dos honorários. 

Alega que o bem foi leiloado em 550% do valor avaliado, relatando 
ter sido prestado o seu trabalho com eficiência.

A agravada arrematou o bem no ano de 2011, sendo que esta 
acreditava que estava arrematando um prédio de 2 andares, haja 
vista que aquele foi o imóvel mostrado pelo leiloeiro quando do 
leilão.

Ocorre que diferentemente do ocorrido, tem-se que o auto de 
penhora não descrevia o prédio de 2 andares que foi mostrado e 
leiloado pelo então agravante.

Diante disso o presente processo foi alvo da interposição de 
vários recursos pelos executados e pelo terceiro que detinha a posse 
do imóvel, o que impediu a posse e a propriedade pela arrematante, 
ora agravada, durante todo o curso do processo.

Após o retorno dos autos do TST à vara de origem, verificou-
se, já no ano de 2015, que ainda estava pendente de julgamento o 
pedido de retenção de benfeitorias de fls. 234/243 dos autos, que foi 
interposto pela empresa TOP NORTE SERVIÇOS LTDA, haja 
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vista que o auto de penhora não constava o prédio de 2 andares que 
foi apresentado pelo leiloeiro (agravante) à arrematante, ora agravada.

Diante de tantos dessabores, a arrematante foi intimada da 
audiência para tentativa de conciliação designada pelo d. juízo de 
1º grau, na qual, a arrematante, o executado e a empresa TOP 
NORTE celebraram o acordo, pondo fim a extensa discussão, 
a qual, ainda em face da pendência de julgamento do pedido de 
retenção de benfeitorias, iria se prolongar.

No entanto, deve-se ser observado que o acordo homologado 
pelo juízo de 1º grau faz trânsito em julgado, nos termos do art. 
831, § 1º da CLT, tornando-se decisão irrecorrível, com exceção ao 
INSS, senão vejamos:

[…]
Em análise aos preceitos do § 1º do artigo 831 da CLT, nota-se 

que os termos homologados no acordo não podem ser contestados, 
salvo pelo INSS.

Conforme pode ser verificado, o agravante não tem legitimidade 
para recorrer do acordo homologado, sendo ainda que os valores 
dos honorários também foram restituídos ao arrematante, como 
forma de compensar os prejuízos sofridos em face da não fruição 
do bem leiloado, sendo fruto do acordo, não podendo assim ser 
pretendida a parcela pelo agravante.

Destaca-se que a única forma de se desconstituir o acordo 
celebrado é mediante a propositura da Ação Rescisória, e não por 
meio de agravo de petição, haja vista ter ocorrido o trânsito em 
julgado.

Por todo o exposto, a agravante requer que esta C. Turma digne 
a manter a r. decisão do d. juízo de 1º grau, declarando ser a via de 
agravo de petição imprópria, uma vez que o acordo homologado 
faz trânsito em julgado, não cabendo recurso, com exceção à 
Previdência Social.

DA DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO EM FACE DO 
ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO

Tem-se que ainda que ultrapassado fosse o tópico anterior, o 
pleito do agravante resta prejudicado.

Tem-se que a desistência da arrematação pela agravada se deu 
em função da não efetividade da arrematação, haja vista que a 
arrematante jamais teve a posse ou a propriedade do bem leiloado.

Destaca-se que ainda que diante do pedido de retenção de 
benfeitorias pendente de julgamento, a arrematante ainda poderia 
ter que desembolsar outros valores acaso quisesse se imitir na 
posse, haja vista que o bem apresentando pelo leiloeiro não tinha 
a mesmas características que o bem constante do auto de penhora.

Destaca-se que o próprio agravante alega em seu agravo que o 
bem foi vendido por valor de 5,5 vezes superior ao valor do bem 
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avaliado, o que por si só demonstra que o leiloeiro foi malicioso 
a não retratar que o auto de penhora não constava o prédio de 2 
andares, levando a arrematante a erro, tendo em vista que o lance 
ofertado pela arrematante se deu sobre o prédio de 2 andares e não 
sobre o imóvel relatado no auto de penhora.

Desta feita nota-se que a desistência da arrematação não se deu 
por culpa da arrematante, ora agravada, mas sim pela falta de cautela 
do leiloeiro, que não demonstrou claramente o objeto do leilão.

Ante a ausência de culpa da arrematante, não há que se falar 
no direito aos honorários do leiloeiro, mesmo porque houve a 
desistência da arrematação.

E neste sentido tem-se pronunciado a jurisprudência:
[…]
Desta feita, a ora agravada requer que esta C. Turma digne a 

manter a r. decisão do juízo de 1º grau, indeferindo o pleito do 
agravante.

Acaso ultrapassado, o que se tem apenas por argumentar, tem-
se que acaso entenda esta C. Turma que o agravante faça jus ao 
pagamento dos honorários, estes devem ser limitados ao valor de 
avaliação do bem constante do auto de penhora e avaliação, haja 
vista que é visível nos presentes autos a falta de cautela em relação 
ao bem leiloado pelo agravante.

A arrematante ainda requer, que acaso entenda esta C. Turma 
pelo deferimento dos honorários do leiloeiro, que estes sejam 
suportados pela reclamada INTEC PROJETOS E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS LTDA, haja vista que as custas e despesas 
processuais devem ser arcadas pela parte sucumbente.

DA CONCLUSÃO
Por todo o exposto, requer e espera a agravada que esta C. Turma 

digne a negar conhecimento ao Agravo de Petição interposto, uma 
vez que não satisfeitos os requisitos do art. 897 da CLT. Acaso 
ultrapassado, requer seja negado provimento às alegações do 
agravante, indeferindo o seu pleito.

A arrematação procedida nos autos da Carta Precatória Executória, em 24/06/2011, 
em conformidade com o Auto de Arrematação nº 00002/2011, à fl. 125, e a Carta de 
Arrematação nº44/2011, da mesma data (24/06/2011), à fl. 386, até o ano de 2015, não 
obstante a arrematante tenha efetuado todo o pagamento da arrematação, o exequente 
ainda não havia recebido seu crédito, inclusive havia tentado a homologação de acordo, 
sem êxito, como se vê do v. Acórdão de lavra da Exmª. Desembargadora Rosita de Nazaré 
Sidrim Nassar, de 14/12/2012, constante no Portal deste E. Reginal, in verbis: 

ACÓRDAO TRT 1ª T/AP 0002000-08.2005.5.08.0015
AGRAVANTE: GERMANO RODRIGUES DA SILVA
Doutor Osvaldo Genu
AGRAVADOS: INTEC PROJETOS E MONTAGENS 

INDUSTRIAIS LTDA.
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Doutor Roney Ferreira de Oliveira
ALEXANDRE MAGNO SOUZA ROCHA
MARCO BRAGA DOS SANTOS
ACORDO EXTRAJUDICIAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 
Correta a decisão do Juízo ao não homologar acordo 
extrajudicial, uma vez já ocorrida a arrematação de bem em 
quantia suficiente a quitar o crédito devido ao exequente.
[…]
2.2 MÉRITO
Trata-se de recurso contra decisão que não homologou acordo 

firmado entre exequente e executada, em razão de já ter ocorrido 
arrematação de bem imóvel para quitação da dívida.

A arrematação ocorreu nos autos da Carta Precatória Executória 
n. 0154700-89.2007.5.08.0114, na qual foi lavrada a Carta de 
Arrematação com o seguinte teor:

Aos 24 de Junho de 2011, nesta cidade, na Secretaria desta Vara 
Trabalhista, foi lavrada a CARTA DE ARREMATACAO do(s) 
bem(ns) abaixo relacionado(s), penhorado(s) nos autos do Processo 
supracitado, em favor do Sr. (a) Baia Baia Comercio Varejista 
de Antenas Instrumentos Musicais, portador(a) da carteira de 
identidade nº 0 - 00, CNPF/CNPJ, residente na Rua do Comercio, 
n.º 02, Parauapebas-PA, que ofereceu a quantia de R$275.000,00 
(Duzentos e setenta e cinco mil reais) da seguinte forma: 10 
parcelas, a quem foi deferida e homologada a arrematação. 

Tipo do Bem Localização do Bem Valor (R$)
UM(01) TERRENO LOCALIZADO NA RUA C, Nº 287, 

BAIRRO CIDADE NOVA, PARAUAPEBAS - PA, MEDINDO 
9,00M (NOVE METROS) POR 30,00M (TRINTA METROS), 
POSSUINDO UMA CASA DE ALVENARIA. RUA C, Nº 
287, CIDADE NOVA, PARAUAPEBAS-PA 50.000,00 Fiel 
Depositário:JUCÉLIA DA SILVA FEITOSA

A propriedade do bem arrematado foi questionada via Embargos 
de Terceiro, pela empresa Topnorte Serviços Topográficos Ltda., 
os quais foram julgados improcedentes e, posteriormente, com o 
trânsito em julgado da decisão, os autos foram arquivados.

Após a arrematação do bem, a mesma empresa peticionou ao 
Juízo requerendo a nulidade do arresto e da arrematação alegando 
que a executada não era a proprietária do bem. O pedido foi 
indeferido pelo Juízo, que manteve a penhora sobre o bem.

Em agosto de 2011, Marco Braga dos Santos (sócio executado) 
opôs Embargos à Arrematação. Os embargos foram apreciados 
somente em janeiro/2012, em razão de dificuldade para notificar a 
executada Intec-Projetos e Montagens Ltda.

Ao decidir o incidente, o Juízo deprecante o rejeitou por 
entender inexistente qualquer irregularidade nos atos executórios 
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e porque já superada a questão da ilegitimidade da penhora no 
julgamento dos Embargos de Terceiro. Dessa decisão foi interposto 
Agravo de Petição, julgado por esta E. Turma em 28.08.2012 sendo 
negado provimento ao recurso.

Atualmente, encontra-se com Agravo de Instrumento em 
Recurso de Revista a ser encaminhado ao C. TST.

Concomitantemente, nestes autos, a executada Intec-Projetos e 
Montagens Ltda. peticionou ao Juízo da Execução (folhas 164/182), 
solicitando homologação de acordo firmado entre as partes em 
30.08.2011, por meio do qual a reclamada pagou ao reclamante o 
valor de R$33.000,00 (trinta e três mil reais) em uma única parcela, 
conforme cópia do comprovante de depósito que se encontra a 
folha 182.

O Juízo da Execução indeferiu o pedido, em razão de ter havido 
arrematação de bem imóvel no Juízo Deprecado, em junho/2011, 
data anterior à proposta de acordo.

Determinou que o valor informado como pago fosse considerado 
apenas para fins de abatimento no crédito do exequente.

Dessa decisão o exequente recorre.
Conforme consta nos autos da Carta Precatória Executória, 

o bem foi arrematado por R$275.000,00 (duzentos e setenta e 
cinco mil reais), em 10 (dez) parcelas mensais de R$27.500,00 
(vinte e sete mil e quinhentos reais), com pagamento da primeira 
no dia 17.06.2011. O arrematante já integralizou o valor total da 
arrematação, quitando a última parcela em 15.03.2012.

A dívida trabalhista importava, até 13.4.2007, em R$23.231,21 
(vinte e três mil, duzentos e trinta e um reais e vinte e um centavos). 
O acordo, formulado em 2011, foi de R$33.000,00 (trinta e três mil 
reais).

Para que tenha eficácia e produza efeitos no mundo jurídico 
o acordo extrajudicial necessita de homologação. Contudo, o 
Juiz não é obrigado a homologá-lo. Como condutor do processo 
de execução, deve analisar os termos do acordo, sopesando as 
transações ali ocorridas para verificar se não está havendo prejuízo 
ao exequente, ou, até mesmo, ilegalidade no ato.

No presente caso, para indeferir a homologação, o Juízo 
reportou-se à arrematação do bem. Esta já foi totalmente 
integralizada, desde março/2012. A intenção da executada não 
foi de quitar a execução e sim, de ver o bem livre da alienação 
judicial. Diz-se isso em razão de todos os incidentes processuais 
ocorridos na reclamação trabalhista, decorrentes de acordo não 
cumprido e por falta de pagamento da execução.

Ora, se a empresa queria por fim à demanda, que integralizasse 
a dívida no valor devido. Se optou pelo acordo extrajudicial, dois 
meses após ter um bem imóvel arrematado, correu o risco de não 
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ver esse acordo homologado e, consequentemente, de não produzir 
efeitos perante terceiros.

Registre-se, ainda, que um dos itens do acordo declara à 
desconstituição das constrições judiciais determinadas sobre bens 
imóveis ou valores de propriedade da empresa executada ou de seus 
respectivos sócios. Assim, uma vez homologado o ato extrajudicial 
pelo Juízo, a arrematação - cujo preço já foi totalmente quitado e 
teve Auto e Carta de Arrematação expedidos - teria de ser anulada, 
em razão do que está disposto no acordo.

[…]
Na hipótese em questão, portanto, o terceiro adquirente, em 

princípio, se tornou proprietário do bem, eis que pagou o valor total 
da arrematação. Entretanto, como ainda está pendente agravo de 
instrumento em recurso de revista, interposto da decisão proferida 
nos embargos à arrematação, o ato jurídico ainda não se tornou 
perfeito e acabado.

Contudo, o Poder Judiciário existe para equilibrar as relações 
sociais, para distribuir justiça, não sendo admissível, nem mesmo 
razoável, que ratifique e com isso dê validade a ato extrajudicial que 
produziria efeitos em ato jurídico que alcançou seu objetivo, qual 
seja, a alienação e o correspondente pagamento total do valor da 
arrematação.

Se este ato (arrematação de imóvel) foi produzido com a finalidade 
única de saldar dívida oriunda desta reclamação trabalhista, uma 
vez quitado o valor da arrematação, o escorreito, neste momento 
processual, é o prosseguimento da execução com o pagamento ao 
exequente do valor que lhe é devido, após a atualização de seu crédito 
e a dedução do que lhe foi depositado no ato do acordo extrajudicial, 
extinguindo-se, assim, a obrigação da executada.

Correta, portanto, a decisão agravada. Nada a modificar.
Ante o exposto, conheço do recurso; no mérito, nego-lhe 

provimento para confirmar a decisão agravada, conforme os 
fundamentos.

3 CONCLUSÃO
ACORDAM OS DESEMBARGADORES FEDERAIS 

DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, POR UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO; NO MÉRITO, 
AINDA SEM DIVERGÊNCIA, NEGAR-LHE PROVIMENTO 
PARA CONFIRMAR A DECISÃO AGRAVADA, CONFORME 
OS FUNDAMENTOS. 

Sala de Sessões da Primeira Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da Oitava Região. Belém, 14 de dezembro de 2012.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR - Juíza Relatora 
(grifos nossos)
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A conciliação entre o exequente e a executada, nos autos principais (0002000-
08.2005.5.08.0015), ocorreu apenas em 27/11/2014, conforme Ata de Audiência de fls. 
355/355-v, nos seguintes termos:

ATA DE AUDIÊNCIA
PROCESSO Nº: 000200008.2005.5.08.0015
EXEQUENTE: GERMANO RODRIGUES DA SILVA
EXECUTADO: INTEC PROJETOS E MONTAGENS 

INDUSTRIAIS LTDA
EXECUTADO: ALEXANDRE MAGNO SOUZA ROCHA
EXECUTADO: MARCO BRAGA DOS SANTOS
RITO: Ordinário
DATA DESIGNADA 27/11/2014 horário iniciado às 12:52 

horas
JUÍZA FEDERAL DO TRABALHO: MILENA ABREU 

SOARES
Na data e hora supramencionadas, a Juíza do Trabalho 

determinou que fossem apregoadas as partes do processo em 
epígrafe, para apreciação dos pedidos deduzidos na presente 
reclamatória.

Aberta a audiência, verificou-se:
AUSENCIA DO(A) EXEQUENTE, porém, presente seu 

patrono do(a) Dr(a). JANIO SOUZA NASCIMENTO, OAB/PA 
5157, habilitado(a) às fls. 16.

PRESENÇA DE TODOS EXECUTADOS, através dos 
sócios ALEXANDRE MAGNO SOUZA ROCHA e MARCO 
BRAGA DOS SANTOS, assistido(a) dos Drs. RONEY 
FERREIRA DE OLIVERIA, OAB/PA 12442 e RUBENS MOTTA 
DE AZEVEDO MORAES JÚNIOR, OAB/PA 10213, habilitados 
às fls. 161.

REGISTRO: Inicialmente a audiência estava marcada para às 
11:30, mas começou no horário acima mencionado em razão do 
volume de serviço e tempo gasto para a melhor apreciação e solução 
da lide dos processos anteriores a este.

ABERTA A AUDIÊNCIA, AS PARTES ENVOLVIDAS 
REITERAM O PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO 
ENTABULADO NAS FLS. 167 (VERSO) E 169 (VERSO).

Neste momento o patrono do exequente informa que o acordo 
proposto já foi integralmente cumprido pelas executadas, e requer 
ainda a quitação de todas as parcelas pleiteadas na inicial.

Diante disso O JUÍZO HOMOLOGA O ACORDO DE FLS. 
167 (VERSO) e 169 (VERSOS) PARA QUE PRODUZA SEUS 
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. Os executados se comprometem 
a recolher o valor de INSS R$1.675,47, conforme planilha de cálculos 
de fls. 245, comprovando o recolhimento em juízo até 10 (dez) dias, 
a partir desta data, SOB PENA DE EXECUÇÃO.
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Custas, pelo(a) exequente, isentas, nos termos da lei.
Diante da homologação do acordo com a quitação das parcelas, 

oficie-se alo juízo deprecado para que devolva a CP Executória, 
expedida nos presentes autos.

Libere-se as constrições dos bens eventualmente existentes nos 
presentes autos.

Registre-se a presença da acadêmica de Direito Srta. JOYCE 
THAYSE ELLERES NASCIMENTO.

Registre-se que a presente sessão encerrou-se ás 13:15 horas.
Cientes os presentes. NADA MAIS.
MILENA ABREU SOARES, Juíza Federal do Trabalho. (grifos 

nossos)
Em face da homologação do acordo de fls. 355/355-v, nos autos principais, em 

27/11/2014, foi homologada a conciliação de fls. 358/359-v, nos presentes autos, entre 
a arrematante e os executados, em 23/04/2015, ora impugnada pelo agravante, in verbis:

TERMO DE AUDIÊNCIA
PROCESSO: 015470089.2007.5.08.0114
AUTOR: GERMANO RODRIGUES DA SILVA
BAIA BAIA COMERCIO VAREJISTA DE ANTENAS E 
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME
RÉU: INTEC PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS 

LTDA
MARCO BRAGA DOS SANTOS
Em 23 de abril de 2015, às 15:41, na sede da Meritíssima Primeira 

Vara do Trabalho de Parauapebas-PA, o Juízo apreciou os presentes 
autos. Aberta a audiência e apregoadas as partes, verificou-se a 
presença da arrematante BAIA BAIA COMERCIO VAREJISTA 
DE ANTENAS E INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME, 
representado pela senhora MARIA ANTONINA BAIA KRETLI 
CPF [...], assistido de seu procurador ELISSON JOSÉ FERREIRA 
DE ANDRADE (…).

Presente o executado Sr. MARCO BRAGA DOS SANTOS 
CPF [...], assistido de seu procurador RONEY FERREIRA DE 
OLIVEIRA (...).

Presente a empresa TOP NORTE SERVIÇOS LTDA, que 
apresentou o pedido de retenção de benfeitorias às fls. 234/243, na 
pessoa do senhor LOURIVAL LADEIRA TOBIAS JUNIOR CPF 
248.272.4230.

AS PARTES NESTE MOMENTO RESOLVEM CONCILIAR 
NAS SEGUINTES BASES:

A arrematante desiste da arrematação. O valor que foi depositado 
em Juízo deverá ser integralmente levantado, acrescido dos juros 
e correções monetárias incidentes até a data do levantamento, e 
revertido em favor da arrematante em guia a ser expedida no nome 
da senhora MARIA ANTONINA BAIA KRETLI CPF […]. 
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O executado Sr. MARCO BRAGA DOS SANTOS e a 
empresa TOP NORTE SERVIÇOS LTDA pagarão ainda 
à BAIA BAIA COMERCIO VAREJISTA DE ANTENAS 
E INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME o valor de 
R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), pagos em 12 parcelas 
de R$10.000,00 (dez mil reais), com vencimento todo dia 
���GH�FDGD�PrV�D� LQLFLDU�QR�GLD� �����������RX�� VH�GLD�QmR�
útil, no dia útil imediatamente subsequente (vencimento 
comercial).

O executado Sr. MARCO BRAGA DOS SANTOS e a 
empresa TOP NORTE SERVIÇOS LTDA se responsabilizam 
solidariamente pela quitação do presente acordo.

Local: Os pagamentos serão efetuados mediante depósito conta 
da empresa BAIA BAIA COMERCIO VAREJISTA DE ANTENAS 
E INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME: BANCO DO 
BRASIL AG 3245X C/C 299812 CNPJ 05.048.864/000105.

Cláusula penal: Obrigação de pagar. 50% (cinquenta por cento) 
sobre o valor do saldo devedor, vencendo-se automaticamente 
as parcelas subsequentes em caso de inadimplemento, com a 
incidência da multa sobre elas, nos termos dos artigos 846, § 2º, e 
891, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho.

Impugnação: A empresa BAIA BAIA COMERCIO 
VAREJISTA DE ANTENAS E INSTRUMENTOS MUSICAIS 
LTDA ME terá o prazo de dez dias, a contar do vencimento de 
cada parcela, para informar a este Juízo eventual descumprimento 
do presente acordo. Seu silêncio importará na presunção relativa 
de que a parcela foi integral e tempestivamente adimplida pela 
reclamada.

O PRESENTE ACORDO É REALIZADO A TÍTULO DE 
INDENIZAÇÃO, SEM INCIDÊNCIA DE ENCARGOS DE 
NATUREZA PREVIDENCIÁRIA E TRIBUTÁRIA.

Custas, pelo RECLAMANTE, no importe de R$2.400,00, 
calculadas sobre o valor do acordo, de cujo pagamento fica isento 
na forma da lei.

Execução/penhora/bloqueio judicial e protesto notarial. 
No caso de inadimplemento de qualquer obrigação assumida neste 
acordo, considerando a disposição Constitucional que visa à razoável 
duração do processo e o caráter alimentar do crédito trabalhista: 
1º) Fica declarado, desde já, que os (as) sócios(as) da(s) pessoa(s) 
jurídica(s) responderão pelo inadimplemento do acordo, com bens 
presentes e futuros, com base no art. 592, II, do CPC, c/c art. 769 
da CLT; 2º) O(A)(s) reclamado(a)(s) e seus(uas) sócios(as) dar-se-
ão por citados(as), independente de mandado de citação (art. 475J, 
do CPC; 3º) Fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) ciente(s) de que se 
procederá ao imediato bloqueio bancário sobre as contas correntes 



236

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

ou aplicações financeiras, efetivando-se o pagamento ao credor e 
aos recolhimentos legais, após o levantamento do valor bloqueado, 
bem como à expedição do mandado de penhora e demais atos 
executórios, no caso de insuficiência de créditos para a integral 
garantia do Juízo; 4º) Desde já, o(a)(s) reclamado(a)(s) fica(m) 
intimado(a)(s) para indicar no prazo de cinco dias, quais são e onde 
se encontram os bens de sua propriedade passíveis de penhora, sob 
pena de multa por ato atentatório à dignidade da justiça, fixada em 
10% do valor do acordo ou da parcela inadimplida, a ser revertida 
em favor do(a) credor(a), nos termos dos arts. 600, inciso IV, e 601 
do CPC; 5º) Outras medidas para a solução da execução poderão 
ser aplicadas de acordo com a análise da situação dos autos pelo 
Juízo.

Homologação: o Juízo homologa o acordo, nos termos do 
artigo 831 da Consolidação das Leis do Trabalho, com força de 
decisão irrecorrível.

A penhora existente nos presentes autos fica desconstituída no 
presente momento, devendo a Secretaria Oficiar as instituições de 
Direito.

A empresa TOP NORTE SERVIÇOS LTDA desiste o pedido 
de retenção de benfeitorias às fls. 234/243.

Informe-se imediatamente o juízo deprecante do presente 
acordo.

Secretaria: junte-se em pasta própria de execução de encargos 
legais cópia da presente conciliação para efeito de execução forçada 
em caso de inadimplemento dos mesmos; o valor total do acordo, 
ainda que parcelado, deve ser anotado e registrado para fins 
estatísticos do desempenho da Vara; adimplido o acordo, arquivem-
se os autos. Cientes os presentes. Nada mais. Registre-se que esta 
audiência encerrou-se às 16:26 horas.

MILENA ABREU SOARES, JUÍZA DO TRABALHO 
SUBSTITUTA. (grifos nossos)

Diante do relatado e considerando os percalços para a realização de Praça e 
arrematação, causa espécie a rapidez com que o imóvel penhorado nos autos foi 
arrematado, uma vez que o Sr. Leiloeiro, ora agravante, recebeu o Alvará Judicial para 
Leiloeiro nº 575/2011 [fl. 33], de 09/05/2011, em 16/05/2011, e a o Auto de Arrematação 
nº 00002/2011 (fl. 125) e a Carta de Arrematação nº 44/2011 (fl. 386) foram expedidos 
em 24/11/2011. Ademais, o imóvel - “01 (um) terreno localizado na Rua C, nº 287, 
Bairro Cidade Nova, Parauapebas-PA, medindo 9,00m x 30,00m, possuindo uma casa 
em madeira” - foi avaliado em R$50.000,00, conforme Auto de Penhora de fl. 133 
(13/06/2007), e foi arrematado por R$275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil 
reais), pagos em 10 (dez) parcelas.

Porém, consta dos autos que o Sr. Leiloeiro foi informado, pelo MM. Juízo da 
1ª Vara do Trabalho de Parauapebas, às fls. 361-v/362, que “o valor depositado nos autos 
pelo arrematante, para pagamento de honorários, é de R$13.500,00 em 01.09.2011.”
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É cediço também que o valor da comissão devida aos leiloeiros é regulada pelo 
Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, no art. 24, in verbis:

 Art. 24. A taxa da comissão dos leiloeiros será regulada por 
convenção escrita que estabelecerem com os comitentes, sobre 
todos ou alguns dos efeitos a vender. Não havendo estipulação 
prévia, regulará a taxa de cinco por cento sobre móveis, semoventes, 
mercadorias, jóias e outros efeitos e a de três por cento sobre bens 
imóveis de qualquer natureza.

Parágrafo único. Os compradores pagarão obrigatoriamente 
cinco por cento sobre quaisquer bens arrematados. (destaques 
nossos)

O Art. 705, inciso IV, do CPC, dispõe: 
Art. 705. Cumpre ao leiloeiro: 
[...]
IV - receber do arrematante a comissão estabelecida em lei ou 

arbitrada pelo juiz.
A jurisprudência pátria é uniforme ao entender que, no caso de remição da 

execução pelo devedor - o que não é o caso dos autos -, não é devida a comissão ao Sr. 
Leiloeiro, conforme r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. LEILOEIRO. REMIÇÃO DA 
EXECUÇÃO PELO DEVEDOR ANTES DE REALIZADO 
O LEILÃO PÚBLICO. COMISSÃO NÃO DEVIDA.
1. Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido 
pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região que suspendeu a 
hasta pública, em virtude da remição da execução, mas manteve a 
execução, apenas no que se refere à comissão devida ao leiloeiro.
2. A jurisprudência dessa Corte Superior é no sentido de que se 
a remição da execução pelo devedor ocorrer antes de realizado o 
leilão público não se há que falar em comissão ao leiloeiro, uma 
vez que inexiste o serviço prestado. Precedentes: REsp 788.528/
SC, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/BA), TERCEIRA TURMA, julgado 
em 22/06/2010, DJe 01/07/2010; REsp 764636/RS, Rel. Ministro 
MASSAMI UYEDA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, 
Dje 21/06/2010; REsp 1050355/RS, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 
21/11/2008; Resp 646.509/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de 
Barros, julgado em 20.9.2007, DJ 15.10.2007; RMS 13.130/SP, Rel. 
Min. Eliana Calmon, julgado em 24.9.2002, DJ 21.10.2002).
3. Ressalta-se que o art. 40 do Decreto n. 21.981/32, regulador do 
exercício da atividade de leiloeiro, garante ao leiloeiro o direito 
de cobrar judicialmente “as quantias que tiver desembolsado 
com anúncios, guarda e conservação do que lhe for entregue para 
vender, instruindo a ação com os documentos comprobatórios 
dos pagamentos que houver efetuado, por conta dos comitentes 
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e podendo reter em seu poder algum objeto, que pertença ao 
devedor, até o seu efetivo embolso.”
4. Na hipótese, considerando que a parcela remanescente da 
execução nem sequer é devida, impõe-se a sua extinção.
5. Recurso especial provido.
(REsp 1250360/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 
09/08/2011)

No caso dos autos, foi realizada a arrematação, porém houve posterior 
conciliação entre o exequente e a executada (autos principais nº 0002000-
08.2005.5.08.0015, em 27/11/2014, fls. 355/355-v), e ocorreu, ainda, a conciliação entre 
a arrematante e os executados (nos presentes autos, em 23/04/2015, fls. 358/359-v).

Merece destaque que o Sr. Leiloeiro foi informado, pelo MM. Juízo da 1ª Vara 
do Trabalho de Parauapebas, que “o valor depositado nos autos pelo arrematante, para 
pagamento de “honorários”, é de R$13.500,00 em 01.09.2011” (fls. 361-v/362), quantia 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação de R$275.000,00 (duzentos 
e setenta e cinco mil reais), pagos em 10 (dez) parcelas.

Peço vênia para transcrever a r. decisão da E. 7ª Turma do Colendo Tribunal 
Superior do Trabalho, Processo AIRR 0081000-82.2009.5.03.0071, de lavra do Exmº. 
Desembargador Convocado André Genn de Assunção Barros, julgado em 18/11/2015, e 
publicado no DEJT de 27/11/2015, que revisou r. decisão do E. TRT da 3ª Região, cujos 
fundamentos adoto, em termos, como razões de decidir, in verbis:

PROCESSO: AIRR - 81000-82.2009.5.03.0071
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO. COMISSÃO 
DO LEILOEIRO. CONCILIAÇÃO POSTERIOR. 
Considerando que a decisão regional partiu da premissa 
de que o acordo homologado tem força de decisão entre 
as partes, mas não afasta o direito de terceiros, mantendo a 
imputação ao exequente/arrematante, com base na legislação 
infraconstitucional, do ônus do pagamento da comissão do 
leiloeiro, não se vislumbra ofensa à literalidade do dispositivo 
constitucional invocado (artigo 5º, XXXVI), pois tal violação, se 
houvesse, o que se admite apenas para efeito de argumentação, 
não seria direta, mas quando muito por via reflexa, insuscetível 
de pavimentar o acesso ao TST, a teor do artigo 896, §2º, da 
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento 

em Recurso de Revista n° TST-AIRR-81000-82.2009.5.03.0071, 
em que é Agravante ROBERTO RODRIGUES DE ARAÚJO e 
Agravados ALPAMED - ALTO PARANAIBA MEDICAMENTOS 
LTDA. E OUTROS.

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3ª Região, às fls. 1222/1223 dos autos digitalizados, denegou 
seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante.
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Irresignado, interpõe o reclamante agravo de instrumento, 
sustentando, em suma, que o apelo merece regular processamento.

As reclamadas não apresentaram contraminuta ou contrarrazões.
Desnecessária a manifestação do Ministério Público do 

Trabalho, a teor do artigo 83 do RITST.
É o relatório.
V O T O
1. CONHECIMENTO
Conheço do agravo de instrumento, uma vez que preenchidos 

os requisitos legais de admissibilidade.
2. MÉRITO
2.1. EXECUÇÃO - COISA JULGADA - COMISSÃO DE 

LEILOEIRO
O Tribunal Regional, no tópico em epígrafe, se pronunciou da 

seguinte forma, textual:
O agravante não se conforma com a determinação de pagamento 

da referida comissão. Sustenta que se encontra desobrigado 
de efetuar o pagamento dessa verba, pois no acordo realizado 
posteriormente à arrematação está claro que receberia certa quantia 
“líquida”, e que os executados ficaram responsáveis pelo pagamento 
das despesas processuais e honorários; que esta determinação 
viola a coisa julgada e o ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, da 
CR/88). Além disso, alega que a comissão é indevida pelo fato de a 
arrematação ter sido desfeita.

Verifico que o v. acórdão de f. 910/910-v, que homologou a 
arrematação levada a efeito à f. 886, em que figurou como arrematante 
o próprio reclamante, que ofertou lance de R$130.000,00, acrescido 
de comissão de leiloeiro de 10% (R$13.000,00), transitou em 
julgado (f. 918).

Nada obstante, às f. 922/923, o reclamante peticionou 
nos autos requerendo, com fundamento no art. 30, II, da Lei 
1.060/50, a isenção da comissão de leiloeiro, em razão de ser 
beneficiário da gratuidade de justiça, o que não foi acatado pelo d. 
Juízo de primeiro grau, segundo o qual “(...) a gratuidade de justiça 
não compreende os honorários daquele profissional, que é um auxiliar da 
justiça (...)”, não estando a parcela prevista no dispositivo de lei 
invocado (f. 925).

Contudo, conforme se infere da petição de f. 930/932, as partes 
acordaram sobre a forma de pagamento do montante da execução e 
requereram que a arrematação de f. 886 fosse tornada sem efeito, o 
que foi homologado à f. 935, suspendendo-se o curso da execução 
até o efetivo cumprimento do acordo.

As f. 939/940, o leiloeiro oficial requereu a intimação das partes 
para quitar sua comissão, no percentual de 10% sobre o valor de 
avaliação do bem, porém, embora devidamente intimadas (f. 941), 
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estas não se manifestaram dentro do prazo que lhes fora concedido, 
o que motivou nova manifestação do leiloeiro para postular o 
pagamento da comissão que entendia devida (f. 950).

Pois bem.
Dispõe o art. 705, IV, do CPC que incumbe ao leiloeiro “receber 

do arrematante a comissão estabelecida em lei ou arbitrada pelo juiz”.
No mesmo sentido, dispõe o art. 23, §2º, da Lei 6.830/1980, 

que “cabe ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro e demais 
despesas indicadas”.

Sobre o tema é importante, ainda, destacar a disposição do art. 
5º do Provimento 04, de 29/11/2007, deste Regional, que assim 
disciplina: “O leiloeiro será remunerado com a comissão de 10% sobre 
o valor da arrematação, da avaliação no caso de remição se requerida após 
a praça ou leilão, ou da adjudicação, que será paga pelo arrematante, pelo 
remitente ou pelo adjudicante, respectivamente”.

Desse modo, a comissão é mesmo devida ao leiloeiro 
quando arrematado o bem, ainda que a arrematação tenha 
sido desfeita, como ocorreu no caso em apreço. Sobreleva 
destacar que, embora o exequente esteja litigando sob o pálio da 
assistência judiciária gratuita, tal não abrange a remuneração devida 
ao leiloeiro oficial, nos termos do art. 3º da Lei 1.060/50.

Assim, transitado em julgado o acórdão que homologou a 
arrematação, deve o exequente (arrematante), pagar a comissão 
de leiloeiro, no importe de R$ 13.000,00 (10% sobre o valor da 
arrematação), não havendo que se falar em redução do percentual 
acordado (f. 886), bem assim em desrespeito à coisa julgada e ao ato 
jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

Por todo o exposto, e como foi o exequente que arrematou o 
bem, cabe a ele providenciar o pagamento da comissão do leiloeiro, 
tal como acertadamente decidiu a magistrada de primeiro grau.

Nego provimento.
O Tribunal Regional, em sede de julgamento de embargos de 

declaração, complementou, textual:
Com efeito, os julgadores já consideraram que as partes celebraram 

acordo antes de finalizada a arrematação, com previsão de pagamento 
de “valor líquido”, a qual foi homologada pelo d. juízo da execução. 
Ocorre que, no entender da douta Turma, “a comissão é mesmo devida 
ao leiloeiro quando arrematado o bem, ainda que a arrematação tenha sido 
desfeita, como ocorreu no caso em apreço” (f. 987), o que se justifica 
porque o que ajustado entre as partes litigantes não poderia 
afetar direito de terceiro, no caso, do leiloeiro, que faz jus ao 
recebimento de sua comissão, na forma do art. 705 do CPC.

E mais, um tal posicionamento não traduz ofensa à coisa julgada 
porque o acordo homologado tem força de decisão entre as partes, 
mas não afasta o direito do leiloeiro.
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Por derradeiro, o pedido de limitação do valor da comissão 
já foi expressamente refutado à f. 987, tendo a Turma declarado 
que “... transitado em julgado o acórdão que homologou a arrematação, 
deve o exequente (arrematante) pagar a comissão de leiloeiro, no importe 
de R$ 13.000,00 (10% sobre o valor da arrematação), não havendo 
que se falar em redução do percentual acordado (f. 886), bem assim em 
desrespeito à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, da 
Constituição)” (f. 987).

O reclamante, na minuta do agravo, assevera que o acordo 
celebrado entre as partes e homologado em primeira instância fixou 
de forma explícita o valor líquido a ser recebido, pelo que a dedução 
posterior da comissão do leiloeiro implicou em ofensa à coisa 
julgada material e ao ato jurídico perfeito. Menciona a previsão, 
na referida conciliação, de inexistência de efeitos jurídicos da hasta 
pública, bem assim de que os executados iriam assumir as despesas 
processuais. Aduz que, tornada sem efeito a arrematação, não 
subsiste a obrigação de pagar a comissão do leiloeiro. Ressalta que 
não deu causa à execução. Aponta violação aos artigos 5º, XXXVI, 
da Constituição Federal e 764, 831 e 835 da CLT. 

De início, impende registrar que, em se tratando de recurso de 
revista interposto de acórdão proferido em agravo de petição, a sua 
admissibilidade depende de demonstração inequívoca de violência 
direta à Constituição Federal, consoante Súmula nº 266 do TST, 
pelo que não vinga a pretensão do reclamante, com base nos artigos 
764, 831 e 835 da CLT.

Por outro lado, considerando que a decisão regional partiu da 
premissa de que o acordo homologado tem força de decisão 
entre as partes, mas não afasta o direito de terceiros, 
mantendo a imputação ao exequente/arrematante, com base na 
legislação infraconstitucional, do ônus do pagamento da comissão 
do leiloeiro, não se vislumbra ofensa à literalidade do dispositivo 
constitucional invocado (artigo 5º, XXXVI), pois tal violação, se 
houvesse, o que se admite apenas para efeito de argumentação, 
não seria direta, mas quando muito por via reflexa, insuscetível de 
pavimentar o acesso ao TST, a teor do artigo 896, §2º, da CLT.

Sob tais considerações, nego provimento ao agravo de 
instrumento.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Sétima Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

Brasília, 18 de Novembro de 2015.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)
ANDRÉ GENN DE ASSUNÇÃO BARROS, Desembargador 

Convocado Relator.
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Assim, em consonância com o r. julgado do E. TRT da 3ª Região, creio que “a 
comissão é mesmo devida ao leiloeiro quando arrematado o bem, ainda que a arrematação 
tenha sido desfeita, como ocorreu no caso em apreço” (f. 987), o que se justifica porque 
o que [foi] ajustado entre as partes litigantes não poderia afetar direito de terceiro, no 
caso, do leiloeiro, que faz jus ao recebimento de sua comissão, na forma do art. 705 do 
CPC. E mais, um tal posicionamento não traduz ofensa à coisa julgada porque o acordo 
homologado tem força de decisão entre as partes, mas não afasta o direito do leiloeiro.”

Entretanto, considerando que a arrematação foi desfeita, determino que o valor 
a ser pago, a título de comissão ao Sr. Leiloeiro, ora agravante, no percentual de 5% (cinco 
por cento), a cargo dos executados MARCO BRAGA DOS SANTOS e INTEC 
PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, seja calculado sobre o valor 
da conciliação firmada nos presentes autos, entre a arrematante e os executados, às fls. 
358/359-v, na quantia de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), ou seja, no montante de 
R$6.000,00 (seis mil reais), com base no art. 24 do Decreto nº 21.981, de 19 de outubro 
de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro, e art. 705, IV, do CPC (art. 769/CLT).

Assim, dou parcial provimento ao agravo de petição interposto pelo Sr. 
PÉRICLES WEBER DE ALMEIDA, Leiloeiro Oficial, para, ao reformar, em parte, a r. 
decisão agravada, determinar que lhe seja pago, a título de comissão, pelos executados 
MARCO BRAGA DOS SANTOS e INTEC PROJETOS E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS LTDA, o valor de R$6.000,00 (seis mil reais), referente a 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da conciliação firmada nos presentes autos, entre a arrematante 
e os executados, às fls. 358/359-v, na quantia de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
com base no art. 24 do Decreto nº 21.981/1932, e art. 705, IV, do CPC (art. 769, da CLT).

ANTE O EXPOSTO, rejeito a preliminar de não-conhecimento do apelo 
(art. 897, § 1º, CLT), suscitada pela arrematante-agravada, à falta de amparo legal, e 
conheço do apelo; rejeito a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, por se 
confundir com o mérito do recurso; e, no mérito, dou parcial provimento ao agravo 
de petição interposto pelo Sr. PÉRICLES WEBER DE ALMEIDA, Leiloeiro Oficial, 
para, ao reformar, em parte, a r. decisão agravada, determinar que lhe seja pago, a 
título de comissão, pelos executados MARCO BRAGA DOS SANTOS e INTEC 
PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, o valor de R$6.000,00 (seis 
mil reais), referente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da conciliação firmada nos 
presentes autos, entre a arrematante e os executados, às fls. 358/359-v, na quantia de 
R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), com base no art. 24 do Decreto nº 21.981/1932, e 
art. 705, IV, do CPC (art. 769, da CLT). Custas, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro 
reais e vinte e seis centavos), pelas executadas.

ISTO POSTO,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DO TRABALHO da Egrégia 

Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região, unanimemente, 
em rejeitar a preliminar de não-conhecimento do apelo (art. 897, § 1º, CLT), 
suscitada pela arrematante-agravada, à falta de amparo legal, e conhecer do apelo; 
rejeitar a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, por se confundir com o 
mérito do recurso; e, no mérito, sem divergência, dar parcial provimento ao agravo 
de petição interposto pelo Sr. PÉRICLES WEBER DE ALMEIDA, Leiloeiro Oficial, 
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para, ao reformar, em parte, a r. decisão agravada, determinar que lhe seja pago, a 
título de comissão, pelos executados MARCO BRAGA DOS SANTOS e INTEC 
PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, o valor de R$6.000,00 (seis 
mil reais), referente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da conciliação firmada nos 
presentes autos, entre a arrematante e os executados, às fls. 358/359-v, na quantia de 
R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), com base no art. 24 do Decreto nº 21.981/1932, 
e art. 705, IV, do CPC (art. 769, da CLT). Custas, no valor de R$44,26 (quarenta e 
quatro reais e vinte e seis centavos), pelas executadas.

Sala de Sessões da Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da Oitava Região. Belém, 24 de fevereiro de 2016. (Publicado em 
01/03/2016)

VICENTE JOSÉ MALHEIROS DA FONSECA, Desembargador do 
Trabalho - Relator.

*************************************

AUTO DE INFRAÇÃO - NULIDADE - INOCORRÊNCIA

ACÓRDÃO TRT 3ª T./RO 0000172.67.2015.5.08.0001
RELATORA: Desembargadora MARIA VALQUÍRIA NORAT COELHO

RECORRENTE: UNIÃO FEDERAL - PFN NO PARÁ 
 Procurador Federal: VICTOR CORRÊA FARAON 

RECORRIDO: HOSPITAL PORTO DIAS LTDA 
 Advogado: TITO EDUARDO VALENTE DO COUTO 

AUTO DE INFRAÇÃO - NULIDADE - INOCORRÊNCIA 
- Não há que se falar em nulidade de auto de infração 
lavrado por auditor fiscal que, no exercício regular de sua 
atividade fiscalizatória, constatou que o FGTS recolhido 
pelo autor não vem observando todas as verbas de natureza 
remuneratória paga aos seus empregados. Neste caso, o 
Juízo de primeiro grau constatou que pelo menos parte 
das práticas descritas no auto de infração estão mesmo 
caracterizadas como infração às leis trabalhistas, razão pela 
qual dá-se provimento ao apelo para considerar subsistente 
o auto de infração cuja nulidade o autor pretendia ver 
reconhecida. Recurso provido em parte.

1. RELATÓRIO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso ordinário, oriundos da 

MM. 1ª Vara do Trabalho de Belém, em que são recorrentes e recorridos as partes 
acima identificadas.
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OMISSIS.

2. FUNDAMENTAÇÃO
2.1. CONHECIMENTO
Conheço do recurso ordinário interposto pela reclamada, porque preenchidos 

os seus pressupostos de admissibilidade.

2.2 PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL POR 
JULGAMENTO EXTRA PETITA

Sustenta a recorrente que o Juízo a quo teria incidido em julgamento extra petita 
porque apreciou pedido não formulado na inicial, surpreendendo-a sem que tenha tido 
oportunidade de defender-se.

De início destaco para o fato de que a recorrente sequer indica qual foi a parcela 
que o Juízo sentenciante teria apreciado sem que houvesse pedido, o que dificulta o 
exame por parte deste colegiado. Mesmo que assim não seja, a ocorrência de eventual 
excesso no julgado pode e deve ser corrigido no exame do mérito, expungindo-se o erro, 
caso este seja detectado.

Preliminar que se rejeita.

2.3. MÉRITO 
  ALIMENTAÇÃO IN NATURA 

A recorrente está irresignada com a decisão recorrida que não considerou 
a natureza salarial da alimentação fornecida pelo autor a seus empregados e, por isto, 
considerou que a mesma não integraria a base de cálculo do FGTS.

Sem razão.
O autor foi autuado em fiscalização realizada pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego que considerou como infração a não inclusão da alimentação fornecida aos 
empregados do recorrido no cômputo da base de cálculo do FGTS.

Exatamente como decidiu o Juízo a quo, não se pode falar que a alimentação 
fornecida pelo autor aos seus empregados possa ter natureza salarial, na forma prevista 
no artigo 458, da CLT.

Isto porque, a alimentação fornecida aos empregados não tinha como objetivo 
o de aumentar sua renda e sim propiciar-lhes melhores condições de trabalho. Ou seja, 
trata-se de vantagem concedida para melhor execução do labor e não pelo seu exercício.

Assim, não pode mesmo ser considerada como parcela de natureza 
remuneratória, não devendo integrar a base de cálculo do FGTS.

Nada a reparar. 

  DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
A recorrente também está inconformada com a decisão que considerou 

correto o procedimento do autor quanto ao pagamento do adicional de 
insalubridade.

Mais uma vez sem razão.
Penso que está havendo um equívoco na interpretação dada pela recorrente, da 

mesma forma como aconteceu com o auditor fiscal.
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Com efeito, segundo o auto de infração, o autor consideraria apenas o tempo de 
exposição ao agente insalubre para o cálculo do adicional em epigrafe.

Ocorre, porém, que não foi isto o que ficou demonstrado durante a instrução 
processual.

Na verdade, constatou-se que o autor desconta as ausências de seus empregados 
na apuração do adicional de insalubridade, assim como o calcula da mesma forma que 
paga o salário de forma parcial, procedimento que está correto.

Tome-se, como exemplo, o mesmo empregado usado pelo Juízo a quo. 
O empregado Cláudio Kleber Pavão dos Santos, identificado no id 

4c8af3d, relacionado no número 304 da lista anexa ao auto de infração, recebeu, em 
junho/2011, o valor de R$116,93 de adicional de insalubridade, que foi calculado 
com base no salário pago proporcional de R$292,33 (R$292,33 x 40% = R$116,93) e 
em julho/2011 recebeu de adicional de insalubridade o valor de R$436,00, calculado 
sobre o salário integral de R$1.090,00 (R$1.090,00 x 40% = R$436,00); observada 
a mesma situação para o empregado Manoel Messias Santos Carneiro, indicado sob 
o número 1094 da lista anexa ao auto de infração, que em junho/2011 recebeu de 
adicional de insalubridade o importe de R$380,53, calculado sobre o salário pago 
proporcional de R$951,32 (R$951,32 x 40% = R$380,53) e em julho/2011 recebeu 
o valor de R$436,00 de insalubridade. 

Examinando-se tais documentos observa-se que o adicional de insalubridade 
foi calculado sobre o salário base pago, pelo menos no caso dos técnicos em radiologia, 
observada a sua proporcionalidade. Assim, se o salário pago foi proporcional à jornada, o 
respectivo adicional de insalubridade foi calculado sobre esse salário proporcional, logo, 
também de forma proporcional.

Ou seja, não foi considerado apenas o tempo de exposição do empregado ao 
agente insalubre e sim o pagamento do salário do trabalhador, este sim pago de acordo 
com a número de dias e horas em que trabalhou.

Isto ocorre porque, exatamente como reconheceu o Juízo a quo, o adicional de 
insalubridade encerra uma modalidade de salário que é o condição, ou seja, o empregado 
o recebe se comparecer ao serviço. Assim, se o empregado se ausenta, tem descontado o 
dia de ausência, idêntico fato ocorrendo com o adicional.

Assim, nada a reformar neste ponto.
 

HORAS EXTRAS DOS PROFISSIONAIS DE RADIOLOGIA/
FRAUDE 

A irresignação da recorrente também ocorre com a decisão recorrida que 
reconheceu lícita a formação de dois contratos de trabalho com os técnicos de radiologia, 
ignorando tratar-se de uma fraude perpetrada pelo autor. Insiste que esses técnicos 
deveriam receber horas extras e não ter considerada a formação de outro contrato de 
trabalho. 

Penso que não assiste razão à recorrente.
Observa-se, pelo auto de infração, que o auditor fiscal considerou irregular a 

formação de dois contratos de trabalho dos técnicos em radiologia com duas empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico, concluindo tratar-se de fraude à legislação 
trabalhista.
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Não vejo como se chegar à conclusão de que houve prática fraudulenta na 
formação de dois contratos com os técnicos de radiologia. 

Isto porque é perfeitamente regular a celebração de dois contratos de trabalho 
até mesmo com o mesmo empregador, o que dizer com empregadores diversos, ainda 
que integrantes do mesmo grupo econômico.

Penso que a situação pode sugerir a ocorrência de fraude, porém, fraude não se 
presume, ela deve ser provada. No caso, acredito que a atuação do auditor fiscal, ainda 
que detentor de fé pública, não comporta elementos suficientes capazes de concluir pela 
ocorrência de fraude, eis que para esse fim seria necessário uma dilação probatória mais 
acurada, o que, a meu ver, não ocorre em sede de fiscalização.

E nem se diga que o Juízo a quo incorreu em julgamento extra petita, haja vista 
que o tema está perfeitamente exposto na petição inicial com a qual o autor ajuizou sua 
reclamação.

Nada a reformar. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO INTEGRAL DO AUTO DE 
INFRAÇÃO 

A União contrapõe-se, ainda, à declaração de nulidade do auto de infração.
Segundo argumenta, o Juízo a quo não poderia ter declarado a nulidade total 

do autor de infração, haja vista que considerou irregulares as práticas descritas naquele 
instrumento e mencionadas na decisão recorrida sob os itens III, IV, V, e VI.

Conclui no sentido de que, diante da constatação de que de fato o autor não 
considerou parte da remuneração paga aos seus empregados no cálculo do FGTS, a 
providência não seria a de anular o auto e sim apenas a de abater o que ficou reconhecido 
como irregular do valor do crédito.

Tem razão.
Como se observa, o auto de infração que se pretende anular refere-se a uma 

única infração: “Deixar de computar, para efeito de cálculo dos depósitos do FGTS, 
parcela integrante da remuneração”.

A conclusão feita pelo auditor fiscal partiu da constatação de que o autor não 
considerou, no cálculo do FGTS de seus empregados, diversas parcelas que, a seu ver, 
teriam natureza salarial.

O Juízo recorrido considerou que, dentre as verbas descritas no auto de 
infração, apenas três delas não poderiam ser computadas na base de cálculo do FGTS, 
a saber: alimentação fornecida in natura; diferença de adicional de insalubridade; 
salário pago aos técnicos em radiologia decorrente de duplo contrato de trabalho. As 
demais, identificadas como diferença salarial decorrente de feriados trabalhados e não 
compensados (III); diferença salarial pela não concessão do intervalo intrajornada (IV); 
diferença de salário pelo não pagamento de horas extras (V); e diferença salarial dos 
empregados que laboram no call center (VI).

Diante da situação configurada, em que o Juízo sentenciante reconheceu que 
de fato o autor cometeu infrações capazes de justificar a autuação sofrida pela falta do 
cômputo de diversas parcelas no cálculo do FGTS, a decisão não poderia mesmo ser a de 
anular o auto de infração que, por isto é subsistente e deve ser mantido.
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O procedimento correto é aquele indicado pela recorrente, de excluir da base de 
cálculo do valor indicado como devido pelo autor, as parcelas de alimentação fornecida 
in natura; diferença de adicional de insalubridade; salário pago aos técnicos em radiologia 
decorrente de duplo contrato de trabalho, reconhecidas como indevidas.

Provejo, então, o apelo para considerar válido o auto de infração nº021234884, 
determinando-se, porém, que a recorrente retifique o cálculo do valor apurado como 
devido ao FGTS excluindo as parcelas de alimentação fornecida in natura; diferença de 
adicional de insalubridade; salário pago aos técnicos em radiologia decorrente de duplo 
contrato de trabalho. 
 

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário; rejeito a preliminar de nulidade 
processual suscitada; no mérito, dou-lhe parcial provimento para afastar a nulidade do 
auto de infração nº 021234884 reconhecida pelo Juízo de primeiro grau, considerando-o 
válido, determinando, porém, que a recorrente retifique o cálculo do valor apurado como 
devido ao FGTS, excluindo as parcelas de alimentação fornecida in natura; diferença de 
adicional de insalubridade; salário pago aos técnicos em radiologia decorrente de duplo 
contrato de trabalho. Tudo conforme os fundamentos.

3. CONCLUSÃO. 
 ISTO POSTO, 
 ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA TERCEIRA TURMA 
DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA 
REGIÃO, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO 
ORDINÁRIO; REJEITAR A PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL 
SUSCITADA; NO MÉRITO, AINDA SEM DIVERGÊNCIA, DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO PARA AFASTAR A NULIDADE DO AUTO DE 
INFRAÇÃO Nº 021234884 RECONHECIDA PELO JUÍZO DE PRIMEIRO 
GRAU, CONSIDERANDO-O VÁLIDO, DETERMINANDO, PORÉM, QUE A 
RECORRENTE RETIFIQUE O CÁLCULO DO VALOR APURADO COMO 
DEVIDO AO FGTS, EXCLUINDO AS PARCELAS DE ALIMENTAÇÃO 
FORNECIDA IN NATURA; DIFERENÇA DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE; SALÁRIO PAGO AOS TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 
DECORRENTE DE DUPLO CONTRATO DE TRABALHO, MANTENDO-
SE A DECISÃO RECORRIDA EM SEUS DEMAIS TERMOS. CUSTAS PELO 
AUTOR NO VALOR DE R$-4.000,00, CALCULADAS SOBRE O VALOR 
QUE SE FIXA PARA ESTE FIM EM R$200.000,00. TUDO CONFORME OS 
FUNDAMENTOS.
 

Sala de Sessões da Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da Oitava Região. Belém, 13 de abril de 2016. (Publicado em 15/04/2016)

MARIA VALQUÍRIA NORAT COELHO, Desembargadora do 
Trabalho - Relatora.

*************************************
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COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. RECRUTAMENTO À 
DISTÂNCIA.

ACÓRDÃO TRT 8ª R/ 1ª T/ RO 0000854-13.2015.5.08.0101
RELATOR: Desembargador JOSÉ MARIA QUADROS DE ALENCAR

RECORRENTE: GELSON RODRIGUES DA SILVA
 Doutora Vilma Aparecida de Souza Chavaglia

RECORRIDAS: ECOVIX - ENGEVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A.
 Doutor Bruno Possebon Carvalho
 PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS 
 Doutor Nelson Wilians Fratoni Rodrigues

COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. 
RECRUTAMENTO À DISTÂNCIA. O recrutamento 
à distância, por telefone, define o local de domicílio 
do empregado como referência para fins de fixação da 
competência em razão do lugar, conforme interpretação 
sistêmica e alargada do § 3º do art. 651 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, à luz do princípio constitucional do acesso 
à justiça (art. 5º, XXXV, da Constituição da República).

1 RELATÓRIO
OMISSIS.

2 FUNDAMENTOS
2.1 CONHECIMENTO
Conhece-se do recurso ordinário do reclamante porque adequado, tempestivo 

(folhas 111 e 115), subscrito por advogada habilitada (folha 13), dispensado de preparo.

2.2 PRELIMINAR DE COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR
Inconformado com a decisão que acolheu a exceção de incompetência em 

razão do lugar (folhas 111 e 112), recorre ordinariamente o reclamante alegando, em 
suma, afronta à Constituição da República, violação da lei e divergência jurisprudencial, 
requerendo sua reforma e a fixação de competência da Meritíssima Primeira Vara do 
Trabalho de Abaetetuba, pois ali foi recrutado e ajustados os termos do contrato de 
emprego (folhas 115 a 127). 

Na petição inicial foi alegado pelo reclamante-recorrente que foi recrutado, em 
Abaetetuba - Pará, através do Supervisor da Reclamada, Sr. Oseias, em 17 de março de 2014, para 
trabalhar nas funções de montador de andaime, em plataformas em alta mar, no Rio Grande do Sul 
(sic, folha 1). Essa alegação da petição inicial não foi impugnada especificadamente na 
exceção de incompetência em razão do lugar da primeira reclamada-recorrida (folhas 87 
e seguintes), pelo que não há controvérsia sobre esse fato específico e relevante, ficando 
assim certo que o recrutamento à distância, por telefone, foi mesmo feito em Abaetetuba 
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- PA, fato que atrai a jurisprudência consagrada desta Egrégia Região, conforme a qual 
a competência é definida pelo lugar da contratação, mesmo que à distância, com uso 
de meios modernos de comunicação, como é o caso do telefone. Para maior clareza e 
melhor compreensão transcrevem-se as seguintes ementas:

INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. 
ARREGIMENTAMENTO EM LUGAR DIVERSO DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO 
AO JUDICIÁRIO. A disposição inserta no § 3º do artigo 651 da CLT, 
ainda que não preveja a hipótese de recrutamento à distância, deve ser 
interpretada de forma sistêmica com o ordenamento jurídico pátrio, sob pena 
de violar o princípio constitucional previsto no artigo 5°, XXXV/CF, que 
possibilita o livre acesso ao Judiciário. Sentença reformada. (ACÓRDÃO 
TRT 8ª / 3ª T / RO 0000561-68.2015.5.08.0125).
COMPETÊNCIA RATIONE LOCI. VARA DO TRABALHO 
DO LOCAL ONDE FOI PROPOSTO O CONTRATO. Sendo 
a excipiente empresa de construção naval que atua em todo o território 
nacional e comprovando o reclamante/exceto que seu contrato de trabalho foi 
proposto no próprio domicílio dele, na Cidade de Barcarena/PA, tendo a 
excipiente custeado as passagens até o local da formalização do contrato onde 
ele trabalhou, competente para julgar a demanda é a Vara do Trabalho de 
Abaetetuba, que abrange a cidade de Barcarena, porque foi a Vara escolhida 
pelo trabalhador, face à aplicação do disposto no art. 651, § 3º da CLT, 
combinado com o art. 435 do Código Civil. (ACÓRDÃO TRT 8ª/2ª 
T./RO 0000429-20.2014.5.08.0101, ELIZABETH FÁTIMA 
MARTINS NEWMAN, Desembargadora do Trabalho Relatora, 
julgado em 11/03/2015)
COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ACESSO À JUSTIÇA. 
AJUIZAMENTO DA RECLAMAÇÃO NO DOMICÍLIO 
DO RECLAMANTE. PROTEÇÃO AO TRABALHADOR 
HIPOSSUFICIENTE. Na fixação da competência territorial das 
Varas do Trabalho deve-se privilegiar o juízo da localidade que seja mais 
acessível ao empregado, em observância ao princípio protetivo do trabalhador, 
assegurando-lhe o amplo acesso aos órgãos judiciários, conforme estabelecido 
no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. (ACÓRDÃO TRT/4ª T./
RO 0001008-65.2014.5.08.0101, GEORGENOR DE SOUSA 
FRANCO FILHO, Desembargador Relator, Belém, 24 de 
fevereiro de 2015.
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. 
REJEITADA. CRITÉRIO PARA A FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA 
TERRITORIAL. FACULDADE DO EMPREGADO OPTAR 
PELO LOCAL DO SEU DOMICÍLIO. O c. Tribunal Superior do 
Trabalho, em respeito ao princípio constitucional ao amplo acesso à jurisdição 
e às normas de proteção ao empregado, vem ampliando o alcance do disposto 
no artigo 651, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, permitindo o 
ajuizamento da reclamação trabalhista observando-se o local do domicílio do 
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empregado. Exceção Rejeitada. (PROCESSO TRT8/ 4ªTURMA/ RO-
0000150-25.2015.5.08.0125, Walter Roberto Paro, Desembargador 
do Trabalho Relator, julgado em 22/09/2015)

Nessa mesma direção e sentido é a jurisprudência do Colendo Tribunal Superior 
do Trabalho, conforme a qual o art. 651 da CLT oferta ao trabalhador a alternativa de ajuizar 
a reclamatória trabalhista no local da contratação ou da prestação de serviços, de modo a facilitar-lhe 
o acesso ao Judiciário, já que, uma vez extinto o contrato de trabalho, supõe-se que o trabalhador, 
retornando ao local de sua residência originária, onde provavelmente tenha sido contratado, teria 
dificuldades de deslocamento para o ajuizamento da ação. (Agravo de Instrumento em Recurso 
de Revista TST-AIRR-862/2006-134-15-40.4, julgado em 17 de dezembro de 2008, sob 
a relatoria do Excelentíssimo Ministro IVES GANDRA MARTINS FILHO).

Em casos como o destes autos o juízo, intérprete sistêmico da lei estática, deve 
ter mentalidade alargada para estender os limites normativos do direito positivo (§ 3º do 
art. 651 da Consolidação das Leis do Trabalho) fazendo com que eles coincidam com 
as fronteiras da justiça, atualizando-o e dando-lhe concretude, sob inspiração dos atuais 
princípios que informam a jurisdição, notadamente o do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, 
da Constituição da República).

Em suma, o recrutamento à distância, por telefone, define o local de domicílio 
do empregado como referência para fins de fixação da competência em razão do lugar, 
conforme interpretação sistêmica e alargada do § 3º do art. 651 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, à luz do princípio constitucional do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da 
Constituição da República).

Por tais fundamentos a competência em razão do lugar é fixada considerando 
que o empregado reclamante é domiciliado em Abaetetuba e, por isso, é competente 
para conhecer, instruir e julgar esta reclamação a Meritíssima Vara do Trabalho recorrida.

Acolhem-se as razões recursais (folhas 115 a 127) e recusam-se as contrarrazões 
(folhas 130-135, 138-144) e os fundamentos da sentença (folhas 111-112), ficando tudo 
assim prequestionado, o que se o faz com o declarado e deliberado propósito de evitar 
embargos de declaração.

Acolhe-se a questão preliminar para, afastando a exceção de incompetência em 
razão do lugar, determinar a baixa dos autos ao juízo de origem para que prossiga o 
processo, como de direito.

Sendo esta uma decisão interlocutória e, por isso, irrecorrível, sem prejuízo da 
reapresentação do tema em eventual recurso de revista, presta-se este esclarecimento para 
prevenir litigância de má-fé, embargos de declaração e recurso de revista protelatórios.

2.3 PREQUESTIONAMENTO
Por todo o exposto, Acolhem-se as razões recursais (folhas 115 a 127) e recusam-

se as contrarrazões (folhas 130-135, 138-144) e os fundamentos da sentença (folhas 111-
112), deixando expressamente prequestionado tudo o que neles se contém, para os fins e 
efeitos da Súmula nº 297 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, o que se o faz com 
o declarado e deliberado propósito de evitar embargos de declaração. Afirma-se, desde já, 
que não foram violados os artigos citados nas razões recursais e nas contrarrazões, desde 
já prequestionados, com mesmo declarado e deliberado propósito de evitar embargos de 
declaração, sendo dispensável referência expressa de dispositivos legais, nos termos da 
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Orientação Jurisprudencial nº 118 da Subseção Especializada em Dissídios Individuais 
do Colendo Tribunal Superior do Trabalho. Ficam as partes alertadas para os efeitos de 
eventuais embargos de declaração manifestamente protelatórios.

Ante todo o exposto e em conclusão, conhece-se do recurso ordinário do 
reclamante; acolhe-se a questão preliminar de competência em razão do lugar para, 
declarando a competência da Meritíssima Primeira Vara do Trabalho de Abaetetuba, 
determinar a baixa dos autos ao juízo de origem para prosseguimento do processo, tudo 
conforme os fundamentos.

3 CONCLUSÃO
POSTO ISTO,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA PRIMEIRA TURMA DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, 
UNANIMEMENTE, EM CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO 
DO RECLAMANTE E ACOLHER A QUESTÃO PRELIMINAR DE 
COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR PARA, DECLARANDO A 
COMPETÊNCIA DA MERITÍSSIMA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO 
DE ABAETETUBA, DETERMINAR A BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE 
ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO, TUDO CONFORME 
OS FUNDAMENTOS.

Sala de Sessões da Primeira Turma do Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da Oitava Região. Belém, 15 de janeiro de 2016. (Publicado em 
20/01/2016)

JOSÉ MARIA QUADROS DE ALENCAR, Relator.

*************************************

I - DANO MORAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO DE ENTREGA DE 
CARGAS. CONFIGURADO ABALO PSÍQUICO AINDA QUE NÃO 

SOFRA DANO FÍSICO. QUANTUM RAZOÁVEL. II - ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. RISCO ACENTUADO DE ASSALTO. ADICIONAL 

DEFERIDO. III - REFLEXO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
NO RSR. IV - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. AUSÊNCIA DE 

CONDENAÇÃO. V - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. VI - JUSTIÇA 
GRATUITA. VII - DESCONTOS FISCAIS E JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. VIII - HORAS EXTRAS.

PROCESSO PJE TRT/4ª T./RO 0000086-54.2015.5.08.0015
RELATOR: Desembargador GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO

RECORRENTES: ROSENILDO CHAGAS DA CONCEIÇÃO
 Drª Janeffer Suiany Tsunemitsu e outros
 E
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 SOUZA CRUZ S/A
 Dr. Décio Freire e outros

RECORRIDOS: OS MESMOS

I - DANO MORAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO DE 
ENTREGA DE CARGAS. CONFIGURADO ABALO 
PSÍQUICO AINDA QUE NÃO SOFRA DANO FÍSICO. 
QUANTUM RAZOÁVEL. 1) Os assaltos sofridos gera pavor 
momentâneo no motorista, trazendo ainda o receio de 
continuar a desenvolver sua atividade. Nesse caso, o dano 
psicológico que sucede é notório e se evidencia do próprio 
ato, ainda que o reclamante não tenha sofrido qualquer dano 
físico. Nos termos do art. 5º, inciso X, da Constituição da 
República, bem como dos arts. 186 e 927, ambos do Código 
Civil, presentes todos os requisitos para a configuração de 
situação passível de indenização por dano moral. 2) O valor 
do dano moral fixado na origem, é razoável, considerando 
a gravidade do dano psíquico provocado ao autor e a 
capacidade financeira da empresa, entendo razoável.
II - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RISCO 
ACENTUADO DE ASSALTO. ADICIONAL DEFERIDO. 
Embora a atividade desenvolvida pelo autor possa, a 
princípio, não ser considerada perigosa, porém, pela primazia 
da realidade, o trabalho efetivamente prestado ocorria em 
situação risco acentuado, uma vez que a possibilidade de 
assalto era rotineira. Ademais, a fundamentação também 
pautou-se na aplicação das penas previstas no art. 359 do 
CPC, em razão da recorrente não haver trazido aos autos 
os laudos técnicos.
III - REFLEXO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
NO RSR. O reclamante era mensalista o cálculo do adicional 
deferido o foi na base de trinta dias, já estando incluído 
os dias de repousos. Logo, deve ser excluído do cálculo o 
reflexo do adicional de periculosidade sobre os repousos 
remunerados.
IV - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. AUSÊNCIA DE 
CONDENAÇÃO. Não há interesse recursal porquanto não 
houve pedido inicial de tal verba bem como não há deferimento 
na sentença e também não há cálculo de tal verba.
V - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. O art. 832, § 1º, 
da CLT estabelece que: “quando a decisão concluir pela 
procedência do pedido, determinará o prazo e as condições 
para o seu cumprimento”. O juiz de origem usou da faculdade 
que lhe é concedida para estabelecer os parâmetros para o 
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cumprimento da sentença, desde a fase de conhecimento, 
sobretudo em se tratando de sentença líquida. Por outro 
lado, o art. 652, alínea d, da CLT, também permite ao juiz 
impor multa, como no caso em discussão, não havendo 
afronta aos arts. 880 e seguintes, também da CLT. 
VI - JUSTIÇA GRATUITA. A declaração contida na inicial 
é o suficiente para o deferimento da justiça gratuita, nos 
termos do art. 790, § 3º, da CLT.
VII - DESCONTOS FISCAIS E JUROS E CORREÇÃO 
MONETÁRIA. Os descontos previdenciários e retenção do 
imposto de renda, decorrem de lei, devem ser efetivados. 
Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial 363, da SDI-
1, do TST. Da mesma forma, a correção monetária deve 
incidir nos cálculos da condenação em consonância com a 
Súmula 381 do TST.
VIII - HORAS EXTRAS. Pequena divergência no depoimento 
é incapaz de macular a prova, eis que coerente com o 
conjunto probatório. O horário indicado pelo reclamante 
em depoimento, confere com o declinado na inicial, 
pois informou como jornada média trabalhada. Assim, a 
divergência não é apta a configurar contradição que invalide 
a prova oral colhida, pois o fato principal - o cumprimento de 
jornadas excedentes - foi cabalmente demonstrado. Faz jus o 
reclamante ao pleito de horas extras e intrajornada.

1. Relatório
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso ordinário, oriundos da 

15ª Varado Trabalho de Belém, em que são partes, como recorrentes, ROSENILDO 
CHAGAS DA CONCEIÇÃO e SOUZA CRUZ S/A e, como recorridos, OS MESMOS.
 OMISSIS.

2. Fundamentação
Conhecimento
Conheço dos recursos porque em ordem.

RECURSO DA RECLAMADA (ID a7a1e3 - pag. 1/20)
Dano moral. Quantum (engloba o adesivo do reclamante, pois questão 

comum as duas partes).
A reclamada não se conforma o deferimento do dano moral no valor de R$-

20.000,00.
 Alega que não se pode imputar negligência a uma empresa que fornecia todos 
os meios necessários para a segurança de seu empregado, até porque a jurisprudência 
pacífica no sentido de afirmar que o “mero risco” de assalto não gera dano moral, vez que 
a empresa também é vítima dos ocorridos.
 Aduz que não se trata de morte e tampouco de algum tipo de violência e sim 



254

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

de assalto sofrido no decorrer do horário de expediente, lesão que pode acontecer em 
qualquer função ou ambiente de trabalho, uma vez que a segurança pública é dever 
do Estado, não cabendo ao cidadão comum ou às empresas a execução de atividade de 
defesa civil.
 Pontua que sempre que o empregado não tinha condições de trabalhar em 
razão de assaltos, a empresa concedia folgas, quando solicitado, em nenhum momento 
houve recusa nesse aspecto. Além disso, o empregado tinha todo respaldo jurídico e 
psicológico.
 Colaciona excertos jurisprudencial em abono de sua tese para requerer o 
indeferimento do pleito.
 Caso, não seja esse o entendimento, requer a redução do quantum fixado, haja 
vista que deve haver equilíbrio entre o dano, a preparação e a culpabilidade.
 Por sua vez, o reclamante, em seu adesivo, diz que o juízo fez uso de argumentos 
não proporcional ao valor deferido eis que, em que pese a sentença tenha reconhecido o 
risco diário e iminente de morte, a mesma concedeu valor aquém do risco, bem como 
inexpressivo ao porte da empresa.
 Requer por fim, a majoração do valor deferido a título de dano moral.
 Sem razão.
 No caso dos autos, a prova se mostra apta ao reconhecimento do dano e da 
consequente obrigação de indenizar.
 O reclamante assim declarou (ID a602a8f): “que o depoente transportava 
cigarro, isqueiro, energético, papel, seda, pilas e dependendo da rota transportava valores 
de 50 a 120 mil; que o depoente ia sozinho no caminhão; que o depoente informa que 
sofreu prejuízo mais a sua integridade física; que o depoente sofreu assaltos, agressões 
físicas e verbais de miliantes;(...); que raramente recebia apoio psicológico e jurídico da 
reclamada em razão de assaltos, já que quando ligavam o reclamante já estava trabalhando 
ou já tinha passado mais de 2 dias; que geralmente não recebia folga após sofrer assaltos; 
que o chegou a solicitar uma folga para a psicóloga da empresa em Belém por conta de 
assalta e esta ironizou se o depoente queria de 2 a 3 dias de folga por causa disso”.
 O preposto da reclamada assim falou (ID a602a8f): “que o reclamante recebia 
valores referente a entrega das mercadorias; que variava muito o valor recebido pelo 
reclamante; que no mínimo 8 mil e no máximo 25 mil por dia; (...); que o reclamante sofreu 
assalto na reclamada; que na empresa há serviço 3s apoio operacional, jurídico e psicológico; 
que o reclamante só pedia folga após o assalto se fosse necessário; que o reclamante quando 
estava fazendo rota em Belém tinha que pegar o caminhão todos os dias na empresa e prestar 
contas das vendas e dinheiro recebido; que o reclamante transportava tabaco, cigarro, fumo 
e red bull; que o reclamante não chegou a comunicar a reclamada de algum sofrimento e 
abalo a sua integridade por conta dos assaltos; (...); que o depoente era gestor direto dos 
motoristas; que em reuniões os motoristas tocavam no assunto da segurança; que a função 
do motorista na reclamada é entregar, receber e presta conta de valores das entregas”.
 A testemunha do autor, Sr. Vicente Murilo Hora Oliveira, afirmou que (ID 
a602a8f):”que o reclamante transportava no caminhão cigarro, produtos de recarga 
de celular, isqueiros e produtos da bic; que os motoristas sempre reclamavam de 
segurança nas reuniões; que a reclamada sempre falava que ia tomar providências mas 
saiam para a rua sobressaltados porque os assaltos eram muito fortes; que sempre teve 
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o sistema 3S na empresa mas só recebiam ligação de São Paulo depois de 3 dias do 
assalto; que não pediam folga porque acumulava o serviço por conta da carga grande de 
trabalho; que dependendo da rota os motoristas fechavam com 60 a 100 mil de valores 
transportados; que a Prossegur recebia tais valores;(...); que não conhece motorista 
que não tenha sofrido assalto com mais de um ano na empresa; que sempre tinha que 
passar antes na Prossegur para prestar contas; que não tinha orientação dos gestores 
da reclamada para cumprir horário, mas tinha sobre metas e tinha que cumprir tudo; 
que sempre na última semana de cada mês a carga de trabalho dobrava e no restante 
não tinha como cumprir metas em 8 horas por dia; que as atribuições básicas do 
motorista era dirigir e entregar as mercadorias; que às vezes quando a rota suportava 
fazia cobranças que era chamada RCC; que nem sempre havia motorista reserva para 
cobrir rota de assalto”.
 A segunda testemunha autoral assim declarou (ID a602a8f); “que sofreu assaltos 
e recebeu ligações de São Paulo; que não conhece nenhum motorista que nunca sofreu 
assalto com mais de um ano na empresa; que tinha que entregar todas as notas senão 
acumulava para outro dia; que não havia orientação sobre cumprimento de horário por 
parte da reclamada; que era o motorista que ia colocando as notas na ordem de onde 
começava e onde terminava; que todos os motoristas faziam metas equivalentes; que 
não era possível parar uma hora para almoçar; que tinham que ser rápidos para almoçar 
já que se demorassem não terminariam a jornada; que não era possível fazer as entras 
em 8 horas; que o motoristas entregava, recebia e muitas das vezes fazia cobrança; que o 
sistema 3S não era eficaz.; (...); que chegou a sair sozinho na rota sempre, na maioria das 
vezes; que recebia 50 a 60 notas por carro, por dia; que o tempo de duração da entrega 
dependia do cliente em média 20 minutos e o mais tarda 30 minutos”
 É sabido que os empregados que exercem a função de motorista de entregas 
de mercadorias ou de empresas transportadoras, do porte da reclamada, sofrem assaltos 
no desempenho de suas atividades, o que, na hipótese, foi confirmado em contestação, 
quando a recorrente admitiu que possui procedimentos de segurança. Nesse caso, o 
dano psicológico que sucede o assalto é notório e se evidencia do próprio ato, ainda que 
o reclamante não tenha sofrido qualquer dano físico.
 Com efeito, não resta dúvida que a atividade desempenhada pela recorrente 
revela um grau de risco elevado, sendo certo que o transporte de cargas enseja exposição 
dos motoristas e entregadores a perigo de furto, já que os caminhões contêm mercadorias 
valiosas e, muitas vezes, até dinheiro, como era o caso do reclamante.

Decerto, os assaltos sofridos gera pavor momentâneo no motorista, trazendo 
ainda o receio de continuar a desenvolver sua atividade. Nesse caso, o dano psicológico 
que sucede é notório e se evidencia do próprio ato, ainda que o reclamante não tenha 
sofrido qualquer dano físico.
 Assim, a função de motorista, por óbvio, tem riscos inerentes pelos quais a 
empresa deve responder, independentemente de não ter qualquer responsabilidade para 
o assalto perpetrado contra o empregado. Na verdade, o crime foi praticado contra a 
empresa e não contra o motorista.
 Nesse contexto, nos termos do art. 5º, inciso X, da Constituição Federal, bem 
como dos arts. 186 e 927, ambos do Código Civil, presentes todos os requisitos para a 
configuração de situação passível de indenização, quais sejam, o abalo moral e a relação 
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de causalidade entre este e a conduta do empregador. In casu, a responsabilidade patronal, 
além de objetiva, também deve ser reconhecida a responsabilidade sob o enfoque 
subjetivo, circunstância prevista nas normas dos dispositivos legais supracitados.
 O valor fixado na origem, R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a título de danos 
morais, é razoável, considerando a gravidade do dano psíquico provocado ao autor e a 
capacidade financeira da empresa, entendo razoável.
 Acrescente-se que referida verba não se destina a promover o enriquecimento do 
ofendido, vez que sua natureza é extrapatrimonial. Sua finalidade é dúplice: reparatória e 
punitiva, ou seja, conferir ao ofendido um lenitivo em face da lesão sofrida, servindo ao 
mesmo tempo como elemento de inibição para o ofensor.
 Destarte, mantenho o valor deferido na origem.

Adicional de periculosidade
 Alega que a empresa possui todo um programa de prevenção e monitoramento 
de seus carros, visando a segurança dos funcionários. Por outro lado, havendo assalto 
a empresa presta todo apoio psicológico, operacional e jurídico, através do programa 
3S da Cia.
 Pontua que se trata de questão de segurança pública, não podendo transferir 
ao particular a responsabilidade que é do Estado; Neste aspecto, esclarece que os 
assaltos ocorridos com o reclamante n ocorreram em via pública, fora do alcance e 
responsabilidade da empresa.
 Portanto, requer a reformar da decisão.

Sem razão.
Levando em consideração que a atividade desenvolvida pelo reclamante não 

possa, a princípio, ser considerada perigosa, o conjunto probatório dos autos, demonstra 
que o autor como motorista entregador de mercadorias da empresa, ativava-se em risco 
acentuado, pois transporta materiais inflamáveis (isqueiro) além de transporte de valores, 
expondo o trabalhador a constante perigo como assaltos e violência, como sói acontece.

Ademais, tratando-se de pedido envolvendo adicional de periculosidade, 
deveria apresentar os documentos ambientais (PPRA, PCMSO, LTCAT, etc.), o que 
não ocorreu.

Aprova oral então resolveu a questão.
O reclamante em depoimento assim relatou: (ID. a602a8f) “que o depoente 

transportava cigarro, isqueiro, energético, papel, seda, pilas e dependendo da rota 
transportava valores de 50 a 120 mil; que o depoente ia sozinho no caminhão; que o depoente 
informa que sofreu prejuízo mais a sua integridade física; que o depoente sofreu assaltos, 
agressões físicas e verbais de meliantes;(..);que os clientes pagavam mediante boletos, notas 
promissórias e cheques; que raramente recebia apoio psicológico e jurídico da reclamada 
em razão de assaltos, já que quando ligavam o reclamante já estava trabalhando ou já tinha 
passado mais de 2 dias; que geralmente não recebia folga após sofrer assaltos; que o chegou 
a solicitar uma folga para a psicóloga da empresa em Belém por conta de assalta e esta 
ironizou se o depoente queria de 2 a 3 dias de folga por causa disso.

O preposto da reclamada assim falou (ID a602a8f): “que se o reclamante fosse 
fazer a rota do interior iria acompanhado de um vendedor se fizesse a rota Belém e 
área metropolitana não recebia companhia; que o reclamante recebia valores referente 
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a entrega das mercadorias; que variava muito o valor recebido pelo reclamante; que 
no mínimo 8 mil e no máximo 25 mil por dia; que uma empresa terceirizada faz 
monitoramento do caminhão; que o reclamante sofreu assalto na reclamada; que na 
empresa há serviço 3s apoio operacional, jurídico e psicológico; que o reclamante só 
pedia folga após o assalto se fosse necessário;(...); que o reclamante transportava tabaco, 
cigarro, fumo e red bull; que o reclamante não chegou a comunicar a reclamada de 
algum sofrimento e abalo a sua integridade por conta dos assaltos;(...); que em reuniões 
os motoristas tocavam no assunto da segurança; que a função do motorista na reclamada 
é entregar, receber e presta conta de valores das entregas; que em 2009 o sistema 3S 
entrou em operação na reclamada”

A testemunha autora assim declarou (ID a602a8f):”que o reclamante transportava 
no caminhão cigarro, produtos de recarga de celular, isqueiros e produtos da bic; que 
os motoristas sempre reclamavam de segurança nas reuniões; que a reclamada sempre 
falava que ia tomar providências mas saiam para a rua sobressaltados porque os assaltos 
eram muito fortes; que sempre teve o sistema 3S na empresa mas só recebiam ligação de 
São Paulo depois de 3 dias do assalto; que não pediam folga porque acumulava o serviço 
por conta da carga grande de trabalho; que dependendo da rota os motoristas fechavam 
com 60 a 100 mil de valores transportados; (...); que não conhece motorista que não 
tenha sofrido assalto com mais de um ano na empresa”.

A segunda testemunha do reclamante assim declarou (ID a602a8f): “que sofreu 
assaltos e recebeu ligações de São Paulo; que não conhece nenhum motorista que nunca 
sofreu assalto com mais de um ano na empresa; (...); que o motoristas entregava, recebia 
e muitas das vezes fazia cobrança; que o sistema 3S não era eficaz”.

A única testemunha defensiva assim falou (ID a602a8f);”que o depoente sofreu 
assalto pediu apoio psicológico e não folga;(...);que receberam treinamento do pessoal 
de segurança de transporte;(...); que geralmente as atribuições básicas do motorista e 
fazer a entrega, receber valores pela carga; que não conhece motorista que não tenha 
sofrido assalto; que o treinamento de segurança que recebeu não é suficiente para 
evitar assalto” (negritei).

Com efeito, a prova oral milita em favor da tese autoral, já que também não 
houve solicitação de perícia técnica nos autos e nem impugnação aos depoimentos, sem 
contar que a própria testemunha defensiva corroborou a tese de que em seu labor, o 
reclamante sofria constantes roubos.

Ademais, as medidas de segurança adotadas para a proteção dos empregados não 
eram suficientes e expunha os trabalhadores a perigo previsível.

Como antes dito, embora a atividade desenvolvida pelo autor, a princípio, 
não possa ser considerada perigosa, porém, pela primazia da realidade, o trabalho 
efetivamente prestado ocorria em situação risco acentuado, uma vez que a possibilidade 
de assalto nos dias atuais não é de todo imprevisível, mormente em razão da escalada da 
violência crescente, onde os roubos são rotineiros.

De mais a mais, a sentença traz como fundamento para acolher a pretensão 
autoral, a aplicação das penas previstas no art. 359 do CPC, em razão da recorrente não 
haver trazido aos autos os laudos técnicos (PCMSO, PPRA, LTCAT, etc.).

Por tais razões, nada a reformar.
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IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS:
a) Reflexo do adicional de periculosidade no RSR.
Discorda dos cálculos quanto ao reflexos da periculosidade no repousos 

remunerado, pois é oriundo dos salários mensais e já inclusos os dias de repousos, sendo 
que a apuração gera reflexos que resulta bis in idem.

Com razão.
O reclamante era mensalista o cálculo do adicional deferido o foi na base de 

trinta dias, já estando incluído os dias de repousos.
Destarte, reformo a sentença no particular, para excluir da condenação o reflexo 

do adicional de periculosidade nos repousos semanais remunerados.

b) Aviso prévio proporcional. Ausência de condenação.
Insurge-se quanto à apuração de 39 dias de aviso prévio conforme a Lei 

12.506/11, por falta de condenação, devendo ser apurado apenas 30 dias.
Sem razão.
Não há interesse recursal porquanto não houve pedido inicial de tal verba bem 

como não há deferimento na sentença e também não há cálculo de tal verba.
Nada a reformar.

Cumprimento de sentença
Não se conforma com a sentença que determinou o pagamento da condenação 

em 5 dias a contar do trânsito em julgado, sem que a empresa seja intimada a pagar e/ou 
garantir a execução, sob pena de imediata penhora.

Diz que a decisão viola a CR/88, art. 5º, II e LIV, requerendo seja a execução nos 
moldes do art. 880 da CLT.

Sem razão.
 A Constituição, em seu art. 5º, LXXVIII, garante a todos a razoável duração do 
processo e a celeridade de sua tramitação.
 O art. 832, § 1º, da CLT estabelece que: “quando a decisão concluir 
pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o seu 
cumprimento”.
 O juiz de origem usou da faculdade que lhe é concedida para estabelecer os 
parâmetros para o cumprimento da sentença, desde a fase de conhecimento, sobretudo 
em se tratando de sentença líquida.
 Por outro lado, o art. 652, alínea d, da CLT, também permite ao juiz impor 
multa, como no caso em discussão, não havendo afronta aos arts. 880 e seguintes, 
também da CLT.
 Portanto, o juiz está expressamente autorizado a estipular prazo, impor multa e 
determinar as condições para o cumprimento da sentença desde a fase de conhecimento.
 Por tais razões, mantenho a sentença.

Justiça gratuita
Não se conforma com o deferimento do benefício da justiça gratuita, pelo que 

requer a reformar.
Sem razão.



259

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

A declaração contida na inicial é o suficiente para o deferimento da justiça 
gratuita, nos termos do art. 790, § 3º, da CLT.

Mantenho a decisão.

Descontos fiscais. Juros e correção monetária.
Não se conforma com a determinação de a empresa reter recolher os encargos 

fiscais e previdenciários, por entender que tal obrigação é do reclamante, pelo que requer 
a reformar.

Diz que em razão da inexistência de qualquer parcela devida, impugna a 
aplicação dos juros e correção monetária, pelo que requer a reformar.

Sem razão.
Os descontos previdenciários e retenção do imposto de renda, decorrem de lei, 

devem ser efetivados. Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial 363, da SDI-1, do TST.
Da mesma forma, a correção monetária deve incidir nos cálculos da condenação 

em consonância com a Súmula 381 do TST.
Nada a reformar.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE (ID a3b4ac - pag. 1/17)
Horas extras
Diz não entender como o Juízo conseguiu apreciar o horário apontada na peça 

exordial como sendo 6h30. Razão pela qual equivocou-se ao apreciar e analisar o referido 
pedido.

Argumenta que, em depoimento o reclamante falou: “que no primeiro ano 
de trabalho quando trabalhou no interior saia segunda e voltava na sexta-feira, que 
trabalhava das 5 às 19/20, que tal horário variava muito”.

Pontua que o recorrente reconhece a inexatidão de seu horário, razão pela qual 
fora consignado média em audiência, logo, foram ratificados os termos da inicial, não 
havendo o porquê do indeferimento.

Invoca o princípio da primazia da realidade, uma vez que o empregado sempre 
foi submetido à extensa e elástica jornada de trabalho, diante da necessidade da realização 
de diversos procedimentos dentro e fora da empresa para que assim pudesse realizar sua 
extensa rota e sua longa lista de entregas e prestações de contas diárias.

Aduz que a reclamada não apesentou documentos de controle de ponto, uso de 
palmtop, o controle de horário de rastreamento de veículo, roteiro obrigatório de viagens, 
apresentando-se nos autos desguarnecidas de qualquer dos referidos documentos em 
audiência de instrução. Assim a decisão do juízo fere o disposto no art. 74, §2º, da CLT 
e a Súmula 338, I do TST, deixando de admitir como verdadeiros os fatos, ante o art. 
359 do CPC.

Da mesma forma, entende que laborou em erro quando tentou justificar o não 
pagamento de horas intrajornadas quando utilizou-se do argumento de que o recorrente 
possuía autonomia para seguir as orientações da recorrida, já que trabalhava sozinho.

Com razão.
 O conjunto probatório revelou que a empresa tinha plenas condições de controle 
da jornada do autor. Em depoimento o reclamante assim declarou: “que trabalhava das 
5 às 19/20 horas; que tal horário variava muito; que de 2012 até o final do seu contrato 
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passou a fazer horário das 6 horas até 18/19 horas; que também variava muito; que 
quando estava em Belém a partir de 2012 tinha que comparecer diariamente na empresa 
para prestar contas e deixar o carro”. O preposto narrou: “que uma empresa terceirizada 
faz monitoramento do caminhão;(..); que o reclamante quando estava fazendo rota em 
Belém tinha que pegar o caminhão todos os dias na empresa e prestar contas das vendas 
e dinheiro recebido; (...); que o reclamante não recebia orientação sobre cumprimento 
de meta e horário; que como a empresa abre as 6:15 a partir desse o horário o reclamante 
poderia pegar o carro; que a empresa fecha as 19 horas; que o reclamante não podia 
entregar o carro após tal horário; que não é permitido pela reclamada; que havia empresa 
terceirizada para receber valores dos motoristas”.

A primeira testemunha do autor assim declarou: “que o chegava junto com o 
reclamante por volta das 6 horas e saía para trabalhar as 6:30; que a empresa fechava quando 
o último carro chegava por volta de 20 horas; que o depoente não sabe precisar o horário da 
chegada do reclamante; que o depoente como motorista chegava por volta das 18 horas;(..); 
que sempre tinha que passar antes na Prossegur para prestar contas; que não tinha 
orientação dos gestores da reclamada para cumprir horário, mas tinha sobre metas 
e tinha que cumprir tudo; que sempre na última semana de cada mês a carga de 
trabalho dobrava e no restante não tinha como cumprir metas em 8 horas por dia; 
que as atribuições básicas do motorista era dirigir e entregar as mercadorias” (negritei).

Em depoimento a segunda testemunha do reclamante disse: “que o depoente 
chegava na empresa 6 horas, 6:30 e sempre chegava junto com o reclamante; que chegava 
das entregas em torno de 18/19 horas; que nem sempre o reclamante já estava nesse horário 
na empresa; que a empresa apenas fechava quando chegava o último motorista por volta de 
21/22 horas; que na última semana do mês havia maior entrega; que não recebiam horas 
extras; que o reclamante chegava para entregar o caminhão em dias normais por volta de 
19 horas e em dias de maior movimento por volta de 21 horas, já que tinha que prestar 
contas; que tinha que entregar todas as notas senão acumulava para outro dia; que não havia 
orientação sobre cumprimento de horário por parte da reclamada; que era o motorista 
que ia colocando as notas na ordem de onde começava e onde terminava; que todos os 
motoristas faziam metas equivalentes; que não era possível parar uma hora para 
almoçar; que tinham que ser rápidos para almoçar já que se demorassem não terminariam 
a jornada; que não era possível fazer as entras em 8 horas; que os motoristas entregava, 
recebia e muitas das vezes fazia cobrança; que o sistema 3S não era eficaz” (negritei).

Depoimento da testemunha da reclamada: “que trabalhava por dia de 7 a 8 horas; 
que geralmente é o próprio motorista que faz o horário de intervalo; que em média os 
carros saem com 50 a 55 notas; que cada entrega de nota varia de 5 a 10 minutos no 
máximo; que no período de maior movimento do mês pegam 7 horas e saiam 18 horas; 
que não sofreu controle de jornada já que fazia seu horário; que no interior motorista sai 
com vendedor e em Belém sai sozinho; que a empresa tem motorista reserva”.

O conjunto probatório demonstrou que a reclamada tinha total capacidade de 
controle de início e fim da jornada, por meio do estabelecimento de rotas e da duração 
das viagens, além da fiscalização, através do sistema de rastreamento por satélite e 
tacógrafos modernos, dos horários de início e fim das viagens, das paradas efetuadas 
e das distâncias percorridas. O juízo de origem indeferiu o pleito ao argumento de 
que houve contradição entre o afirmado pelo autor na inicial e seu depoimento, já que 
declarou na inicial de seu horário de trabalho era, em média, das 6h30 às 20h e das 6h30 
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às 18h em depoimento revelou o horário de 5h às 19/20h. Na verdade, o que houve foi 
pequena divergência no depoimento incapaz de macular a prova, eis que coerente com 
o conjunto probatório. O horário declarado pelo reclamante, confere com o declinado 
na inicial, pois informou como jornada média trabalhada. Assim, a divergência não é 
apta a configurar contradição que invalide a prova oral colhida, pois o fato principal - o 
cumprimento de jornadas excedentes - foi cabalmente demonstrado.

Do exposto, tenho por comprovada a existência de sobrelabor não quitado bem 
como a falta de concessão de horário para gozo de alimentação e descanso, pelo que 
reformo a sentença para deferir as horas extras e intrajornadas com os reflexos, sobre o 
salário básico.

Prequestionamento
Para efeito de interposição de recurso de revista, a teor da Súmula nº 297 do 

TST, e da Orientação Jurisprudencial nº 118 da SDI-1, também do TST, considero 
prequestionados todos os dispositivos legais e constitucionais apontados como violados 
pelos recorrentes.

ANTE O EXPOSTO, conheço dos apelos; no mérito, dou provimento aos 
recursos das partes para, reformando a sentença recorrida, deferir ao reclamante as horas 
extras e intrajornadas com os reflexos, bem como excluir da condenação o reflexo do 
adicional de periculosidade nos repousos semanais remunerados. Mantida a sentença 
em seus demais termos, conforme a fundamentação. Custas pela reclamada de R$-
1.997,12, calculadas sobre o valor da condenação de R$-99.856,09. Acórdão liquidado, 
conforme demonstrativo de cálculo em anexo, parte integrante deste para todos os fins.

3. CONCLUSÃO
ISTO POSTO,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA QUARTA TURMA DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, 
UNANIMEMENTE, CONHECER DOS APELOS; NO MÉRITO, SEM 
DIVERGÊNCIA, DAR PROVIMENTO AOS RECURSOS DAS PARTES PARA, 
REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, DEFERIR AO RECLAMANTE 
AS HORAS EXTRAS E INTRAJORNADAS COM OS REFLEXOS, BEM 
COMO EXCLUIR DA CONDENAÇÃO O REFLEXO DO ADICIONAL 
DE PERICULOSIDADE NOS REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS. 
MANTIDA A SENTENÇA EM SEUS DEMAIS TERMOS, CONFORME 
A FUNDAMENTAÇÃO. CUSTAS PELA RECLAMADA DE R$-1.997,12, 
CALCULADAS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO DE R$-99.856,09. 
ACÓRDÃO LIQUIDADO, CONFORME DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO 
EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DESTE PARA TODOS OS FINS.

Sala de Sessões da Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da Oitava Região. Belém, 10 de dezembro de 2015. (Publicado em 26/01/2016)

GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO, Desembargador Relator.

*************************************
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FESTA DE CONFRATERNIZAÇÃO PROMOVIDA PELA 
EMPREGADORA. ATO DISCRIMINATÓRIO.

ACÓRDÃO TRT/1ª T/RO 0000141-57.2014.5.08.0106
RELATORA: Desembargadora ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO 
DO MUNICÍPIO DE CASTANHAL

 Doutora Joiane Soares Nunes Van Meyl 

RECORRIDA: Y YAMADA PLAZA CASTANHAL
 Doutora Marialda Azevedo Bezerra

FESTA DE CONFRATERNIZAÇÃO PROMOVIDA 
PELA EMPREGADORA. ATO DISCRIMINATÓRIO. É 
discriminatória a atitude da empregadora que estabelece 
como fato impeditivo de participação em festa de 
confraternização a existência de mais de 30 (trinta) faltas 
justificadas ou abonadas, impondo sua responsabilização 
pelo dano moral causado aos empregados enquadrados 
nesta situação.

Relatório
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário, oriundos da 

Vara do Trabalho de Castanhal/PA, em que são partes, as acima identificadas.
OMISSIS.

Fundamentação
CONHECIMENTO
Conheço do recurso porque preenchidos os pressupostos de admissibilidade 

do recurso.

Mérito
Não se conforma o sindicato com a decisão proferida pela Vara do Trabalho de 

Castanhal que julgou improcedentes os pedidos formulados pelo autor na Ação Civil 
Pública. Alega que de forma arbitrária e ilegal, a reclamada proibiu a participação dos 
trabalhadores, que possuíam 30 (trinta) ou mais faltas abonadas ou descontadas durante 
o ano de 2013, de participarem da festa de confraternização de janeiro de 2014. Aduz 
que o critério utilizado pela empresa não é razoável, como entendeu o juízo de primeiro 
grau.

Argumenta que o empregado que não justifica as faltas ao trabalho já é punido 
pela empresa com pena de descontos salariais, não devendo ainda ser novamente 
punido discriminadamente de participar de evento voltado aos próprios trabalhadores. 
Além disso, destacou que a atitude da reclamada violou o princípio da razoabilidade, 
uma vez que a norma interna foi aplicada também aos trabalhadores faltosos que 
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apresentaram atestado médico, ou seja, que justificaram suas faltas, tendo sido elas 
abonadas.

Assevera que a conduta da reclamada incorreu na prática de dupla punição. 
Assim, pleiteou a reforma da sentença para condenar a reclamada ao pagamento de 
indenização por danos morais.

Razão assiste ao recorrente.
A ré ao promover uma festa destinada à confraternização dos seus empregados, 

em 2014, estipulou como critério de participação o fato de não possuir o empregado 
trinta ou mais faltas abonadas ou descontadas durante o ano de 2013.

O critério adotado pela empregadora foi, realmente, discriminatório.
Constou, expressamente, do comunicado de Id 961405 - Pág. 1, como regra de 

presença, o seguinte:
“Regras de Presença:
1- Não participarão da festa os funcionários que possuem 
30 (trinta) ou mais ausências (faltas abonadas ou descontadas) 
durante o ano de 2013 de acordo com as regras do Programa de 
Assiduidade fixado nas Portarias das Lojas ao longo do ano de 
2013.”

No que tange às faltas justificadas, impossível que o exercício de um direito 
pelo trabalhador, o de faltar por motivo justificado, reconhecido pela lei trabalhista 
(art.473, da CLT), possa acarretar-lhe uma restrição que o expõe coletivamente, perante 
seus colegas de trabalho, como empregado relapso ou não assíduo, causando-lhe, sem 
dúvida, constrangimento, sofrimento interior e humilhação.

Inconcebível que uma pessoa que tenha tido, por exemplo, necessidade de se 
afastar por mais de trinta dias em virtude de doença ou acidente, às vezes ocorrido no 
próprio local de trabalho, venha a sofrer o vexame de se ver impedida de se congraçar 
com seus colegas de labuta.

No tocante às faltas abonadas, o comportamento da empresa também se afigura 
abusivo. A falta abonada é a falta justificada a critério do empregador, ou seja por motivo 
não legalmente previsto, mas que é por ele desconsiderada diante de justificativa que 
entende razoável. Por isso, não pode ser utilizada, posteriormente, como motivo para 
impedir o acesso à festa de confraternização de empregados.

Importante salientar que a festa, no caso ora analisado, não foi aberta, isto é, 
oferecida pela empresa a convidados fora do âmbito dos seus empregados, mas a estes se 
destinava exclusivamente, de modo que o critério ou condição adotada representou uma 
discriminação injusta.

Houve ofensa aos arts. 1º III e 5º, caput, da Constituição da República.
O comportamento da empresa por haver ferido direito personalíssimo de seus 

empregados, atingindo à dignidade de cada um, gera a obrigação desta de indenizar 
o dano, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais) por cada empregado que teve seu acesso 
negado à festa por motivo de falta justificada ou abonada.

Sendo assim, dou provimento ao recurso para, reformando a sentença recorrida, 
reconhecer o dano moral e condenar a ré a pagar a indenização no valor de R$ 1.000,00 
(mil reais) por cada empregado que teve acesso negado à festa de confraternização de 
2014, em virtude de falta justificada ou abonada.
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PREQUESTIONAMENTO
 Para os fins previstos na Súmula 297 do C. TST e nos termos da OJ 118 da 
SDI-1/TST, considera-se prequestionada toda a matéria recursal, eis que adotadas teses 
explícitas sobre as questões trazidas no recurso.

A rediscussão da matéria em Embargos de Declaração, sem que estejam 
configuradas as hipóteses do artigo 897-A da CLT e 535 do CPC, implicará na condenação 
em litigância de má-fé.

Conclusão do recurso
Ante o exposto, conheço do recurso; no mérito, dou-lhe provimento para, 

reformando a sentença recorrida, reconhecer o dano moral e condenar a ré a pagar a 
indenização no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por cada empregado que teve acesso 
negado à festa de confraternização de 2014, em virtude de falta justificada ou abonada, 
conforme os fundamentos. Custas no valor de R$560,00 arbitradas sobre o valor da 
condenação de R$28.000,00.

Acórdão
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA PRIMEIRA TURMA 

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, À 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO; NO MÉRITO, AINDA 
SEM DIVERGÊNCIA DE VOTOS, DAR-LHE PROVIMENTO PARA, 
REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, RECONHECER O DANO 
MORAL E CONDENAR A RÉ A PAGAR A INDENIZAÇÃO NO VALOR DE 
R$ 1.000,00 (MIL REAIS) POR CADA EMPREGADO QUE TEVE ACESSO 
NEGADO À FESTA DE CONFRATERNIZAÇÃO DE 2014, EM VIRTUDE DE 
FALTA JUSTIFICADA OU ABONADA, CONFORME OS FUNDAMENTOS.
CUSTAS NO VALOR DE R$560,00 ARBITRADAS SOBRE O VALOR DA 
CONDENAÇÃO DE R$28.000,00.

Sala de Sessões da Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho 
da Oitava Região. Belém, 1º de setembro de 2015. (Publicado em 04/09/2015)

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR, Juíza Relatora.

*************************************

FRAUDE DE EXECUÇÃO. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

ACÓRDÃO TRT 1ª T./AP 0010001-48.2015.5.08.0009
RELATORA: Desembargadora SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY

AGRAVANTES: JOSÉ JORGE ALVES RODRIGUES
 Dr. Claudio Monteiro Gonçalves
 CARLOS REZENDE NETO
 Dr. Claudio Monteiro Gonçalves
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AGRAVADO: LUIS FERNANDO GUEDES CHAVES
 Dr. Carlos Alberto de Oliveira
 

FRAUDE DE EXECUÇÃO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. No 
processo do trabalho, deve prevalecer a instrumentalidade 
do processo e ser garantida a efetividade da execução, 
impedindo-se, para tanto, que simulações e fraudes alcancem 
seus objetivos através da utilização da pessoa jurídica, a teor 
do que dispõe o § 5º do artigo 28 da Lei nº 8.078/90, aplicado 
subsidiariamente à falta de norma específica e como 
determina o artigo 21 da Lei da Ação Civil Pública. Todavia, 
restando provado que o atual proprietário, ao adquirir o bem, 
sobre o qual não recaía gravame, desconhecia a existência 
de ação contra a primeira proprietária do veículo, não resta 
configurada a má-fé e, por consequência, a intenção de 
fraudar a execução. Agravo improvido.

1 RELATÓRIO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de petição oriundos da 

MM. 9ª Vara do Trabalho de Belém, em que são partes as acima referidas.
OMISSIS.

2 FUNDAMENTOS
2.1 CONHECIMENTO 
Conheço do agravo de petição porque preenchidos os pressupostos de 

admissibilidade. 
Tratando-se de matéria de direito, não há que se falar em delimitação de valores, 

cumprido, portanto, o pressuposto específico de admissibilidade do artigo 897, § 1º, da 
CLT. Da mesma forma, desnecessária a garantia do juízo, por se tratar de embargos de 
terceiro. As custas serão fixadas ao final.

2.2 DA PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DOS EMBARGOS 
DE TERCEIROS

Os agravantes renovam a preliminar de não-conhecimento dos embargos de 
terceiros, ao argumento de que o terceiro-embargante não teria comprovado que o 
seu patrimônio sofrera turbação ou esbulho, eis que não trouxera aos autos o auto de 
penhora, requerendo, pois, a sua extinção, sem resolução de mérito.

Razão não lhe assiste.
O embargante, ao ingressar com a presente ação, buscando a retirada da ordem 

judicial de restrição de circulação de bem móvel de sua propriedade, juntando aos autos 
os documentos de fls. 15 a 32, dentre eles, a comprovação de restrição de circulação do 
veículo (fl. 16) e os certificados de registro de veículo (fls. 15, 18 e 19).

Preliminar rejeitada. 
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2.3 MÉRITO (DA RECONSTITUIÇÃO DA PENHORA SOBRE O 
BEM MÓVEL)

Insurgem-se os agravantes contra a decisão do 1º Grau que determinou a 
retirada da restrição de circulação, gravada junto ao sistema RENAJUD, do veículo Ford 
F12000, ano/modelo 1997, Placas JTS 1567 - RENAVAM 678378568, sob o fundamento 
de que a aquisição do bem por terceiro se dera de boa-fé.

Aduzem que os próprios fundamentos da decisão, que afastou a existência de 
eventus damni e do concilium fraudis, demonstra que a primeira proprietária do veículo, a 
empresa CERBEL, ao alienar os seus bens, tinha plena ciência do prejuízo que causaria 
aos seus credores trabalhistas.

Acrescenta que resta caracterizada a fraude de execução, uma vez que a alienação 
do veículo em comento, pela empresa executada, ocorrera em 22 de novembro de 2006, 
depois do ajuizamento do Processo nº 0086500-88.2006.5.0009, em 13 de julho de 2006, 
cujos autos teriam sido anexados ao Processo nº 0176500-03.2007.5.08.009.

Analiso.
O terceiro-embargante, na inicial, alegou ser proprietário do veículo caminhão 

FORD F12000, ano/modelo 1997, cor vermelha, placa JTS 1567, RENAVAN 
0067837856-B, chassi nº 9BFXZSLZ1VDB40601 e que, ao consultar o site do Detran-
PA com a finalidade imprimir o boleto anual do licenciamento, fora surpreendido com 
a informação de que, no dia 13.3.2015, havia sido averbada no registro ordem judicial de 
restrição de circulação.

Prosseguiu alegando que o veículo tem por finalidade o transporte regional de 
mercadorias, fonte de seu sustento e que fora adquirido pelo seu pai, senhor Samuel de 
Carvalho Chaves, em 24 de março de 2011, através de financiamento em 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais junto ao Banco Panamericano, comprando o veículo posteriormente, 
em 27 de agosto de 2014.

Diz que a proprietária anterior, senhora Carmen Rosana Cardoso Costacurta, 
adquiriu o veículo em 2009, livre de qualquer restrição, tendo referida senhora 
comprado-o do senhor Jaildo Leite do Amaral, em 16 de outubro de 2006, que, por sua 
vez, comprara o veículo da empresa reclamada antes da interposição da ação, que fora 
ajuizada em 20 de novembro de 2007.

Ressaltou que agiu de boa-fé, sendo o quarto proprietário do bem em questão, 
não havendo nenhuma restrição no Detran quando da sua aquisição.

De início, analisando os autos principais que foram gentilmente cedidos pelo 
MM. Juízo a quo e o sistema de tramitação processual, verifico que a ação principal, 
Processo nº 0176500-03.2007.5.08.0009, foi ajuizada em 21 de novembro de 2007, após 
a venda do bem pela reclamada, sendo que aos presentes autos foi anexado, em 2014, o 
Processo nº 0086500-88.2006.5.0009, ajuizado em 13 de julho de 2006.

É cediço que, no processo do trabalho, deve prevalecer a instrumentalidade 
do processo e ser garantida a efetividade da execução, impedindo-se, para tanto, que 
simulações e fraudes alcancem seus objetivos através da utilização da pessoa jurídica, a 
teor do que dispõe o § 5º do artigo 28 da Lei nº 8.078/90, aplicado, subsidiariamente, 
à falta de norma específica e como determina o artigo 21 da Lei da Ação Civil Pública. 

Todavia, no caso presente, não restou configurada a má-fé e, por consequência, a 
intenção de fraudar a execução, pois o atual proprietário, ao adquirir o bem, desconhecia a 



267

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

existência de ação contra a primeira proprietária do veículo, vez que a compra ocorreu após 
3 (três) transferências, nunca tendo existido qualquer gravame sobre o veículo em discussão.

Por outro lado, o MM. Juízo a quo, em despacho proferido nos autos principais 
à fl. 730, reconheceu a inexistência de fraude de execução, indeferindo o pedido 
de penhora no veículo em discussão e de outros dois veículos na mesma situação e 
determinando a retirada da restrição de circulação, gravada junto ao sistema RENAJUD.

Assim, restando provada a inexistência de fraude de execução, nego provimento 
ao recurso para manter a decisão de 1º Grau que determinou a retirada da restrição de 
circulação, gravada junto ao sistema RENAJUD.

Recurso improvido.

Ante o exposto, conheço do agravo de petição dos exequentes e rejeito a 
preliminar de não-conhecimento dos embargos de terceiros à falta de amparo legal. No 
mérito, nego-lhe provimento para manter a decisão de 1º Grau em todos os seus termos. 
Custas pelos agravados, na forma do disposto no artigo 789-A da CLT, das quais os 
isentou na forma da lei, tudo conforme os fundamentos. 

3 CONCLUSÃO
POSTO ISTO,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA PRIMEIRA TURMA 

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, À 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO DOS 
EMBARGADOS. À UNANIMIDADE, EM REJEITAR A PRELIMINAR DE 
NÃO-CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE TERCEIROS, À FALTA DE 
AMPARO LEGAL. NO MÉRITO, SEM DIVERGÊNCIA, EM NEGAR-LHE 
PROVIMENTO PARA MANTER A DECISÃO DE 1º GRAU EM TODOS 
OS SEUS TERMOS. CUSTAS PELOS AGRAVADOS, NA FORMA DO 
DISPOSTO NO ARTIGO 789-A DA CLT, DAS QUAIS OS ISENTOU NA 
FORMA DA LEI, TUDO CONFORME OS FUNDAMENTOS.

Sala de Sessões da Primeira Turma do Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da Oitava Região. Belém, 15 de março de 2016. (Publicado em 
18/03/2016)

SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY - Desembargadora 
Relatora.

*************************************

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 219/TST.

PROCESSO TRT8/ 3ªT/ RO-0000523-04.2015.5.08.0110
RELATORA: Desembargadora FRANCISCA OLIVEIRA FORMIGOSA

RECORRENTE: DEWISON DENNER PAIVA MAGALHÃES
 Advogado: Rudimar Porth 
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RECORRIDO: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A 
ELETRONORTE

 Advogado: Maurício Barbosa Figueiredo e outros

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 219/TST. 
Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de 
honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por 
cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência, 
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria 
profissional e comprovar a percepção de salário inferior 
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação 
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do 
próprio sustento ou da respectiva família. 

1. RELATÓRIO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso ordinário, oriundos da 1ª 

Vara do Trabalho de Tucuruí, em que são partes as acima identificadas.
OMISSIS.

2. FUNDAMENTAÇÃO
CONHECIMENTO
Conheço do recurso ordinário, porque preenchidos os pressupostos extrínsecos 

e intrínsecos de admissibilidade e conheço das contrarrazões, porque em ordem.

DAS HORAS IN ITINERE E REFLEXOS
 O reclamante não se conforma com a r. Sentença, quanto à improcedência do 
pedido de horas in itinere. Afirma, em síntese, que: restou provado que o reclamante 
era transportado ao trabalho por veículo da empresa; que o local de trabalho não era 
servido por transporte público regular; que não restou comprovado a compatibilidade 
de transporte “clandestino” existente no local com o horário de trabalho do recorrente; 
que o reclamante cumpriu os requisitos do § 2º do artigo 58 da CLT e Súmulas 90, 320 
e 366 do TST; que os autos de inspeção judicial confirmam que só há transporte público 
municipal nos trechos Tucuruí/Vila Permanente e Tucuruí/Breu Branco resultando ao 
final de 04 deslocamentos diários no total de 60 minutos por dia de horas de itinerários.
 Com relação ao auto de inspeção produzido pelo Juízo (fls. 72/75 e 172/173), o 
recorrente alega que essa prova confirma que o local de trabalho é de difícil acesso e não 
servido por transporte público, e que referidos documentos apontam distância de 1,4 
Km e 1,6 Km, corroborando a tese de que se trata de local de difícil acesso e não servido 
por transporte público, pelo que requer as horas in itinere relativas aos deslocamentos 
realizados diariamente. Colaciona jurisprudência.
 As horas in itinere são devidas ao trabalhador conforme previsão do artigo 58, 
§ 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, segundo o qual “O tempo despendido pelo 
empregado até o local do trabalho e para o seu retorno, por qualquer meio de transporte, não 
será computado na jornada de trabalho, salvo quando, tratando-se de local de difícil acesso 
ou não servido por transporte público, o empregador fornecer a condução.”
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 Neste caso, porém, não assiste razão ao recorrente, primeiro porque, apesar 
de o fornecimento de transporte aos seus empregados restar incontroverso, não restou 
comprovado nos autos que o trecho percorrido pelo reclamante tratava-se de local de 
difícil acesso, somente porque localizava-se fora da Cidade de Tucuruí, fora do perímetro 
urbano do Município, em estrada precária, desprovida de acostamento para pedestres, 
lombadas, radares, sem visibilidade, enfim, segundo o recorrente, sem estrutura que 
pudesse considerar a existência de fácil acessibilidade. 
 Em segundo lugar, porque restou devidamente confirmado pelo próprio 
recorrente, conforme diversas passagens das razões recursais (p.ex. fl. 473), que o 
trajeto realizado pelo reclamante é servido por transporte público regular, bem como de 
transporte alternativo, no caso, as vans e micro-ônibus (que o mesmo denomina de 
clandestino), de modo que, no presente caso não se verifica a hipótese do artigo 58, § 
1º, da CLT e a Súmula 320/TST.
 Quanto aos laudos de inspeção judicial os mesmos apuraram de forma 
detalhada os locais do trajeto, tempo de percurso e condições de estradas, localidades 
e disponibilidade de transportes e em todos esses laudos há conclusão pela existência 
de transporte público regular, seja público, seja alternativo, com diferença entre 20 a 30 
minutos entre os diversos transportes existentes, não restando sequer demonstrada as 
hipóteses da Súmula 324/TST.
 Ademais, com relação ao pedido de pagamento de horas in itinere pelo trajeto 
da Portaria ao local de trabalho também não se sustenta a tese do reclamante, porque 
o tempo dispendido nesse trajeto é de 8 minutos, não se aplicando a Súmula 366/TST 
(doc. fl. 179), de modo que é indevido ao reclamante o pagamento de horas in itinere, 
pelo que mantenho a sentença.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
 O reclamante requer a reforma da sentença quanto ao indeferimento do 
pedido de percepção de honorários advocatícios, com fundamento no artigo 133, da 
Constituição Federal e artigos 20 do CPC c/c o 769 da CLT. 

Analiso.
 O recorrente deseja que sejam deferidos honorários advocatícios, entretanto, 
com relação a contratação do advogado, apesar de sua indispensabilidade à administração 
da Justiça (art. 133 da Constituição Federal), trata-se de uma faculdade no Processo do 
Trabalho, pois ainda em vigor o princípio do jus postulandi. 
 Deste modo, não há que se falar em indenização por perdas e danos pela 
contratação de advogado com fundamento nos dispositivos supra citados, pois a 
contratação do profissional não era indispensável para a obtenção do direito pelo 
trabalhador. 
 Ademais, o Col. Tribunal Superior do Trabalho, tem entendimento consolidado 
no sentido do deferimento de honorários advocatícios somente quando da assistência 
pelo sindicato e da comprovação da impossibilidade de arcar com os custos do processo. 
Conforme previsão em sua Súmula nº 219, I, in verbis:

“TST Enunciado nº 219 - Res. 14/1985, DJ 19.09.1985 
- Incorporada a Orientação Jurisprudencial nº 27 da SBDI-2 - Res. 
137/2005, DJ 22, 23 e 24.08.2005
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Justiça do Trabalho - Condenação em Honorários Advocatícios
I - Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de 
honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por 
cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência, 
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria 
profissional e comprovar a percepção de salário inferior 
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação 
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do 
próprio sustento ou da respectiva família. 

 Assim, face o não atendimento de tais requisitos, nego provimento ao recurso 
ordinário do reclamante, neste capítulo.
 
 PREQUESTIONAMENTO

Ficam prequestionados todos os dispositivos constitucionais e legais 
mencionados pelos recorrentes, a fim de prevenir e evitar a interposição de embargos de 
declaração. (Súmula 297, do c. TST). Ademais, havendo tese explícita sobre a matéria, 
na decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa do dispositivo legal 
para ter-se como prequestionado este (OJ-SDI1-118). 

3. CONCLUSÃO
ANTE O EXPOSTO, conheço do recurso ordinário; no mérito, nego-lhe 

provimento para manter a r. Sentença em seu inteiro teor, inclusive quanto às custas 
processuais. Tudo conforme os fundamentos.

ISTO POSTO,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA TERCEIRA TURMA DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, 
UNANIMEMENTE, EM CONHECER DO RECURSO. NO MÉRITO, 
SEM DIVERGÊNCIA, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO PARA MANTER 
A R. SENTENÇA EM SEU INTEIRO TEOR, INCLUSIVE QUANTO 
ÀS CUSTAS PROCESSUAIS. E, SEM DIVERGÊNCIA, DETERMINAR, 
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO E INEXISTINDO PENDÊNCIAS, A 
DEVOLUÇÃO DOS DOCUMENTOS ÀS PARTES E O ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVOS DOS AUTOS. TUDO CONFORME OS FUNDAMENTOS. 

Sala de Sessões da Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho 
da Oitava Região. Belém, 13 de abril de 2016. (Publicado em 15/04/2016)
 Desembargadora FRANCISCA OLIVEIRA FORMIGOSA, Relatora.

*************************************

I - HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REPERCUSSÕES. II - 
REMUNERAÇÃO PELA NEGAÇÃO DE INTERVALO ENTRE JORNADAS 

E REPERCUSSÕES. III - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. IV - 
DIFERENÇA DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REPERCUSSÕES. V 

- REMUNERAÇÃO PELA NEGAÇÃO DO INTERVALO PARA REPOUSO 
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E ALIMENTAÇÃO E REPERCUSSÕES. VI - DANO EXISTENCIAL. 
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA POR DANOS MORAIS. VII - 

HIPOTECA JUDICIÁRIA. VIII - LIQUIDAÇÃO.

ACÓRDÃO TRT / 1ª T/RO 0001500-24.2014.5.08.0015
RELATOR: Desembargador JOSÉ MARIA QUADROS DE ALENCAR

RECORRENTES: ALAN CLÁUDIO DE SOUZA DOS SANTOS
 Doutor Kristofferson de Andrade Silva
 EMPRESA DE TRANSPORTES NOVA MARAMBAIA 

LTDA.
 Doutora Rafaela Lauande Monteiro

RECORRIDOS: ALAN CLAUDIO DE SOUZA DOS SANTOS
 Doutor Kristofferson de Andrade Silva
 EMPRESA DE TRANSPORTES NOVA MARAMBAIA 

LTDA.
 Doutora Rafaela Lauande Monteiro

I - HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REPERCUSSÕES. 
Nos termos do parágrafo único do art. 13 da portaria nº 
3.626, de 13 de novembro de 1991, do Ministério do Trabalho 
e Emprego, quando a jornada de trabalho for executada 
integralmente fora do estabelecimento do empregador, o 
horário de trabalho constará também de ficha, papeleta 
ou registro do ponto, que ficará em poder do empregado, 
daí resultando ser inevitável concluir que (1) a atividade 
exercida pelo reclamante era passível de controle e (2) as 
papeletas, fichas ou registros do ponto são o único meio 
idôneo de prova da alegação substitutiva relevante feita 
pela recorrente e, da recusa injustificada da reclamada 
em apresentar tais documentos resulta, forçosamente, a 
presunção da veracidade do alegado na petição inicial 
e desta, também forçosamente, a procedência dos 
pedidos de horas extraordinárias e repercussões. II - 
REMUNERAÇÃO PELA NEGAÇÃO DE INTERVALO 
ENTRE JORNADAS E REPERCUSSÕES. O desrespeito 
ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66 da 
CLT acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos no 
§ 4º do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 do TST, devendo-
se pagar a integralidade das horas que foram subtraídas do 
intervalo, acrescidas do respectivo adicional (Orientação 
Jurisprudencial nº 355 da Subseção I da Seção Especializada 
em Dissídios Individuais do Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho). III - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. 
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Provado por presunção de veracidade do alegado na 
petição inicial porque a reclamada não trouxe aos autos 
controles de horário de trabalho do empregado e sim 
papeletas de controle de horário do ônibus, que foram de 
todo modo invalidados por testemunho idôneo valorado 
positivamente, que também prova a adoção da famigerada 
prática da dupla jornada denominada virada, dela 
resultando, forçosamente, o descumprimento do intervalo 
interjornadas de no mínimo onze horas, sendo, por isso, 
procedente o pedido de remuneração pela concessão 
parcial de intervalo interjornadas, tudo conforme dicção 
e inteligência do art. 359 do Código de Processo Civil 
e do inciso I da súmula nº 338 do Colendo Tribunal 
Superior do Trabalho. IV - DIFERENÇA DE HORAS 
EXTRAORDINÁRIAS E REPERCUSSÕES. A presunção 
de veracidade do que foi alegado na petição inicial foi 
parcialmente infirmada por testemunho produzido pelo 
próprio reclamante, conforme o qual a dupla jornada 
denominada virada ou bico ocorria em média três vezes 
por semana, média que foi devidamente considerada na 
sentença recorrida para julgar procedentes os pedidos de 
horas extraordinárias e repercussões. V - REMUNERAÇÃO 
PELA NEGAÇÃO DO INTERVALO PARA REPOUSO 
E ALIMENTAÇÃO E REPERCUSSÕES. Quando a 
reclamada não faz uso do princípio da eventualidade para 
impugnar, especificadamente, os cálculos de liquidação da 
petição inicial, com a apresentação de planilha de cálculos 
alternativos, limitando-se a uma escassa impugnação 
genérica, omissão da qual resulta a incontrovérsia dos 
valores reclamados, eles devem prevalecer para fins 
de cálculo de liquidação. VI - DANO EXISTENCIAL. 
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA POR DANOS 
MORAIS. Jornada de trabalho regular entre 5:30 h e 
14:40 h e, excepcionalmente, até 20:40 h, não produz 
dano existencial e não é fato gerador de dano moral 
indenizável. VII - HIPOTECA JUDICIÁRIA. É dever 
legal do juízo, de qualquer grau de jurisdição, decretar a 
hipoteca judiciária dos bens do devedor, na forma da Lei 
dos Registros Públicos. VIII - LIQUIDAÇÃO. É dever legal 
do juízo proferir sentença líquida, nos termos do art. 459 
do Código de Processo Civil e do Provimento nº 4/2000 da 
Corregedoria Regional.

1 RELATÓRIO
OMISSIS.
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2 FUNDAMENTOS
2.1 CONHECIMENTO
Considerando que a reclamada não é sucumbente no tocante a remuneração 

pela negação de intervalo para repouso e alimentação e repercussões, já que a 
sentença julgou improcedente o pedido, conhece-se parcialmente do recurso 
ordinário da reclamada, exclusive as seções DO INTERVALO INTRAJORNADA - 
IMPROCEDÊNCIA - CONFISSÃO DO RECLAMANTE - FLEXIBILIZAÇÃO 
DAS NORMAS TRABALHISTAS - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO AO 
OBREIRO COM A JORNADA REDUZIDA - PREVISÃO CONSTITUCIONAL 
- SENTENÇA NORMATIVA e DA NATUREZA INDENIZATÓRIA DO 
INTERVALO INTRAJORNADA (sic, caixa alta e negrito no original, Num. 
52b0037 - Pág. 6 a 11), porque parcialmente adequado, tempestivo (Num. 0bb568c 
e 52b0037), subscrito por advogado habilitado (Num. 2B31a89 - Pág. 1), realizado o 
depósito recursal (Num. 7475E04 Pág. 1) e as custas processuais foram corretamente 
pagas (Num. A166bb7 - Pág. 1).

Conhece-se do recurso ordinário interposto pelo reclamante porque adequado, 
tempestivo (Num. 0bb568c e 031a77c), subscrito por advogado habilitado (Num. 
031A77c - Pág. 1), dispensado o preparo porque beneficiário da justiça gratuita (Num. 
85A2912 - Pág. 9).

2.2 MÉRITO
2.2.1 RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA
2.2.1.1 horas extraordinárias e repercussões
Inconformada com a sentença que julgou procedente o pedido de horas 

extraordinárias e repercussões (Num. 85A2912 - Pág. 3), recorre ordinariamente a 
reclamada alegando, em suma, má apreciação da prova oral e documental e divergência 
jurisprudencial, requerendo a reforma da sentença e a sua absolvição (Num. 52B0037 - 
Páginas 5-6).

A reclamada fez alegação substitutiva relevante, tal seja o eventual pagamento 
de horas extraordinárias trabalhadas pelo reclamante (Num. 7d4bb4e - Pág. 5), pelo 
que atraiu para si o ônus de provar que a jornada não excedia ao máximo legalmente 
permitido, em conformidade com o art. 818 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Recusa-se, neste particular, a aplicação subsidiária do art. 333 do Código de 
Processo Civil, pois a existência de regra processual trabalhista específica, tal seja o art. 
818 consolidado, impede a aplicação subsidiária da legislação processual civil.

Examina-se se desse ônus ela se desincumbiu.
A reclamada foi intimada (Num. cf4b304 - Pág. 1) para apresentar os controles 

de horários de trabalho do reclamante sob pena de presunção de veracidade do alegado 
na petição inicial, a não apresentação de todos esses documentos atraiu a presunção de 
veracidade (art. 359 do Código de Processo Civil), já que os controles trazidos aos autos 
não são de horário de trabalho do reclamante, mas sim de tráfego dos ônibus em que ele 
supostamente teria trabalhado (folhas 147-238).

Assim, a reclamada, em lugar de trazer aos autos os cartões de ponto ou guias 
de horário do reclamante, trouxe papeletas que controlam os horários de tráfego dos 
ônibus, no interesse do poder concedente e da própria reclamada, mas que não se prestam 
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para fazer prova do horário de trabalho do empregado reclamante que, por óbvio, não é 
necessariamente coincidente, porque o tempo de tráfego do veículo não é igual ao tempo 
à disposição do empregador.

Em suma, nos termos do parágrafo único do art. 13 da Portaria nº 3.626, de 
13 de Novembro de 1991, do Ministério do Trabalho e Emprego, quando a jornada de 
trabalho for executada integralmente fora do estabelecimento do empregador, o horário 
de trabalho constará também de ficha, papeleta ou registro do ponto, que ficará em poder 
do empregado, daí resultando ser inevitável concluir que (1) a atividade exercida pelo 
reclamante era passível de controle e (2) as papeletas, fichas ou registros do ponto são o 
único meio idôneo de prova da alegação substitutiva relevante feita pela recorrente e, da 
recusa injustificada da reclamada em apresentar tais documentos resulta, forçosamente, 
a presunção da veracidade do alegado na petição inicial e desta, também forçosamente, a 
procedência dos pedidos de horas extraordinárias e repercussões.

Recusam-se as razões recursais (Num. 52B0037 - Páginas 5-6), ficando tudo 
assim prequestionado, o que se o faz com o declarado e deliberado propósito de evitar 
embargos de declaração.

Nega-se provimento.

2.2.1.2 REMUNERAÇÃO PELA NEGAÇÃO DE INTERVALO ENTRE 
JORNADAS E REPERCUSSÕES

Inconformada com a sentença que julgou procedente o pedido de remuneração 
pela negação de intervalo entre jornadas e repercussões (Num. 85A2912 - Páginas 4-5), 
recorre ordinariamente a reclamada alegando, em suma, má apreciação da prova oral e 
divergência jurisprudencial, requerendo a reforma da sentença e a sua absolvição (Num. 
52B0037 - Páginas 11-12).

Consta das razões recursais que a reclamada-recorrente assegurara o direito 
ao intervalo entre jornadas conforme robustamente comprovado nos autos (sic, Num. 
52b0037 - Pág. 11), referindo, genericamente, a depoimentos pessoais, documentos 
e testemunhos, sem especificar ou indicar onde tais provas poderiam ser encontradas 
nestes autos. As razões recursais malmente atendem o princípio da dialeticidade 
porque mostram de algum modo irresignação com a sentença recorrida, mas não 
conseguem estruturar, minimamente, razões recursais propriamente ditas, o que 
dificulta o reexame, pois vazias de conteúdo, beirando à inépcia. Assim sendo, sem 
ter propriamente razões recursais a considerar, só nos resta reiterar os fundamentos 
da seção quaternária 2.2.1.1 horas extraordinárias e repercussões acima para mais uma 
vez reputar provados os fatos alegados na petição inicial, inclusive a concessão parcial 
de intervalo entre jornadas, atraindo a incidência da Orientação Jurisprudencial nº 
355 da Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais do Colendo 
Tribunal Superior do Trabalho, conforme a qual o desrespeito ao intervalo mínimo 
interjornadas previsto no art. 66 da CLT acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos no § 
4º do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar a integralidade das horas 
que foram subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional. Assim, em princípio 
deveriam prevalecer os termos, quantidades e valores reclamados, mas como na 
sentença recorrida a condenação foi inferior ao reclamado - 25,71 horas interjornada 
por mês que foram subtraídas do intervalo (sic, Num. 85a2912 - Pág. 5) - e o reclamante 
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com isso se conformou, a sentença deve prevalecer para não incorrer este acórdão 
em reforma prejudicial à recorrente (reformatio in pejus).

Em suma, o desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66 da CLT 
acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 
do TST, devendo-se pagar a integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo, acrescidas do 
respectivo adicional (Orientação Jurisprudencial nº 355 da Subseção I da Seção Especializada 
em Dissídios Individuais do Colendo Tribunal Superior do Trabalho).

Rejeitam-se as razões recursais (Num. 52B0037 - Páginas 11-12), ficando tudo 
assim prequestionado, o que se o faz com o declarado e deliberado propósito de evitar 
embargos de declaração.

Nega-se provimento

2.2.1.3 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
Inconformada com a sentença que julgou procedente o pedido de pagamento de 

repouso semanal remunerado (Num. 85A2912 - Páginas 5-6), recorre ordinariamente 
a reclamada alegando, em suma, má apreciação da prova documental, requerendo a 
reforma da sentença e a sua absolvição (Num. 52B0037 - Pág. 12).

Reiteram-se os fundamentos da seção quaternária 2.2.1.1 horas extraordinárias 
e repercussões acima.

A reclamada-recorrente descumpriu a intimação judicial - ver notificação inicial 
(Num. Cf4b304 - Páginas 1-3) e não apresentou os controles de horário de trabalho 
(cartão, livro ou folha de ponto ou, ainda, relatório informatizado de ponto eletrônico) 
e da recusa injustificada - a papeleta de controle dos horários dos ônibus pelo poder 
concedente não é cartão de ponto e não prova a jornada de trabalho do reclamante - 
resulta a presunção de veracidade do alegado na petição inicial, nos termos do art. 359 
do Código de Processo Civil. É, portanto, aplicável ao caso o inciso I da Súmula nº 338 
do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, conforme o qual é ônus do empregador que 
conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º, 
da CLT; e a não-apresentação injustificada dos controles de freqüência gera presunção relativa de 
veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário.

Neste mesmo sentido, este Egrégio Regional editou a Súmula nº 29 que, 
embora trate de motorista profissional com atividade externa, aplica-se por analogia ao 
caso destes autos, em que o reclamante é cobrador, a qual se transcreve para melhor 
clareza e compreensão:

“MOTORISTA PROFISSIONAL. ATIVIDADE EXTERNA. 
OBRIGATORIEDADE DE CONTROLE DE PONTO 
FIDEDIGNO. I - É ônus do empregador manter o controle fidedigno da 
jornada de trabalho do motorista profissional, que pode ser feito através de 
meios eletrônicos idôneos instalados no veículo, diários de bordo, papeleta ou 
ficha de trabalho externo e outros passíveis de identificar a jornada de trabalho 
efetivamente cumprida pelo motorista. II - A não apresentação injustificada 
dos controles de frequência gera presunção relativa de veracidade da jornada 
de trabalho declarada pelo reclamante, a qual pode ser elidida por prova em 
contrário” (Aprovada por meio da Resolução Nº 028/2015, em sessão do dia 
11 de maio de 2015).
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Ademais, ainda que fossem aceitos como controles de horários, tais papeletas 
não têm quaisquer força probante porque, conforme testemunho de MOISÉS CHAVES 
TEIXEIRA JUNIOR, idôneo e valorado positivamente, os registros feitos pelos fiscais na guia 
de viagem não eram corretos (Num. cc9ec50 - Pág. 2). Esse mesmo testemunho prova, como 
bem demonstrado na sentença recorrida, que a reclamada-recorrente, como é a regra no 
setor do transporte coletivo de passageiros da Região Metropolitana de Belém, adotava a 
famigerada prática da dupla jornada denominada virada, dela resultando, forçosamente, 
o descumprimento do intervalo interjornadas de no mínimo onze horas.

Em suma, provado por presunção de veracidade do alegado na petição 
inicial porque a reclamada não trouxe aos autos controles de horário de trabalho 
do empregado e sim papeletas de controle de horário do ônibus, que foram de todo 
modo invalidados por testemunho idôneo valorado positivamente, que também 
prova a adoção da famigerada prática da dupla jornada denominada virada, dela 
resultando, forçosamente, o descumprimento do intervalo interjornadas de no 
mínimo onze horas, sendo, por isso, procedente o pedido de remuneração pela 
concessão parcial de intervalo interjornadas, tudo conforme dicção e inteligência 
do art. 359 do Código de Processo Civil e do inciso I da Súmula nº 338 do Colendo 
Tribunal Superior do Trabalho. 

Recusam-se as razões recursais (Num. 52B0037 - Pág. 12), ficando tudo 
assim prequestionado, o que se o faz com o declarado e deliberado propósito de evitar 
embargos de declaração.

Nega-se provimento.

2.2.2 RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE
2.2.2.1 DIFERENÇA DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS E 

REPERCUSSÕES
Inconformado com a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

de diferenças de horas extraordinárias e repercussões (Num. 85A2912 - Pág.3), 
recorre ordinariamente o reclamante alegando, em suma, má apreciação da prova oral, 
requerendo a reforma da sentença e a procedência dos pedidos (Num. 031a77c - Páginas 
2 e 3). 

Conforme a Súmula nº 338 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, 
expressamente citada e transcrita pelo reclamante-recorrente a sonegação dos controles 
de horário pela reclamada-recorrida gera presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, 
a qual pode ser elidida por prova em contrário. Ocorre que foi o testemunho produzido pelo 
próprio reclamante-recorrente que produziu essa prova, no tocante aos chamados bicos 
ou viradas, pois desse testemunho resulta a persuasão racional de que elas ocorriam em 
média três vezes por semana - que 3 vezes por semana o depoente virava serviço (sic, Num. 
cc9ec50 - Pág. 2) - média que foi devidamente considerada na sentença recorrida (Num. 
85a2912 - Pág. 4), que não merece reparos.

Em suma, a presunção de veracidade do que foi alegado na petição inicial foi 
parcialmente infirmada por testemunho produzido pelo próprio reclamante, conforme o 
qual a dupla jornada denominada virada ou bico ocorria em média três vezes por semana, 
média que foi devidamente considerada na sentença recorrida para julgar procedentes os 
pedidos de horas extraordinárias e repercussões.
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Recusam-se as razões recursais (Num. 031a77c - Páginas 2 e 3), ficando tudo 
assim prequestionado, o que se o faz com o declarado e deliberado propósito de evitar 
embargos de declaração.

Nega-se provimento.

2.2.2.2 REMUNERAÇÃO PELA NEGAÇÃO DO INTERVALO PARA 
REPOUSO E ALIMENTAÇÃO E REPERCUSSÕES

Inconformado com a sentença que julgou improcedente o pedido de remuneração 
pela negação de intervalo para repouso e alimentação e repercussões (Num. 85A2912 - Pág. 
4), recorre ordinariamente o reclamante alegando, em suma, violação da lei, afronta a norma 
constitucional, contrariedade a Orientação Jurisprudencial nº 342 da Subseção I da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais - SBDI-I, divergência jurisprudencial e contrariedade 
a Súmula nº 25 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região, requerendo a 
reforma da sentença e a procedência dos pedidos (Num. 031a77c - Pág. 3 a 8). 

A causa de pedir está assim redigida:
O reclamante não gozou de intervalo intrajornada de 1(um) hora 

durante o seu contrato de trabalho, embora fosse obrigatório, por se tratar de 
norma de ordem pública e de higiene, segurança e saúde do trabalho. 

A reclamada fornecia pequenos intervalos entre as viagens que duravam 
em média de 02 a 04 minutos (sic, Num. b74825c - Pág. 60).

Na defesa a reclamada-recorrida alegou que o pedido de horas intrajornada é 
manifestamente improcedente, e até mesmo INCONSTITUCIONAL, vez que foram 
pactuadas as jornadas especiais à categoria de 07 (sete) horas diárias e 42 (quarenta e duas) 
semanais, com intervalos de no mínimo cinco minutos entre as viagens (CCT 2007/2008), 
07 (sete) horas diárias e 42 (quarenta e duas) semanais, sem intervalos (CCT 2009/2010) 
e 07 (sete) horas corridas, sem intervalo (CCT 2010/2011 e ss.), como fora regularmente 
negociado coletivamente (sic, Num. 7d4bb4e - Pág. 9). Sendo esses os limites da lide, 
dados pela petição inicial e pela contestação, quando no depoimento pessoal o reclamante 
afirmou que utilizava os intervalos intrajornadas (sic, Num. cc9ec50 - Pág. 1), quis dizer 
- e disse - apenas isso, tal seja que gozava os pequenos intervalos entre viagens, de dois a 
quatro minutos, conforme alegado na petição inicial, ou de no mínimo cinco minutos, 
como afirmado na contestação. O depoimento pessoal não é, portanto, uma confissão da 
regular concessão de intervalo para repouso e alimentação, como estipulado na lei. O caso 
atrai, obviamente, a incidência da Súmula nº 25 da jurisprudência predominante deste 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, que tem a seguinte redação:

INTERVALO INTRAJORNADA. APLICAÇÃO DA 
SÚMULA Nº 437, II, DO C. TST (ART. 896, § 6º, DA CLT). É 
inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando 
a supressão ou redução do intervalo intrajornada (art. 71 da CLT e art. 7º, 
XXI, da CF/1988) (Aprovada por meio da Resolução Nº 015/2015, em 
sessão do dia 9 de março de 2015). Da incidência dessa Súmula regional 
resulta, forçosamente, a reforma da sentença e a procedência dos pedidos.

É aplicável ao caso a Orientação Jurisprudencial nº 342 da Subseção I da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, 
assim redigida:



278

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E 
ALIMENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. 
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. INVALIDADE. 
EXCEÇÃO AOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS, EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO.
I - É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho 
contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este 
constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por 
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1998), 
infenso à negociação coletiva.
II - Ante a natureza do serviço e em virtude das condições especiais de trabalho 
a que são submetidos estritamente os condutores e cobradores de veículos 
rodoviários, empregados em empresas de transporte público coletivo urbano, 
é válida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando 
a redução do intervalo, desde que garantida a redução da jornada para, no 
mínimo, sete horas diárias ou quarenta e duas semanais, não prorrogada, 
mantida a mesma remuneração e concedidos intervalos para descanso menores 
e fracionários ao final de cada viagem, não descontados da jornada.

A reclamada impunha ao reclamante trabalho extraordinário com habitualidade 
- daí a condenação ao pagamento de horas extraordinárias - e com isso descumpria o 
inciso II dessa Orientação Jurisprudencial.

Diga-se ainda, por abundância, ser inaplicável ao caso o § 5º do art. 71 da 
Consolidação das Leis do Trabalho porque sua primeira versão foi incluída pela Lei 
nº 12.619, de 2012, e as convenções coletivas de trabalho invocadas pela reclamada 
na defesa (Num. 7d4bb4e - Pág. 9) são todas anteriores a vigência desse parágrafo, 
que autorizou o fracionamento do intervalo para repouso e alimentação. A redação 
atual versão desse parágrafo foi dada pela Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, sendo 
também inaplicável ao caso destes autos. Assim, e por isso, as convenções coletivas de 
trabalho invocadas pela reclamada-recorrida eram nulas e não podem prevalecer. Deve 
prevalecer, reitere-se, a Súmula nº 25 da jurisprudência predominante deste Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho.

Como a reclamada não fez uso do princípio da eventualidade para impugnar, 
especificadamente, os cálculos de liquidação da petição inicial, com a apresentação de 
planilha de cálculos alternativos, limitando-se a uma escassa impugnação genérica, 
omissão da qual resulta a incontrovérsia dos valores reclamados, eles devem prevalecer 
para fins de cálculo de liquidação.

Acolhem-se as razões recursais (Num. 031a77c - Pág. 3 a 8), ficando tudo 
assim prequestionado, o que se o faz com o declarado e deliberado propósito de evitar 
embargos de declaração.

Dá-se provimento para incluir na condenação a remuneração pela negação 
de intervalo para repouso e alimentação e repercussões sobre aviso prévio, gratificação 
natalina, férias com a remuneração adicional de um terço, repouso semanal remunerado 
e depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos, valores e 
limites da petição inicial.
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2.2.2.3 INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA POR DANOS MORAIS
Inconformado com a sentença que julgou improcedente o pedido de indenização 

compensatória por dano moral (Num. 85A2912 - Páginas 6-7), recorre ordinariamente 
o reclamante alegando, em suma, divergência jurisprudencial, requerendo a reforma da 
sentença e a procedência dos pedidos (Num. 031a77c - Páginas 8 e 9). 

A causa de pedir a indenização compensatória por danos morais é o trabalho 
em regime de dupla jornada por meio de “bicos” ou viradas”, fato gerador de danos 
existenciais (sic, negrito no original, Num. b74825c - Pág. 9).

Não se desconhece a importância e a relevância da contribuição doutrinária 
do Juiz do Trabalho Julio César Bebber - O Dano Existencial e o Direito do Trabalho 
(Revista LTr, nº 1, jan. 2009) - para o avanço do processo civilizatório. Essa boa doutrina, 
saindo do mundo dos livros para mundo dos fatos, não pode se prestar para provocar 
exageros forenses, como neste caso. O reclamante confessou que trabalhava das 5h40 
até às 20h40; que o depoente passou de junho/2011 a novembro/2012 trabalhando neste horário; 
que depois passou a trabalhar no horário de 5h30 até às 14h40, na linha Cordeiro de Farias (sic, 
Num. cc9ec50 - Pág. 1). Essa jornada de trabalho é muito inferior à do relator deste 
acórdão - elaborado parcialmente no Dia de Finados de 2015 - e, com toda certeza, à 
da imensa maioria dos magistrados do trabalho, talvez até mesmo do próprio Juiz do 
Trabalho Julio César Bebber (24ª Região), que além de exercer a magistratura com 
dedicação também exerce o magistério superior (graduação e pós-graduação) e produz 
obras doutrinárias com igual ou maior dedicação. Trabalhador que termina sua jornada 
de trabalho regular às 14:40 h e, excepcionalmente, às 20:40 h, não pode alegar, com 
seriedade e credibilidade, dano existencial. Ademais, quem conhece minimamente 
a história recente da categoria profissional dos rodoviários da Região Metropolitana 
de Belém sabe muito bem da dificuldade enfrentada para obrigar as concessionárias 
do transporte público de passageiros ao cumprimento da legislação protetora dos 
trabalhadores porque eles - trabalhadores (o reclamante inclusive, como se depreende 
do que ficou provado nestes autos) - e seus sindicados estão sempre na linha de frente 
da transgressão. Aqui mesmo nestes autos foi necessário anular uma cláusula de 
convenção coletiva de trabalho que fracionou o intervalo para repouso e alimentação, 
cláusula que teve o apoio maciço da categoria profissional reunida em assembleia geral 
que aprovou a negociação coletiva da qual ela resultou. Não tem sido fácil para os 
auditores fiscais do trabalho fazer com que as empresas cumpram a legislação porque os 
trabalhadores rodoviários, antes das empresas, são os primeiros que se voltam contra os 
auditores. Nas circunstâncias deste caso, a alegação de dano existencial é insustentável 
e sem qualquer suporte nos fatos, sendo, em toda sua extensão, um exagero que não 
merece qualquer prestígio. São exageros como o destes autos que, com o passar dos 
anos, atraem a indesejável pecha de indústria de dano moral, que tanto prejudica as 
verdadeiras vítimas desse tipo de dano.

Em suma, jornada de trabalho regular entre 5:30 h e 14:40 h e, excepcionalmente, 
até 20:40 h, não produz dano existencial e não é fato gerador de dano moral indenizável.

Recusam-se as razões recursais (Num. 031a77c - Páginas 8 e 9), ficando tudo 
assim prequestionado, o que se o faz com o declarado e deliberado propósito de evitar 
embargos de declaração. 

Nega-se provimento.
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2.3 HIPOTECA JUDICIÁRIA
O art. 466 do Código de Processo Civil estipula que a sentença que condenar o réu 

no pagamento de uma prestação, consistente em dinheiro ou em coisa, valerá como título constitutivo 
de hipoteca judiciária, cuja inscrição será ordenada pelo juiz na forma prescrita na Lei de Registros 
Públicos e que a sentença condenatória produz a hipoteca judiciária (…) embora a condenação 
seja genérica, (…) pendente arresto de bens do devedor, (…) e (…) ainda quando o credor possa 
promover a execução provisória da sentença.

O Colendo Tribunal Superior do Trabalho tem reiteradamente decidido que 
esse dispositivo legal deve ser aplicado na Justiça do Trabalho, sendo instituto processual 
de ordem pública que o juízo - de qualquer grau - deve aplicar para a concreta realização 
do estado democrático de direito e a efetividade do processo judiciário trabalhista, 
levando em conta a natureza alimentar do crédito trabalhista. Para maior e melhor 
clareza e compreensão transcreve-se ementa exemplar:

Autoridade Tribunal Superior do Trabalho. 7ª Turma Título Data 
/03/2008 Ementa HIPOTECA JUDICIÁRIA - APLICABILIDADE 
NA JUSTIÇA DO TRABALHO - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - 
JULGAMENTO “EXTRA PETITA” - NÃO-CONFIGURAÇÃO 
- INSTITUTO PROCESSUAL DE ORDEM PÚBLICA. 1. COM 
O OBJETIVO DE GARANTIR AO TITULAR DO DIREITO A 
PLENA EFICÁCIA DO COMANDO SENTENCIAL, EM CASO 
DE FUTURA EXECUÇÃO, O LEGISLADOR INSTITUIU O 
ART. 466 DO CPC, QUE TRATA DA HIPOTECA JUDICIÁRIA 
COMO UM DOS EFEITOS DA SENTENÇA. 2. “IN CASU”, 
O 3O REGIONAL, CONSIDERANDO A NORMA INSERTA 
NO INDIGITADO DISPOSITIVO LEGAL, DECLAROU 
DE OFÍCIO A HIPOTECA JUDICIÁRIA SOBRE BENS 
DA RECLAMADA, ATÉ QUE SE ATINJA A QUANTIA 
SUFICIENTE PARA GARANTIR A EXECUÇÃO DE DÉBITO 
TRABALHISTA EM ANDAMENTO. 3. DA ANÁLISE DO ART. 
466 DO CPC, VERIFICA-SE QUE A PRÓPRIA SENTENÇA 
VALE COMO TÍTULO CONSTITUTIVO DA HIPOTECA 
JUDICIÁRIA E OS BENS COM ELA GRAVADOS FICAM 
VINCULADOS À DÍVIDA TRABALHISTA, DE FORMA 
QUE, MESMO SE VENDIDOS OU DOADOS, PODEM SER 
RETOMADOS JUDICIALMENTE PARA A SATISFAÇÃO 
DO CRÉDITO DO RECLAMANTE. 4. ASSIM, HAVENDO 
CONDENAÇÃO EM PRESTAÇÃO DE DINHEIRO OU 
COISA, AUTOMATICAMENTE SE CONSTITUI O TÍTULO 
DA HIPOTECA JUDICIÁRIA, QUE INCIDIRÁ SOBRE OS 
BENS DO DEVEDOR, CORRESPONDENTES AO VALOR DA 
CONDENAÇÃO, GERANDO O DIREITO REAL DE SEQÜELA, 
ATÉ SEU PAGAMENTO. 5. A HIPOTECA JUDICIÁRIA É 
INSTITUTO PROCESSUAL DE ORDEM PÚBLICA, E NESSA 
QUALIDADE, ALÉM DE SUA DECRETAÇÃO INDEPENDER 
DE REQUERIMENTO DA PARTE, TEM O FITO DE 
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GARANTIR O CUMPRIMENTO DAS DECISÕES JUDICIAIS, 
IMPEDINDO O DILAPIDAMENTO DOS BENS DO RÉU, EM 
PREJUÍZO DA FUTURA EXECUÇÃO. 6. VALE RESSALTAR 
QUE CABE AO JULGADOR O EMPREENDIMENTO DE 
ESFORÇOS PARA QUE AS SENTENÇAS SEJAM CUMPRIDAS, 
POIS A REALIZAÇÃO CONCRETA DOS COMANDOS 
SENTENCIAIS É UMA DAS PRINCIPAIS TAREFAS DO 
ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO, CABENDO AO 
JUIZ DE QUALQUER GRAU DETERMINÁ-LA, EM NOME 
DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 7. NOTE-SE QUE O 
JUIZ, AO APLICAR O PRINCÍPIO DE QUE A EXECUÇÃO 
DEVE SE PROCESSAR DO MODO MENOS GRAVOSO 
PARA O DEVEDOR, DEVE TAMBÉM LEVAR EM CONTA 
O MAIS SEGURO PARA O EXEQÜENTE, NA MEDIDA EM 
QUE O OBJETO DA EXECUÇÃO É A SATISFAÇÃO DO SEU 
CRÉDITO. 8. A HIPOTECA JUDICIÁRIA, MUITO EMBORA 
NÃO REPRESENTE UMA SOLUÇÃO ABSOLUTA PARA O 
CUMPRIMENTO DAS DECISÕES JUDICIAIS, EM BENEFÍCIO 
DO TITULAR DO DIREITO, REPRESENTA, SIM, UM 
IMPORTANTE INSTITUTO PROCESSUAL PARA MINIMIZAR 
A FRUSTRAÇÃO DAS EXECUÇÕES, MORMENTE NO CASO 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO, EM QUE OS CRÉDITOS 
RESULTANTES DAS SUAS AÇÕES DETÊM NATUREZA 
ALIMENTAR. RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE 
CONHECIDO E DESPROVIDO. URN:lex:br:tribunal.superior.
trabalho;turma.7:acordao;rr:2008-03-05;87400-2006-99-3-0

Por tais fundamentos é dever legal do juízo, de qualquer grau de jurisdição, 
decretar a hipoteca judiciária dos bens do devedor, na forma da Lei dos Registros 
Públicos, o que efetivamente se o faz neste caso.

Determina-se a hipoteca judiciária dos bens da devedora na quantidade 
suficiente para a satisfação do débito, facultada a extração de carta de sentença para 
cumprimento dessa determinação pelo juízo recorrido.

2.4 LIQUIDAÇÃO
Considerando que a petição inicial traz pedidos líquidos e, ainda, o dever legal 

do juízo em proferir sentença líquida, nos termos do art. 459 do Código de Processo Civil 
e do Provimento nº 4/2000 da Corregedoria Regional, este relator propõe a liquidação 
dos valores da condenação. As atualizações futuramente realizadas deverão obedecer ao 
disposto na Lei nº 8.177/91.

2.5 PREQUESTIONAMENTO
Por todo o exposto, recusam-se as razões recursais da reclamada (Num. 52B0037 

- Páginas 1-13) e acolhem-se parcialmente as razões recursais do reclamante (Num. 
031A77c - Páginas 1-11) e recusam-se as contrarrazões da reclamada (Num. F131e7c 
- Páginas 1-12 e acolhem-se as contrarrazões do reclamante (Num. 857Bc84 - Páginas 
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1-8) e parcialmente os fundamentos da sentença recorrida (Num. 85A2912 - Páginas 
1-10), deixando expressamente prequestionado tudo o que neles se contém, para os fins 
e efeitos da Súmula nº 297 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, o que se o faz com 
o declarado e deliberado propósito de evitar embargos de declaração. Afirma-se, desde já, 
que não foram violados os artigos citados nas razões recursais e nas contrarrazões, desde 
já prequestionados, com mesmo declarado e deliberado propósito de evitar embargos de 
declaração, sendo dispensável referência expressa de dispositivos legais, nos termos da 
Orientação Jurisprudencial nº 118 da Subseção Especializada em Dissídios Individuais 
do Colendo Tribunal Superior do Trabalho. Ficam as partes alertadas para os efeitos de 
eventuais embargos de declaração manifestamente protelatórios.

Ante todo o exposto e em conclusão, conhece-se do recurso ordinário 
interposto pelo reclamante; conhece-se parcialmente do recurso ordinário interposto 
pela reclamada; exclusive quanto as seções DO INTERVALO INTRAJORNADA - 
IMPROCEDÊNCIA - CONFISSÃO DO RECLAMANTE-FLEXIBILIZAÇÃO 
DAS NORMAS TRABALHISTAS - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO AO 
OBREIRO COM A JORNADA REDUZIDA - PREVISÃO CONSTITUCIONAL 
- SENTENÇA NORMATIVA e DA NATUREZA INDENIZATÓRIA DO 
INTERVALO INTRAJORNADA (sic, caixa alta e negrito no original, Num. 52b0037 
- Pág. 6 a 11); no mérito, nega-se provimento ao recurso ordinário interposto pela 
reclamada e dá-se provimento ao interposto pelo reclamante para condenar a reclamada 
ao pagamento da remuneração pela negação de intervalo para repouso e alimentação e 
repercussões sobre aviso prévio, gratificação natalina, férias com a remuneração adicional 
de um terço, repouso semanal remunerado e depósitos do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, nos termos, valores e limites da petição inicial, liquidando o acórdão, 
conforme planilha anexa, dele parte integrante para todos os fins de direito, cominando 
custas processuais de conhecimento e liquidação no importe de R$734,40 (setecentos e 
trinta e quatro reais e quarenta centavos) sobre o valor da condenação de R$29.376,20 
(vinte e nove mil, trezentos e setenta e seis reais e vinte centavos); impõe-se, de ofício, a 
hipoteca judiciária dos bens do devedor na quantidade suficiente para a satisfação do débito; 
mantida a sentença recorrida em seus demais termos, tudo conforme os fundamentos.

3 CONCLUSÃO
POSTO ISTO,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA PRIMEIRA TURMA DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, 
UNANIMEMENTE, EM CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO 
DO RECLAMANTE; AINDA, À UNANIMIDADE, EM CONHECER 
PARCIALMENTE DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA 
RECLAMADA, EXCLUSIVE QUANTO AS SEÇÕES DO INTERVALO 
INTRAJORNADA - IMPROCEDÊNCIA - CONFISSÃO DO RECLAMANTE-
FLEXIBILIZAÇÃO DAS NORMAS TRABALHISTAS - INEXISTÊNCIA DE 
PREJUÍZO AO OBREIRO COM A JORNADA REDUZIDA - PREVISÃO 
CONSTITUCIONAL - SENTENÇA NORMATIVA E DA NATUREZA 
INDENIZATÓRIA DO INTERVALO INTRAJORNADA (SIC, CAIXA ALTA 
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E NEGRITO NO ORIGINAL, NUM. 52B0037 - PÁG. 6 A 11); NO MÉRITO, 
SEM DIVERGÊNCIA, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 
ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA E DAR PROVIMENTO 
AO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE PARA CONDENAR A 
RECLAMADA AO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO PELA NEGAÇÃO 
DE INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO E REPERCUSSÕES 
SOBRE AVISO PRÉVIO, GRATIFICAÇÃO NATALINA, FÉRIAS COM A 
REMUNERAÇÃO ADICIONAL DE UM TERÇO, REPOUSO SEMANAL 
REMUNERADO E DEPÓSITOS DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO 
DE SERVIÇO - FGTS, NOS TERMOS, VALORES E LIMITES DA PETIÇÃO 
INICIAL, LIQUIDANDO O ACÓRDÃO, CONFORME PLANILHA ANEXA, 
DELE PARTE INTEGRANTE PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, 
COMINANDO CUSTAS PROCESSUAIS DE CONHECIMENTO E 
LIQUIDAÇÃO NO IMPORTE DE R$734,40 (SETECENTOS E TRINTA 
E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) SOBRE O VALOR DA 
CONDENAÇÃO DE R$29.376,20 (VINTE E NOVE MIL, TREZENTOS 
E SETENTA E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS); AINDA SEM 
DIVERGÊNCIA, EM IMPOR, DE OFÍCIO, A HIPOTECA JUDICIÁRIA 
DOS BENS DO DEVEDOR NA QUANTIDADE SUFICIENTE PARA A 
SATISFAÇÃO DO DÉBITO, MANTIDA A SENTENÇA RECORRIDA EM 
SEUS DEMAIS TERMOS, TUDO CONFORME OS FUNDAMENTOS.

Sala de Sessões da Primeira Turma do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Oitava Região. Belém, 1º de dezembro de 2015. (Publicado em 
07/12/2015)

JOSÉ MARIA QUADROS DE ALENCAR, Relator.

*************************************

HORAS EXTRAS. INVALIDAÇÃO DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO. 
BANCO DE HORAS.

ACÓRDÃO TRT 8ª - 1ª T/RO 0001278-08.2014.5.08.0128
RELATOR: Desembargador MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

RECORRENTES: SIDERÚRGICA NORTE BRASIL S.A.
 Adv.(a) Dr.(a) Ana Carolina Miranda Guerra
 ROBERTO ALVES GOMES 
 Adv.(a) Dr.(a) Adriana da Silva Ramos

RECORRIDOS: OS MESMOS
   

HORAS EXTRAS. INVALIDAÇÃO DO ACORDO DE 
COMPENSAÇÃO. BANCO DE HORAS. Considerando 
o descumprimento material do sistema de banco de 
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horas, sendo prestadas horas extras com habitualidade e 
impossibilitando a devida compensação, correta a decisão de 
origem que declarou nulo referido regime compensatório, 
ainda que previsto em norma coletiva.

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso ordinário, oriundos 

da MM. 3ª Vara do Trabalho de Marabá, em que são partes, como recorrentes, 
SIDERÚRGICA NORTE BRASIL S.A. e ROBERTO ALVES GOMES e, como 
recorridos, OS MESMOS.

OMISSIS.
É O RELATÓRIO.

I - Conhecimento.
Conheço dos recursos da reclamada e do reclamante, porque preenchidos, em 

ambos, os pressupostos de admissibilidade.

II - Preliminar de julgamento extra petita
Suscita a empresa recorrente, de início, a preliminar em destaque, afirmando, em 

síntese, que a decisão impugnada declarou nulo o regime de banco de horas estabelecido em 
acordo coletivo, visto que restou comprovado o pagamento habitual de horas extraordinárias, 
comprovando assim não havia compensação de todas as horas laboradas.

Alega, que da análise da inicial nota-se que o reclamante não requereu a nulidade 
da convenção coletiva de trabalho ou qualquer cláusula das normas coletivas, não 
apresentando sequer impugnação aos referidos documentos quanto lhe foi concedido 
prazo para manifestação aos documentos juntados em contestação.

Desse modo, entende haver no caso o julgamento extra petita, razão pela qual 
deve a decisão recorrida ser anulada.

Sem razão a empresa recorrente.
No caso, a eventual constatação de decisão “extra petita” não dá ensejo à nulidade 

do julgado: impõe simplesmente sua retificação com a readaptação da sentença recorrida 
aos termos dos arts. 128 e 460 do CPC, em vigor, aplicado subsidiariamente ao Processo 
do Trabalho.

Deve-se, no caso, apenas cortar aquilo que excede o pedido, aproveitando-se 
a parte que foi julgada dentro do pedido. Se o ato processual puder ser aproveitado, 
não deve ser anulado, por questão de economia processual, em que se pretende obter o 
máximo de resultado, com um mínimo de atividade processual.

Rejeito a preliminar em questão.

III - Mérito
a) recurso da reclamada
a.1) diferenças de horas extraordinárias
Insurge-se a demandada contra a r. decisão recorrida que deferiu ao reclamante 

a parcela em destaque, afirmando que a mesma contrariou o conjunto probatório 
constante dos autos, no caso, relatórios do autotrac (relatório de ponto) e diários de 
bordo, uma vez que do confronto realizado entre aludidos documentos e os recibos 
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de pagamento observa-se que todas as horas extraordinárias realizadas pelo reclamante 
foram pagas.

Vejamos.
Em sua peça inicial, alegou o autor que laborava em média de 07hs às 20hs, 

com uma hora de intervalo, todos os dias da semana, e que, quando era possível, a cada 
4 horas rodadas, tirava 30min de descanso, relatando que seu veículo possuía tacógrafo 
e diário de bordo, que eram entregues à empresa demandada ao final de cada viagem.

Aduziu, ainda, que seu caminhão era equipado com sistema de rastreamento 
AUTOTRAC, que possibilitava o envio de mensagens, assim como sensor nas portas, 
para evitar caronas, e que o registro do ponto era realizado através do citado sistema, pois 
a empresa tinha acesso em tempo real.

Desse modo, relatou a inicial que o reclamante possuía uma carga horária de 12 
horas diárias e 72 horas semanais, que extrapola em 28 horas a carga semanal de trabalho 
legal de 44 horas, trabalhando 120,12 horas extras mensais, que não teriam sido pagas 
pela empresa reclamada.

Assim, requereu o pagamento de diferenças de horas extraordinárias, com os 
devidos reflexos.

A reclamada impugnou a pretensão, alegando, em apertada síntese, que a 
jornada de trabalho do autor estava devidamente registrada, sendo que, na ocorrência 
da realização de horas extras, estas seriam anotadas pelo próprio autor nos controles 
de frequência e devidamente pagas, havendo, ainda, o sistema de compensação de 
jornada, por meio de banco de horas, segundo o qual o excesso de horas em um dia 
poderia ser compensado pela diminuição em outro, dispensando o pagamento de horas 
extraordinárias.

A decisão recorrida, por sua vez, entendeu que, não obstante haverem algumas 
compensações, também era comum o pagamento de horas extraordinárias, pelo que 
declarou a nulidade do sistema de compensação, eis que prestadas de forma habitual 
pelo reclamante.

Agora, vem a reclamada argumentar que, apesar da regulamentação em acordo 
coletivo de trabalho de compensação de horas extraordinárias, o recorrido recebeu todas 
as horas extras excedentes a sua jornada normal de trabalho, o que de pronto conclui-
se que independente da declaração de suposta nulidade do Acordo Coletivo, o que se 
admite apenas para fins de argumentação, tal alegação não trás qualquer incidência ao 
pacto laboral do recorrido, pois todas as horas extras foram devidamente quitadas. 

Aduz, também, no que tange à jornada de trabalho do recorrido, a Lei 12.619/12 
estabelece em seu inciso V, do art. 2º que: “Art. 2º - São direitos dos motoristas profissionais, 
além daqueles previstos no Capítulo II do Título II e no Capítulo II do Título VIII da Constituição 
Federal: V - jornada de trabalho e tempo de direção controlados de maneira fidedigna pelo empregador, 
que poderá valer-se de anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, nos termos 
do § 3º do art. 74 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1º de maio de 1943, ou de meios eletrônicos idôneos instalados nos veículos, a critério do 
empregador.”, e que da análise do referido artigo conclui-se que o controle da jornada 
de trabalho dos motoristas, a partir da Lei 12.619/12 passou a ser obrigatória em 2012, 
devendo ser controlada por meio de anotações em diário de bordo, papeleta ou ficha de 
trabalho externo (realizada pelo empregado - art. 67-C do CTB), bem como através de 
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meios eletrônicos instalados nos veículos, inclusive também previsto no art. 105, inciso 
II, do CTB, podendo citar no presente caso como exemplo o sistema de rastreamento 
Autotrac, que é utilizado como meio de controle de jornada pela recorrente, sendo ainda 
utilizado o diário de bordo. 

Nestes termos a recorrente insiste que sempre atuou nos exatos termos da lei, 
uma vez que utiliza como controle de jornada o diário de bordo (com anotações realizadas 
pelos motoristas), bem como o Autotrac, conforme relatórios de jornada juntados. 

Acrescenta, que, neste sentido, a jornada de trabalho desempenhada pelo 
autor encontra-se devidamente registrada nos diários de bordo, bem como no sistema 
Autotrac, através do qual é possível gerar um relatório de toda a jornada de trabalho do 
autor, conforme documentos constante nos autos as fls. 183 a 204 e 206 a 290. 

Esclarece, que o próprio autor, em depoimento nos autos do processo n. 
0000178-17.2015.5.508.0117, em que foi testemunha, confessou que “registrava 
corretamente sua jornada”, razão pela qual, na ocorrência de horas extras, estas foram 
devidamente pagas, conforme observa-se nos contracheques as fls. 168/181, bem como 
na hipótese de existência de diferença de horas extras, todas as horas encontram-se pagas 
no demonstrativo de pagamento. 

Ainda alega que o autor, frequentemente, laborava em viagens de longas 
distâncias, e com duração superior a 1 semana, como no caso quando viajava para o 
Ceará, sendo que nessas hipóteses o horário diário laborado também era de 8 horas, ou 
seja, sua jornada era 8 horas diárias e 44 horas semanais e na ocorrência de horários extras, 
essas eram devidamente pagas em folha de pagamento e devidamente discriminadas no 
contracheque.

Relata, que pelo simples cotejo dos relatórios do autotrac e diários de bordo 
preenchidos pelo autor, nota-se que inexiste qualquer valor de horas extras a ser paga, o 
que leva a empresa recorrente a requerer a reforma da r. sentença guerreada, chegando ao 
ponto de asseverar que ao confrontar os controles de jornada juntados (diários de bordo 
e relatórios de autotrac), é possível verificar que alguns dias o autor lançou no autotrac o 
horário laborado incorretamente, cabendo assim para ser reformada a r. sentença que seja 
valorado como meio de prova o diário de bordo e o autotrac, para que sejam consideradas 
as seguintes jornadas dos dias lançados incorretos pelo autor: a) No dia 23/10/2013 o 
autor laborou de 09h00 as 19h05 (de acordo com diário de bordo) e não a jornada lançada 
pelo autor no autotrac; b) No dia 26/11/2013 o autor laborou de 08h00 as 19h30 (de 
acordo com diário de bordo) e não a jornada lançada pelo autor no autotrac; c) No dia 
27/11/2013 o autor laborou de 07h30 as 18h20 (de acordo com diário de bordo) e não a 
jornada lançada pelo autor no autotrac; d) No dia 28/11/2013, de acordo com diário de 
bordo o autor iniciou a jornada as 07h00 para realizar a carga no Porto de Outeiro, tendo 
registrado incorretamente a o início jornada as 03h52 no autotrac; e) No dia 30/11/2013 
o autor laborou de 07h19 as 12h10 (de acordo com diário de bordo) e não a jornada 
lançada pelo autor no autotrac; f) No dia 03/12/2013 o autor laborou de 06h03 as 19h50 
(de acordo com diário de bordo) e não a jornada lançada pelo autor no autotrac; g) No 
dia 07/01/2014 o autor laborou de 06h31 as 18h00 (de acordo com diário de bordo) e não 
a jornada lançada pelo autor no autotrac; h) No dia 23/01/2014 o autor laborou de 04h48 
as 03h00 (de acordo com diário de bordo) e não a jornada lançada pelo autor no autotrac; 
i) No dia 13/02/2014 o autor laborou de 06h11 as 12h41 (de acordo com diário de bordo) 
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e não a jornada lançada pelo autor no autotrac; j) No dia 13/03/2014 o autor laborou de 
04h59 as 17h43 (de acordo com diário de bordo) e não a jornada lançada pelo autor no 
autotrac; l) No dia 04/04/2014 o autor laborou de 05h48 as 22h20 (de acordo com diário 
de bordo) e não a jornada lançada pelo autor no autotrac; m) No dia 09/04/2014 o autor 
laborou de 08h07 as 17h43 (de acordo com diário de bordo) e não a jornada lançada pelo 
autor no autotrac, tendo em vista que encontrava-se em Marabá; n) No dia 11/04/2014 o 
autor laborou de 05h54 as 18h22 (de acordo com diário de bordo) e não a jornada lançada 
pelo autor no autotrac. Desta forma, percebe-se que a validação do diário de bordo como 
meio probatório é suma importância para o confronto da jornada de trabalho efetivamente 
laborada pelo recorrido, requerendo assim que referidos documentos sejam considerados 
como meios probatórios. Além disso, pelo simples confronto de ambos os documentos 
em conjunto com os contracheques se concluíram que não é devido diferença de horas 
extras ao recorrido. 

Contudo, a despeito dos argumentos apresentados, a decisão recorrida deve ser 
mantida.

De início, constatei que a empresa recorrente apresenta em suas razões recursais 
inovações, o que não é admitido nesta fase processual.

No caso, às fls. 380/381v, a empresa recorrente menciona demonstrativos de 
pagamento de horas extras realizadas e pagas ao reclamante, que não constaram em sua 
defesa, como podemos observar na contestação de fls. 46/86.

Da mesma forma, alegações no sentido de que o reclamante não efetuava de 
forma correta a anotação/apontamento de seus horários, chegando ao ponto de requerer 
somente nesta oportunidade a realização de perícia judicial, igualmente não constaram 
em sua defesa, não podendo ser objeto de apreciação nesta oportunidade.

Ora, segundo o princípio da concentração, compete ao demandado manifestar-
se na contestação sobre toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito 
com que impugna o pedido inicial, especificando as provas que deseja produzir, nos 
termos do artigo 300, do CPC em vigor, aplicável subsidiariamente ao processo do 
trabalho, sob pena de preclusão, motivo pelo qual a apresentar de demonstrativos e 
novos argumentos nesta fase é vedada.

Do mesmo modo, também comungo do mesmo entendimento do juízo de 1º 
grau, no sentido de que acordo de compensação juntado pela reclamada - banco de horas 
- não tem validade, pois não respeitado na prática, sendo certo que não se trata de mero 
desatendimento das exigências formais constantes na convenção coletiva que autorizou 
a referida compensação de jornada, mas o fato de inexistir marguem para se cogitar a 
prestação de horas extraordinárias de forma habitual com o devido pagamento.

Nesse caso, de acordo com a súmula 85, IV, do TST, “a prestação de horas extras 
habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada (...)”.

Logo, demonstrada como foi a irregularidade no banco de horas previsto em 
norma coletiva, com a prestação habitual de horas extraordinárias, além das legalmente 
permitidas, entendo ser realmente inválida a compensação de jornada adotada pela 
empresa recorrente, não merecendo reforma a r. sentença que determinou o pagamento 
das diferenças de horas extras e reflexos.

Ora, o sistema de banco de horas tem como elemento nuclear o controle de 
ponto, que deve ser válido sob todos os aspectos, formais e materiais, sob pena de se 
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macular a essência do instituto, que é puramente matemática, baseada em crédito e 
débito de horas.

Desta forma, invalidado o acordo de compensação, correta a decisão que manda 
pagar as horas destinadas à compensação como extras, como fez o juízo de 1º grau.

Ademais, mesmo tomando por base os cartões de ponto com base nas anotações 
de registros de horário constante nos relatórios mensais de jornada de motorista 
(autotrac), podemos constatar que o pagamento de horas extraordinárias ocorreu em 
quantia inferior ao efetivamente devido.

Nada a reformar, no particular.

a.2) juros e multa da contribuição previdenciária
Em suma, argumenta a empresa recorrente que no presente caso não há o que 

se falar em incidência de juros e multa sobre as contribuições previdenciárias, posto 
que o fato gerador destas são os valores reconhecidos pela r. Sentença, sendo a partir de 
então o termo inicial para a cobrança previdenciária, não tendo, portanto, contribuição 
em atraso.
 Vejamos.

De acordo com a súmula 21 deste E. Tribunal, a incidência de juros e multa de 
mora sobre as contribuições previdenciárias só ocorre a partir do dia 02 do mês seguinte 
ao da liquidação da sentença transitada em julgado, o que não foi observado nos cálculos 
que acompanham a sentença de embargos de declaração, às fls. 374.

Dessa forma, dou provimento ao recurso, no particular, determinando a 
exclusão dos juros e multa sobre as contribuições previdenciárias, uma vez que a decisão 
ainda não transitou em julgado.

a.3) multa de 10% - do cumprimento da sentença
Pretende a recorrente que a execução siga os trâmites previstos na CLT, com aplicação 

do art. 880, por não haver lacuna a justificar a aplicação do Código de Processo Civil. 
Alega, ainda, que a decisão a quo determinou o pagamento em 15 dias, sob pena 

de multa de 10.
Razão não lhe assiste.
Ocorre que a sentença fixou o prazo de 15 dias, após o trânsito em julgado, para 

pagamento do valor líquido da condenação, sob pena de multa de 10%, a ser revertido 
em benefício do autor, com amparo no art. 652, d, 765 e 832, §1º, da CLT. 

O douto julgador não valeu-se de norma do CPC, tendo apenas fixado regra 
de cumprimento da r. decisão, nos termos da CLT, a fim de conferir maior celeridade e 
efetividade ao julgado. 

Nada a reformar. 

b) recurso do reclamante
b.1) repouso semanal remunerado
O reclamante, por sua vez, não se conforma com o indeferimento do pedido 

de repouso semanal remunerado, sob argumento de que o autor, em seu próprio 
depoimento, fls. 319v, confessou que quando retornava na 6ª feira de tarde, descarregava 
o veículo no sábado e folgava no domingo, o que comprovaria a folga semanal.
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Afirma o demandante, que tais fundamentos não podem prevalecer, eis que os 
próprios controles de jornada juntados aos autos pela empresa recorrida demonstram 
que havia trabalho em domingos, tanto que a própria decisão guerreada reconheceu 
serem devidas diferenças de horas extraordinárias a 100%, em virtude do trabalho aos 
domingos.

Relata, também, que em depoimento pessoal o reclamante informou que 
folgava aos domingos apenas quando ocorria de retornar da viagem na 6ª feira à tarde, 
e que os próprios controles de jornada juntados pela recorrida evidenciam que tal fato 
raramente ocorria, pois o trabalho aos domingos é demonstrado de forma constante.

O reclamante tem razão, mas somente em parte.
No caso, de fato, houve a confissão do próprio reclamante, no sentido de que 

quando retornava na 6ª feira a tarde, descarregava o veículo no sábado e folgava aos 
domingos.

Porém, completando a informação, disse o autor que referida hipótese ocorrida 
umas 2 vezes ao mês, pelo que, no período postulado na exordial, resolvo reformar a 
decisão recorrida, para deferir a parcela em comento, mas tão somente em 2 domingos 
por mês, haja vista que a empresa recorrida não comprovou a concessão do repouso 
através dos diários de bordo e do autotrac, aliás, como lhe competia.

b.2) indenização por dano moral
Por derradeiro, o reclamante postulou indenização por danos morais em razão 

de a empresa recorrida obriga-lo a pernoitar em local inseguro, no caso, em pátio de 
postos de gasolina, dentro do próprio caminhão, exposto a qualquer espécie de violência.

A respeito, o Juízo sentenciante julgou improcedente o pleito, pois entendeu 
que não se confirmou a exigência da demandada, para que o pernoite ocorresse dentro 
do veículo.

Aqui, o autor não tem razão, pois sua própria testemunha confirmou, às fls. 320v, 
que a cabine do caminhão era climatizada, que havia um sofá-cama, sendo certo que se 
o reclamante, por sua própria vontade, preferia dormir no caminhão onde trabalhava, 
apesar de receber valores para custear os gastos com alimentação e hospedagem, 
certamente não poderá alegar a presença de danos morais.

Aqui, nego provimento, haja vista que, não vislumbrei a ocorrência de nenhum 
ato ilícito por parte da recorrida, capaz ensejar indenização por dano moral, como 
postulado na exordial.

Nesse contexto, nada a reformar.

Ante o exposto, conheço dos recursos ordinários da reclamada e do reclamante, 
rejeito a preliminar de julgamento extra petita e, no mérito, dou parcial provimento ao 
recurso da reclamada, para determinar a exclusão dos juros e multa sobre as contribuições 
previdenciárias, e dou, também, parcial provimento ao do autor para deferir o pedido de 
pagamento do repouso semanal remunerado, em 2 domingos mensais, como os reflexos, 
tudo nos limites do pedido da exordial e consoante os termos da fundamentação. As custas 
ficam majoradas para a quantia de R$800,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora 
arbitrado em R$40.000,00, ainda devido pela reclamada.

ISTO POSTO,
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DECIDEM OS DESEMBARGADORES DO TRABALHO DA 
EGRÉGIA 1ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 8ª REGIÃO CONHECER, UNANIMEMENTE, DOS RECURSOS 
DA RECLAMADA E DO RECLAMANTE, REJEITAR A PRELIMINAR 
DE JULGAMENTO EXTRA PETITA E, NO MÉRITO, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA, DETERMINANDO 
A EXCLUSÃO DOS JUROS E MULTA SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 
APELO DO AUTOR PARA DEFERIR O PEDIDO DE PAGAMENTO 
DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO, COM REFLEXOS, TUDO 
CONSOANTE OS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. AS CUSTAS FICAM 
MAJORADAS PARA A QUANTIA DE R$800,00, CALCULADAS SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO, ORA ARBITRADO EM R$40.000,00, AINDA 
PELA RECLAMADA.

Sala de Sessões da Egrégia 1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho 
da 8ª Região. Belém, 24 de novembro de 2015. (Publicado em 16/03/2016)

Desembargador do Trabalho Marcus Losada - Relator

*************************************

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE FILANTRÓPICA 
E SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO.

ACÓRDÃO TRT 8ª - 1ª T/RO 0000093-73.2015.5.08.0103
RELATOR: Desembargador MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

RECORRENTES: GLOBAL LAB ANALISES LABORATORIAIS LTDA
 Adv.(a) Dr.(a)Rodrigo Trassi Ferreira
 PRO SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR
 Adv(a): Dr.(a) Luiz Eduardo Gomes Vasconcellos e outros 

RECORRIDO: MARCELO COSTA RIGONI
 Adv(a): Dr.(a) Jackgrey Feitosa Gomes

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE 
FILANTRÓPICA E SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO 
COMPROVAÇÃO. Para a concessão dos benefícios da 
justiça gratuita, não é bastante a pessoa jurídica, na condição 
de filantropia ou que não possui fins lucrativos, infirmar 
tal atributo. Em verdade, tem que haver a comprovação, 
de maneira inequívoca, a falta de condições de arcar com 
as despesas processuais, o que não ocorreu nos presentes 
autos, na medida em que a recorrente apenas alega que 
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não pode assumir o recolhimento das custas, sob pena de 
comprometimento de suas atividades sociais. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário, oriundos 
da Vara do Trabalho de Altamira, em que são partes, como recorrentes, GLOBAL 
LAB ANALISES LABORATORIAIS LTDA e PRO SAÚDE ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR e, como 
recorrido, MARCELO COSTA RIGONI.

OMISSIS.
É o Relatório.

II - Conhecimento
Conheço dos recursos das reclamadas, pois observados, em ambos, os 

pressupostos de admissibilidade.

III - Mérito
a) recurso da reclamada PRÓ-SAÚDE
a.1) da responsabilidade solidária
O reclamante relatou em sua petição inicial que trabalhava no cargo de 

biomédico, sendo a 2ª reclamada tomadora da referida mão-de-obra, destacando o fato 
de seu trabalho ser prestado no hospital administrado pela 1ª reclamada, recebendo 
ordem e sendo subordinado aquela tomadora de serviços.

O Juízo de origem, acolheu a tese da peça de ingresso, sob alegação de que a 
PRÓ-SAÚDE era quem administrava de forma exclusiva o Hospital onde trabalhou o 
autor, que a empresa GLOBAL LAB também presta serviços, no caso, no laboratório de 
análises, havendo identidade nas instalações físicas de ambas as demandadas.

A empresa recorrente, por sua vez, alega, em apertada síntese, que a responsabilidade 
solidária não se presume, somente resulta de contrato ou lei, não havendo amparo legal 
para o reconhecimento desta neste caso, uma vez que, com base na legislação consolidada, 
só seria possível se configurado grupo econômico, o que não é o caso dos autos. 

A despeito dos argumentos apresentados, nenhuma razão assiste a empresa 
recorrente.

Verifica-se que no presente caso o reclamante estava totalmente subordinado à 
PRÓ-SAÚDE, ou seja, estava inserido na dinâmica da atividade econômica da empresa.

Portanto, verifica-se que a contratação de empresa terceirizada, nesta hipótese, 
revela-se fraudulenta, uma vez que objetiva desvirtuar os direitos trabalhistas do 
empregado, transferindo para a empresa interposta as obrigações patrimoniais que 
seriam inerentes à tomadora. 

Por esta razão, uma vez constatada a prestação de serviços pelo empregado na 
atividade-fim da empresa tomadora da mão-de-obra, deve ser declarada a nulidade do 
contrato celebrado pelo empregado com a empresa interposta, consoante art. 9º da CLT, 
com a responsabilidade solidária da empresa recorrente.

Logo, considerando a situação acima, e tendo em vista que a recorrente 
beneficiou-se da força de trabalho do reclamante, considero que a r. a sentença deve ser 
mantida nestes pontos.
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Nada a reformar, no particular.

a.2) concessão de justiça gratuita 
Insiste a demandada PRÓ-SAÚDE na concessão da justiça gratuita, uma vez 

que é instituição beneficente e possui caráter filantrópico, sem fins lucrativos, nos 
termos do art. 5º, LXXIV, da Carta Magna e da Lei n. 1060/50. 

Transcreve jurisprudência em favor de sua tese. 
Razão não lhe assiste, tendo em vista que para a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, não é bastante a entidade infirmar a condição de filantropia ou que não 
possui fins lucrativos, tem que comprovar, de maneira inequívoca, a falta de condições 
de arcar com as despesas processuais, o que não ocorreu nos presentes autos, na medida 
em que a recorrente apenas alega que não tem condições de assumir o recolhimento das 
custas, sob pena de comprometimento de suas atividades sociais. 

De certo, a gratuidade da Justiça alcança apenas a pessoa física, entretanto, esse 
benefício poderá se estender à pessoa jurídica de direito privado, desde que prove, de 
forma inequívoca, a insuficiência de recursos financeiros, fato não ocorrido no presente 
caso, porquanto não existe documentação neste sentido. 

Corroborando tal entendimento, transcreve-se jurisprudência da mais alta 
Corte Trabalhista: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA 
JURÍDICA. DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. DECISÃO 
DENEGATÓRIA. MANUTENÇÃO. O TST fixou entendimento no 
sentido de que o benefício da gratuidade de justiça é inaplicável à pessoa jurídica, 
salvo prova inequívoca de que não poderia responder pelo recolhimento das 
custas processuais. Tal benefício, de toda maneira, estaria limitado apenas ao 
pagamento das custas processuais, não compreendendo o depósito recursal, 
por ser este mera garantia do Juízo. No caso concreto, a Reclamada deixou 
de efetuar os depósitos recursais relativos ao recurso ordinário, ao recurso de 
revista e ao agravo de instrumento, o que torna inequívoca a deserção, ainda 
que houvesse a concessão do benefício da gratuidade de justiça. Agravo de 
instrumento desprovido.”

Por tais fundamentos, mantém-se a r. sentença. 

a.3) do prequestionamento
Requer a recorrente PRÓ-SAÚDE, também, a manifestação expressa desta E. 

Corte acerca de toda legislação citada em suas razões recursais, com a explicitação de 
tese específica sobre a matéria, para fins de prequestionamento, nos termos da Súmula 
n. 297, do C. TST. 

Vejamos. 
Tendo em vista as razões contidas na presente decisão e respectivos fundamentos, 

considero, desde já, prequestionada todas as questões ventiladas no presente apelo. 

b) recurso de ambas as demandadas
b.1) trabalho extraordinário em feriados - adicional de 100%
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Insurgem-se as demandadas contra a decisão guerreada, que condenou ambas, 
de forma solidária, ao pagamento da parcela em destaque.

Afirmam, em resumo, que eventuais feriados trabalhados na jornada de 12 x 36 
foram automaticamente compensados pela folga de 36 horas, concecida no dia posterior, 
eis que os feriados encontram-se embutidos nas 36 horas de descanso.

Ademais, destacam que a jornada especial acima ajustada foi expressamente 
pactuada através de ACT, proporcionando evidente benefício ao empregado, momente 
porque este esteve sujeito a um descanso entre as jornadas muito superior ao daqueles 
empregados que laboram em jornada de 8 horas diárias, além de terem sido asseguradas 
todas as folgas mensais descritas nas Convenção Coletivas de Trabalho.

Sem razão as empresas recorrentes.
Com efeito, entendo que os feriados não estão incluídos nestes sistemas de 

compensação, se o dia de trabalho da escala recair em dia feriado o empregador deverá 
pagar em dobro o feriado, como, aliás, prevê a súmula 444, do TST, razão pela qual 
também deve ser mantida a decisão originária. 

Nego provimento.

Ante o exposto, conheço dos recursos ordinários das reclamadas e, no mérito, 
nego-lhes provimento, tudo consoante os termos da fundamentação. Custas como no 
1º Grau.

ISTO POSTO
DECIDEM OS DESEMBARGADORES DO TRABALHO DA 

EGRÉGIA 1ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 8ª REGIÃO CONHECER, UNANIMEMENTE, DOS RECURSOS 
ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS E, NO MÉRITO, AINDA DE FORMA 
UNANIME, NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO CONSOANTE OS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. CUSTAS COMO NO 1º GRAU.

Sala de Sessões da Egrégia 1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho 
da 8ª Região. Belém, 13 de novembro de 2015. (Publicado em 20/01/2016)

Desembargador do Trabalho Marcus Losada - Relator.

*************************************

LICENÇA ADOTANTE.

PROCESSO TRT/SE II AACC 0000063-22.2016.5.08.0000
RELATORA: Juíza Convocada MARIA EDILENE DE OLIVEIRA FRANCO

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
 Procurador: Dra. GISELE SANTOS FERNANDES GÓES
  
RÉUS: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE 
MESAS TELEFÔNICAS DO ESTADO DO PARÁ 
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 Advogado(a): Dra. ANA KELLY JANSEN DE AMORIM 
BARATA

 ICATEL - TELEMATICA SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA

 Advogado(a): Dra. RENATA ANDRADE SOUTO 
FERNANDES 

LICENÇA ADOTANTE. Os prazos da licença-adotante 
não podem ser inferiores ao prazo da licença-gestante, 
o mesmo valendo para as respectivas prorrogações. Em 
relação à licença adotante, não é possível fixar prazos 
diversos em função da idade da criança adotada. Essa tese 
foi fixada de forma genérica pelo Plenário do STF no RE 
778889/PE, submetido a sistemática da repercussão geral. 
Isso significa que outras leis federais, estaduais, distritais 
ou municipais que prevejam tratamento diferenciado 
entre licença-maternidade e licença-adotante também são 
inconstitucionais, e, em consequência, nulas as eventuais 
normas coletivas fixadas de forma autônoma pelas empresas 
e categorias profissionais. Ação que se julga procedente.

RELATÓRIO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Ação Anulatória, em que são partes, 

como autor, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e, como réus, os acima 
identificados.

OMISSIS.
  

FUNDAMENTOS
ADMISSÃO
Admite-se a presente ação anulatória, porque adequada, ajuizada no prazo legal, 

subscrita por Procurador do Trabalho e acompanhada da convenção coletiva do trabalho 
que pretende anular parcialmente, estando em condições de prosseguir até final julgamento.
  

MÉRITO
 O Ministério Público do Trabalho ajuizou a presente Ação Anulatória 
pretendendo a anulação da cláusula “trigésima sétima - incentivos a adoção”, do Acordo 
Coletivo de Trabalho vigente no período de 01 de maio de 2014 a 30 de abril de 2015.
  Diz que a citada cláusula, não obstante demonstre, a princípio, estabelecer 
uma norma favorável aos empregados, pois não há na legislação previsão 
específica de estabilidade para os casos de guarda e adoção, em verdade, criaria, 
como efeito prático, distinção entre filhos biológicos e adotados, algo que não é 
constitucionalmente válido.
 Destaca que, para que a nulidade seja compreendida adequadamente, é preciso 
ter em conta que a Constituição, no art. 7º, XVIII, concede licença à gestante de cento 
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e vinte dias e no art. 10, II, b, do ADCT confere estabilidade desde a confirmação da 
gravidez até cinco meses após o parto.
 Nesse sentido, esclarece que a estabilidade da gestante seria um corolário 
do direito à licença maternidade, a qual tem como teria como intuito, ao autorizar o 
afastamento temporário do trabalho, permitir uma melhor estruturação familiar e maior 
atenção à criança.
 Sustenta que se for permitida a vigência da referida cláusula, o empregador, 
ciente da nova responsabilidade assumida pelo empregado e com receio de que este 
diminua a sua dedicação à empresa, poderá rescindir o contrato de trabalho, em franco 
desrespeito ao dispositivo constitucional.
 Aduz que se os poderes constituídos decidiram tomar a opção política de 
conferir a estabilidade, devem garanti-la a todos os que estão na situação ora exposta.
 Cita decisão proferida pelo Tribunal Superior do Trabalho que reconheceu do 
direito à estabilidade do guardião e do adotante.
  Os réus sustentam, em síntese, que a cláusula normativa e o art. 392-A da CLT 
tem idêntica redação, motivo porque não consideram ter havido a criação de direito 
novo, especialmente que visasse distinguir filhos adotivos de filhos biológicos.
  Asseveram, ainda, que o MPT pretende, em verdade, a declaração de 
inconstitucionalidade de norma federal, por meio de ação inadequada e cuja a legitimidade 
não lhe seria conferida na forma do que disciplina a Lei nº 9868/99.

Analiso.
  No presente caso, a simples leitura da cláusula convencional questionada 
evidencia que o conteúdo do ajuste firmado entre os demandados está em desacordo 
com o ordenamento jurídico pátrio, embora, assim o entenda, por fundamentos jurídicos 
diversos daqueles sustentados pelo Parquet. Vejamos.
  A questionada cláusula normativa assim dispõe: “CLÁUSULA TRIGÉSIMA 
SÉTIMA - INCENTIVOS PARA ADOÇÃO. Conforme legislação, a empregada que 
adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança será concedida licença 
maternidade, nos termos do art. 392-A da CLT, de 30 a 120 dias, conforme idade da 
criança”(grifei).
 Por certo as disposições ali fixadas contrariam o disposto no art. 7º, XVIII do 
texto constitucional, que concede licença de cento e vinte dias à gestante, sem prejuízo 
do emprego e do salário.
 Nesse passo, destaco que o benefício da licença à adotante não é instituído 
somente em favor da mãe, mas também como medida de proteção ao filho, de modo 
que eventual discrímen em relação à licença-maternidade viola a Constituição Federal, 
quando esta acolhe a igualdade dos filhos (CF/88, art. 227, parágrafo 6º). Esclareço, 
entretanto, que a cláusula coletiva que se pretende anular versa, tão somente, acerca 
do período fixado para a licença maternidade concedida à adotante, não tratando da 
estabilidade prevista no art. o art. 10, II, “b”, do ADCT da Constituição Federal de 1988, 
que regula instituto diverso, embora também correlato à maternidade.

Importante ressaltar, ademais, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, 
em decisão proferida no dia 10.03.2016 no RE 778889/PE (Informativo 817), submetido 
a sistemática da repercussão geral, fixou, de forma genérica, tese no sentido de que 
os prazos da licença-adotante não podem ser inferiores ao prazo da licença-gestante, 
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o mesmo valendo para as respectivas prorrogações e, ainda, que em relação à licença 
adotante, não é possível fixar prazos diversos em função da idade da criança adotada. 

Na referida decisão, o STF pontuou que as crianças adotadas apresentam 
dificuldades inexistentes para filhos biológicos: histórico de cuidados inadequados, 
carência, abuso físico, moral e sexual, traumas, entre outros. Tudo isso faz com que se 
exija da mãe um cuidado ainda maior, o que será garantido por meio da licença no mesmo 
prazo concedida para a licença-maternidade decorrente da concepção de filhos biológicos. 
Ademais, a previsão da Lei nº 8.112/90 de um prazo menor para as crianças adotadas com 
mais de 1 ano de idade também não se revela razoável. Nada indica que crianças mais 
velhas demandam menos cuidados se comparadas a bebês. Muito pelo contrario, quanto 
maior a idade da criança, maior o tempo em que ela ficou submetida a esse quadro de 
abandono e sofrimento, e maior será a dificuldade para que se adapte à família adotiva. Por 
isso, quanto mais a mãe puder estar disponível para a criança adotiva, especialmente nesse 
período inicial, maior a probabilidade de recuperação emocional da criança em adaptação. 
Além disso, crianças adotadas apresentam mais problemas de saúde, se comparadas com 
filhos biológicos, e quanto mais avançada a idade da criança, menor a probabilidade de 
ser escolhida para adoção. Ademais, é necessário criar estímulos para a adoção de crianças 
mais velhas. Portanto, o tratamento mais gravoso dado ao adotado de mais idade viola o 
princípio da proporcionalidade, e implica proteção deficiente. 

Ademais o colegiado do STF também observou o tema à luz da autonomia 
da mulher, consignando que por causa de razões culturais, o membro da família mais 
onerado na experiência da adoção é a mãe. Também por esse motivo, não há justificativa 
plausível para conferir licença inferior à mãe adotiva, se comparada à gestante. Não existe 
fundamento constitucional para a desequiparação da mãe gestante e da mãe adotante, 
sequer do adotado mais velho e mais novo. Entendimento contrário se traduziria em 
discriminação odiosa que não deve ser tolerado pelo sistema jurídico.

Por fim, mister relatar que, apesar de no recurso extraordinário acima explicitado 
(RE 778889/PE) estar sendo analisada a constitucionalidade da Lei nº 8.112/90, tal 
decisão, como dito, foi fixada como tese genérica, o que significa que outras leis federais, 
estaduais, distritais ou municipais, que prevejam tratamento diferenciado entre licença-
maternidade e licença-adotante também são inconstitucionais, e, em consequência, nulas 
as eventuais normas coletivas fixadas de forma autônoma pelas empresas e categorias 
profissionais por não poderem conflitar com a Lei Maior do país.

 Ante o exposto, admito a presente ação anulatória; no mérito, julgo-a 
procedente para anular a “CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - INCENTIVOS PARA 
ADOÇÃO” do Acordo Coletivo de Trabalho que vigorou no período de 01 de maio de 
2014 a 30 de abril de 2015. Determina-se a afixação pelos réus de, pelo menos, 10 (dez) 
cópias deste Acórdão, em locais públicos e de acesso diário e fácil a toda categoria dos 
trabalhadores, sob pena de multa diária no valor de um salário mínimo a reverter ao 
FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador. Custas, para cada um dos réus, de R$20,00 
calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$1.000,00 das quais ficam dispensados 
do recolhimento nos termos da Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, tudo 
conforme os fundamentos.
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CONCLUSÃO
ISTO POSTO,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA 

II DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA 
REGIÃO, POR UNANIMIDADE, EM ADMITIR A PRESENTE AÇÃO 
ANULATÓRIA; NO MÉRITO, POR MAIORIA, VENCIDA A EXMA 
DESEMBARGADORA GRAZIELA LEITE COLARES, JULGÁ-LA 
PROCEDENTE PARA ANULAR A “CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - 
INCENTIVOS PARA ADOÇÃO” DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, 
QUE VIGOROU NO PERÍODO DE 01 DE MAIO DE 2014 A 30 DE ABRIL 
DE 2015. SEM DIVERGÊNCIA, DETERMINAR A AFIXAÇÃO PELOS RÉUS 
DE, PELO MENOS, 10 (DEZ) CÓPIAS DESTE ACÓRDÃO, EM LOCAIS 
PÚBLICOS E DE ACESSO DIÁRIO E FÁCIL A TODA CATEGORIA DOS 
TRABALHADORES, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA NO VALOR DE UM 
SALÁRIO MÍNIMO A REVERTER AO FAT - FUNDO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR. CUSTAS, PARA CADA UM DOS RÉUS, DE R$20,00 
CALCULADAS SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA DE R$1.000,00 DAS 
QUAIS FICAM DISPENSADOS DO RECOLHIMENTO NOS TERMOS DA 
PORTARIA Nº 75/2012 DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, TUDO CONFORME 
OS FUNDAMENTOS. 

Sala de Sessões da Seção Especializada II do Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da Oitava Região. Belém, 11 de abril de 2016. (Publicado em 
14/04/2016)

MARIA EDILENE DE OLIVEIRA FRANCO, Juíza Convocada 
Relatora.

*************************************

PANFLETEIRO (BANNERMAN). VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 
CONFIGURAÇÃO.

PROCESSO nº 0001799-13.2014.5.08.0205 (PJE)
RELATORA: Desembargadora ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE: ASSOCIAÇÃO OBJETIVO DE ENSINO SUPERIOR - 
ASSOBES

 Doutor Daniel Cidrão Frota e Nelson Bruno Valença 
(notificação exclusiva)

RECORRIDO: LUIS CARLOS SOUZA DE MIRANDA
 Doutor José Elivaldo Coutinho

PANFLETEIRO (BANNERMAN). VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO. CONFIGURAÇÃO. É empregado que 
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cumpre horário fixado pela empresa, recebe ordens relativas aos 
locais da prestação de serviços e é fiscalizado, além de trabalhar 
na divulgação da atividade fim desenvolvida pelo empregador.

Relatório
 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário, oriundos da 4ª 
Vara do Trabalho de Macapá/AP, em que são partes, as acima identificadas.
 OMISSIS.

Fundamentação
 CONHECIMENTO

Conheço do recurso porque preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Mérito
 DO VÍNCULO DE EMPREGO

A reclamada não se conforma com a decisão de primeiro grau que entendeu 
configurado o vínculo empregatício entre as partes. Sustenta não haver sido provados 
os elementos caracterizadores da relação de emprego, quais sejam: a pessoalidade e a 
subordinação jurídica.

Quanto à pessoalidade, considera não caracterizada por não haver entre os 
litigantes a presunção de cooperação que a hermenêutica da pessoalidade requer e que a 
função exercida não exigia nível técnico ou a responsabilidade direta pela distribuição de 
panfletos, a qual poderia ser delegada a qualquer pessoa.

No tocante à subordinação jurídica, aduz que era inexistente porque o reclamante 
realizava de forma autônoma os horários nos quais laboraria e recebia direcionamento 
mínimo quanto aos locais de entrega e os horários mais adequados à distribuição. Por 
outro lado, afirma que a atividade não era exercida dentro da empresa.

Declara que a prestação de serviço era eventual, pois consistia na distribuição 
de panfletos nas vias de grande movimentação e por brevíssimo espaço de tempo, não 
havendo que se falar em continuidade dos serviços prestados. Assevera que o trabalho 
foi descontínuo; que não era trabalhador fixo e que o serviço contratado era realizado 
em estreita duração.

Acrescenta que não existe nos autos prova acerca da pessoalidade, da habitualidade 
e da subordinação, tendo, inclusive, o reclamante confessado que trabalhava junto com 
outra pessoa, o que, a seu ver, comprova a ausência de habitualidade. A ausência de 
habitualidade está, igualmente, atestada pelos documentos apresentados pelo recorrido 
e pelas testemunhas.

Na eventualidade de ser mantido o entendimento da sentença, requer a redução 
do período do vínculo para a partir de 22/04/2013 à 02/02/2014, conforme recibos 
apresentados, os quais atestam a não comprovação do labor antes de 22/04/2013 e após 
02/02/2014.

Também em caráter eventual, nega a procedência das verbas deferidas.
Na petição inicial, o reclamante informou ter laborado para a reclamada no 

período de 01/10/2011 a 22/08/2014, na função de Panfleteiro (bannerman), recebendo 
como salário mensal a importância de R$800,00 (oitocentos reais), tendo sido despedido 
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sem justa causa. Informou, também, que, de segunda à sexta, cumpria jornada de 08:00 
às 18:00 horas, com 4 (quatro) horas de intervalo e, aos sábados, de 08:00 às 13:00 
horas. Requereu o reconhecimento do vínculo de emprego, com anotação da CTPS, as 
verbas rescisórias, as multas dos arts. 477, §8º e 467 da CLT, horas extras a 50%, seguro 
desemprego, salário família, vale transporte, devolução de descontos indevidos ao INSS.

A reclamada, ao se defender, negou a existência do vínculo de emprego, 
apresentando os argumentos expostos em suas razões recursais.

O Juízo de Primeiro Grau julgou parcialmente procedentes os pedidos, 
reconhecendo o vínculo empregatício, com determinação de anotação da CTPS e 
condenou a reclamada a pagar ao reclamante as verbas de aviso prévio, férias integrais e 
proporcionais + 1/3, 13º salário proporcional e integral, FGTS + 40%, indenização pelo 
não recebimento do seguro desemprego, multa do artigo 477 CLT, horas extras, salário 
família, vale transporte e descontos indevidos,nos exatos termos da fundamentação e 
observados os limites da petição inicial, além de juros e correção monetária, na forma da 
lei e observando-se o constante nas súmulas 200 e 381 do TST.

Contra tal decisão volta-se a reclamada.
Sem razão.
O reclamante trabalhava em campanhas de panfletagem, que duravam de 01 a 

02 meses, cujo objetivo era divulgar a instituição, visando a captação de alunos, conforme 
consta do depoimento da preposta (ID d8c8233).

Com base em tal declaração se pode dizer que o demandante prestava serviços 
diretamente ligados à atividade fim do empreendimento econômico. Assim, está 
caracterizada a não eventualidade na prestação de serviços.

A pessoalidade também ficou evidenciada por meio do depoimento da única 
testemunha arrolada pelo reclamante, Sílvia Pinto da Silva, que declarou que não poderia haver 
substituição dos panfleteiros em caso de falta e que eles eram descontados se isto acontecesse.

A subordinação jurídica ficou demonstrada, igualmente, pelo depoimento da 
testemunha acima mencionada, a qual declarou existir controle de horário, que eram 
assinados pelos panfleteiros e que estes cumpriam a jornada de 08:00 às 12:00 horas e das 
16:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta e, aos sábados, até às 14:00 horas. Disse também 
a testemunha que fiscalizava os serviços dos panfleteiros e que definia os horários nos 
quais seriam realizadas as entregas (ID d8c8233). Corrobora, também, a existência da 
subordinação jurídica o depoimento da testemunha arrolada pelo reclamado, a qual 
declarou: “que trabalha para a reclamada desde 2012/2013 como monitora; que trabalha 
com ctps assinada; que a depoente fazia panfletagem junto com os demais; que a 
depoente designava os locais onde seria entregue os panfletos o que era feito de comum 
acordo com os panfleteiros;”. Acrescente-se que esta mesma testemunha informou ter 
sido fiscal dos panfleteiros e era quem confeccionava os recibos em nome da UNIP.

No tocante à onerosidade, não há controvérsia pois a preposta declarou que a 
prestação de serviço era paga por meio de recibos de pagamento de autônomo (ID d8c8233).

Portanto, estão presentes no relacionamento havido entre as partes os requisitos 
caracterizadores do vínculo empregatício, estando correta a decisão que o reconheceu e 
determinou a anotação da CTPS.

Considerando que a reclamada contestou as verbas 13° salário; Férias integrais; 
FGTS + 40%; Liberação das guias do seguro desemprego ou indenização substitutiva; 
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aviso prévio indenizado; salário-familia; férias integrais e proporcionais +1/3 apenas 
negando o vínculo empregatício, mantém-se o deferimento com base nos argumentos 
acima expostos no sentido de reconhecê-lo.

Nega-se provimento ao recurso, no particular.

VALE TRANPORTE
Sustenta não caber o percebimento de valores a título de vale transporte uma 

vez que não foi pactuado qualquer acerto destinado a esta parcela, tendo o autor recebido 
o montante pela prestação do serviço, no qual estava incluso qualquer outro tipo de gasto 
pessoal, como alimentação por exemplo.

Não lhe assiste razão.
Reconhecido o vínculo empregatício, incumbe à reclamada o ônus de provar 

que a reclamante não requereu a concessão de vale-transporte, eis que nos termos da Lei 
n. 7.418/85 é dever da empresa antecipar ao empregado vale transporte para utilização 
efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, cabendo a ela 
adquirir os respectivos vales.

Nega-se provimento.

HORAS EXTRAS
Não se conforma com o deferimento das horas extras.
Não merece guarida a insurgência.
O reclamante, conforme ficou evidenciado, dispunha de intervalo para 

alimentação e repouso correspondente a quatro horas.
O art. 71 da CLT exige acordo escrito ou norma coletiva para a concessão de 

intervalo intrajornada superior à duas horas.
Não houve comprovação da existência de acordo escrito ou de instrumento 

normativo prevendo o elastecimento do intervalo.
Desse modo, correta a sentença que condenou a reclamada ao pagamento 

de 43 horas extras mensais e reflexos em aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário, RSR 
e FGTS + 40%.

DESCONTOS DO INSS
Afirma ser indevida a devolução do desconto para o INSS porque tal desconto 

constitui finalidade da simples prestação de serviços autônomo.
A determinação da devolução de descontos efetuados para o INSS por meio de 

recibo de pagamento de autônomo decorre do reconhecimento do vínculo de emprego.
Nego provimento ao apelo, mantendo a decisão.

MULTA DO ART. 477, §8º DA CLT
Mantém-se a condenação porque demonstrada a mora patronal.

PREQUESTIONAMENTO
Para os fins previstos na Súmula 297 do C. TST e nos termos da OJ 118 da 

SDI-1/TST, considera-se prequestionada toda a matéria recursal, eis que adotadas teses 
explícitas sobre as questões trazidas no recurso.
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A rediscussão da matéria em Embargos de Declaração, sem que estejam 
configuradas as hipóteses do artigo 897-A da CLT e 535 do CPC, implicará na condenação 
em litigância de má-fé.

 Conclusão do recurso
 Ante o exposto, conheço do recurso; no mérito, nego-lhe provimento para 
confirmar a decisão de Primeiro Grau, inclusive quanto às custas, conforme os fundamentos.

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA PRIMEIRA TURMA 
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, À 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO; NO MÉRITO, AINDA 
SEM DIVERGÊNCIA DE VOTOS, NEGAR-LHE PROVIMENTO PARA 
CONFIRMAR A DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, INCLUSIVE QUANTO 
ÀS CUSTAS, CONFORME OS FUNDAMENTOS. APÓS O TRÂNSITO EM 
JULGADO DA PRESENTE DECISÃO, ARQUIVAR OS AUTOS.

Sala de Sessões da Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho 
da Oitava Região. Belém, 11 de agosto de 2015. (Publicado em 13/08/2015)

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR - Relatora.

*************************************

I - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. JULGAMENTO 
EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. II - HORAS EXTRAS. BANCO DE 

HORAS. DESCUMPRIMENTO. INVALIDADE. III - CÁLCULOS.

PROCESSO PJE TRT/4ª T./RO 0000692-82.2015.5.08.0015
RELATOR: Desembargador GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO
 
RECORRENTE: LIDER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
 Drª Verônica da Silva Caseiro

RECORRIDO: SANDRO RODRIGUES MONTEIRO
 Dr. Daniel Herbster Gouveia

I - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. 
JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. Se 
o Juiz decidiu a matéria de acordo com a regra jurídica 
que disciplina a matéria, e com estrita observância do 
pedido formulado na petição inicial, não há que se falar em 
julgamento extra petita, sobretudo porque dadas as razões de 
decidir, na forma dos arts. 131 do CPC c/c arts. 93, IX, da 
Constituição, 832 da CLT e 460 do CPC.
II - HORAS EXTRAS. BANCO DE HORAS. 
DESCUMPRIMENTO. INVALIDADE. Se a sobrejornada 
ultrapassava habitualmente 10 horas diárias, tem-se como 
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inválido o banco de horas previsto na convenção coletiva de 
trabalho, fazendo jus o reclamante às horas extras deferidas 
pelo juízo, em atenção aos registros dos controles de 
frequência, ex vi dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC.
III - CÁLCULOS. 1) Tratando-se de sentença líquida, o 
momento para manifestação sobre eventuais correções é em 
sede de primeiro grau, por meio de embargos declaratórios, 
sob pena de preclusão, a teor dos arts. 795 da CLT e 473 do 
CPC; 2) Na fase de conhecimento, se a decisão for líquida, 
eventuais irregularidades apontadas pela reclamada devem 
ser feitas com a delimitação das matérias e dos valores, sob 
pena de incidir na regra do art. 897, §1º, da CLT.

1. Relatório
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso ordinário, oriundos da 15ª Vara 

do Trabalho de Belém, em que são partes, como recorrente, LIDER DISTRIBUIDORA 
DE BEBIDAS LTDA e, como recorrido, SANDRO RODRIGUES MONTEIRO.

OMISSIS.

2. Fundamentação
 Conhecimento

Conheço do recurso porque em ordem.

 Preliminar de nulidade da sentença, por julgamento extra petita
Requer a nulidade da sentença, por julgamento extra petita, tendo em vista que 

não foi pleiteada na peça de ingresso a nulidade do banco de horas, como declarado pelo 
juízo de origem.

Acentua que, a despeito da inexistência da postulação da invalidade do banco 
de horas, a sentença recorrida, além de não considerá-lo, reconheceu, em um primeiro 
momento, a validade das anotações dos controles de frequência, contrapondo-se à 
declaração de invalidade do banco de horas.

Sem razão.
O reclamante postulou as horas extras que entendia fazer jus, por exceder a jornada 

constitucionalmente assegurada no art. 7º, XIII, ou seja, 08 horas diárias e 44 semanais.
A reclamada, em contestação, impugnou a pretensão do obreiro, justificando o 

regular registro da jornada nos controles de frequência, onde consta registro de banco de 
horas, pedindo a improcedência total do pedido. 

Diante dos fatos impeditivos do direito do reclamante, elementar que o juízo, 
para dirimir a controvérsia, e atendendo aos fatos e às circunstâncias constantes dos 
autos, rejeitou a tese da empresa, depreendendo pela nulidade do referido banco, mas 
deu os motivos de seu convencimento, na forma do art. 131 do CPC.

Nesse sentido, verifico que a regra jurídica que disciplina a matéria foi respeitada, 
com estrita observância do pedido formulado na petição inicial, não havendo se falar em 
julgamento extra petita, sobretudo porque dadas as razões de decidir, na forma dos arts. 
131 do CPC c/c arts. 93, IX, da Constituição, 832 da CLT e 460 do CPC.
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No mais, não procede a alegação de que houve contradição quanto à validação 
dos controles de frequência e a nulidade do banco de horas, tendo em vista que os 
registros de ponto, em si, não apresentam irregularidade. Pelo menos o reclamante 
não demonstrou esse fato nos autos, razão pela qual não se cogita na hipótese da 
Súmula nº 338 do TST.

Assim, não há que se falar em julgamento extra petita. Rejeito, pois, a preliminar.

 Mérito
Horas extras
Insiste a reclamada que houve o pagamento de todas as horas consignadas nos 

cartões de ponto, e, se tais registros foram considerados idôneos como meio de prova, 
não há se falar em pagamento de horas extras.

Suscita que o recorrido em momento algum impugnou os comprovantes de 
pagamentos acostados aos autos, nos quais consta o pagamento da jornada extraordinária 
efetuada pelo obreiro.

Giza, ainda, que restou incontroverso nos autos que as horas extras foram todas 
pagas e que o recorrido, aquando do ingresso de sua peça vestibular, não pugnou pela 
declaração de nulidade do banco de horas, mas tão somente pelo pagamento de diferença 
de horas extras.

Sem razão.
Quanto ao banco de horas, a matéria já foi objeto de apreciação na preliminar de 

nulidade da sentença por julgamento extra petita. Reitero, porém, que o banco de horas foi 
desconsiderado porque não cumprido o requisito principal para sua validação, na forma 
do parágrafo único da Cláusula Sexta da convenção coletiva da categoria (fl. 71), isto, é, 
a observância da jornada de, no máximo, 10 horas diárias.

Dessarte, tendo em vista a jornada registrada nos controles de frequência de ID 
e1f8e7 (fls. 80/84), ratifico o entendimento do juízo a quo, pois o referido documento 
demonstra que o autor, de fato, ultrapassava 10 horas diárias de trabalho.

Nessa esteira, os cartões de ponto citados apresentam o registro de “horas 
extras a compensar” e de “horas extras compensadas”. Então, fazendo o cotejo com os 
contracheques de ID 053fcaa, às fls. 85/88, e considerando que neles há o registro de 
“horas extras banco a 100%” pagas, bem como, que o reclamante não impugnou tais 
documentos, conclui-se que as horas extras não compensadas foram pagas.

Ora, no que toca ao não pagamento das horas extras, ou do pagamento irregular 
destas, o reclamante não produziu provas a afastar ilação expendida pelo registro de 
horas extras nos contracheques. Nesses termos, o reclamante não se desincumbiu de 
seu encargo probatório, previsto nos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC.

Assim, ante a invalidade do banco de horas, são devidas ao reclamante somente 
as horas extras deferidas pelo juízo de origem.

Mantenho.

Cálculos e divisor
 Ressalta a reclamada que na realização dos cálculos devem ser aplicados 
os entendimentos consubstanciados na Súmula nº 340 do TST, segundo a qual o 
empregado, remunerado à base de comissões, tem direito ao adicional de, no mínimo, 
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50% pelo trabalho em horas extras, calculado sobre o valor hora das comissões recebidas 
no mês, considerando-se como divisor o número de horas efetivamente trabalhadas; que 
a Orientação Jurisprudencial nº 397 da SDI-1 do TST estabelece que, em relação à parte 
variável, é devido somente o adicional de horas extras.
 Analiso.
 A princípio, o que alega a recorrente procede, em atenção à Súmula nº 340 c/c 
OJ nº 397 da SDI-1, ambas do TST. No entanto, apesar de a matéria ter sido objeto 
de contestação, não houve tese na sentença recorrida, e a empresa não opôs embargos 
declaratórios para sanar a irregularidade, a fim de corrigir a conta de liquidação, 
resultando na preclusão temporal, nos termos dos arts. 795 da CLT e 473 do CPC.
 No mais, ainda que assim não fosse, a pretensão da reclamada não obtém, 
porquanto não delimitou os valores que entende cabíveis ao obreiro.
 A despeito de o processo se encontrar na fase de cognição, cuida-se de sentença 
líquida. Neste caso, voltando-se contra os cálculos, a empresa deveria delimitar não apensas 
as matérias, mas também os valores, como quando a liquidação ocorre fase de execução.
Ora, se não houve delimitação dos valores, a pretensão da reclamada encontra óbice na 
regra do art. 897, § 1º, da CLT.

Mantenho a decisão.

 Prequestionamento
 Para efeito de interposição de recurso de revista, a teor da Súmula nº 297 do 
TST, e da Orientação Jurisprudencial nº 118 da SDI-1, também do TST, considero 
prequestionados todos os dispositivos legais e constitucionais apontados como violados 
pela recorrente.

ANTE O EXPOSTO, conheço do recurso; rejeito a preliminar de nulidade 
da sentença, por julgamento extra petita, à falta de amparo legal; no mérito, nego-lhe 
provimento para manter a sentença recorrida, conforme a fundamentação.

3. CONCLUSÃO
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA QUARTA TURMA DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, 
UNANIMEMENTE, CONHECER DO RECURSO; SEM DIVERGÊNCIA, 
REJEITAR A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA, POR 
JULGAMENTO EXTRA PETITA, À FALTA DE AMPARO LEGAL; NO 
MÉRITO, AINDA SEM DIVERGÊNCIA, NEGAR-LHE PROVIMENTO 
PARA MANTER A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO.

Sala de Sessões da Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Oitava Região. Belém, 10 de dezembro de 2015. (Publicado em 
21/01/2016)

GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO, Desembargador Relator.

*************************************
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RECURSO DA RECLAMADA. ACIDENTE DE TRABALHO. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.

ACÓRDÃO TRT 8ª/2ª T./ RO 0000086-19.2013.5.08.0114
RELATORA: Desembargadora MARY ANNE ACATAUASSÚ CAMELIER 

MEDRADO

RECORRENTES: ALYSSON CHAVES SILVA
 Dr. Rubens Motta de Azevedo de Moraes Junior e outros
 VALE S/A
 Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro e outros

RECORRIDOS: OS MESMOS

RECURSO DA RECLAMADA. ACIDENTE DE 
TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 
MATERIAIS. A responsabilidade civil do empregador, em 
matéria de acidente de trabalho, está regulada pelo art. 7º, 
inc. XXVIII, da Constituição Federal, que consagrou a teoria 
subjetiva, ao prever que o empregador responde pelos danos 
sofridos pelo empregado em razão do acidente do trabalho, 
quando concorrer com culpa ou dolo para o evento danoso. 
A teor do art. 927, caput, do Código Civil, a responsabilidade 
subjetiva pauta-se no exame de três pressupostos: o ato 
ilícito consubstanciado na conduta culposa do agente ou no 
exercício abusivo de um direito (artigos 186 e 187 do mesmo 
Código), o dano material ou moral suportado pela vítima 
e o nexo de causalidade entre a conduta do ofensor e o 
prejuízo provocado ao lesado. No caso, restou incontroverso 
o acidente sofrido pelo reclamante, bem como comprovada 
as sequelas físicas, redutoras da capacidade laboral. Por 
outro lado, era da reclamada o ônus de comprovar a 
sua tese, de que para o sinistro concorrera unicamente 
o reclamante, porém, desse ônus não se desincumbiu, 
ao contrário, as provas produzidas demonstram que o 
acidente ocorreu por culpa da reclamada, que não adotou 
as medidas de segurança adequadas. Entretanto, em relação 
ao valor das indenizações deferidas, devem ser reduzidas, 
para adequação à dimensão dos danos e observado o 
princípio da razoabilidade. Recurso provido em parte. 
RECURSO DO RECLAMANTE. SEGURO INVALIDEZ. 
PREVISÃO NORMATIVA. INDENIZAÇÃO INDENVIDA. 
AUSÊNCIA DE PROVA DE CULPA DA RECLAMADA. 
Uma vez incontroverso que a reclamada instituiu em favor 
do reclamante, como previsto em norma coletiva, seguro 
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de vida contratado com empresa seguradora idônea no 
mercado, e que comprovou, por prova documental, ter 
emitido a CAT e ainda, que o reclamante não se habilitou 
para receber o seguro, não há que se falar em omissão ilícita 
da reclamada, que justifique sua responsabilização pelo 
alegado dano. Recurso improvido. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário oriundos 
da 1ª Vara do Trabalho de Parauapebas, Processo TRT 8ª/2ª T./RO 0000086-
19.2013.5.08.0114, em que são partes, como recorrentes e recorridos, as acima 
identificadas.

OMISSIS.
É o Relatório.

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO 
ORDINÁRIO DA RECLAMADA, POR VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE 

Em contrarrazões, que se encontram em ordem, o reclamante afirma que o 
recurso da reclamada não pode ser conhecido, por violação ao princípio da dialeticidade, 
exposto no art. 514, II, do CPC.

Aduz que o recurso da reclamada se resume praticamente em repetição da 
contestação, não atacando a sentença e seus fundamentos.

Sem razão.
O recurso atende aos pressupostos recursais, não havendo que se falar em não 

observância do princípio da dialeticidade.
Com efeito, o recurso ataca os fundamentos da sentença, não se verificando 

a alegada mera repetição da peça de defesa (fls. 53/92), pelo que entendo atendido o 
disposto no art. 524, II, do CPC.

Rejeito, assim, a preliminar, e conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 
reclamante, bem como do recurso adesivo interposto pelo reclamante, porque atendidos 
os pressupostos de admissibilidade.

NULIDADE DO PROCESSO POR FALTA DE OBSERVÂNCIA DO 
PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL.

Rejeito.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que não se aplica ao processo 

do trabalho a regra do art. 132 do CPC, valendo transcrever a seguinte ementa:
“Não obstante o Tribunal Pleno tenha decidido cancelar a Súmula 
136 do TST, continua incompatível com o processo do trabalho, regra 
geral, o vetusto princípio da identidade física do Juiz, brandido pelo 
art. 132 do CPC. É que a simplicidade, a celeridade e a efetividade 
da prestação jurisdicional, hoje expressamente determinadas pela 
Constituição, na qualidade de princípio cardeal (art. 5º, LXXVIII, 
CF) - e que são características clássicas do processo trabalhista - 
ficariam gravemente comprometidas pela importação de critério tão 
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burocrático, artificial, subjetivista e ineficiente quanto o derivado do 
rigor da identidade física judicial (art. 132, CPC). O Magistrado é 
autoridade pública com significativo e profundo preparo técnico e 
seriedade profissional, podendo - e devendo - conduzir o processo 
com esmero, objetividade e eficiência, carreando-lhe as provas 
colhidas durante a instrução, que ficam objetivamente disponíveis no 
processo, aptas a serem avaliadas e sopesadas pelo Julgador - mesmo 
que outro Magistrado. Ainda que se possa, por absoluta exceção, 
considerar válido o princípio no processo penal, ele é dispensável 
e inadequado no processo do trabalho, em vista da pletora de 
desvantagens e prejuízos que acarreta, em contraponto com a isolada 
e suposta vantagem que, em tese, propicia. Se a ausência da identidade 
física do Juiz gera disfunções estatísticas e correicionais, estas têm 
de ser enfrentadas no campo próprio, sem comprometimento e 
piora na exemplar prestação jurisdicional que tanto caracteriza a 
Justiça do Trabalho. Não quer a Constituição que se importem 
mecanismos de retardo e burocratização do processo, em detrimento 
de sua celeridade e da melhor efetividade na prestação jurisdicional. 
Incidência dos princípios constitucionais da efetividade da jurisdição 
(art. 5º, LXXVIII, CF) e da eficiência na prestação do serviço público 
(art. 37, caput, CF). Mantida, pois, a decisão agravada proferida em 
estrita observância aos artigos 896, § 5º, da CLT e 557, caput, do 
CPC, razão pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. 
Agravo desprovido.” (Ag-AIRR - 322-81.2011.5.06.0021 Data de 
Julgamento: 18/12/2013, Relator Ministro: Mauricio Godinho 
Delgado, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 31/1/2014).

Nesse mesmo sentido, rejeito a preliminar de nulidade do processo, arguida sob 
alegação de que o processo teria sido instruído pelo Exmo. Juiz Substituto Mauro Roberto 
Vaz Curvo e a sentença prolatada pela Exma. Juíza Substituta Milena Abreu Soares.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO POR 
CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTRADITA ACOLHIDA- DISPENSA 
DE TESTEMUNHA.

A reclamada também argui preliminar de nulidade do processo, ao argumento 
de que teria sido cerceada em seu direito de defesa, porque o Juízo “a quo”, acolhendo 
contradita ofertada pelo reclamante, teria dispensado testemunha que ela, reclamada, 
pretendia que fosse ouvida a fim de comprovar diversos fatos que corroborariam sua tese.

Esclarece que o argumento utilizado pelo reclamante para contraditar a 
testemunha fora a alegação de que ela teria sido chamada ao setor jurídico da empresa 
para “esclarecer os fatos acerca dos fatos do processo”, e que além de sequer ter sido 
comprovado que a testemunha teria participado de reunião com tal finalidade, ainda que 
isso tivesse ocorrido não seria óbice para que ela fosse ouvida como testemunha, pois a 
empresa tem o direito de colher os depoimentos de todos os envolvidos para se informar 
“do que realmente aconteceu no fatídico dia”, inclusive para tomar as providências 
administrativas, e preparar sua defesa em “âmbito judicial”.
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Insiste a que a oitiva da testemunha é essencial, e pede que seja declarada a 
nulidade do processo a partir do indeferimento da oitiva da testemunha, e determinada a 
baixa dos autos à Vara de origem para reabertura da instrução, para oitiva da testemunha 
em questão a fim de garantir o contraditório e a ampla defesa.

Aprecio.
Consta da ata de audiência de Fls. 196/197 o seguinte:

“Depoimento da segunda testemunha da reclamada, Sr(a). 
AMARILDO CARLOS SILVA, brasileiro, união estável, 44 anos, 
técnico em eletrotécnica, residente e domiciliado à Rua Matusalém, 
nº508, bairro betânia, Parauapebas/PA. O reclamante contradita 
a testemunha em razão de: “ter participado de reunião com o 
setor jurídico da Vale, na qual foi instruído acerca do processo em 
análise.” indagado disse: “ que não participou de nenhuma reunião 
com a reclamada.” Depoimento da testemunha da contradita: 
Sr(a). SYRUS MATHEUS FEITOSA ALMEIDA, brasileiro, 
casado, 30 anos, técnico em eletrotécnica, residente e domiciliado 
à Rua Monteiro Lobato, nº201, bairro da paz, Parauapebas/PA. Aos 
costumes nada disse. Testemunha advertida e compromissada na 
forma da lei declarou: que confirma que o depoente, Sr. Amarildo, 
foi chamado pelo setor jurídico da Vale para reunião acerca dos 
fatos deste processo. Tendo em vista o depoimento da testemunha, 
o Juízo acolhe a contradita, por entender que não há isenção de 
ânimo para depor. Protestos da reclamada.”

Entendo que de fato não havia fundamentos fático e legal para a dispensa da oitiva 
da testemunha. O fato de a testemunha ter sido chamada pelo setor jurídico da empresa é 
irrelevante, pois para a elaboração de defesa e mesmo escolha das pessoas que podem ser 
arroladas como testemunha há necessidade de uma prévia apuração dos fatos, não sendo tal 
situação suficiente, por si só, para configurar industrialização da prova. Haveria que restar 
demonstrado vício grave de vontade da testemunha, pois esta, ao prestar compromisso legal, 
responde pessoalmente, e penalmente, pelas declarações que prestar em Juízo.

Assim é evidente que houve cerceamento de direito de defesa, porém, embora 
a reclamada tenha protestado em audiência, não arguiu a nulidade do processo em sede 
de razões finais, deixando, assim, operar-se a preclusão, como se infere do caput do art. 
795 da CLT. 

Assim, rejeito a preliminar. 

INCOMPETÊNCIA MATERIAL
A reclamada afirma que o pedido de pagamento de indenização referente ao 

seguro acidente firmado pela reclamada com a seguradora não pode ser apreciado por 
esta Justiça, em face de sua incompetência material.

Sem razão.
O reclamante postulou a condenação da reclamada ao pagamento de indenização 

correspondente ao valor do prêmio do seguro de vida em grupo instituído por ela em 
favor de seus empregados, que diz não ter conseguido receber por culpa dela, por não ter 
reconhecido o acidente de trabalho por ele sofrido.



309

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

Assim, a questão envolve empregado e empregador, e o alegado direito violado 
decorre do contrato de trabalho, pelo que a competência para apreciar e julgar o feito é 
desta Justiça, nos termos do art. 114, VI, da CF.

Assim, correta a sentença que rejeitou a preliminar.

ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÕES POR DANOS 
MORAL, ESTÉTICO E MATERIAL. 

O reclamante afirmou na inicial que foi contratado pela reclamada em 
15.03.2011 como trainee técnico operacional, e efetivado em 01.08.2011, como técnico 
eletroeletrônico I.

Disse que na tarde do dia 02.12.2011, estava executando uma tarefa de limpeza 
e manutenção do painel do disjuntor de potência de 34.5 KVA (34.500 volts), na Sub-
Estação Principal 1810, localizada na usina de beneficiamento de minério de ferro, no 
complexo minerário de Carajás, juntamente com outros dois colegas, Ciro e Amarildo, 
este último técnico especializado e líder de equipe, destacando que ele, autor, e o outro, 
contavam com menos de seis meses na função, e portanto, pouca experiência para 
executar a tarefa com segurança.

Afirmou que todos os procedimentos de segurança foram realizados, e que o 
local de trabalho deveria estar desenergizado, por ser a única forma segura de realizar a 
tarefa.

Disse que o responsável autorizou a realização do serviço, mas que na realidade, 
ao contrário do que lhe fora informado, o circuito estava energizado, e que ao lançar um 
spray lubrificante sobre a peça conhecida como barramento, sofreu uma descarga elétrica 
de 34.500 volts, em razão do efeito “arco voltaico ou arco elétrico”, e que essa descarga 
“entrou” por sua mão direita, e saiu pelo pé do mesmo lado, com força tão devastadora 
que arrebentou a sua bota de segurança, tendo na ocasião perdido os sentidos, e que após 
recobrar a consciência, ainda teve que aguardar por cerca de quinze minutos a chegada do 
primeiro atendimento, tendo em seguida sido levado para o Hospital Yutaka Takeda. Disse 
que na madrugada seguinte foi levado para a cidade de Belo Horizonte, “onde permaneceu 
internado por cerca de 3 meses, além de mais um mês de acompanhamento ambulatorial”.

Prosseguiu, aduzindo que a descarga elétrica causou graves queimaduras em 
30% de seu corpo (rosto, orelhas, braços, mãos, abdômen, coxa, panturrilha esquerda 
e pé direito), e amputação parcial de quatro dedos e total de um dos dedos do pé do 
mesmo lado, e que passado mais de um ano da ocorrência do sinistro, ainda se encontra 
em tratamento, obrigado a usar malhas de compressão em diversas partes do corpo.

Destacou que além das sequelas físicas, o trauma psicológico o impede de se 
aproximar de áreas como aquela em que sofreu o acidente, pelo que se encontra inapto 
para qualquer ocupação.

Com relação às causas do acidente, afirmou que não possuía o necessário 
treinamento, em desacordo com o item 10.8 da NR 10, pois tinha menos de seis meses 
na função e sua formação era de técnico em telecomunicações, pelo que somente poderia 
desenvolver suas atividades sob a supervisão de um funcionário mais experiente, o que 
não fora observado, pois na ocasião se encontravam apenas ele e o colega Ciro, pois o 
Amarildo, técnico responsável havia se retirado do local, fato significativo, pois era ele 
que deveria orientar a execução das tarefas.
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Também destacou que deveria estar utilizando equipamentos de proteção 
individuais diferenciados, para isolamento de todo o corpo, mas que não foram 
disponibilizados a ele tais equipamentos, e que na ocasião estava utilizando EPI para 
atividade em sistema desenergizado.

Assim, concluiu que o acidente ocorreu por culpa da reclamada em razão da 
conjugação dos fatores acima, e que uma vez configurados o dano, a conduta ilícita e o 
nexo causal, resta evidenciada a responsabilidade civil da reclamada pela reparação dos 
danos moral, materiais e estéticos. 

Assim, postulou indenização por danos morais de R$1.638.000,00, indenização 
por danos materiais por perda de empregabilidade, no valor de R$1.599.780,00, e 
indenização por danos estéticos, no valor de R$1.638.000,00.

Com a inicial apresentou a CAT de Fl. 29 e a comunicação de deferimento de 
benefício previdenciário de Fl. 30, e outros documentos médicos.

A reclamada defendeu-se, negando, de plano, ter concorrido de alguma forma 
para o evento danoso.

Disse ser incontroverso que o reclamante sofreu acidente de trabalho em 
02.12.2011, quando realizava serviço de limpeza e manutenção no cubículo do disjuntor, 
ao ser atingido por descarga elétrica de alta voltagem, que lhe causou ferimentos, 
porém, afirma não ser verdadeira a alegação do autor de que não possuía capacidade 
técnica para atuar sozinho, já que era profissional habilitado, que além de possuir curso 
básico, participou de diversos cursos e recebeu treinamento, conforme NR 10, item 
10.8. Destacou que em realidade, quando da admissão o reclamante já possuía vasta 
experiência na área, tendo realizado vários cursos, treinamentos e especializações, 
inclusive habilitação no CREA.

Prosseguiu, aduzindo que a atividade que o reclamante deveria cumprir no dia 
do acidente era lubrificar o trilho do cubículo disjuntor, a qual já havia sido por ele 
realizada em outras oportunidades, mas que mesmo assim foi orientado pelo líder de 
equipe, Amarildo, a lubrificar o trilho usando vaselina. Esclareceu que ficaram no local o 
reclamante o Sr. Cirus, “que executava atividade em outro equipamento, de costas para 
o Reclamante”, e que por razões que ela desconhece, mesmo possuindo vaselina a sua 
disposição, o reclamante optou por utilizar desengripante, altamente inflamável, o qual 
só pode ser usado em locais onde não há riscos de explosão e alta voltagem. Também 
ressaltou que a tarefa era de baixa complexidade, e que o reclamante recebeu todos os 
EPI’s necessários, conforme fichas de entrega.

Concluiu que a vestimenta que o reclamante alegou ser necessária para isolar 
todo o corpo não era para àquela atividade, eis que o problema foi o uso incorreto do 
spray desengripante, e que assim, o acidente ocorreu por culpa exclusiva do reclamante.

Com relação ao socorro, disse que foi imediato, pois assim que os colegas Cirus 
e Amarildo verificaram o arco voltaico do local, socorreram o reclamante, tendo o corpo 
de bombeiros sido acionado e chegado menos de dez minutos a contar do sinistro, 
tempo mais do que razoável levando em conta o local e o difícil acesso.

O Juízo “a quo” considerou comprovado que o acidente de trabalho ocorreu por 
culpa exclusiva da reclamada, e a condenou a pagar ao reclamante: R$-1.270.930,36, a 
título de indenização por dano material; R$-500.000,00, a título de indenização por dano 
moral e; R$-500.000,00, a título de indenização por dano estético.
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A reclamada recorre, alegando, inicialmente que o dano estético subsume-se no 
dano moral, pelo que incabível pleitear valores a título de indenização por dano moral e 
outros a por danos estéticos, cumulativamente, como se tratassem de franquias jurídicas 
distintas. Destaca que o deferimento dessas duas indenizações, em valores astronômicos, 
configura bis in idem.

Ressalta que não resta dúvida que ela, recorrente, tomou todas as medidas 
necessárias para evitar o acidente ocorrido, fornecendo treinamento, EPI’s e fiscalizando 
o labor do reclamante, destacando que ele próprio confessou que utilizou spray ao invés 
de vaselina, e que sabia que o spray é produto altamente inflável.

Requer a reforma da r. sentença para ser reconhecida a culpa exclusiva do 
reclamante pelo acidente ocorrido e julgado improcedentes os pedidos de indenização 
por danos materiais, morais e estéticos.

Requerer, alternativamente, em caso de eventual condenação, o reconhecimento 
da culpa concorrente das partes de modo a reduzir significativamente os valores arbitrados 
a título de danos morais, materiais e estéticos.

Requer também, alternativamente, em caso de eventual condenação ao 
pagamento de pensão vitalícia, que a empresa seja condenada ao pagamento de pensão 
mensal dos valores deferidos e não em parcela única.

Pois bem.
A responsabilidade civil do empregador, em matéria de acidente de trabalho, 

está regulada pelo art. 7º, inc. XXVIII, da Constituição Federal, que assim dispõe:
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 
excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou 
culpa;

A norma constitucional, portanto, consagrou a teoria da culpa subjetiva, ao 
prever que o empregador responde pelos danos sofridos pelo empregado em razão do 
acidente do trabalho, quando concorrer com culpa ou dolo para o evento danoso.

A teor do art. 927, caput, do Código Civil, a responsabilidade subjetiva pauta-
se no exame de três pressupostos: o ato ilícito consubstanciado na conduta culposa do 
agente ou no exercício abusivo de um direito (artigos 186 e 187 do mesmo Código), o 
dano material ou moral suportado pela vítima e o nexo de causalidade entre a conduta 
do ofensor e o prejuízo provocado ao lesado.

O acidente sofrido pelo reclamante restou incontroverso e, assim como o Juízo 
“ a quo” entendo que restou comprovado que ocorreu por culpa exclusiva da reclamada.

Foram realizadas perícias técnica e médica, cujos laudos se encontram às Fls. 
234/242 e 256/268, respectivamente.

Na conclusão do laudo técnico, consignou o expert que: “Diante do exposto nas 
condições periciais, as quais identificaram os riscos periculosos, evidenciados no acidente de trabalho, 
conclui o perito que a responsabilidade da exposição de risco de acidente em todas as etapas da tarefa 
originária recorre sobre a reclamada. Considera que a mesma agiu com imperícia, imprudência e 
negligência, ações previstas no item 10.13.2 da NR 10, ao deter a informação da amplitude do 
risco, mantendo um ponto energizado sem conhecimento do reclamante. Portanto, caracterizou a 
culpa individualizada pelo acidente de trabalho ocorrido no cubículo de disjuntor nº34.”

Nas considerações do perito, tópico 12 (fls. 239v), é relatado que: “.. o perito 
evidenciou a imperícia, quando a reclamada afasta o profissional exatamente no momento da ação 
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de risco calculado (ausência de bloqueio total) da área do sinistro, a imprudência, uma vez que pela 
falta de precaução, a reclamada conhecia o risco de acidente e não forneceu EPC’s e EPI’s condizentes 
ao reclamante e negligência, pois mesmo afirmando a reclamada que avisou o reclamante em DDS 
e em documentos de responsabilidades de tarefas perigosas, circunstâncias indicadoras e tendenciosas 
de possíveis acidentes, a mesma se ausentou da área, no momento do acidente.”

Na perícia médica (fls. 256/268) foi constatado que o reclamante sofreu 
múltiplas cicatrizes de queimaduras esparsas pelo corpo, amputação de forma parcial 
dos dedos da mão direita (falange distal do 3º e 5º e das falanges médias e distais do 
2º e 4º quirodáctilos direito), amputação total do 5º dedo do pé direito e moderada 
hipotrofia do antebraço direito. E concluiu (fls. 261) que: “há nexo de causalidade entre 
as múltiplas cicatrizes de queimaduras esparsas pelo corpo do reclamante e o acidente sofrido na 
reclamada; houve redução da capacidade laboral do reclamante, de forma total e permanente para 
suas atividades laborativas previamente realizadas na reclamada, assim como atividades análogas 
que exijam destreza manual e movimentos finos das mãos (amputações múltiplas falangeanas); 
a medicina pode contribuir com otimização terapêutica, estando indicado fisioterapia e assistência 
médica direcionada, com tratamento tendendo a trazer benefícios na qualidade de vida do reclamante 
e amplitude nos movimentos atuais, assim como maior segurança e conforto psicológico.”

Cabe acrescentar, conforme ressaltado pelo Juízo “a quo”, que o preposto da 
reclamada afirmou em depoimento (fls. 193/195) que: “(...) o reclamante começou a 
desempenhar a atividade mencionada, contudo a área não estava desenergizada;(...) que 
se tivesse sido realizado o bloqueio da linha 3 o reclamante não teria sofrido o acidente, 
contudo não era necessário o bloqueio; que se houvesse o bloqueio da linha 3 haveria prejuízo 
para a reclamada, pois era necessário que o barramento elétrico estivesse energizado; que o 
bloqueio do barramento traria prejuízo econômico, pois suspenderia a produção de toda a 
planta alimentada pela linha 3;(...)”. Ou seja, se tivesse sido providenciado o bloqueio da linha 
03 o acidente não teia ocorrido, mas isso não foi feito porque causaria prejuízo econômico à empresa. 

Diante do exposto, restou evidente que o reclamante foi vítima de acidente de 
trabalho para o qual concorreu unicamente a reclamada, por deixar de adotar medidas 
seguras para a execução da atividade, inclusive para proteger o empregado das sequelas 
físicas decorrentes.

Entretanto, com relação ao valor da indenização, entendo merecer reforma a 
sentença.

O dano estético é espécie de dano moral, pois a deformação física que configura 
o dano estético é causa de sofrimento psicológico, emocional. No caso, o dano estético 
pode ser considerado com um agravamento do dano moral, para fins de fixação do 
montante reparatório.

Assim, levando em consideração os fatos acima, entendo que o montante fixado 
na sentença a título de indenização (dano moral e estético) foi excessivo pelo que dou 
parcial provimento ao recurso para minorar o montante das indenizações deferidas para 
o valor único de R$-200.000,00.

No tocante ao valor da indenização por dano material, sendo aquele que advém 
da lesão a bens sujeitos à avaliação econômica (danos emergentes e lucros cessantes), da 
mesma forma merece reforma a sentença.

Verifico que a perícia médica concluiu que o reclamante encontra-se incapacitado 
total e permanentemente para a função que exercia na reclamada, podendo realizar outra 
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que não exija destreza e movimentos finos com as mãos, logo, o reclamante pode ser 
readaptado em outra função na própria reclamada, garantido o seu patamar salarial.

Entretanto, há também que se levar em conta que a garantia de emprego acidentária 
é limitada, o que não obsta a dispensa do reclamante após o término do respectivo período, 
e por consequência, se demitido, terá maiores dificuldades de se recolocar no mercado de 
trabalho, e ainda, de galgar melhoria em sua capacitação profissional.

Porém, o valor deferido a título de indenização se revela excessivo.
O reclamante tinha 26 anos de idade por ocasião do acidente, como resta 

incontroverso, pelo que deve ser considerado para fixação do quantum, a diferença 
entre a idade dele na data do infortúnio e o limite da expectativa de vida do brasileiro 
comum, que de acordo com site do IBGE é de 74,6 anos e não 76,5, o que implica em 
48,6 anos, correspondente a 583,2 meses. Também o valor mensal adotado como base 
foi equivalente a 100% da remuneração da época do acidente, de R$-2.111,18, o que 
entendo não ser correto, pois como dito acima, a incapacidade para o trabalho não é 
total, e ainda que venha a ser assim considerada pelo INSS, o reclamante poderá ser 
aponsentado, e ainda receber o auxílio acidente. Assim, fixo o valor mensal na base de 
50% da remuneração do reclamante da época do acidente, o que implica em R$527,80, 
totalizando R$-615.620,08.

Em conclusão, dou parcial provimento ao recurso da reclamada para, 
reformando parcialmente a sentença, reduzir o montante das indenizações por danos 
morais e estéticos para R$-200.000,00 e o valor da indenização por danos materiais 
(pensionamento mensal) para R$-615.620,08.

Entretanto, a Turma, por sua maioria, divergiu em parte, acolhendo a 
possibilidade de cumulação de danos morais e estéticos, e, considerando que o reclamante 
sofreu esses dois tipos de danos, mantiveram a sentença que deferiu indenização por 
danos morais e indenização por danos estéticos, porém reduzindo os valores respectivos 
para R$-250.000,00 cada, compatíveis com as gravidades dos danos. 

DO SEGURO INVALIDEZ
O reclamante afirmou que todos os empregados da VALE têm direito a um 

seguro de vida, conforme acertado nos Acordos Coletivos, no valor equivalente a 40 
vezes o salário base, para os casos de morte, acidente ou invalidez.

Afirmou que, mesmo ingressando com o pedido, não recebeu o seguro, pois a 
reclamada sequer reconheceu que ele fora vítima de acidente de trabalho.

Requereu a condenação da reclamada ao pagamento do seguro, no valor 
correspondente a quarenta vezes a sua remuneração, devidamente atualizada.

Requereu também indenização decorrente da mora no recebimento do prêmio, 
no valor de R$-56.600,00.

A reclamada defendeu-se alegando que o reclamante sequer acionou o seguro, 
não tendo entregue os documentos necessários ao setor de RH da empresa para envio e 
análise da seguradora, conforme documentos anexados à defesa.

Afirmou que a sua obrigação era de celebrar o contrato, e que sempre efetuou 
os endossos do contrato assinado e repassou os valores descontados dos empregados para 
custeio do seguro.

Acrescentou que a análise do preenchimento dos requisitos necessários para a 
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concessão do seguro é realizada apenas e tão somente pelo Bradesco Vida e Previdência, 
sem que haja qualquer interferência por parte dela, reclamada.

O MM. Juízo “a quo” indeferiu o pedido ao argumento de que os documentos 
juntados pela reclamada (fls. 83/84), e não impugnados pelo reclamante, demonstram 
que ele não se habilitou perante à Seguradora, como era sua incumbência, haja vista 
a necessidade da apresentação de documentos que ele tem em posse. Acrescentou, 
ainda, que se percebe da leitura das cláusulas coletivas que regem a matéria que a 
obrigação da reclamada seria apenas manter o seguro de vida e custear o prêmio, sendo 
responsabilidade da seguradora o pagamento do prêmio do seguro.

O reclamante recorre, alegando que entregou à reclamada os documentos 
devidamente preenchidos, inclusive a autorização de crédito no valor respectivo em sua 
conta bancária, mas que mesmo assim a Seguradora não pagou o prêmio a que fazia jus.

Acrescenta que sua relação é com a reclamada e não com a empresa seguradora, 
pois o contrato de seguro foi firmado entre a reclamada e a seguradora, pelo que se esta 
última deixa de pagar o prêmio, tem ele o direito de pleitear que sua empregadora o 
indenize, cabendo a este, caso entenda pertinente, buscar de forma regressiva a reparação.

Não merece reforma a r. sentença.
A reclamada, como resta incontroverso, cumpriu com a obrigação prevista nas 

normas coletivas, instituindo em favor de seus empregados seguro de vida, contratado 
com empresa seguradora idônea no mercado.

Por outro lado, a reclamada apresentou o documento de Fls.116, através do 
qual a empresa Bradesco Vida e Previdência confirma que o reclamante está coberto 
pelo Seguro Coletivo de Pessoas, estipulado pela VALE, apólice nº 852.585: morte, 
morte acidental, invalidez funcional permanente e total por doença, morte do cônjuge, 
invalidez permanente acidental do cônjuge e inclusão automática de filho. Também 
é informado que até aquele momento, ou seja, 04.06.2013, o reclamante não havia se 
habilitado ao recebimento de qualquer prêmio.

A informação acima prevalece, diante da confissão ficta do reclamante.
Por fim, ao contrário do alegado pelo reclamante, no sentido de que um dos 

motivos do não recebimento do prêmio do seguro seria o fato de a reclamada não 
reconhecer o acidente de trabalho, restou comprovado que a reclamada emitiu a CAT, 
na data 07.12.2011, conforme se verifica às Fls. 99/100.

Aliás, o reclamante alegou que a seguradora negou o pagamento do prêmio, mas 
não trouxe aos nenhum documento comprovando essa alegação.

Logo, não se verifica qualquer omissão da reclamada que justifique o alegado 
prejuízo do reclamante, ao contrário, as provas são no sentido de que ele próprio não 
tomou nenhuma das providências a seu cargo para habilitação ao recebimento do prêmio 
do seguro.

Sendo assim, nego provimento ao apelo e mantenho a r. Sentença.

MULTA DO ART. 475-J DO CPC
A reclamada também se insurge contra o prazo de cinco dias fixado na sentença 

para pagamento do valor da condenação, sob pena de multa de 10%, argumentando que 
o art. 832 da CLT não estabelece multa pelo descumprimento de obrigação, mas fixa 
prazo e condições para o cumprimento da decisão.
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Analiso.
Conforme alegado, a multa foi aplicada pelo Juízo “a quo” com fundamento 

no art. 832 da CLT e, ressalvado meu entendimento pessoal, por questão de disciplina 
judiciária, aplico a Súmula nº 31 desta Corte Regional, verbis:

“SÚMULA Nº 31. CONDIÇÕES PARA CUMPRIMENTO DA 
SENTENÇA. Compete ao Juiz do Trabalho estabelecer prazo e condições 
para cumprimento da sentença, inclusive fixação de multas e demais 
penalidades (Artigos 652, d; 832, § 1º, e 835, todos da CLT)”. (Aprovada 
por meio da Resolução Nº 41/2015, em sessão do dia 6 de julho de 
2015)

Todavia, a sentença está sendo parcialmente reformada, havendo necessidade de 
reformulação dos cálculos, pelo que deve ser observado o art. 880 da CLT, e, quanto ao 
prazo para cominação na multa, deve ser contado a partir da citação.

Desta forma, dou parcial provimento ao recurso da reclamada para determinar 
que seja observado o disposto no art. 880 da CLT, e que o prazo para cominação da multa 
seja contado a partir da citação.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O reclamante pleiteia o recebimento de honorários advocatícios não em razão 

da sucumbência pura e simples, mas sim com base no princípio da retribuição integral, 
ao argumento de que o gasto com advogado constitui perdas e danos, nos termos dos 
artigos 389 e 404 do Código Civil, impostos pela negligência da reclamada que não 
cumpriu suas obrigações decorrentes do contrato de trabalho.

Sendo assim, requer a reforma da r. sentença para que seja deferido o pedido.
Não merece reforma a sentença.
No processo do trabalho os honorários advocatícios continuam regidos 

pelas Leis 5.584/70 e 1.060/50, esta com as alterações introduzidas pela Lei 7.510/86, 
sendo inaplicável o princípio da sucumbência previsto no Código de Processo Civil, 
ante a sua incompatibilidade, e também porque não é autoaplicável o artigo 133, da 
Constituição Federal de 1988 a respeito do tema, devendo a parte, além de declarar 
seu estado de insuficiência financeira, ser assistida pelo sindicato representativo de 
sua categoria.

Como o reclamante não está assistido de sindicato, são indevidos por não 
preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70, bem como as hipóteses das Súmulas 219 e 
329 do C. TST.

Tampouco há que falar em obstar o acesso do trabalhador à justiça, pois subsiste 
o jus postulandi. Esse entendimento encontra-se pacificado no colendo Tribunal Superior 
do Trabalho, consoante conteúdo da Súmula 219 até hoje mantida, verbis:

Nego provimento ao apelo do reclamante no aspecto.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
O reclamante alega, em contrarrazões, que a atitude da reclamada de suscitar, 

em recurso ordinário, a preliminar de nulidade da sentença por violação ao princípio da 
identidade física do juiz, configura litigância de má-fé, nos moldes do art. 17 do CPC, 
uma vez que o Dr. Mauro Curvo não faz mais parte do quadro de Juízes do Trabalho do 
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TRT da 8ª Região, fato esse público e notório, inclusive do conhecimento da reclamada 
e seus advogados.

Requer que a reclamada seja declarada litigante de má-fé e condenada nas penas 
do art. 18 do CPC.

Não merece prosperar o pedido.
Não vislumbro na conduta da reclamada qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 17 do CPC, porquanto apenas exerceu o seu direito constitucional à ampla defesa.
Nego provimento ao apelo.

Ante o exposto, rejeito a preliminar de não conhecimento do recurso 
ordinário da reclamada arguida em contrarrazões pelo reclamante, e dele conheço; 
conheço do recurso ordinário reclamante; rejeito a preliminar de nulidade do 
processo e de nulidade da sentença arguidas pela reclamada; nego provimento ao 
recurso adesivo do reclamante e dou parcial provimento ao recurso da reclamada 
para, reformando parcialmente a sentença recorrida, reduzir a condenação 
relativamente às indenizações por danos morais e estéticos para o valor único de R$-
200.000,00, no que fico vencida, sendo apenas reduzido os valores das indenizações 
para R$-250.000,00 cada; reduzir o valor da indenização por danos materiais 
(pensionamento) para R$-615.620,08; determinar que seja observado o art. 880 da 
CLT, e que o prazo para cominação da multa de 10% seja computado somente a 
contar da citação; mantida a sentença em seus demais termos, sendo que as custas, 
ainda a cargo das reclamadas, ficam reduzidas para R$- 22.312,44, calculadas Sobre 
o valor da condenação para este fim arbitrado em R$-1.115,622,00. Tudo de acordo 
com a fundamentação.

ISSO POSTO,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DO TRABALHO DA 

SEGUNDA TURMA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA OITAVA REGIÃO, UNANIMEMENTE, EM CONHECER DOS 
RECURSOS INTERPOSTOS PELA RECLAMADA E PELO RECLAMANTE, 
REJEITANDO, ASSIM, A PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO 
RECURSO DA RECLAMADA, ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES PELO 
RECLAMANTE; SEM DIVERGÊNCIA, EM REJEITAR AS PRELIMINARES 
DE NULIDADE DO PROCESSO E DE NULIDADE DA SENTENÇA 
ARGUIDAS PELA RECLAMADA; À UNANIMIDADE, EM NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE E, POR MAIORIA, EM 
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA PARA, 
REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA, REDUZIR 
AS INDENIZAÇÕES POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS PARA R$-
250.000,00 CADA; REDUZIR O VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS (PENSIONAMENTO) PARA R$-615.620,08; DETERMINAR QUE 
SEJA OBSERVADO O ART. 880 DA CLT E QUE O PRAZO PARA COMINAÇÃO 
DA MULTA DE 10% SEJA COMPUTADO APENAS A PARTIR DA CITAÇÃO; 
MANTIDA A SENTENÇA EM SEUS DEMAIS TERMOS, SENDO QUE AS 
CUSTAS, AINDA PELA RECLAMADA, FICAM REDUZIDAS PARA R$-
22.312,44, CALCULADAS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO PARA 
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ESTE FIM ARBITRADO EM R$-1,115.622,00; VENCIDA PARCIALMENTE A 
RELATORA, QUE LIMITAVA AS INDENIZAÇÕES POR DANOS MORAIS E 
ESTÉTICOS PARA O VALOR ÚNICO DE R$-200.00,00. TUDO DE ACORDO 
COM A FUNDAMENTAÇÃO.

Sala de Sessões da Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Oitava Região. Belém, 18 de novembro de 2015. (Publicado em 
18/12/2015)

MARY ANNE A CAMELIER MEDRADO, Desembargadora Relatora.

*************************************

RECURSO ORDINÁRIO. DOENÇA OCUPACIONAL. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O 

NEXO DE CAUSALIDADE.

ACÓRDÃO TRT 3ª T/RO-0000947-10.2014.5.08.0101
RELATORA: Desembargadora FRANCISCA OLIVEIRA FORMIGOSA

RECORRENTES: ERANILDO PALHETA DA COSTA
 Advogado: Saymon Luiz Carneiro Alves e outros
 CONSTEC, CONSULTORIA, SERVIÇOS GERAIS E 

TÉCNICOS
 Advogada: Jacqueline Vieira da Gama Malcher
 ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL
 Advogado: Bruno Marcos Alves

RECORRIDOS: OS MESMOS

RECURSO ORDINÁRIO. DOENÇA OCUPACIONAL. 
NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 
QUE COMPROVEM O NEXO DE CAUSALIDADE. 
Considerando que não há nos autos qualquer elemento que 
comprove o nexo de causalidade entre o labor realizado 
e as doenças que acometeram o obreiro, impossível o 
deferimento de indenização por danos morais ou materiais.

1. RELATÓRIO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso ordinário, oriundos da 1ª 

Vara do Trabalho de Abaetetuba, em que são partes as acima indicadas.
OMISSIS.

CONHECIMENTO
Conheço dos recursos, pois preenchidos os pressupostos recursais. 

Contrarrazões em ordem.
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PRELIMINARMENTE
DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ALUNORTE (RECURSO DA 2ª 

RECLAMADA)

Afirma a recorrente que a primeira reclamada é a real empregadora do 
reclamante, não havendo falar em responsabilidade subsidiária, face à licitude do contrato 
de prestação de serviços.

Analiso.
Das próprias razões recursais, podemos depreender que resta incontroverso o 

contrato de prestação de serviços firmado entre 1ª e 2ª reclamadas, e que o reclamante 
foi contratado para laborar no objeto deste.

Portanto, com base na Súmula nº 331 do C. TST, a recorrente é parte legítima 
para figurar no polo passivo da demanda.

Rejeito.

PREJUDICIAIS
  DA PRESCRIÇÃO BIENAL, TRIENAL E QUINQUENAL - 
RECURSO DA 1ª RECLAMADA

Requer a reclamada a aplicação da prescrição nos seguintes termos:
Quanto à prescrição quinquenal, aduz que consta dos autos que a comunicação 

do INSS quanto ao deferimento do pedido de auxílio-doença (pedido feito em 
08/05/2009), em 29 de maio de 2009. Portanto, aduz que a data que o trabalhador tomou 
ciência de sua suposta incapacidade seria em 08/05/2009, restando prescrito o direito à 
reparação, face o ajuizamento em 04/06/2014.

Quanto à prescrição bienal e trienal, toma também como termo inicial o dia 
08/05/2009.

Aduz ainda a prescrição total, pois o fato gerador do pedido indenizatório 
ocorreu com a ciência do diagnóstico de hérnia.

Examino
  Não há falar em prescrição bienal no caso concreto. Devemos ter em mente 
que o contrato de trabalho foi rescindido em 06/09/2012. Portanto, como a ação foi 
ajuizada em 04/06/2014, não pode ser aplicada a prescrição bienal.

Quanto à prescrição trienal, esta não merece aplicação. O suposto ato ilícito 
se deu em data posterior à vigência da Emenda Constitucional nº 45/2004, razão 
pela qual não se aplica a regra insculpida no artigo 206, § 3º, V, do Código Civil, que 
estabelece o prazo prescricional de três anos em relação à pretensão em comento. 
Aliás, esse é o entendimento assente pelo Colendo TST. Por todos, cito o processo 
nº TST-E-RR-145600-73.2007.5.17.0013 (publicado no DEJT em 14/2/14).

No que tange à prescrição quinquenal, no presente caso, é necessário esclarecer 
que a doença ocupacional se caracteriza por resultar de um processo e, portanto, a 
pretensão apenas poderia ter surgido no momento em que foram consolidados 
os efeitos desse processo. Assim sendo, a mera concessão de auxílio-doença não é 
determinante para a constatação da doença em referência. Trata-se apenas de mero 
indício de que a suposta mazela pode guardar relação com o serviço executado para as 
reclamadas.
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Nesta trilha, devemos ter como marco inicial a data em que o trabalhador 
teve ciência da extensão dos danos causados pela suposta doença ocupacional, fato que 
somente ocorreu em 07/08/2012, ocasião em que o médico, Dr. Severino Neto, atestou 
que o trabalhador voltou a apresentar dores no local da cirurgia (fl. 47v).

Portanto, apesar de a doença ter sido descoberta pelo obreiro em março de 2009, 
mesmo após o procedimento cirúrgico, continuou apresentando sintomas, não podendo 
ser considerado como marco inicial da prescrição esta primeira data, pois o trabalhador 
não tinha ciência das reais mazelas causadas pela doença.

Deste modo, não ocorreu o fenômeno da prescrição no caso concreto, seja a 
bienal, trienal, quinquenal ou total.

Rejeito.

MÉRITO
RECURSO DA 2ª RECLAMADA
DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DE ACIDENTE DE 

TRABALHO
  Afirma a recorrente que não pode ser responsabilizada pelos danos causados ao 
obreiro, pois não concorreu para a sua materialização. Invoca o item V da Súmula nº 331 
do C. TST, e também o §1º do art. 71 da Lei nº 8.666/1993.

Analiso.
  Sem razão.

O item V da Súmula nº 331 do C. TST e o art. 71, §1º da Lei nº 8.666/1993 
referem-se aos entes da Administração Pública Direta ou Indireta. A recorrente trata-
se de pessoa jurídica de direito privado não integrante da Administração Pública, seja 
direta, seja indireta. 

Portanto, deve ser aplicado ao caso concreto o item IV da referida Súmula, o qual 
prevê a responsabilidade objetiva do tomador de serviços em caso de inadimplemento 
do prestador.

Correta a r. Sentença.
Nada a reformar.

DO ACIDENTE DE TRABALHO - DA INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS E POR DANOS MATERIAIS - DA OBRIGAÇÃO DE FAZER - 
JULGAMENTO CONJUNTO DOS RECURSOS DA 1ª E 2ª RECLAMADAS 
E DO RECLAMANTE
  A primeira reclamada aduz que não cometeu ato ilícito a ensejar a reparação por 
danos materiais ou morais. Que devem ser investigados outros fatores para a ocorrência 
da patologia indicada. Subsidiariamente, requer a redução do quantum indenizatório.

A segunda reclamada argui a inexistência de doença ocupacional apta a ensejar a 
indenização por danos morais e materiais.

O reclamante requer a majoração da indenização por danos materiais e morais.
Analiso.

  A r. Sentença deve ser reformada.
Não prospera a condenação das reclamadas ao pagamento de indenização 

por danos morais no valor de R$30.000,00, de indenização por danos materiais 
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(pensionamento em parcela única) no valor de R$85.773,75, em virtude da redução da 
capacidade laborativa (arbitrada pelo juízo a quo em 20%) e ao pagamento de plano de 
saúde do obreiro até sua efetiva cura.

Em sua peça de ingresso, o trabalhador alega que foi acometido por duas 
patologias em virtude do labor em favor da 1ª reclamada.

A primeira, que se manifestou em 08 de março de 2009, foi a Hérnia Inguinal 
Esquerda (CID-10 K42.5). Tal doença requereu procedimento cirúrgico, realizado 
em 26/03/2009 (atestado à fl. 43v). Para sua recuperação, o trabalhador foi afastado do 
serviço, percebendo auxílio-doença comum, no período entre 08/05/2009 a 26/06/2009 
(fl. 329 e mídia à fl. 248).
  Alguns anos mais tarde, em 07/08/2012, o trabalhador se dirigiu ao médico, 
quando foi verificada a presença de dores no local da operação e a impossibilidade de 
fazer esforço físico (fl. 47v). Um mês após, em 06/09/2012, o trabalhador foi dispensado 
dos serviços, conforme TRCT de fls. 53V/54.

Nove meses após a dispensa, em 24/06/2013, o trabalhador foi submetido a 
nova cirurgia, desta vez para tratar da segunda patologia, “hérnia umbilical”, com 
Colelitíase Calculosa Aguda (CID-10 k81 - Laudo médico à fl. 44). Em decorrência do 
procedimento cirúrgico, o obreiro gozou auxílio-doença no período entre 18/06/2013 a 
30/08/2013.

Analisando tais elementos, não há meios de afirmarmos que as mazelas que 
acometeram o obreiro tem relação com o trabalho desenvolvido. A hérnia inguinal 
esquerda que acometeu o obreiro foi curada por meio de cirurgia realizada no ano de 
2009. Apesar de o obreiro ter apresentado dores no local da cirurgia em agosto de 2012 
(fl. 47v), saliento que o trabalhador foi submetido ao exame médico demissional e foi 
considerado apto (exame realizado em 03/09/2012 - mídia à fl. 248). Ademais, o obreiro 
não fez qualquer ressalva à sua dispensa e o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho 
foi homologado pelo Sindicato da categoria profissional, sem qualquer apontamento 
(fls. 53V/54).

Se o autor estivesse realmente impossibilitado de exercer o labor à época de sua 
dispensa, o exame demissional não o consideraria apto e o próprio sindicato da categoria 
não homologaria a rescisão, face a necessária suspensão do contrato de trabalho.

No que concerne à hérnia umbilical e à colelitíase, o laudo médico de fl. 44, 
data de 26/07/2013, ou seja, dez meses após a dispensa do obreiro. Portanto, impossível 
presumirmos que a mazela tem relação com o labor exercido. Em verdade, tal constatação 
enseja a reforma da r. Sentença, pois esta foi pautada em meras presunções.

Destarte, apesar de o trabalhador ter laborado na função de operador I, 
II e III durante o contrato de trabalho (tendo como atribuição “realizar serviços 
de desincrustação industrial e limpeza de áreas e ambientes confinados utilizando 
máquinas e equipamentos. Operação de marteletes pneumáticos, operação de 
máquinas hidrojato, SUV - sistema ultra vácuo, BM - braço bi-articulado multiuso 
e DEDIG - desincrustador de digestor grande”) - PPP às fls. 132V/134, não há 
como termos plena convicção de que as doenças que acometeram o trabalhador 
possuem relação com o labor. Não podemos olvidar que o ônus da prova quanto ao 
fato constitutivo do direito é da parte autora, nos moldes dos arts. 333, I, do CPC 
e 818 da CLT.
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Deste modo, não havendo nexo de causalidade entre a doença que acometeu o 
trabalhador e o labor realizado, não resta configurado o acidente de trabalho.

Portanto, nego provimento ao recurso do reclamante e dou provimento ao 
recurso das reclamadas para, reformando a r. Sentença, excluir a indenização por danos 
materiais, por danos morais e a obrigação de fazer de pagamento de plano de saúde em 
favor do reclamante.

DO PREQUESTIONAMENTO
  Por fim, considero prequestionadas todas as matérias e questões jurídicas 
invocadas, inclusive os dispositivos constitucionais e legais aduzidos, para efeito da 
Súmula do TST n. 297, ressaltando, ainda, que é inexigível o prequestionamento 
quando a violação indicada houver nascido na própria decisão recorrida, conforme 
consubstanciado na OJ/SDI1 n. 119.

3. CONCLUSÃO
Ante o exposto, conheço dos recursos e das contrarrazões. Rejeito a preliminar 

de ilegitimidade passiva, arguida pela 2ª reclamada e rejeito a prejudicial de prescrição 
arguida pela 1ª reclamada, por falta de amparo legal. No mérito, nego provimento ao 
recurso do reclamante e dou provimento ao recurso das reclamadas para, reformando 
a r. sentença, julgar totalmente improcedente a reclamação trabalhista. Custas, pelo 
reclamante, no montante de R$8.611,06, das quais fica isento, por equidade. Tudo 
conforme os fundamentos.

ISTO POSTO,
  ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA TERCEIRA TURMA 
DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA 
REGIÃO, UNANIMEMENTE, EM CONHECER DOS RECURSOS E DAS 
CONTRARRAZÕES. REJEITAR A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
PASSIVA, ARGUIDA PELA 2ª RECLAMADA E REJEITAR A PREJUDICIAL 
DE PRESCRIÇÃO ARGUIDA PELA 1ª RECLAMADA, POR FALTA DE 
AMPARO LEGAL. NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 
DO RECLAMANTE E DAR PROVIMENTO AOS RECURSOS DAS 
RECLAMADAS PARA, REFORMANDO A R. SENTENÇA, JULGAR 
TOTALMENTE IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 
CUSTAS, PELO RECLAMANTE, NO MONTANTE DE R$8.611,06, DAS 
QUAIS FICA ISENTO, POR EQUIDADE. TUDO CONFORME OS 
FUNDAMENTOS.

Sala de Sessões da Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho 
da Oitava Região. Belém, 24 de fevereiro de 2016. (Publicado em 26/02/2016)

DESEMBARGADORA FRANCISCA OLIVEIRA FORMIGOSA, 
RELATORA.

*************************************
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RELAÇÃO DE EMPREGO. INEXISTÊNCIA.

PROCESSO Nº 0000401-61.2014.5.08.0001 (RO)
RELATOR: Desembargador JOSÉ EDÍLSIMO ELIZIÁRIO BENTES

RECORRENTE: ESTER CASSIA COSTA NOGUEIRA
 Advogada: Dra. Patrícia Cavallero Monteiro, ID nº 1067217.

RECORRIDO: STAR - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MÃO DE 
OBRA TDA - ME

 Advogados: Dr. Daniel Dacier Lobato Sá Pereira e outros, 
ID nº 1534911.

RELAÇÃO DE EMPREGO. INEXISTÊNCIA. Reclamante 
e reclamada pretendem a mesma solução, ou seja, a empresa 
reclamada nega ter sido empregadora da reclamante e esta, 
por sua vez, alega nunca ter sido empregada da reclamada. 
Penso, data venia, que a hipótese se enquadra nas disposições 
dos arts. 269, II e 334, II e III, ambos do CPC. Por isso, acolho, 
em parte, os pedidos para, reformando a r. sentença, declarar 
que a reclamante não foi empregada da empresa reclamada 
no período questionado.

Relatório
  Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário, oriundos da 
Meritíssima Décima Vara do Trabalho de Belém (PA), em que são partes, como recorrente, 
Ester Cassia Costa Nogueira, e como recorrido, STAR - Serviços especializados em mão 
de obra LTDA - ME.

OMISSIS.

Fundamentação
Conhecimento.
Conheço do recurso, porque adequado, tempestivo (ID nº e280875 e 

be20673) e assinado por advogada regularmente habilitada nos autos (ID nº 1067217), 
observando-se que a reclamante/recorrente é beneficiária da justiça gratuita (ID nº 
2b44119, Pg. 4).

Mérito.
Da declaração de inexistência do vínculo de emprego com a empresa 

reclamada.
Trata-se de ação denominada “declaratória de inexistência de vínculo de trabalho c/c 

pedido de indenização por danos morais e materiais”.
Para justificar sua pretensão a reclamante alega em sua petição inicial o seguinte:

“A Requerente relata que trabalhou para a empresa M. A. M. 
Pinheiro Junior - ME (Bella Criativa), no período de 02/05/2011 a 
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01/03/2012, quando foi dispensada sem justa causa, vindo a receber 
todas as verbas rescisórias as quais tinha direito, tendo inclusive 
recebido as guias para dar entrada em seguro desemprego.

Após ter dado entrada em seu seguro desemprego, passado o 
prazo legal para liberação, começou a receber as parcelas a que 
teria direito, ou seja, 05 (cinco) parcelas no valor de R$ 622,00 
(seiscentos e vinte e dois reais), cada uma.

Nesse sentido a primeira parcela foi paga em 10/04/2012; a 
segunda parcela em 10/05/2012; a terceira em 11/06/2012 e a quarta 
parcela em 09/07/2012, tendo ainda a quinta e última parcela para 
recebimento, que seria realizado em 10/08/2012.

Entretanto, após receber a quarta parcela, foi surpreendida 
com uma correspondência do Ministério do Trabalho e Emprego, 
notificando-a que deveria restituir o valor referente à quarta parcela, 
e ainda informando a suspensão da quinta parcela de seu seguro 
desemprego.

Assim a Requerente diligenciou junto a DRT, para buscar 
maiores esclarecimentos acerca do motivo para suspensão do 
pagamento de seu seguro desemprego, onde foi informada que o 
Ministério do Trabalho e Emprego à Requerente, que constava o 
registro de contribuições previdenciárias em nome desta, durante 
o período de recebimento de seu seguro, consequentemente a 
Requerente deveria estar empregada.

Assim a Requerente buscou maiores esclarecimentos acerca 
desses fatos, haja vista que a mesma não estava laborando e, muito 
menos de carteira assinada, pelo que necessitava daquela parcela 
de seguro desemprego, a qual foi cancelada, para suprir suas 
necessidades básicas e alimentares.

Motivo pelo qual a Requerente entrou em desespero com a 
notificação recebida, pois naquele momento, as parcelas do seguro 
eram a sua única fonte de renda, o que impossibilitou a restituição 
da quarta parcela, como exigido, uma vez que não possuía meios 
financeiros para tal.

No intuito de resolver toda a situação constrangedora, pegou 
sua CTPS para verificar com todos os antigos empregadores 
e tentar descobrir de onde surgira tal vínculo, uma vez que a 
Requerente nega a vinculação contratual alegada, não sabendo o 
motivo pelo qual consta seu nome na relação dos empregados da 
empresa-Requerida perante os registros contidos no Ministério 
do Trabalho.

Importante ressaltar que em suas pesquisas, dirigiu-se à empresa 
Service Itororó Ltda. para quem laborou no período de 22/06/2009 
a 20/04/2010 e para sua surpresa e, um certo alívio, descobriu que 
a empresa Requerida pertencia à filha do dono da Service Itororó, 
que prometeu ajudá-la a resolver a pendência.
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Tal promessa restou infrutífera, pois a única providência adotada 
foi a redação de uma correspondência da empresa Requerida, 
direcionada ao Ministério do Trabalho e Emprego, informando a 
inexistência do vínculo com a Requerente, conforme anexo.

Cabe ressaltar que a afirmativa da Requerente de inexistência 
do vínculo com a empresa Requerida pode ser perfeitamente 
comprovada, ao observar as cópias da CTPS da Requerente, em 
anexo, uma vez que não consta registro algum da empresa como 
sua empregadora.

A Requerente retornou para sua residência otimista, acreditando 
que tudo seria resolvido e sua quinta parcela, que havia sido 
suspensa, seria devidamente paga, contudo, tal documento sequer 
foi protocolizado junto ao Ministério, permanecendo até a presente 
data, sem solução.

Cumpre enfatizar que as irregularidades apontadas, geraram 
danos a Requerente, tanto material como moral, pois com tudo 
isso, viu sua única fonte de renda, naquele momento, ser suspensa, 
fora o constrangimento de ter sido notificada a restituir um valor 
que por direito era seu, além de ter que fazer várias peregrinações 
em seus antigos empregadores para resolver um problema ao qual 
não deu causa.

Some-se a tudo isso, o fato de não poder ir à procura de 
outro emprego, pois acabou por descobrir que seu nome está 
incluído, indevidamente, pela Requerida no Cadastro Nacional de 
Informações Sociais - CNIS, existindo, inclusive um histórico de 
remunerações em seu favor, no ano de 2012 (período de Junho a 
Dezembro), conforme comprova-se através do histórico emitido 
pelo INSS, em anexo.

Nesse sentido, o período apontado no CNIS coincide com 
o período para recebimento das parcelas do seguro desemprego, 
e por esta razão foi suspenso, por constar no banco de dados do 
Ministério do Trabalho, um dos motivos para a suspensão, ou seja, 
o emprego do beneficiado.

Assim, restou comprovado que o único responsável pelos 
danos provocados foi a Requerida, vez que a Requerente jamais 
possuiu qualquer tipo de vinculação empregatícia e não pode pagar 
pela desorganização existente no setor administrativo da empresa-
Requerida”.

A empresa reclamada contestou a reclamação alegando que “cumpre de inicio, 
expor a realidade fática não discorrida pela Reclamante na petição inicial da presente. Isto 
porque, a mesma jamais foi admitida no quadro funcional da reclamada, o que se comprovará 
durante a instrução processual. A reclamada jamais pagou salários ou efetuou registro da 
reclamante como sua funcionária, conforme documentos anexados, sua situação jamais esteve 
descrita como ATIVA no rol de funcionários. Excelência, a reclamante jamais prestou serviços 
para a reclamada, daí a única justificativa para o alegado registro seria equívoco cometido pelo 
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órgão responsável pelo cadastro dos dados da reclamante. Ante o exposto, a reclamada não 
deve sofrer as consequências de ato ao qual não deu causa, como pretende a reclamante. A 
apuração acerca do efetivo pagamento do seguro desemprego prescinde de informações a serem 
prestados pelo órgão pagador do benefício. A reclamante não se desincumbiu do ônus de provar 
suas alegações, uma vez que não juntou documento que comprove sua tese. Ante o exposto, a 
reclamada requer a desconsideração das alegações, bem como o acatamento da realidade fática e 
dos documentos juntados para considerar o pleito improcedente, sob pena de enriquecimento sem 
causa da reclamante” (ID nº 1557299).

Reclamante e reclamada pretendem a mesma solução, ou seja, a empresa 
reclamada nega ter sido empregadora da reclamante e esta, por sua vez, alega nunca ter 
sido empregada da reclamada.

Penso, data venia, que a hipótese se enquadra nas disposições dos arts. 269, II e 
334, II e III, ambos do CPC.

Por isso, acolho, em parte, os pedidos para, reformando a r. sentença, declarar 
que a reclamante não foi empregada da empresa reclamada no período questionado.

Pelo que foi apurado no curso da instrução, a empresa reclamada não concorreu 
para a situação experimentada pela reclamante. E, sendo assim, e não existindo culpa da 
empresa por ação ou por omissão, rejeitamos os pedidos de indenizações por dano moral 
e dano material.

Do prequestionamento.
Diante do que foi decidido e das teses aqui adotadas, considero prequestionadas 

todas as matérias discutidas no recurso, para os efeitos previstos na Súmula nº 297 do 
C. TST, sendo desnecessária a referência aos dispositivos constitucionais e/ou legais 
apontados pela parte, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 118 do C. TST.

Conclusão
ANTE O EXPOSTO, conheço do recurso; no mérito, dou-lhe parcial 

provimento para, reformando a r. sentença, declarar que a reclamante não foi empregada 
da empresa reclamada no período questionado, determinando, ainda, a expedição de ofício 
ao Ministério do Trabalho e Emprego a fim de que tome conhecimento de tal declaração 
para os fins de direito, mantendo em seus demais termos a decisão impugnada. Considero 
prequestionada toda a matéria discutida no recurso, para os efeitos previstos na Súmula 
nº 297 do C. TST. Tudo de acordo com a fundamentação. Custas de R$10,64 (dez reais e 
sessenta e quatro centavos) pela reclamante, de cujo pagamento fica isenta, por equidade.

Acórdão
ISTO POSTO,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA SEGUNDA TURMA 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA 
REGIÃO, unanimemente, conhecer do recurso; no mérito, sem divergência, 
dar-lhe parcial provimento para, reformando a r. sentença, declarar que a 
reclamante não foi empregada da empresa reclamada no período questionado, 
determinando, ainda, a expedição de ofício ao Ministério do Trabalho e 
Emprego a fim de que tome conhecimento de tal declaração para os fins de 
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direito, mantendo em seus demais termos a decisão impugnada; considerar 
prequestionada toda a matéria discutida no recurso, para os efeitos previstos 
na Súmula nº 297 do C. TST. Tudo de acordo com a fundamentação. Custas 
de R$10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) pela reclamante, de cujo 
pagamento fica isenta, por equidade.

Sala de Sessões da Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Oitava Região. Belém (PA), 17 de junho de 2015. (Publicado em 
05/08/2015)

JOSÉ EDÍLSIMO ELIZIÁRIO BENTES, Relator.

*************************************

REPRESENTANTE SINDICAL. REINTEGRAÇÃO. DESEMPENHO DAS 
ATIVIDADES SINDICAIS NA ENTIDADE. REAPRESENTAÇÃO AO 

EMPREGADOR PARA RETORNO AO TRABALHO. DELIBERAÇÃO EM 
ASSEMBLEIA OU DIRETORIA. DESNECESSIDADE.

PROCESSO nº 0000957-14.2015.5.08.0006 (RECURSO ORDINÁRIO)
RELATOR: Desembargador LUIS JOSÉ DE JESUS RIBEIRO

RECORRENTE: ADAMOR FERREIRA DA SILVA
 ADV. Diego Anaissi Moura Matos

RECORRIDO: SIND DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
RODOV DO EST PA

 ADV. Ofir Levi Pereira Castro

REPRESENTANTE SINDICAL. REINTEGRAÇÃO. 
DESEMPENHO DAS ATIVIDADES SINDICAIS NA 
ENTIDADE. REAPRESENTAÇÃO AO EMPREGADOR 
PARA RETORNO AO TRABALHO. DELIBERAÇÃO EM 
ASSEMBLEIA OU DIRETORIA. DESNECESSIDADE. 
Não há qualquer elemento consistente nos autos que 
evidencie a imprescindibilidade de deliberação pela 
assembleia ou pela diretoria acerca do retorno do autor 
ao seu posto de serviço, assim como não se depreende 
o caráter irrevogável da solicitação para desenvolver 
o trabalho sindical na entidade, pelo que é indevida a 
reintegração pretendida.

1. RELATÓRIO
Trata-se de recurso ordinário, oriundo da MM. 6ª Vara do Trabalho de Belém, 

em que são partes, como recorrente e recorrido, as acima identificadas.
OMISSIS.
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2. FUNDAMENTAÇÃO
CONHECIMENTO
Conheço do recurso, eis que preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

PRELIMINAR 
NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA

  O recorrente alega que a r. decisão que julgou improcedente o pedido do autor 
deve ser declarada nula uma vez que houve patente cerceamento de defesa, pois o ato 
discriminatório demandaria a dilação probatória. Sustenta que grande parte dos pleitos 
da exordial envolve matéria fática, cuja produção de prova não foi produzida, gerando 
grave prejuízo ao reclamante.

Sem razão.
  O D. Juízo de origem assim fundamentou sua r. decisão (ID n. 3352779:

“Considerando o teor da peça de ingresso e a causa de pedir 
apresentada pelo reclamante na mesma com ênfase para o 
descumprimento de preceito estatutário da entidade demandada, 
cabe a este juízo apreciar se o ato de colocação do reclamante à 
disposição de seu empregador inobservou eventual regra contida 
no estatuto do sindicato da categoria profissional, análise que 
independe da produção de prova oral. Ademais, reporta-se o 
reclamante na petição inicial, no sentido de comprovar a prática 
discriminatória imprimida pelo presidente do demandado, ao 
processo nº 393-2007, que tramitou na 9ª Vara do Trabalho de 
Belém, o que novamente remete este juízo a conclusão de que a 
produção de prova oral se mostra impertinente. Por fim, verifica-
se que os demais pleitos deduzidos pelo reclamante decorrem de 
forma estreita e próxima dos fatos anteriormente relatados nesta ata 
e que, por conseguinte, também fazem com que este juízo tenha 
por desnecessária a produção de prova oral.

Ora, deve se ter em linha de conta que a produção de prova 
oral segue também o princípio da utilidade e pertinência, tanto que 
no art. 852-D, da CLT, é assegurado ao juízo dispensar a produção 
de determinadas provas, premissa que, analisada juntamente com 
o disposto no art. 765, da CLT, conduzem este juízo a decidir 
pela dispensa do depoimento pessoal das partes e da oitiva das 
testemunhas arroladas na sessão anterior.

Com os protestos do patrono do reclamante.”
  Na inicial, o reclamante deixa claro que pretende obter o cumprimento do 
Estatuto do Sindicato na medida em que o Presidente, por divergência política com o 
reclamante e com outros diretores, agiu de forma arbitrária, rasgando as regras da entidade, 
pois alega que sequer houve reunião da diretoria ou assembleia geral deliberando acerca 
do retorno do autor para trabalhar na empresa empregadora, sendo essas razões que, 
segundo o autor, justificaram o ajuizamento da presente ação com vistas a ilegalidade 
perpetrada contra um Diretor Sindical por perseguição e divergência política.

Não tem razão.
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Fazendo uma breve análise dos autos percebe-se que a questão a ser dirimida não 
necessita de produção de prova oral, já que a matéria é de direito, pois consiste em verificar 
se houve inobservância de regras estatutárias, e se tais infrações cometidas resultaram em ato 
discriminatório, pelo que concordo e ratifico os termos da r. decisão do Juízo de primeiro 
grau, que dispensou a produção de tais provas por entender que seriam desnecessárias para a 
solução do caso, com supedâneo no disposto nos arts. 765 e 852 - D, da CLT.

Vale dizer que tal conduta está em conformidade com os princípios constitucionais 
da celeridade e economia processual, na medida em que não desperdiça tempo com 
procedimentos inúteis, que não irão contribuir em nada com o deslinde da questão.

Por tais motivos entendo que não restou caracterizado o cerceamento de defesa 
evidenciado pelo recorrente. 

Rejeito.

JUNTADA DE DOCUMENTOS EM SEDE DE RECURSO 
ORDINÁRIO
  Evidencio que o Estatuto Social do Sindicato foi colacionado à presente 
tramitação eletrônica apenas por ocasião da interposição do apelo ordinário pelo 
reclamante, conduta que encontra óbice diante do disposto na Súmula n. 08, do C. TST, 
já que não há comprovação do justo impedimento para sua regular apresentação e por 
não se tratar de fato posterior à sentença, pelo que não há como considerar o documento 
em tela como parte do acervo probatório para o deslinde desta causa, pois o estatuto 
sequer foi submetido à apreciação do Juízo de origem.
  Precluso o direito do obreiro em promover a juntada do documento em questão, 
pelo que, registro, desde já, que as cláusulas do referido estatuto, quando mencionadas, 
não poderão ser atestadas por esta E. Turma, e, por esta razão, não poderão ser analisadas 
para o contexto da causa em benefício de quem as invoca.

MÉRITO
REINTEGRAÇÃO. SALÁRIO. TICKET ALIMENTAÇÃO. FÉRIAS
O recorrente destaca que não há dúvidas sobre a liberação integral do reclamante 

ao Sindicato, ora recorrido, com pagamento do salário por este, assim como dos 
encargos decorrentes da assunção desse múnus, por isso entendeu que foi ilegal a ordem 
do Presidente da entidade em encaminhar o retorno do reclamante ao seu empregador 
conforme fez por meio dos ofícios colacionados à tramitação.

Diz que o Sindicato não provou, ônus que lhe pertencia, que o ofício de 
seu Presidente se revestia de legalidade, principalmente quando contem a afirmação 
categórica de que agiu no uso de suas prerrogativas estatutárias, o que, a seu ver, sequer 
seria possível, pois são inexistentes. 

Aduz que o reclamante trabalhava para o sindicato por mais de 07 anos, não 
podendo o Presidente, por perseguição política, e de modo arbitrário, simplesmente 
desvincular o reclamante das funções que exercia dentro da entidade. 

Evidencia que, ainda que se admita que não há previsão legal que submeta o 
Presidente a uma reunião de Diretoria ou Assembleia Geral para encaminhar o retorno 
do reclamante à sua empregadora, o fato se enquadraria em omissão estatutária, por isso 
deveria ser resolvida pela diretoria do sindicato, nos moldes do art. 61, do Estatuto. 
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Pretende a reforma da sentença para que seja determinada a reintegração do 
reclamante diretamente na sede do Sindicato, até o final do mandato, com a obrigação 
de salários vencidos e vincendos e ticket alimentação. 

Sem razão. 
Na exordial o autor afirmou que é trabalhador rodoviário e que foi eleito 

como membro do Sindicato desde 2008, juntamente com o atual presidente, senhor 
ALTAIR DE LIMA BRANDÃO, integrantes da mesma chapa, eleitos para o mandato 
de 2008/2012 e 2012/2016. Asseverou que o segundo mandato encerra em 22.03.2016, 
tendo em vista a posse ter ocorrido em 23.03.2012, bem como que foi liberado por 
seu empregador para realizar as suas atividades no âmbito da entidade sindical e 
por ela ser remunerado. Destacou que, em 18.05.2015, a entidade sindical resolveu 
arbitrariamente devolvê-lo à base, desprovida de qualquer respaldo, na medida em que 
não houve assembleia ou reunião de Diretoria deliberando sobre o referido retorno. 
Alegou perseguição pelo senhor ALTAIR DE LIMA BRANDÃO, presidente do 
sindicato, na medida em que resolveu proibir o autor de frequentar a entidade. Pugnou 
por sua reintegração ao exercício do mandato, pagamento da contraprestação de maio 
e junho de 2015, remuneração vincenda, ticket alimentação, férias e indenização por 
danos morais. 

O sindicato reclamado, por sua vez, contestou negando a existência de 
perseguição política ao autor, bem como reconhece que o reclamante é um dos 
Diretores da entidade, eleito para o Conselho de Representante, para o quadriênio 
2012/2016. Aduziu que o artigo 4º do sindicato autoriza o associado a participar de 
todas as reuniões e atividades convocadas, gozar de vantagens e serviços oferecidos 
pela entidade, requerer todos os benefícios e direitos previstos no estatuto e utilizar as 
dependências do sindicato, bem como negou que tenha frustrado qualquer direito do 
reclamante. Destacou que os artigos 22 a 30 do respectivo Estatuto, não determinam 
que as atribuições dos diretores sejam exercidas na sede do sindicato, pelo contrário, 
pois evidenciou que o interesse dos trabalhadores é defendido na base, junto aos 
trabalhadores e aos empregadores, e, enfatizou que o reclamante apenas foi devolvido 
a seu empregador, mas não perdeu qualquer direito como diretor, assim como não 
teria sofrido qualquer restrição. 

Não há controvérsia sobre o fato de que o reclamante foi liberado por sua 
empregadora para exercer suas atribuições na entidade sindical reclamada. 

A questão central da controvérsia a ser dirimida é se a entidade sindical, ao 
devolver o autor ao seu empregador para exercer suas atividades laborais no âmbito da 
empresa, estando ainda em curso o mandato eletivo sindical do obreiro, praticou ato 
arbitrário, em desconformidade com o respectivo estatuto, havendo a necessidade de 
deliberação do assunto por meio de assembleia ou diretoria. 

No entanto, atesto que não houve a juntada do estatuto por ocasião da 
propositura da ação, embora tal documento fosse essencial para inferir a regularidade da 
convocação e devolução do autor a seu empregador, ônus que pertencia ao reclamante, 
já que consiste em prova cabal para subsidiar o seu direito, conforme preconiza o art. 
818, da CLT. 

Faço remissão ao que restou decidido no tópico anterior quanto à juntada tardia 
do referido estatuto em sede recursal. 
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Assim, inexistindo comprovação da exigência estatutária de deliberação da 
diretoria ou assembleia para legitimar o retorno do obreiro ao seu posto de serviço na 
empregadora, não vejo como reformar a r. Sentença. 

Tenho como correto o raciocínio traçado pelo Juízo de origem no sentido de 
que se a convocação do autor se deu por simples ato de comunicação ao empregador, não 
é razoável, sequer presumir, que há um maior rigor formal para o encaminhamento do 
obreiro para sua reapresentação à empregadora, em observância à simetria que se deve 
guardar com relação às formas, considerando a equivalência das situações. 

Atesto, ainda, que a convocação e liberação do reclamante para ficar à disposição 
do sindicato não se trata de um desdobramento natural decorrente da respectiva posse no 
cargo sindical, pois depreendo que é necessário haver a respectiva solicitação à empresa, 
tanto que para o primeiro quadriênio de seu mandato (2008/2010), tal convocação só 
ocorreu em 11.11.2010, embora o reclamante tenha sido eleito em 11.04.2008 (Id. n. 
5B48f47). 

Consta nos autos outro pedido de liberação do reclamante à empresa Transportes 
Canadá Ltda, datado de 20, de janeiro de 2015, para que possa desenvolver trabalho 
sindical na entidade, fato que reforça a tese de que a solicitação para tal fim não tem 
caráter irrevogável, podendo tal circunstância ocorrer conforme a necessidade, pois tal 
ocorrência se deu em meados do mandato relativo ao quadriênio 2012/2016. 

O longo período que o reclamante demonstrou que prestou os seus serviços 
no sindicato não tem o condão de caracterizar a impossibilidade de retornar ao serviço 
na empregadora, por isso, entendo como inócua a insistência do reclamante em destacar 
que o sindicato não impugnou os fatos que demonstram a prestação de serviço pelo 
autor, de forma ininterrupta, na sede da recorrida. 

Não há qualquer elemento consistente nos autos que evidencie a 
imprescindibilidade de deliberação pela assembleia ou pela diretoria acerca do retorno 
do autor ao seu posto de serviço, assim como não se depreende o caráter irrevogável da 
solicitação para desenvolver o trabalho sindical na entidade. Aliás, como bem explicitou 
o Juízo de origem nos fundamentos da r. sentença, raciocínio com o qual concordo e 
ratifico, as evidencias constantes neste processo não convergem com a tese obreira. 

Vale salientar que é perfeitamente compatível o exercício da função sindical e 
atuação do reclamante no seu posto de serviço na empregadora, pelo que não vislumbro 
qualquer impedimento quanto à citada atuação mútua, que, aliás, é melhor para o 
desempenho das atribuições de dirigente sindical, na medida em que pode vivenciar 
e perceber com mais precisão os problemas e as necessidades da respectiva categoria 
profissional. 

Outrossim, a própria Convenção Coletiva da categoria dispõe sobre a liberação 
de dirigente sindical, na Cláusula quadragésima primeira, destacando que: 

Os dirigentes sindicais serão liberados mediante ofício 
encaminhado às empresas pela entidade sindical, para participação 
em eventos de interesse da categoria, no limite máximo de 30 
(trinta) dias ao ano, com remuneração. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os ofícios serão encaminhados com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas anteriores ao 
dia da liberação. 
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A existência de tal regra demonstra que é compatível o exercício das atribuições 
de dirigente sindical e das habituais de seu posto de serviço, bem como que por ser 
dirigente sindical não tem o direito automático de se manter afastado do labor na 
empregadora para apenas exercer suas atribuições sindicais na sede do sindicato, de 
forma contínua e indeterminada. 

Por tais motivos não há como inferir a arbitrariedade que diz o autor ter sido 
vítima. Pelo contido nos autos, o retorno do reclamante ao seu posto de serviço não 
configura prática irregular e/ou abusiva por parte do sindicato. 

Registro que as declarações de ID n. 0c12450 e 4d2831d, destacam que o 
reclamante não está exercendo nenhuma atividade sindical, mas tal ilação não passa a 
ideia de que o autor estava sendo perseguido ou impedido de exercer seu múnus sindical. 

Vale ressaltar que da ata de eleição e posse, infere-se que o autor foi eleito para 
atuar como integrante do Conselho de Representantes do Demandado, e não para 
integrar sua Diretoria, pelo que não há como se mensurar qual o papel que o reclamante 
efetivamente tinha que desempenhar no sindicato, bem como em que proporção. 

Deste modo, diante do exposto, rechaça-se toda a argumentação evidenciada 
no apelo do reclamante, não havendo amparo legal para a reintegração pretendida, bem 
como no que concerne à indenização por dano moral, pois não configurado o ato ilícito 
praticado pela entidade sindical. 

No entanto, não se pode negar que o reclamante estava liberado da empresa 
e exercendo suas atribuições no sindicato demandado. Deste modo, tendo em vista o 
decidido, é devido o ticket alimentação e salário alusivo aos 18 dias de maio de 2015, bem 
como as férias em dobro 2013/2014 e simples 2014/2015, ante a ausência dos recibos 
respectivos atestando o adimplemento. 

Nada é devido a título de parcelas vincendas, uma vez que a partir da 
reapresentação à empresa, compete à empregadora arcar com tais verbas trabalhistas do 
obreiro, até porque não há qualquer prova nos autos de que a retomada do trabalho 
tenha restado inviabilizada por seu empregador. 

Reformo parcialmente aqui. 

PREQUESTIONAMENTO 
Por fim, considero prequestionadas todas as matérias e questões jurídicas 

invocadas, inclusive os dispositivos constitucionais e legais aduzidos, para efeito da 
Súmula nº 297 do C. TST, ressaltando, ainda, que é inexigível o prequestionamento 
quando a violação indicada houver nascido na própria decisão recorrida, conforme 
consubstanciado na OJ da SDI-1 nº 119 do C. TST. Ainda, alerto as partes de que a 
insistência em forçar a rediscussão da matéria em sede de embargos de declaração, sem 
que estejam configuradas as hipóteses do art. 897-A da CLT, implicará na condenação 
em litigância de má-fé.

FORMATAÇÃO 
Registro que em razão de problemas técnicos oriundos da última versão de 

atualização do sistema PJE, não está sendo possível salvar as formatações promovidas 
nos textos dos respectivos votos, razão pela qual apresentam a desconfiguração que ora 
se verifica neste julgado. Acrescento que já houve a solicitação, ao setor competente, 
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para correção das inconsistências evidenciadas, no entanto, como até o momento não 
foi solucionada a questão, não havendo data prevista para a respectiva correção, em 
observância à celeridade e efetividade da prestação jurisdicional, que deve prevalecer em 
detrimento à forma, conclui-se esta etapa processual, com as devidas escusas deste órgão 
judiciário às partes e procuradores, pelo inconveniente citado.

3. CONCLUSÃO
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA TERCEIRA TURMA 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA 
REGIÃO, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E REJEITAR 
A PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA, NO MÉRITO, SEM 
DIVERGÊNCIA, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA INCLUIR 
NA CONDENAÇÃO O PAGAMENTO DA PARCELA RELATIVA AO 
TICKET ALIMENTAÇÃO E SALÁRIO, AMBOS RELATIVOS AOS 18 
DIAS DE MAIO DE 2015, BEM COMO AS FÉRIAS EM DOBRO 2013/2014 
E SIMPLES 2014/2015, ANTE A AUSÊNCIA DOS RECIBOS RESPECTIVOS 
ATESTANDO O ADIMPLEMENTO. CUSTAS DEVIDAS PELO 
RECLAMADO, NO IMPORTE DE R$ 144,00, CALCULADAS SOBRE O 
VALOR ARBITRADO DA CONDENAÇÃO DE R$ 7.200,00. A R. SENTENÇA 
RESTA MANTIDA QUANTO AOS SEUS DEMAIS TERMOS. REGISTRAR 
QUE FICAM PREQUESTIONADOS TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS 
MENCIONADOS PELAS PARTES. TUDO CONFORME FUNDAMENTOS.

Sala de Sessões da Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Oitava Região. Belém, 13 de abril de 2016. (Publicado em 18/04/2016)

DES. LUIS JOSÉ DE JESUS RIBEIRO - RELATOR

*************************************

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DECLARAÇÃO 
DE PRECLUSÃO TEMPORAL PARA SE DISCUTIR A CONTA. AÇÃO 

RESCISÓRIA. NÃO CABIMENTO.

PROCESSO TRT/SE II/AR 0000052-90.2016.5.08.0000
RELATOR: Desembargador MÁRIO LEITE SOARES

AUTOR: MOACIR DA CRUZ ROCHA
 Dr. Claudio de Souza Miralha Pingarilho

RÉU: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - 
CONAB

 Dr. Osvaldo José Pereira de Carvalho

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. 
DECLARAÇÃO DE PRECLUSÃO TEMPORAL PARA 
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SE DISCUTIR A CONTA. AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO 
CABIMENTO. A sentença que não admite impugnação aos 
cálculos por julgar preclusa temporalmente a insurgência 
quanto à conta não é decisão de mérito a ensejar a proposição 
de ação rescisória, considerando que faz coisa julgada 
meramente formal. Aplicável à espécie o entendimento 
consubstanciado na OJ nº 134 da SBDI2 do Colendo TST.

Relatório
 Vistos, relatados e discutidos estes autos de ação rescisória, em que são partes, 
como autor, MOACIR DA CRUZ ROCHA e, como réu, COMPANHIA NACIONAL 
DE ABASTECIMENTO - CONAB.

OMISSIS.

Fundamentação
Admissibilidade
Conforme já se viu alhures, inicialmente, a petição inicial não foi muito clara 

acerca da decisão que o autor pretendia ver desconstituída, por ora aludir a uma sentença, 
ora referir “acórdão rescindendo”.

Entretanto, o autor esclareceu que pretendia ver rescindida a sentença de ID 
2812bd9 que tem o seguinte teor:

“ADMISSÃO. PRELIMINAR DE PRECLUSÃO
A executada suscita a preliminar de preclusão argumentando 

que a impugnação aos cálculos ora apresentada extrapola todos os 
prazos legais considerando a execução que se processa neste feito.

De fato, com razão a executada, pois analisando os autos, verifico 
que o exequente deixou decorrer in albis o momento processual 
adequado para se manifestar, a partir da homologação dos cálculos 
de fl. 823/828 em 6 de setembro de 2013, tampouco se manifestando 
a partir da publicação em 17/1/2014, da resenha de fl. 864 que deu 
ciência às partes da designação de praça para venda do bem.

Não cabendo aqui arguir sobre o desconhecimento do 
valor executado naquele momento, eis que tais procedimentos 
executórios foram consequência do título executivo inadimplido, e 
os cálculos de fls. 874/878 são mera atualização daqueles e refletem 
exatamente o quantum devido, não cabendo nesta fase processual 
questionar os valores já executados.

Portanto, existe preclusão temporal máxima em relação à parcela 
ora debatida.

Nesses termos, não admito a impugnação aos cálculos 
apresentada pelo exequente pois precluso seu direito conforme 
fundamentação.

CONCLUSÃO:
Pelo exposto, não admito a impugnação apresentada por 

MOACIR DA CRUZ ROCHA, pois ausente o pressuposto 
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legal da tempestividade. Notificar as partes da presente decisão. 
Custas pelo exequente no valor de R$-44,26, das quais fica isento. 
Notifiquem-se as partes.”

Como se vê, a sentença objeto da pretensão rescisória limitou-se a considerar 
preclusa a insurgência do obreiro quanto à conta de liquidação.

Assim, porque tal tipo de julgado só faz coisa julgada formal, ela não constitui 
a decisão de mérito que desafia a proposição de ação rescisória, nos moldes previstos no 
artigo 485, caput, do antigo CPC e no artigo 966, caput, do NCPC.

Neste sentido, já se consolidou a jurisprudência do Colendo TST que, pela 
OJ nº 134 de sua SBDI2, consagrou o entendimento de que “A decisão que conclui 
estar preclusa a oportunidade de impugnação da sentença de liquidação, por ensejar tão-
somente a formação da coisa julgada formal, não é suscetível de rescindibilidade.”

Além disso, verifico que o cerne da ação rescisória proposta diz respeito à não 
inclusão, na conta de liquidação, da incidência do 14º salário nos depósitos fundiários do 
autor, não inclusão que o obreiro considera ofensiva à coisa julgada.

Ocorre que, conforme já se viu, a sentença rescindenda não fez qualquer alusão 
aos parâmetros da conta nem se manifestou sobre ser ou não devida a repercussão no 
FGTS pretendida pelo obreiro, de modo que não haveria como o referido julgado ter 
desrespeitado a coisa julgada. Eventual erro neste caso, se houvesse, teria sido do próprio 
contador do juízo e não da sentença propriamente dita.

Está claro, então, que, no caso dos autos, pelo próprio relato da inicial e em face 
do teor da decisão rescindenda, a ação rescisória afigura-se incabível na espécie porque 
tal tipo de ação não se destina a desconstituir sentença meramente terminativa, muito 
menos a questionar cálculos de liquidação cujos parâmetros não foram tratados pela 
sentença objeto da pretensão desconstitutiva.

Acolho, pois, a preliminar de inadmissibilidade da ação rescisória arguida pela 
ré e pelo MPT para extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 
VI, do antigo CPC, vigente ao tempo da propositura da ação.

Outrossim, indefiro o pleito do réu de condenação do autor ao pagamento de 
honorários advocatícios, considerando ser beneficiário da justiça gratuita, estando isento 
de tal pagamento nos termos do artigo 3º, V, da Lei nº 1060/50, vigente ao tempo da 
propositura da ação, e do artigo 98, VI, do NCPC.

Conclusão do recurso
Ante o exposto, acolho a preliminar de inadmissibilidade da ação rescisória 

arguida pela ré e pelo MPT para extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do 
artigo 267, VI, do antigo CPC, vigente ao tempo da propositura da ação; comino custas 
ao autor no importe de R$185,40, calculadas sobre o valor atribuído à causa na petição 
inicial, de cujo pagamento é isento por ser beneficiário da justiça gratuita, conforme 
decisão de ID a05eccf, em face da qual indefiro o pleito do réu de condenação do autor 
ao pagamento de honorários advocatícios; tudo conforme os fundamentos.

Acórdão
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA 

II DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA 



335

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

REGIÃO, À UNANIMIDADE, EM ACOLHER A PRELIMINAR DE 
INADMISSIBILIDADE DA AÇÃO RESCISÓRIA ARGUIDA PELA RÉ E 
PELO MPT PARA EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI, DO ANTIGO CPC, VIGENTE AO 
TEMPO DA PROPOSITURA DA AÇÃO; EM COMINAR CUSTAS AO 
AUTOR NO IMPORTE DE R$185,40, CALCULADAS SOBRE O VALOR 
ATRIBUÍDO À CAUSA NA PETIÇÃO INICIAL, DE CUJO PAGAMENTO 
É ISENTO POR SER BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA, 
CONFORME DECISÃO DE ID A05ECCF, EM FACE DA QUAL TAMBÉM 
É INDEFERIDO O PLEITO DO RÉU DE CONDENAÇÃO DO AUTOR AO 
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; TUDO CONFORME 
OS FUNDAMENTOS.

Sala de Sessões da Seção Especializada II do Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da Oitava Região. Belém, 11 de abril de 2016. (Publicado em 
14/04/2016)

MÁRIO LEITE SOARES, Relator.

*************************************

SINDICATO. ANULAÇÃO DOS ATOS PRÉ-CONSTITUTIVOS. 
IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DA UNICIDADE SINDICAL NA 

MESMA BASE TERRITORIAL. LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO E DE 
REUNIÃO ASSEGURADOS CONSTITUCIONALMENTE.

ACÓRDÃO TRT 8ª/2ªT./RO 0000093-02.2013.5.08.0117
RELATOR: Desembargador JOSÉ EDÍLSIMO ELIZIÁRIO BENTES

RECORRENTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS 
DISTRIBUIDORAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
DO ESTADO DO PARÁ - SINDIVAP

 Advogado: Dr. Rodrigo Albuquerque Botelho da Costa e 
outros, fls. 09, 71v e 93.

RECORRIDA:  COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM DISTRIBUIDORAS E 
CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
NOVOS E USADOS DAS REGIÕES SUL E SUDESTE DO 
PARÁ (representada por Adelmo Azevedo de Lima)

 Advogado: Dr. Davi Costa Lima e outros, fls. 74v.
  

SINDICATO. ANULAÇÃO DOS ATOS PRÉ-
CONSTITUTIVOS. IMPOSSIBILIDADE. 
CONTROLE DA UNICIDADE SINDICAL NA 
MESMA BASE TERRITORIAL. LIBERDADE DE 
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ASSOCIAÇÃO E DE REUNIÃO ASSEGURADOS 
CONSTITUCIONALMENTE. Para a criação de uma 
entidade sindical há uma sequência de atos a serem 
observados, são os denominados Atos Pré-Constitutivos 
previstos a partir do art. 511 da CLT. O primeiro desses atos, 
pode parecer estranho, mas é a elaboração do Estatuto, 
na sequência vem a publicação do edital de convocação 
para assembleia que vai decidir sobre a criação ou não do 
sindicato. Nessa assembleia, se a decisão for pela criação, 
é também aprovado o Estatuto. A pretensão do autor da 
ação, e ora recorrente, é que seja declarada a nulidade da 
assembleia geral que deliberou sobre a criação do sindicato. 
Penso, data venia, que está havendo uma precipitação, já que 
nesta fase do processo de tentativa de criação do sindicato 
não se pode declarar a nulidade de um dos atos já praticados. 
Primeiro, porque esses atos se constituem apenas em um 
embrião do que poderá vir a ser uma entidade sindical e 
foram realizados com base no que dispõe o art. 5º, XVI e 
XVII, da Constituição brasileira de 1988 e, ainda, no art. 8º, da 
mesma constituição; segundo, essa sequência de providências 
e atos a sem realizados para que a iniciativa se torne uma 
realidade, tem seus passos regulados pela Portaria do MTE 
n. 186, de 10 de abril de 2008, que dispõe em seu art. 9º, que 
“Publicado o pedido de registro sindical ou de alteração 
estatutária, a entidade sindical de mesmo grau, registrada 
no CNES, que entenda coincidentes sua representação e a 
do requerente, poderá apresentar impugnação, no prazo de 
trinta dias, contado da data da publicação de que trata art. 
6º, diretamente no protocolo do Ministério do Trabalho e 
Emprego, sendo vedada impugnação por qualquer outro 
meio, devendo instruí-la com os seguintes documentos, 
além dos previstos nos incisos V, VI e VII do § 1º do art. 2º 
desta Portaria: ...”.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário, oriundos da 
Meritíssima Segunda Vara do Trabalho de Marabá(PA), em que são partes, como 
recorrente, Sindicato dos Empregados nas Empresas Distribuidoras de Veículos 
Automotivos do Estado do Pará e, como recorrida, Comissão Pró-Fundação do 
Sindicato dos Empregados em Distribuidoras e Concessionárias de Veículos 
Automotores Novos e Usados das Regiões Sul e Sudeste do Pará (representada 
por Adelmo Azevedo de Lima).

OMISSIS.
É O RELATÓRIO.

VOTO.
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Do conhecimento.
Conheço do recurso, eis que adequado, tempestivo (fls. 85 e 89), subscrito por 

advogado regularmente habilitado no autos (fls. 09 e 93) e o preparo está em ordem (fls. 
92v).

Da nulidade da assembleia geral. Do registro de entidade sindical.
O Sindicato dos Empregados nas Empresas Distribuidoras de Veículos 

Automotivos do Estado do Pará ajuizou “AÇÃO DE NULIDADE DE ASSEMBLÉIA 
GERAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA” (fls. 01), alegando 
que a Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Empregados em Distribuidoras e 
Concessionárias de Veículos Automotores Novos e Usados das Regiões Sul e Sudeste 
do Pará (representada por Adelmo Azevedo de Lima) realizou assembleia geral para 
deliberar sobre a criação de novo sindicato na mesma da categoria profissional e na 
mesma base territorial da entidade reclamante e ora recorrente. Aduziu diversas 
irregularidades formais para a realização da assembleia geral. Sustentou que a atitude da 
demandada violou a unicidade sindical. Pediu “a nulidade da assembleia geral pelos motivos 
expostos e comunicação da decisão ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Marabá 
para que não proceda qualquer registro em ata de assembleia geral realizada em 04.01.2013 nos 
termos do edital em anexo. Caso o Cartório já tenha efetuado registro da referida ata que o mesmo 
seja tornado sem efeito sob pena, em ambos os casos de multa por descumprimento de ordem 
judicial. Determinar ainda que o Ministério do Trabalho deixe de proceder qualquer movimentação 
do Réu no sentido de requerer registro sindical enquanto o presente processo não transitar em 
julgado” (fls. 08/08v).

O pedido foi rejeitado, nos seguintes termos:
“A Constituição Federal de 1988 consagrou em seu artigo 8º, o princípio 

da autonomia sindical, sendo mantida a necessidade de registro do ente 
sindical junto ao órgão competente. 

O registro junto ao Ministério do Trabalho tem a finalidade de tornar 
público, tanto para os trabalhadores, quanto para os demais entes sindicais, 
qual a base territorial e categorias de trabalhadores que são representados pelo 
ente sindical. 

Nesse sentido, o registro junto ao Ministério do Trabalho garantiria, em tese, 
a legitimidade do ente sindical como representante da categoria descrita na carta 
sindical, surgindo para os entes que se sentirem lesados, o direito de oposição. 

Portanto, a questão relativa à legitimidade de representação sindical 
somente poderá ser objeto de discussão judicial, após o registro do novo ente 
sindical junto ao MTB, o que ainda não se verifica, não havendo que se 
falar em nulidade de assembleia geral sem que o sindicato esteja devidamente 
registrado no órgão competente. 

Julga-se improcedente o pedido de nulidade da assembleia geral” (fls. 83).
Em suas razões recursais, o Sindicato dos Empregados nas Empresas 

Distribuidoras de Veículos Automotivos do Estado do Pará renova os argumentos da 
petição inicial. Destaca que “na situação concreta, o que se pretende obstar é a tentativa do 
Sindicato de outra categoria profissional, via de seu Presidente, o Vereador de Marabá e Presidente 
do Sindicato dos Comerciários deste Município, o SINDECOMAR, em constituir Sindicato de 
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base laboral diversa daquele que representa, notadamente após não ter logrado êxito em ação judicial 
declaratória, onde pretendia pela via judicial trabalhista obter o direito de representação da categoria 
dos revendedores de Veículo para o seu Sindicato” (fls. 90).

Examino o conflito e proponho uma decisão.
O Sindicato dos Empregados nas Empresas Distribuidoras de Veículos 

Automotores do Estado do Pará - SINDIVAP, autor da ação de anulação e ora 
recorrente, pretende impedir a criação de um novo sindicato representando a mesma 
categoria profissional com base territorial em parte do Estado do Pará.

De acordo com a inicial, a pretensão é a anulação da assembleia geral que 
deliberou pela criação da nova entidade sindical.

De acordo com o ordenamento jurídico brasileiro, são 5 (cinco) as hipóteses de 
fundação de uma entidade sindical.

Temos a fundação originária; a fundação por transformação de associação; fundação por 
desmembramento de categoria e fundação por divisão de base territorial.

No presente caso, pelo que temos nos autos, a pretensão é fundar um sindicato 
por divisão de base territorial. 

Um dos argumentos utilizados para justificar a anulação pleiteada é alegação de 
que a pessoa interessada na fundação da nova entidade sindical é “o Vereador de Marabá e 
Presidente do Sindicato dos Comerciários deste Município, o SINDECOMAR”.

Esse fato, data venia, não tem importância jurídica para o tema, uma vez que, nos 
termos da Constituição brasileira de 1988, qualquer pessoa pode propor ou fundar um 
sindicato. E por isso mesmo, tem havido abusos porque pessoas sem a menor condição 
e sem qualquer pendor para representar um grupo econômico ou profissional tem 
se aventurado a criar sindicato. Aliás, segundo a história do sindicalismo brasileiro, o 
sindicato dos ferreiros foi fundado por uma alfaiate.

Para a criação de uma entidade sindical há uma sequência de atos a serem 
observados, são os denominados Atos Pré-Constitutivos previstos a partir do art. 511 
da CLT. O primeiro desses atos, pode parecer estranho, mas é a elaboração do Estatuto. 
Na sequência vem a publicação do edital de convocação para assembleia que vai decidir 
sobre a criação ou não do sindicato. Se a decisão for pela criação, nessa assembleia é 
também aprovado o Estatuto.

A pretensão do autor da ação, e ora recorrente, é que seja declarada a nulidade 
da assembleia geral que deliberou sobre a criação do sindicato.

Penso, data venia, que está havendo uma precipitação, já que nesta fase do 
processo de tentativa de criação do sindicato não se pode declarar a nulidade de um dos 
atos já praticados.

Primeiro, porque esses atos se constituem apenas em um embrião do que poderá 
vir a ser uma entidade sindical e foram realizados com base no que dispõe o art. 5º, XVI 
e XVII, da Constituição brasileira de 1988 e, ainda, no art. 8º, da mesma constituição; 
segundo, essa sequência de providências e atos a serem realizados para que a iniciativa se 
torne uma realidade, tem seus passos regulados pela Portaria do MTE n. 186, de 10 de 
abril de 2008, que dispõe em seu art. 9º, que “Publicado o pedido de registro sindical 
ou de alteração estatutária, a entidade sindical de mesmo grau, registrada no 
CNES, que entenda coincidentes sua representação e a do requerente, poderá 
apresentar impugnação, no prazo de trinta dias, contado da data da publicação 
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de que trata art. 6o, diretamente no protocolo do Ministério do Trabalho 
e Emprego, sendo vedada impugnação por qualquer outro meio, devendo 
instruí-la com os seguintes documentos, além dos previstos nos incisos V, VI e 
VII do § 1º do art. 2º desta Portaria: ...”.

Esse controle de unicidade sindical na mesma base territorial é de competência 
exclusiva do Ministério do Trabalho e Emprego, tendo em vista o que determina o 
Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula nº 677, cujo teor é o seguinte: “Até 
que lei venha a dispor a respeito, incumbe ao Ministério do Trabalho proceder 
ao registro das entidades sindicais e zelar pela observância do princípio da 
unicidade”.

Em abono da tese ora defendida, os seguintes arestos:
“ASSEMBLEIA TENDENTE A CRIAR NOVO SINDICATO. 
ANULAÇÃO DE ATOS CONSTITUTIVOS DE NOVO 
SINDICATO. UNICIDADE SINDICAL. LIBERDADE 
DE ASSOCIAÇÃO E DE REUNIÃO ASSEGURADAS 
CONSTITUCIONALMENTE. Não há óbice a que seja realizada 
assembleia tendente a criação de novo sindicato, sob pena de afronta direta e 
literal às liberdades de associação e de reunião asseguradas no art. 5º, XVI e 
XVII, da CF. Eventual conflito de representação sindical somente há de ser 
discutido após a criação e registro formais do novo sindicato” (TRT-4 - RO: 
00012776620105040001 RS 0001277-66.2010.5.04.0001, Relator: 
FERNANDO LUIZ DE MOURA CASSAL, Data de Julgamento: 
27/05/2013, 1ª Vara do Trabalho de Porto Alegre).
“CONFLITO SOBRE REPRESENTATIVIDADE 
SINDICAL. COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DE NOVA 
ENTIDADE. LIBERDADE DE REUNIÃO E DE 
ASSOCIAÇÃO. DESMEMBRAMENTO. UNICIDADE 
SINDICAL. É firme a jurisprudência deste Regional no sentido de que a 
simples realização de assembleia por comissão de trabalhadores constituída 
com o objetivo de criação de novo sindicato não representa violação à 
unicidade sindical, tampouco encontra impedimento no ordenamento 
jurídico pátrio, na medida em que a Constituição Republicana de 1988 
erigiu à categoria de direito fundamental a liberdade de associação e de 
reunião (art. 5º, XVI e XVII, CF). De sorte que conflitos de representação 
sindical, decorrentes da violação ao princípio da unicidade sindical, se 
existirem, somente podem ser discutidos após regular criação e registro 
formal do eventual novo sindicato no órgão competente, a quem incumbe 
zelar pela observância do princípio da unicidade (Súmula 677 do STF). 
REPRESENTATIVIDADE SINDICAL. PROVIMENTO 
DECLARATÓRIO. No caso, o Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Extração de Madeira e Lenha - Sitieml, tem direito apenas ao 
provimento declaratório de que, quanto aos florestais da região afetada, em 
especial Encruzilhada do Sul e Pântano Grande, detém representatividade 
da categoria profissional, até que nova entidade realize atos preparatórios de 
criação regulares, e que provoquem o competente registro sindical” (TRT-
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4 - RO: 00003296420115040721 RS 0000329-64.2011.5.04.0721, 
Relator: MARCELO JOSÉ FERLIN D AMBROSO, Data de 
Julgamento: 24/06/2014, Vara do Trabalho de Cachoeira do Sul).

Por tudo que procuramos demonstrar, e com os fundamentos registrados, 
negamos provimento ao recurso, mantendo o que foi decidido pela sentença.

Do prequestionamento. 
Diante do que foi decidido e da tese aqui adotada, considero prequestionada 

a matéria discutida no recurso, para os efeitos previstos na Súmula nº 297 do C. TST, 
sendo desnecessária a referência aos dispositivos constitucionais e legais apontados pela 
parte, nos termos da Orientação jurisprudencial nº 118 do C. TST.

ANTE O EXPOSTO, conheço do recurso; no mérito, nego-lhe 
provimento, mantendo integralmente a decisão impugnada, inclusive 
quanto às custas. Considero prequestionada a matéria discutida no recurso, 
para os efeitos previstos na Súmula nº 297 do C. TST. Tudo de acordo com a 
fundamentação.

ISTO POSTO,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA SEGUNDA TURMA DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, 
unanimemente, conhecer do recurso; no mérito, por maioria, vencida a Juíza do 
Trabalho Maria Edilene de Oliveira Franco, negar-lhe provimento, mantendo 
integralmente a decisão impugnada, inclusive quanto às custas; considerar 
prequestionada a matéria discutida no recurso, para os efeitos previstos na 
Súmula nº 297 do C. TST. Tudo de acordo com a fundamentação.

Sala de Sessões da Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Oitava Região. Belém (PA), 06 de abril de 2016. (Publicado em 
13/04/2016)
  JOSÉ EDÍLSIMO ELIZIÁRIO BENTES, Desembargador Relator.

*************************************

VÍNCULO DE EMPREGO NÃO CARACTERIZADO. ENGENHEIRO. 
TRABALHO PRESTADO ATRAVÉS DE PESSOA JURÍDICA 

REGULARMENTE CONSTITUÍDA.

ACÓRDÃO TRT 8ª/2ª T./RO 0001705-45.2013.5.08.0126
RELATORA: Desembargadora MARY ANNE ACATAUASSÚ CAMELIER 

MEDRADO

RECORRENTES: GILSON CESAR GUIMARÃES
 Dr. Seno Petri
 VALE S.A.
 Dr. Bruno Brasil de Carvalho
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 RMB ENGENHARIA LTDA
 Dr. Luiz Eduardo Prezidio Peixoto

RECORRIDOS:  OS MESMOS

VÍNCULO DE EMPREGO NÃO CARACTERIZADO. 
ENGENHEIRO. TRABALHO PRESTADO ATRAVÉS DE 
PESSOA JURÍDICA REGULARMENTE CONSTITUÍDA. 
O Reclamante, engenheiro, constituiu empresa e, na 
condição de sócio e representante legal, firmou contrato 
de prestação de serviços entre esta e a primeira reclamada, 
tendo plena ciência de que não era ele, pessoa física, que 
estava sendo contratado. Não há que se falar em coação de 
um profissional especializado, engenheiro e empresário, sob 
alegação de desconhecimento, dependência econômica ou 
receio de represália ou punição por parte da contratante. Da 
instrução processual, o que se extrai é que não havia qualquer 
relação pessoal direta subordinada entre o reclamante e 
a primeira reclamada, nos moldes celetistas. Assim, não 
configurados os elementos fáticos caracterizadores da 
relação de emprego, previstos no art. 3º da CLT, em especial 
a subordinação jurídica, reforma-se a sentença para afastar 
o reconhecimento do vínculo de emprego entre as partes. 
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário oriundos 
da 2ª. Vara do Trabalho de Parauapebas, Processo TRT 8ª/2ª T./RO 0001705-
45.2013.5.08.0126, em que são partes, como Recorrente e Recorrido, as acima identificadas. 

OMISSIS
É o Relatório.

Conheço dos recursos ordinários interpostos pelo reclamante, pela primeira 
e pela segunda reclamada, porque atendidos os pressupostos de admissibilidade, bem 
como das contrarrazões, porque em ordem.

RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA
NULIDADE DO PROCESSO - CERCEAMENTO DE DEFESA POR 

INDEFERIMENTO DA OITIVA DE TESTEMUNHAS 
Argui a primeira reclamada a preliminar de nulidade do processo, por cerceamento 

de defesa, ao argumento de que requereu a substituição das duas testemunhas que havia 
arrolado e que seriam ouvidas através de carta precatória, o que foi indeferido pelo Juízo 
“ a quo” através do despacho de Fl. 294 e também em audiência, conforme consignado 
na ata de Fl. 324. Argumenta que a decisão violou o devido processo legal, inclusive 
no que diz respeito ao tratamento igualitário entre as partes, dado o prejuízo que teria 
sofrido quanto à comprovação de sua tese, pois as testemunhas indicadas seriam aquelas 
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capazes de esclarecer o real relacionamento do autor com ela, recorrente, e os exatos 
serviços contratados.

Pugna, assim, pela declaração de nulidade do processo, para que seja reaberta 
a instrução, para oitiva das testemunhas que indicou em substituição às inicialmente 
arroladas.

Vejamos.
Na peça de defesa, a reclamada apresentou o rol das testemunhas que pretendia 

que fossem ouvidas através de carta precatória, uma vez residentes no Rio de Janeiro-RJ, 
quais sejam o Sr. Raphael Bremenkamp de Andrade e o Sr. Marcelo Vinícius Azevedo 
Mateus, reiterando o pedido em audiência (24.02.2014), o que foi deferido pelo Juízo 
“a quo”, que determinou após a colheita dos depoimentos das partes e da oitiva da 
testemunha arrolada pelo reclamante, a expedição de carta precatória para uma das Varas 
do RJ-RJ.

Em 20.03.2014, a primeira reclamada peticionou às Fls. 292/293, requerendo 
a substituição das testemunhas arroladas, limitando-se a indicar as novas testemunhas 
sem apresentar qualquer justificativa para o pedido, e o Juízo “a quo” indeferiu o 
requerimento, à Fl. 294, com o seguinte fundamento “não há previsão no Processo do 
Trabalho para substituição de testemunhas e a reclamada sequer indicou o motivo para 
tal substituição.”.

Foi então expedida Carta Precatória para umas das Varas do Trabalho do Rio de 
Janeiro, para oitiva das testemunhas indicadas na contestação, no entanto, a reclamada 
requereu que fosse solicitada a devolução da CPI, às Fls. 321/322, informando que 
não tinha interesse na oitiva dessas testemunhas, mas sim, daquelas que arrolou 
posteriormente, em substituição, reiterando o requerimento.

Em audiência realizada em 19.11.2014, novamente a primeira reclamada insistiu 
na oitiva das testemunhas indicadas à Fl. 292/293, contudo o Juízo “a quo” manteve o 
indeferimento.

Não há qualquer nulidade a ser declarada.
A substituição de testemunha já arrolada só é possível nos casos previstos 

no art. 408 do CPC, de aplicação subsidiária, nos termos do art. 769 da CLT, e no 
caso, a reclamada não apresentou qualquer justificativa para o seu requerimento, não 
demonstrando, assim, a ocorrência das hipóteses legais. Nesse sentido a jurisprudência:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO 
RECLAMADO NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. Não se reconhece violação dos artigos 
93, IX, da Constituição da República, 458, II, do Código de 
Processo Civil e 832 da Consolidação das Leis do Trabalho em 
face de julgado cujas razões de decidir são fundamentadamente 
reveladas, abarcando a totalidade dos temas controvertidos. Uma 
vez consubstanciada a entrega completa da prestação jurisdicional, 
afasta-se a arguição de nulidade. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO 
PELO RECLAMANTE INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE 
SUBSTITUIÇÃO DE TESTEMUNHA COM DESIGNAÇÃO 
DE NOVA DATA DE AUDIÊNCIA. 1. Não é incompatível 
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com o Processo do Trabalho a regra prevista no artigo 408 do 
CPC, que define os casos em que admitida a substituição de 
testemunha previamente arrolada. 2. Apenas na hipótese de 
pretensão de substituição para oitiva na mesma assentada 
é que não se exige a comprovação de um dos fundamentos 
elencados no referido dispositivo da lei processual civil. 3. 
Não viola a lei decisão mediante a qual se indefere o pedido de 
substituição de testemunha contraditada, com adiamento da 
audiência, porque não comprovada nenhuma das hipóteses do 
artigo 408 do CPC. 4. Recurso de revista não conhecido.”(TST - 
AIRR e RR - 15400-49.2001.5.05.0521; 1ª Turma; Rel. Min. Lélio 
Bentes Corrêa; DEJT de 15/10/2010)

Ademais, não foi arguida qualquer nulidade perante o Juízo “a quo”, em especial 
em razões finais, o que implica em preclusão, diante do que dispõe o art. 795 da CLT.

Rejeito a preliminar.

RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA
VÍNCULO DE EMPREGO
Na inicial, o Reclamante afirmou que trabalhou para a primeira reclamada 

de 02.10.2006 a 15.06.2011, como engenheiro, recebendo inicialmente salário de R$-
14.000,00. 

Gizou que para dissimular a relação de emprego, foi obrigado a aderir a um 
falso contrato de prestação de serviços, salientando que a situação se enquadra como 
pejotização. 

Prosseguiu, aduzindo que para firmar o contrato com a primeira reclamada, 
utilizou a empresa GUIMARÃES ENGENHARIA LTDA, da qual é sócio, e que não 
possuía nenhum funcionário, sendo ele o único trabalhador e a primeira reclamada o 
“único cliente”. Explicitou que recebia seus salários através de notas fiscais.

Disse que era diretamente subordinado aos sócios da primeira reclamada, 
e ainda, aos gerentes Sandro Farias e Cássio Henrique Guimarães, e se submetia a 
cumprimento de jornada diária de trabalho, de segunda a sexta-feira, das 7h às 19h.

Destacou que o trabalho era prestado pessoalmente, sem possibilidade de 
substituição, e que inclusive a reclamada pagava o aluguel, o plano de saúde e fornecia 
a ele veículo para o seu transporte, o que evidencia a subordinação existente entre as 
partes.

Assim, pugnou pelo reconhecimento do vínculo de emprego com a primeira.
A primeira reclamada afirmou que o reclamante é cidadão experiente, 

esclarecido e graduado, sendo estranha a alegação de que fora forçado a fazer algo em 
prejuízo próprio, salientando que a empresa da qual o ele é sócio, juntamente com mais 
outras duas pessoas, fora constituída três meses e dezenove dias antes da data que disse 
ter sido coagido a criá-la.

Também frisou que jamais houve obrigatoriedade dos serviços serem 
prestados exclusivamente pelo reclamante, e que na realidade a empresa GUIMARÃES 
ENGENHARIA LTDA tinha total liberdade para indicar um de seus sócios ou 
empregados para a execução dos serviços.
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Disse que o reclamante não prestava serviços com exclusividade, como poderia 
ser verificado pela numeração das Notas Fiscais, que não são sequenciais, requerendo, 
inclusive, a intimação do autor para juntar aos autos os blocos de Notas Fiscais da 
empresa GUIMARÃES ENGENHARIA LTDA.

Afirmou que o trabalhador indicado pela empresa GUIMARÃES 
ENGENHARIA LTDA para prestar serviços não possuía jornada estabelecida ou 
controle de ponto, destacando que o superior hierárquico indicado pelo autor na inicial, 
Sr. Roberto Bleurer, sequer reside em Parauapebas, mas sim no Rio de Janeiro.

Por fim, acrescentou que os valores constantes das Notas Fiscais são muito 
superiores ao valor do “salário” alegado, o que corrobora a sua tese de que jamais houve 
pagamento de salários, mas somente dos valores dos serviços prestados pela pessoa 
jurídica.

Assim, requereu a total improcedência dos pedidos.
O Juízo “a quo” reconheceu o vínculo de emprego, consignando que, da análise 

dos depoimentos e das provas testemunhais, inferiu que o reclamante desempenhava 
tarefas afetas à atividade-fim da primeira reclamada, de forma subordinada e sem gozar 
das prerrogativas e direitos de um profissional autônomo.

A primeira reclamada recorre, reiterando a tese de defesa, de que apenas 
mantivera contrato de prestação de serviços de engenharia com a pessoa jurídica da qual 
o reclamante era sócio, GUIMARÃES ENGENHARIA LTDA.

Entendo que merece reforma a sentença.
A primeira reclamada negou ter mantido qualquer relação jurídica com a 

pessoa física do reclamante, afirmando que o contrato de prestação de serviços teria sido 
firmado com a pessoa jurídica da qual o reclamante era sócio, e que os serviços objeto 
dos contratos eram executados por quem a empresa contratada indicasse.

E, tanto a prova documental como o próprio depoimento do autor corroboram 
a tese de defesa.

Com efeito, a reclamada apresentou contrato de prestação de serviços, às 
Fls. 208/213, firmado pelo reclamante, na condição de representante legal da empresa 
GUIMARÃES ENGENHARIA LTDA, cujo conteúdo, em si, não traz a eiva de vício 
ou simulação. 

Nesse contrato, o reclamante é indicado como responsável técnico para assumir 
o Gerenciamento de Projetos no Município do Rio de Janeiro ou em qualquer outra 
localidade, conforme plano de trabalho definido pela primeira reclamada, porém não 
há qualquer cláusula que obste a execução dos serviços por outro profissional, devendo 
ser ressaltado que desde a inicial, o reclamante admitiu que o Sr. Cássio Henrique, seu 
irmão e sócio da GUIMARÃES ENGENHARIA LTDA também prestava serviços para 
a primeira reclamada, através desta empresa. Logo, os valores constantes das notas fiscais 
não se resumiam a contraprestação dos serviços prestados unicamente pelo reclamante. 

Em depoimento, o reclamante contrariou a sua própria inicial ao afirmar que 
tanto o Sr. Cássio, irmão e sócio dele, bem como Sr. Baldir, prestavam concomitantemente 
serviços para a primeira reclamada, além do que, não soube dizer se a empresa havia 
prestado serviços para outras empresas - ou se fez de desentendido- pois posteriormente 
admitiu que a empresa GUIMARÃES ENGENHARIA LTDA se encontra ativa e 
prestando os mesmos serviços para outra empresa. Aliás, o reclamante chegou a dizer 
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que sequer sabia se os Srs. Cássio e Baldir tinham prestado algum tipo de serviço “pela 
pessoa jurídica” antes de trabalharem na 1ª reclamada, destacando que ele permanecia 
em Canaã dos Carajás e os outros dois sócios em Belo horizonte. Também afirmou 
que possuía superiores hierárquicos, mas também disse que nenhum deles ficava neste 
Estado, o que demonstra a insubsistência desta afirmação.

Vale transcrever:
“que o depoente já manteve vínculo de emprego de engenheiro com 
outras empresas; que foi convidado para trabalhar na 1ª reclamada 
pelo ex proprietário Marcos Milo; que nunca tinha prestado serviço 
por meio de pessoa jurídica antes de trabalhar na reclamada; que 
o depoente providenciou a criação da pessoa jurídica dois ou três 
esse antes de iniciar o trabalho na reclamada, assim que apareceu 
a possibilidade de trabalhar para a 1ª reclamada; que o depoente 
fazia coordenação geral e fiscalização de serviços que a 1ª reclamada 
prestava para a 2ª reclamada; que a 1ª reclamada prestava serviços 
de gerenciamento e fiscalização de obras no projeto Sossego; que 
a pessoa jurídica era composta pelo depoente, pelo irmão 
deste, o Sr. Cássio, e posteriormente também começou a 
integra a pessoa jurídica o Sr. Badir; que inicialmente apenas o 
reclamante prestava serviços para a 1ª reclamada; que o Sr. Cássio 
estava desempregado antes de trabalhar para a 1ª reclamada; 
que a pessoa jurídica não prestou serviços para nenhuma outra 
empresa; que melhor esclarecendo, o depoente que não sabe 
se a pessoa jurídica chegou a prestar serviços para outras 
empresas, pois permanecia em Canaã dos Carajás e Badir e 
Cássio estavam em Belo horizonte; que não sabe se Cássio 
ou Badir prestou algum tipo de serviço pela pessoa jurídica 
antes de trabalharem na 1ª reclamada; que o depoente foi 
entrevistado e contratado por Marcos Milo; que o depoente não 
podia fazer-se substituir por outrem; que os superiores hierárquicos 
do depoente inicialmente eram Sandro Farias e depois Cássio 
Henrique; que o depoente também se reportava para Roberto 
Bleuler e Marcos Milo; que nenhum destes superiores ficavam no 
estado do Pará; que o reclamante recebia diretrizes da 1ª reclamada; 
que o contador da pessoa jurídica era custeado pelo depoente; 
que a pessoa jurídica esta ativa e prestando serviços para a 
CONCREMAT Engenharia; que o depoente cumpria jornada 
de 8h às 19h de segunda à sexta-feira e esporadicamente aos 
sábados; que o depoente tinha q estar disponível durante todo o 
dia para atender a 2ª reclamada e coordenar os trabalhadores; que 
se o depoente faltasse era possível ser cortada da medição dos 
valores que teria a receber; que o depoente residia em Canaã dos 
Carajás; que a 21ª reclamada pagava o aluguel e fornecia veículo 
para o depoente; que o depoente se deslocava até o local de trabalho 
no caro que era fornecido pela 1ª reclamada, ocasião em que 
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também transportava outros colaboradores; que utilizava botina, 
capacete, óculos; que o depoente exercia a função de coordenador 
geral de obras; que o depoente trabalhava em um regime de 60 
dias de trabalho por 9 dias de descanso; que a 1ª reclamada fazia o 
pagamento das passagens aéreas para o depoente visitar sua família 
(...) que o depoente constituiu a pessoa jurídica porque já havia 
possibilidade de trabalhar para a 1ª reclamada desta forma; que 
o Sr. Cássio também resolveu integrar a pessoa jurídica porque 
constatou que era o método que as empresas estavam utilizando 
para contratar os engenheiros; que o depoente é formado em 
engenharia de eletricidade; que foi o depoente quem assinou 
o contrato de prestação de serviços; que o depoente não foi 
forçado a assinar o contrato de prestação de serviços, mas 
o fez porque senão não conseguiria trabalho; que as notas 
fiscais eram emitidas por Cássio; que as notas fiscais não seguiram 
totalmente a sequencia de numeração, vezes porque acabou 
o bloco de notas, ou ainda porque o bloco perdeu a validade; 
que os integrantes da pessoa jurídica prestaram serviços 
concomitantemente para a 1ª reclamada; que não sabe se o 
contrato da pessoa jurídica autorizava o depoente a enviar outra 
pessoa para trabalhar, mas na ralidade fática isso era proibido pelas 
reclamadas; que as atividades da 2ª reclamada encerrava às 17h, 
mas as contratadas comumente ficavam até depois do horário; 
que normalmente os colaboradores que o depoente transportava 
terminavam no mesmo horário do depoente, mas, se saíssem mais 
cedo podiam utilizar o transporte da 2ª reclamada para voltar para 
casa; que da 17h até às 19h o depoente continuava o serviço de 
fiscalização, medição e relatórios (...) (...) que prestou serviços 
em favor da 2ª reclamada; que um engenheiro, empregado 
da 1ª reclamada, fazia substituição do depoente durante 
suas folgas, com anuência das rés; que os EPI’s eram inerentes 
a função de coordenador, e não engenheiro elétrico; que presta 
o mesmo tipo de serviço para a CONCREMAT dos que 
prestou para a 1ª reclamada.”

Verifica-se, ainda, a imprecisão do depoimento em relação à emissão de outras 
Notas Fiscais no mesmo período em que a empresa manteve contrato com a primeira 
reclamada. 

As afirmações da única testemunha arrolada pelo reclamante, Sr. Sérgio Douglas, 
são inservíveis como meio de prova, tendo em vista que demonstrou desconhecer a 
natureza da relação jurídica existente entre o reclamante e a primeira reclamada:

“(...) que Cássio Guimaraes trabalhava como um diretor ou gerente 
geral da 1ª reclamada; que Cássio trabalhava em belo Horizonte 
ou Rio de Janeiro; que desconhece a empresa Guimaraes e 
Engenharia LTDA; que Cássio vinha para o estado do Pará prestar 
serviços esporadicamente, ou seja, uma vez a cada dois meses 
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e permanecia 2/3 dias em cada uma das vezes; que o reclamante 
estava subordinado ao Sr. Cássio e por isso o depoente acredita que 
ele tenha sido um diretor ou gerente geral; que o depoente não sabe 
o teor das conversas entre Cássio e o reclamante; que o depoente 
presta serviços atualmente para a Mineração Paragominas com 
CTPS assinada; que Cássio e Gilson são irmãos.”

Ou seja, na intenção de favorecer o reclamante, acabou demonstrando total 
desconhecimento da situação ao afirmar que o reclamante era subordinado ao Sr. Cássio 
Guimarães, que na verdade era seu irmão e sócio, inexistindo subordinação entre os mesmos. 
Aliás, como já dito acima, o contrato de prestação de serviços, trazidos aos autos às Fls. 208/213, 
estabeleceu que o reclamante seria o responsável técnico para assumir o Gerenciamento de 
Projetos no Município do Rio de Janeiro ou em qualquer outra localidade.

Diante dos elementos coligidos, resta claro que não houve a chamada 
“pejotização”, porque o reclamante constituiu empresa de pequeno porte, e é mesmo um 
prestador de serviço “PJ”. Não há, pois, que se falar em fraude à legislação trabalhista, 
mas sim nas disposições do art. 129 da Lei 11.196/2005, cujo teor é o seguinte:

Art. 129. Para fins fiscais e previdenciários, a prestação de serviços 
intelectuais, inclusive os de natureza científica, artística ou cultural, 
em caráter personalíssimo ou não, com ou sem a designação 
de quaisquer obrigações a sócios ou empregados da sociedade 
prestadora de serviços, quando por esta realizada, se sujeita tão 
somente à legislação aplicável às pessoas jurídicas, sem prejuízo da 
observância do disposto no art. 50 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 - Código Civil.

No caso concreto, o reclamante constituiu firma, que funcionou regularmente 
e assumiu seu papel na sociedade, inclusive perante órgãos públicos, convalidando no 
decorrer de anos todos os atos da unidade econômica. Se se adotasse a tese da inicial, 
empresas de pequeno porte nunca poderiam ser formadas, porque os sócios, em realidade, 
constituem o capital social em valor não significativo, mais na base da coragem do que 
propriamente por ter bens suficientes para garantir o que quer que seja. A CLT dispõe:

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou 
coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, 
assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 

Nesse passo, a formação de uma empresa, conforme mencionado acima e as 
regras celetistas, não exige que os titulares tenham maior ou menor recurso pessoal, mas 
sim que assumam os riscos da atividade econômica e foi o que ocorreu no caso concreto, 
pois não se evidenciou qualquer coação irresistível para que o autor prestasse serviços à ré.

O reclamante em momento algum, enquanto esteve a dirigir a empresa, deixou 
de assumir tais riscos, somente vindo a bater nas portas desta Justiça anos após gozar 
das benesses de sócio, de modo temerário, sob o manto de uma alegada vinculação 
empregatícia.

Portanto, o Reclamante teve ciência, ao assinar o contrato, de que não era 
empregado da primeira reclamada, não sendo esta a intenção já que o contrato fora firmado 
entre a primeira reclamada e a pessoa jurídica criada pelo reclamante. O reclamante, que 
é profissional especializado, sendo engenheiro e empresário, não poderia contestar o 
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contrato de prestação de serviços alegando desconhecimento, dependência econômica 
ou receio de represália ou punição por parte da Reclamada.

Diante das informações trazidas pela instrução processual, verifico que a relação 
entre as partes não se deu de forma subordinada, nos moldes celetistas.

Entendo, portanto, não configurados os elementos fáticos caracterizadores da 
relação de emprego, previstos no art. 3º da CLT, em especial a subordinação jurídica, 
razão pela qual reformo a sentença recorrida, para afastar o reconhecimento do vínculo 
de emprego entre as partes no interstício antes assinalado.

Pelas razões acima, dou provimento ao recurso da primeira reclamada para, 
reformando a sentença recorrida, julgar totalmente improcedente a reclamação, restando 
prejudicado o recurso da segunda reclamada e do reclamante. As custas, no valor fixado 
na sentença, revertem a cargo do reclamante, das quais fica isento, nos termos do art. 
790. § 3º da CLT. 

Ante o exposto, conheço dos recursos; rejeito a preliminar de nulidade do 
processo arguida pela primeira reclamada; no mérito, dou provimento ao recurso 
da primeira reclamada para, reformando parcialmente a sentença recorrida, julgar 
totalmente improcedente a reclamação, restando prejudicados os recursos da segunda 
reclamada e do reclamante. As custas, no valor fixado na sentença, revertem a cargo do 
reclamante, das quais fica isento, nos termos do art. 790, § 3º da CLT. Tudo de acordo 
com a fundamentação. 

ISSO POSTO,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA SEGUNDA 

TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO, 
UNANIMEMENTE, EM CONHECER DO RECURSOS ORDINÁRIOS 
INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE, PELA PRIMEIRA RECLAMADA 
E PELA SEGUNDA RECLAMADA; À UNANIMIDADE, EM REJEITAR 
A PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO ARGUIDA PELA 
PRIMEIRA RECLAMADA; NO MÉRITO, SEM DIVERGÊNCIA, EM 
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA 
PARA, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, AFASTAR 
O RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO ENTRE 
O RECLAMANTE E A PRIMEIRA RECLAMADA, JULGANDO A 
RECLAMAÇÃO TOTALMENTE IMPROCEDENTE; PREJUDICADOS 
OS RECURSOS DO RECLAMANTE E DA SEGUNDA RECLAMADA; AS 
CUSTAS, NO VALOR FIXADO NA SENTENÇA, REVERTEM A CARGO 
DO RECLAMANTE, DAS QUAIS FICA ISENTO, NOS TERMOS DO ART. 
790, § 3º DA CLT. TUDO DE ACORDO COM A FUNDAMENTAÇÃO. 

Sala de Sessões da Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Oitava Região. Belém, 18 de novembro de 2015. (Publicado em 
07/12/2015)

MARY ANNE ACATAUASSÚ CAMELIER MEDRADO, 
Desembargadora Relatora.

*************************************
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EMENTÁRIO DA JURISPRUDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

A

AÇÃO TRABALHISTA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 
O mero ajuizamento de reclamação trabalhista é suficiente para que a prescrição seja 
interrompida, passando o prazo a fluir, no caso de desistência da ação, a partir do seu 
arquivamento. Inteligência do art. 219 do CPC e da Súmula n. 268 do C. TST. Recurso 
provido. (ACÓRDÃO TRT 1ª T/RO 0000351-71.2015.5.08.0107; origem: 1ª VT de 
Marabá; julgado em 1º de dezembro de 2015; publicado em 04/12/2015; Relatora: 
Desembargadora SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY)

ACUMULAÇÃO DE CARGO OU EMPREGO PÚBLICOS. EXERCÍCIO 
CUMULATIVO DE TÉCNICO BANCÁRIO EM SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA E DE PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO NA REDE 
PÚBLICA ESTADUAL. É possível a acumulação de cargo ou emprego público pelo 
exercício de atividade de técnico bancário em sociedade de economia mista e de professor 
de ensino médio da rede pública estadual. Interpretação do art. 37, XVII, da Constituição 
da República. (PROCESSO PJE TRT/4ª T./RO 0000656-34.2015.5.08.0017; origem: 
17ª VT de Belém; julgado em 29 de janeiro de 2016; publicado em 19/02/2016; Prolator: 
Desembargador GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO)

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INEXISTÊNCIA DE JUNTADA DE 
PPRA, PCMSO, LTCAT E FICHAS DE CONTROLE DE EPI. ADICIONAL 
DEVIDO. Não tendo a reclamada se desincumbido do ônus que lhe competia de juntar 
aos autos o PPRA, o PCMSO, o LTCAT e as fichas de controle de EPIs, presumem-
se verdadeiras as alegações do autor de que trabalhava em condições insalubres. Apelo 
improvido. (ACÓRDÃO TRT 1ª T./RO 0001643-46.2014.5.08.0101; origem: 1ª VT 
de Abaetetuba; julgado em 12 de abril de 2016; publicado em 18/04/2016; Relatora: 
Desembargadora SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY)

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIMPEZA DE BANHEIRO PÚBLICO 
- CONTATO COM AGENTE BIOLÓGICOS - RECONHECIMENTO. O 
trabalho de limpeza de banheiro público implica no contato com agentes biológicos, 
autorizando o deferimento do adicional de insalubridade nos termos previstos pelo 
Anexo 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/78 do MTE. ADOECIMENTO DO 
TRABALHADOR - DEPRESSÃO - RELAÇÃO DE CAUSALIDADE COM 
O TRABALHO - RECONHECIMENTO. A conduta do superior hierárquico da 
reclamante foi suficiente para causar seu adoecimento, depressão, sobretudo em razão 
do tratamento que a ela foi dispensado, em consequencia, capaz de gerar a obrigação de 
pagar, pelo empregador, de indenização por dano moral. (ACÓRDÃO TRT 8ª - 1ª T/RO 
0001075-55.2014.5.08.0125; origem: 2ª VT de Abaetetuba; julgado em 8 de setembro 
de 2015; publicado em 16/10/2015; Relator: Desembargador MARCUS AUGUSTO 
LOSADA MAIA) 
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AGRAVO DE PETIÇÃO - ARGUIÇÃO DE NULIDADE DA CITAÇÃO - 
CABIMENTO NA FASE DE EXECUÇÃO - As nulidades devem ser suscitadas 
na primeira oportunidade que a parte tiver para se manifestar nos autos, sendo cabível 
sua oposição em embargos à execução, já que foi com a penhora que a parte teve ciência 
da ação contra si oposta, cuja notificação inicial foi comprovadamente feita de forma 
irregular. Agravo provido. (ACÓRDÃO TRT 3ª T./AP 0001394-65.2014.5.08.0014; 
origem: 1ª VT de Belém; julgado em 16 de março de 2016; publicado em 18/03/2016; 
Relatora: Desembargadora MARIA VALQUÍRIA NORAT COELHO) 

AGRAVO DE PETIÇÃO. CORREÇÃO. ÍNDICES DO IPCA-E. Incabível a 
aplicação de índices do IPCA-E aos valores devidos pelo reclamado, eis que a atualização 
monetária dos créditos trabalhistas é apurada com base na tabela única, consolidada para 
toda a Justiça do Trabalho, cuja implantação fora determinada pela edição da Resolução 
nº 008/2005 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho de 27 de outubro de 2005, 
devendo os cálculos de liquidação ser corrigidos com respaldo na Lei nº 8.177/1991 e na 
Súmula nº 381, do C. TST. (PROCESSO nº 0000811-52.2015.5.08.0012 (AP); origem: 
12ª VT de Belém; julgado em 24 de fevereiro de 2016; publicado em 26/02/2016; Relator: 
Desembargador LUIS JOSÉ DE JESUS RIBEIRO) 

AGRAVO DE PETIÇÃO. DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. CITAÇÃO VÁLIDA 
E EXECUÇÃO REGULAR. Embora no primeiro Mandado de Citação tenha 
sido omitida uma das parcelas integrantes da condenação, o erro foi corrigido com 
a expedição de novo mandado, informando não só a parcela que faltava como o 
valor total atualizado da condenação, acompanhado dos cálculos respectivos, 
restando regularizada a citação. De todo modo, não se verifica qualquer prejuízo 
ao Agravante, pois o prazo para oposição de embargos só foi computado a partir 
do recebimento do novo mandado. Por outro lado, a execução só foi redirecionada 
em face do agravante em razão do insucesso nas medidas adotadas pelo Juízo “a 
quo” para garantia da execução com bens da devedora principal, valendo destacar 
que o devedor subsidiário sequer indicou ou indica a existência de bens daquela 
passíveis de penhora. Assim, o Juízo “a quo” apenas deu cumprimento ao que já 
estava determinado no título executivo, não havendo que se falar em nulidade da 
execução em face do Agravante. Recurso improvido. (Acórdão TRT 8ª/2ªT./AP 
0000826-10.2013.5.08.0006; origem: 6ª VT de Belém; julgado em 20 de janeiro 
de 2016; publicado em 04/02/2016; Relatora: Desembargadora MARY ANNE 
ACATAUASSÚ CAMELIER MEDRADO)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. INSUBSISTÊNCIA 
DE PENHORA. VEÍCULO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE IMPEDIMENTO 
NO DETRAN. Diante da inexistência de inscrição da penhora no DETRAN, a 
constrição judicial do veículo não foi levada a conhecimento de terceiros, ficando apenas 
no conhecimento do órgão judicial e das partes envolvidas no processo em que ela se 
originou. Assim, há que se reconhecer a boa-fé da embargante na compra do veículo, 
restando afastada a nulidade da venda, declarada na sentença. Recurso provido. (Acórdão 
TRT 8ª/2ªT./AP 0001210-73.2013.5.08.0005; origem: 5ª VT de Belém; julgado em 11 de 



351

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

fevereiro de 2015; publicado em 25/02/2015; Relatora: Desembargadora MARY ANNE 
ACATAUASSÚ CAMELIER MEDRADO) 

AGRAVO DE PETIÇÃO DO RECLAMANTE - GARANTIA DO JUÍZO - 
INEXIGIBILIDADE. Além de parecer estranho que o reclamante tenha mudado 
de polo na execução, passando a condição de executado em razão de ter sido revogada 
tutela antecipada que assegurava o não pagamento das contribuições para a CAPAF, é 
certo que as razões por ele apresentadas ao juízo da execução, mesmo que denominadas 
de embargos à execução, deveriam ter sido examinadas, pois através delas ele discute 
a inexigibilidade do titulo exequendo, matéria típica de exceção de pré-executividade. 
(ACÓRDÃO TRT 8ª - 1ª T/AP 0146500-58.2009.5.08.0006; origem: 6ª VT de Belém; 
julgado em 1º de dezembro de 2015; publicado em 16/03/2016; Relator: Desembargador 
MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA)

C

CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL. CONCESSÃO DE EFEITO 
SUSPENSIVO A AGRAVO DE PETIÇÃO. DECORRE DE IMPERATIVO 
LEGAL (ART. 897, § 1º, DA CLT). A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em 
seu art. 897, trata dessa matéria nos seguintes termos: “Art. 897 - Cabe agravo, no prazo 
de 8 (oito) dias: a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções; ... § 1º 
- O agravo de petição só será recebido quando o agravante delimitar, justificadamente, as 
matérias e os valores impugnados, permitida a execução imediata da parte remanescente 
até o final, nos próprios autos ou por carta de sentença” (destacamos). Como podemos 
observar, de acordo com o que dispõe a norma acima citada, em se tratando de agravo 
de petição, o recurso é recebido no efeito suspensivo em relação a matéria impugnada. 
Portanto, se o ora requerente está discutindo, por meio do recurso citado, a legalidade do 
bloqueio efetivado em sua conta bancária, não poderá ser determinado o levantamento 
do valor bloqueado, até que seja decidida em definitivo essa questão. Sendo assim, 
entendo que o efeito suspensivo do agravo de petição, na parte impugnada, decorre de 
imperativo legal. (PROCESSO nº 0000211-67.2015.5.08.0000 (CAUINOM); julgado 
em 5 de agosto de 2015; publicado em 17/08/2015; Relator: Desembargador JOSÉ 
EDÍLSIMO ELIZIÁRIO BENTES)

CONTRATO DE TRABALHO. CONFIGURAÇÃO. “PEJOTIZAÇÃO”. 
A reclamante ingressou como estagiária de assessoria de imprensa, passando, 
posteriormente, a executar as mesmas atribuições como microempresária individual. 
Trata-se da “pejotização”, procedimento fraudulento que visa mascarar o contrato 
de emprego, nulo ao teor do art.9º, da CLT. (ACÓRDÃO TRT/1ª T/RO 0000135-
40.2015.5.08.0001 (PJE); origem: 1ª VT de Belém; julgado em 4 de agosto de 2015; 
publicado em 07/08/2015; Relatora: Desembargadora ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM 
NASSAR)

CONTRATO DE TRABALHO. VALIDADE. A conduta irregular do Estado do 
Amapá de se utilizar de mão de obra por meio de caixa escolar ou UDE, não tem o condão 
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de tornar nulos os contratos de emprego firmados pela caixa escolar, em prejuízo da mão-
de-obra utilizada pelo Estado; a obreira não deve arcar com as consequências oriundas da 
existência de qualquer ilicitude porventura constatada na relação contratual firmada entre 
a reclamada e o Estado do Amapá. (PROCESSO nº 0001420-23.2015.5.08.0210 (RO); 
origem: 7ª VT de Macapá; julgado em 13 de abril de 2016; publicado em 18/04/2016; 
Relator: Desembargador LUIS JOSÉ DE JESUS RIBEIRO)

CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. EXEQUENTES MENORES 
IMPÚBERES. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL. PAGAMENTO PARCELADO. 
INDEFERIMENTO DE LIBERAÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. 
ILEGALIDADE. SEGURANÇA CONCEDIDA. Se o artigo 690, §4º, do CPC 
estipula que, no caso de arrematação a prazo, os valores pagos pertencerão ao exequente, 
no limite do seu crédito, a decisão impetrada, ao negar aos exequentes a liberação dos 
valores pagos, certamente foi proferida em violação à sobredita norma processual, o 
que impõe a sua cassação, mormente no caso concreto em que o processo já tramita há 
oito anos e os exequentes são menores impúberes, presumidamente hipossuficientes. 
(PROCESSO TRT/SE II/MS 0000395-23.2015.5.08.0000; julgado em 12 de fevereiro 
de 2016; publicado em 17/02/2016; Relator: Desembargador MÁRIO LEITE SOARES)

D

DANO MORAL. ACIDENTE DO TRABALHO. ATIVIDADE DE RISCO. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. Provado que o reclamante atuava em atividade 
considerada de risco, tendo sofrido acidente de trabalho, há abalo moral a ser indenizado, 
aplicando se a teoria da responsabilidade objetiva. Inteligência dos arts. 5º, incs. V e X, 
e 7º, inc. XXVIII, da CF/88. Sentença mantida. (ACÓRDÃO TRT 1ª T./RO 0000009-
51.2015.5.08.0110; origem: 1ª VT de Tucuruí; julgado em 19 de abril de 2016; publicado 
em 26/04/2016; Relatora: Desembargadora SUZY ELIZABETH CAVALCANTE 
KOURY)

DANO MORAL. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL. 
AGRAVAMENTO DE DOENÇAS NA COLUNA VERTEBRAL EM RAZÃO 
DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE PATRONAL. Se ao trabalhador era 
imposta atividade laboral cotidiana que implica em riscos ergonômicos e exposição a 
vibrações e se a prova pericial realizada demonstrou que tais circunstâncias contribuíram 
para agravar doenças que acometem a coluna vertebral do obreiro, comprometendo 20% 
de sua capacidade laboral, exsurge o dever do empregador de indenizá-lo pelos danos 
morais daí decorrentes, já que patente a sua negligência em expor o trabalhador a situação 
de risco. Aplicáveis à espécie os artigos 7º, XXVIII da CF e 186 do CC. (ACÓRDÃO 
TRT 3ª T./RO 0000510-73.2014.5.08.0131; origem: 4ª VT de Parauapebas; julgado em 
25 de novembro de 2015; publicado em 30/11/2015; Relator: Desembargador MÁRIO 
LEITE SOARES)

DANO MORAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ASSALTO EM 
AGÊNCIA BANCÁRIA. As moléstias psicológicas e psiquiátricas oriundas do fato 
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de ter a empregada sido refém em assalto realizado na agência bancária onde laborava 
caracterizam a responsabilidade objetiva do empregador por qualificar-se a atividade 
como de risco, nos moldes do art.927, parágrafo único, do Código Civil. (ACÓRDÃO 
TRT/1ª T/RO 0010054-18.2013.5.08.0003 (PJE); origem: 3ª VT de Belém; julgado em 
28 de julho de 2015; publicado em 03/08/2015; Relatora: Desembargadora ROSITA DE 
NAZARÉ SIDRIM NASSAR)

DANOS MORAL E MATERIAL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
INDENIZAÇÃO INDEVIDA. FATO DE TERCEIRO. Não são devidas as 
indenizações por danos moral e material, decorrentes de acidente de trânsito, quando, 
do conjunto fático-probatório, exsurge que a culpa pelo infortúnio, que ocasionou a 
morte do trabalhador, incumbe a empresa com a qual inexistiu liame de ordem laboral, o 
que afasta, no âmbito desta Justiça Especializada, o nexo de causalidade entre o acidente 
fatal e a prestação de trabalho. (ACÓRDÃO TRT/2ª T./RO 0000472-33.2014.5.08.0108; 
origem: VT de Óbidos; julgado em 24 de fevereiro de 2016; publicado em 01/03/2016; 
Relator: Desembargador VICENTE JOSÉ MALHEIROS DA FONSECA)

I - DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO DE FUNÇÃO. TUTOR 
PRESENCIAL E PROFESSOR. PARCELA DEVIDA. Tendo a reclamada 
confessado em depoimento que o autor ministrava aulas e corrigia provas, tarefas tidas 
como típicas de professor, conforme admitido em contestação, resta caracterizado o 
acúmulo de funções de professor e tutor presencial, para o qual o autor fora contratado, 
sendo devida a respectiva diferença salarial. (ACÓRDÃO TRT 8ª - 1ª T/RO 0001779-
16.2014.5.08.0110; origem: 1ª VT de Tucuruí; julgado em 8 de setembro de 2015; 
publicado em 16/10/2015; Relator: Desembargador MARCUS AUGUSTO LOSADA 
MAIA) 

DOENÇA OCUPACIONAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - NÃO 
RECONHECIMENTO. Considerando que a prova pericial comprovou a inexistência 
de nexo de causalidade e/ou concausalidade entre os transtornos mentais diagnosticados 
na demandante e as atividades desenvolvidas no banco reclamado, correta a decisão 
de origem que indeferiu o pleido de indenização por dano moral. RECURSO 
DESPROVIDO. (ACÓRDÃO TRT 8ª - 1ª T/RO 0002356-16.2013.5.08.0114; origem: 
1ª VT de Parauapebas; julgado em 15 de dezembro de 2015; publicado em 04/04/2016; 
Relator: Desembargador MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA) 

E

EMBARGOS À EXECUÇÃO - GARANTIA DO JUÍZO - DOCUMENTO QUE 
NÃO PERMITE O RECONHECIMENTO DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
- NÃO ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. Cabe à parte executada velar pela 
fidedignidade do documento juntado pelo sistema edoc, sob pena, caso não possibilitado 
o reconhecimento da garantia do juízo, pela juntada de documento que não permita o 
reconhecimento da garantia do juízo, correta a decisão de 1º grau quando não admitiu os 
embargos. (ACÓRDÃO TRT 8ª - 1ª T/AP 0000713-24.2012.5.08.0125; origem: 2ª VT 
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de Abaetetuba; julgado em 22 de setembro de 2015; publicado em 03/02/2016; Relator: 
Desembargador MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA)

EQUIPARAÇÃO SALARIAL INDEVIDA. EXISTÊNCIA DE PLANO E 
CARGOS E SALÁRIOS. Incontroverso que a reclamada possui plano de cargos e 
salários, resta de plano inviabilizada a pretensão do autor de ver reconhecido seu direito 
à equiparação salarial com outro empregado, tendo em vista o que dispõe o parágrafo 
segundo do art. 461 da CLT: “Os dispositivos desse artigo não prevalecerão quando 
o empregador tiver pessoal organizado em quadro de carreira, hipótese em que as 
promoções deverão obedecer aos critérios de antiguidade e merecimento.”. Não se 
pode adentrar na questão trazida em sede recursal, de que as promoções passaram a 
ter critério exclusivamente subjetivos, posto que o pedido é de equiparação salarial, e 
não de nulidade do PCS ou de reenquadramento. Recurso improvido. (ACÓRDÃO 
TRT 8ª/2ª T./RO 0002189-38.2013.5.08.0101; origem: 1ª VT de Abaetetuba; julgado em 
26 de novembro de 2014; publicado em 19/01/2015; Relatora: Desembargadora MARY 
ANNE ACATAUASSÚ CAMELIER MEDRADO) 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE NÃO ACOLHIDA. DECISÃO 
INTERLOCUTÓRIA. RECURSO NÃO ADMITIDO. No processo trabalhista, 
não cabe Agravo de Petição contra a decisão interlocutória proferida pelo juízo de 1º 
grau, que rejeita a Exceção de Pré-Executividade (art. 893, § 1º, da CLT; e Súmula nº 214, 
do C. TST). Pode a parte, porém, impugnar a decisão nos embargos à execução, desde 
que garantido o juízo, quando for o caso. Da sentença resolutiva dos embargos caberá 
agravo de petição (art. 897, a, da CLT). Agravo de Instrumento improvido. (ACÓRDÃO 
TRT/2ª T./AIAP 0000601-58.2012.5.08.0124; origem: VT de Xinguara; julgado em 16 
de dezembro de 2015; publicado em 11/01/2016; Prolator: Desembargador VICENTE 
JOSÉ MALHEIROS DA FONSECA)

H

I - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NEGOCIAÇÃO COLETIVA. AUSÊNCIA 
DE PAGAMENTO. O regime de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento 
superiores a 6 (seis) horas, só exclui o direito do empregado às horas extraordinárias 
excedentes à sexta diária, quando o pactuado entre as partes, mediante negociação 
coletiva, for efetivamente cumprido, o que não se verificou in casu. Inteligência do art. 
7º, inc. XIII, da CF/88. Recurso provido. I - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 
NEUTRALIZAÇÃO OU ELIMINAÇÃO DO AGENTE AGRESSIVO. ÔNUS 
DA PROVA. Provado o labor em condições insalubres, tem o empregado direito à 
percepção do adicional correspondente, que somente pode ser afastado pela prova de 
que a empresa consegue, de fato, neutralizar ou eliminar o malefício causado à saúde do 
trabalhador pelo contato com o agente agressivo. Recurso provido em parte. II - HORAS 
IN ITINERE. INEXISTÊNCIA DE TRANSPORTE PÚBLICO. Provado que o 
deslocamento do reclamante até o local trabalho era realizado em transporte fornecido 
pela empresa, em razão da inexistência de transporte público, são devidas as horas in 
itinere. Recurso provido. (ACÓRDÃO TRT 1ª/RO 0001612-84.2014.5.08.0114; origem: 
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1ª VT de Parauapebas; julgado em 12 de abril de 2016; publicado em 18/04/2016; 
Relatora: Desembargadora SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY)

I - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. É do reclamante o ônus 
da prova do fato constitutivo de seu direito, nos termos dos arts. 818 da CLT e 333, inc. I, 
do CPC. Entretanto, ao ter a reclamada apontado que, em determinado período, o autor 
não extrapolava a jornada normal de trabalho e que eventuais horas extras teriam sido 
pagas, atraiu o ônus de comprovar suas alegações do qual não se desincumbiu. Recurso 
provido em parte. II - DANOS MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. O 
valor da indenização deve ser o meio termo entre dois objetivos: penalizar o reclamado 
a fim de que não venha a incorrer, doravante, em práticas idênticas às verificadas nos 
presentes autos, reavaliando a sua conduta patronal e reparar o dano sofrido pelo 
reclamante. Tendo a sentença fixado valor que não atende aos referidos propósitos, 
majora-se a quantia deferida. Recurso parcialmente provido. III - TRANSFERÊNCIA. 
PROVISORIEDADE. ADICIONAL DEVIDO. A considerar o tempo de 
permanência em locais distintos daquele em que primeiro trabalhara, sem o seu retorno, 
dá-se provimento ao recurso para deferir o adicional. Recurso provido. IV - DANO 
MATERIAL. INDENIZAÇÃO POR USO DE VEÍCULO PRÓPRIO. O autor 
confessou que o transporte de numerário era realizado em táxi pago pela reclamada, 
o que, aliado ao fato de não de não ter carreado aos autos quaisquer comprovantes de 
despesas, como, por exemplo, com combustível, leva ao reconhecimento de que não 
se desincumbiu do ônus de comprovar suas alegações. Apelo improvido neste ponto. 
(PROCESSO TRT 1ª T./RO 0000249-95.2014.5.08.0006; origem: 6ª VT de Belém; 
julgado em 19 de abril de 2016; publicado em 22/04/2016; Relatora: Desembargadora 
SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY)

I - HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REPERCUSSÕES. SÚMULA Nº 
29 DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª 
REGIÃO. MOTORISTA PROFISSIONAL. ATIVIDADE EXTERNA. 
OBRIGATORIEDADE DE CONTROLE DE PONTO FIDEDIGNO. I - É ônus 
do empregador manter o controle fidedigno da jornada de trabalho do motorista profissional, que 
pode ser feito através de meios eletrônicos idôneos instalados no veículo, diários de bordo, papeleta 
ou ficha de trabalho externo e outros passíveis de identificar a jornada de trabalho efetivamente 
cumprida pelo motorista. II - A não apresentação injustificada dos controles de frequência gera 
presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho declarada pelo reclamante, a qual pode 
ser elidida por prova em contrário” (Aprovada por meio da Resolução Nº 028/2015, em 
sessão do dia 11 de maio de 2015). II - REMUNERAÇÃO PELA NEGAÇÃO DO 
INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO E REPERCUSSÕES. 
Negado pelo empregador ao empregado o intervalo para repouso e alimentação de 
pelo menos uma hora, procede o pedido de remuneração adicional, nos termos do 
art. 71, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho. III - REMUNERAÇÃO PELA 
NEGAÇÃO DE INTERVALO ENTRE JORNADAS. Quando as razões recursais 
são deficientes e não cumprem rigorosamente o princípio da dialeticidade para 
impugnar eficaz e efetivamente os fundamentos da sentença recorrida no tocante à 
remuneração pela negação de intervalos entre jornadas, a sentença e seus fundamentos 
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devem prevalecer e o recurso ordinário deve ser desprovido. IV - REPOUSO 
SEMANAL REMUNERADO E REPERCUSSÕES. Alegada na defesa da 
reclamada a regular concessão dos repousos remunerados, dela era o ônus da prova 
(art. 818 da Consolidação das Leis do Trabalho), do qual não se desincumbiu, pelo 
que deve prevalecer a confissão do reclamante em depoimento pessoal de que gozava 
apenas dois repousos remunerados por mês. V - INDENIZAÇÃO POR DANO 
EXISTENCIAL. A realização de horas extraordinárias reconhecidas não causa dano 
existencial e não gera dano moral, sendo evidente o exagero do pedido, que desprestigia 
a causa e impede a formação de uma jurisprudência sólida sobre o verdadeiro dano 
moral. VI - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA. SANÇÃO 
PREMIAL. É dever legal do juízo, para que cumpra e faça cumprir o princípio 
constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da Constituição 
da República), impor sanção premial sob a forma de multa diária (astreintes) que dê 
força à sentença exequenda, promovendo a celeridade e a efetividade do processo, nos 
termos do artigo 832, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula nº 31 do 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, conforme a qual compete ao Juiz do 
Trabalho estabelecer prazo e condições para cumprimento da sentença, inclusive fixação de multas 
e demais penalidades (Artigos 652, d; 832, § 1º, e 835, todos da CLT). VII - HIPOTECA 
JUDICIÁRIA. É dever legal do juízo, de qualquer grau de jurisdição, decretar a 
hipoteca judiciária dos bens do devedor, na forma da Lei dos Registros Públicos. VIII 
- LIQUIDAÇÃO. Considerando que a petição inicial traz pedidos líquidos, é dever 
legal prolatar sentença líquida e acórdão líquido, nos termos do art. 459 do Código 
de Processo Civil e do Provimento nº 4/2000 da Corregedoria Regional, devendo as 
atualizações futuramente realizadas obedecerem a Lei nº 8.177/91. (ACÓRDÃO TRT 
8ª R/ 1ª T/ RO 0000704-14.2015.5.08.0107; origem: 1ª VT de Marabá; julgado em 15 
de janeiro de 2016; publicado em 20/01/2016; Relator: Desembargador JOSÉ MARIA 
QUADROS DE ALENCAR) 

I - HORAS EXTRAS E INTERJORNADAS. GUIAS DE VIAGENS. 
ANOTAÇÕES BRITÂNICAS. IMPRESTABILIDADE DO CONTROLE 
DE HORÁRIO. Se as guias de viagens apresentam anotações britânicas, que 
não correspondem à verdadeira jornada do autor, deve prevalecer aquela aduzida 
na inicial para efeito de cálculo de horas extras e horas interjornadas. II - JUSTA 
CAUSA. INÚMERAS INFRAÇÕES. DESÍDIA. Restando comprovado nos autos 
que o reclamante esteve envolvido em inúmeras infrações de trânsito, bem como 
que sofreu punições da reclamada em decorrência de descumprimento de outras 
obrigações contratuais, além disso, existente nos autos comprovante de infração 
assinada por duas testemunhas, escorreita se apresenta a justa causa aplicada ao 
autor, afastando-se o perdão tácito quanto às infrações anteriores. III - REPOUSO 
SEMANAL REMUNERADO. Comprovado nos autos que o autor recebia em 
duas oportunidades no mês o repouso após o sétimo dia e, havendo pagamento nos 
contracheques de repousos de forma simples, devida é a dobra, ante a previsão da 
Orientação Jurisprudencial 410 da SDI-1 do TST. IV - DANO EXISTENCIAL. 
Havendo prova nos autos de que o reclamante optou por fazer as viradas em trabalho 
extraordinário, não há que se falar em danos morais pelo excesso de horas extras. 
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(PROCESSO PJE TRT/4ª T./RO 0000376-78.2015.5.08.0012; origem: 17ª VT de 
Belém; julgado em 10 de dezembro de 2015; publicado em 26/01/2016; Relator: 
Desembargador GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO)

I - HORAS NO PERCURSO E REPERCUSSÕES. TRANSPORTE PÚBLICO 
REGULAR. AFRETAMENTO. Não pode ser considerado transporte público regular 
de passageiros aquele que é prestado por empresa de afretamento para transporte de 
empregados de mineradora e das empresas que lhes prestam serviços, com apenas três 
frequências diárias entre a cidade de Paragominas - PA e a mina de bauxita situada em 
local de difícil acesso (Platô Miltônia) distante 70 km, ainda assim em horários de ida e 
de volta incompatíveis com os horários de trabalho do empregado, ficando perfeitamente 
caracterizada a situação descrita na parte final do § 2º do art. 58 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, gerando direito a horas no percurso (in itinere) e repercussões. II - HORAS 
EXTRAORDINÁRIAS. REGIME DE 12 x 36. O regime de trabalho de doze horas 
de trabalho por trinta e seis de descanso não exclui o direito do empregado às horas 
extraordinárias excedentes à limitação legal, por força do art. 59, §2º, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, sendo por isso consideradas extraordinárias as horas excedentes 
à oitava. III - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. TEMPO À DISPOSIÇÃO. 
Provado por testemunho idôneo valorado positivamente que a empregada ficava 
à disposição do empregador trinta minutos antes e trinta minutos após o horário de 
trabalho registrado nos controles de horário, esse tempo integra a jornada de trabalho 
para todos os fins e efeitos e deve ser remunerado como trabalho extraordinário. IV - 
AVISO PRÉVIO. REDUÇÃO DE JORNADA. Provado por testemunho idôneo que 
a reclamada não concedeu regular aviso prévio, com a redução da jornada estipulada na 
lei, não havendo nas razões recursais impugnação dos fundamentos da sentença, deve 
prevalecer a sentença que decretou a nulidade do aviso prévio e julgou procedente o 
pedido de pagamento do aviso prévio. V - VALE-ALIMENTAÇÃO. CONVENÇÃO 
COLETIVA. DESCUMPRIMENTO. Descumprido pela reclamada o dever de 
fornecer o vale-alimentação estipulado em convenção coletiva de trabalho, deve ser 
condenada ao pagamento de indenização reparatória por dano material resultante da 
negação do vale-alimentação. VI - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA 
SENTENÇA. SANÇÃO PREMIAL. É dever legal do juízo, para que cumpra e faça 
cumprir o princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da 
Constituição da República), impor sanção premial sob a forma de multa diária (astreintes) 
que dê força à sentença exequenda, promovendo a celeridade e a efetividade do processo, 
nos termos do artigo 832, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula nº 31 
do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, conforme a qual compete ao Juiz 
do Trabalho estabelecer prazo e condições para cumprimento da sentença, inclusive fixação de multas 
e demais penalidades (Artigos 652, d; 832, § 1º, e 835, todos da CLT). VII - HIPOTECA 
JUDICIÁRIA. É dever legal do juízo, de qualquer grau de jurisdição, decretar a hipoteca 
judiciária dos bens do devedor, na forma da Lei dos Registros Públicos. (ACÓRDÃO 
TRT 8ª R/ 1ª T/ RO 0000598-25.2015.5.08.0116; origem: VT de Paragominas; julgado 
em 15 de janeiro de 2016; publicado em 20/01/2016; Relator: Desembargador JOSÉ 
MARIA QUADROS DE ALENCAR) 
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I

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não compete à Justiça do 
Trabalho processar e julgar ação de indenização por dano moral proposta por entidade 
sindical contra uma empresa, sob alegação de que sofre acusação difamatória nos autos de 
reclamação trabalhista, quando se verifica que o conflito não envolve matéria pertinente 
a representação sindical, nem tampouco litígio de natureza intra ou intersindical, como 
também não é oriundo ou resultante de relação de emprego ou de trabalho, nos termos 
do art. 114, I, III, VI e IX, da Constituição da República. (ACÓRDÃO TRT/2ª T./RO 
0000454-78.2015.5.08.0010; origem: 10ª VT de Belém; julgado em 30 de março de 2016; 
publicado em 05/04/2016; Relator: Desembargador VICENTE JOSÉ MALHEIROS 
DA FONSECA)

I - INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA POR DANO MORAL. A revista 
íntima com apalpação corporal da empregada é ato ilícito de autoria e responsabilidade 
do empregador, causador de dano moral indenizável, conforme dicção e intelecção dos 
artigos 186 e 927 do Código Civil. II - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA 
SENTENÇA. SANÇÃO PREMIAL. É dever legal do juízo, para que cumpra e faça 
cumprir o princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da 
Constituição da República), impor sanção premial sob a forma de multa diária (astreintes) 
que dê força à sentença exequenda, promovendo a celeridade e a efetividade do processo, 
nos termos do artigo 832, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula nº 
31 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, conforme a qual compete 
ao Juiz do Trabalho estabelecer prazo e condições para cumprimento da sentença, 
inclusive fixação de multas e demais penalidades (Artigos 652, d; 832, § 1º, e 835, todos 
da CLT). III - MAJORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA POR 
DANO MORAL. A indenização compensatória por dano moral deve considerar os 
parâmetros de (1) moderação e equidade, (2) proporcionalidade à natureza, gravidade 
e repercussão do dano moral, (3) proporcionalidade ao grau de culpa do agente 
causador do dano moral, (4) proporcionalidade ao nível sócio-econômico do ofendido, 
(5) proporcionalidade ao porte econômico do agente causador do dano moral e (6) a 
realidade e circunstâncias do caso conforme as regras da experiência comum e do bom 
senso. IV - HIPOTECA JUDICIÁRIA. IMPOSIÇÃO LEGAL. É dever legal do 
juízo, de qualquer grau de jurisdição, decretar a hipoteca judiciária dos bens do devedor, 
na forma da Lei dos Registros Públicos. V - LIQUIDAÇÃO. É dever legal do juízo 
proferir sentença líquida, nos termos do art. 459 do Código de Processo Civil e do 
Provimento nº 4/2000 da Corregedoria Regional. (ACÓRDÃO TRT 8ª R/ 1ª T/ RO 
0000776-44.2015.5.08.0125; origem: 2ª VT de Abaetetuba; julgado em 2 de fevereiro de 
2016; publicado em 05/02/2016; Relator: Desembargador JOSÉ MARIA QUADROS 
DE ALENCAR)

INDENIZAÇÃO PELO NÃO FORNECIMENTO DO PERFIL 
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. INDEVIDA. O art. 266, § 7º, da 
Instrução Normativa nº 77 de 21 de janeiro de 2015, do Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, estabelece o seguinte: “Art. 266. (omissis). § 7º A empresa ou equiparada 
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à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem 
como fornecê-lo nas seguintes situações: I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da 
desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das 
vias para o trabalhador, mediante recibo; II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de 
requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais; (…)”. Dessa forma, 
tem-se que o dever de indenizar do empregador não decorre do simples fato da empresa 
não ter fornecido o Perfil Profissiográfico Previdenciário ao empregado por ocasião 
da sua rescisão do contrato de trabalho, considerando-se que, a qualquer tempo, este 
poderá solicitar o fornecimento do referido documento. Mas em vez disso, o reclamante 
preferiu pleitear o pagamento de indenização. Entendemos que a indenização só seria 
devida diante da comprovação de que não fornecimento do Perfil Profissiográfico 
Previdenciário causou ao empregado algum prejuízo efetivo, o que não restou 
demostrado nos autos. (ACÓRDÃO TRT 8ª/2ªT./RO 0000538-97.2015.5.08.0101; 
origem: 1ª VT de Abaetetuba; julgado em 2 de março de 2016; publicado em 21/03/2016; 
Relator: Desembargador JOSÉ EDÍLSIMO ELIZIÁRIO BENTES) 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DOENÇA DEGENERATIVA - 
INEXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL. Diante da ausência de vícios, entendo que 
o laudo pericial constante nos autos é prova hábil a ser considerada para a solução desta 
hipótese. Neste contexto, tem-se que o autor é portador de doença degenerativa, sem 
causa no trabalho, estando, inclusive, apto ao labor, conforme atestou o médico perito. 
Logo, pelo conjunto probatório existente nos autos, conclui-se pela inexistência de 
culpa e do nexo causal entre a doença do reclamante e a realização de suas atividades na 
empresa. Recurso provido. (PROCESSO nº 0000216-62.2015.5.08.0009 (RECURSO 
ORDINÁRIO); origem: 9ª VT de Belém; julgado em 24 de fevereiro de 2016; publicado 
em 26/02/2016; Relator: Desembargador LUIS JOSÉ DE JESUS RIBEIRO)

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 
PROVAS ILÍCITAS. Se a quebra do sigilo bancário ocorreu sem autorização judicial 
(art. 5º, X e XII, da Constituição Federal; arts. 1º, 3º e 10, da Lei Complementar nº 
105, de 10.01.2001), para averiguar suspeita de irregularidades, acaso cometidas pelo 
reclamante, e se não houve apuração das faltas graves imputadas ao empregado, mediante 
amplo direito de defesa (art. 5º, LV, da Constituição Federal; e Súmula nº 77, do C. 
TST), acolhe-se a tese da dispensa sem justa causa e defere-se o pedido de indenização 
por dano moral. (ACÓRDÃO TRT-8ª/2ª T./RO 0001748-87.2014.5.08.0209; origem: 8ª 
VT de Macapá; julgado em 24 de fevereiro de 2016; publicado em 02/03/2016; Relator: 
Desembargador VICENTE JOSÉ MALHEIROS DA FONSECA)

M

MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE VALORES DETERMINADOS 
PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. EMPRESA EXECUTADA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ULTRAPASSAGEM DO PRAZO PREVISTO 
NO ARTIGO 6º DA LEI Nº 11.101/2005. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 
FUMUS BONI JURIS. MEDIDA LIMINAR. INVIABILIDADE. Por ausência 
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de fumus boni juris, é inviável a pretensão patronal de suspensão liminar da decisum que 
determinou o bloqueio de suas contas em sede de execução trabalhista, mesmo depois 
de ter sido declarada a competência do juízo da recuperação judicial da impetrante, 
se ultrapassado o prazo de 180 dias de suspensão previsto no artigo 6º da Lei nº 
11.101/2005 e se o obreiro não logrou sequer o exame do seu pleito de habilitação do 
crédito na recuperação, depois de um ano de formulado. Neste particular, é de se aplicar 
o permissivo do artigo 6º, §4º, da sobredita lei. (PROCESSO TRT SEII/AREG/MS 
0000148-08.2016.5.08.0000; julgado em 11 de abril de 2016; publicado em 14/04/2016; 
Relator: Desembargador MÁRIO LEITE SOARES)

MÉDICO. PROFISSIONAL LIBERAL NÃO INTEGRANTE DO CORPO 
CLÍNICO DA ENTIDADE MÉDICA RECLAMADA. INOBSERVÂNCIA 
DO CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA. DISCRIMINAÇÃO. IMPEDIMENTO 
PARA O RECLAMANTE INTERNAR SEUS PACIENTES OU LHES 
PRESTAR ASSISTÊNCIA. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. PRETENSÃO 
REPARATÓRIA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não 
compete a esta Justiça do Trabalho julgar pleito do médico reclamante de que a entidade 
médica reclamada se abstenha de impedi-lo de internar seus pacientes ou de lhes prestar 
assistência no seu hospital, bem como que seja condenada a lhe pagar indenização por 
danos morais por discriminá-lo ao não deixá-lo atuar em suas dependências, eis que o 
autor exerce a medicina por conta própria, não mantendo relação de trabalho com os 
pacientes que o contratam nem com o hospital no qual eventualmente precise ingressar 
apenas para atendê-los, tratando-se de relações de consumo e questão de ética médica 
que não se inserem na competência constitucional desta Especializada. (PROCESSO 
TRT 3ª T./RO 0001827-60.2014.5.08.0114; origem: 1ª VT de Parauapebas; julgado em 
11 de dezembro de 2015; publicado em 16/12/2015; Relator: Desembargador MÁRIO 
LEITE SOARES)

N

I - NULIDADE DO PEDIDO DE DEMISSÃO. RESCISÃO INDIRETA. 
ASSÉDIO MORAL. 1) O reconhecimento da rescisão indireta por descumprimento das 
obrigações por parte do empregador, autorizando o empregado a rescindir o contrato de 
trabalho pela via oblíqua, a teor do art. 483, da CLT, deve revestir-se de gravidade bastante 
a tornar insustentável a manutenção do vínculo empregatício, o que não se verifica na 
hipótese dos autos; 2) O assédio moral pleiteado para responsabilizar a reclamada não 
tem lugar no caso concreto, uma vez que a própria testemunha autoral não corroborou 
a tese de assédio moral. Recurso improvido. II - INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. A falta de pagamento de verbas rescisórias não dá ensejo a indenização 
por dano moral, pois elas, quando deferidas, serão com juros e correção monetária, 
compensando-se o prejuízo, ainda que de forma imperfeita tal como ocorre com 
qualquer indenização. III - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. MUNDAÇA 
DE DOMICÍLIO COM ÂNIMO DEFINITIVO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
Haja vistas que a transferência não se efetuou de forma provisória, pois o reclamante ao se 
estabelecer na cidade a que foi transferido, o fez com ânimo definitivo de fixar residência, 
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tanto que, mesmo após o término do contrato com a reclamada continua residindo no 
mesmo local. Recurso provido. IV - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A 
prestação das atividades do reclamante concomitantes ao abastecimento das aeronaves 
em área de risco garante a percepção do referido adicional. (PROCESSO TRT/4ª T./RO 
0000218-42.2014.5.08.0114; origem: 1ª VT de Parauapebas; julgado em 26 de janeiro de 
2016; publicado em 05/02/2016; Relator: Desembargador GEORGENOR DE SOUSA 
FRANCO FILHO)

NULIDADE PROCESSUAL. DISPENSA DE TESTEMUNHA. NÃO 
APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE.  CERCEAMENTO 
DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. Caracteriza cerceamento do direito de defesa 
a dispensa da testemunha arrolada pela reclamante, por não portar documento de 
identificação. (ACÓRDÃO TRT/1ª T/RO 0000826-43.2014.5.08.0016 (PJE); origem: 
16ª VT de Belém; julgado em 4 de agosto de 2015; publicado em 07/08/2015; Relatora: 
Desembargadora ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR) 

P

I - PENHORA ON LINE. CONTA-SALÁRIO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 
620 E 649, IV, DO CPC. INEXISTÊNCIA. Penhora eletrônica que recai sobre 
valores não utilizados integralmente para subsistência são passíveis de expropriação, 
eis que passam a compor reserva de capital, perdendo o caráter alimentar. Apelo não 
provido. II - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROTELATÓRIO. NÃO 
RECONHECIDO. Não vislumbro nos autos qualquer ação maliciosa ou interesse do 
agravante com o fito de prejudicar a outra parte, ou seja, não houve a prática de nenhuma 
das condutas descritas no artigo 600 do CPC. Indefiro. (PROCESSO PJE TRT/4ª T./AP 
0000094-59.2014.5.08.0017; origem: 17ª VT de Belém; julgado em 10 de dezembro de 
2015; publicado em 18/02/2016; Relator: Desembargador GEORGENOR DE SOUSA 
FRANCO FILHO)

I - PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO. SÚMULA Nº 357 DO 
TST. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. DEPOIMENTO DO 
RECLAMANTE. CONFISSÃO. 1) Consoante a Súmula nº 357 do TST: “não torna 
suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o 
mesmo empregador”. Assim, a despeito de a testemunha do autor está demandando 
contra a mesma reclamada, não lhe retira o ânimo para depor. Por outro viés, ainda 
que houvesse motivo legal sobre o depoimento da respectiva testemunha, não haveria 
óbice para a oitiva, se fosse imprescindível para o esclarecimento dos fatos e a entrega da 
prestação jurisdicional, se assim entendesse o juízo, mas na condição de informante, ex 
vi do art. 405, §4º, do CPC, cujas declarações teriam o valor probante que merecessem; 
2) Dispensada a testemunha do obreiro somente pelo fato de ter reclamação contra a 
empresa, caracteriza-se violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, a teor 
do art. 5º, LV, da Lex Mater; 3) Ainda que o juízo tenha decidido contrario sensu à Súmula 
do TST (oitiva de testemunha - 357), a nulidade processual resta inócua, porque 
mitigada pelas declarações do próprio reclamante que, em depoimento, confessou fato 
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que desdiz a tese declinada na peça de ingresso, referente ao pedido de isonomia salarial 
com os empregados da 2ª reclamada, em atenção aos princípios da celeridade processual e 
segurança jurídica, apreciando-se o recurso do obreiro desde logo, por existir nos autos 
provas suficiente para dirimir a controvérsia. II - PRELIMINAR DE CARÊNCIA 
DE AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ISONOMIA 
SALARIAL. Tratando-se de matéria inerente ao mérito da causa, e nele o juízo apreciou 
a questão, dando as razões de decidir, rejeita-se a preliminar de carência de ação, por 
impossibilidade jurídica do pedido. III - PRELIMINAR DE COISA JULGADA. 
Sendo diversos os pedidos e a causa de pedir, não logra êxito a alegação de coisa julgada. 
IV - SOBRESTAMENTO DA AÇÃO. Não se tratando das hipóteses previstas 
no art. 543-B do CPC, não ha se falar em sobrestamento do processo, inexistindo 
violação à regra do art. 265, IV, do mesmo diploma legal. V - EMPREGADO DE 
EMPRESA TERCEIRIZADA. EQUIPARAÇÃO. ISONOMIA SALARIAL. 1) 
A equiparação salarial entre empregados de empresa prestadora com o da tomadora 
de serviços é possível, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 383 da SDI-1 do 
TST em virtude do princípio da isonomia. No entanto, as regras para equiparação 
observam o disposto nos arts. 461 da CLT c/c 818 da CLT e 333, I, do CPC, além da 
Súmula nº 06 do TST; 2) Se o reclamante não desempenhava a função de eletricista 
nos mesmos moldes dos eletricistas da CELPA, não cabe a pretendida equiparação. VI 
- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RECLAMADA. Inexistindo 
tese na sentença sobre a responsabilidade subsidiária da CELPA, a matéria não pode 
ser objeto de apreciação em sede recursal. (PROCESSO TRT/4ª T./RO 0000067-
57.2015.5.08.0109; origem: 1ª VT de Santarém; julgado em 26 de janeiro de 2016; 
publicado em 05/02/2016; Relator: Desembargador GEORGENOR DE SOUSA 
FRANCO FILHO)

PROFESSOR. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA. Se a redução da carga 
horária do professor não se enquadra na exceção prevista nas normas coletivas, impõe-
se o deferimento das diferenças salariais pleiteadas em decorrência da redução salarial. 
(ACÓRDÃO TRT 1ª T./RO 0001196-49.2014.5.08.0007 (PJE); origem: 9ª VT de Belém; 
julgado em 21 de agosto de 2015; publicado em 26/08/2015; Relatora: Desembargadora 
ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR) 

R

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. ARTIGO 3º DA CLT. 
NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO. O que depreendo 
das afirmações do obreiro é que, se havia alguma relação entre as partes, nesta estavam 
ausentes os requisitos do contrato de emprego, especialmente da subordinação jurídica, 
portanto, não teria como haver o reconhecimento de qualquer vínculo empregatício e/
ou fraude perpetrada pela empresa por meio da pejotização, pois ausentes os requisitos 
previstos no art. 3º da CLT. Nada a alterar. (PROCESSO nº 0001500-84.2015.5.08.0210 
(RECURSO ORDINÁRIO); origem: 7ª VT de Macapá; julgado em 24 de fevereiro 
de 2016; publicado em 26/02/2016; Relator: Desembargador LUIS JOSÉ DE JESUS 
RIBEIRO)
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RECURSO ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. LOCAL 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO NO DOMICÍLIO DO OBREIRO. Considerando que o obreiro 
não foi bem sucedido na comprovação de que a contratação ocorreu em seu domicílio, 
não há falar em competência territorial neste lugar. As provas dos autos são no sentido 
de que o obreiro se dirigiu ao local de prestação de serviços na tentativa de ser contratado 
pela empresa, não havendo falar em contratação por telefone. Confirmado que o obreiro 
foi contratado no local da prestação de serviços, com fulcro na prova dos autos, correta 
a decisão. (ACÓRDÃO TRT 3ª T/RO-0000662-08.2015.5.08.0125; origem: 2ª VT 
de Abaetetuba; julgado em 16 de março de 2016; publicado em 18/03/2016; Relatora: 
Desembargadora FRANCISCA OLIVEIRA FORMIGOSA) 

RECURSO ORDINÁRIO. DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES 
DIGNAS DE TRABALHO. INEXISTÊNCIA DE LOCAL PARA REALIZAR 
AS NECESSIDADES FISIOLÓGICAS E NÃO FORNECIMENTO DE 
ÁGUA POTÁVEL. CONFIGURAÇÃO. Cabe ao empregador fornecer os meios 
dignos de realização dos serviços. Quando o empregador não cumpre tal dever, fere a 
dignidade da pessoa humana do trabalhador, devendo indenizá-lo. Recurso a que se nega 
provimento. (ACÓRDÃO TRT 3ªT/RO-0000357-81.2015.5.08.0203; origem: VT de 
Monte Dourado; julgado em 27 de janeiro de 2016; publicado em 01/02/2016; Relatora: 
Desembargadora FRANCISCA OLIVEIRA FORMIGOSA)

RECURSO ORDINÁRIO. HORAS EXTRAS. SÚMULA 338 DO TST, I e 
II. A presunção prevista na parte final do inciso I da Súmula 338 do TST pode ser 
elidida por prova em contrário. No caso concreto, apesar de as reclamadas não terem 
apresentado os cartões de ponto, o trabalhador confessou o pagamento de horas 
extras em seus contracheques, atraindo para si o ônus de comprovar a existência de 
diferenças. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV DO TST. 
INCIDÊNCIA. Comprovado o contrato de prestação de serviços entre recorrente e 
1ª reclamada com utilização da mão-de-obra do reclamante, evidente a possibilidade da 
aplicação da Súmula nº 331 do C. TST e a consequente responsabilização subsidiária 
da tomadora de serviços. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA 
DE PROVA PERICIAL. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. 
Não implica nulidade da sentença a não realização de provas que o Magistrado 
repute desnecessárias, desde que outros meios probantes coligidos nos autos sirvam à 
fundamentação satisfatória de seu convencimento, considerando ainda que as reclamadas 
foram notificadas a carrear os documentos ambientais necessários à verificação da 
periculosidade. (ACÓRDÃO TRT 3ª T/RO-0002742-61.2014.5.08.0130; origem: 3ª 
VT de Parauapebas; julgado em 13 de abril de 2016; publicado em 18/04/2016; Relatora: 
Desembargadora FRANCISCA OLIVEIRA FORMIGOSA) 

RECURSO ORDINÁRIO. JUSTA CAUSA. CIÊNCIA DO MOTIVO PELO 
EMPREGADO. VINCULAÇÃO DOS MOTIVOS DETERMINANTES. 
REQUISITO ESSENCIAL DO ATO. Em observância à teoria da vinculação dos 
motivos determinantes, é requisito essencial do ato da dispensa motivada a inequívoca 
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ciência do empregado com relação à modalidade da dispensa, bem como em relação 
ao motivo pelo qual a justa causa foi aplicada, de forma a possibilitar ao empregado a 
ampla defesa ao discuti-la em Juízo. Demonstrado que a falta descrita no comunicado 
de dispensa por justa causa não é grave o suficiente para configurar a hipótese legal, 
sem que houvesse penalidade anterior do empregado, aplicada de forma gradual e 
proporcional à falta, deve-se revertê-la para despedida imotivada. Recurso provido em 
parte. (ACÓRDÃO TRT 3ªT./RO 0000515-48.2015.5.08.0006; origem: 6ª VT de Belém; 
julgado em 27 de janeiro de 2016; publicado em 29/01/2016; Relatora: Desembargadora 
MARIA VALQUÍRIA NORAT COELHO) 

RECURSO ORDINÁRIO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO 
APLICAÇÃO DA OJ 191 DA SDI-1 DO C. TST. CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS SEM TER NATUREZA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. A 
OJ nº 191 da SDI-1 prevê que o dono da obra não será responsabilizado em caso de 
inadimplemento do prestador de serviços quanto aos encargos trabalhistas, nos contratos 
com objeto relacionado à construção civil. Como o contrato firmado entre as reclamadas 
não tem qualquer relação com o ramo da construção civil, impossível a aplicação do 
dispositivo. (ACÓRDÃO TRT 3ª T/RO-0000234-98.2015.5.08.0101; origem: 1ª VT 
de Abaetetuba; julgado em 27 de janeiro de 2016; publicado em 01/02/2016; Relatora: 
Desembargadora FRANCISCA OLIVEIRA FORMIGOSA)

RECURSO ORDINÁRIO. VÍNCULO DE EMPREGO. REQUISITOS DO 
ARTIGO 3º DA CLT. NÃO COMPROVAÇÃO. Inexistindo comprovação dos 
requisitos necessários à configuração da relação empregatícia, previstos no artigo 3º 
da CLT, quais sejam, a prestação dos serviços por pessoa física, com habitualidade, 
onerosidade e subordinação, não há como se reconhecer o vínculo postulado. No caso, 
restou evidenciado que o reclamante laborava como “vigia de rua”, de forma autônoma, 
prestando serviços a mais de um tomador, e se fazendo substituir por terceiro quando 
necessário, não havendo como reconhecer a existência de vínculo empregatício entre 
as partes, por ausência dos requisitos previstos no artigo 3º da CLT. Assim, deve ser 
mantida a sentença recorrida que julgou improcedente a reclamação trabalhista. Recurso 
improvido. (ACÓRDÃO TRT 8ª R./3ª T./RO 0001006-31.2015.5.08.0208; origem: 5ª 
VT de Macapá; julgado em 24 de fevereiro de 2016; publicado em 26/02/2016; Relatora: 
Desembargadora MARIA VALQUÍRIA NORAT COELHO) 

REINTEGRAÇÃO. PEDIDO DE DEMISSÃO. NULIDADE. Demonstrado que o 
pedido de demissão foi firmado quando a reclamante não se encontrava em pleno gozo de 
sua capacidade cognitiva, impõe-se a decretação de sua nulidade por vício de consentimento. 
DANOS MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. Deve o julgador lançar mão 
do princípio da razoabilidade, cujo corolário é o princípio da proporcionalidade, pelo 
qual se estabelece a relação de equivalência entre a gravidade da lesão à imagem e à honra 
e o valor monetário da indenização imposta. (ACÓRDÃO TRT/1ª T/RO 0010137-
34.2013.5.08.0003 (PJE); origem: 3ª VT de Belém; julgado em 11 de agosto de 2015; 
publicado em 13/08/2015; Relatora: Desembargadora ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM 
NASSAR)
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RELAÇÃO DE EMPREGO. JOGO DO BICHO. I - É empregado aquele que 
trabalha, em regime de subordinação jurídica, em favor de exploradores de jogo do 
bicho. II - Ilícita é a atividade econômica do reclamado, não o trabalho do reclamante, 
protegido pelo Direito, enquanto meio de sobrevivência. III - Muito embora esse 
relacionamento jurídico seja informal, porque realizado à margem da lei, não devem os 
trabalhadores ficar ao desamparo da tutela preconizada pelo direito laboral, tendo em 
vista a norma constitucional que assegura a valorização social do trabalho humano (art. 
1º, IV, da Constituição Federal) e o princípio da primazia da realidade, que se sobrepõem 
à atividade contraventora do empregador, sob pena de fraude ao ordenamento jurídico-
trabalhista (art. 9º, da CLT). (ACÓRDÃO TRT/2ª T./RO 0001032-20.2015.5.08.0017; 
origem: 12ª VT de Belém; julgado em 9 de março de 2016; publicado em 28/04/2016; 
Prolator: Desembargador VICENTE JOSÉ MALHEIROS DA FONSECA) 

S

SEGURO DE VIDA EM GRUPO. PRÊMIO. A reclamada comprovou ter cumprido 
com a obrigação prevista em Acordo Coletivo de Trabalho, quanto à instituição em 
favor de seus empregados de seguro de vida em grupo, tanto que o reclamante inclusive 
recebeu certa quantia a título de prêmio, fato que foi por ele omitido na inicial e admitido 
apenas em audiência, alterando substancialmente a inicial. Aliás, rigorosamente o pedido 
sequer foi formulado de forma clara e objetiva, pois além de não ter sido postulada 
diferença do prêmio recebido, sequer foi mencionado que e a Seguradora, responsável 
pelo pagamento do prêmio, tivesse resistido ao pagamento, nem foi justificado o 
pedido de responsabilização da reclamada pelo pagamento do prêmio, sendo ela mera 
instituidora do seguro em favor de terceiro. Recurso provido. (ACÓRDÃO TRT 8ª/2ª 
T./RO 0001743-93.2013.5.08.0114; origem: 1ª VT de Parauapebas; julgado em 21 de 
outubro de 2015; publicado em 09/11/2015; Relatora: Desembargadora MARY ANNE 
ACATAUASSÚ CAMELIER MEDRADO)

SUBSTABELECIMENTO. CÓPIA SIMPLES. Considerando que o processo do 
trabalho é norteado pelo princípio da informalidade, aplicável à espécie o entendimento 
mais recente do C. STJ no sentido de que a cópia xerográfica da procuração equivale à 
prova da existência de mandato efetivo, até que haja impugnação da parte contrária, nos 
termos do artigo 384 do CPC, razão pela qual o substabelecimento em cópia simples é 
válido para fins de comprovar a regularidade da representação processual do advogado 
subscritor do apelo trancado. (ACÓRDÃO TRT 3ª T./AIAP 0000570-37.2013.5.08.0113; 
origem: VT de Itaituba; julgado em 25 de novembro de 2015; publicado em 29/01/2016; 
Relator: Desembargador MÁRIO LEITE SOARES)

T

I - TEORIA DA ASSERÇÃO. A legitimidade passiva de qualquer reclamada de acordo 
com a Teoria da Asserção, adotada pelo nosso ordenamento jurídico, é preenchida pela 
simples afirmação do autor sobre a existência de relação jurídica com o réu, tendo este, 
a partir de então, legitimidade para figurar no polo passivo da demanda que se formará, 
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verificando-se, quando da discussão do mérito, a existência ou não desta relação. II 
- SÚMULA 389, II, DO C. TST. INDENIZAÇÃO PELA NÃO ENTREGA 
DAS GUIAS PARA RECEBIMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO. O 
não fornecimento pelo empregador da guia necessária para o recebimento do seguro-
desemprego dá origem ao direito à indenização. (ACÓRDÃO TRT 3ª T/RO-0000699-
23.2015.5.08.0129; origem: 4ª VT de Marabá; julgado em 16 de março de 2016; publicado 
em 18/03/2016; Relatora: Desembargadora FRANCISCA OLIVEIRA FORMIGOSA)

U

A UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO - UDE CRIADA 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
AMAPÁ É PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. SE NÃO INTEGRA 
A ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO, SEUS 
EMPREGADOS NÃO ESTÃO SUBMETIDOS A NORMA DO ART. 37, II 
E § 2º DA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRO DE 1988. Se a reclamada, Unidade 
Descentralizada de Execução - UDE (essa é a denominação correta dada pelo Ato 
Administrativo que a criou) não faz parte da Administração Pública direta ou indireta 
do Estado do Amapá, a admissão de seus empregados não depende de aprovação em 
concurso público, pois ela não está sujeita a norma do art. 37, II, da Constituição brasileira 
de 5.10.1988. Afora isso, data venia, declarar a nulidade dos contratos de emprego dos 
empregados da associação reclamada, é beneficiar o infrator. Sim, porque o Estado do 
Amapá criou a Unidade Descentralizada de Execução - UDE, da forma como criou, 
justamente para ficar isento de qualquer responsabilidade quanto aos direitos trabalhistas 
das pessoas que lhe prestam serviços. Essa foi a estratégia encontrada como, aliás, consta 
da portaria criadora da associação. É uma forma disfarçada de terceirização que o Estado 
do Amapá encontrou para desempenhar uma de suas atividades. Por tudo isso entendo, 
data venia, que a hipótese não é nulidade, uma vez que, sendo a Unidade Descentralizada 
de Execução - UDE uma associação de natureza privada, como consta nos registros da 
Receita Federal do Brasil, o contrato de emprego mantido com a reclamante não padece 
de nenhum vício de validade. (PROCESSO nº 0000301-33.2015.5.08.0208 (RO); 
origem: 5ª VT de Macapá; julgado em 2 de setembro de 2015; publicado em 09/09/2015; 
Relator: Desembargador JOSÉ EDÍLSIMO ELIZIÁRIO BENTES)

V

VÍNCULO DE EMPREGO - INEXISTÊNCIA - Provado que o reclamante era 
“chapa”, laborando de forma eventual, sem subordinação, sem controle de horário, 
podendo trabalhar ou não, sem qualquer punição, sendo remunerado na forma de 
diárias, correta está a decisão recorrida que não reconheceu o vínculo empregatício. 
Recurso improvido. (ACÓRDÃO TRT 8ª R./3ª T./RO 0000532-72.2015.5.08.0010; 
origem: 7ª VT de Belém; julgado em 16 de março de 2016; publicado em 18/03/2016; 
Relatora: Desembargadora MARIA VALQUÍRIA NORAT COELHO)
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BOAS PRÁTICAS

Envio de correspondências

Desde outubro de 2015, as 5ª, 10ª e 19ª Varas do Trabalho (VTs) de Belém 
adotam uma nova forma de envio de correspondências: por Carta Registrada sem Aviso 
de Recebimento, eliminando os envelopes. Além da economia pela diferença de preço 
entre a Carta Registrada com AR e sem AR, a prática auxilia na redução de gastos com 
impressão, tonner e envelopes.

Ao invés do envelope, dobra-se a correspondência de modo que fique visível 
o nome do destinatário e endereço, cola-se a etiqueta dos Correios com o código de 
rastreio, lacra-se nas laterais e envia-se. Nessas Varas, nas notificações, abaixo do endereço, 
foi incluído o campo “código de rastreamento”, onde se digita o código da etiqueta dos 
Correios, que possibilita o acompanhamento do trajeto da correspondência via internet.

Para confirmação do recebimento da notificação no Sistema PJe-JT, em vez 
de anexar a imagem do AR, como era feito anteriormente, junta-se um print da página 
de rastreamento dos Correios, onde consta a informação da data e hora de entrega da 
correspondência. Caso necessário, é possível saber junto aos Correios quem recebeu a 
correspondência.

A ideia foi discutida em reuniões realizadas em 2015 entre os Diretores de Secretaria 
das Varas do Trabalho de Belém e pode ser adotada por qualquer Vara que se interessar. 

Há quatro pontos importantes para se destacar nessa nova forma de envio: é mais 
barato, não se usa envelope, é mais rápido e possibilita que a própria parte acompanhe, 
pelo código de rastreio, o envio da correspondência.

VT de Breves implementa pauta inteligente e realiza acordos

No dia 9 de dezembro de 2015, a Vara do Trabalho (VT) de Breves teve um dia 
atípico. Com uma pauta média de 11 audiências por dia, naquele único dia, a VT reuniu 
27 processos, dos quais 24 encerraram em acordo, totalizando R$ 360.755,26.

Dentre os acordos, 22 envolviam a mesma reclamada, a empresa Carajás LTDA. Os 
reclamantes desses processos são residentes da Floresta Nacional de Caxiuanã, interior do 
município de Melgaço-PA, e se deslocaram de barco até Breves. Para minimizar os custos dos 
trabalhadores com deslocamento e hospedagem e para agilizar o recebimento dos créditos, 
a Secretaria da Vara expediu todas as guias de retirada logo após a realização das audiências.

A reunião das reclamações trabalhistas contra a mesma reclamada é fruto da 
implementação da pauta inteligente, que visa minimizar custos com deslocamento, 
evitar adiamentos de audiências e tentar solucionar o maior número de conflitos com a 
mesma matéria.

GINÁSTICA LABORAL

Com o objetivo de preservar a saúde de magistrados e servidores, a Justiça do 
Trabalho da 8ª Região iniciou, em 4 de novembro de 2015, no Fórum Trabalhista de 
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Belém, e, no dia 18 de novembro de 2015, em Ananindeua e Macapá, as atividades de 
ginástica laboral e quick massage.

Cada vez mais frequente em ambientes corporativos, a ginástica laboral 
proporciona vários benefícios, tais como: previne doenças profissionais; combate o 
estresse, a depressão e a ansiedade; melhora a flexibilidade, força, coordenação, agilidade 
e resistência; melhora a postura; promove a sensação de disposição e bem-estar; reduz a 
sensação de fadiga no final da jornada de trabalho; melhora as relações interpessoais no 
ambiente de trabalho; e diminui os afastamentos médicos, por acidentes e lesões. Já a 
massagem, promove o relaxamento.

A iniciativa da Administração do Tribunal integra o Programa TRT8 Saúde e vai 
ao encontro dos investimentos realizados com foco na melhoria da qualidade de vida de 
magistrados e servidores.

O retorno da ginástica laboral e quick massage também é reflexo de pesquisas junto 
ao público interno (Diagnóstico Institucional) e o levantamento do PCMSO. “A vitória 
é de todos nós e não poderia ter vindo em melhor momento, diante da maior utilização 
de computadores, com o advento do PJe-JT. É importante que todos os magistrados e 
diretores de unidades participem ativamente e incentivem a participação de todos os 
servidores e estagiários, como uma medida preventiva de doenças físicas e psicológicas, 
considerando que a ginástica também implica em uma pausa, que é de grande valia 
também para a mente”, explicou a Juíza do Trabalho Substituta Erika Moreira Bechara, 
Coordenadora da Comissão de Qualidade de Vida do Tribunal Regional do Trabalho da 
8ª Região (TRT8).

O Médico do Trabalho do TRT8, Raphael Araújo Melo, explicou que a empresa 
contratada também fará um trabalho ligado à identificação de risco ergonômico. “Um 
exemplo é de quem usa duas telas para o computador. É preciso não só fazer ginástica 
laboral, mas verificar necessidades a partir do ambiente de trabalho. Às vezes o servidor 
tem dores osteomusculares devido à má postura, mau posicionamento e isso poderá ser 
observado”.

As sessões de ginástica laboral ocorrem no próprio local de trabalho, dentro do 
horário do expediente, três vezes por semana, por cerca de dez minutos; a massagem 
expressa (quick massage), realizada em cadeiras especializadas, com duração aproximada 
de quinze minutos, acontece em sala própria, também no horário de expediente, dois 
dias no prédio-sede e um dia no Polo Administrativo.

As Varas do Trabalho de Óbidos e Redenção, após iniciativa dos próprios 
servidores, que buscaram junto à Administração uma forma de contratar os serviços, 
também viveram os benefícios da atividade física durante o dia de serviço. Em Óbidos, 
de janeiro/2015 a janeiro/2016, e, em Redenção, de abril/2015 a abril/2016.

SEAD E PRODEPA CONHECEM EXPERIÊNCIAS DE 
GESTÃO DO TRT8

Com o objetivo de trocar experiências e conhecer a implementação de 
processos eletrônicos na Justiça do Trabalho da 8ª Região, o Tribunal Regional do 
Trabalho da 8ª Região (TRT8) recebeu, no dia 10 de novembro de 2015, equipe da 
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Secretaria de Estado de Administração do Pará (SEAD) e da Empresa de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do Estado do Pará (PRODEPA). A Secretária de 
Administração, Alice Viana Soares Monteiro, e o Presidente da PRODEPA, Théo 
Carlos Flexa Ribeiro Pires, participaram da reunião, que foi aberta pela Vice-
Presidente do Tribunal, Desembargadora Sulamir Palmeira Monassa de Almeida, 
no exercício da Presidência, e, em seguida, conduzida pelo Desembargador José 
Maria Quadros de Alencar.

Na ocasião, os visitantes conheceram as metodologias utilizadas pelo TRT8 para 
a Gestão de Desempenho, como são elaborados os Cenários Prospectivos, o processo 
de Gestão por Competências, além do funcionamento do Processo Judicial Eletrônico 
(PJe-JT) e do Processo Administrativo Eletrônico no Regional.

O Coordenador de Gestão Estratégica do Tribunal, Rodopiano Rocha da Silva 
Neto, apresentou pontos da Estratégia do TRT8 para 2015-2020, as perspectivas do 
mapa estratégico, o modelo de gestão de projetos e como funciona o acompanhamento 
dos dados e as melhorias dos indicadores. A Coordenadora de Desenvolvimento de 
Pessoas do TRT8, Simone Pípolos, exibiu o modelo Gestão por Competências, o 
qual o TRT8 é referência no Judiciário Trabalhista nacional. Com relação ao PJe-JT, 
o Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal (SETIN), Marco 
Aurélio Fidélis Rego, e a Diretora de Secretaria da 10ª Vara do Trabalho de Belém, Joléa 
Rebelo, mostraram como funciona o fluxo de trabalho dentro do processo eletrônico. 
Para finalizar, a Coordenadora de Sistemas da SETIN/TRT8, Mônica Moraes Rêgo 
Guimarães, falou sobre o PROAD (Processo Administrativo Eletrônico), desenvolvido 
pelo TRT12 e que, em breve, passará a ser utilizado pelo TRT8.

CORREGEDORIA REALIZA CONSULTA PÚBLICA

Com o objetivo de construir uma Política Regional de Priorização à Efetividade 
Jurisdicional, a Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 
(TRT8) realizou, no período de 12 a 23 de novembro de 2015, Consulta Pública para 
que os cidadãos pudessem contribuir na construção de uma Resolução.

De acordo com o Corregedor Regional do TRT8, Desembargador Gabriel 
Napoleão Velloso Filho, o objetivo da Resolução é reduzir o congestionamento na fase 
de execução, fazer com que processos andem mais rápido e cheguem até o final para que 
seja feita realmente justiça. “O processo do trabalho e a Justiça do Trabalho precisam 
voltar a ter um olhar prioritário para a execução dos processos, porque é quando 
realmente se faz a mudança na vida das pessoas. Então, é necessário que haja um trabalho 
institucional para que a execução seja atividade nobre da Justiça do Trabalho e possamos 
ter resultados melhores”, afirmou.

A realização da Consulta Pública possibilitou a colaboração de pessoas 
que podem também construir a Justiça, além dos sindicatos, cidadãos, advogados, 
servidores e juízes. Foram recebidas sugestões, por meio do sítio eletrônico do TRT8 
e da Corregedoria Regional, que subsidiaram a revisão do Planejamento Estratégico 
Institucional.

Após o encerramento do prazo da Consulta Pública, um grupo formado pela 
Corregedoria Regional, com magistrados e servidores do TRT8, consolidou as propostas. 
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Em seguida, a redação final da Resolução TRT8 n. 23/2016 foi aprovada pelo Pleno do 
Tribunal, em sessão realizado no dia 9 de maio de 2016, instituindo a Política Regional 
de Priorização à Efetividade Jurisdicional.

Segundo a nova Resolução, além dos princípios expressos no artigo 37 da 
Constituição Federal/1988, a Política Prioritária de Apoio à Efetividade Jurisdicional 
será regida pelo princípio da dignidade da pessoa humana e pelos seguintes princípios: 
da efetividade do processo, da primazia do credor trabalhista, da razoável duração do 
processo, da patrimonialidade, do resultado e da economia processual.

Aprovada a nova Resolução de Priorização da Execução, conforme destacou 
o Corregedor Regional, o Tribunal passa a ter um Comitê de Apoio à Execução e 
uma Central de Execução. “Com isso, teremos um núcleo que cuidará da parte 
de inteligência da execução. Hoje, o capital tem uma agilidade muito grande e, 
muitas vezes, usa de estratagemas, coloca laranjas, utiliza empresas de fachada, e, se 
o Poder Judiciário não estiver aparelhado para lidar com isso, não chegará a realizar 
o que realmente é seu objetivo. Formaremos um núcleo de pessoas que estarão 
habilitadas a lidar com isso, a fazer pesquisas patrimoniais e verificar realmente de 
que maneira as pessoas podem estar se escondendo. Algumas coisas já são utilizadas 
pela Justiça brasileira em outros ramos e vamos trazer para a Justiça do Trabalho, 
para dar suporte ao nosso trabalho. Estas são algumas inovações que virão com esta 
nova política, além de termos um juiz que vai ficar permanentemente ligado a este 
núcleo de execução”, explicou.

CICLO DE PALESTRAS EJUD8 2015

CONVERSANDO COM ALUÍSIO ALMEIDA

13 de novembro de 2015

No dia 13 de novembro de 2015, magistrados e servidores do Tribunal Regional 
do Trabalho da 8ª Região (TRT8) tiveram uma manhã diferente da habitual no ambiente 
de trabalho. A Escola Judicial do TRT8 (EJUD8) iniciou o primeiro encontro intitulado 
“Conversando com Aluísio Almeida”, com objetivo de oportunizar a troca de ideias 
sobre temas ligados às relações interpessoais. Aluísio Almeida é Assistente Social e tem 
formação em Terapia Familiar, Programação Neurolinguística, Dinâmica de Grupos, 
Constelação Familiar e COACH Internacional.

De acordo com o Desembargador Marcus Augusto Losada Maia, Diretor da 
EJUD8, a ideia do evento surgiu da necessidade não só de cuidar bem do processo 
judicial, mas também das pessoas. “Penso que essas conversas com o Aluísio Almeida 
servirão para melhorar a interação que necessariamente deve existir entre juízes e 
servidores, servidores e servidores. Assim, cuidando melhor do aspecto emocional, 
talvez a gente consiga produzir melhor”, afirmou.

Para iniciar, o palestrante escolheu o tema “Conflitos”. Com a participação 
espontânea dos Desembargadores Walter Roberto Paro e Luis José de Jesus Ribeiro, e da 
servidora Lúcia Regina Pinheiro Veiga, que estavam na plateia, o encontro transcorreu 
em formado de diálogo. 
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Aluísio Almeida destacou que o conflito é inerente à condição humana e é 
preciso aprender a lidar com ele, pois é impossível uma relação 100% consensual. “É 
preciso se capacitar para o conflito, para que nada de pior ocorra, pois o conflito pode se 
converter em confronto e violência”, destacou. O tema inicial foi escolhido em função 
da própria atividade-fim do Tribunal, que lida com muitos conflitos, e também por suas 
experiências em organizações, onde percebeu o quanto as pessoas não são capacitadas 
para lidar com eles. 

11 de dezembro de 2015

No dia 11 de dezembro de 2015, com o tema “Começar de novo”, o Terapeuta e 
Assistente Social Aluísio Almeida encerrou o ciclo de palestras programado pela EJUD8 
para o ano de 2015.

Com a participação de magistrados e servidores, Aluísio Almeida discorreu 
sobre a importância dos ciclos na vida de cada indivíduo e de como eles ajudam a 
cumprir etapas. “Muitas vezes não queremos fechar ciclos, porque não queremos 
nos confrontar com pendências”, explicou. O facilitador também usou o exemplo da 
conciliação em Sala de Audiência, na qual os magistrados dão a oportunidade para as 
partes resolverem mais do que uma simples questão financeira, mas de encerrar um 
dos ciclos da vida. Direcionaram a reflexão perguntas como: para onde você está indo? 
Quais seus sonhos? Como está a sua vida (financeira, profissional, saúde, lazer, familiar, 
amizade, espiritualidade e amor)?

Na parte da tarde, na Sala de Aula da EJUD8, o palestrante reuniu-se com 
magistrados e diretores de secretaria de Varas de Belém e Ananindeua, para ouvir e 
entender as necessidades do grupo.

O Diretor da Escola Judicial, Desembargador Marcus Maia, informou que 
em 2016 haverá a intensificação de temas voltados ao cotidiano do magistrado, como 
Sala de Audiência, processos, relacionamento interpessoal. “Todo juiz é hoje um gestor 
de pessoas, de conflitos. Precisamos equilibrar a capacitação e formação dentro destes 
aspectos técnicos e emocionais. Desejamos também expandir nossa área de ação, 
chegando a diversos Fóruns da 8ª Região”, afirmou.

Para o Presidente do TRT8, Desembargador Francisco Sérgio Silva Rocha, “é 
muito importante essa iniciativa na formação não só profissional, mas do ser humano. E 
isso está em consonância com a política de valorização do magistrado e do servidor. Só 
tenho a parabenizar a iniciativa da Escola de chamar um palestrante que tem sensibilidade 
e vínculo com o tema”.

NOVO CPC - PRINCIPAIS REPERCUSSÕES NO PROCESSO DO TRABALHO

27 de novembro de 2015

A EJUD8 realizou ao longo de 2015 diversos debates sobre o Novo Código 
de Processo Civil. No dia 27 de novembro de 2015, em parceria com a Associação 
dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 8ª Região (AMATRA8), dentro desse ciclo 
de palestras, foi exposto o tema “Novo CPC - Principais repercussões no Processo 
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do Trabalho”, pelo Professor Dr. Carlos Henrique Bezerra Leite, Desembargador do 
TRT17.

 Abriu a programação o Desembargador Marcus Augusto Losada Maia, Diretor 
da EJUD8.

Segundo o palestrante: “A CLT prevê a aplicação do CPC nos casos em que a CLT 
seja omissa sobre determinada matéria. Só que a CLT só admite a aplicação subsidiária 
quando houver omissão e a norma, se migrada do CPC para a CLT, for compatível com 
os princípios e procedimentos da CLT. O novo Código traz de novidade em seu art. 15 
que em havendo lacuna na CLT o CPC será aplicável supletiva e subsidiariamente, sem 
fazer referência ao aspecto da compatibilidade”. O desembargador afirmou, ainda, que 
o maior responsável para esse novo Código ser aplicado de modo a propiciar a melhoria 
do Processo do Trabalho é o juiz do 1º Grau, e que “é importante que compreendam, 
estudem sistematicamente este novo Código e procurem, na medida do possível, por 
meio de debates em escolas, oficinas e formação continuada, criar um ambiente favorável 
à aplicação das normas do novo CPC, que sejam efetivamente favoráveis à melhoria do 
Processo do Trabalho. Esse é o nosso desafio”.

A programação contou, também, com a realização do Painel “Poderes do 
relator no novo CPC”, com a Desembargadora do Trabalho Suzy Elizabeth Cavalcante 
Koury (TRT8), o Juiz Fernando de Jesus de Castro Lobato Júnior (Titular da 4ª VT de 
Ananindeua) e o Advogado Pedro Bentes Pinheiro Filho.

TRT8 E MPT8 INTEGRAM SISTEMAS PROCESSUAIS 
ELETRÔNICOS

Na tarde do dia 19 de novembro de 2015, o Tribunal Regional do Trabalho da 
8ª Região (TRT8) e o Ministério Público do Trabalho da 8ª Região (MPT8) assinaram 
o Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e o Ministério Público do Trabalho (MPT), 
para a implantação dos serviços de interoperabilidade entre os Sistemas PJe-JT (Processo 
Judicial Eletrônico) e o MPTDigital. Assinaram o documento a Vice-Presidente do 
TRT8, Desembargadora Sulamir Palmeira Monassa de Almeida, no exercício da 
Presidência, e o Procurador-Chefe do MPT8, Hideraldo Luiz de Sousa Machado.

Pelo Acordo de Cooperação, a interoperabilidade entre os dois sistemas 
observará as diretrizes do Modelo Nacional de Interoperabilidade, mantido pelo CNJ. A 
integração passou por períodos de testes bem sucedidos nos TRTs da 18ª-Região (GO), 
13ª-Região (PB) e 15ª-Região (Campinas/SP).

Na ocasião da assinatura do Termo de Adesão, o Procurador-Chefe do MPT8 
destacou: “Todos os TRTs estão sendo conclamados a firmar essa parceria, e poucos 
firmaram. Eu considero isso uma revolução e, graças a Deus, estou atuando para viver 
este momento. Temos um sistema digital que é considerado pelo Ministério Público da 
União como dos mais modernos, e agora, com esta conjugação entre MPTDigital e PJe-
JT, temos certeza que quem mais será beneficiado são os jurisdicionados”.

A Desembargadora Sulamir Monassa ressaltou que a interligação dos sistemas 
deixou de ser um sonho para se tornar realidade. “É uma interação total, o cruzamento de 
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informações. Estamos trabalhando em prol da presteza, da eficiência e da celeridade da 
Justiça do Trabalho, em sintonia com o Ministério Público do Trabalho. Isso representa 
o futuro, que, para nós, é agora”, finalizou.

Em 23 de maio de 2016, equipe técnica da Secretaria de Tecnologia da Informação 
do TRT8 implementou o Modelo Nacional de Interoperabilidade, em sua versão 2.2.2. 
Com isso, procuradores e servidores do MPT8 utilizarão o seu próprio sistema de 
acompanhamento processual, MPT Digital, para interagir com o PJe-JT de nosso Regional.

SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO

De 23 a 27 de novembro de 2015, o Poder Judiciário realizou a Semana Nacional 
da Conciliação, sob o lema “O caminho mais curto para resolver seus problemas”. A 
ação anual, coordenada pelo Conselho Nacional de Justiça, contou com a participação 
dos tribunais e visou ao fortalecimento da cultura do diálogo.

Na Justiça do Trabalho da 8ª Região, as estatísticas foram as seguintes:

Acordos na fase de execução
Total de acordos homologados: 38
Soma total dos valores homologados: R$-502.561,22
INSS: R$-35.050,76
Imposto de renda: 0,00

Acordos na fase de conhecimento
Total de acordos homologados: 393
Soma total dos valores homologados: R$-4.474.451,70
INSS: R$-291.045,64
Imposto de renda: R$-27,85

SANTARÉM RECEBE SESSÃO DESCENTRALIZADA DO 
TRT8

No Auditório VIP do Centro Universitário Luterano de Santarém - CEULS/
ULBRA, mais de 100 pessoas, entre autoridades, advogados e muitos acadêmicos do 
Curso de Direito, assistiram, no dia 24 de novembro de 2015, à sessão ordinária da 2ª 
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8).

A presença dos magistrados na região viabiliza às partes o acompanhamento mais 
próximo do julgamento de seus processos, tendo em vista que elas não precisam viajar 
até Belém para presenciar o julgamento nem têm que pagar passagens aos advogados 
para que estes possam fazer sustentação oral.

As sessões descentralizadas também possuem caráter pedagógico ao permitir 
que estudantes, operadores do Direito e a sociedade em geral observem como a Justiça 
do Trabalho atua em seu 2º Grau de Jurisdição.

Foi a terceira vez que uma sessão descentralizada de uma das Turmas do TRT8 
aconteceu em Santarém, o que está previsto no art. 115, § 2º, da Constituição Federal. 
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“Com estas sessões, a Justiça pretende aproximar o Judiciário do cidadão e proporcionar 
a estudantes uma oportunidade de presenciar julgamentos em grau de recurso, o que é 
de grande valia na vida profissional”, explicou o Presidente da 2ª Turma, Desembargador 
José Edílsimo Eliziário Bentes.

Ao longo do julgamento dos 23 processos em pauta, oriundos das Varas do 
Trabalho (VT) de Santarém, Óbidos, Itaituba e Altamira, o cuidado dos Desembargadores 
Eliziário Bentes (Presidente da Turma), Vicente José Malheiros da Fonseca, Mary Anne 
Acatauassú Camelier Medrado e da Juíza Convocada Maria Edilene de Oliveira Franco, 
que compuseram o quorum da sessão, foi apreciado pelos acadêmicos.

Para o Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 8ª Região 
(PRT8), Hideraldo Luiz de Sousa Machado, a sessão fora da sede do TRT8 está de acordo 
com o perfil da Justiça do Trabalho. “Milito há muito tempo na Justiça do Trabalho e 
sempre tive a 8ª como uma Região de vanguarda. A descentralização das sessões do 
Tribunal só ratifica o que defendo. A Justiça sai do comodismo, desinstala-se e vai até 
onde o jurisdicionado está”.

O Presidente da Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil em Santarém, 
Ubirajara Bentes de Souza Filho, também exaltou a iniciativa da descentralização das 
sessões em 2º Grau, seja pela proximidade do jurisdicionado ou mesmo pelo laboratório 
acadêmico, e fez questão de lembrar aos presentes da alegria da classe advocatícia da 
região pela notícia da construção de um prédio único para abrigar o novo Fórum 
Trabalhista de Santarém e suas duas Varas. 

Na ocasião, foram executados os Hinos Nacional Brasileiro e da Justiça do 
Trabalho, pela Orquestra Jovem e Coral Maestro Wilson Fonseca, regidos pelo maestro 
Cândido Araújo.

AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COETRAE-PA EM MARABÁ

No dia 26 de novembro de 2015, a Comissão Estadual de Erradicação do Trabalho 
Escravo (COETRAE-PA), formada por órgãos públicos e organizações da sociedade 
civil, realizou, em Marabá, a primeira Audiência Pública destinada à reestruturação do 
Plano Estadual para a Erradicação do Trabalho Escravo no Pará. O evento teve o apoio 
da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 8ª Região (AMATRA8), que 
integra a COETRAE-PA, juntamente com o Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 
(TRT8), MPT, CPT, SÓ DIREITOS, PF, SRTE/PA, OAB, UFPA, dentre outros.

A audiência ocorreu no Auditório da Câmara dos Vereadores de Marabá. De 
acordo com a programação, após a abertura oficial, foi apresentado um breve histórico do 
COETRAE-PA, o novo formato do Plano Estadual de Erradicação do Trabalho Escravo, 
seguindo-se de debates e sugestões, divididos em quatro blocos: ações de enfrentamento 
e repressão; ações de reinserção e prevenção; ações de informação e capacitação; e ações 
específicas de repressão econômica. Ao final, foi realizada uma Plenária.

Outras audiências estão programadas para 2016, pois o objetivo é que a revisão 
do Plano Estadual seja realizada de forma democrática, reunindo as contribuições, 
experiências e boas práticas de todas as regiões do Estado.
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I SEMANA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE 
TRABALHO DO TRT8

Exposição a riscos ambientais, ginástica laboral e alimentação no trabalho e na 
atividade física, foram alguns dos temas tratados na I Semana de Prevenção de Acidentes 
de Trabalho (SIPAT), do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8), realizada 
nos dias 1º e 2 de dezembro de 2015.

A programação foi aberta pela Desembargadora Sulamir Palmeira Monassa de 
Almeida, Vice-Presidente do TRT8, e pelo Desembargador Walter Roberto Paro, Gestor 
Regional do Programa Trabalho Seguro.

O Médico do Trabalho do TRT8, Raphael Araújo Melo, que proferiu a 
primeira palestra, sobre exposição a riscos ambientais, ressaltou: “No serviço público não 
tínhamos em grande escala a cultura da prevenção e promoção da saúde, os programas 
de controle médico ocupacional (PCMSO) e a realização de exames periódicos; neste 
contexto, é preciso entender os riscos existentes dentro do ambiente de trabalho. Temos 
riscos químicos, físicos e biológicos presentes no Tribunal e a ideia é conscientizar os 
servidores para que se previnam das várias formas possíveis”.

Pelo tipo de trabalho executado no TRT8, no qual o uso de computador é 
constante, os riscos ergonômicos são os mais visíveis. Diante deste fato, a Educadora 
Física e Gerontóloga, Ana de Sá, discorreu sobre a importância da ginástica laboral no 
ambiente de trabalho e os benefícios que pode trazer. Por meio de exercícios práticos, 
demonstrou a diferença entre os vários tipos de ginástica laboral existentes e promoveu 
a interação entre os participantes.

No segundo dia, o público presente pôde conhecer mais sobre alimentação no 
trabalho e na atividade física, com a Nutricionista Esportiva Cecília Guimarães, que 
mostrou a diferença entre alimentação e nutrição, e a importância de se estar atento aos 
rótulos. 

Em prosseguimento, o Enfermeiro do TRT8, Cristian Fernando de Siqueira 
Alves, expôs as principais morbidades que acometem os servidores do Tribunal, sendo 
que a maioria é de doenças do sistema osteomuscular e do tecido conjuntivo, como 
lombalgia e dores nas articulações.

Os servidores puderam conhecer também a influência das doenças periodontais 
no restante do corpo, pela palestra do Odontólogo do TRT8, Augusto Cézar Affonso 
Filho, sobre saúde bucal e doenças sistêmicas.

Outro ponto exposto no último dia do evento foi o estresse no trabalho, pela 
Psicóloga do TRT8, Úrsula Custódio, que exibiu uma pesquisa realizada com os oficiais 
de justiça da 8ª Região, identificando os maiores fatores de estresse para este grupo e as 
formas de enfrentamento. Alertou que o primeiro sintoma do estresse é o isolamento. “É 
preciso ficar atento aos pequenos sinais que o corpo dá e buscar estratégias para viver de 
maneira mais saudável, dedicando tempo ao trabalho, mas também à família e ao lazer”, 
orientou.

Para finalizar, a questão da ergonomia também foi tratada pela Fisioterapeuta 
Ane Guiellione, com foco específico na atuação com o PJe, que exige muito tempo do 
servidor sentado à frente do computador.
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Além das palestras, o público participou de sessões de massagem e exames 
de audiometria, em parceria com o Hospital Cynthia Charone e a Clínica Espaço 
e Saúde.

PJe-JT

Expansão do Sistema PJe-JT

SANTA IZABEL DO PARÁ

A implantação do Processo Judicial Eletrônico (PJe) na Vara do Trabalho 
(VT) de Santa Izabel do Pará foi realizada na manhã do dia 2 de dezembro de 2015. 
Aguardado por magistrados e servidores, o início do PJe foi comemorado como um 
momento ímpar na Vara Trabalhista, que possui uma das maiores demandas da 8ª 
Região.

Segundo o Juiz do Trabalho Substituto Fernando Moreira Bessa, que integra o 
Comitê Gestor do PJe na 8ª Região e esteve presente na cerimônia, a expectativa para 
a VT de Santa Izabel em relação ao sistema processual eletrônico é a melhor. Além de 
agilizar os procedimentos, conferir maior rapidez e trabalhar com segurança, o PJe 
está alinhado às questões ambientais, pois tem 99% dos procedimentos eletrônicos. 
O magistrado também explicou que “de um modo geral, é tudo bem positivo. Essa 
tem sido a experiência que se tem observado nas outras unidades onde foram feitas as 
instalações. O Comitê Regional, a Administração do Tribunal e o Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho têm se preocupado, por ocasião dessas instalações, em fazer o 
processo de forma mais tranquila, segura. Para que os usuários consigam ter acesso ao 
sistema, as instalações têm sido feitas com prudência, com cautela, para que tudo possa 
funcionar na normalidade, é isso que se espera”.

A então Titular da Vara de Santa Izabel, Juíza Léa Helena Pessôa dos Santos 
Sarmento, falou de suas aspirações com a chegada do PJe. “O PJe está sendo muito 
bem recebido aqui na Vara, vai ser um desafio muito grande nos adaptarmos a essa 
nova realidade, mas temos certeza que vamos ter êxito. O nosso êxito maior vai 
ser transformar o processo judicial em um processo mais célere, mais eficaz para 
a população e para os jurisdicionados. Eu não posso dizer como será o PJe, mas 
eu tenho certeza que nós iremos fazer uma prestação jurisdicional melhor do que 
fazíamos antes”.

A chegada do PJE era um anseio de todos os servidores, que já ouviam as histórias 
de outras Varas Trabalhistas próximas, como Castanhal, Capanema e Paragominas. 

Segundo o Advogado Raimundo Athayde: “É um prazer muito grande receber 
a implantação do programa, porque a Vara do Trabalho de Santa Izabel está bastante 
acumulada de informações, com pauta para o final do ano de 2016. Nós, advogados 
que militamos aqui, olhamos com muita preocupação essa situação junto à sociedade 
trabalhadora. É o que vinha ainda dificultando o acesso à Justiça pelos trabalhadores, 
principalmente nos municípios de Tomé Açu, Concórdia, Bujaru, Acará e outras 
unidades. Acredito que o PJe vai ajudar bastante no sentido de puxar a pauta de audiência, 
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para que o Judiciário preste uma tutela jurisdicional a contento para os trabalhadores. É a 
minha expectativa, espero que tudo dê certo. Vamos ter dificuldade no início, mas, com 
o tempo, tudo vai se ajustar”.

Treinamento

Visando capacitar os servidores da VT de Santa Izabel para atuar com o PJe-JT, 
a Escola de Capacitação e Aperfeiçoamento Itair Sá da Silva (ECAISS) executou um 
cronograma de cursos em “PJe 1º Grau”, desenvolvido em três etapas:
- Autoinstrucional, no Campus Virtual. Secretários de Audiência e substitutos, Oficiais 
de Justiça e demais servidores.
- Presencial, no Laboratório de Informática da ECAISS. 16/11/2015 - Oficiais de Justiça; 
17 e 18/11/2015 - Secretários de Audiência; 19 e 20/11/2015 - Calculistas e Assistente de 
Juiz; 23 a 27/11/2015 - demais servidores da Vara. 
- Hands On (na própria VT de Santa Izabel) - Treinamento em Serviço - 23 a 27/11/2015.

SUSPENSÃO DO CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO

Em 22 de fevereiro de 2016, em reunião do Comitê de Implantação do PJe-JT, 
a Presidente do Comitê, Desembargadora Ida Selene Duarte Sirotheau Corrêa Braga, 
informou a decisão da Administração do TRT8 de suspensão temporária do cronograma 
de implantação do Sistema PJe-JT, diante do corte orçamentário que atingiu a Justiça do 
Trabalho no ano de 2016.

Estiveram presentes à reunião, o Procurador-Chefe Substituto do MPT8, 
Rafael Dias Marques; o Presidente da ATEP-PA, André Luiz Serrão Pinheiro; o Vice-
Presidente da OAB-PA, Jader Kahwage David; e os demais integrantes do Comitê pelo 
TRT8.

O cronograma, fechado em dezembro de 2015, previa a implantação do PJe-
JT, ainda no primeiro semestre de 2016, nas Varas do Trabalho de Tucuruí, 1ª e 2ª de 
Santarém, Itaituba e 1ª, 2ª, 3ª e 4ª de Parauapebas. 

I ENCONTRO NACIONAL DE GESTÃO DA 
RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e o Tribunal Regional do 
Trabalho da 8ª Região (TRT8) promoveram, nos dias 3, 4 e 5 de dezembro de 2015, 
o I Encontro Nacional de Gestão da Responsabilidade Socioambiental da Justiça do 
Trabalho. Reunindo presidentes de TRTs, desembargadores do trabalho e servidores, o 
evento teve como objetivo divulgar e debater a Política Nacional de Responsabilidade 
Socioambiental da Justiça do Trabalho, instituída pelo Ato Conjunto CSJT/TST nº 
24/2014.
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03/12/2015 - MANHÃ

Solenidade de Abertura

Na abertura oficial, por meio de mensagem em vídeo, o Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho (TST) e do CSJT, Ministro Antonio José de Barros Levenhagen, 
destacou que o Encontro é o início dos trabalhos de divulgação da Política Nacional e 
que reflete a preocupação do Judiciário Trabalhista com a difusão de valores e iniciativas 
sustentáveis que contribuam para a preservação e melhoria da qualidade de vida e da 
participação social de magistrados e servidores.

Em prosseguimento, o Presidente do TRT8, Desembargador Francisco 
Sérgio Silva Rocha, ponderou que “somente será em conjunto que as transformações 
poderão ser construídas de maneira sólida e produtiva, motivo pelo qual a atuação 
institucional do TRT8 é no sentido da criação e desenvolvimento de programas e 
parcerias com setores da sociedade civil, aprofundando a busca pela justiça social”. 
Neste mesmo sentido, afirmou, é que o CSJT e o TST vêm caminhando, com a 
criação da Política Nacional de Responsabilidade Socioambiental, que foi um marco 
histórico no Judiciário brasileiro. “Vivemos hoje a era da sustentabilidade, estamos 
em um patamar de desenvolvimento em que a humanidade tem a oportunidade 
de dar um salto e reconstruir seus paradigmas de existência. O nosso desafio será 
esculpir este novo tempo a partir da organização que somos, contribuindo para o 
processo mundial de ressignificação de nossas práticas”, explicou o Desembargador 
Sérgio Rocha.

Compondo a mesa de abertura, o Coordenador do Comitê Gestor 
da Política de Responsabilidade Socioambiental da JT e Vice-Presidente do 
TRT14, Desembargador Ilson Alves Pequeno Junior, idealizador do evento, 
destacou que tratar de responsabilidade socioambiental é, na verdade, tratar 
de autorresponsabilidade pessoal e coletiva, tratar do compromisso inadiável 
de se envolver com o que diretamente influencia sua vida. Ressaltando o papel 
de vanguarda da Justiça do Trabalho, com o Ato Conjunto, afirmou que o que 
era apenas obrigação moral passou a ser um dever institucional. “A Política já se 
encontra produzindo efeitos. Semeamos, provocamos, discutimos e divulgamos a 
nossa perspectiva. Este primeiro encontro representa a conclusão de uma primeira 
fase, de divulgação e mobilização. Agora, iniciamos um novo ciclo, o da construção 
da Política, que compreende necessariamente os direitos fundamentais, os direitos 
humanos, o meio ambiente, o envolvimento e desenvolvimento com a comunidade”, 
finalizou.

A programação do evento foi transmitida ao vivo pela internet, por meio do 
Portal do TRT8.

Bicicleta Geradeira

O Setor de Gestão Socioambiental do TRT16 chamou a atenção do público 
presente ao evento com a Bicicleta Geradeira, projeto desenvolvido e apresentado pelo 
servidor Luiz Antônio Pires, responsável pela área socioambiental.
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Trata-se de uma bicicleta de ginástica adaptada com um alternador automotivo, 
ligada a um globo com uma lâmpada de 12 volts dentro dele. Ao pedalar, é gerada a 
corrente necessária para acender a lâmpada. Conforme explicou o servidor, a intenção 
não é falar sobre outra forma de gerar eletricidade e sim fazer as pessoas se sentirem 
como o planeta se sente. “Você pedalando de 2 a 3 minutos, fica cansado e para, descansa, 
e se quiser acender novamente a lâmpada, volta a pedalar. E o planeta? Que horas ele 
descansa? Exploramos noite e dia, o tempo inteiro, o ano todo, e ele nunca tem tempo 
de descansar”, afirmou.
 A partir da instalação, de forma divertida, Luiz Pires propõe uma questão: 
o que você pode fazer ou deixar de fazer para ajudar o planeta a descansar? Aí, 
surgem ideias como economia de água, consumo consciente, economia de energia, 
reciclagem.

O projeto foi desenvolvido em 2009, para a participação do TRT do 
Maranhão na “Hora do Planeta”, movimento realizado pela WWF em todo o 
mundo. Naquele ano, o TRT16 aderiu, apagou suas luzes e servidores realizaram 
uma vigília no prédio do Tribunal, pedalando a Bicicleta Geradeira. Após o evento, 
esta experiência passou a ser levada para escolas, feiras do livro e feiras de ciência e 
tecnologia, pelo interior do Maranhão, tendo sido apresentada no Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), em Brasília.

Palestra: A sustentabilidade e os novos paradigmas de ação e relacionamento

Em seguida, após a abertura oficial, a especialista em comunicação para a 
transformação, Nádia Rebouças, proferiu a primeira palestra do evento, sobre o tema “A 
sustentabilidade e os novos paradigmas de ação e relacionamento”.
 A palestra traçou um caminho histórico sobre sustentabilidade e levantou 
questionamentos importantes para a formação de uma consciência sobre o tema. A 
trajetória histórica esboçada pela palestrante inicia com a Eco92, ocorrida no Rio de 
Janeiro, onde, pela primeira vez, discutiu-se o tema. Referiu-se, também, sobre o 
sociólogo Betinho, cujo filme que conta sua trajetória está incluída na programação do 
evento. 

Com relação ao mundo público, destacou que o conceito de sustentabilidade ainda é 
muito fraco. “Acho este momento muito feliz porque vocês estão discutindo sustentabilidade 
quando vivemos o maior desastre ambiental que tivemos neste país, e, ao mesmo tempo, que 
a alta liderança do mundo está discutindo o clima na COP 21”, advertiu.

Painel: Os rumos do trabalho decente e do trabalho seguro no Brasil

O painel teve início com o Gestor Nacional do Programa Trabalho Seguro, 
Desembargador Sebastião Geraldo de Oliveira, destacando as diretrizes da Constituição 
Federal de 1988 com relação à saúde e segurança do trabalhador, além da mudança de 
paradigma ocorrida no mundo do trabalho.

Em prosseguimento, o Desembargador Walter Roberto Paro, Gestor Regional 
do Programa Trabalho Seguro no TRT8, alertou que não podemos fechar os olhos para 
os reflexos que os acidentes de trabalho têm no país, nas contas públicas e no âmbito 
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social. Apresentou as ações realizadas no TRT8 e observou que o foco foi o estímulo 
à cultura de prevenção e proteção ao meio ambiente de trabalho, além da criação de 
mecanismos de empoderamento e participação da sociedade, destacando a criação do 
aplicativo para dispositivos móveis de comunicação SimVida. 

Para finalizar, a Juíza Maria Zuíla Lima Dutra, então Titular da 5ª Vara do 
Trabalho de Belém e Gestora Regional do Programa de Combate ao Trabalho Infantil 
do TRT8, apresentou dados sobre a situação no mundo e as ações realizadas em prol da 
conscientização para os males do trabalho infantil na 8ª Região. Após expor os objetivos 
centrais do Programa, mostrou a evolução das ações de conscientização realizadas no 
Pará e Amapá, com apoio de dezenas de parceiros, assim como as ações de inserção de 
jovens em cursos preparatórios para aprendizagem.

Funcionou como mediadora a Desembargadora do TRT8, Suzy Elizabeth 
Cavalcante Koury.

03/12/2015 - TARDE

Painel: O desafio das Escolas Judiciais na capacitação para o cenário de sustentabilidade da gestão 
traçado pelo Ato Conjunto CSJT/TST nº 24/2014

O painel contou com exposição do Juiz do Trabalho Titular do TRT1, 
Roberto da Silva Fragale Filho; do Desembargador do TRT21, Ricardo Luis 
Espindola Borges; e do Juiz do Trabalho Titular do TRT4, Carlos Alberto Zogbi 
Lontra; com mediação do Juiz do Trabalho Titular do TRT14, Antônio César Coêlho 
de Medeiros Pereira.

O Juiz Roberto Fragale Filho observou que a ocasião foi a primeira grande 
chance de debate sobre o tema. “O problema com determinadas categorias que são 
polissêmicas, como a responsabilidade socioambiental, é que requerem uma discussão 
prévia sobre o que se quer dizer com isso, e a grande chance que vislumbro com este 
encontro é que as pessoas construam um consenso do que significa isso que se está 
fazendo. É só educação ambiental, é mudança das circunstâncias sociais, é aumentar 
accountability e a transparência de nossos tribunais? Então, temos que ter consenso sobre 
o que estamos falando”.

Em sua explanação, o Desembargador Ricardo Espíndola Borges falou 
do desafio de formar, dos pilares da educação e das barreiras a serem vencidas para 
promover a formação. “Não podemos formar adultos a não ser que eles próprios 
reconheçam e concordem que é preciso constantemente buscar o saber. Educar vai além 
de um processo formal de transmissão de conhecimento, é um ato de amor, que precisa 
de esforço e atitude. E esse é um momento único para reflexão sobre o trabalho que 
estamos fazendo”, afirmou.

De acordo com o Juiz Carlos Alberto Lontra, a capacitação é essencial e é preciso 
pensar formas de desenvolver competências relacionadas à temática. Neste sentido, 
apresentou a proposta de construção de um itinerário formativo, no qual a formação 
parte da definição de competências e, como segunda proposta, a utilização de relações 
amplamente pedagógicas.



383

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

Painel: Ouvidorias: um instrumento para responsabilidade socioambiental

No segundo painel da tarde, funcionou como mediadora a Desembargadora 
Eneida Melo Correia de Araújo, Ouvidora do TRT6.
 Inicialmente, o Presidente do Colégio de Ouvidores da Justiça do Trabalho 
(COLEOUV), Desembargador José Otávio de Souza Ferreira (TRT15) ressaltou que 
uma verdadeira democracia não pode sobreviver sem a efetiva participação do cidadão 
e, com esta perspectiva, as Ouvidorias possuem a função de representar os anseios do 
cidadão. Exibiu dados com o crescimento do número de manifestações nas Ouvidorias 
do Judiciário Trabalhista brasileiro. “Isso é bom porque mostra que o cidadão passou a 
confiar neste canal e isso deve ser estimulado. O princípio de uma ordem jurídica justa 
também passa pela atuação eficiente e responsável das Ouvidorias”, revelou.
 Em seguida, o Ouvidor Adjunto da Controladoria-Geral da União (CGU), 
Gilberto Waller Júnior, comentou sobre o surgimento das Ouvidorias no Brasil, a 
mudança de visão sobre sua função com o passar dos anos e sua importância para a 
administração. Expôs, também, o sistema criado pela CGU para facilitar o acesso 
às Ouvidorias. Finalizou afirmando que na construção da Política Nacional de 
Responsabilidade Socioambiental da Justiça do Trabalho a Ouvidoria é fundamental 
como garantidora da participação da sociedade e também dos servidores dos próprios 
tribunais.

Painel: Compras e obras sustentáveis e o ordenamento licitatório

O último painel do dia, inserido na diretriz: “Meio Ambiente”, da Política 
Nacional de Responsabilidade Socioambiental da JT, uniu o Chefe da Divisão de Obras 
e Projetos de Engenharia do TRT8, Carlos Roberto Ribeiro Araújo, e o Coordenador 
de Controle e Auditoria do CSJT, Gilvan Nogueira Nascimento. Atuou como mediador 
Herlon Carlos Ribeiro Pereira, Coordenador de Material e Logística do TRT8.

O engenheiro do TRT8 mostrou como as obras e reformas realizadas na 8ª 
Região seguem o conceito de construções sustentáveis, dando destaque ao inovador 
projeto do Fórum de Parauapebas, construído com moderno sistema de renovação de ar 
ambiente, que permite o fornecimento de ar limpo para o interior dos ambientes, além 
do sistema de reaproveitamento de água da chuva, para utilização em banheiros, serviços 
de limpeza e áreas de jardim. Comentou, também, sobre o estudo para implantação de 
energia solar no novo prédio do Fórum de Macapá, dentre outros tópicos.

Por sua vez, o Coordenador de Controle e Auditoria do CSJT detalhou as 
disposições contidas nas Resoluções CNJ nº 114/2010 e CSJT nº 70/2010, que dispõem 
sobre o planejamento, execução e monitoramento de obras no Poder Judiciário. 
Concluiu afirmando que há viabilidade técnica e orçamentária para se implantar o que 
prescreve o Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho.

Palestra: Ética no trabalho

Encerrando o primeiro dia de debates, a jornalista Heloísa Covolan, 
Especialista em Direitos Humanos e Assessora de Responsabilidade Socioambiental 
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da Itaipu Binacional, trouxe ao debate a “Ética no trabalho”. Na Política Nacional de 
Responsabilidade Socioambiental da JT, o tema se encaixa em um de seus eixos de 
atuação, que é “Práticas leais de operação”.

Dentro do contexto do tema, discorreu especificamente acerca do combate à 
corrupção, citando a Convenção da ONU contra a corrupção, ratificada pelo Brasil em 
2006, e o Pacto Global da ONU, que possui entre seus dez princípios o de combater a 
corrupção. Apresentou alguns exemplos de controle anticorrupção e comprovou que há 
ganhos para empresas e instituições que mantém tal prática. Mostrou, ainda, a relação 
entre o tema e a responsabilidade socioambiental.

04/12/2015 - MANHÃ

Painel: Sustentabilidade: Judiciário em rede

A manhã do segundo dia do evento iniciou com pronunciamentos do 
Desembargador do TRT3, José Eduardo de Rezende Chaves Júnior; da Juíza do Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará (TJ-PA), Maria Vitória Torres do Carmo; e de Sinara Batista 
da Silva, da Comissão Socioambiental do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco. 
O painel foi mediado pela Coordenadora do Núcleo Socioambiental do TJ-PA, Evelise 
Rodrigues.

Na ocasião, os painelistas mostraram exemplos de uma atuação em rede para 
o desenvolvimento de ações de responsabilidade socioambiental e a importância desta 
conexão entre instituições. 

O Desembargador José Eduardo Chaves Júnior, que se dedica ao estudo da 
ideia de rede, ressaltou que o conceito é um novo paradigma. Salientou que é necessário 
pensar a noção de ordenamento jurídico em rede, que tem a ideia de conectividade. 
Neste sentido, apresentou a Rede Nacional de Cooperação Judiciária, proposta no 
Conselho Nacional de Justiça. E, trazendo este conceito de rede para a construção da 
sustentabilidade, destacou que muda radicalmente a lógica da economia. “Quando se 
fala em sustentabilidade, se pensa em escassez de recurso. Os recursos são limitados e as 
necessidades são ilimitadas. A economia em rede, tecnológica, trabalha com o princípio 
da abundância e não da escassez, como a lógica tradicional”, observou.

No mesmo painel, a Juíza Maria Vitória do Carmo falou de sua experiência 
com o tema no TJ-PA e a importância das parcerias, entre as quais com o TRT8 e 
TRE-PA, que, juntos, integram a parceria Justiça Verde. No mesmo sentido, Sinara 
Batista apresentou o Comitê ECOS de Pernambuco, que nasceu de uma iniciativa 
isolada dentro do Tribunal e que, por meio da formação de redes, cresceu e se 
desenvolveu.

Painel: Estruturação e funcionamento das unidades de sustentabilidade nos tribunais brasileiros: 
exemplos de referência

No segundo painel da manhã, foram expostas experiências desenvolvidas no 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJ-DF) e 
no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT2).
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Inicialmente, a Assessora-Chefe de Gestão Socioambiental do STJ, Ketlin 
Feitosa de Albuquerque Lima Scartezini, ressaltou que o trabalho com questões 
socioambientais tem tudo a ver com revisão de padrão de consumo. “É possível fazer, 
mas tem que acreditar que é possível. A comunicação é importante para entender onde 
está o problema, se informar, para pensar estratégias. É preciso visitar as unidades, sair da 
zona de conforto”, orientou. 

Dentre as contribuições, Adriana Tostes, Coordenadora de Gestão 
Socioambiental do TJ-DF, apresentou a ferramenta de BI (Business Intelligence), utilizada 
para medir em tempo real o consumo de bens na instituição, o que permite um 
acompanhamento por parte dos gestores. Apresentou, ainda, algumas ações realizadas, 
como gestão de resíduos, manual de coleta seletiva, plano de logística sustentável, meta 
socioambiental anual na avaliação de competências, calendário de campanhas e eventos, 
ações de inclusão social e qualidade de vida, além de ações articuladas entre as unidades 
de saúde, meio ambiente e inclusão.

Encerrando o painel, a explanação de Fernanda Machado Martins, Chefe da 
Seção de Gestão Socioambiental do TRT2.

O painel foi mediado por Ana Cristina Barbosa Gomes, Membro do Comitê 
Gestor da Política de Responsabilidade Socioambiental da JT, representando o 
TRT9.

Palestra: O Pacto Global da Organização das Nações Unidas

Sobre o tema da palestra “O Pacto Global da Organização das Nações Unidas”, 
proferida pela Consultora de Sustentabilidade Empresarial e Diretora Executiva da Rede 
Brasileira do Pacto Global da ONU, Renata Welinski da Silva Seabra, inicialmente teceu 
breves palavras o Desembargador Lourival Ferreira dos Santos, do TRT15. Em seguida, 
Aurete Nicolodi Zurdo, Membro do Comitê Gestor da Política de Responsabilidade 
Socioambiental da JT, pelo TRT15, apresentou a palestrante.

Ao iniciar sua exposição, Renata Welinski Seabra discorreu sobre a Agenda 
2030 e os desafios de sua implementação. Mostrou a evolução do conceito de 
desenvolvimento sustentável, desde a Conferência de Estocolmo, em 1972, quando 
o termo foi cunhado pela primeira vez, passando pela ECO92, e as Conferências 
RIO+10 e RIO+20.

Apresentou, ainda, a evolução dos Objetivos do Desenvolvimento do Milênio 
(ODM), estabelecidos pela ONU em 2000 para serem alcançados até 2015, para os 
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS). Diferente dos ODM, que continham 
8 objetivos de combate à pobreza, os ODS são 17 objetivos com foco social, econômico e 
ambiental. A palestrante comentou cada um dos objetivos, que passam por temas como 
erradicação da pobreza, agricultura sustentável, educação, saúde e bem estar, igualdade 
de gênero, energia limpa, trabalho decente, consumo e produção responsáveis, mudança 
global no clima, entre outros.

04/12/2015 - TARDE

Palestra: Panorama socioambiental da Amazônia
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A Professora Doutora da Universidade Federal do Pará, Violeta Refkalefsky 
Loureiro, falou sobre a evolução histórica da Amazônia no contexto econômico 
e ambiental. Exibiu dados relacionados à exportação na região, o desmatamento 
provocado pelo crescimento da criação de gado, os impactos das hidrelétricas no 
meio ambiente e no aspecto social, entre outros pontos relacionados ao mundo do 
trabalho e meio ambiente.

Em se tratando de Região Amazônica, a palestrante advertiu que “o trabalho 
está muito vinculado à questão ambiental, porque nossa economia está toda montada 
à base de hidrelétricas, mineradoras, siderúrgicas, garimpos e criação de gado. Todas 
essas atividades criam enorme impacto sobre o meio ambiente e apresentam, com 
muita frequência, formas de trabalho degradante As duas coisas estão muito ligadas 
e a maior parte dos problemas ambientais não é muito conhecido do ponto de vista 
científico”.

Aliança pela Sustentabilidade

Os TRTs da Amazônia, representados pelos Presidentes do TRT8, 
Desembargador Francisco Sérgio Silva Rocha, e do TRT14, Desembargador Francisco 
José Pinheiro Cruz, assinaram a Aliança pela Sustentabilidade, na qual firmaram 
o compromisso com a Política Nacional de Responsabilidade Socioambiental. De 
acordo com o Presidente do TRT8, a assinatura da aliança consolida a parceria entre 
estes tribunais. “Vivemos uma realidade socioambiental, geográfica e climática 
semelhantes, e os problemas que enfrentamos por conta desta realidade também são 
semelhantes. Assim, a troca de experiências, informações e saberes servirá para que 
tenhamos uma conduta uniforme e melhor, em nossas compras, aquisições e obras”, 
declarou.

Painel: Relatos de Experiência - Gestores de Responsabilidade Socioambiental dos TRTs da 
Amazônia

No último painel do evento, Gestores de Responsabilidade Socioambiental 
dos TRTs da Amazônia apresentaram as ações e projetos de seus regionais, com foco 
na responsabilidade socioambiental. Participaram do primeiro momento do painel os 
servidores Herlon Carlos Ribeiro Pereira (TRT8), João Carlos Machado (TRT10) e 
Denise de Souza Lima Herzog (TRT11). Na segunda parte, o tema foi discutido por Celso 
Gomes (TRT14), Luiz Antônio Moraes Pires (TRT16) e Natália Pansonato (TRT23). 
Atuou como mediador o Desembargador Ilson Alves Pequeno Junior, Coordenador do 
Comitê Gestor da Política de Responsabilidade Socioambiental da JT e Vice-Presidente 
do TRT14, que, diante do que foi apresentando, comentou: “Com as explanações, 
verifico que há uma identidade de ações. Todos os tribunais da região contemplaram a 
questão da sustentabilidade em seus planos estratégicos. Parabenizo vocês, sei que não é 
fácil... sabemos do desafio. E aqui estamos dando um passo gigantesco para que as coisas 
realmente aconteçam”.
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04/12/2015 - NOITE

Na noite da sexta-feira, os participantes assistiram ao filme “Betinho - a 
esperança equilibrista”, no Cine Olympia. O filme, escolhido pelo público como o 
melhor documentário do Festival do Rio em 2015, conta a história do sociólogo Herbert 
de Souza, conhecido como Betinho, que iniciou no Brasil a campanha Ação da Cidadania 
contra a Fome, a Miséria e pela Vida e fundou o IBASE-Instituto Brasileiro de Análises 
Sociais e Econômicas. Após a exibição, os participantes participaram de debate com o 
diretor do filme, Victor Lopes.

05/12/2015

No sábado, alguns participantes do evento realizaram visita técnica à Ilha 
de Cotijuba, onde há uma base do Movimento das Mulheres das Ilhas de Belém. 
Localizada na Região Metropolitana de Belém, a Ilha de Cotijuba foi transformada em 
Área de Proteção Ambiental em 1990 e suas comunidades vivem basicamente da pesca 
e agricultura de subsistência. Os visitantes conheceram o trabalho desenvolvido pela 
associação, que engloba agricultores das ilhas na produção de sementes de priprioca e 
ucuuba, visando ao abastecimento de empresas de cosméticos. Também acompanharam 
as ações realizadas com jovens e idosos da região.

ESPAÇO CULTURAL DO TRT8

Pele de Papel - 3 a 18 de dezembro de 2015

No dia 3 de dezembro de 2015, o Espaço Cultural Ministro Orlando Teixeira 
da Costa abriu a exposição “Pele de Papel”, dos artistas plásticos Jorge Andrade e Victor 
Kazuo. A exposição trouxe esculturas modeladas em programas 3D, impressas em papel, 
recortadas e coladas com cola branca. Durante a exposição foi possível ver cabeças de 
animais como elefante, leão, tigre, rinoceronte, dentre outros.

O trabalho foi desenvolvido como uma crítica à caçada esportiva, após a 
polêmica do dentista norte-americano do Minnesota que pagou 35 mil euros para matar 
o famoso leão Cécil, que morava dentro da reserva do Zimbábue, e pendurar a cabeça 
em sua sala como troféu. A mostra buscou provocar uma reflexão no espectador sobre o 
mercado da caça esportiva. O papel reciclado utilizado nas obras representa a fragilidade 
dessas espécies.

Belém em Aquarela - 29 de janeiro a 26 de fevereiro de 2016

Como parte das programações em homenagem aos 400 anos de Belém, o 
Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8) abriu, no dia 29 de janeiro de 
2016, a exposição do artista plástico Eron Teixeira, denominada “Belém em Aquarela”. 
Contendo obras de coleções particulares e outras produzidas exclusivamente para a 
exposição, trouxe imagens que retratam locais, paisagens e detalhes da cidade, como o 
primeiro “xilindró” e a primeira rua de Belém.
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Eron Teixeira desenha desde criança e, viajando por diversas cidades, foi 
aprimorando suas técnicas. Com mais de 50 anos de arte, trabalha também com 
ilustrações de livros e restauração. Suas obras, pintadas em aquarela, levam ao público 
detalhes das frutas da região, da Ilha do Mosqueiro, dos barcos do Ver-o-Peso, além de 
diversos elementos que fazem parte da memória dos paraenses.

Belém: Tributo em Preto e Branco - 29 de abril a 31 de maio de 2016

No dia 29 de abril de 2016, o TRT8 abriu a exposição do artista plástico Paulo 
Guimarães, em homenagem aos 400 anos da cidade de Belém, intitulada “Belém: Tributo 
em Preto e Branco”, retratando pontos turísticos da capital paraense e suas referências 
culturais, os relacionando com o mundo do trabalho.

Paulo Guimarães é natural do Estado do Amapá e está radicado em Belém desde 
a década de 80. Iniciou sua carreira há mais de 20 anos em projetos da Fundação Tancredo 
Neves. O artista revelou ser autodidata, mas que seu interesse pela arte começou ainda 
criança, através de seu pai, que também era artista e lhe ensinou a desenhar. Iniciou 
seus trabalhos com pintura em óleo sobre tela, e, após, desenvolveu outras técnicas 
como colagem e giz de cera sobre nanquim, até chegar à técnica atual que define como 
“desenho com estilete sobre papel cartão”, mas também pode ser identificado como 
gravura ou ponta seca. Está é a técnica utilizada nas obras que estiveram em exposição no 
Espaço Cultural Ministro Orlando Teixeira da Costa, no TRT8.

TRT8 RECEBE CORAL DO PROJETO ANJOS DA GUARDA

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região recebeu, na manhã do dia 10 
de dezembro de 2015, o coral de crianças e adolescentes do Projeto Anjos da Guarda, 
para apresentação do Musical Natal dos Anjos, acompanhado pela Banda da Guarda 
Municipal de Belém.

O Projeto Anjos da Guarda conta com o apoio da Prefeitura de Belém e da 
Guarda Municipal e desenvolve atividades esportivas e socioeducativas para crianças 
e adolescentes que vivem em condições de vulnerabilidade social. É uma estratégia 
de gestão comunitária em segurança pública municipal, na qual é ampliada a relação 
institucional e comunitária.

A coordenadora do Projeto Anjos da Guarda, Sílvia Borges, relatou a história 
do projeto e como ele consegue atingir crianças e famílias com a única preocupação 
de construir um ser humano do bem: “A Guarda Municipal surge no cenário da 
segurança pública com a premissa da prevenção. Quando estamos com uma viatura 
em ronda nas ruas, ela já está prevenindo o crime, a violência. Quando a gente fala 
de um projeto social, estamos trabalhando a prevenção primária, interrompendo o 
ciclo da violência na sua origem. Então, é no contato mais aproximado com a família, 
com a comunidade, com a criança, que vamos trabalhar coisas que até dentro de casa 
estão fora de alcance, por conta da infraestrutura familiar. Temos crianças que chegam 
sem referência alguma, muitas das vezes nós viramos a referência de cidadania, ética, 
respeito, disciplina. Quando falamos em atender 120 crianças, não são apenas 120 
pessoas, são 120 famílias”.
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Diana Medeiros, Corregedora da Guarda Municipal, falou sobre o projeto com 
as crianças. “Neste momento, estamos representando o Comando Municipal. Hoje 
nós alcançamos nosso objetivo, chegando até a comunidade. As crianças participam de 
competições, temos também atletas de alto rendimento em jiu-jitsu, que já conquistaram 
medalhas, temos campeões do intermunicipal. Sabemos que esse trabalho que o projeto 
desenvolve é uma semente que está sendo plantada, e, talvez, não venhamos a colher frutos 
em curto prazo, é um grande processo que temos pela frente. Todo trabalho preventivo 
pensa o futuro. Essas crianças têm o espaço delas, onde, além da prática esportiva, há 
dentro de sala de aula atividades sociopedagógicas de caráter preventivo. Essas crianças 
representam o futuro e conseguir trazer para o lado do bem, com certeza, muda o perfil da 
nossa cidade mais adiante”.

FALECIMENTO DA SERVIDORA APOSENTADA MARIA DE 
NAZARETH SILVA DE MORAES RÊGO

A 8ª Região Trabalhista decretou luto oficial em seus órgãos, pelo período de 
3 dias, em virtude do falecimento da servidora aposentada Maria de Nazareth Silva 
de Moraes Rêgo, ocorrido no dia 14 de dezembro de 2015. Nesse período, todas as 
unidades da sede e de fora da sede hastearam a bandeira da Justiça do Trabalho a meio-
mastro.

Nazareth Moraes Rêgo iniciou sua carreira na 8ª Região em 11 de setembro de 
1964 e aposentou-se em 13 de outubro de 1997, quando exercia a função de Secretária-
Geral da Presidência e muito contribuiu para o engrandecimento do Regional.

Dos 33 anos dedicados à Justiça do Trabalho, 30 foram no Gabinete da 
Presidência. Funcionou como Secretária-Geral da Presidência por mais de 15 anos, 
durante o mandato de nove Presidentes, além de atuar como Secretária de inúmeros 
concursos para provimento de cargos de Juiz do Trabalho Substituto da 8ª Região. Foi 
um exemplo de dedicação, zelo, ética e profissionalismo em sua trajetória pela 8ª Região.

TRT8 CELEBRA CONCLUSÃO DE MAIS UM ANO 
JUDICIÁRIO

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8) entrou em clima de 
festa, na manhã do dia 17 de dezembro de 2015, com o encerramento do Ano Judiciário, 
no Auditório Aloysio da Costa Chaves, evento que contou com apresentações de coral, 
peças teatrais e mostra de dança das crianças da Escola Estadual Waldemar Ribeiro, 
exibição do Grupo de Saxofone e de Canto Lírico da Fundação Carlos Gomes (FCG), 
além da distribuição de cestas básicas para os funcionários terceirizados.

Abriu as celebrações, o Presidente do TRT8, Desembargador Francisco Sérgio 
Silva Rocha, que falou da sua felicidade em receber as crianças da escola e de poder 
proporcionar a todos uma manhã de alegria e confraternização. Em seguida, a Vice-
Presidente e Curadora do Memorial da Justiça do Trabalho da 8ª Região, Desembargadora 
Sulamir Palmeira Monassa de Almeida, agradeceu a presença e participação de todos e 
destacou que a festividade também comemorava o 11ª aniversário do Memorial do TRT8.
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Segundo Alexsandro Brito, integrante do Coral Lírico da FCG, “Recebemos o 
convite e ficamos maravilhados de poder participar de um evento de encerramento em 
um ambiente que é considerado muito sério. É aí que vemos que o Tribunal reconhece 
a música. É algo muito gratificante, pois junto com a música conseguimos edificar o que 
realmente importa na vida de todos os seres humanos, não só na época do Natal, que é 
tocar a alma de cada um. Agradeço ao Tribunal”.

Alexandre Teixeira Pinheiro, Saxofonista e Coordenador do Grupo de Saxofone 
da FCG, declarou que “receber o convite mostra que o Tribunal tem muita sensibilidade 
musical. Hoje, quando chegamos e vimos as crianças, sentimos um arrepio. Tocar para 
elas é sempre bom, visto que enxergam tudo de uma maneira mais curiosa. A música 
consegue tocar a alma de uma criança de maneira mais rápida, pois está extremamente 
aberta para a experiência que vai vivenciar”.

Rosemary Castro, Diretora da Escola Estadual Waldemar Ribeiro, que fica no 
mesmo bairro do Tribunal, conta que levou 100 crianças para o evento de encerramento do 
Ano Judiciário, das quais 50 subiram ao palco. “Nesse projeto, as ações são desenvolvidas 
em parceria com o MEC, pelo Programa Mais Educação. A parceria com o Tribunal 
já se dá há 3 anos e é muito importante. É muito significativo para os nossos alunos, 
para os pequenos que estão aqui hoje. Há neles esperança de vivenciar algo melhor e, 
quando olham que estão em um lugar bonito, limpo e organizado, onde eles vão ganhar 
presentes, onde vão ter lanche e vão ser tratados com dignidade, isso faz a diferença na 
vida deles, a partir dai nasce a perspectiva de um futuro melhor. Alguns já sonham ser 
juízes e advogados”. A escola, aliás, é parceira do TRT8 o ano inteiro, e participa de 
atividades como visitas monitoradas e outros eventos.

Ao todo, foram distribuídas aos trabalhadores terceirizados do Tribunal 78 cestas 
natalinas e 70 presentes às crianças da Escola Waldemar Ribeiro. A outra comemoração 
do dia foi pelo balanço positivo da campanha de Natal, que demonstrou que o clima de 
solidariedade entre os que fazem a Justiça do Trabalho continua forte. O que se confirma 
pelas diversas iniciativas ocorridas não só na sede do TRT8, como nas unidades de fora 
da sede.

5ª VT de Macapá realiza doação de brinquedos

Mais uma vez, magistrados e servidores da 8ª Região Trabalhista mostraram 
seu espírito de Natal em campanhas de solidariedade. Desta vez, foi a equipe da 5ª Vara 
do Trabalho de Macapá, que doou mais de 100 brinquedos à Igreja de Santa Inês, para 
contribuir com a festa natalina de cerca de 10 comunidades carentes da capital amapaense.

As ações incluíram desde a divulgação no balcão de atendimento da Secretaria 
até a Sala de Audiências. Uma grande caixa de presentes foi instalada na Vara e advogados, 
servidores, magistrados e partes puderam oferecer suas contribuições. A entrega dos 
presentes foi realizada no dia 16 de dezembro de 2015.

2ª VT de Belém em clima de Natal

Com a chegada do mês de dezembro, a 2ª VT de Belém, como é tradição todos 
os anos, entrou em clima de Natal. Em 2015, com a decoração intitulada “Natal no 
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Jardim da 2ª VT”, mais uma vez inovou e tornou o espaço de trabalho mais colorido 
e alegre. A Vara já é conhecida no TRT8 por sua decoração, que todos os anos encanta 
advogados e jurisdicionados.

CAMPANHA ÁRVORE DOS SONHOS

Em dezembro de 2015, a Campanha Árvore dos Sonhos entrou em ação e 
beneficiou o Abrigo Especial Calabriano, localizado nas proximidades do Tribunal 
Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8). Magistrados, servidores, estagiários e 
terceirizados participaram da mobilização que, ao invés de brinquedos, arrecadou 
produtos necessários para o funcionamento e andamento do abrigo.
 O Abrigo Especial Calabriano atende crianças, adolescentes e adultos de ambos 
os sexos que possuem patologias neurológicas e que se encontram em situação de risco 
pessoal, social ou abandono. Residem no abrigo cerca de 40 pacientes.

Os profissionais que lá trabalham proporcionam atendimento integral aos 
acolhidos em suas necessidades biopsicossociais, conferindo melhor qualidade de vida, 
além de contribuir para sua inclusão em todas as esferas sociais. Os acolhidos contam 
com apoio de médicos e profissionais da saúde. Além de todo suporte técnico dado 
dentro do abrigo, os pacientes fazem atividades externas, como passeios, atividades 
religiosas e culturais, como as oficinas realizadas na Fundação Curro Velho.

OBRAS E REFORMAS

Unidades no prédio-sede

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8) passou por reformas 
visando à melhora da estrutura do edifício e da qualidade de vida no ambiente de 
trabalho. As obras iniciaram em dezembro de 2015 e priorizaram não apenas conforto, 
mas, principalmente, segurança e saúde de magistrados e servidores que atuam nas suas 
dependências.

A primeira a ser entregue, em fevereiro/2016, foi a da Sala de Sessão do Pleno, 
que está com novo forro acústico, parte elétrica modernizada e colocação de iluminação 
de LED, que traz maior luminosidade e economia de energia.

Dentre as reformas que constavam do orçamento de 2015, com previsão 
de conclusão em 2016: - reforço da laje do térreo (término - março), associada à 
recuperação da garagem (término - março); - espaço da cidadania, transformada em 
sala de treinamento para o setor de segurança (término - maio); - fachada principal do 
Tribunal (término - agosto); - obras na Vara do Trabalho de Monte Dourado/Laranjal do 
Jari, que inclui reforma do telhado, da instalação hidráulica, do piso e pintura (término 
- agosto).

Quanto à reforma de gabinetes da ala esquerda do 2º andar do prédio-sede, 
iniciada em dezembro de 2015, com previsão de término em julho/2016, o objetivo 
foi o de solucionar antigas infiltrações e modernizar as instalações elétricas e lógicas e 
consistiu na reordenação completa dos espaços, com a retirada das paredes existentes e 
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nova divisão dos ambientes, mudança do piso, acabamentos e reforma nos banheiros. 
Com a conclusão dos ajustes, o problema da insalubridade causada pelas infiltrações 
foi sanado, possibilitando um ambiente de trabalho mais saudável aos magistrados e 
servidores que ali atuarão.

Segundo Carlos Roberto Ribeiro Araújo, Chefe da Divisão de Obras e 
Projetos de Engenharia do TRT8 (DIENG), as obras na sede eram necessárias do 
ponto de vista estrutural da edificação. “No segundo andar, estávamos com uma 
instalação elétrica muito antiga, correndo o risco de ocasionar um incêndio. A obra 
da fachada não aconteceu por questão estética, mas, sobretudo, estrutural. Uma 
análise criteriosa permitiu que fosse visto que todas as salas que ficam na parte 
frontal do prédio estavam com infiltrações severas, causando problemas de saúde 
nos servidores. Nós precisávamos corrigir este problema”, frisou. O engenheiro 
também explicou que a reforma do Tribunal Pleno era necessária para que se fizesse 
uma tubulação para o segundo andar, já que o esgoto e a hidráulica devem ser feitos 
por baixo, interferindo diretamente na Sala de Sessões. Outro motivo foi a troca do 
sistema de iluminação e do forro por sistemas mais modernos e econômicos, como 
as lâmpadas de LED.

O Chefe da DIENG esclareceu, ainda, que não se deve confundir o momento 
atual de contenção de gastos na Justiça do Trabalho com estas reformas, que já estavam 
planejadas, licitadas e empenhadas desde 2015, dentro do orçamento de 2015. “Todas 
as reformas que estão acontecendo no Tribunal estão incluídas no plano de obras do 
ano passado. Essas obras de modernização são recursos descentralizados do Tribunal 
Superior do Trabalho. A cada ano, o TST repassa uma quantia para os regionais. Essa 
quantia só pode ser empenhada no ano em que for repassada, sem poder ser destinada 
a outras fontes, e o TRT8 executou 99,99% das verbas do orçamento do ano passado, o 
que vem sendo uma característica do órgão”, explicou.

Estrutura do novo Fórum Trabalhista de Belém é finalizada

Após um ano de execução das obras, foi finalizada, no final de fevereiro/2016, a 
estrutura do Novo Fórum Trabalhista de Belém, com a concretagem da última laje, que 
corresponde à cobertura do 14º pavimento do prédio. De acordo com Carlos Araújo, 
Chefe da DIENG, este é um marco. “O fechamento da estrutura é importante porque 
garante que não se trabalha mais ‘no tempo’; o conforto para os empregados é muito 
maior, os riscos de acidentes diminuem consideravelmente e o ritmo aumenta, porque 
necessita usar menos o elevador, guindaste e manusear carga em altura, como ferragem 
e concreto”, afirmou.

Segundo o Chefe da DIENG, encerrar esta etapa dentro do prazo mostra que 
se teria capacidade de entregar a obra no prazo estabelecido inicialmente, ou seja, no 
segundo semestre de 2016, o que foi impactado pelo corte orçamentário sofrido pela 
Justiça do Trabalho. 

Destaca-se que, até o momento, a obra foi um marco em velocidade e 
qualidade. “Em obras comuns, de prédios similares, inclusive na iniciativa privada, 
esta fase é atingida com 24 meses. Um prédio desse, que equivaleria a 40 meses, 
nós entregaríamos em dois anos. Isso mostra que, se não houvesse o problema 
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orçamentário, iríamos entregar esta obra num prazo recorde. Isso é relevante porque 
mostra que o planejamento de execução que foi feito, tanto pelo Tribunal como pelo 
CSJT, foi bem desenhado e era exequível, servindo até de parâmetro para outras 
obras”, comparou Carlos Araújo.

Fórum Trabalhista de Macapá

Acompanhada da equipe técnica responsável pelas ações que envolvem a 
inauguração do novo Fórum Trabalhista de Macapá, a Vice-Presidente do TRT8, 
Desembargadora Sulamir Palmeira Monassa de Almeida, visitou as obras do novo 
Fórum, onde teve a oportunidade de verificar o seu andamento e realizar reunião de 
trabalho no canteiro, com a participação dos diretores das 8 Varas Trabalhistas de Macapá, 
do Diretor, em exercício, do Fórum de Macapá e então Titular da 7ª VT de Macapá, 
Juiz Luiz Antonio Nobre de Brito, além dos técnicos que se deslocaram da sede para 
verificação in loco dos pontos a serem trabalhados.

Quando completa 75 anos de criação da Justiça do Trabalho, o TRT8, que 
engloba o Pará e o Amapá, está prestes a inaugurar uma edificação que já chama atenção 
pela sua modernidade e utilização de critérios de sustentabilidade, com aproveitamento 
de água da chuva e água dos aparelhos de ar condicionado, bem como renovação do ar 
ambiente. Mesmo antes de ser inaugurado, o prédio já é uma referência nacional em 
utilização de recursos naturais renováveis e será o primeiro a ter sistema de captação de 
energia solar, com independência de funcionamento de dois meses, e direcionamento 
de excedente para o sistema, permitindo uma redução dos custos com energia elétrica.

O novo Fórum Trabalhista de Macapá integra o grupo de organizações públicas 
que estão construindo suas sedes no Bairro Infraero, na zona norte da capital, formando, 
assim, uma área administrativa que permitirá o melhor atendimento do cidadão. Com 
o intuito de facilitar o deslocamento do jurisdicionado, a Desembargadora Sulamir 
Monassa já estabeleceu contato com o prefeito da capital do Amapá, que viabilizará nova 
linha de ônibus com percurso abrangendo a área do Fórum Trabalhista, assim como a 
criação de uma linha especial para deslocamento de servidores, magistrados e advogados 
que desejem utilizar o transporte público para irem ao trabalho.

Demanda também antiga do advogados do Amapá, a disponibilização do espaço 
da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) no novo Fórum já foi providenciada, e os 
seus Presidente e Vice-Presidente, Drs. Paulo Campelo e Auriney Brito, acompanhados 
de representantes da OAB Mulher e da Associação de Advogados Trabalhistas, estiveram 
em visita ao prédio e aprovaram as novas instalações.

As Varas do Trabalho de Macapá figuram entre as mais volumosas do Brasil, e 
mesmo com o aumento do número de Varas em 100%, já se mostram com alto volume 
de processos, razão pela qual foram iniciadas as ações para criação da VT de Santana e 
da VT de Oiapoque. A inauguração do novo Fórum Trabalhista de Macapá está prevista 
para ocorrer no final de agosto, com a presença de autoridades locais, especialmente dos 
parlamentares que atuaram na movimentação da bancada federal para disponibilização 
de verbas orçamentárias para que a obra fosse possível.
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NOVA DIRETORIA DA AMATRA8

No dia 1º  de janeiro de 2016 tomaram posse os membros da nova Diretoria e do 
Conselho Fiscal da AMATRA8, eleitos para o biênio 2016/2017, como a seguir:

Presidente: Juiz Pedro Tourinho Tupinambá
Vice-Presidente Administrativo: Juiz Vanilson Rodrigues Fernandes
Vice-Presidente Legislativo: Juíza Odaíse Cristina Picanço Benjamim Martins
Secretário-Geral: Juiz Deodoro José de Carvalho Tavares
Diretora Financeira: Juíza Elinay Almeida Ferreira de Melo
Diretor Cultural: Juiz Paulo Roberto Dornelles Júnior
Diretora Social: Juíza Marlise de Oliveira Laranjeira
Diretora para Juízes Fora de Sede: Juíza Núbia Soraya da Silva Guedes
Diretor para Juízes Substitutos: Juiz Otávio Bruno da Silva Ferreira
Diretor de Direitos Humanos e Cidadania: Juiz Jônatas dos Santos Andrade
Diretora de Imprensa e Divulgação: Juíza Natália Luíza Alves Martins
Diretor para Juízes Aposentados: Juiz Haroldo da Gama Alves
Diretor de Esportes e Qualidade de Vida: Juiz Ney Stany Morais Maranhão
Diretor de Direitos e Prerrogativas: Juiz Saulo Marinho Mota

Conselho Fiscal: Desembargador Herbert Tadeu Pereira de Matos, Juiz Jacinto Flávio 
de Lacerda Marçal e Juiz Jemmy Cristiano Madureira.

ABERTURA DO ANO JUDICIÁRIO

No período de 11 a 13 de janeiro de 2016, o Tribunal Regional do Trabalho da 
8ª Região (TRT8), por meio de sua Escola Judicial (EJUD8), realizou a Abertura do 
Ano Judiciário e do Ano Letivo da Escola, no Auditório Aloysio da Costa Chaves, com 
palestras sobre temas da área jurídica, tendo como público-alvo magistrados, servidores 
e estagiários do TRT8.

Abriu o evento o Presidente do Tribunal, Desembargador Francisco Sérgio Silva 
Rocha, que parabenizou a Escola pela iniciativa. “É um momento muito feliz quando 
abrimos o Ano Judiciário com uma palestra da nossa Escola, que tem serviços de extrema 
relevância prestados à comunidade da 8ª Região e à comunidade jurídica. Parabéns à 
Escola e que tenhamos um ano extremamente frutífero e útil para todos nós”, declarou.

Em prosseguimento, o Diretor da EJUD8, Desembargador Marcus Augusto 
Losada Maia, apresentou a palestrante do primeiro dia, Professora Daniela Muradas 
Reis, que possui Mestrado em Filosofia do Direito e Doutorado em Direito pela 
Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). Sobre os temas constantes nos demais 
dias da programação, destacou que “a palestra do Professor Thomas é muito oportuna 
em razão da iminente vigência do novo CPC, que vem aí trazendo um novo pensar 
sobre o processo, sobretudo em razão da teoria dos precedentes. Prestigiamos também 
o Professor Saulo, não porque ele é paraense, mas porque acabou de chegar de um 
doutoramento na Alemanha, já tem uma grande obra publicada e o tema trazido será de 
interesse da comunidade de magistrados e servidores”.
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11/01 - Reestruturação Produtiva: impactos e desafios na Justiça do Trabalho

A primeira palestra do evento versou sobre “Reestruturação Produtiva: impactos 
e desafios na Justiça do Trabalho”. Com a palavra, a Professora da UFMG Daniela 
Muradas Reis falou dos aspectos da transformação do capitalismo, principalmente após 
a reestruturação produtiva, e como isso impactou a organização e a estrutura do Poder 
Judiciário. A exposição trouxe ao público questões relacionadas às “estruturas do capital 
e como o Estado, por meio de seus órgãos, mimetizam, como persona do capital, todos 
esses mecanismos que são utilizados pelas empresas. Falamos da mercantilização da 
justiça, da desumanização do trabalho do juiz, do aumento de metas, das reduções de 
custos, da organização da Justiça no contexto de reestruturação da Justiça do Trabalho”.

Outro ponto tratado foi relacionado aos cortes no orçamento do Judiciário que, 
conforme argumentou, considera “inadequado, não proporcional e, mais que isso, um 
corte que pode comprometer a finalidade precípua da Justiça do Trabalho e do próprio 
estado, convertendo o que pode ser a salvaguarda da Constituição e dos direitos em um 
mecanismo de artificialização e aprofundamento das iniquidades sociais”. 

12/01 - Da obrigatoriedade da fundamentação na decisão judicial: o que resta da metodologia jurídica 
após a virada linguística?

O papel da decisão judicial e como ela se transformou no último século, 
foi a linha que, na tarde do segundo dia da programação, o Doutor em Filosofia do 
Direito e Filosofia Social, Professor Saulo Marinho de Matos, adotou para falar “Da 
obrigatoriedade da fundamentação na decisão judicial: o que resta da tecnologia jurídica 
após a virada linguística?”.

O palestrante fez uma abordagem histórica sobre o assunto e destacou que 
a racionalidade jurídica como parte da racionalidade prática é uma exigência, hoje, 
inclusive legal, devido o novo Código de Processo Civil. “No século 20 se desenvolveu 
muito a teoria da argumentação e a teoria da interpretação, e essas exigências são 
incorporadas, hoje, no novo CPC. Isso vai trazer exigências para os magistrados, em 
termos de fundamentar de maneira adequada, dentro de padrões de racionalidade, as 
decisões judiciais”, afirmou.

E complementou, “o juiz, a partir dessas regras de fundamentação que agora 
estão no CPC, é obrigado não só a escolher dentro das possibilidades de significado a 
que ele quiser dentro da moldura da norma, ele é obrigado a justificar qual padrão de 
racionalidade que está usando para escolher determinada norma jurídica individual. O 
juiz, agora, é obrigado, portanto, a entrar de maneira direta dentro de uma discussão 
sobre razões. Qual a razão que deve prevalecer e a justificação que ele vai usar precisa ser 
legítima, dentro dos padrões do estado democrático de direito”.

13/01 - Precedentes, súmulas e a racionalidade na interpretação do Direito

Com a palestra “Precedentes, súmulas e a racionalidade na interpretação do 
Direito”, o Professor Doutor Thomas da Rosa Bustamante encerrou a programação. Em 
sua exposição, tratou da diferenciação entre súmula e precedente.
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Para o palestrante, é preciso pensar em uma teoria do precedente que não seja 
apenas baseada na autoridade ou no poder de fato que os juízes têm para criar o Direito. 
“O precedente não é válido apenas porque foi proferido por uma determinada instrução, 
um precedente tem que ser contextualizado com as razões jurídicas em um sentido 
amplo, que compreende, também, elementos morais e políticos adotados na decisão”, 
afirmou.

Conforme destacou na palestra, há uma assimilação indevida sobre o que é 
súmula e precedente e sobre esse ponto esclareceu que “a técnica do precedente é vista 
como uma técnica de argumentação, como uma técnica de se pensar o Direito a partir 
de problemas cuja solução nem sempre já foi dada por decisão anterior. Assim, fica mais 
clara a distinção entre precedente e súmula, porque a súmula pretende ser uma norma 
geral, ao passo que o precedente pretende institucionalizar regras individuais que têm 
que ser reconstruídas caso a caso”.

NOVOS JUÍZES DO TRABALHO SUBSTITUTOS

Posse

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8) empossou, no dia 15 de 
janeiro de 2016, os dez primeiros aprovados no Concurso C-334, para provimento de 
cargos de Juiz do Trabalho Substituto da 8ª Região. A cerimônia administrativa ocorreu 
na antessala do Gabinete da Presidência do TRT8, com a presença de magistrados, 
servidores e familiares dos empossados: Lucas Cilli Horta, Bruno Occhi, Ana Paula 
Toledo de Souza Leal, João Paulo de Souza Junior, Márcia Cristina de Carvalho 
Wojciechowski Domingues, Pedro de Meirelles, Julio Bandeira de Melo Arce, Luana 
Madureira dos Anjos, Francielli Gusso Lohn e Stella Paiva de Autran Nunes.

A cerimônia foi conduzida pelo Presidente do TRT8, Desembargador Francisco 
Sérgio Silva Rocha, que, na ocasião, ressaltou: “Temos uma tradição e uma história da 
qual os senhores agora fazem parte. Confiamos que venham e se integrem. Estamos 
todos de portas abertas para qualquer dúvida. Sejam muito bem-vindos, parabéns a 
todos e boa sorte”.

Depois de empossados, os magistrados receberam os cumprimentos de 
familiares, amigos, magistrados e servidores que compareceram à solenidade. Para o 
novo Juiz do Trabalho Substituto Lucas Horta, primeiro colocado no concurso, essa 
conquista não é apenas individual. “Sempre tivemos o apoio de muitas pessoas - amigos, 
familiares, professores - e é muito bom colher os frutos deste trabalho coletivo. É uma 
honra fazer parte deste Tribunal, um Tribunal vocacionado, com alma. Sinto-me muito 
bem acolhido pelos juízes daqui e agora estamos à disposição do Tribunal para levar 
justiça social a todas as Varas com muito comprometimento e empenho”, declarou.

Ratificação de Posse

Na manhã do dia 22 de março de 2016, ocorreu, no Auditório Aloysio da Costa 
Chaves, no prédio-sede do TRT8, a Cerimônia Solene de Ratificação de Posse dos 
Juízes do Trabalho Substitutos aprovados no Concurso C-334: Lucas Cilli Horta, Bruno 
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Occhi, Ana Paula Toledo de Souza Leal, João Paulo de Souza Junior, Márcia Cristina de 
Carvalho Wojciechowski Domingues, Pedro de Meirelles, Julio Bandeira de Melo Arce, 
Luana Madureira dos Anjos e Francielli Gusso Lohn.

Compuseram a mesa oficial, juntamente com os desembargadores do TRT8, 
o Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 8ª Região (PRT8), 
Hideraldo Luiz de Sousa Machado, e, representando a Ordem dos Advogados do Brasil-
Seção Pará (OAB-PA), o Presidente da Associação dos Advogados Trabalhistas do Pará 
(ATEP), André Luiz Serrão Pinheiro.

Após a abertura da solenidade pelo Presidente do TRT8, Desembargador Sérgio 
Rocha, os aprovados prestaram o compromisso de ratificação de posse, conduzidos por 
Ana Paula Toledo de Souza Leal. Após a leitura do termo de posse, pela Secretária-Geral 
Judiciária, o Presidente ratificou empossados os novos Juízes do Trabalho Substitutos da 
8ª Região, que procederam à assinatura do referido termo.

Em seguida, cumprimentou os novos magistrados da 8ª Região o Procurador-
Chefe da PRT8, Hideraldo Machado, que, na ocasião, destacou o momento de crise 
econômica, advertindo que é preciso olhar pra frente sempre. “Apenas retrato a realidade 
nua e crua que passamos no MPT e na Justiça do Trabalho, para que, juntos, irmanados, 
possamos construir alternativas que venham em sufrágio da sociedade, principalmente 
da classe trabalhadora menos favorecida. Força, criatividade e coragem, acima de tudo, 
no exercício da magistratura”, finalizou. O representante da OAB-PA, André Serrão, 
também cumprimentou os empossados, ressaltando a necessidade de urbanidade no 
estabelecimento da relação entre todos.

Em nome da magistratura trabalhista da 8ª Região, deu as boas vindas aos 
empossados o Juiz do Trabalho Substituto Gustavo Lima Martins, primeiro colocado 
no Concurso C-333. 

O primeiro colocado no Concurso C-334, Lucas Cilli Horta, discursou em 
nome dos novos magistrados empossados e, na ocasião, fez menção à Juíza do Trabalho 
Substituta Stella Paiva de Autran Nunes, que não pôde comparecer a cerimônia de 
ratificação de sua posse por problemas de saúde. Ao final, agradeceu aos familiares e 
amigos pelo auxílio e força na trajetória até a aprovação, e aos servidores e magistrados 
do Regional, pelo acolhimento.

Encerrando a cerimônia, o Presidente do TRT8, Desembargador Sérgio Rocha, 
observou: “Todos nós, desembargadores, juízes titulares e juízes substitutos, estamos 
irmanados em um compromisso que representa a nossa dedicação a esse sacerdócio que 
é a judicatura. A partir deste momento, quando estiverem na jurisdição, lembrem-se 
deste símbolo (se referindo à toga), que representa a confiança que toda a sociedade 
depositará em vocês, de que farão o certo, o justo, e que, acima de tudo, honrarão para 
sempre o juramento que aqui prestaram. Sejam bem-vindos!”.

CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL

Abertura
A Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (EJUD8) 

iniciou, no dia 18 de janeiro de 2016, o IX Curso de Formação Inicial de Juízes 2016, 
que é o módulo regional da formação de novos magistrados, tendo como objetivo o 
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desenvolvimento de competências profissionais inerentes à prestação jurisdicional 
eficiente. Os participantes foram os Juízes do Trabalho Substitutos aprovados no 
Concurso C-334, e empossados no dia 15 de janeiro de 2016.

A abertura do curso foi realizada pelo Presidente do TRT8, Desembargador 
Francisco Sérgio Silva Rocha, e pelo Diretor da EJUD8, Desembargador Marcus 
Augusto Losada Maia.

No primeiro momento, o Presidente do TRT8 falou da “Visão e compromisso 
institucionais à formação de seus juízes”, discorrendo sobre o que é ser juiz do trabalho 
na 8ª Região. Na conversa com os magistrados, o Presidente destacou a função social 
do juiz do trabalho, a importância de sua sensibilidade e forma de atuação dentro da 
comunidade em que estiver inserido, e ressaltou que encontrarão situações muito 
peculiares na região, relativas ao aprendizado. 

Em seguida, o Diretor da EJUD8, Desembargador Marcus Losada, mostrou a 
importância dos programas de formação inicial e continuada promovidos pela Escola, 
esclarecendo os detalhes do curso. Conforme frisou, o Curso de Formação Inicial 
prioriza um equilíbrio entre disciplinas práticas e teóricas, destacando-se dentro da 
parte prática a realização de audiências simuladas, o estágio supervisionado nas Varas do 
Trabalho de Belém e Ananindeua, a elaboração de despachos, decisões, e a vivência do 
dia a dia da magistratura trabalhista. 

O Vice-Diretor da EJUD8, Juiz Océlio de Jesus Carneiro de Morais, Titular da 
11ª VT de Belém, esteve presente na abertura, e destacou que o Curso de Formação Inicial 
segue a linha mestra da ENAMAT (Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados do Trabalho), que é formar o juiz do trabalho para o século XXI inserido na 
realidade local, sem perder de vista a realidade amazônica.

Encerramento - Audiência Simulada

No dia 1º de abril de 2016, os novos juízes do trabalho substitutos da 8ª Região 
encerraram o IX Curso de Formação Inicial, que proporcionou o contato com a prática 
do exercício da jurisdição, além da integração com a realidade local.

O enfoque na prática foi o objetivo da Escola Judicial nesse curso de formação, 
observou o Diretor da EJUD8, Desembargador Marcus Losada. “Procuramos dar um 
formato mais prático do que teórico. Não esquecemos a teoria naquilo que entendemos 
conveniente, mas procuramos enfatizar o aspecto prático, até porque se presume que a 
teoria esteja sedimentada em cada um deles, já que todos foram aprovados em rigoroso 
concurso. Acredito que o resultado tenha sido positivo, eles se mostraram preparados 
e equilibrados. Sabemos que vão encontrar dificuldade, mas sobretudo acreditamos 
que ,  ao encontrar as dificuldades, vão conseguir resolver da melhor maneira possível”, 
ponderou.

Presente no encerramento do curso, o Presidente do TRT8, Desembargador 
Sérgio Rocha, afirmou que o início é difícil, mas a Escola serve justamente para tornar 
mais tranquilo o momento, e destacou que “nesse período de incertezas no Brasil, nós 
temos uma única certeza, a de que temos uma missão social e não abriremos mão dela”.

Uma audiência conturbada, repleta de intercorrências e até pedido de suspeição 
do juízo. O cenário descrito fez parte da simulação de audiência realizada como atividade 
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de encerramento do módulo regional do IX Curso de Formação Inicial. A simulação foi 
conduzida pelo Juiz Ney Stany Morais Maranhão, então Titular da 2ª Vara do Trabalho 
(VT) de Santarém, e teve como advogados, partes e testemunhas, outros magistrados da 
8ª Região, que levaram aos novos colegas situações extremas, mas que podem ser vividas 
pelo juiz no dia de trabalho.

A ferramenta didática elaborada pela EJUD8 objetivou retratar, com a maior 
realidade possível, um ambiente de audiência, evitando posturas caricatas, sem esquecer 
a questão da pressão da audiência, os incidentes esperados e não esperados, aguardando 
por raciocínio rápido e decisões imediatas.

“Todos entenderam que o objetivo não era visualizar críticas pessoais ou 
equívocos na condução da audiência. Era fornecer elementos para depois trocar 
experiências, sanando alguns pontos importantes para o bom andamento de uma 
audiência”, explicou o Juiz Ney Maranhão, coordenador da dinâmica, que acrescentou, 
ainda: “Você passa pela formalidade rigorosa do concurso, mas a sua forma de agir, o seu 
perfil, é construído no dia a dia. Na audiência simulada de hoje, por exemplo, tratamos de 
horas in itinere de Monte Dourado e colheita de dendê, que trouxe elementos culturais. 
Eles vieram de outros Estados e, com esse exercício, esperamos que estejam um pouco 
mais preparados para enfrentar tais situações”.

A Titular da 7ª VT de Belém, Juíza Maria de Nazaré Medeiros Rocha, 
relatou que o roteiro da audiência simulada foi uma construção coletiva, a partir 
das contribuições sobre processos vividos ou em que os magistrados envolvidos na 
simulação atuaram, e também ressaltou a escolha dos integrantes do grupo. “Foi um 
grupo eclético, com magistrados de 1º Grau mais antigos e mais recentes; juízes da 
sede e de fora, além de magistrados substitutos mais experientes e outros do penúltimo 
concurso. Assim, cada um contribuiu com suas histórias, impressões, dúvidas. O que 
permitiu maior flexibilidade e criatividade”, disse. A magistrada também evidenciou 
outra novidade introduzida a partir deste ano na audiência simulada: a criação de um 
grupo de WhatsApp entre os ‘atores’ e o coordenador. “A audiência foi roteirizada, mas 
precisava sofrer alterações ao longo da atuação do juiz da sessão. Há, nessa didática, 
a criatividade dos orientadores, que podem levar sua bagagem de experiências e, para 
isso, o grupo se comunicava pelo aplicativo. Isso permitiu um trabalho mais coeso e 
profissional, sem caricaturas”, avaliou.

À tarde, na Sala de Aula da Escola Judicial, todos se reuniram para comentar a 
audiência e as atuações. Em clima de debate, os novos juízes substitutos puderam dar 
suas impressões, tirar dúvidas e ouvir dos magistrados mais experientes suas posições 
sobre o exercício prático. 

Participaram da elaboração e execução da audiência simulada, os magistrados: 
Ney Stany Morais Maranhão, então Titular 2ª VT de Santarém (Coordenador); João 
Carlos de Oliveira Martins, Titular da 6ª VT de Belém; Maria de Nazaré Medeiros 
Rocha, Titular 7ª VT de Belém; Saulo Marinho Mota, Titular da VT de Breves; e 
Juízes Substitutos Silvana Braga Mattos, Elinay Almeida Ferreira de Melo e Paulo 
Roberto Dornelles Junior. Apoiou na Secretaria de Audiências a servidora Lena Vania 
Monteiro de Sousa.
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VARAS ITINERANTES

Alenquer

Com o objetivo de facilitar o acesso à Justiça, a Vara do Trabalho (VT) de Óbidos 
realizou, no período de 26 a 29 de janeiro, sua primeira itinerância de 2016, ocorrida no 
município de Alenquer (PA). No período, foram feitas 52 audiências, das quais a maioria 
encerrou em acordo. A primeira etapa, que consistiu na tomada de reclamações, ocorreu 
em novembro de 2015, com o deslocamento de servidores até o município, quando 
foram efetuados mais de 200 atendimentos aos jurisdicionados.

Após essa fase de recepção das reclamações trabalhistas, as empresas reclamadas 
foram notificadas. A segunda fase da itinerância consistiu nas audiências, realizadas na 
Sala de Reuniões da OAB-PA-Subseção de Alenquer e na Sala de Audiências do Fórum 
de Alenquer-PA.

No relatório realizado pela Vara sobre a itinerância, foi dado destaque à 
importância do projeto, não apenas pela quantidade de audiências, mas, principalmente, 
pelo grande número de pessoas que compareceram ao local em busca de informações 
sobre direitos trabalhistas.

AMATRA8 E EJUD8 SÃO PARCEIRAS DO SINAIT EM 
SEMINÁRIO SOBRE TRABALHO ESCRAVO

No ano de 2016, em alusão ao Dia Nacional de Combate ao Trabalho Escravo - 
28 de janeiro - o Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho no Pará realizou 
o Seminário “Auditoria Fiscal do Trabalho no enfrentamento ao trabalho em condições 
análogas a de escravo”, no Auditório do Instituto de Ciências Jurídicas da Universidade 
Federal do Pará (UFPA).

O evento contou com o apoio da Associação dos Magistrados da Justiça do 
Trabalho da 8ª Região (AMATRA8) e da Escola Judicial do Tribunal Regional do 
Trabalho da 8ª Região (EJUD8).

Na programação, a palestra “Aspecto Jurídico da Escravidão Contemporânea 
no Brasil”, com a Profª Drª Valena Jacob Chaves Mesquita (ICJ-UFPA), o Juiz do 
Trabalho Jônatas dos Santos Andrade (AMATRA8) e o Procurador do Trabalho 
Roberto Ruy Rutowitcz Netto (MPT8). Em prosseguimento, foi exposto o tema 
“Políticas Públicas no Cenário atual de Enfrentamento do Trabalho Escravo e o 
Empoderamento das Redes Intersetoriais”, com Raimundo Barbosa, Vice-Presidente 
da Delegacia Sindical/PA (SINAIT), Manuel Diniz (Secretaria Estadual de Saúde do 
Pará-SESPA) e representante da Secretaria Estadual de Assistência Social de Trabalho 
Emprego e Renda (SEASTER).

Após as palestras ocorreu a apresentação do Aplicativo SIMVIDA, desenvolvido 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8), por meio do Programa 
Trabalho Seguro, para registro e denúncia de situações de risco ao trabalhador. 

A programação encerrou com a apresentação da Carta Alusiva ao Caso de Unaí, 
que motivou a criação do Dia de Combate ao Trabalho Escravo.
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Estiveram presentes ao evento, representantes da UFPA, TRT8, AMATRA8, 
Ministério Público do Trabalho (MPT8), Ministério Público Federal (MPF) e Comissão 
Estadual para a Erradicação do Trabalho Escravo (COETRAE/PA).

GRUPO PEDAL TRT8

Boa Vista do Acará

Os servidores e magistrados que integram o Grupo Pedal TRT8 desfrutaram, 
no domingo, 31 de janeiro de 2016, da primeira trilha organizada pela equipe. Com a 
participação de cerca de 15 pessoas, entre servidores, magistrados e familiares, os amantes 
do ciclismo puderam conhecer mais de perto a natureza nativa na trilha realizada na Ilha 
de Boa Vista do Acará.

O passeio foi idealizado em parceria com a EART (Equipe de Aventuras Ratos de 
Trilha), que reúne 12 anos de experiência nessas atividades, e contou com a participação 
total de 90 pessoas, aproximadamente, além de 5 guias e a equipe de apoio. Antes da viagem, 
os participantes do Pedal TRT8 tiveram uma aula preparatória, realizada na Sala de Aula 
da ECAISS, onde um dos coordenadores da EART, Guilherme Bahia, teve a oportunidade 
de dar mais detalhes acerca do local da trilha, o processo de embarque e transporte e a 
infraestrutura de segurança do evento, além de dicas de alimentação e preparo físico.

VISITAS MONITORADAS

O Projeto Visitas Monitoradas, coordenado pela equipe do Memorial Juiz Arthur 
Francisco Seixas dos Anjos, recebe aqueles que desejam conhecer o funcionamento e as 
instalações da Justiça do Trabalho da 8ª Região (TRT8). São estudantes de instituições de 
ensino, órgãos da administração pública, além do público em geral, bem como servidores 
e estagiários do Tribunal.

Agendaram visitas em 2016: - Janeiro: TRT8, UFPA e TJ-PA - total: 5 pessoas; - 
Fevereiro: TRT8, UFPA (Curso de Psicologia), UNAMA e CESUPA - total: 37 pessoas; 
- Março: TRT8 - total 3 pessoas; - Abril: ESMAC (Curso de Direito) e Estácio-FAP 
(Curso de Direito) - total 57 pessoas; - Maio: TRT8, AMATRA8 e CESUPA (Curso de 
Direito) - total 150 pessoas.
 Locais onde, normalmente, são realizadas as visitas: Memorial do TRT8, 
Auditório Aloysio da Costa Chaves, Sala de Audiência de Varas do Trabalho, Sala de 
recebimento de reclamações PJe-JT, EJUD8 (Escola Judicial do TRT8), Biblioteca e 
Auditório do Memorial, onde é exibido vídeo sobre o TRT8.

CORTE ORÇAMENTÁRIO

Medidas de redução de gastos

No início do ano de 2016, a Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 
8ª Região (TRT8) publicou diversas portarias referentes à redução de gastos devido ao 
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expressivo corte no orçamento do Tribunal para o exercício de 2016 - 30% no custeio 
e 90% nos recursos destinados a investimentos -, promovido pela Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização-CMO e pelo Plenário do Congresso 
Nacional.

As portarias justificaram-se pela necessidade de adoção de medidas urgentes no 
sentido de reduzir despesas e otimizar os gastos do Tribunal e versaram sobre o horário 
de expediente, os valores de diárias, a gratificação por encargo de curso ou concurso e 
remuneração dos profissionais de ensino da Escola Judicial, dentre outros assuntos.

Conforme determinado pela Portaria nº 5, o horário de funcionamento das 
unidades jurisdicionais e administrativas na 8ª Região Trabalhista não poderá ultrapassar 
as 16h. Ressalta-se que o atendimento ao público externo permaneceu inalterado, das 
8h às 13h.

A Portaria nº 7, alterada pela de nº 103, reduziu os valores das diárias de 
magistrados e servidores, nos deslocamentos para dentro e fora de jurisdição, além de 
suspender, em caráter excepcional, o pagamento da parcela de 30% em viagens de curta 
duração, dentro da jurisdição.

A Portaria nº 15 reduziu em 50% os valores estabelecidos para gratificação por 
encargo de curso e concurso e ações de capacitação, por hora trabalhada, incidentes sobre 
o maior vencimento básico da Administração Pública.

Já a Portaria nº 22, reduziu o valor da hora-aula fixado pela Resolução nº 
68/2013, para profissionais de ensino da EJUD8.

A Portaria nº 38 determinou a redução de custos com o contrato celebrado com 
a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Ato Público pela recomposição do orçamento da JT

Em virtude do corte orçamentário ocorrido na verba da Justiça do Trabalho 
de todo o Brasil, para o ano de 2016, as entidades de classe que representam servidores 
e magistrados da Justiça do Trabalho da 8ª Região realizaram, no dia 3 de fevereiro de 
2016, em frente ao prédio-sede do TRT8, o 1º Ato Público contra o sucateamento da 
Justiça do Trabalho.

Organizado pelo Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário Federal dos 
Estados do Pará e Amapá (SINDJUF-PA/AP), o ato contou com o apoio da Associação 
de Magistrados da Justiça do Trabalho da 8ª Região (AMATRA8), da Associação dos 
Servidores da Justiça do Trabalho da 8ª Região (ASTRA8), além de magistrados e 
servidores do Tribunal.

Reunião com magistrados para tratar do corte no orçamento

No dia 19 de fevereiro de 2016, o Presidente do TRT8, Desembargador 
Francisco Sérgio Silva Rocha, reuniu com os juízes do trabalho titulares e substitutos 
da 8ª Região para apresentar o detalhamento orçamentário do Tribunal. Na ocasião, foi 
salientada a diferença entre a proposta enviada pelo Poder Executivo e o valor aprovado 
pelo Congresso Nacional, bem como os impactos no custeio, no qual o corte foi de 
30%.
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 Conforme os dados mostrados, no ano de 2015, o TRT8 executou 99,99% da 
verba destinada a custeio e projetou para 2016 utilizar o mesmo recurso. Porém, com o 
corte orçamentário, o valor disponível para gasto representou um deficit de 12 milhões 
para 2016. De acordo com o Presidente “não há nada novo, o valor projetado trata-se 
tão somente da manutenção da máquina. Não há contratos novos, todos são contratos 
assinados em 2014, em vigência até 2016”.
 Segundo o Presidente, se a Justiça do Trabalho não conseguir a recomposição 
orçamentária, a crise continuará em 2017. “Não existe outro caminho a não ser a 
recomposição. É preciso demonstrar a importância da Justiça do Trabalho para os atores 
sociais, e convencer o Poder Executivo e o Congresso Nacional de que estes valores 
têm que ser recompostos. Só vamos conseguir manter o atendimento ao público, que 
sabemos que é essencial, se coletivamente pressionarmos”, finalizou.

Ato Público contra o corte orçamentário na Justiça do Trabalho

No dia 13 de maio de 2016, a Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho 
da 8ª Região (AMATRA8), juntamente com a Ordem dos Advogados do Brasil-Seção 
Pará (OAB-PA), Associação dos Advogados Trabalhistas do Pará (ATEP), Associação 
Nacional dos Procuradores do Trabalho (ANPT), Sindicato dos Trabalhadores do Poder 
Judiciário Federal dos Estados do Pará e Amapá (SINDJUF-PA/AP), além do Tribunal 
Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8), promoveram Ato Público pela recomposição 
orçamentária na Justiça do Trabalho. 

A Justiça do Trabalho é eficiente e deve continuar assim! “Atenção trabalhador! 
Estão tentando reduzir os seus direitos!” Esta é uma das frases-chave da campanha 
nacional que tenta conscientizar a população do impacto negativo que a Justiça do 
Trabalho e seus jurisdicionados estão tendo com o corte orçamentário. As entidades 
manifestaram indignação quanto à tentativa de eliminação dos direitos trabalhistas e da 
Justiça do Trabalho.

Reunindo cerca de 200 pessoas, o ato ocupou as calçadas em frente ao TRT8 
com o objetivo de chamar a atenção da população com relação à ameaça de suspensão do 
atendimento pela Justiça do Trabalho devido ao corte ocorrido no orçamento para o ano 
de 2016, de 30% nas verbas de custeio e 90% nas verbas de investimento.

“O risco está se tornando cada dia mais real. Temos observado a evolução do 
orçamento e os custos não têm diminuído, ao contrário, temos feito esforços grandes 
no sentido de reduzir os custos do Tribunal sem prejuízo da prestação jurisdicional, 
porém estamos vendo um limite no horizonte. Esse limite está se aproximando e 
infelizmente o Governo Federal, o Ministério do Planejamento, não têm mostrado 
nenhuma sensibilidade para com a desproteção que poderá acontecer com o direito 
dos trabalhadores. É importante que todos percebam que o fechamento da Justiça 
do Trabalho afeta a sociedade como um todo. Estamos aqui em defesa da sociedade, 
para que possamos continuar a prestar um serviço público absolutamente essencial”, 
declarou o Presidente do TRT8, Desembargador Sérgio Rocha, que participou do ato.

A representante do SINDJUF-PA/AP, Jackeline Almeida, reiterou o 
engajamento do sindicato. “Estamos engajados de forma contumaz nesse processo 
porque não é um interesse dos servidores ou dos magistrados, e sim um interesse de toda 
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sociedade. Vivemos um momento muito atípico na nossa história em que o trabalhador 
está sentindo muito essa crise, então, o fechamento da Justiça do Trabalho é uma 
guilhotina para o trabalhador, que, ao longo do tempo, vem lutando para a garantia de 
suas necessidades básicas. Fechar essas portas da Justiça do Trabalho é levar o trabalhador 
a um estado de inanição”, afirmou.

Entre os participantes do ato público, esteve o representante da Central Sindical 
e Popular Conlutas, Abel Ribeiro, que, ao tomar conhecimento da gravidade da situação, 
se solidarizou e se colocou à disposição para disseminar a informação e fortalecer a 
luta em defesa da Justiça do Trabalho. “O fato de haver um ataque a um Tribunal de 
extrema importância como o Tribunal do Trabalho é uma demonstração de que um 
setor poderoso do país quer garantir mais os seus interesses do que os dos setores mais 
pobres da sociedade. Isso representa um ataque muito grande aos direitos trabalhistas 
conquistados há muitos anos. Portanto, estamos dispostos a defender esses direitos não 
somente na palavra, mas na ação. Queremos discutir com as entidades representativas 
e mover uma campanha pública nacional em defesa da Justiça do Trabalho. Acho 
importante massificar essa responsabilidade porque todos os sindicatos de trabalhadores 
têm relação com este Tribunal e sabem que muita coisa do conflito capital e trabalho só 
se resolve aqui dentro”, declarou.

Sendo o Ato Público mais um passo nas ações que a AMATRA8 vêm realizando 
no sentido de garantir que a Justiça do Trabalho permaneça em funcionamento, o 
Presidente da Associação, Juiz Pedro Tourinho Tupinambá, alertou: “O primeiro ato 
teve a intenção de mostrar o que estava acontecendo. Esse segundo ato foi uma grande 
mobilização que mostra que a sociedade está unida contra este corte orçamentário, que 
foi indevido e tem que ser revisto pelos parlamentares e pelo governo. Nosso próximo 
passo será conversar com as bancadas do Pará e do Amapá, para mostrar que é necessário 
resgatar esse corte orçamentário feito de forma equivocada”.

BELÉM 400 ANOS

A cidade de Belém, sede do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8), 
completou 400 anos no dia 12 de janeiro de 2016. Como forma de homenageá-la, a 
cada mês de 2016, o TRT8 publica uma arte nas redes sociais e texto em seu Portal na 
internet, divulgando algum ponto característico da cidade.

Janeiro - Ver-o-Peso

O primeiro escolhido foi o Ver-o-Peso, que “Belém tem há 388 anos”. Com o 
tema “Belém tem”, a ideia é mostrar há quanto tempo alguns dos pontos tradicionais 
existem na capital paraense e chamar a atenção para a importância destes locais e a cultura 
que constrói a cidade. 

A primeira homenagem fez uma fusão da imagem do Ver-o-Peso da Belém de 
hoje com a de antigamente. Belém, como uma cidade que cresce e que deseja ser querida 
e preservada ao longo do tempo.
 O Ver-o-Peso tem sua história diretamente ligada à cidade de Belém, seu 
crescimento e desenvolvimento. Foi na Era da Borracha, em torno de 1899, que foram 
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construídos o Mercado de Carne e o Mercado de Peixes, com estrutura em ferro, trazido 
da Europa. Considerada a maior feira livre da América Latina, o Complexo do Ver-
o-Peso possui área de mais de 26 mil m2, que reúne toda a representação da cultura 
paraense, seus cheiros, cores e sabores.

Fevereiro - Praça Batista Campos

Eleita a praça mais bonita do Brasil, faz parte da paisagem da cidade há 112 
anos, e é frequentada diariamente por pessoas de todas as idades, seja para a prática de 
exercícios físicos, como para um agradável passeio. Admirada por adultos e crianças, a 
Batista Campos foi a escolhida para representar todas as praças da cidade.

Com cerca de 3 mil m2, ela é composta por jardins, coretos, pontes, lagos, 
árvores nativas, garças, passarinhos e as tradicionais barraquinhas de venda de água de 
coco. Atualmente, a praça permanece preservada e todos os anos recebe iluminação e 
decoração especiais para o período do Círio de Nazaré e do Natal.
 
Março - Cemitério Nossa Senhora da Soledade

Inaugurado em 1850 e tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (IPHAN) em 1964, o Cemitério Nossa Senhora da Soledade tem, 
aproximadamente, 22.500 m² e localiza-se em um dos bairros nobres de Belém - Batista 
Campos -, dividindo espaço com prédios residenciais e comerciais que contrastam com 
sua estrutura antiga e túmulos suntuosos em estilo europeu. 

No século XIX, devido ao contexto de epidemias que assolou a Província do 
Grão Pará, foi decretado que os enterros, antes realizados nas igrejas, deveriam ocorrer 
em local aberto, por medidas sanitárias. Assim surgiu o Cemitério Nossa Senhora da 
Soledade, o primeiro cemitério público de Belém, que passou a reunir ricos e pobres 
sepultados no mesmo espaço. 

Desativado para sepultamentos em 1880, com cerca de 400 túmulos e 30 mil 
pessoas enterradas, atualmente o cemitério é aberto à visitação pública. No espaço, além 
dos túmulos, mausoléus, capelas e esculturas, chamam a atenção dos visitantes o culto 
aos “santos populares”, visto através de velas e adereços colocados em alguns túmulos. 

Abril - Primeira Rua de Belém

Localizada no Bairro da Cidade Velha, o mais antigo da cidade, a primeira rua de 
Belém foi construída no Século XVII, logo após a construção do Forte de Santo Cristo, 
chamado de Forte do Presépio ou do Castelo. Inicialmente denominada Rua do Norte, 
seguia toda a margem da Baía do Guajará, indo do Forte até onde iniciava a floresta bruta, 
local hoje da Igreja Nossa Senhora do Carmo. Atualmente a rua denomina-se Siqueira 
Mendes, em homenagem ao ex-presidente da província, o Sacerdote Manuel José de 
Siqueira Mendes.

Durante algum tempo, houve divergências sobre qual seria a primeira rua de 
Belém, pois alguns historiadores consideravam a Rua da Ladeira, localizada ao lado do 
Forte do Presépio, interligando a Praça da Sé à Feira do Açaí, como sendo este marco. De 
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acordo com a Profª. Maria Goretti Tavares, Doutora em Geografia, a Rua da Ladeira foi 
o primeiro caminho aberto, mas não foi considerada oficialmente como rua.

Quando surgiu, a Rua do Norte tinha uma função residencial e comercial. Com 
o passar dos anos esta ocupação foi se modificando, caracterizando-se atualmente como 
predominantemente comercial, com portos, clubes, bares e lojas que comercializam 
peças e motores para embarcações. A Profª. Maria Goretti, que coordena o Projeto 
Roteiros Geo-turísticos da Faculdade de Geografia da UFPA, no qual conduz grupos, 
destacando as especificidades históricas de locais da cidade, destaca a permanência da 
relação da rua com o rio, “seja através da contemplação, pelos bares que lá estão; seja 
pela circulação de pessoas e cargas, pelos portos das empresas de circulação fluvial e 
comerciais que lá se encontram”.

No decorrer dos anos, a maioria das edificações coloniais localizadas nesta via 
foram derrubadas ou modificadas, gerando muitas perdas arquitetônicas. Porém, ainda 
hoje é possível identificar algumas construções importantes, como as Sedes Náuticas 
do Clube do Remo e da Tuna Luso Brasileira, a Casa Rosada, o Sobrado da Fábrica 
Soberana Hilário Ferreira & Companhia Ltda. e a Igreja Nossa Senhora do Carmo.

Maio - Justiça do Trabalho da 8ª Região

O mês de maio representa um marco para os trabalhadores brasileiros, não 
só por ser comemorado o Dia do Trabalho, mas por ser o mês em que a Justiça do 
Trabalho foi instalada. Criada com a função de pacificar conflitos oriundos das relações 
de trabalho, esta Justiça Especializada completou 75 anos em 2016. Em 1º de maio de 
1941, em cerimônia no Rio de Janeiro, quando Getúlio Vargas instalava a Justiça do 
Trabalho no Brasil, em Belém, era inaugurada a 8ª Região Trabalhista, tendo como 
primeiro presidente o Juiz Ernesto Chaves Neto. Por isso, em maio, a série “Belém tem” 
homenageou a Justiça do Trabalho da 8ª Região, que há 75 anos tem sede em Belém.

Inicialmente abrangendo toda a Região Amazônica, a 8ª Região Trabalhista tinha 
em sua origem duas Juntas de Conciliação e Julgamento, uma em Manaus e outra em 
Belém. Desde o início, voltada a garantir a justiça social aos trabalhadores da Amazônia, 
a Justiça do Trabalho, com o passar dos anos, veio aprimorando sua atuação, deixando 
de ser apenas órgão conciliador e julgador, criando uma aproximação com a sociedade 
através de Programas que visam conscientizar e, consequentemente, reduzir a demanda 
que chega à Justiça do Trabalho.

Como exemplos dessa atuação, que refletem um novo contexto de justiça, 
podemos citar o Programa Trabalho Seguro e o Programa de Combate ao Trabalho 
Infantil e de Estímulo à Aprendizagem, do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho, que têm gestores regionais com atuações significativas. 
Os Programas invertem a lógica do juiz enquanto julgador e o aproxima da sociedade, 
atuando como articulador e instrumento para a construção de uma sociedade mais 
consciente dos seus direitos e da importância de se combater as violações em rede de 
parcerias.
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SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Polo Administrativo é conectado à sede com fibra ótica

Atendendo à antiga demanda dos servidores que atuam no Polo Administrativo 
do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8), a equipe técnica da área de 
telecomunicações da Secretaria de Tecnologia da Informação (SETIN) finalizou, no dia 
3 de fevereiro de 2016, com apoio de empresa contratada, o trabalho de interligação do 
prédio administrativo ao prédio-sede do Tribunal, por fibra ótica.

Anteriormente, o prédio administrativo era atendido por sistema de rádio, 
o que acarretava, eventualmente, redução da qualidade do sinal. Com a inovação 
realizada pelo uso de fibra ótica, os principais benefícios aos servidores que trabalham 
no prédio administrativo são o aumento da velocidade de tráfego e a estabilidade do 
link de comunicação que interliga os dois prédios, o que contribuirá para a melhoria da 
execução das tarefas do dia a dia.

Escritório de Projetos de TI

No dia 5 de fevereiro de 2016, a SETIN do TRT8, juntamente com a empresa 
Intelit, contratada pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), apresentaram a servidores 
das áreas de informática, gestão estratégica, engenharia, comunicação e administrativa, o 
Escritório de Projetos de TI, elaborado para a área de Tecnologia da Informação.

O Escritório, em elaboração desde agosto de 2015 pela SETIN e Intelit, tem 
como objetivo melhorar o gerenciamento de projetos na área de tecnologia da informação 
e trata-se de um projeto do TST que deve ser implantado em todos os tribunais do 
trabalho do país.

O trabalho começou com a construção da metodologia de gerenciamento de 
projetos e de portfólio de projetos e segue em 2016 com a escolha das ferramentas a 
serem utilizadas, treinamento e alimentação do ambiente virtual que irá auxiliar nesse 
processo de gestão.

FALECIMENTO DO MAGISTRADO APOSENTADO 
HERMES AFONSO TUPINAMBÁ NETO

Foi decretado luto oficial em todos os órgãos da Justiça do Trabalho da 8ª 
Região (JT8), durante três dias, com o hasteamento da bandeira do Tribunal Regional do 
Trabalho da 8ª Região (TRT8) a meio mastro, em sinal de respeito e pesar, em razão do 
falecimento do Desembargador aposentado Hermes Afonso Tupinambá Neto, ocorrido 
na noite de 21 de fevereiro de 2016.

Na 8ª Região, o Desembargador Hermes Tupinambá Neto atuou como juiz 
por 24 anos. Ingressou na magistratura trabalhista em 6 de abril de 1973, após aprovação 
em concurso público de provas e títulos. Promovido a Juiz Presidente de Junta de 
Conciliação e Julgamento (JCJ) (atualmente Juiz Titular de Vara do Trabalho) em 1979, 
esteve à frente das JCJs/VTs de Parintins, Breves, Abaetetuba, Capanema e 1ª de Belém. 
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Em 1994, foi promovido ao cargo de Juiz Togado (hoje Desembargador do Trabalho), 
integrando a 1ª Turma, a qual presidiu de 14 de dezembro de 1995 até sua aposentadoria, 
em 11 de junho de 1997.

Doutor em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco, dedicou-se 
também à vida acadêmica e à vida literária.

Pessoa muito querida, esteve à frente de diversas instituições, tendo sido 
Presidente da Associação dos Advogados Trabalhista do Estado do Pará (ATEP-PA) e 
Diretor Náutico do Clube do Remo, onde desenvolveu um sólido trabalho em prol do 
desenvolvimento do esporte de remo no Pará.

CICLO DE ENCONTROS EJUD8 2016

AMAZÔNIA - MEIO AMBIENTE DE TRABALHO

2 e 3 de março de 2016

Com o tema central “Amazônia - Meio Ambiente de Trabalho”, a Escola Judicial 
do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (EJUD8), em parceria com o Programa 
Trabalho Seguro, iniciou, nos dias 2 e 3 de março de 2016, seu Ciclo de Encontros de 2016.

Dividido em três partes, o 1º encontro enfocou o “Estabelecimento do Nexo 
de Causalidade entre Doença e Trabalho”, tendo como expositores os Professores René 
Mendes (UFMG/ANAMT), Médico, Doutor em Saúde Pública e Diretor de Relações 
internacionais da Associação Nacional de Medicina do Trabalho; Heleno Rodrigues 
Corrêa Filho (UNB), Médico e Doutor em Saúde Pública; Duílio Antero de Camargo 
(USP), Médico do Trabalho e Psiquiatra; e Hudson de Araújo Couto (AMIMT/
FCMMG), Médico do Trabalho.

Compuseram a mesa de abertura do evento o Presidente do TRT8, Desembargador 
Francisco Sérgio Silva Rocha; o Diretor da EJUD8, Desembargador Marcus Augusto 
Losada Maia; o Gestor Regional do Programa Trabalho Seguro, Desembargador Walter 
Roberto Paro; o Vice-Presidente da AMATRA8, Juiz Vanilson Rodrigues Fernandes; e o 
Advogado Márcio Tuma, representando a ATEP-PA, a APCEF/PA e a AFBEPA.

Na ocasião, o Presidente do TRT8, Desembargador Sérgio Rocha, destacou o 
caráter pioneiro do evento. “É a primeira vez que os Tribunais Regionais do Trabalho 
começam a discutir isto que é a nova fronteira da Justiça do Trabalho. Estamos passando 
por um momento em que ela começa a contemplar novas preocupações; e a questão 
das doenças do trabalho e do meio ambiente de trabalho passam a ser uma fronteira 
importante; e nós temos a obrigação de começar a estudar e investigar, pois por ali 
também irá se desenrolar o Direito do Trabalho na modernidade”, afirmou. O Diretor 
da EJUD8, Marcus Losada, ressaltou a importância de debater o tema para sanar dúvidas. 
“Tenho convicção que a excelência dos profissionais que debaterão com a gente, muito 
trará de novidades e argumentos para que usemos em nosso dia a dia”, revelou.

A programação teve início com a exposição dos Médicos Doutores em Saúde 
Pública e Professores René Mendes e Heleno Rodrigues Filho sobre “Tendências 
taxonômicas em patologia do trabalho: das doenças profissionais às doenças relacionadas ao 
trabalho”. Durante a manhã e tarde, as explanações evidenciaram, dentre outros assuntos, 
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a lista internacional da OIT, as listas desenvolvidas no Brasil, bem como a presença da 
classificação de Schilling nas listas brasileiras e seu impacto na ampliação do conceito de 
causalidade. As discussões seguiram com ênfase na importância do nexo epidemiológico e 
do nexo técnico epidemiológico previdenciário-NTEP.

O estabelecimento do nexo causal entre trabalho e adoecimento continuou 
no centro dos debates no segundo dia, 03/03, sendo mediador e um dos expositores, 
o Médico do Trabalho, René Mendes. O professor René lembrou, ainda, que com a 
Constituição de 1988, a Lei da Saúde de 1990 e a Lei da Previdência de 1991, ocorreram 
muitas mudanças no entendimento da questão do trabalhador no âmbito da saúde. 
Como no caso da edição das listas de doenças no trabalho, na qual ele mesmo participou 
da elaboração, definidas em 1999, tanto pelo Ministério da Saúde como da Previdência, 
e que reconhecem mais de 200 doenças relacionadas ao trabalho.

O Médico Duílio Antero de Camargo falou mais especificamente sobre o 
pensamento causal entre transtornos mentais e trabalho: conceitos, ferramentas e aspectos 
periciais na interface entre psiquiatria, medicina do trabalho, medicina legal, perícia 
previdenciária e Justiça do Trabalho. Relatou que é fundamental para avaliação do nexo 
entre trabalho e doença a utilização de protocolos, para dar bases mais seguras à análise. 

Por fim, o Médico Hudson de Araújo Couto discorreu sobre o pensamento 
causal entre doenças osteomusculares (membros superiores e coluna vertebral) e 
trabalho. Destacou a necessidade da produção de laudos com base mais científica. 

O 1º encontro do ciclo teve um público eclético, repleto de magistrados, 
servidores, advogados, médicos, engenheiros e peritos do trabalho, produzindo debates 
enriquecedores.

17 e 18 de março de 2016

No dia 17 de março de 2016, abrindo o 2º evento do Ciclo de Encontros 2016 
- Amazônia Meio Ambiente de Trabalho, promovido pela EJUD8 em parceria com o 
Programa Trabalho Seguro, o tema debatido foi “Responsabilidade Civil nas Relações de 
Trabalho”, com a Desembargadora do TRT8 Pastora do Socorro Teixeira Leal, Doutora 
em Direito pela PUC/SP. Na ocasião, a palestrante discorreu sobre os fundamentos 
de imputação: subjetivo/objetivo, funções, a releitura dos pressupostos, definição e 
modalidades de dano, teorias da causalidade, categorias relevantes, poder diretivo e 
abuso do direito, danos morais, entre outros aspectos do tema.

No dia seguinte, 18/03, o evento contou com a palestra do Prof. José Affonso 
Dallegrave Neto, Mestre e Doutor em Direito pela UFPR, Professor da EMATRA IX e 
da PUC/PR. Em sua exposição, falou sobre Dano Moral Acidentário, Gestão pelo Medo 
e Síndrome de Burnout, elucidando pontos sobre gestão de pessoal abusiva e a era da 
produtividade, responsabilidade objetiva, dano moral, dano existencial, ato ilícito e culpa 
acidentária, nexo causal e concausa, excludentes de responsabilidade, entre outros.

28 e 29 de abril de 2016

No 3º e último encontro do ciclo, nos dias 28 e 29 de abril de 2016, a discussão 
versou sobre “Programas de Prevenção e Proteção da Saúde do Trabalhador”.
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A programação foi aberta pelo Presidente do TRT8, Desembargador Sérgio 
Rocha, que compôs a mesa de abertura com o Desembargador Walter Roberto Paro, 
Gestor Regional do Programa Trabalho Seguro, e com os Gestores Nacionais do 
Programa, Desembargador Sebastião Geraldo de Oliveira (TRT3) e Juiz do Trabalho 
Ney Stany Morais Maranhão (TRT8). Antes das palestras foi realizado um minuto de 
silêncio em memória às vítimas de acidente de trabalho.

A palestra que deu início à programação, ministrada pelo Desembargador 
Sebastião Geraldo de Oliveira, expôs o tema “A concausa e suas repercussões jurídicas”, 
na qual foram destacados aspectos relacionados ao nexo causal e as dificuldades nos casos 
das doenças relacionadas ao trabalho, os problemas frequentes no julgar e as repercussões 
jurídicas geradas pelos acidentes de trabalho, que são previdenciárias, trabalhistas, cíveis 
e penais.

Em prosseguimento, o 1º Painel debateu o Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais (PPRA), o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), 
o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), o Laudo Técnico de Condições Ambientais 
de Trabalho (LTCAT) e a Avaliação dos Riscos Ambientais para Emissão de Laudo 
de Insalubridade e Periculosidade (LIP), instrumentos que visam garantir um meio 
ambiente de trabalho seguro e promover a saúde do trabalhador. Nesse painel, houve a 
contribuição do Médico do Trabalho e Presidente da Associação Nacional de Medicina 
do Trabalho-Região Norte (ANAMT), Francisco Ferreira de Sousa Filho; da Médica 
do Trabalho e Perita Previdenciária e Presidente da Sociedade Paraense de Medicina 
do Trabalho (SPMT), Maria Ruth Barros Virgolino; e do Especialista em Segurança do 
Trabalho, Engenheiro de Segurança e Perito Judicial, Valter José Vasconcelos Maradei. 

No período da tarde, a programação foi aberta com a palestra “O que é Meio 
Ambiente do Trabalho?”, ministrada pelo então Titular da 2ª Vara do Trabalho de 
Santarém e membro do Comitê Gestor Nacional do Programa Trabalho Seguro, Juiz 
Ney Stany Morais Maranhão. 

A programação teve continuidade com o 2º Painel, abrangendo os temas 
“Auditoria de Saúde e Segurança do Trabalho nas Empresas” e “Laudo Pericial e seus 
Requisitos”, do qual participaram o Engenheiro de Segurança do Trabalho e Auditor da 
Superintendência Regional do Trabalho (SRTE), Jomar Sousa Ferreira Lima, e a Médica 
do Trabalho e Perita Judicial e Diretora da Sociedade Paraense de Medicina do Trabalho, 
Tais Braga Sampaio. 

O segundo dia do evento, 29/04, iniciou com a palestra “Doenças Relacionadas 
ao Trabalho”, apresentada pela Médica do Trabalho Rosylane Rocha, seguida por 
exposição sobre “Tutela Específica no Novo CPC e o Meio Ambiente de Trabalho”, 
com a Procuradora do Trabalho Gisele Santos Fernandes Góes, e sobre “CIF e a Ética 
nas Perícias Médicas”, pela Médica do Trabalho Rosylane Rocha.

O Diretor-Geral do Instituto Peabiru, João Carlos de Souza Meirelles Filho, 
exibiu vídeo com as comunidades que colhem açaí, comentando os acidentes que 
acometem aqueles que sobem nas palmeiras para colher o cacho da fruta, utilizando a 
“peconha” (utensílio artesanal de fibra utilizado nos pés para escalar árvores). Advertiu 
que a atividade, muitas vezes, envolve jovens, e ponderou sobre o que pode ser feito para 
garantir a renda das comunidades da região, sem o risco de acidentes. 

Na última palestra, o Engenheiro Civil e Professor Doutor, Béda Barkokébas 
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Junior, falou de “A Contribuição da Engenharia de Segurança do Trabalho nas Perícias 
Judiciais”.

Encerrando o evento, o Desembargador Walter Paro apresentou as ações do 
Programa Trabalho Seguro na 8ª Região e o Aplicativo SimVida.

NOVO CPC

13 de maio de 2016

Com o objetivo de aprofundar os debates sobre as repercussões do novo Código 
de Processo Civil no Processo Trabalhista, em virtude de sua recente entrada em vigor 
(março/2016), a EJUD8 promoveu novo Ciclo de Palestras, no Auditório Aloysio da 
Costa Chaves.

No primeiro dia do ciclo, 13 de maio de 2016, a programação contou com a 
palestra “A Instrução Normativa nº 39/2015 do TST e o Novo CPC”, proferida pelo 
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, Cláudio Mascarenhas Brandão.

Em seguida, a Instrução Normativa nº 39 continuou sendo explanada, em 
Painel, com a participação da Desembargadora do TRT8 Suzy Elizabeth Cavalcante 
Koury; do Juiz Titular da 4ª Vara do Trabalho de Ananindeua, Fernando de Jesus de 
Castro Lobato Junior; e da Procuradora do Trabalho Gisele Santos Fernandes Góes.

25 de maio de 2016

No dia 25 de maio de 2016, a EJUD8 encerrou o Ciclo de Palestras - Novo 
CPC, com a exposição do Juiz Ney Stany Morais Maranhão, então Titular da 2ª VT de 
Santarém, sobre o tema “Repercussões do Novo CPC no Processo do Trabalho: Tutela 
Provisória”.

Com mais de mil artigos, o novo CPC traz um livro inteiro tratando sobre 
o tema Tutela Provisória, dividido em três partes: Disposições Gerais, Da Tutela de 
Urgência e Da Tutela da Evidência. Em sua explanação, o magistrado detalhou os artigos 
apresentando o que cabe aplicação no processo do trabalho.

O evento reuniu magistrados, servidores e membros do Ministério Público do 
Trabalho.

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

Serviços Judiciários no Primeiro Grau de Jurisdição - 07/03/2016 (Belém)

Com o objetivo de proporcionar um diálogo com a sociedade, o Tribunal 
Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8), por meio da Corregedoria Regional, realizou, 
no dia 7 de março de 2016, no Auditório Aloysio da Costa Chaves, Audiência Pública 
para debater os serviços judiciários prestados pela Justiça do Trabalho da 8ª Região, mais 
especificamente pelas 19 Varas do Trabalho de Belém.

Durante a abertura, compuseram a mesa oficial o Presidente do TRT8, 
Desembargador Francisco Sérgio Silva Rocha; o Corregedor Regional, Gabriel 
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Napoleão Velloso Filho; o Presidente da AMATRA8, Juiz Pedro Tourinho Tupinambá; 
o Presidente da OAB-PA, Alberto Antonio de Albuquerque Campos; e o Presidente da 
ATEP-PA, André Luiz Serrão Pinheiro.

Magistrados, servidores, advogados, procuradores do trabalho e membros da 
sociedade civil puderam se manifestar. O Presidente da OAB-PA, Alberto Campos, 
ressaltou a importância da audiência pública e demandou que a prática seja recorrente. O 
Presidente da ATEP-PA, André Serrão, parabenizou o Tribunal pela iniciativa e pontuou 
demandas da classe dos advogados. Para o Corregedor Regional, Gabriel Velloso Filho, a 
Audiência Pública teve participação significativa e possibilitou a prática do diálogo.

Lesões Coletivas aos Trabalhadores - 31/03 e 1º/04/2016 (Parauapebas)

A Corregedoria Regional do TRT8 realizou, nos dias 31 de março e 1º de abril de 
2016, Audiências Públicas no município de Parauapebas, com o tema “Lesões Coletivas 
aos Trabalhadores”, cujo objetivo foi o de ampliar a interlocução com a sociedade e 
debater questões referentes aos direitos trabalhistas e demandas atendidas pelo Judiciário 
Trabalhista. 

Aberta a advogados, sociedade civil, entidades de classe, trabalhadores e demais 
interessados, foram realizadas quatro audiências públicas, no Auditório da Câmara de 
Vereadores de Parauapebas, divididas por temas, devido à complexidade da realidade 
vivenciada na região. A primeira audiência, que ocorreu no dia 31 de março às 16h, 
versou sobre horas in itinere. No dia 1º de abril, às 8h, foi tratado o tema insalubridade; 
às 10h, acidentes de trabalho; e, às 15h, terceirização e grandes litigantes.

O município de Parauapebas possui 4 Varas do Trabalho e tem uma das maiores 
movimentações processuais da 8ª Região.

SEMANA DA MULHER

A Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas (CODEP) do Tribunal 
Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8) ofertou, durante 5 dias, no período de 7 
a 11 março de 2016, atividades e oficinas gratuitas voltadas ao público feminino, em 
homenagem ao Dia Internacional da Mulher.

No Polo Administrativo, das 14 às 16h, a programação envolveu:
07 a 11/03 - Quick-massage e design de sobrancelhas - em parceria com Josy & Claire. 
07/03 - Dança do Ventre - Ministrante: Professora Lígia Almeida Coelho.
08/03 - Mary Kay - SPA das mãos, sessão de peeling e maquiagem - Ministrante: Larissa 
Martins.
09/03 - Oficina: Bombons de Chocolate - Ministrante: servidora Neide Fonseca.
10/03 - Oficina: Capa para tablet em tecido - Ministrante: servidora Suzete Porto.
11/03 - FisioTaichi - Ministrante: Professor e Fisioterapeuta Luís Duarte. O FisioTaichi 
proporciona relaxamento, alongamento, tratamento e prevenção de dores e enfermidades. 
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GESTÃO DE EQUIPES

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8), por meio de suas 
Escola Judicial (EJUD8) e Escola de Capacitação e Aperfeiçoamento Itair Sá da Silva 
(ECAISS), promoveu, em 8, 10 e 11 de março de 2016, o 2º Módulo do Programa 
de Gestão de Equipes, com objetivo de promover a capacitação de servidores da área 
judiciária que atuam como gestores, com foco no desenvolvimento da equipe, a partir 
de competências comportamentais. O módulo destinou-se aos Diretores de Secretaria 
das Varas do Trabalho de Belém e Ananindeua, seus substitutos imediatos e membros 
de suas equipes.

A primeira atividade do módulo, ocorrida no dia 08/03, consistiu no 
preenchimento do formulário MBTI (Myers-Briggs Type Indicator), que é um 
instrumento utilizado para identificar o perfil psicológico do indivíduo, suas preferências, 
formas de percepção, como tomar decisões e seu estilo de vida e trabalho. Aplicado de 
forma on-line, o formulário foi enviado diretamente aos participantes pela única empresa 
responsável por sua aplicação no Brasil. 

No segundo momento, em 10/03, os gestores e substitutos receberam a 
devolutiva do formulário, realizada pelo Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
do TRT8, Álvaro José da Silva Rolo, profissional que possui certificação técnica para 
realizar a entrega.

No terceiro dia do evento, 11/03, a programação contou com palestra do 
Assistente Social Aluísio Almeida, com o tema “O trabalho em nossa vida”, na qual 
foram levantados diversos aspectos do ambiente de trabalho, as relações interpessoais e 
os conflitos. 

Abaetetuba

No dia 30 de março de 2016, o TRT8 iniciou o 2º Módulo do Programa de 
Gestão de Equipes nas Varas do Trabalho de Abaetetuba. Pela primeira vez realizado 
fora da sede, o programa teve como público-alvo os Diretores de Secretaria titulares 
e substitutos automáticos, o Chefe do Serviço de Distribuição de Feitos, e, em um 
momento específico, todos os membros da equipe. 

Como primeira atividade, que ocorreu virtualmente, os participantes tiveram 
que responder ao Formulário MBTI até o dia 1º de abril. Dando continuidade ao 
Programa, no dia 4 de abril ocorreu a devolutiva do MBTI, presencialmente, com o 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas do TRT8, Álvaro Rolo. No último momento, 
em 8 de abril, o Assistente Social Aluísio Almeida trabalhou com o público o tema 
Gestão de Equipes. Neste dia, a programação foi dividida em dois momentos, sendo das 
8h às 12h com os gestores e demais servidores das Varas, e das 13h às 16h, apenas com 
gestores e seus substitutos. 

O Programa de Gestão de Equipes é uma das atividades prioritárias do Plano 
Anual de Capacitação do TRT8 no ano de 2016 e foi levado, também, a diversos Fóruns 
Trabalhistas de fora da sede.
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CENTRO DE MEMÓRIA EM ANANINDEUA

No dia 11 de março de 2016, o Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 
(TRT8) inaugurou o Centro de Memória do Fórum Trabalhista de Ananindeua, que 
reúne a história da Justiça do Trabalho nas Varas do Trabalho (VTs) de Ananindeua e 
municípios sob sua jurisdição, contada por meio de processos, objetos e fotos.
 Entre as fotos, vídeos, mobiliários, máquinas e documentos históricos presentes 
no Memorial estão os primeiros processos recebidos em cada uma das Varas Trabalhistas 
de Ananindeua, inclusive os primeiros processos eletrônicos, recebidos em outubro de 
2012.

A cerimônia foi marcada pela presença de diversas autoridades: o Presidente 
do TRT8, Desembargador Francisco Sérgio Silva Rocha; a Vice-Presidente e Curadora 
do Memorial da Justiça do Trabalho, Desembargadora Sulamir Palmeira Monassa de 
Almeida; a Desembargadora aposentada Maria Joaquina Siqueira Rebelo; os Juízes 
Titulares de VTs do Fórum de Ananindeua, Angela Maria Maués (1ª VT) e Diretora 
do Fórum, Tereza Cristina de Almeida Cavalcante Aranha (2ª VT) e Marco Plínio da 
Silva Aranha (3ª VT); além do Juiz Vanilson Rodrigues Fernandes, Vice-Presidente da 
AMATRA8 e da Juíza do Trabalho Substituta Nágila de Jesus de Oliveira Quaresma. 
Prestigiaram o evento os servidores da Justiça do Trabalho no município e, ainda, 
a Advogada Kátia Cilene Oliveira de Almeida, representando a OAB-Subseção 
Ananindeua, e Elineide Correa de Oliveira, Gerente do Posto de Atendimento da Caixa 
no Fórum de Ananindeua.

De acordo com a Desembargadora Sulamir Almeida, Vice-Presidente do 
TRT8 e Curadora do Memorial da JT8, a preservação dos acervos permanentes para o 
registro da memória trabalhista do Fórum de Ananindeua tem o objetivo de “interagir 
as atividades internas com outras instituições culturais e de ensino, para o registro da 
memória trabalhista, bem como estimular a consciência social na pesquisa, conservação 
e restauração do patrimônio trabalhista do Fórum de Ananindeua”.
 Para o Presidente do TRT8, Desembargador Sérgio Rocha, “manter Centros de 
Memória da Justiça do Trabalho é um dever constitucional... não se tratam de espaços 
para ficar esquecidos, visto que a memória da Justiça do Trabalho é fundamental como 
registo de uma época, não só do ambiente de trabalho como da vida nas localidades onde 
a Justiça se faz presente”.

A Diretora do Fórum de Ananindeua, Juíza Angela Maués, ressaltou que “a 
vida do cidadão não se resume à relação capital e trabalho, e que no dia a dia da Justiça 
do Trabalho o magistrado busca o conhecimento das relações sociais, do ambiente que 
o trabalhador vive... e essa história pode ser encontrada nos livros de registros, atas de 
audiência, em processos que tiveram maior repercussão. É uma história que se perpetua”.

A Desembargadora aposentada Maria Joaquina Rebelo, primeira Presidente 
da então Junta de Conciliação e Julgamento (JCJ) de Ananindeua, relembrou o início 
das atividades da JCJ, instalada no ano de 1993. “Na época, a gente ainda começou a 
trabalhar em um prédio alugado, que ficava na BR-316. Lembro que muitos advogados, 
sabendo que a Junta iria inaugurar, esperaram para entrar com as suas ações. O resultado 
foi que, logo na primeira semana de atividades, nós já tínhamos cerca de 400 processos. 
O movimento processual na Junta era muito grande”, contou a magistrada.
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O Centro de Memória de Ananindeua é o primeiro instalado fora da sede da 
Justiça do Trabalho, em Belém, onde funciona o Memorial Juiz Arthur Francisco Seixas 
dos Anjos. A expectativa da Curadora é a de que também sejam instalados Centros de 
Memória nos Fóruns Trabalhistas de Macapá (AP) e Abaetetuba (PA). O Centro de 
Memória de Ananindeua fica no primeiro andar do Fórum Trabalhista de Ananindeua, 
localizado na Rua Cláudio Saunders, nº 1110 (antiga Estrada do Maguari). A visita ao 
espaço pode ser realizada das 9h às 13h.

ORDEM DO MÉRITO JUS ET LABOR

No dia 11 de março e 2016, o Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 
(TRT8), por meio de seu Presidente e Grão Mestre da Ordem de Mérito Jus et Labor, 
Desembargador Francisco Sérgio Silva Rocha, acompanhado do decano da Corte, 
Desembargador Vicente José Malheiros da Fonseca, realizou a outorga de insígnias ao 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, do Tribunal Superior do Trabalho, e à atriz Dira 
Paes, pelos relevantes serviços prestados à Justiça do Trabalho e ao país. Os homenageados 
não puderam comparecer à cerimônia oficial, em 2015.

O Ministro Douglas Rodrigues foi agraciado com a insígnia no Grau Grã-Cruz, 
por indicação do Conselho da Ordem; a atriz Dira Paes, indicada pela Desembargadora 
Ida Selene Duarte Sirotheau Corrêa Braga, recebeu a condecoração no Grau Cavaleiro.

A cerimônia contou com a presença de familiares dos homenageados, 
magistrados e servidores do Tribunal.

TRT8 NO COMBATE AO AEDES AEGYPTI

Dentro das ações institucionais para combater o mosquito aedes aegypti, o 
Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8) investe, desde 2015, em ações de 
educação, fiscalização e eliminação de possíveis focos de larvas do vetor da dengue, zika 
e chikungunya.

Ainda em dezembro de 2015, o Tribunal lançou a campanha educativa “Pai é 
quem cria”, com outdoor, banner na intranet, divulgação direta em emails institucionais e 
placas em elevadores nos fóruns e na sede da instituição, além de uso das redes sociais 
do TRT8. A ideia foi chamar a atenção de que qualquer um pode contribuir para a 
proliferação ou não do mosquito. Já em 2016, a campanha interna teve o mote “Ele 
está mais perto do que você imagina”, dando a clara impressão de que a proliferação do 
mosquito não é um problema distante.

Na área da fiscalização, servidores da Divisão de Manutenção e Instalações 
Prediais (DIMIP) realizam, juntamente com os funcionários terceirizados da equipe 
de limpeza, uma varredura diária em potenciais criadouros. No dia 7 de março de 2016, 
por solicitação da Coordenadoria de Saúde (CODSA), a Secretaria de Saúde de Belém 
levou agentes de endemias para vistoria e orientação nos prédios do Tribunal, Fórum 
Trabalhista de Belém e Polo Administrativo.

Desde março de 2016, o TRT8 também aderiu à campanha do Ministério da 
Saúde de prevenção e combate à dengue, chikungunya e zika, seguindo orientação do 
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Conselho Nacional de Justiça. Além de banner publicado no portal na internet e intranet, 
mensagens e artes elaboradas pelo Ministério estão sendo replicadas internamente nas 
telas de abertura dos computadores de magistrados e servidores.

GRUPO ESPECIAL DE SEGURANÇA DO TRT8 PASSA A 
ATUAR COM PORTE DE ARMA

A Coordenadoria de Segurança Institucional (CODSE) do Tribunal Regional 
do Trabalho da 8ª Região (TRT8) passou, desde março de 2016, a contar com 12 agentes 
do Grupo Especial de Segurança (GES) a atuar com porte de arma de fogo. Inicialmente 
concentrados em Belém e Macapá, o GES utilizará armamento em situações específicas, 
como escolta de autoridades e acompanhamento de oficiais de justiça em diligências. Os 
agentes de segurança da 8ª Região são responsáveis, também, pela segurança patrimonial, 
realizando o controle de acesso aos prédios da Justiça do Trabalho. 

Conforme destacou o Coordenador da CODSE, Fábio Luiz Viana, o porte 
de arma é uma novidade e os agentes foram devidamente treinados. “Todos os agentes 
participaram da capacitação anual, que é obrigatória por lei, e os 12 que integram o 
GES fizeram uma preparação para a utilização de arma de fogo, com teste psicotécnico 
e capacitação teórica e prática. O Tribunal regularizou as armas junto ao SINARM 
(Sistema Nacional de Armas de Fogos da Polícia Federal) e os agentes já estão com suas 
carteiras”, observou.

Para a Diretora da Central de Mandados de Belém e Ananindeua, Juíza Paula 
Maria Pereira Soares, a atuação do GES junto aos oficiais de justiça mostra a preocupação 
da Administração do Tribunal com a segurança e integridade física, moral e social dos 
seus servidores. 

CLIMA ORGANIZACIONAL E SATISFAÇÃO DO USUÁRIO
 

Com o objetivo de avaliar a satisfação dos públicos interno e externo da Justiça 
do Trabalho da 8ª Região, foi realizada, de 30 de novembro a 15 de dezembro de 2015, 
nova edição da Pesquisa de Clima Organizacional e da Pesquisa de Satisfação do Usuário.

As pesquisas são um dos principais instrumentos que subsidiam a Administração 
na priorização de iniciativas e ações estratégicas visando à construção de um melhor 
ambiente de trabalho e uma melhor prestação de serviço à sociedade.

A Pesquisa de Clima Organizacional, respondida por magistrados e servidores, 
avaliou pontos referentes à Administração, Comunicação, Qualidade, Relacionamento 
Interpessoal, Motivação, Infraestrutura e Conhecimento acerca do TRT8. Já a Pesquisa 
de Satisfação do Usuário avaliou os serviços prestados pelo TRT8 do ponto de vista do 
público externo como, por exemplo, cordialidade no atendimento, horários de audiência, 
tempo de despachos, entre outros.

Em 2015, a pesquisa voltada ao público externo trouxe como novidades a 
ampliação do público ouvido e sua realização no formato on-line. Jurisdicionados, 
advogados, membros do Ministério Público, dentre outros, em qualquer unidade da 
8ª Região, puderam auxiliar na avaliação dos serviços oferecidos e, com isso, contribuir 



417

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

para o constante aprimoramento do Judiciário Trabalhista nos Estados do Pará e Amapá.
Após a realização das pesquisas, foi elaborado, pela equipe da Coordenadoria de 

Gestão Estratégica (COGES), relatório do Diagnóstico Institucional, disponibilizado ao 
público no Portal do TRT8 na internet em março/2016.

Magistrados (62 respostas - 57% do total)
A Pesquisa de Clima Organizacional dos magistrados obteve índice geral de 

satisfação registrado negativamente no percentual de 50%, embora tenha apresentado 
aumento de 3,12% em relação ao ano de 2014. Houve aumento da avaliação positiva 
em parte dos indicadores, culminando na melhora de avaliação das perspectivas 
Administração, Infraestrutura, Qualidade, Motivação e Comunicação.

As afirmativas que mais se destacaram na avaliação positiva dos magistrados 
foram as seguintes: - Trabalho em um órgão público que transmite uma imagem positiva 
ao público externo, com 77,42%; - A convivência no ambiente de trabalho é harmoniosa, 
com 74,20%; - No meu setor, temos a filosofia do trabalho em equipe, com 70,97%; - Os 
sistemas corporativos disponibilizados para a área fim (JurisCalc, APT etc.), fornecidos 
pelo TRT8, são eficientes, também com 70,97%.

Os quesitos que apresentaram maior índice de reprovação na avaliação dos 
magistrados foram os seguintes: - O volume de trabalho a mim atribuído permite que 
as tarefas sejam concluídas no horário normal de expediente, com 90,32%; - Consigo 
tempo para dedicar-me ao meu desenvolvimento profissional, com 87,09%; - Percebo 
preocupação do TRT8 com minha saúde e qualidade de vida no trabalho, com 80,64%.

Servidores (569 respostas - 43% do total)
O índice geral de satisfação na percepção dos servidores em relação ao Clima 

Organizacional apresentou decréscimo em torno de 2,19% em relação à pesquisa de 2014. 
Houve decréscimo na maioria dos índices das perspectivas avaliadas, sendo que somente 
a que se refere à Infraestrutura apresentou aumento em relação à pesquisa anterior.

As afirmativas que mais se destacaram na avaliação positiva dos servidores foram 
as seguintes: - Utilizo as ferramentas de comunicação disponíveis no TRT8 (correio 
eletrônico, google drive, agenda eletrônica etc.), com 81,48%; - Consigo executar o meu 
trabalho priorizando as atividades em ordem de importância, com 79,66%; - Trabalho em 
um órgão público que transmite uma imagem positiva ao público externo, com 79,36%.

Os quesitos que apresentaram maior índice de reprovação na avaliação dos 
servidores foram os seguintes: - O volume de trabalho a mim atribuído permite que as 
tarefas sejam concluídas no horário normal de expediente, com 52,20%; - No TRT8, 
podemos expressar nossos pontos de vista, sem medo de punições, com 51,33%; - 
Trabalho em um órgão público que utiliza critérios definidos e claros para preenchimento 
de cargos em comissão e de funções comissionadas, com 42,68%; - Consigo tempo para 
dedicar-me ao meu desenvolvimento profissional, com 42,15%.

Usuários (83 respostas)
Na pesquisa junto aos usuários, as perspectivas avaliadas que alcançaram 

bons índices de aprovação foram: Atendimento (70,66%), Infraestrutura (70,5%) e 
Comunicação (60%). Somente a perspectiva que se referiu à Efetividade apresentou 
índice abaixo da média geral de satisfação, com 49% de aprovação.

Os quesitos melhor avaliados na pesquisa de usuários foram: - Os espaços são 
limpos e organizados, com cerca de 88% de aprovação; - As informações prestadas são 
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úteis (86%); - O portal do órgão na internet é de fácil acesso às informações (82%).
Os quesitos que apresentaram menores índices de aprovação foram: - Ao usar 

um canal de contato, as respostas são dadas em tempo hábil (55%); - Há facilidade 
de acesso ao Magistrado (46%); - O horário das audiências/sessões é cumprido com 
tolerância razoável (37%).

 
NOVO FÓRUM TRABALHISTA DE SANTARÉM

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8) inaugurou, no dia 8 
de abril de 2016, o novo Fórum Trabalhista de Santarém, denominado “Juiz Célio 
Rodrigues Cal”, reunindo, no mesmo espaço físico, as duas Varas do Trabalho instaladas 
no município. Demanda antiga de magistrados, servidores, advogados e jurisdicionados, 
a inauguração facilitará o atendimento das demandas judiciais envolvendo as relações de 
trabalho. 

A solenidade foi dirigida pelo Presidente do TRT8, Desembargador Francisco 
Sérgio Silva Rocha. Também presentes, a Diretora do Fórum Trabalhista de Santarém, 
Juíza  Ana Angélica Pinto Bentes, Titular da 1ª VT; o então Titular da 2ª VT de Santarém, 
Juiz Ney Stany Morais Maranhão; o Juiz do Trabalho Substituto da 8ª Região Dennis 
Jorge Vieira Jennings; o Juiz Federal Érico Rodrigo Freitas Pinheiro, Diretor da Subseção 
Judiciária de Santarém; o Juiz de Direito Laércio de Oliveira Ramos, representando o 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará; o Procurador do Trabalho Erick de Sousa Oliveira, 
Coordenador da Procuradoria do Trabalho em Santarém; a Procuradora Substituta 
Milena Barbosa de Medeiro, da Procuradoria Seccional da União em Santarém; o 
Presidente da OAB-Seção Pará, Advogado Alberto Antonio de Albuquerque Campos; o 
Presidente da OAB-Subseção de Santarém, Ubirajara Bentes de Souza Filho; o Diretor 
Geral do CEULS/ULBRA-Centro Universitário Luterano de Santarém, Ildo Schlender; 
e o Delegado-Chefe da Delegacia da Polícia Federal/SNM/PA, Olavo Augusto Athayde 
Pimentel.

O Fórum Trabalhista ocupa o subsolo e o andar térreo de prédio alugado - 
com 1.584 m² de área construída -, adaptado para o atendimento aos jurisdicionados e 
melhoria das condições de trabalho de magistrados e servidores. Para a mudança, foram 
realizadas adequações nas redes elétrica e lógica, instalados condicionadores de ar e 
construídos 7 banheiros e 3 copas. No novo espaço físico ficou mantida a mesma estrutura 
administrativa que as Varas possuem atualmente, com o atendimento aos jurisdicionados 
e funcionamento normal das secretarias e setores administrativos. Demanda antiga dos 
servidores que atuam nas Varas do Trabalho naquele município do oeste paraense, a junção 
das duas unidades permitirá, inclusive, um compartilhamento de procedimentos, já que 
a Distribuição e a Central de Mandados também estão localizadas no mesmo endereço. 

O espaço contempla, ainda, a Sala dos Advogados Dr. Reinaldo Teixeira 
Fernandes, que recebeu a denominação em homenagem aquele que atuou como 
Suplente de Juiz Presidente e, posteriormente, como Presidente da então Junta de 
Conciliação e Julgamento de Santarém.

A Justiça do Trabalho está instalada em Santarém desde dezembro de 1963. 
O novo Fórum está localizado na Av. São Sebastião nº 350, Bairro Santa Clara, CEP: 
68005-445.



419

R. TRT 8ª Região. Belém. v. 49, n. 96, p. 1-426, jan./jun./2016

GESTÃO DE RISCOS

Com o objetivo de preparar os gestores das diversas áreas do Tribunal a 
identificar riscos que possam impactar seus setores e preveni-los, o Tribunal Regional 
do Trabalho da 8ª Região (TRT8), por meio da Escola de Capacitação e Aperfeiçoamento 
Itair Sá da Silva (ECAISS), promoveu o Curso Prático Aplicado - Implantação da ISO 
31.000:2009, no período de 11 a 13 de abril de 2016, ministrado por Joacir Machado, 
instrutor do Centro de Qualidade, Segurança e Produtividade. 

Publicada pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) em 2009, 
a NBR ISO 31.000 fornece princípios e diretrizes genéricas para a gestão de riscos, 
podendo ser aplicada à maioria das atividades de negócios, incluindo planejamento, 
operações de gestão e processos de comunicação. Nela, entende-se como risco o efeito 
da incerteza nos objetivos, que é gerado por influências de fatores externos e internos.

O conteúdo programático do curso apresentou aos participantes os principais 
termos e definições, a visão geral da Norma ISO 31.000, os componentes da estrutura 
para gerenciar riscos, o monitoramento e análise crítica da estrutura, a visão geral 
da norma ISO/IEC 31.010:2009 com foco na seleção de técnicas para o processo de 
avaliação de riscos, o tratamento de riscos, atributos de uma Gestão de Riscos Avançada, 
a integração da Gestão de Riscos aos Sistemas de Gestão da organização, entre outros 
pontos.

O TRT8 já possui uma Política de Gestão de Riscos (Resolução nº 31/2015), 
assim como um Manual de Gestão de Riscos, aprovado pela Portaria PRESI nº 1068/2015, 
elaborado pela Coordenadoria de Governança Institucional (COGIN), em parceria com 
a Coordenadoria de Gestão Estratégica (COGES). 

O curso capacitou áreas como Engenharia, Comunicação, Saúde, Administrativa, 
Desenvolvimento de Pessoas, Material e Logística, dentre outras. Foram convidadas a 
participar, também, instituições do Governo do Estado, como a Secretaria de Segurança 
Pública do Estado (SEGUP/PA) e o Corpo de Bombeiros Militar do Pará.

NOVOS DESEMBARGADORES DO TRT8

Posse

Ocorreu na manhã do dia 22 de abril de 2016, a posse administrativa dos 
magistrados Maria Zuíla Lima Dutra e Julianes Moraes das Chagas no cargo de 
Desembargador do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8). 
Na presença de familiares, servidores e magistrados, os novos desembargadores foram 
empossados pelo Presidente do TRT8, Francisco Sérgio Silva Rocha, em cerimônia na 
antessala da Presidência, onde prestaram o compromisso regimental e receberam os 
cumprimentos dos presentes.

Os novos desembargadores do Regional foram nomeados pela Presidente da 
República, Dilma Rousseff, por meio de Decreto publicado no Diário Oficial da União 
em 20 de abril de 2016. Maria Zuíla Dutra, promovida pelo critério de merecimento, 
foi nomeada em vaga decorrente da aposentaria da Desembargadora Odete de Almeida 
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Alves, ocorrida em setembro de 2014. Julianes das Chagas, promovido por antiguidade, 
assume vaga da aposentadoria da Desembargadora Elizabeth Fátima Martins Newman, 
ocorrida em junho de 2015.

Na ocasião, o Desembargador Sérgio Rocha parabenizou os magistrados, 
sempre dedicados ao cargo, à justiça e ao Direito do Trabalho, e enfatizou que no 2º Grau 
encontrarão uma realidade um pouco diferente da que estão habituados no 1º Grau, mas 
que todos estarão de coração aberto para ajudar a enfrentar qualquer obstáculo.

Com mais de 35 anos de serviços prestados à Justiça do Trabalho da 8ª Região, 
o Desembargador Julianes das Chagas ingressou no Regional em agosto de 1979, 
como Motorista Oficial, tendo, posteriormente, atuado como Agente de Segurança e 
Oficial de Justiça Avaliador. Em 1993, após aprovação em concurso de provas e títulos, 
foi empossando no cargo de Juiz do Trabalho Substituto. Em 1995 foi promovido à 
Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento (JCJ) de Óbidos, sendo, posteriormente, 
removido para Capanema (1996) e Ananindeua (1997). Atuava como Titular da 3ª Vara 
do Trabalho (VT) de Belém desde 2002 e encontrava-se convocado para o Tribunal. 
Segundo declarou, este foi um momento de concretização dos sonhos de Deus. “Três 
vezes pedi minha aposentadoria e não foi possível e hoje estou aqui tomando posse como 
Desembargador. A Bíblia diz que os planos de Deus são muito maiores que os nossos 
planos, o que pensamos ser o melhor para nós não é nada perto do que Deus planeja, e, 
neste momento, só quero glorificar a Deus por este dia”.

A Desembargadora Maria Zuíla Lima Dutra ingressou na Justiça do Trabalho 
em 1995, como Juíza do Trabalho Substituta, tendo sido promovida à Presidente/Titular 
no ano de 1997, para atuar na JCJ/VT de Parauapebas. Posteriormente, foi removida para 
a 1ª VT de Macapá (2000). Ocupava a titularidade da 5ª VT de Belém desde 2004, atuando 
como Membro da Comissão Nacional do Programa de Combate ao Trabalho Infantil 
e de Estímulo à Aprendizagem do TST/CSJT e Gestora Regional do Programa. Na 
ocasião, afirmou que o momento é de uma felicidade indescritível. “Estou consciente do 
alto significado que representa meu ingresso como Desembargadora deste Tribunal, mas 
também estou consciente que a formação do juiz não deve se limitar aos conhecimentos 
técnicos, pois a vida se sobrepõe aos elementos jurídicos. Por isso, entendo que o 
magistrado deve buscar solução humana nas causas que lhe são submetidas, na certeza 
de que é pela humanização que nos aproximamos da verdadeira justiça. Assim pretendo 
continuar envidando todos os meus esforços para que meu tempo de magistrada seja 
lembrado pelo compromisso com a vida plena e a promoção da justiça social”.

Com a posse dos novos magistrados, o Pleno do TRT8 passou a ser composto 
por 22 desembargadores, permanecendo vago, ainda, o cargo decorrente da aposentadoria 
do Desembargador Herbert Tadeu Pereira de Matos.

Ratificação de Posse

No dia 20 de maio de 2016, aconteceu a cerimônia oficial de ratificação de posse 
dos magistrados Julianes Moraes das Chagas e Maria Zuíla Lima Dutra, no cargo de 
Desembargador do Trabalho do TRT8, no Auditório Aloysio da Costa Chaves.

Abrindo a solenidade, o Pavilhão Nacional ingressou no Auditório 
conduzido pelo 1º Tenente Cristian, do Hospital Geral de Belém-Exército Brasileiro 
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(HGEBE), ao som de dobrado executado pela Banda de Música do Comando Militar 
do Norte.

Dirigida pela Desembargadora Sulamir Palmeira Monassa de Almeida, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência, compuseram a mesa oficial, além dos 
desembargadores do TRT8, a Desembargadora Rosileide Maria da Costa, representado 
o Tribunal de Justiça do Estado do Pará; o Procurador-Chefe do Ministério Público do 
Trabalho, Hideraldo Luiz de Sousa Machado; e o Advogado Rubens Motta de Azevedo 
Moraes Júnior, representando a Ordem dos Advogados do Brasil-Seção Pará (OAB-PA). 

A cerimônia teve início com a condução dos novos desembargadores ao 
Auditório do TRT8, realizada pelos Desembargadores Vicente José Malheiros da 
Fonseca, decano da Corte, e Ida Selene Duarte Sirotheau Corrêa Braga, a mais moderna.

Após prestarem o compromisso regimental, os magistrados foram empossados 
e agraciados com a Ordem de Mérito Jus et Labor, no Grau Grã-Cruz. Conduziram as 
honrarias, os Dragões da Cavalaria da Polícia Militar do Estado do Pará.

A Desembargadora Ida Selene Braga proferiu a saudação aos novos 
desembargadores em nome da Corte, momento em que fez referência à crise econômica 
e à situação enfrentada pela Justiça do Trabalho com o corte de verbas. Destacou a história 
de vida dos novos integrantes do Tribunal e lhes deixou uma mensagem de boas-vindas.

Prosseguindo nas saudações, usaram a palavra, o Procurador-Chefe da 
Procuradoria Regional do Trabalho da 8ª Região, Hideraldo Machado, e o Advogado 
Rubens Moraes Júnior, representando a OAB-PA.

Para falar de sua emoção, o Desembargador Julianes das Chagas ressaltou a 
presença de sua família “Família é um projeto de Deus e tê-la presente marca e distingue 
os momentos da nossa vida. Então, à minha família, à memória do meu pai (Raimundo 
das Chagas), dedico este momento, e a Deus toda honra e toda glória”, declarou.

Ao discursar em nome dos empossados, a Desembargadora Maria Zuíla Dutra falou 
de sua emoção e agradeceu: “Este momento ficará gravado como um sonho jamais sonhado 
no alvorecer da minha existência. Só quem conhece a minha história pessoal, marcada pelas 
agruras do trabalho infantil e das incontáveis dificuldades enfrentadas em prol do estudo e da 
sobrevivência, podem aquilatar a imensa alegria que sinto neste momento”.

Durante a cerimônia, os Hinos Nacional Brasileiro, dos Estados do Pará e do 
Amapá, e da Justiça do Trabalho foram executados pela Banda de Música do Comando 
Militar do Norte, sob a regência do 1° Tenente Músico Xavier.

Após o encerramento da cerimônia, foi oferecido pelos empossados um 
coquetel, durante o qual os irmãos da Desembargadora Maria Zuíla, Samuel Lima e 
Celson Lima, fizeram recital de voz e violão tocando músicas de autoria do maestro 
Wilson Fonseca (Isoca), Nilson Chaves, Vital Lima, Chico Buarque, entre outros.

PROJETO “ACADÊMICO PADRINHO-CIDADÃO”

A Comissão de Erradicação do Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem 
do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8) elegeu 2016 como “Ano da 
Aprendizagem” e idealizou e vem desenvolvendo o Projeto “Acadêmico Padrinho-Cidadão”, 
que representa a continuidade das ações de conscientização da sociedade e da inserção de 
jovens em cursos de preparação para a aprendizagem, realizados desde julho de 2014.
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Voltado para beneficiar estudantes de escolas públicas entre 7 e 18 anos 
incompletos, o novo projeto tem o objetivo de estimular os acadêmicos para proteger 
a infância e a adolescência, por meio de auxílio às tarefas escolares, atividades lúdicas, 
esportes, pequenos cursos e outras expressões de solidariedade, no horário em que esses 
alunos não estão na escola, de modo a impedir que não sejam vítimas do trabalho infantil.

Conforme destacou a magistrada Maria Zuíla Lima Dutra, Gestora Nacional e 
Regional do Programa de Combate ao Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem, 
a ideia surgiu como forma de contribuir para que as crianças e os adolescentes tenham a 
oportunidade de preencher a jornada ociosa com atividades úteis à sua formação pessoal, 
educacional, profissional e humana, através da parceria com acadêmicos de faculdades e 
universidades.

A partir dessa ideia, foram ampliadas as parcerias com as instituições de ensino 
superior, para que os acadêmicos que pretendam, de forma voluntária, ser atores sociais 
e agentes de transformação, possam ser um “Acadêmico Padrinho-Cidadão”.

Até abril de 2016, a Comissão do TRT8 tinha como parceiros neste projeto: 
Faculdade Maurício de Nassau, Universidade da Amazônia (UNAMA), Universidade 
do Estado do Pará (UEPA), Proativa do Pará, CIEE, SEBRAE, Associação Comercial do 
Pará, Federação das Associações Comerciais do Pará, SEDUC, Secretarias Municipais 
de Educação de municípios parceiros do TRT8, pedagogos e professores em geral. O 
projeto já conta com um grupo de cerca de 100 acadêmicos voluntários, que possuem de 
1 a 30 alunos afilhados, cada.

SEMANA DA APRENDIZAGEM

O ano de 2016, eleito como o Ano da Aprendizagem pelo Programa de Combate 
ao Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST) e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), foi marcado por ações em 
todo o Brasil durante a Semana Nacional da Aprendizagem, de 2 a 6 de maio.

Na 8ª Região Trabalhista, o evento foi organizado pela Comissão Regional do 
Programa, coordenada pela Desembargadora Maria Zuíla Lima Dutra e pela Titular da 
2ª Vara do Trabalho de Belém, Juíza Vanilza de Souza Malcher. A programação abrangeu 
palestras, ações em escolas públicas, emissão de CTPS, inserção de jovens em curso de 
preparação para aprendiz e audiência pública.

02/05 - TRT8
Na abertura oficial da Semana da Aprendizagem (02/05) no Tribunal Regional 

do Trabalho da 8ª Região (TRT8), o Presidente, Desembargador Francisco Sérgio Silva 
Rocha, destacou a parceria de diversas instituições nas ações que vêm sendo realizadas 
desde 2014, visando à erradicação do trabalho infantil e falou diretamente aos mais de 
200 estudantes de escolas públicas presentes ao Auditório Aloysio da Costa Chaves. Na 
ocasião, a Desembargadora Zuíla Dutra apresentou aos jovens e demais presentes os 
dados do IBGE que mostram que, em 2014, o Brasil possuía mais de 3 milhões de 
crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil, sendo 84% na faixa etária de 
14 a 17 anos, que poderiam estar no programa de aprendizagem, tendo seus direitos e 
proteção garantidos.
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Em prosseguimento, o Juiz de Direito Vanderley Oliveira, Titular da 3ª Vara da 
Infância de Belém e Membro da Comissão Interinstitucional TRT8/TJ-PA, palestrou 
sobre o tema “A formação profissional como fator de transformação individual e social” 
e a Procuradora do Trabalho Rejane Alves discorreu sobre “Aprendizagem: porta de 
entrada digna ao mercado de trabalho”.

Encerrando a abertura da Semana, o personagem humorístico Epaminondas 
Gustavo, criado pelo Juiz de Execuções Penais Cláudio Henrique Lopes Rendeiro, fez 
uma apresentação aos jovens chamando a atenção para os males que o trabalho infantil 
trazem e da importância deles terem consciência de que o caminho mais benéfico é 
o do trabalho legalizado, através da Lei da Aprendizagem. De forma bem-humorada, 
Epaminondas Gustavo , bem ao estilo do caboclo amazônico, conclamou os empresários 
e jovens neste caminho pela aprendizagem.

O evento reuniu, ainda, SENAC, CIEE, SENAI e SESI dando orientação aos 
jovens sobre como ingressar no mercado de trabalho por meio do Programa Aprendiz 
Legal.

A emissão de Carteira Profissional (CTPS) aos estudantes de escolas públicas 
que participam do evento, realizada pela SRTE, foi uma das ações promovidas no TRT8, 
nos dias 02 e 03/05.

03/05 - TRT8
Durante o 2º dia, o foco na 8ª Região foi esclarecer aos cerca de 200 estudantes 

de escolas públicas presentes ao Auditório do TRT8, sobre a Lei da Aprendizagem (Lei 
10.097/2000).

Os painelistas e parceiros do TRT8, Wanessa de Oliveira (Coordenadora de 
Aprendizagem do SENAC-PA), Giuliano Pinto (Supervisor do CIEE) e Edvaldo Meireles 
(Gestor da Proativa), esclareceram, no Painel “Aprendizagem e profissionalização do 
adolescente - caminhos a seguir”, sobre o papel do aprendiz, como se dá sua atuação 
do mercado de trabalho, como ingressar e como o início correto no mundo do trabalho 
pode trazer bons frutos. 

Com depoimentos de ex-aprendizes que hoje estão com uma carreira 
solidificada, os jovens puderam conhecer mais sobre esse caminho profissional.

Um exemplo mostrado foi o de Antônio José Tavares Ribeiro. Nascido em 
uma família de ribeirinhos, ele iniciou sua atuação como jovem aprendiz em 2006, na 
empresa ESE Segurança Privada LTDA, após preparação na Proativa do Pará. Hoje, 
Antônio é Diretor de Contratos da mesma empresa.

Outro exemplo foi o de Davi Pereira Lopes, proprietário da empresa Estrela 
Assistência Técnica, que iniciou como aprendiz por intermédio do CIEE e, após 
experiências em dois locais diferentes, abriu sua própria empresa. Ele deixou uma 
palavra de motivação aos estudantes presentes.

04 e 05/05 - Escolas Estaduais
Durante dois dias a programação saiu do TRT8 em direção às escolas públicas, 

instituições de ensino superior e parceiros, com palestras sobre o Programa de Combate 
ao Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem do TRT8 e sobre Aprendizagem, 
além de treinamentos de primeiros socorros e prevenção de acidentes domésticos, 
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curso de empreendedorismo e inserção de adolescentes em curso preparatório para 
aprendizagem.

A ação atingiu as escolas estaduais E.E.E.M. Visconde de Souza Franco, 
E.E.E.F.M. Marilda Nunes, E.E.E.F.M. Marechal Cordeiro de Farias e E.E.E.M. Deodoro 
de Mendonça, onde foram realizadas as mais diversas atividades, dentre elas: Palestra 
e Dramatização sobre Aprendizagem - TRT8/SENAC; Treinamento sobre primeiros 
socorros e prevenção contra acidentes domésticos - TRT8/Corpo de Bombeiros; Palestra 
sobre o Programa de Combate ao Trabalho Infantil do TRT8 e Aprendizagem - TRT8/
SERPRO e TRT8/CIEE; Inserção de novos adolescentes no curso preparatório para 
aprendizagem - TRT8/PROATIVA; Curso Crescendo e Empreendendo - SEBRAE; 
Projeto Acadêmico Padrinho-Cidadão, da Comissão de Erradicação do Trabalho Infantil 
do TRT8/Faculdade Maurício de Nassau.

06/05 - MPT8
Na programação do último dia da Semana da Aprendizagem, Audiência Pública, 

no Auditório do Ministério Público do Trabalho da 8ª Região, tendo como público-
alvo os empresários locais, visando à sensibilização sobre a importância de se cumprir 
as cotas de aprendiz estabelecidas por lei. Foi grande a participação de organizações 
governamentais e não governamentais. Além das ponderações feitas pelas classes de 
empregadores, órgãos de fiscalização e entidades educacionais, casos de sucesso foram 
compartilhados.

Resultado:
Estimular a geração de emprego e renda para a juventude está diretamente 

ligado ao acesso ao mercado de trabalho de forma legal, através da Lei da Aprendizagem. 
E justamente esse foi o objetivo da Semana Nacional da Aprendizagem. São parceiros 
do TRT8 as instituições: CIEE (Centro de Integração Empresa-Escola), SENAC 
(Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial) e PROATIVA (Associação Proativa 
do Pará).

Na 8ª Região Trabalhista, a Semana Nacional da Aprendizagem superou as 
expectativas. Em apenas 5 dias, mais de 2.000 alunos participaram de palestras e receberam 
informações sobre aprendizagem e empreendedorismo; 88 Carteiras de Trabalho foram 
expedidas; empresários foram sensibilizados e ofertaram, espontaneamente, 11 vagas 
para aprendizes e 50 para estágio.

O Grupo RBA de Comunicação abraçou o projeto da E.E.E.F.M. Marilda 
Nunes, no Bairro do Bengui, e a adotou, para ajudar no desenvolvimento do projeto 
piloto de sonorização nas escolas públicas, para que alunos sejam estimulados a 
também se voltarem à área da comunicação, transmitindo à comunidade de alunos e 
do bairro informações úteis sobre serviços públicos, eventos da escola e, em especial, 
sobre temas de interesse de crianças e adolescentes, mediante a devida orientação 
de profissionais da comunicação e das gestoras regionais do Programa da Justiça do 
Trabalho.
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TRT8 RECEBE PRÊMIO NOS 100 ANOS DO COMÉRCIO 
LOJISTA & VAREJISTA DE BELÉM

Em evento realizado na Estação das Docas, na noite do dia 12 de maio de 2016, o 
Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8), por seu Presidente, Desembargador 
Francisco Sérgio Silva Rocha, foi premiado pelo Sindicato dos Lojistas e Varejistas de 
Belém (Sindilojas Belém), na categoria Instituições Públicas, durante solenidade de 
comemoração do centenário do comércio varejista na capital paraense. 

XIV SEMANA DE MUSEUS

No período de 17 a 20 de maio de 2016, o Tribunal Regional do Trabalho 
da 8ª Região (TRT8) participou, juntamente com o Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará e Ministério Público do Estado do Pará, da programação da XIV Semana dos 
Museus, promovida nacionalmente pelo Instituto Brasileiro de Museus (IBRAM) em 
comemoração ao Dia Internacional de Museus, celebrado em 18 de maio. Ao todo ,  foram 
mais de 1200 museus oferecendo programações gratuitas, entre os quais o Memorial 
“Arthur Francisco Seixas dos Anjos”, da Justiça do Trabalho da 8ª Região (JT8).

A abertura oficial da programação conjunta ocorreu na manhã do dia 17 de 
maio, no Auditório do Fórum Cível de Belém, com a participação do Presidente do 
TRT8, Desembargador Francisco Sérgio Silva Rocha, e da Desembargadora Sulamir 
Palmeira Monassa de Almeida, Vice-Presidente do TRT8 e Curadora do Memorial 
da JT8. Na ocasião, o Presidente do TRT8 ressaltou a importância do evento: “Nós 
somos o seguir de uma existência e este seguir tem que ser registrado, valorizado e, 
acima de tudo, destacado; tanto para nós quanto para as futuras gerações. É importante 
que as instituições parceiras estejam cuidando para preservar aquilo que fomos, pois, 
assim, ajudaremos a preservar o que estamos construindo e o que ainda vamos construir. 
Estamos todos de parabéns por mais um ano com essa iniciativa”.

A programação aconteceu concomitantemente em diversos locais, como o 
Museu do Forte do Presépio, Edifício Lauro Sodré (TJ-PA), Fórum Cível de Belém 
(TJ-PA), prédio-sede do TRT8 e Centro Cultural da Justiça Eleitoral do Pará. 

No TRT8, o evento ocorreu nos dias 18, 19 e 20 de maio de 2016, tendo como 
foco a história dos 75 anos da Justiça do Trabalho na Amazônia e sua contribuição social. 

Na abertura, na manhã do dia 18 de maio, a Desembargadora Sulamir Monassa 
salientou: “Nós não podemos deixar que o passado morra, temos que ter a consciência 
de que os homens do passado deixaram para as futuras gerações trabalhos que devem ser 
explorados. Essa é a função maior do nosso memorial, é reviver a história. Precisamos ter 
em mente que um museu e um memorial não podem ser estáticos, têm que ser ativos, 
dinâmicos e vibrantes. Essa é a visão que temos que ter”.

Após a abertura, os presentes (magistrados, servidores e estudantes de escolas 
públicas) puderam conhecer com mais detalhes a história da criação da Justiça do Trabalho 
no Brasil e na Região Amazônica, sua atuação e seu papel social, por meio da explanação 
“75 anos da Justiça do Trabalho na Amazônia”, proferida pelo Desembargador Vicente 
José Malheiros da Fonseca, decano do TRT8.
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Encerrando a programação do primeiro dia, a Banda de Música da Polícia 
Militar do Pará executou o Hino da Justiça do Trabalho.

O público que compareceu ao TRT8, nos três dias do evento, pôde conhecer 
mais sobre a história da Justiça do Trabalho na 8ª Região - Pará e Amapá e os processos 
históricos, por meio das exposições “JT, contribuição à Justiça Social em Belém” e “75 
anos de Justiça Social na Amazônia”. Além disso, pôde observar a mostra fotográfica 
“Panorama Histórico da Amazônia”, do fotógrafo Helly Pamplona. Durante o evento, 
foram realizadas visitas monitoradas às dependências do TRT8 e ao Memorial Arthur 
Francisco Seixas dos Anjos do TRT8.






